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S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 34, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE-
RIORES e o MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRE-
TARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3o, § 1o, e 27,
inciso XIX, alínea 'd', da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no
art. 8o da Lei no 12.528, de 18 de novembro de 2011, e nos arts. 2o,
§ 3o e 9o do Decreto nº 5.151, de 22 de julho de 2004, e:

Considerando que a Lei no 12.528, de 2011, que criou a
Comissão Nacional da Verdade, autorizou, em seu art. 8o, a ce-
lebração de parcerias com organismos internacionais para o desen-
volvimento de suas atividades;

Considerando que a Organização das Nações Unidas e suas
Agências Especializadas possuem experiência prévia específica e re-
conhecida em cooperação técnica internacional relacionada à garantia
do direito à verdade em diversos países que passaram por transição
para a democracia;

Considerando a excepcionalidade da Comissão Nacional da
Verdade, estrutura temporária que será extinta após o término do
prazo de entrega de relatório final, de acordo com o disposto nos arts.
2o, § 2o; 9o, parágrafo único, e 11 da Lei no 12.528, de 2011;

Considerando que a cooperação técnica internacional a ser re-
cebida pela Comissão Nacional da Verdade para o desenvolvimento de
atividades relacionadas à garantia do direito à verdade se insere dentre
as hipóteses que faz jus à adoção de modalidade de execução direta de
projeto, nos termos do § 3o do art. 2o do Decreto no 5.151, de 2004,
resolvem:

Art. 1º Fica aprovada esta norma complementar para fins de
celebração de atos complementares de cooperação técnica interna-
cional recebida pela Comissão Nacional da Verdade, decorrente do
Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações
Unidas e suas Agências Especializadas, promulgado pelo Decreto no

59.308, de 23 de setembro de 1966.

Art. 2º Para a cooperação técnica internacional recebida pela
Comissão Nacional da Verdade será adotada a modalidade de exe-
cução direta pelo organismo internacional cooperante.

Art. 3o A negociação do projeto de cooperação técnica in-
ternacional terá início com a formalização à Agência Brasileira de
Cooperação do Ministério das Relações Exteriores, por parte da Co-
missão Nacional da Verdade, do interesse em desenvolver a coo-
peração técnica.

§ 1º O projeto de cooperação técnica internacional será ela-
borado de acordo com o Manual de Orientação para Formulação de
Projetos de Cooperação Técnica Internacional (PCT) da Agência Bra-
sileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores.

§ 2º O projeto de cooperação técnica internacional deverá
prever entre seus produtos a realização de estudos e atividades ne-
cessários ao atingimento dos objetivos contidos no art. 3o da Lei no

12.528, de 18 de novembro de 2011.

§ 3o O projeto de cooperação técnica internacional deverá
prever o envio, pelo organismo internacional cooperante, de relatórios
periódicos de progresso sobre os gastos e atividades realizadas e
objetivos alcançados no desenvolvimento das atividades de coope-
ração técnica internacional.

§ 4º Aprovada a proposta de projeto de cooperação técnica
internacional pela Agência Brasileira de Cooperação do Ministério
das Relações Exteriores, esta providenciará comunicação formal ao
organismo internacional cooperante, para celebração do respectivo ato
c o m p l e m e n t a r.

Art. 4º A duração do projeto de cooperação técnica inter-
nacional observará o prazo para a conclusão dos trabalhos da Co-
missão Nacional da Verdade, nos termos do art. 11 da Lei no 12.528,
de 2011, podendo ser acrescido de até dezoito meses, mediante fun-
damentação.

Art. 5º A Comissão Nacional da Verdade, em articulação
com o organismo internacional cooperante e com a Agência Brasileira
de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores, deverá instalar
colegiado para o acompanhamento dos projetos de cooperação técnica
internacional executados nos termos da presente Portaria.

Art. 6º A Comissão Nacional da Verdade encaminhará o
relatório de que trata o §3o do art. 4o à Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, que o submeterá à Secretaria de Controle
Interno, para o exercício de suas atribuições previstas no art. 21 do
Decreto no 7.688, de 2 de março de 2012.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

GILBERTO CARVALHO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 222, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Institui e autoriza o funcionamento do Escri-
tório Avançado da Corregedoria-Geral da Ad-
vocacia da União no âmbito da 2ª Região.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Instituir e autorizar o funcionamento do Escritório
Avançado da Corregedoria-Geral da Advocacia da União na 2ª Re-
gião, cujo âmbito de circunscrição ordinária compreenderá as uni-
dades pertencentes aos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo e Rio
de Janeiro.

Parágrafo único. O Escritório de que trata o caput terá sede na
cidade do Rio de Janeiro/RJ, sendo o exercício das atividades su-
bordinadas diretamente ao Corregedor-Geral da Advocacia da União.

Art. 2º O Corregedor-Geral da Advocacia da União editará as
normas necessárias à definição e delegação de competências e atri-
buições e ao funcionamento do Escritório.

Art. 3º A Secretaria-Geral da Advocacia-Geral da União ado-
tará todas as providências administrativas necessárias à implantação e
ao funcionamento do Escritório.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 243, DE 21 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e VII do art. 1º do Anexo à Portaria/AGU nº
51, de 21 de fevereiro de 2013, e tendo em vista o disposto na Lei n.º
11.788, de 25 de setembro de 2008, na Orientação Normativa/MPOG
nº 7, de 30 de outubro de 2008, e na Portaria/AGU nº 282, de 16 de
junho de 2011, resolve

Art. 1º Estabelecer procedimentos e regras complementares
para o Programa de Estágio Profissional na modalidade de estágio
obrigatório previsto no art. 2º, § 1º da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008 e no art. 2º, Parágrafo único da Portaria/AGU nº
282, de 16 de junho de 2011.

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - estágio obrigatório: ato educacional definido no projeto do cur-
so, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

II - supervisor do Estagiário: membro ou servidor indicado
na Unidade da AGU em que o estagiário estiver desenvolvendo suas
atividades, com formação e experiência profissional na área de co-
nhecimento desenvolvida no curso do estagiário;
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III - professor orientador: docente indicado e com vínculo
com a Instituição de Ensino Superior - IES, especialista ou pro-
fissional que tenha conhecimento na área do ato educacional que
acompanhará as atividades desempenhadas pelo estudante, durante o
período do estágio.

Art. 3º É facultada a concessão de estágio obrigatório aos
estudantes de nível superior no âmbito da Advocacia-Geral da União
e da Procuradoria-Geral Federal, mediante convênio, sem transfe-
rência de recursos orçamentários/financeiros, firmado entre a res-
pectiva Unidade da AGU e a IES, nos termos do Anexo.

§ 1º Os critérios de recrutamento, seleção e acompanhamento
de estudantes em estágio obrigatório, bem como a carga horária, serão
definidos no convênio de que trata o caput deste artigo, observado o
disposto na Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§ 2º Cada unidade fica responsável pela manutenção de ar-
quivo próprio com os convênios firmados com as IES e com os
Termos de Compromissos firmados com os estudantes, e pelo registro
dos dados no Sistema de Estágio Profissional - SEP.

Art. 4º São objetivos do Programa de Estágio Profissional na
modalidade obrigatória:

I - oportunizar aos estudantes um campo de experiências e
conhecimento que constitua possibilidades para articulação, teoria e
prática, com vistas ao aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e
pedagógico de sua formação acadêmica, preparando-os para o exer-
cício das carreiras jurídicas e da cidadania;

II - estabelecer maior integração com as IES, com vistas a
favorecer a qualidade do ato educacional;

III - diversificar o Programa de Estágio Profissional da Ad-
vocacia-Geral da União.

Art. 5º O estudante em estágio obrigatório não faz jus à bolsa
de estágio e ao auxílio transporte.

Art. 6º Cada servidor ou membro das carreiras jurídicas da
AGU poderá supervisionar até dez estagiários.

Art. 7º Cabe aos titulares das Unidades da AGU definir o
número de vagas de estudantes em estágio obrigatório, dentro do
quantitativo máximo de estagiários integrantes do Programa de Es-
tágio Profissional fixado para a respectiva Unidade.

Art. 8º Fica delegada aos titulares das Unidades da AGU a
competência para firmar e gerir os convênios de que trata o art. 3º
desta portaria.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de
Gestão de Pessoas-DGEP da Secretaria-Geral de Administração, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições constantes da Portaria AGU
nº 282, de 16 de junho de 2011.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM

ANEXO

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO

Convênio que entre si fazem ________________________e
a ______________________________com vistas à concessão de es-
tágios na forma prevista na Lei n° 11.788/2008, Orientação Nor-
mativa SRH/MPOG N° 7, de 30 de outubro de 2008, e Portaria/AGU
nº 243, de 21de junho de 2013.

CONVÊNIO DE ESTÁGIO que, entre si, celebram a (Uni-
dade) ________________________________________, doravante
denominada CONVENENTE CONCEDENTE, situada na (Rua)
________________, nº _____, cidade ____________/Estado ____,
CEP ____________, neste ato representado por _________________,
(Titular da Unidade), e a ______________________________ (nome
da instituição de ensino), doravante denominada INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONVENIADA, situada na (Rua) ________________, nº
_____, cidade ____________/Estado ____, CEP ____________,
CNPJ ___________________________, neste ato representado por
_________________________, cargo _________________________,
em conformidade com a Lei nº 11.788/2008, Orientação Normativa
SRH/MPOG nº. 7/2008, Portaria AGU nº. 282/2011, Portaria/AGU nº
243, de 21de junho de 2013, e demais normas internas das partes
envolvidas, e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Concedente propiciará estágio
curricular OBRIGATÓRIO a estudantes matriculados e frequentes no
curso de Direito da Instituição de Ensino Conveniada, de acordo com
suas disponibilidades e vagas de estágio.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Estágio deverá proporcionar ao
estudante uma complementação de formação profissional, social e
cultural, em conformidade com o calendário escolar e projeto pe-
dagógico dos cursos da instituição de ensino.

CLÁUSULA TERCEIRA - Estágio obrigatório é aquele de-
finido como tal no projeto pedagógico do curso superior, cuja carga
horária é requisito para aprovação e obtenção do diploma.

CLÁUSULA QUARTA - Das condições do estágio obrigatório

4.1 - A jornada de atividades dos estagiários será estabelecida
pela concedente, de acordo com o projeto pedagógico do curso, não po-
dendo ser superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

4.2 - A duração do estágio será estabelecida de comum
acordo entre a Instituição de Ensino Conveniada, em consonância
com o projeto pedagógico do curso, preferencialmente durante o
semestre letivo, observando-se como limite máximo o período ne-
cessário para a aprovação e obtenção do diploma, não podendo ul-
trapassar 2 (dois) anos.

4.3 - Não será admitida a renovação dos termos de estágio
para estudantes que apresentarem insuficiência de desempenho ou
frequência inferior à média definida pela instituição de ensino, a ser
avaliada ao final de cada semestre letivo.

4.4 - Caso o estágio obrigatório tenha duração superior a 1
(um) ano, deverá contemplar a concessão de recesso proporcional ao
tempo de atividade, preferencialmente concedido de forma a coincidir
com as férias escolares.

4.5 - A Instituição de Ensino Conveniada encaminhará os
candidatos aptos ao estágio à Concedente, que selecionará aqueles que
melhor atenderem aos seus interesses, mediante critérios próprios,
respeitada a reserva de vagas para portadores de deficiência e a prio-
ridade para os estudantes de nível superior contemplados pelo FIES
e/ou PROUNI, nos termos dos arts. 7º e 21 da Lei nº 11.788/2008.

4.6 - O estágio será realizado sem quaisquer ônus financeiros
para a parte concedente.

CLÁUSULA QUINTA - Obrigações da Concedente para o
estágio obrigatório

5.1 - Oferecer instalações que tenham condições de pro-
porcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profis-
sional e cultural;

5.2 - Indicar supervisor de seu quadro de pessoal, com for-
mação ou experiência profissional na área de conhecimento desen-
volvida no curso do estagiário, que possua nível de escolaridade
superior à do estagiário, para orientar e supervisionar até dez es-
tagiários simultaneamente;

5.3 - Informar ao final de cada semestre letivo se o estudante
obteve frequência e desempenho escolar superior à média definida
pela instituição de ensino.

5.4 - Viabilizar o acesso do professor orientador às ins-
talações onde são realizadas as atividades dos estagiários.

5.5 - Assinar termo de compromisso de estágio com o es-
tagiário e a instituição de ensino;

5.6 - Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mí-
nima de 6 (seis) meses, relatório de atividades com vista obrigatória
ao estagiário;

5.7 - Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar-lhe
termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades
desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho, cuja có-
pia será remetida à instituição de ensino para controle.

CLÁUSULA SEXTA - Obrigações da Instituição de Ensino
Conveniada para o estágio obrigatório

6.1 - Celebrar o termo de compromisso com o estagiário e a
Concedente de acordo com a Lei nº 11.788/2008, no qual estarão
acertadas as condições do estágio obrigatório;

6.2 - Contratar em favor do estagiário seguro contra aci-
dentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mer-
cado, devendo constar no termo de compromisso o nome da se-
guradora e o número da apólice de seguro;

6.3 - Promover o recrutamento dos estudantes, mediante pro-
cesso seletivo, com critérios e meios para aferir conhecimentos e
aptidões nas áreas de interesse da Concedente.

6.4 - Elaborar plano de atividades do estagiário, o qual será in-
corporado ao termo de compromisso após a aprovação da Concedente;

6.5 - Indicar as condições de adequação do estágio à pro-
posta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar
do estudante e ao calendário escolar;

6.6 - Indicar professor orientador para acompanhar efetiva-
mente a realização do estágio e avaliar as atividades do estagiário;

6.7 - Elaborar normas complementares e instrumentos de
avaliação dos estagiários;

6.8 - Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua
adequação à formação acadêmica, cultural e profissional do estagiário;

6.9 - Exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo
não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;

6.10 - Comunicar à parte concedente do estágio, no início do
período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou
acadêmicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - A concessão do estágio não gera
qualquer responsabilidade trabalhista ou previdenciária para com a
Concedente, conforme determina o artigo 3º da Lei nº 11.788/2008.

CLÁUSULA OITAVA - O desligamento ou a substituição do
estagiário ocorrerá nos seguintes casos:

8.1 automaticamente, ao término do período do estágio;

8.2 ao término ou em eventual interrupção do curso ou,
ainda, quando do desligamento do estagiário da Instituição de Ensino
Conveniada;

8.3 em caso de insuficiência de frequência ou desempenho
do estudante no curso.

8.4 no interesse e por conveniência da Administração, me-
diante comunicação escrita à Instituição de Ensino Conveniada;

8.5 com a rescisão do presente convênio;

8.6 a pedido do estagiário.

CLÁUSULA NONA - O presente convênio não envolve o
repasse de quaisquer quantias, a quaisquer títulos, entre os conve-
nentes ou entre a Concedente e os estagiários.

9.1 - A concessão de bolsas ou qualquer outra forma de auxílio
financeiro por parte da Instituição de Ensino Conveniada aos estudan-
tes não interfere na execução do presente convênio, nem pode ser in-
corporada ao Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório, mesmo
quando decorrentes de políticas internas da instituição de ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente convênio vigorará por
tempo indeterminado a partir de sua assinatura, podendo, entretanto,
ser rescindido em qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante
comunicação por escrito à outra parte interessada, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
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10.1 - A rescisão do presente convênio de estágio não gera
para a Concedente, para a Instituição de Ensino Conveniada e para o
estudante-estagiário a obrigação de indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos se-
rão resolvidos, conjuntamente, pela Concedente e pela Instituição de
Ensino conveniada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da
Justiça Federal, Seção Judiciária do ________________, Subseção
Judiciária de __________________________, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas deste convênio.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente instrumento
assinado pelas partes, em duas vias de igual teor, para que produza
todos os efeitos legais.

________________________________ (local e data).

___________________________________________
CONVENENTE CONCEDENTE

___________________________________________
INSTITUIÇÃO DE ENSINO CONVENIADA

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA CONJUNTA No- 91, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a criação de Comissão Mista
SEP-PR/ANTAQ para fins de avaliação e
seleção dos projetos e/ou estudos de viabi-
lidade técnica, econômica, ambiental e ope-
racional, levantamentos e investigações re-
feridos na Portaria SEP/PR nº 38, de 14 de
março de 2013 e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA e o DIRETOR-
GERAL EM EXERCÍCIO DA ANTAQ, no uso das suas atri-
buições legais, e considerando o disposto no art. 10 do Decreto nº
5.977, de 1º de dezembro de 2006 e no art. 5º da Portaria SEP/PR nº
38, de 14 de março de 2013, resolvem:

Art. 1º - Criar Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ para fins de
avaliação e seleção dos projetos e/ou estudos de viabilidade técnica
econômica, ambiental e operacional, levantamentos e investigações,
referidos na Portaria SEP/PR nº 38, de 14 de março de 2013.

Art. 2º - A Comissão Mista SEP/PR / ANTAQ será composta
de 1 (um) presidente e 8 (oito) membros, todos Analistas ou Es-
pecialistas, sendo 4 (quatro) indicados pela Secretaria de Portos da
Presidência da República e 5 (cinco) pela Diretoria-Geral da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Parágrafo Único - O presidente e os membros da Comissão
Mista SEP-PR/ANTAQ serão designados pela SEP/PR, mediante por-
taria que deverá ser publicada no Diário Oficial da União.

Art. 3º - Ao presidente do Grupo de Trabalho compete:

I - Fixar o cronograma de execução das atividades da Comissão;

II - Coordenar as reuniões da Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ;

III - Promover a articulação da Comissão Mista SEP-PR/AN-
TAQ com as demais unidades organizacionais da SEP/PR e da AN-
TAQ, no âmbito de suas atribuições;

IV - Manter sob sua guarda os relatórios e demais docu-
mentos elaborados pela Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ.

Art. 4º - Competem aos demais membros da Comissão Mista
S E P - P R / A N TA Q :

I - Participar das reuniões convocadas pelo Presidente, das dis-
cussões e dos trabalhos relacionados com as atividades da Comissão;

II - Cumprir as tarefas distribuídas pelo presidente, respei-
tando-se o cronograma das atividades;

III - Avaliar e selecionar os projetos e/ou estudos de viabilidade
técnica econômica, ambiental e operacional, levantamentos e investi-
gações, referidos na Portaria SEP/PR nº 38, de 14 de março de 2013;

IV - elaborar proposta de minutas de edital de licitação de con-
cessão de porto organizado e arrendamento de instalações portuárias.

Art. 5º - A Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ reunir-se-á
sempre que for convocada pelo presidente e se manifestará mediante
deliberação por maioria simples de, pelo menos, 5 (cinco) dos seus
membros entre os quais aquele que a preside.

Art. 6º - Comissão Mista SEP-PR/ANTAQ terá o prazo de
15 (quinze) dias úteis para concluir a avaliação e seleção dos pro-
dutos entregues, podendo ser prorrogado a critério da SEP-PR.

Art. 7º - A avaliação e seleção dos projetos e/ou estudos de
viabilidade técnica econômica, ambiental e operacional, levantamen-
tos e investigações, referidos na Portaria SEP/PR nº 38, de 14 de
março de 2013, deverão observar a metodologia e critérios esta-
belecidos no ANEXO - Modelo de Avaliação e Seleção dos Estudos
Técnicos de Áreas e Instalações Portuárias Destinadas a Arrenda-
mento e/ou Concessões nos Portos Organizados - desta portaria.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEÔNIDAS CRISTINO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos

MARIO POVIA
Diretoria-Geral da Agência Nacional

de Transportes Aquaviários
Substituto

ANEXO I

MODELO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS ESTUDOS
TÉCNICOS DE ÁREAS E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS
DESTINADAS A ARRENDAMENTOS E CONCESSÕES

NOS PORTOS ORGANIZADOS

O modelo de avaliação dos estudos técnicos das áreas por-
tuárias a serem arrendadas ou concedidas será regido por um sistema
de avaliação, cuja estruturação informacional toma por base a me-
todologia proposta pelo Banco Mundial (1997)1, conhecida como
seleção baseada na qualidade e custo (SBQC).

A avaliação seguirá uma política baseada nas seguintes diretrizes:

a) A necessidade de serviços de alta qualidade;

b) A necessidade de economia e eficiência;

c) A importância de transparência no processo de seleção.

I - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE TÉCNICA DOS ESTUDOS

De acordo com o escopo descrito no Anexo II da Portaria
SEP/PR nº 38, de 14 de março de 2013, os estudos serão organizados
em quatro grupos de produtos, que são os seguintes:

a) Estudo de mercado;

b) Estudos preliminares de engenharia e afins;

c) Estudos ambientais preliminares;

d) Avaliação econômico-financeira.

Na fase de avaliação da qualidade técnica dos estudos, cada
um dos quatro grupos de produtos acima especificados será avaliado
a partir de critérios descritivos, discriminados a seguir:

1) A consistência das informações que subsidiaram a rea-
lização dos estudos;

2) A adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo
normas e procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre
que possível, os equipamentos e processos recomendados pela melhor
tecnologia aplicada ao setor;

3) A compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos
órgãos setoriais;

4) A razoabilidade dos valores apresentados para eventual
ressarcimento, considerando projetos, estudos, levantamentos ou in-
vestigações similares;

5) A compatibilidade com a legislação aplicável ao setor;

6) O atendimento ao escopo detalhado no Anexo II da Por-
taria SEP/PR nº 38, de 14 de março de 2013.

O modelo de avaliação da qualidade técnica dos estudos é
construído considerando-se os procedimentos de análise decisória na
presença de múltiplos critérios. Tais procedimentos levam em con-
sideração que o modelo de avaliação deve ser construído em duas
fases distintas: i) a fase de estruturação informacional e ii) a fase de
avaliação informacional.

A - Fase de Estruturação Informacional

Nessa fase é realizado o detalhamento dos critérios des-
critivos dos grupos de estudos, o que permitirá, posteriormente, que
cada critério receba uma avaliação que considere sua especificidade
no âmbito da avaliação informacional.

GRUPO 1 - ESTUDOS DE MERCADO

O grupo de produtos - Estudo de Mercado - será avaliado de
acordo com os três critérios a seguir:

a) Avaliação da demanda e da competição;

b) Avaliação das receitas;

c) Análise de cenários.

Os critérios serão avaliados com o auxílio de descritores, os
quais têm a função de caracterizar os elementos que compõem a
análise referenciada, como segue.

a) Avaliação da demanda e da competição: esse critério é
caracterizado pelos seguintes descritores:

a.1) Delimitação das regiões de influência de cada projeto;

a.2) Levantamento de dados secundários;

a.3) Projeção de demanda:

a.3.1) Dados de movimentação de cargas,

a.3.2) Origem e destino,

a.3.3) Sistema de transporte,

a.3.4) Características das embarcações,

a.3.5) Linhas de navegação em operação,

a.3.6) Especificação do tipo de carga e de mercadoria,

a.3.7) Período de projeção: 2022, 2032 e 2042,

a.3.8) Especificação das premissas do processo de modelagem;

a.4) Competição interportos (entre portos da região);

a.5) Competição intraporto (entre terminais no porto); e

a.6) Qualidade das fontes dos dados: PNLP, Master Plan, PDZ.

b) Avaliação de receitas: esse critério é caracterizado pelo
seguinte descritor:

b.1) Projeção de movimentação de carga própria e de terceiros.

c) Análise de cenários: esse critério é caracterizado pelos
seguintes descritores:

c.1) Modelo de projeção de cenários; e

c.2) Especificação das premissas da projeção de cenários.

GRUPO 2 - ESTUDOS PRELIMINARES DE ENGENHARIA E AFINS

O grupo de produtos - Estudos Preliminares de Engenharia e
Afins - será avaliado de acordo com os três critérios a seguir:

a) Inventário de condições existentes;

b) Modelagem operacional; e

c) Estimativa de CAPEX e OPEX.

Os descritores desses critérios são apresentados a seguir.

a) Inventário de condições existentes: esse critério é carac-
terizado pelos seguintes elementos:

a.1) Descrição, avaliação e detalhamento do patrimônio existente;

a.2) Descrição atual da capacidade instalada de operações;

a.3) Identificação dos gargalos físicos e operacionais; e

a.4) Validação da capacidade instalada para as projeções.

b) Modelagem operacional: esse critério é caracterizado pe-
los seguintes descritores:

b.1) Análise das restrições de movimentação de cargas;

b.2) Análise das restrições de tráfego de embarcações;

b.3) Análise de interferência entre as operações dos terminais;

b.4) Plano para solução das restrições analisadas;

b.5) Elaboração de anteprojeto de engenharia:

b.5.1) Fases/etapas de implantação,

b.5.2) Adequação às projeções de demanda,

b.5.3) Especificações técnicas e maximização da eficiência,

b.5.4) Especificações técnicas e maximização do retorno,

b.5.5) Base de sustentação nos cenários do estudo de mercado,

b.5.6) Elementos do projeto básico - Lei nº 8.987/95,

b.5.7) Especificação dos métodos construtivos,
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b.5.8) Especificação do cronograma de execução da obra,

b.5.9) Apresentação de desenhos esquemáticos e croquis,

b.5.10) Consideração das normas da ANTAQ e ABNT aplicáveis:

c) Estimativa de CAPEX e OPEX: esse critério é carac-
terizado pelos seguintes descritores:

c.1) Qualidade da estimativa dos investimentos;

c.2) Qualidade da estimativa dos preços;

c.3) Detalhamento do custo global dos investimentos;

c.4) Detalhamento do custo do capital;

c.5) Detalhamento do custo operacional:

c.5.1) Custos de pessoal,

c.5.2) Material de consumo,

c.5.3) Serviços públicos,

c.5.4) Serviços contratados ou terceirizados,

c.6) Avaliação dos impactos jurídicos (operadores e agentes).

GRUPO 3 - ESTUDOS AMBIENTAIS PRELIMINARES

O grupo de produtos - Estudos Ambientais Preliminares -
será avaliado de acordo com os seguintes critérios:

a) Avaliação dos impactos/riscos ambientais;

b) Identificação e precificação dos passivos ambientais;

c) Avaliação da adequação dos estudos às práticas ambientais;

d) Avaliação das medidas mitigadoras de problemas ambientais; e

e) Planejamento para o licenciamento ambiental;

Esses critérios são de descrição direta, não necessitando de
descritores para sua caracterização.

GRUPO 4 - AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

O grupo de produtos - Avaliação Econômico-Financeira -
será avaliado de acordo com os seguintes critérios:

a) Modelagem econômico-financeira pelo fluxo de caixa descontado;

b) Análise da viabilidade econômico-operacional; e

c) Qualidade dos insumos do fluxo de caixa.

Os descritores "a) Modelagem econômico-financeira pelo
fluxo de caixa descontado" e "b) Análise da viabilidade econômico-
operacional privada" são de descrição direta, não necessitando de
descritores para sua caracterização. Já os critérios c) e d) possuem
descritores que são apresentados a seguir.

c) Análise da viabilidade econômico-operacional pública: es-
se critério é caracterizado pelos seguintes descritores:

c.1) Impactos econômicos na região de abrangência do porto; e

c.2) Benefícios econômicos totais aos usuários.

d) Qualidade dos insumos do fluxo de caixa: esse critério é
caracterizado pelos seguintes descritores:

d.1) Estudos de demanda;

d.2) Estimativas das receitas;

d.3) Custos de operação;

d.4) Custos de manutenção e expansão;

d.5) Custos ambientais;

d.6) Investimentos;

d.7) Impactos financeiros decorrentes da análise de risco;

d.8) Metodologia de cálculo do custo de capital (WACC);

d.9) Técnicas de determinação da viabilidade econômica:

d.9.1) Valor Presente Líquido,

d.9.2) Taxa Interna de Retorno,

d.9.3) Taxa Interna de Retorno Modificada,

d.9.4) Período de recuperação do capital descontado, e

d.9.5) Premissas de financiamento, tributárias e macroeconômicas.

B - Fase de Avaliação Informacional

A avaliação dos critérios de cada grupo de produtos con-
siderará determinados atributos de avaliação. Esses atributos de ava-
liação têm seus valores estabelecidos numa escala de 0 a 100, onde os
extremos representam a ausência do elemento na análise (0) e o
atendimento pleno dos requisitos (100), da seguinte forma:

I n t e r p re t a ç ã o NQi
Ausência do elemento na análise 0
Atende minimamente aos requisitos 25
Zona intermediária 50
Atende parcialmente aos requisitos 75
Atende plenamente aos requisitos 100

A seguir, tem-se uma representação da forma como a ava-
liação é realizada:

GRUPO CRITÉRIOS (i) NQi
GRUPO 1 - ESTUDOS

DE MERCADO
a) Avaliação da demanda e da com-
petição.
b) Avaliação de receitas.
c) Análise de cenários.

GRUPO 2 - ESTUDOS
PRELIMINARES DE

ENGENHARIA E
AFINS

a) Inventário de condições existentes.

b) Modelagem operacional.
c) Estimativa de CAPEX e OPEX.

GRUPO 3 - ESTUDOS
AMBIENTAIS PRELI-

MINARES

a) Avaliação dos impactos/riscos
ambientais.

b) Identificação e precificação
dos passivos ambientais.
c) Avaliação da adequação dos
estudos às práticas ambientais.
d) Avaliação das medidas mitiga-
doras de problemas ambientais.
e) Planejamento para o licencia-
mento ambiental.

GRUPO 4 - AVALIA-
ÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA

a) Modelagem econômico-financei-
ra pelo fluxo de caixa descontado.

b) Análise da viabilidade econô-
mico-operacional.
c) Qualidade dos insumos do flu-
xo de caixa.

O atributo de avaliação de cada critério descritivo é sim-
bolizado por NQig, onde i refere-se ao critério em consideração, sendo
que o número de critérios é diferenciado entre os grupos de produtos
(i = a, ..., z).

Logo, a nota de qualidade do grupo de produtos g é dada
pela média aritmética simples das notas de qualidade individuais:

Por fim, a nota de qualidade final alcançada pelo estudo

técnico apresentado é dada pela média aritmética simples das notas de

qualidade dos grupos de produtos.

Estudos que não obtiverem um mínimo de 60 na Nota de

Qualidade Total (NQT) serão descartados.

C - Hierarquização e Seleção dos Estudos

Os estudos apresentados para uma mesma área de arren-

damento ou concessão serão hierarquizados de acordo com a nota de

qualidade total (NQT) obtida, onde a nota máxima representará o

estudo vencedor no quesito de qualidade técnica.

II - AVALIAÇÃO DO VALOR DOS ESTUDOS

Caso mais de um proponente se apresente para o desen-
volvimento dos estudos, após ter sido concluída a avaliação da qua-
lidade técnica dos estudos, passa-se à avaliação do valor para a
elaboração dos estudos.

Essa avaliação considera que o estudo para uma dada área de
arrendamento ou concessão que tiver o menor preço deve receber a
nota máxima (100), enquanto que os demais estudos técnicos re-
ceberão notas de acordo com a distância entre seu preço e o preço
mínimo apresentado, de acordo com a tabela abaixo:

Hierarquia - menor preço NP

EVTEA para determinada área de arrendamento ou con-
cessão - menor preço

100

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço (< 10%)

90

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 10% £ preço < 20% )

80

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 20% £ preço < 30% )

70

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 30% £ preço < 40% )

60

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 40% £ preço < 50% )

50

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 50% £ preço < 60% )

40

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 60% £ preço < 70% )

30

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 70% £ preço < 80% )

20

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença
de preço ( 80% £ preço < 90% )

10

EVTEA para determinada área ou concessão - diferença ³
90%

0

III - AVALIAÇÃO GLOBAL DOS ESTUDOS TÉCNICOS

Para os casos de mais de um proponente, a avaliação global
do Estudo Técnico (NGE) de uma determinada área de arrendamento
ou concessão considera a soma ponderada das notas obtidas na etapa
I - de avaliação da qualidade técnica - e na etapa II - de avaliação do
custo, de acordo com a equação:

Considerando-se que os pesos tenham uma distribuição de

70% para a avaliação da qualidade técnica e de 30% para a avaliação

do custo, a equação toma a forma:

No caso de apresentação de um único estudo de estudo, para

a área, será considerado NGE = NQT.

IV - CÁLCULO DO VALOR DE RESSARCIMENTO DOS

ESTUDOS TÉCNICOS

A nota da avaliação da qualidade técnica (NQT) é a re-

ferência para a determinação do valor de ressarcimento do estudo

vencedor da disputa por determinada área de arrendamento ou con-

cessão. Ou seja, ao valor proposto pela empresa autorizada a realizar

os estudos, aplicar-se-á a nota de qualidade técnica convertida em

percentual, chegando-se ao valor de ressarcimento.

______________
1 BANCO MUNDIAL. 5. ed. Diretrizes para Seleção e Contratação

de Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial. Washington:

IBRD, 1997.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de janeiro de 2013

Processo nº 50306.001551/2012-76.
No- 1 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA ANTAQ, no uso das competências que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno e, considerando a análise dos fatos apurados
no Processo Administrativo Contencioso nº 50306.001551/2012-76,
instaurado em 30 de julho de 2012, pela prática de infrações ao
disposto nos incisos I e IV do art. 24 da Resolução 1558/ANTAQ,
DECIDE por conhecer do recurso interposto, porque tempestivo, po-
rém, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume o de-
cisum da autoridade julgadora a quo.

GIOVANNI CAVALCANTI PAIVA

Em 24 de junho de 2013

Processo nº 50305.000185/2013-29.
No- 39 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA ANTAQ, no uso das competências que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno e, considerando a análise dos fatos apurados
no Processo Administrativo Contencioso Simplificado nº
50305.00185/2013-29, instaurado em 04 de fevereiro de 2013, pelo
cometimento da infração prevista no artigo 20, inciso XXX da Re-
solução 912/ANTAQ, DECIDE por conhecer do recurso interposto
pela EMPRESA DE NAVEGAÇÃO A.R. TRANSPORTES LTDA -
EPP, porque tempestivo, porém, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume o decisum da autoridade julgadora a quo.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE MANAUS

DESPACHO O CHEFE
Em 6 de junho de 2013

No- 13 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de
setembro de 2006 e com fundamento no art. 64-A inciso V do
Regimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, e na
análise dos fatos citados no RETE 001-2013-ap-odse-008-13-
UARMN da Autoridade Processante em cumprimento a ODSE nº
008/2013-UARMN à vista dos elementos constantes no Processo nº
50306.000346/2013-74, resolve:

Art. 1º. Arquivar o processo administrativo nº
50306.000346/2013-74, sem a aplicação de penalidade tendo em vista
não ter sido constatado irregularidades, face as provas apresentadas e
juntadas aos autos pela empresa EDILBERTO PEREIRA SARUBI.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

AGLAIR CRUZ DE CARVALHO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 1.616, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Valida curvas de ruído para o Aeroporto
Santa Maria em Aracaju - SBAR

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CI-
VIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas pelo artigo 41,
inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 110, de
15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução nº 206,
de 16 de novembro de 2011, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e tendo em vista as informações que constam nos autos
do processo nº 00066.036030/2012, resolve:

Art. 1º Validar as curvas de ruído para o Aeroporto Santa
Maria em Aracaju - SBAR, fornecidas pela CF Nº 33.956/PLIU/2012,
de 13 de novembro de 2012, emitida pela Gerência de Planejamento
de Integração Urbana da Infraero.

Art. 2º As curvas descritas no art. 1º serão base para o Plano
Específico de Zoneamento de Ruído do SBAR, de acordo com o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 161, aprovado
pela Resolução ANAC nº 202, de 28 de setembro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria é válida para os seguintes parâmetros de
planejamento, que devem ser considerados como diretrizes para o
planejamento do aeroporto:

I - Localização das cabeceiras:

Cabeceira Coordenadas, Datum SIRGAS 2000
Latitude Longitude

11 L 10° 58' 47,296" S 37° 04' 53,464" W
11 R 10° 59' 00,262" S 37° 05' 14,862" W
29L 10° 59' 63,299" S 37° 06' 46,488" W
29R 10° 58' 55,873" S 37° 04' 03,626" W

II - Número de movimentos anual: 175.000 (pousos + decolagens);

III - Percentual de voos noturnos: 24% dos voos durante o
período entre 22h e 07h;

IV - Utilização das cabeceiras:

Cabeceira Percentual de utilização
11 L 41,7%
29R 0,8%
11 R 56,4%
29L 1,1%

V - Rotas e procedimentos das aeronaves: definidas pelas
Cartas Aeronáuticas relativas às operações do SBAR.

VI - Aeronaves utilizadas no estudo, com projeção das ope-
rações para 2029:

Total de Movimentos = 479 mov/dia
TOTAL DE MOVIMENTOS - ASA FIXA = 335 mov/dia

FA I X A S A E R O N AV E S PERCENTUAL
FAIXA 1 (12%) DHC-6 6%

C208 6%
FAIXA 3 (6%) EMB-145 6%
FAIXA 4 (24%) 737-700 12%

A-319 12%
FAIXA 5 (31%) A-320 15,5%

737-800 15,5%
FAIXA 6 (18%) 767-300 18%
FAIXA 7 (9%) 777-300 9%

TOTAL DE MOVIMENTOS - ASA MÓVEL = 144 mov/dia
AS-365 N 100%

Art. 4º Para garantir a validade das curvas, uma vez que as
projeções futuras podem ser afetadas por diversos fatores ao longo do
tempo, a planta com o PEZR deve ser afixada em lugar visível no
setor de operações do aeródromo, com o seguinte texto, em letras
maiúsculas: "AS OPERAÇÕES DESTE AERÓDROMO FICAM LI-
MITADAS ÀS CONDIÇÕES AQUI APRESENTADAS", em refe-
rência à seguinte tabela:

Número máximo de movimentos permitidos
(pousos + decolagens) por ano:

To t a l Faixa 1 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7
175000 14670 7340 29350 37900 22010 1000

Asa
móvel

Asa Fixa
RW Y
11 L

Asa Fixa
RW Y
11 R

Asa Fixa
RW Y
29L

Asa Fixa
RW Y
29R

Diurnos
(7 às
22h)

Noturnos
(22 às

7h)
52500 51020 69028 1408 1040 133000 42000

Nota: as faixas representam aeronaves com os seguintes nú-
meros médios de assentos:

Faixa Faixa 1 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7
Número médio
de assentos

15 45 100 135 210 350

Parágrafo único. Deve ser feito o acompanhamento das ope-
rações de forma que possam ser verificados os valores dos dados de
entrada, e caso surjam divergências deverá ser feita revisão do PEZR.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

PORTARIA No- 1.617, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Valida curvas de ruído para o Aeroporto
Internacional de Fortaleza - Pinto Martins -
SBFZ

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CI-
VIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas pelo artigo 41,
inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 110, de
15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução nº 206,
de 16 de novembro de 2011, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e tendo em vista as informações que constam nos autos
do Processo nº 00066.036030/2012, resolve:

Art. 1º Validar as curvas de ruído para Aeroporto Inter-
nacional de Fortaleza - Pinto Martins - SBFZ, fornecidas pela CF Nº
32944/PLIU/2012, de 6 de novembro de 2012, emitida pela Gerência
de Planejamento de Integração Urbana da Infraero.

Art. 2º As curvas descritas no art. 1º serão base para o Plano
Específico de Zoneamento de Ruído do SBFZ, de acordo com o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 161, aprovado
pela Resolução ANAC nº 202, de 28 de setembro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria é válida para os seguintes parâmetros de
planejamento, que devem ser considerados como diretrizes para o
planejamento do aeroporto:

I - Localização das cabeceiras:

Cabeceira Coordenadas, Datum SIRGAS 2000
Latitude Longitude

13 3°46'22,71'' S 38°32'36,02'' W
31 3°46'45,80'' S 38°31'09,75'' W

II - Número de movimentos por dia: 552 (pousos + decolagens);

III - Percentual de voos noturnos: 29% dos voos durante o
período entre 22h e 07h;

IV - Utilização das cabeceiras:

Cabeceira Percentual de utilização
13 99%
31 1%

V - Rotas e procedimentos das aeronaves:

Rotas de Pouso: Em linha reta nas duas cabeceiras.

Rotas de Decolagem:

- Cab 31 - As aeronaves seguem aproximadamente 6 km
antes de iniciar os procedimentos de curva.

- Cab 13 - Foram adotados as trajetórias definidas pela
ANAC e DECEA, em atendimento ao estudo elaborado pelo GT
constituído por meio da Portaria ANAC nº 334, de 17 de fevereiro de
2012, este estudo apontou um novo procedimento NADP1, que foi
adotado para este aeroporto.

VI - Aeronaves utilizadas no estudo, com projeção das ope-
rações para 2029:

Total de Movimentos = 552 mov/dia
A E R O N AV E S FA I X A S PERCENTUAL

BEC 58P FAIXA 1 1%
PA - 3 1 FAIXA 1 5%

CNA-550 FAIXA 1 5%
CNA-172 FAIXA 1 5%
EMB-145 FAIXA 3 4,2%
EMB-190 FAIXA 4 4,2%
B-737-800 FAIXA 5 29%

A-320 FAIXA 5 29%
B-757-200 FAIXA 6 0,6%
B-767-200 FAIXA 6 1%

A-321 FAIXA 6 9%
B-767-300 FAIXA 7 6%
A-330-340 FAIXA 7 1%

Art. 4º Para garantir a validade das curvas, uma vez que as
projeções futuras podem ser afetadas por diversos fatores ao longo do
tempo, a planta com o PEZR deve ser afixada em lugar visível no
setor de operações do aeródromo, com o seguinte texto, em letras
maiúsculas: "AS OPERAÇÕES DESTE AERÓDROMO FICAM LI-
MITADAS ÀS CONDIÇÕES AQUI APRESENTADAS", em refe-
rência à seguinte tabela:

Número máximo de movimentos permitidos
(pousos + decolagens) por ano:

To t a l RWY 13 RWY 31
Diurnos

(7 às 22h)
Noturnos

(22 às 7h)
201480 199465 2015 143051 58429
Faixa 1 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7
32237 8462 8462 11 6 8 5 8 21357 14104

Nota: as faixas representam aeronaves com os seguintes nú-
meros médios de assentos:

Faixa Faixa 1 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7
Número médio
de assunto:

15 45 100 135 210 350

Parágrafo único. Deve ser feito o acompanhamento das ope-
rações de forma que possam ser verificados os valores dos dados de
entrada, e caso surjam divergências deverá ser feita revisão do PEZR.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI
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PORTARIA No- 1.618, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Aprova o Plano Diretor do Aeroporto de Join-
ville - Lauro Carneiro de Loyola (SBJV).

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CI-
VIL - ANAC, no uso das atribuições delegadas pela Portaria ANAC
nº 960, de 16 de abril de 2013, outorgadas pelo art. 8º, incisos XXI,
XXII e XXVIII, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo
em vista o disposto na Resolução nº 153, de 18 de junho de 2010 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no Processo nº
00065.138482/2012-67, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor do Aeroporto de Joinville -
Lauro Carneiro de Loyola (SBJV).

Art. 2º O disposto na presente Portaria não dispensa o ope-
rador de aeródromo da observância dos requisitos de licenciamento
ambiental, de uso do solo e de zoneamento urbano e outras posturas,
bem como da aprovação do planejamento proposto junto ao órgão
responsável pelo controle do espaço aéreo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Sunfire registro nº2297,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão do Alvo biológico Ácaro-branco ( Polphagotarsonemus la-
tus) na cultura do Citros.

11. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Arysta LifeScience do Brasil Indústria
Química e Agropecuária Ltda -filial Salto de Pirapora / SP CNPJ:
62.182.092/0012-88, a importar o produto Gli-Up 480 SL registro nº
013507.

12. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa FMC Química do Brasil Ltda - filial Ube-
raba/MG CNPJ: 04.136.367/0005-11, a importar os produtos Fason
registro nº 012712 e Bratt registro nº 06908.

13. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
registros dos produtos Buran registro nº 007409, Band registro nº
07209 e Flutriafol Técnico BRA registro nº 014508, da empresa
CropChem Ltda - sito à Avenida Cristóvão Colombo, 2834, conjs.
803/804, Porto Alegre / RS, para a empresa BRA Defensivos Agrí-
colas Ltda - sito à Rua Doutor Vale, 60, conj. 303/B, Porto Alegre /
RS.

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Standak Top registro nº
01209, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Algodão, Amendoim, Cevada,
Feijão, Milho, Sorgo e Trigo.

15. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do endereço da empresa
Ballagro Agro Técnoclogia Ltda- Rua Girassol, 55 - Bairro Gua-
xinduva - Atibaia / São Paulo/ SP, para o endereço Estrada Municipal
Carlos Gebim, 2353- Bairro Laranja Azeda - Bom Jesus dos Perdões
/ SP.

16. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
registros dos produtos Nemacur registro nº 01508398, Nemacur EC
registro nº 00798998 e Nemacur Técnico NBA registro nº 07801, da
empresa Bayer S.A. - Rua Domingos Jorge, 1100- Socorro -Santo
Amaro - São Paulo / SP, para a empresa AMVAC do Brasil Re-
presentações Ltda - Rua Dom José de Barros ,177, 7º andar, conj 701
- São Paulo /SP CEP:01038-100.

17. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa CCAB Agro S.A - filial Rondonópolis
/ MT CNPJ: 08.938.255/0009-69 e Luis Eduardo Magalhães / BA,
CNPJ: 08.938.255/0008-88, a importar o produto Emzeb 800 WP
registro nº5610.

18. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Stahler Tec. Deutschland GmbH & Co. KG para Cheminova
Deutschland GmbH & Co. KG - devido a aquisição dessa fábrica pela
Cheminova A/S, permanecendo o mesmo endereço : Stader Elbstrasse
26-28, DE-21683 Stade, Alemanha, esta alteração entra nos registros
dos produtos onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

19. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa CCAB Agro S.A - filial Rondonópolis
/ MT CNPJ: 08.938.255/0009-69 e Luis Eduardo Magalhães / BA,
CNPJ: 08.938.255/0008-88, a importar o produto Gli-UP 480 SL
registro nº013507.

20. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade dos
Registros Especiais Temporários a seguir: Sultrad 300 SC Ret nº
17711, Oxitrad 700 dc Ret nº 105312, Trademix 02 Ret nº 144312,
Trademix 02 Ret nº 159012, Trademix 03 Ret nº160112, Trademix 04
Ret nº 160212, Trademix 05 Ret nº 160312, Folpete Tradecorp 500
SC Ret nº 103613 da empresa Lemma- Consultoria e Apoio Ad-
ministrativo Agronegócios, Importação e Exportação Ltda -Rua Uru-
guaiana,n 656- sala 41, Bairro Bosque Campinas / SP CEP:
13.026.001, para a empresa Tradecorp do Brasil Comércio de In-
sumos Agrícolas Ltda -Rua Doutor Emilío Ribas, 600, Bairro Cam-
buí/ Campinas / SP, CEP: 13025-141.

21. De acordo com o decreto 4074,de 04 de janeiro de 2002,
por ter regularizado a situação do registro do produto junto ao IBA-
MA, e conforme OF 02001.007942/2013-67 CGASQ/IBAMA, tor-
namos sem efeito a suspensão do registro Eco Meta registro nº
7010.

22. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
pedido de registro do produto Cipermetrina Técnico CCAB - processo
nº 21000.008471/2012-88, da empresa Biorisk Assessoria e Comércio
de Produtos Agrícolas Ltda -sito à Av. Brigadeiro Faria Lima, 1572 -
conj. 905, São Paulo / SP, para a empresa CCAB Agro S.A. - sito à

Rua Teixeira da Silva, 660 - sala 133/134, 13 º andar ,São Paulo / SP
CEP: 04002-033.

23. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, no produto Aminol 806 registro foi aprovada
alterações nas recomendações de uso do produto com a inclusão de
modalidade de uso de aplicação em pré-plantio das culturas e pós
emergência das plantas daninhas, e inclusão dos formuladores Agan
Chemical Manufacturers Ltd - P.O. Box 262, 77102, Northern In-
dustrial Zone - Ashdod- Israel, Makhteshim Agan Agro Poland S.A -
UI Sienenkiewicza 4, 56-120 Brzeg Dolvy, Polônia e Proficol An-

dina B .V. Sucursal Colmbia - Calle 1c #7-53 - Interior Zona Franca,
Barranquilla, Colômbia.

24. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
produto Fortmex - S registro nº 00605, para a marca comercial Exs-
pire ® Isca Formicida .

25. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Dimilin 80 WG registro
nº 02607, foi aprovada alterações nas recomendações de uso do pro-
duto com a inclusão da cultura da Cana-de-açúcar para o controle de
Broca-da- cana ( Diatraea saccharalis.)

26. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba/MG e Arysta
Lifesciences do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda - Salto
de Pirapora / SP, e inclusão dos manipuladores e importadores FMC
Química do Brasil Ltda - Uberaba/MG - CNPJ 04.136.367/0005-11 e
Arysta Lifesciences do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda
- Salto de Pirapora / SP CNPJ 62.182.092/0012-88 e Basf S.A -
Guaratinquetá / SP CNPJ 48.539.407/0002-07, no produto Frowncide
500 SC registro nº 07695.

27. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Zartan registro nº 04707,
foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão das culturas do Café para o controle de Picão-preto (
Bidens pilosa); Cana-de-açúcar para o controle de Beldroega ( Por-
tulaca oleracea ) e Guanxuma ( Sida rhombifolia ); Citros para o
controle Picão- preto (Bidens pilosa ) e Prapoeraba (Commelina
benghalensis ) e Pastagens para o controle Guanxuma ( Sida rhom-
bifolia ).

28. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Standak Top registro nº
01209, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Algodão, Amendoim, Cevada,
Feijão, Milho, Sorgo e Trigo.

29. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto

Dipel WP registro nº 00858901, foi aprovado alterações nas
recomendações de uso do produto com a inclusão dos alvos bio-
lógicos Lagarta- helicoverpa ( Helicoverps spp) nas culturas de Al-
godão e Soja.

30. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
produto Eject registro nº 11512, para a marca comercial Elbom .

31. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão do for-
mulador Servatis S.A- Resende / RJ, no produto Game registro nº
01613.

32. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I , do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Preciso registro nº
002913, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas de Eucalipto e Pinus.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 44, DE 24 DE JUNHO DE 2013

1. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
de acordo com a Portaria nº 42, de 05 de março de 2013 e Ato nº 15,
de 14 de março de 2013, e conforme reunião extraordinária do Co-
mitê Técnico para Assessoramento para Agrotóxicos (Conforme art.
95 do Decreto 4074/02), foi aprovada a inclusão do alvo biológico
Helicoverpa spp. nas culturas de algodão e soja no produto Belt,
registro nº 2506, sem aumento da dose máxima anteriormente apro-
vada.

2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
de acordo com a Portaria nº 42 de 05 de março de 2013 e Ato nº 15
de 14 de março de 2013, e conforme reunião extraordinária do Co-
mitê Técnico para Assessoramento para Agrotóxicos (Conforme art.
95 do Decreto 4074/02), foi aprovado a inclusão do alvo biológico
Helicoverpa spp. na cultura do algodão no produto Ampligo, registro
nº 0610, sem aumento da dose máxima anteriormente aprovada.

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO No- 38, DE 24 DE JULHO DE 2013

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-
primento ao § 5° do art. 18 da Lei n.° 9.456/97, torna público aos
interessados que tramitou neste Serviço, o pedido de proteção da
cultivar de aveia (Avena strigosa Screb.), denominada Bagual, Pro-
cesso nº 21806.000002/2013.

O pedido de proteção foi arquivado, por não atender ao § 5º,
do artigo 18, da Lei 9.456, de 25 de abril de 1997.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 193, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 43, DE 20 DE JUNHO DE 2013

1. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Arysta LifeScience do Brasil Indústria Quí-
mica e Agropecuária Ltda - Salto de Pirapora/ SP
CNPJ:62.182.092/0012-88, a importar o produto Tebuconazole Téc-
nico Volcano registro nº 3910, uma vez que a mesma é formuladora
do produto Tebuconazole 200 EC Volcano registro nº 00413.

2. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Nortox S.A - Arapongas / PR CNPJ nº
75.263.400/0001-99 e filial Rondonópolis /MT CNPJ nº
75.263.400/0011-60 a importar o produto Hexazinona Técnico Crop-
cahem registro nº 006409, uma vez que a mesma é formuladora do
produto Netuno 750 WG registro nº 9710 e Rambo 750 WG registro
nº 09810.

3. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Nortox S.A - Arapongas / PR CNPJ nº
75.263.400/0001-99 e filial Rondonópolis /MT CNPJ nº
75.263.400/0011-60, a importar o produto Lancer 750 SP registro nº
06312.

4. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
atendendo solicitação da empresa proprietária do produto cancelamos
o registro do produto Scepter 70 DG registro nº 03195.

5. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA observou que o produto Standak registro nº 1099 estava
classificado equivocadamente na Classe II- Altamente Tóxico, e que
devido aos resultados do estudo de CL 50 Inalatória reclassificou o
produto da Classe Toxicológica III - Medianamente Tóxico , para a
Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico.

6. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA observou que o produto Belure registro nº 1208 estava
classificado equivocadamente na Classe II- Altamente Tóxico, e que
devido aos resultados do estudo de CL 50 Inalatória reclassificou o
produto da Classe Toxicológica III - Medianamente Tóxico , para a
Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico.

7. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA observou que o produto Taj registro nº 4406 estava clas-
sificado equivocadamente na Classe II- Altamente Tóxico, e que
devido aos resultados do estudo de CL 50 Inalatória reclassificou o
produto da Classe Toxicológica III - Medianamente Tóxico , para a
Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico.

8. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA observou que o produto Amulet registro nº 1108 estava
classificado equivocadamente na Classe II- Altamente Tóxico, e que
devido aos resultados do estudo de CL 50 Inalatória reclassificou o
produto da Classe Toxicológica III - Medianamente Tóxico , para a
Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico.

9. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
a ANVISA observou que o produto Source registro nº 1008 estava
classificado equivocadamente na Classe II- Altamente Tóxico, e que
devido aos resultados do estudo de CL 50 Inalatória reclassificou o
produto da Classe Toxicológica III - Medianamente Tóxico , para a
Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.002081/2013-91, resolve:

Art. 1º Converter em Definitivo o credenciamento, sob nú-
mero BR RS 463, da empresa TWZ Fumigações Ltda., CNPJ nº
12.153.660/0001-91 e Inscrição Estadual isenta, com sede na BR 472,
km 579, Rua Ibicuí, 747, Uruguaiana - RS, para na qualidade de
empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fi-
tossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, exe-
cutar os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Contêineres (FEC),
b) Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão Fosfina (FSH), c)
Fumigação em Silos Herméticos - Silos Pulmão BrMe (FSH), d)
Fumigação em Porões de Navios Fosfina (FPN), e) Fumigação em
Porões de Navios BrMe (FPN), f) Fumigação em Câmaras de Lona
Fosfina (FCL) e g) Fumigação em Câmaras de Lona BrMe (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria, converte
em definitivo, o credenciamento provisório estipulado na Portaria de
Credenciamento SFA/MAPA-RS n° 174, de 20 de Junho de 2012,
publicada no DOU de 27 de junho de 2012 e terá prazo de 05 anos,
mantido o mesmo número daquele, CONFORME § 4º Do Art. 1º -
Anexo I - da Instrução Normativa SDA nº 66/2006, podendo ser
renovado por igual período, mediante requerimento encaminhado à
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO NATAL SIGNOR

Processo nº: 01200.004185/1996-62
Requerente: Centro de Tecnologia Canavieira - CTC
CNPJ: 06.981.381/0002-02
Endereço: Fazenda Santo Antonio s/nº, Caixa Postal 162,

Piracicaba-SP
Assunto: Alteração de CIBio.
Extrato Prévio: 3.561/2013
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de alteração da Co-

missão Interna de Biossegurança, concluiu pelo seu DEFERIMENTO,
nos termos deste parecer técnico. A requerente solicita a alteração da
Comissão Interna de Biossegurança - CIBio. A entidade informa a
saída de três membros e inclusão de Danielle Angeloni Oldemburgo,
Silvio Carlos Cristofoletti e Maria Inez Fernandes Faraldo. Dessa
forma, a atual CIBio passa a ser composta pelos seguintes membros:
Reinaldo Montrazi Barata (Presidente), Sabrina Moutinho Chabregas;
Danielle Angeloni Oldemburgo; Silvio Carlos Cristofoletti; Maria
Inez Fernandes Faraldo e Erich Stingel.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.657/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária, ocorrida em
20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003879/2000-66
Requerente: FUNDECITRUS - Fundo de Defesa da Citri-

cultura
CNPJ: 049.729.932/0001-69
Endereço: Avenida Dr. Adhemar Pereira de Barros, 201, Ara-

raquara-SP
Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Extrato Prévio: 3579/2013 em 2/5/13
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão do Cer-

tificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico.

A FUNDECITRUS - Fundo de Defesa da Citricultura so-
licitou à CTNBio incluir no CQB (0130/00) a Unidade Operativa de
Ibaté, município de Ibaté - SP. Serão desenvolvidas atividades de
ensino, liberação planejada no meio ambiente, transporte e descarte
de OGM (plantas) pertencente à classe de risco 1. Após análise das
medidas de biossegurança descritas na solicitação, a CTNBio en-
tendeu que os OGMs e derivados devem ser utilizados na unidade
operativa apenas para os fins propostos. Assim sendo e atendidas as
recomendações da CTNBio e as medidas de biossegurança contidas
no processo, essa atividade não é potencialmente causadora de sig-
nificativa degradação do meio ambiente ou prejudicial à saúde hu-
mana.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares deverão ser solici-
tadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.658/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000170/2007-85
Requerente: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
CQB: 237/07
Próton: 12791/13
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 3544/13 publicado em 17/04/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Ato de nomeação nº 01/2012 do Diretor
Geral da instituição, Sr. Ogari de Castro Pacheco nomeando Rafael
José Francato e Rosilene Parra Lazaro Mituo como membros da
CIBio. A CTNBio decidiu que essa alteração garante as condições
para a manutenção da biossegurança na instituição.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.659/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000859/2012-77
Requerente: Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farman-

guinhos/Fiocruz
CQB: 342/12
Próton: 13643/13
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 3549/13 publicado em 18/04/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Portaria 227/2013-PR do Presidente da
Fiocruz, Dr. Paulo Gadelha, nomeando Simone Campos Cavalher
Machado (Presidente da CIBio), André Nunes de Sales, Cristiane de
Oliveira Magalhães, Kátia Viviane Alves Novelino, Limara Nunes
Carvalho, Mariana Conceição de Souza, Olivar Silvestre Santos Fi-
lho, Paulo Sérgio Bergo Lacerda e Otávio Pádua de Miranda como
membros e Renata Oliveira Fagundes como secretária geral. A CTN-
Bio decidiu que essa alteração garante as condições para a ma-
nutenção da biossegurança na instituição.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.660/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003881/2002-05
Requerente: Embrapa Pecuária Sudeste
CQB: 174/02
Próton: 13609/13
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 3566/13 publicado em 26/04/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Ordem de serviço nº 23/2013 do Chefe
Geral em Exercício, Sr. Rodolfo Godoy, designando como Presidente
da CIBio o Sr. Wilson Malagó Junior e como membros: Bianca Bacili
Zanotto Vigna, Cristina Maria Cirino Picchi, Leandro Peixoto Es-
crivani e Simone Cristi. A CTNBio decidiu que essa alteração garante
as condições para a manutenção da biossegurança na instituição.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.661/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.655/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª. Reunião Ordinária, ocorrida em
20/06/2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.001417/2013-29
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 12901 - Torre Norte

- 7º andar, São Paulo-SP
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente de OGM
Extrato Prévio: 3.553/2013
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pedido para conduzir liberação

planejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada re-
sistente a insetos e tolerante a herbicidas (Eventos MON 87701,
MON 89788, MON 87708, MON 87701 × MON 89788 × MON
87708 e as combinações: MON 87701 × MON 89788 e MON 87708
× MON 89788), concluiu pelo DEFERIMENTO. Os ensaios serão
conduzidos nas unidades operativas de Cachoeira Dourada/MG, Luís
Eduardo Magalhães/BA, Não-Me-Toque/RS, Rolândia/PR, Santa
Cruz das Palmeiras/SP e Sorriso/MT.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.656/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Processo nº: 01200.000170/2010-81
Requerente: Bio4 Soluções Biotecnológicas Ltda.
CQB: 303/10
Próton: 15243/13
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 3611/13 publicado em 22/05/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Declaração de nomeação de Marcelo Ca-
lide Barga como Presidente e Bruno Motta Nascimento, Rafaelly
Medeiros da Maia e Valmor Jose Bandiera como membros. A CTN-
Bio decidiu que essa alteração garante as condições para a ma-
nutenção da biossegurança na instituição.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.662/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003301/1998-98
Requerente: Universidade Estadual Paulista - Unesp/ Cam-

pus de Jaboticabal
CQB: 088/98
Próton: 16056/13
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 3612/13 publicado em 22/05/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Portaria Nº 41/2013-DTAc da Diretora
Maria Cristina Thomaz nomeando Maria Inês Tiraboschi Ferro (Pre-
sidente) e Odair Aparecido Fernandes, Angelo Berchieri Junior, Jesus
Aparecido Ferro, Sandra Helena Uneda Trevisoli, Vitor Fernandes
Oliveira de Miranda, Márcia Regina Macri Ferreira e Rodrigo Ta-
keshi Uchiyama como membros. A CTNBio decidiu que essa al-
teração garante as condições para a manutenção da biossegurança na
instituição.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.663/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000506/2004-67
Requerente: Biogene Indústria e Comércio Ltda.
CQB: 207/04
Próton: 16857/13
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 3613/13 publicado em 22/05/13
Decisão: DEFERIDO
O responsável legal da instituição emitiu ato formal de al-

teração da CIBio, a saber: Ato de nomeação do Diretor Presidente, Sr.
Emanoel Sérvio Coqueiro dos Santos, de 19 de abril de 2013 no-
meando Dra. Catarina Paula da Silva Ramos como membro da CIBio
em substituição ao Dr. Paulo Paes de Andrade que assume a posição
de suplente. A CTNBio decidiu que essa alteração garante as con-
dições para a manutenção da biossegurança na instituição.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de junho de 2013

203 a- Relação Pesquisadores Credenciados Importação - Lei 10.964/2004

Nº Registro CPF Nome Ve n c i m e n t o
920.000078/2004 213.588.488-07 IGOR POLIKARPOV 24/06/2018
920.000782/2004 321.716.843-72 MANOEL BEZERRA CAMPELO NETO 24/06/2018
920.000979/2004 602.929.038-04 GLAUCIA MARIA PASTORE 24/06/2018
920.001063/2004 206.287.579-72 JOSE ALBERTINO RAFAEL 24/06/2018
920.001846/2005 11 6 . 2 7 6 . 5 7 8 - 0 0 CASSIUS VINICIUS STEVANI 24/06/2018
920.002323/2006 717.713.797-15 CARLOS JORGE LOGULLO DE OLIVEIRA 24/06/2018
920.002349/2006 232.495.015-49 ARMANDO ALBERTAZZI GONCALVES JUNIOR 24/06/2018
920.002401/2006 137.404.188-26 RICARDO HENRIQUE MORETON GODOI 24/06/2018
920.002995/2008 027.191.088-71 MARIA JOSE PONTES 24/06/2018
920.003452/2008 528.913.133-72 CLEONILSON PROTASIO DE SOUZA 24/06/2018

ERNESTO COSTA DE PAULA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.664/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 163ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 20 de junho de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.006258/2007-19
Requerente: Instituto de Química de São Carlos - USP
CQB: 245/08
Próton: 13629/13
Assunto: Solicitação de Parecer para Revisão de CQB / NB-1
Extrato Prévio: 3591/13 publicado em 10/05/13
Decisão: DEFERIDO
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio

da instituição solicitou parecer técnico da CTNBio referente à revisão
do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB referente ao
desmembramento do anteriormente designado Laboratório de Bio-
logia Molecular em outros 2, a saber: Laboratório de Bioquímica e
Biofísica de Proteínas-BBP e Laboratório de Bioquímica Molecular
Estrutural-BioQEst para a finalidade de Pesquisa em regime de con-
tenção, Descarte, Ensino e Armazenamento. Diante das informações
apresentadas pelo Instituto de Química de São Carlos, somos de
parecer favorável ao desmembramento e extensão do CQB nível 1
para os laboratórios citados.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de junho de 2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que, após decisão ocorrida na 163ª Reunião
Ordinária da CTNBio em 20/06/2013, foi deferido a confidencia-
lidade para o Anexo I do processo: 01200.001227/2010-69.

FLÁVIO FINARDI FILHO
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 27, DE 24 DE JUNHO DE 2013

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
às instituições executoras dos projetos de pesquisa arqueológica re-
lacionados no anexo II a esta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões, au-
torizações e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos
coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria, contendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12
da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo nº 01512.001578/2012-18
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica Interventiva e Edu-
cação Patrimonial LT 230 KV Ramal Candelária 2, CEEE
Arqueóloga Coordenadora: Silvia Moehlecke Copé
Apoio Institucional: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Área de Abrangência: Município de Candelária, Estado do Rio Gran-
de do Sul
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
02 - Processo nº 01502.001633/2012-99
Projeto: Plano de Levantamento Arqueológico Prospectivo de Sub-
Superfície do Parque Solar Lapa
Arqueólogo Coordenador: Ivan Dorea Cancio Soares
Apoio Institucional: Centro de Estudos de Ciências Humanas/BA
Área de Abrangência: Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
03 - Processo nº 01506.003002/2013-55
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo do Projeto de Re-
manejamento do Coletor Tronco UNA
Arqueólogo Coordenador: Rafael Bartolomucci
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia de Ara-
raquara - MAPA
Área de Abrangência: Município de Suzano, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
04 - Processo nº 01494.000080/2012-91
Projeto: Salvamento e Resgate da Fábrica Martins, Irmãos e Cia
Arqueólogo Coordenador: Ulysses Pernambucano de Mello Neto
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão
Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
05 - Processo nº. 01506.003133/2013-32
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Área Destinada a Ampliação da
Central de Tratamento de Resíduos Leste - CTL
Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini e Rafael de Abreu
e Souza
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São Paulo - Departa-
mento do Patrimônio Histórico - Secretaria Municipal de Cultura
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
06 - Processo n.º 01502.002988/2012-03
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica para as Obras de
Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Rio de Contas
Arqueólogo Coordenador: Cristiana de Cerqueira Silva Santana
Apoio Institucional: Museu Arqueológico da Embasa
Área de Abrangência: Município de Rio de Contas, Estado da Bahia
Prazo de Validade: 10 (dez) meses

07 - Processo n.º 01492.000591/2012-35
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial da Linha
de Transmissão 138KV Novo Progresso
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Arqueologia -
N P E A / U F PA
Área de Abrangência: Município de Novo Progresso e Itaituba, Es-
tado do Pará
Prazo de validade: 07 (sete) meses
08 - Processo n.º 01492.000589/2012-66
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na área de
Implantação da Estação de Transbordo de Carga - ETC CARGILL
Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e Silva
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Ensino em Arqueologia -
N P E A / U F PA
Área de Abrangência: Município de Itaituba, Estado do Pará
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
09 - Processo nº. 01514.003389/2013-41
Projeto: Levantamento e Prospecção Arqueológica Interventiva para o
Projeto Silvicultura da Empresa São Lourenço Empreendimentos Flo-
restais LTDA
Arqueólogo Coordenador: Diógenes Rodrigues Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Brasília de Minas, Estado de
Minas Gerais.
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
10 - Processo nº. 01508.000428/2013-37
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação Patrimo-
nial UHE Salto Grande - Rio Chopim
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Matias Cavalheiro
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia - Univer-
sidade Federal do Paraná - UFPR
Área de Abrangência: Municípios de Itapejara D'Oeste, Coronel Vi-
vida e Pato Branco, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
11 - Processo nº. 01421.000238/2013-70
Projeto: Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Edu-
cação Patrimonial da LT 138 KV Renascença
Arqueólogo Coordenador: Roberto Airon Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Departamento de
História da Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de João Câmara e Parazinho, Es-
tado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
12 - Processo n.º 01490.000103/2011-29
Projeto: Programa de Resgate Arqueológico Residencial Amazonas
Arqueólogos Coordenadores: Bruno Marcos Moraes e Helena Pinto
Lima
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Federal do
Amazonas
Área de Abrangência: Município de Iranduba, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 03 (três) meses
13 - Processo nº. 01508.000414/2013-13
Projeto: Levantamento Arqueológico na LT 230 KV Cascavel do
Oeste
Arqueólogo Coordenador: Marco Aurélio Nadal de Masi
Apoio Institucional: Governo do Estado do Paraná - Secretaria de
Estado de Cultura - Museu Paranaense
Área de Abrangência: Municípios de Cascavel, Cafelândia, Nova
Aurora, Jesuítas, Iracema do Oeste, Formosa do Oeste, Alto Piquiri,
Perobal e Umuarama, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
14 - Processo nº. 01508.000415/2013-68
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da UHE Tibagi Mon-
tante
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias Cavalheiro
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia - Univer-
sidade Federal do Paraná - UFPR
Área de Abrangência: Município de Tibaji, Estado do Paraná.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
15 - Processo nº. 01508.003196/2013-99
Projeto: Prospecções com Atividade de Monitoramento Arqueológico
para o Sistema de Tratamento de Esgotos de Pararangaba
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São José dos Campos -
Fundação Cultural Cassiano Ricardo
Área de Abrangência: Município de São Jose dos Campos, Estado de
São Paulo
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
16 - Processo nº. 01500.001565/2013-69
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do Empreendimento
Porto Atlântico/Ala Leste
Arqueóloga Coordenadora: Erika-Robrahn-González
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de Antro-
pologia Biológica
Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
17 - Processo n.º 01403.000275/2013-04
Projeto: Pesquisa Arqueológica no Convento e Igreja de Nossa Se-
nhora dos Anjos
Arqueólogo Coordenador: Flávio Augusto de Aguiar Moraes
Apoio Institucional: Núcleo de Pesquisa e Estudos Arqueológicos e
Históricos, NUPEAH
Área de Abrangência: Município de Penedo, Estado de Alagoas
Prazo de validade: 10 (dez) meses

18 - Processo n.º 01514.004025/2010-35
Projeto: Cumprimento de condicionante ambiental: aprofundamento
das pesquisas arqueológicas nas áreas de entorno da Fazenda São
Julião e Estação Ecológica de Arêdes
Arqueólogo Coordenador: Tiago Moreira Alves
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Itabirito e Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais.
Prazo de validade: 06 (seis) meses
19 - Processo n.º 01496.000086/2013-31
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica (Fase II) nas Áreas de
Implantação da Linha de Transmissão Quixaba
Arqueóloga Coordenadora: Lívia de Oliveira e Lucas
Apoio Institucional: Fundação Bernardo Feitosa
Área de Abrangência: Municípios de Aracati, Itaiçaba e Jaguaruana,
Estado do Ceará
Prazo de validade: 03 (três) meses
20 - Processo nº. 01514.000839/2012-62
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Levantamento Pros-
pectivo de Subsuperfície do Residencial Goiabeiras
Arqueólogo Coordenador: Fernando Walter da Silva Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia Uni-
versidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Congonhas, Estado de Minas
Gerais.
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
21 - Processo nº. 01490.000162/2013-69
Projeto: Diagnóstico Interventivo Condomínio Residencial Nascentes
do Tarumã
Arqueólogo Coordenador: Bruno Marcos Moraes
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Federal do
Amazonas
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do Amazonas.
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
22 - Processo nº. 01516.001006/2013-80
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Área Destinada à
Instalação de Rampa de Exploração e Pilha Estéril - PROJETO MA-
RIA LÁZARA
Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Apoio Institucional: Museu Ângelo Rosa de Moura - Prefeitura de
Porangatu
Área de Abrangência: Município de Galinhos, Estado de Goiás
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
23 - Processo nº. 01421.005422/2011-44
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial da Área de
Influência do Oleoduto CAM/UTPF/RN.
Arqueólogo Coordenador: Iago Henrique Albuquerque de Medeiros
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - Larq/NEHAD -
Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: municípios de Mossoró, Serra do Mel, Ca-
raúbas, Alto do Rodrigues, Pendências, Macau e Guamaré, Estado do
Rio Grande do Norte.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
24 - Processo nº 01496.000085/2013-97
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica (FASE II) e Resgate
dos Sítios ACARAÚ I, ACARAÚ II, ACARAÚ III, ACARAÚ IV, na
Área de Implantação da Linha de Transmissão 69 KV Lagoa Seca
Arqueólogo Coordenador: Mauro Alexandre Farias Fontes
Apoio Institucional: Fundação Bernardo Feitosa
Área de Abrangência: Município de Acaraú, Estado do Ceará
Prazo de Validade: 03 (três) meses

ANEXO II

01 - Processo n.º 01551.000080/2012-71
Projeto: Monitoramento e Resgate do Patrimônio Arqueológico e
Cultural da Área Diretamente Afetada pelo CENTRO ADMINIS-
TRATIVO DO DISTRITO FEDERAL, TAGUATINGA/DF
Arqueólogos Coordenadores: Edilson Teixeira de Souza e Manoel
Gustavo Souto Maior de Lima
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Região Administrativa de Taguatinga, Distrito
Federal
Prazo de validade: 08 (oito) meses

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 58, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Portaria 128 de 21 de fevereiro de 2013, e em cum-
primento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DEBORA PETERS

Ministério da Cultura
.
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ANEXO I

13 3560 - Tardes de Outubro - Curta Metragem
Christopher Faust Pereira
CNPJ/CPF: 009.540.179-27
Processo: 01400.011723/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 92.400,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, sobre paixões e
desejos juvenis a partir do cotidiano de Lucas, um jovem curitibano
de 17 anos.
13 3558 - Escola de Berlim
Jurubeba Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.374.600/0001-21
Processo: 01400.011714/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 394.325,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Realização de uma mostra de 20 filmes emblemáticos da 'Escola de
Berlim', além de um curso com palestrantes brasileiros e 2 cineastas
alemães para falar sobre suas obras, como parte das comemorações
do Ano da Alemanha no Brasil, de 11/09 a 20/10/13 no Rio de
Janeiro, São Paulo e Brasília.
13 2778 - Miragem do Porto - Finalização e Distribuição
Carolina Pereira de Menezes
CNPJ/CPF: 915.699.150-91
Processo: 01400.006762/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 82.357,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 15/11/2013
Finalização e distribuição de um documentário de 52 minutos, sobre
memórias portuárias do porto de Itajaí.
13 2659 - Meu Coração é Minha Terra
Geofilmes Produções Audiovisuais Ltda
CNPJ/CPF: 02.597.352/0001-00
Processo: 01400.006575/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 595.452,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, sobre o encontro na
África e no Brasil, de um jovem Pajé da Amazônia Brasileira com um
velho xamã do deserto do Kalahari.
13 3624 - IX PANORAMA INTERNACIONAL COISA DE CI-
NEMA
Coisa de Cinema
CNPJ/CPF: 06.866.573/0001-89
Processo: 01400.011851/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 346.945,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Realização da 9ª edição do projeto nas cidades de Salvador e Ca-
choeira/BA, de 31/10 a 07/11/13, com mostras competitivas, ho-
menagem a Carlos Reichenbach, oficinas, debates com os diretores e
produtores, entre outros.
13 3206 - NAVEGANTES DO VELHO CHICO: REMEIROS, VA-
PORES E REBOCADORES (O Filme)
Deniston Fernandes Diamantino
CNPJ/CPF: 402.208.936-91
Processo: 01400.010691/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 202.000,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 60 minutos, sobre a história da
navegação no Rio São Francisco.
13 3544 - Indie 2013 - Mostra de Cinema Mundial
Zeta Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 02.469.679/0001-98
Processo: 01400.011682/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 297.026,09
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 05/11/2013
Realização da 13ª edição da mostra que tem o objetivo de trazer a
Belo Horizonte, São Paulo e Porto Alegre, em setembro, a grande
diversidade da produção cinematográfica independente nacional e in-
ternacional.
13 2400 - Cinetransformer Brasil IV Edição - Etapa Sul/Sudeste
CEPAR - Consultoria e Participações Ltda
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
Processo: 01400.006151/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.190.590,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Realização da 4ª edição tem o objetivo de levar cinema gratuitamente
a 25 cidades brasileiras através de uma carreta que se transforma em
uma sala de cinema completa, de 16/12/13 a 30/04/14.
13 3611 - Rodas de histórias transculturais
Gislayne Avelar de Matos
CNPJ/CPF: 229.922.516-15
Processo: 01400.011793/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 202.477,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 40 minutos, a partir do encontro
entre histórias de diferentes culturas que permeiam o imaginário dos
narradores: contos universais, contos indígenas, africanos e brasi-
leiros.

13 3209 - Ê trem bão
Gustavo Henrique Lyra Alves
CNPJ/CPF: 084.547.676-90
Processo: 01400.010705/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 81.240,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 12/12/2013
Produção de um documentário de 70 minutos, sobre a viagem de trem
de Vitória/ES, a Belo Horizonte/MG, pela Estrada de Ferro Vitória
Minas, único trem de passageiros de longa distância do Brasil nos
dias de hoje, explorando a relações interpessoais que se criam durante
o trajeto, a história da linha e das cidades por onde passa.
13 1760 - CINECO - O CINEMA ECOLÓGICO (TERCEIRA EDI-
ÇÃO)
Instituto EDUCARE
CNPJ/CPF: 08.489.137/0001-63
Processo: 01400.004727/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 996.150,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Realização da 3ª edição do projeto, que consiste na instalação de 15
espaços alternativos de exibição de filmes em DVD, em municípios
brasileiros distintos,de novembro a abril de 2014.
13 2787 - HISTÓRIA DA MÚSICA - O DOCUMENTÁRIO
Maria Clara Cabral Sales
CNPJ/CPF: 116.679.403-25
Processo: 01400.006803/20-13
CE - Caucaia
Valor do Apoio R$: 481.711,45
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, com cantores e com-
positores da música popular brasileira, onde contarão histórias de suas
carreiras e curiosidades sobre suas canções e trajetórias de vida.
13 3626 - O Processo de criação de Marina Nazareth
Marina de Oliveira Nazareth
CNPJ/CPF: 251.627.726-15
Processo: 01400.011853/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 220.147,40
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de DVD de 15 minutos, que mostra o processo criativo na
obra da artista Marina Nazareth, e outro de 05 minutos que propõe
uma abordagem didática, como "uma aula de pintura", a partir de uma
obra a ser criada por ela.
13 3352 - Mostra Cinema e Acessibilidade
IGUALE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO DE ACESSIBILIDADE
LTDA. ME
CNPJ/CPF: 12.126.477/0001-05
Processo: 01400.011396/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 515.930,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Realização de um festival de filmes de longa metragem nacionais
produzidos nas últimas décadas, de 09 a 15/09/13, na cidade de São
Paulo.
13 3556 - Espinhela Caída
Pedro Carvalho Moreira
CNPJ/CPF: 050.899.556-62
Processo: 01400.011711/20-13
MG - Nova Lima
Valor do Apoio R$: 76.280,85
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 15 minutos, baseado em um tor-
mento da tradição popular brasileira, que investiga as peculiaridades
da doença e sua relação com a memória e com o passado de pessoas
que residem nas imediações do município de Conceição do Mato
Dentro.
13 2905 - Pedro e o Velho Chico
Renato Barbosa de Almeida
CNPJ/CPF: 005.286.746-33
Processo: 01400.010063/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 83.470,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, inspirado no livro
infanto-juvenil: "Pedro e o velho Chico" de Evelyn Zajdenwerg.
13 3627 - 8ª Mostra Mundo Árabe
Instituto da Cultura Árabe
CNPJ/CPF: 07.283.643/0001-39
Processo: 01400.011855/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 206.260,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 16/11/2013
Realização da 8ª edição da mostra, apresentando produções que re-
tratem a realidade política, social e cultural dos países árabes, em
agosto e setembro de 2013 na cidade de São Paulo e Rio de Ja-
neiro.
13 2960 - GRANDES NOMES DA MÚSICA CEARENSE
Thiago Sales de Souza
CNPJ/CPF: 000.386.963-63
Processo: 01400.010217/20-13
CE - Caucaia
Valor do Apoio R$: 450.425,50
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Realização de um documentário de 52 minutos, que contará com
depoimentos de grandes nomes da música cearense como Raimundo
Fagner, Ednardo, Amelinha, Rodger Rogério, Teti, Paulo Façanha,
Isaac Cândido, Fausto Nilo e outros.

13 3539 - CURTA CIRCUITO - Festival Diálogo e Cinema
CULTURE PROFONDE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.302.681/0001-04
Processo: 01400.011677/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.922.250,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Produção de 12 curtas de até 5 minutos, e 06 médias de 26 a 52
minutos, cujo conteúdo será baseado em temas e discussões atuais da
sociedade contemporânea.

ANEXO II

13 1542 - QUILOMBOLAS EM CENA
SYNC PRODUTORA AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.244.726/0001-11
Processo: 01400.004424/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 87.410,64
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Capacitação 50 de jovens entre 17 e 22 anos de idade, da Co-
munidade Tradicional Quilombola João Surá do Vale do Ribeira,
pertencente ao município de Adrianópolis/PR. Serão realizadas ofi-
cinas de cinema e fotografia estimulando a busca pelos costumes e
tradições daquela comunidade.
13 3198 - As Aventuras de Pequito
Renato Barbosa de Almeida
CNPJ/CPF: 005.286.746-33
Processo: 01400.010663/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 140.316,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Criação de um jogo digital cujo personagem principal é o Pequito,
inspirado no fruto Pequi, e seus amigos são os personagens do fol-
clore brasileiro.
13 3093 - Armênia Eterna
Sarkis Ohannes Karamekian Jr.
CNPJ/CPF: 089.902.828-45
Processo: 01400.010454/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 382.600,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Programa de rádio com conteúdo de variedades e entrevistas com
personalidades e profissionais em diversas áreas, tais como artes,
cultura, sociedade, entre outros assuntos.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 323, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 2808 - NAS ALTURAS DA ARTE E DA PAZ
MARCIO CESAR DE OLIVEIRA PINTO
CNPJ/CPF: 034.589.886-96
Processo: 01400.006840/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 194.980,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Anjo nas Alturas consiste na apresentação artística em
comunidades rurais, praças públicas, igrejas do personagem "anjo nas
alturas" com recital poético-cênico e trilha sonora. Nas alturas da arte
e da paz será apresentado de forma itinerante em 11 municípios de
Minas Gerais com a realização de oficinas de arte-educação, de forma
a promover a sensiblização por meio das artes.
13 2899 - EU NÃO DAVA PRAQUILO
Signorinimkt Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.590.040/0001-80
Processo: 01400.010042/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 527.490,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem teatral,
com temporada inicial de 36 apresentações em São Paulo.
Monólogo com Cassio Scapin, transcorrendo sobre a história do tea-
tro, a arte de interpretar,baseando as narrações em depoimentos e
fatos vividos pela atriz Myriam Muniz. Projeto contemplado no Edital
do CCBB São Paulo.
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13 0232 - GRUPO TÁPIAS / 58 62 94 70 02
Centro de Documentação e Pesquisa em Dança do Rio de
Janeiro Ltda.
CNPJ/CPF: 05.320.592/0001-42
Processo: 01400.002631/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.390.352,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "58 62 70 94 02" tem como objetivo, além da montagem do
novo espetáculo do Grupo Tápias, promover a ampla discussão sobre
a dança contemporânea, tanto em forma discursiva quanto prática e
cênica. Serão oferecidos encontros com os profissionais envolvidos
na criação, que terão como tema a construção e o desenvolvimento do
espetáculo. Ao todo realizaremos 104 apresentações.
13 2349 - BORBOLETAS SEM ASAS
C.F. Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 00.134.021/0001-08
Processo: 01400.006092/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 273.911,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e execução do espetáculo "Borboletas sem Asas". O por-
jeto prevê a realização de 20 espetáculos, nas cidades de Curitiba,
Ponta Grossa, Lapa, Paranaguá e São José dos Pinhais - Paraná. O
tema está relacionado à valorização da mulher na sociedade, através
de uma abordagem histórica.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 3264 - Violão e orquestra: o consagrado e o novo.
Beno Reicher
CNPJ/CPF: 026.160.209-80
Processo: 01400.010818/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 502.071,02
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto visa divulgar o violão como instrumento solista de or-
questra sinfônica por meio da gravação e impressão de 2500 CDs e
da realização de dois concertos na cidade de São Paulo, com a
execução de obras consagradas e arranjos feitos especialmente para o
projeto e com a estréia de uma obra inédita. O projeto reúne dos
importantes músicos brasileiros de diferentes gerações: o maestro
Laércio de Freitas e os violonistas Alessandro Penezzi e Yamandy
Costa.
13 0525 - 19o. RIO INTERNATIONAL CELLO
ENCOUNTER
Associação Musical Rio Cello Ensemble
CNPJ/CPF: 72.387.376/0001-01
Processo: 01400.003007/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 603.125,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Síntese do Projeto Formação de platéia e acesso democrático através
da gratuidade.Com o objetivo de promover a integração social no Rio
de Janeiro usando a música, e o violoncelo como principal ins-
trumento.Em torno de 40 apresentações durante 2 semanas, ofere-
cemos workshops e apresentações gratuitas.Desta forma reunimos
artistas,estudantes e profissionais do Brasil e do Mundo.Intercâmbio
internacional entre profissionais e comunidades.Divulgação da Mú-
sica Brasileira.
13 1448 - Encantos da cultura brasileira: Influências alemãs
Associação Educacional Labor
CNPJ/CPF: 66.519.067/0001-45
Processo: 01400.004299/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 906.598,20
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto foi concebido para oferecer a professores e alunos de
escolas públicas, formação através de 8 oficinas sobre a vida e pro-
dução de compositores como Bach, Beethoven, Wagner, Handel, entre
outros e suas influências na música brasileira, destacando-se Heitor
Villa-Lobos.Será formado com os participantes um coral de 400 vo-
zes, que se apresentará em instituições culturais na cidade de São
Paulo. O projeto será registrado em um vídeo documentário (de 30
minutos) e o coral gravado em CD.
13 3382 - Tiago de Moura - Circulação 2013
Tiago Almeida de Moura
CNPJ/CPF: 623.392.570-34
Processo: 01400.011456/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 60.400,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Esse projeto visa viabilizar a circulação do show instrumental autoral
do guitarrista Tiago de Moura. O repertório do show consiste em 12
músicas dos discos "Rains", "Menino" e "260". Serão realizados 10
shows e 3 oficinas gratuitas em equipamentos culturais da cidade de
São Paulo voltados para comunidades em situação de risco. Escolher
locais com baixa oferta cultural foi planejado para democratizar o
acesso à arte. Haverá um making off do processo disponibilizado no
site do instrumentista.

13 2636 - MUSICALIZANDO - ANO VI
Associação Cultural Professor Walter de Paula Barbosa
CNPJ/CPF: 07.402.599/0001-39
Processo: 01400.006426/20-13
PR - Cianorte
Valor do Apoio R$: 160.575,30
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Viabilizar a continuidade do Projeto "Musicalizando", implantado no
ano de 2004, visando o atendimento de 60 crianças e adolescentes
regularmente matriculados na rede pública de ensino do município de
Cianorte e Distritos, na iniciação, aperfeiçoamento e prática de mú-
sica instrumental, assim como a realização de 02 concertos de gala
como atividade e produto cultural resultante das atividades peda-
gógicas do Projeto.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 2673 - Fernando Sabino 90 Anos; Exposição de Artes
Multimídia
BERNARDO ESTILL SABINO
CNPJ/CPF: 831.855.347-00
Processo: 01400.006607/20-13
MG - Nova Lima
Valor do Apoio R$: 578.710,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de uma exposição de artes visuais multimídia, sensível,
inteligente, alegre criativa e interativa, sobre a vida e obra do escritor
Fernando Sabino, a ser realizada durante 40 dias, no Centro Cultural
Banco do Brasil, em Belo Horizonte, MG, em comemoração aos 90
anos do seu nascimento.
13 3399 - RETRATOS DE FAMÍLIA A IMIGRAÇÃO
ITALIANA NA BAHIA
F.Dumas Pesquisa e Consultoria Ciências Humanas e
Sociais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.608.114/0001-93
Processo: 01400.011473/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 125.701,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição apresenta fotografias dos acervos familiares dos imi-
grantes italianos que se radicaram na Bahia durante o século XX, as
quais demonstram o papel histórico na construção de costumes e
tradições. Interagirá, ainda, com as ações escolares da rede pública,
através de uma oficina de história que levará ao público estas his-
tórias de vida. O projeto foi aprovado no edital da área cultural dos
Correios 001/2012.
13 3064 - Exposição Circulatória Cultural
João Henrique Steffen
CNPJ/CPF: 855.168.138-91
Processo: 01400.010409/20-13
SP - Franca
Valor do Apoio R$: 372.669,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição a ser realizada funcionará de maneira itinerante, 20
cidades de grande relevância no cenário nacional receberão o olhar
fotográfico da cidade de Franca, quais sejam: Manaus, Belém, Pal-
mas, São Luis, Fortaleza, Teresina, Natal, João Pessoa, Recife, Sal-
vador, Cuiabá, Goiânia, Campo Grande, Belo Horizonte, Vitória, Rio
de Janeiro, São Paulo, Curitiba, Florianópolis e Porto Alegre.
13 2095 - Projeto P
NovaNova Marketing e Tecnologia Ltda
CNPJ/CPF: 12.303.170/0001-24
Processo: 01400.005263/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 588.450,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto P é uma grande exposição gratuita aberta sobre a palavra,
suas formas, seus significados em diversos formatos. A partir de uma
exposição central serão espalhados por toda cidade trabalhos que
ocuparão espaços fechados, mobiliários urbanos, TVs, WEB e Ce-
lulares. O projeto atingirá da Zona Sul a Zona norte, integrando a
literatura acadêmica a da rua. O projeto acontecerá no Rio de Ja-
neiro/RJ em 6 meses sendo 14 dias de exposição.
13 2714 - Exposição : Recife Freyre em Frames
Fundação Gilberto Freyre
CNPJ/CPF: 11.869.674/0001-43
Processo: 01400.006661/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 165.440,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A exposição fotográfica inédita "Recife Freyre em Frames" é uma
contemplação visual do Recife, com textos de Gilberto Freyre e
fotografias de Max Levay Reis, usando como foco o livro "Guia
Prático, Histórico e sentimental da Cidade do Recife", do sociólogo,
que descreve a capital pernambucana como Cidade de Pintores e
Fotógrafos.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)

13 3073 - Relíquias Patrimônio Arquitetônico do Nordeste
do Brasil
JAIME FERNANDO CHIRIBOGA VITERI
CNPJ/CPF: 929.088.537-87
Processo: 01400.010422/20-13
RN - Natal
Valor do Apoio R$: 218.427,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Um livro que vem registrar, através de imagens e textos em inglês e
português, o legado arquitetônico do nordeste brasileiro, com apro-
ximadamente 250 fotografias do fotógrafo Fernando Chiriboga. São
conjuntos e monumentos arquitetônicos presentes nos nove estados
nordestinos, alguns deles tombados pelo Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional IPHAN e/ou pela Organização das Nações
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura UNESCO.
13 0480 - Hábitos Culturais dos Paulistas
JLeiva Comunicações S/C Ltda
CNPJ/CPF: 05.142.723/0001-49
Processo: 01400.002958/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 630.894,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Publicação de livro com os resultados de uma pesquisa quantitativa
que vai mapear profundamente os hábitos culturais da população
paulista com 12 anos ou mais.
13 3237 - Grande Hotel de Araxá - Eterna fonte da beleza e
da memória.
Mariama Silva Rocha de Oliveira
CNPJ/CPF: 053.142.816-86
Processo: 01400.010789/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 183.726,40
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Grande Hotel de Araxá - Eterna fonte da beleza e da
memória" consiste na produção de um livro de arte sobre o Grande
Hotel Termas de Araxá, importante patrimônio cultural e histórico de
Minas e do Brasil. O objetivo é, através da realização de ensaio
fotográfico - e contando também com o auxílio de textos poéticos -,
revelar a beleza plástica da construção, celebrando seus 70 anos de
existência e contribuindo para a sua inserção definitiva na memória
cultural e afetiva do país.
13 2397 - "Brasil: Patrimônio da Humanidade" (nome
provisório)
PPX, PROMOCOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.286.275/0001-00
Processo: 01400.006147/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 203.826,88
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "Brasil: Patrimônio da Humanidade" (nome provisório) será
uma obra bilíngue que discorrerá sobre pessoas, costumes e lugares
que são consideradas Patrimônio da Humanidade. Por meio de fotos
e textos, a obra pretende reunir ícones da nossa cultura e mostrar
nossa riqueza e miscigenação.
13 3361 - Publicação do Livro - Nova Cara da Terceira
Idade.
Ricardo da Silva Rojas
CNPJ/CPF: 090.177.108-29
Processo: 01400.011426/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 238.960,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Publicação do Livro "Nova Cara da Terceira Idade". O fotógrafo
Ricardo Rojas realizará um ensaio fotográfico com 20 pessoas re-
presentantes desse estigmatizado grupo e transformá-los em perso-
nagens dessa busca por um olhar diferente sobre essa fase de vida.
Cada personagem será apresentado em duas páginas com fotos e um
pequeno texto para contextualizar a pessoa ao conceito total do pro-
jeto. O Livro terá 60 páginas e uma tiragem de 3.000 exemplares.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 3018 - Circuito Encontro das Artes - Teatro, Musica e
H u m o r.
Fabio de Carvalho Januário
CNPJ/CPF: 042.811.597-70
Processo: 01400.010350/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 832.680,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Circuito Encontro das Artes, é um festival cultural que será realizado
no Estado do Rio de Janeiro e será dividido em dez etapas, sendo que
cada etapa do festival será realizada em uma cidade do estado do Rio
de Janeiro, onde estaremos realizando duas apresentações musicais
entre os diversos gêneros como (rock, funk, pop, MPB, axé, Ser-
tanejo, Samba), uma apresentação Teatral e ou Musical Teatral e uma
apresentação de humorista fazendo Stand up Comedia .
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13 3337 - CD - MATEUS
Junio Francisco da Silva
CNPJ/CPF: 632.943.971-00
Processo: 01400.011365/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 122.303,52
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
- Gravar um CD com 12 músicas do músico, cantor e compositor
Mateus; Prensar 2.000 cópias. - Divulgar o trabalho do músico, cantor
e compositor Mateus através da gravação do CD, no Estado de Goiás
e no Brasil; - Promover o gênero musical sertanejo;
13 3389 - PRODUÇÃO DO DVD LUCIO SANFILIPPO
CORDEL,
FLOR E CANÇÃO
Lucio Bernard Sanfilippo
CNPJ/CPF: 012.235.987-99
Processo: 01400.011463/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 96.150,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção do DVD do Cantor Lucio Sanfilippo, comemorando seus 20
anos de carreira com musicas de sua autoria e canções interpretadas
por ele . O artista ira fazer um registro de seu percurso, bem como
unir ao DVD um conteúdo que fale sobre seu envolvimento com as
manifestações populares e como essa cultura influenciou sua carreira,
será um produto cultura de relevante importância como registro de
um trabalho de valorização de linguagem e estética.
13 1524 - FESTIVAL DE VIOLEIROS DO NORTE E
NORDESTE (XL)
Associação dos Violeiros e Poetas Populares do Piauí
CNPJ/CPF: 11.630.738/0001-59
Processo: 01400.004406/20-13
PI - Teresina
Valor do Apoio R$: 147.500,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O XL Festival de Violeiros do Norte e Nordeste contará com 70
apresentações de duplas de violeiros/repentistas com conteúdo im-
provisado. Podendo ocorrer repetência de duplas com média de quin-
ze minutos para cada dupla. O festival é apresentado em três noites
no Teatro de Arena, local de acesso livre e gratuito para todos. Os
violeiros comercializam CDs, DVDs, livros e folhetos de cordel, além
do intercâmbio cultural entre si.
13 2993 - Produção de 2.000 cópias do CDs Chão e Higher
Ground da banda Bravum
Thiago Fonseca de Oliveira
CNPJ/CPF: 081.135.796-13
Processo: 01400.010295/20-13
MG - Montes Claros
Valor do Apoio R$: 5.000,00
Prazo de Captação: 25/06/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Por meio deste projeto, a banda Bravum busca autorização para
captação de recursos, nos modelos versados pela Lei Rouanet, junto a
empresas da cidade de Montes Claros, a fim de que sejam produzidas
2.000 cópias dos CDs "Chão" e "Higher Ground", ambos já gravados
e com identidade visual definida.

PORTARIA No- 324, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 3183 - Vídeo Guerrilha; 3ª Edição
VISUAL FARM PRODUÇÕES VISUAIS E MUSICAIS
LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 08.333.537/0001-85
SP - São Paulo
Período de captação: 23/06/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
10 12374 - Exposição e livro de Carlos Vergara - A Grande
Jornada
Ateliê Carlos Vergara Ltda.
CNPJ/CPF: 09.365.219/0001-69
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 24/05/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 325, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
09 2204 - DANÇASAMBA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 323.000,00
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
09 8489 - Caminhos do Teatro Ocidental
Associação Cultural Solar do Rosário
CNPJ/CPF: 40.408.353/0001-40
PR - Curitiba
Valor reduzido em R$: 60.118,00

PORTARIA No- 326, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do proponente do projeto abai-
xo relacionado:

PRONAC: 13 0778- "A Jornada de Orfeu", portaria de apro-
vação n.º 0198/13 de 19 de abril de 2013 e publicado no D.O.U. n. 76
do dia 22 de abril de 2013.

Onde se lê: Patrícia Teixeira Alves
CPF: 002.513.707-71
Leia-se: Amanda Rodrigues 36299132884
CNPJ: 15.394.472/0001-43
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

Art. 1º Determinar a inscrição no CNPJ, na condição de
filial, do Aviso Hidroceanográfico Fluvial "Rio Solimões" sob o Có-
digo e Descrição da Atividade Econômica Principal (84.22-1/00 -
Defesa) e Secundária (84.11-6/00 - Administração Pública em Geral);
a Natureza Jurídica (101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Fe-
deral); e o Tipo de Unidade (01 - Sede), sediado à Estação Naval do
Rio Negro, Rua Itaguaí, S/Nº Vila Buriti - Manaus - AM, CEP:
69072-080.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

C Alte (IM) HUGO CAVALCANTE NOGUEIRA

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 27.394/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO INSCRITA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO CAVEIRA / LAGES-SC
Data do Acidente: 27/02/2012
Hora: 14H30
Data Distribuição: 22/08/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.419/2012
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO INSCRITA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Nome: NÃO INSCRITA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E
T R AV E S S I A
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO QUIANDUBA / PROXIMIDADES DA
CIDADE DE ABAETETUBA-PA
Data do Acidente: 07/08/2010
Hora: 10H30
Data Distribuição: 04/09/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.503/2012
Acidente / Fato:
EXPLOSÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GS PESCA I / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CAIS DO PORTO DOS BARCOS / ITARE-
MA-CE
Data do Acidente: 17/01/2012
Hora: 08H
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.440/2012
Acidente / Fato:
SEM CÓDIGO DE NATUREZA DO ACIDENTE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: TQ-23 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TIETÊ / IBITINGA-SP
Data do Acidente: 03/04/2011
Hora: 16H30
Data Distribuição: 04/09/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27.963/2013
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GADU / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Nome: KEELA WEE / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Nacional
Nome: NORMANDIE / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: VELEIRO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA CENIPA No- 33-T/DDOC, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Aprova a reedição do FCA 58-1, que pu-
blica o Panorama Estatístico da Aviação
Civil Brasileira em 2012.

O CHEFE DO CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PRE-
VENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 14, Seção III, Capítulo III, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, combinado com os incisos I, II e III do
Art. 13, Seção I, Capítulo IV, do Regimento do Centro de Inves-
tigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, aprovado pela Por-
taria GABAER nº 490/GC3, de 30 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do FCA 58-1 "PANORAMA
ESTATÍSTICO DA AVIAÇÃO CIVIL BRASILEIRA".

Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria CENIPA nº 75-
T/DDOC, de 21 de setembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brig Ar LUÍS ROBERTO DO CARMO LOURENÇO

COMANDO DA MARINHA
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 76/DADM, DE 18 DE JUNHO 2013

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 16 e no
anexo XIII da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de 2011,
da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Ministério da Defesa
.
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Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA SACO / ILHABELA - SP
Data do Acidente: 26/01/2012
Hora: 14H
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25.219/2010
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ENASA 60 / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / PARINTINS - AM
Data do Acidente: 05/01/2009
Hora: 11H
Data Distribuição: 17/08/2010
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

Em 21 de junho de 2013.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

Proc. no 24.606/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: "CATLLEYA ACE". Acidente sofrido por estivador du-
rante operação de estivagem de carga a bordo de navio estrangeiro,
atracado no porto de Santos, SP, resultando-lhe sérios ferimentos.
Sem registros de danos ao navio ou de poluição ao meio ambiente
hídrico. Movimento brusco para ré do trator provocado pelo des-
lizamento do pé do motorista do pedal do freio, por motivos fortuitos.
Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Francisco das Chagas Rodrigues de Oliveira (Esti-
vador) (Adv. Dr. José Luiz Lourenço Júnior - OAB/SP Nº
278.785).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente sofrido
por estivador durante operação de estivagem de carga a bordo de
navio estrangeiro, atracado no porto de Santos, SP, resultando-lhe
sérios ferimentos, sem registro de danos ao navio ou de poluição ao
meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: movimento
brusco para ré do trator provocado pelo deslizamento do pé do mo-
torista do pedal de freio, por motivo fortuito; e c) decisão: julgar
improcedente a representação da Douta Procuradoria Especial da Ma-
rinha-PEM (fls. 117/119), considerando o fato da navegação, previsto
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita,
exculpar Francisco das Chagas Rodrigues de Oliveira com o ar-
quivamento deste processo. Encaminhar cópia do Acórdão ao Mi-
nistério Público do Trabalho local. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de março de 2013.
Proc. no 24.731/2010
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "UBC SALVADOR". Encalhe no canal da Galheta.
Paranaguá, PR. Danos materiais, sem registros de acidentes pessoais
ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Erro de navegação. Con-
denação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Augusto Cezar Castro Moniz de Aragão Júnior (Prá-
tico) (Adv. Dr. Pedro Calmon Filho - OAB/RJ Nº 9.142).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: encalhe de
mercante estrangeiro, sob reboque, no canal da Galheta, Paranaguá,
PR. Sem danos ao navio, acidentes pessoais ou registro de poluição
ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa determinante: erro de
navegação; e c) decisão: julgar procedente a representação da Douta
Procuradoria Especial da Marinha (fls. 155/157), considerando o aci-
dente da navegação, previsto no art. 14, letra "a" (encalhe), da Lei nº
2.180/54, e suas consequências, como decorrente da conduta im-
prudente de Augusto Cezar Castro Moniz de Aragão Júnior, na con-
dição de Prático, condenando-o à pena de repreensão, prevista no art.
121, inciso I, c/c os arts. 127 e 139, inciso II, da Lei nº 2.180/54,
como redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas na forma da lei.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 26 de
março de 2013.
Proc. no 27.182/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "MEU SONHO IV". Naufrágio durante navegação
nas proximidades do povoado de Outeiro, município de Cedral, MA,
com perda total da embarcação, sem registro de acidentes pessoais ou
de poluição ao meio ambiente hídrico. Ação das fortes ondas sobre a
embarcação. Fortuna do mar. Infração ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: naufrágio
durante navegacão nas proximidades do povoado de Outeiro, mu-
nicípio de Cedral, MA, com perda total da embarcação, sem registro
de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente hídrico; b)
quanto à causa determinante: ação de fortes ondas sobre a embar-
cação. Fortuna do mar; e c) decisão: determinar o arquivamento dos
autos como requerido pela D. Procuradoria Especial da Marinha -
PEM , em sua promoção de fls. 52 a 53, considerando o acidente da
navegacão previsto no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como de
origem fortuita. Deve-se, ainda, oficiar à Capitania dos Portos do
Maranhão, agente local da Autoridade Marítima, comunicando a in-
fracão ao art. 11, do RLESTA (conduzir embarcação ou contratar

tripulante sem habilitação para operá-la) cometida pelo proprietário
do B/P "MEU SONHO IV", José de Sousa Cardoso. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de março de
2013.
Proc. no 27.240/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "BRINQUEDO DO MAR 1º". Acidente sofrido por
tripulante durante faina de atracação, rio Maracanã, proximidades do
trapiche da cidade de Maracanã, PA, sem ocorrência de danos ma-
teriais ou ambientais. Desequilíbrio da vítima por motivos não apu-
rados acima de qualquer dúvida. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: acidente sofrido
por tripulante durante faina de atracação, rio Maracanã, proximidades
do trapiche da cidade de Maracanã, PA, sem ocorrência de danos
materiais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: desequi-
líbrio da vítima por motivos não apurados acima de qualquer dúvida;
e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e",
da Lei n° 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando ar-
quivar os autos, como requerido pela D. Procuradoria Especial da
Marinha, em promoção de fls. 78 e 79. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de março de 2013.
Proc. no 27.286/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: R/B "VARADA BUZIOS" x N/M "SEA LEGEND". Abal-
roamento durante manobra de atracação, no Berço 106 do porto do
Itaqui, São Luís, MA, provocando danos leves em ambas as em-
barcações, sem registro de poluição hídrica ou acidentes pessoais.
Falha momentânea no sistema de máquinas do rebocador, cuja origem
não restou apurada nos autos. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroamento
envolvendo rebocador em faina de desatracação e navio petroleiro
atracado, no Berço 106 do porto do Itaqui, São Luís, MA, pro-
vocando danos leves em ambas as embarcações. Não houve registros
de acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente hídrico; b)
quanto à causa determinante: falha momentânea no sistema de má-
quinas do rebocador, cuja origem não restou apurada nos autos; e c)
decisão: determinar o arquivamento dos autos, considerando o aci-
dente da navegação, previsto no artigo 14, alíneas "a" e "b", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, conforme requerido pela D.
Procuradoria Especial da Marinha em sua promoção de fls. 74/75.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de
março de 2013.
Proc. no 2 6 . 0 3 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: R/E "POSSANTE RIO" e chata "BG-1", auxiliados pelo
R/E "MAIZA I". Abalroação envolvendo um rebocador e uma chata
por ele rebocada. Falha na manutenção no rebocador, aliada a falha
na vigilância da navegação e ao provável erro de navegação do
mestre do rebocador, vítima fatal. Agravante e atenuantes. Infrações
ao RLESTA. Imprudência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Regina de Oliveira Nunes (Tripulante) (Adv. Dr. Ma-
nuel Marcelino dos Santos - OAB/RJ Nº 151.950), Kennedy Soares
Lucas (Adv. Dr. Eraldo Silva Júnior - DPU/RJ) e Ricardo Maia de
Almeida (Proprietário) (Adv. Dr. Paulo Antonio Gonçalves Melgaço -
OAB/RJ Nº 93.800).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroação
envolvendo um rebocador e uma chata por ele rebocada, em um
sistema de reboque que tinha ainda outra embarcação empurrando,
que resultou em danos materiais e uma vítima fatal, sem registro de
poluição ao meio ambiente; b) quanto às causas determinantes: falha
na manutenção no rebocador, aliada a falha na vigilância da na-
vegação e ao provável erro de navegação do mestre do rebocador,
vítima fatal; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado
no art. 14, letra "a" (abalroação), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de provável erro de navegação do mestre do rebocador, mas que com
seu óbito teve sua punibilidade extinta e, de modo indireto, pela
imprudência dos três representados, por suas condutas omissivas,
acolhendo em parte os termos da Representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha e, considerando as circunstâncias e consequên-
cias, o grau de culpa, a agravante e as atenuantes, com fulcro nos
artigos 121, incisos I e VII, 124, incisos I, V, IX e § 1º, 127, 135,
inciso II, e 139, inciso IV, letra "d", todos da Lei nº 2.180/54, aplicar
a pena de repreensão para os três Representados, cumulativamente
com a pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) para a 1ª e o 2º
Representados, respectivamente, Regina de Oliveira Nunes, tripulante
da embarcação "POSSANTE RIO" e Kennedy Soares Lucas, res-
ponsável pela manutenção das embarcações do estaleiro Chamon, e a
pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o 3º representado,
Ricardo Maia de Almeida, proprietário. Custas processuais para o 3º
Representado. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro,
agente da Autoridade Marítima, para as sanções cabíveis, as infrações
ao RLESTA apontadas nos autos, que não foram consideradas para a
condenação dos Representados, da responsabilidade do proprietário
do R/E "POSSANTE RIO", Ricardo Maia de Almeida: art. 11 (tri-
pulante sem habilitação para operar a embarcação) e art. 23, inciso VI
(por não ter apresentado à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro o
planejamento para a faina de reboque). Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de março de 2013.
Proc. no 23.382/2008
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos

EMENTA: Moto aquática "GODS BOAT". Fatos da navegação. Que-
da na água de condutor e de passageiro brasileiros e morte deste em
águas interiores, sem registro de danos materiais e nem ambientais.
Barragem do Bezerro, José de Freitas, Piauí. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Francisco de Assis Oliveira Ramos (Condutor ina-
bilitado) (Adv. Dr. Feliciano de Carvalho - DPU/PI) e Paulo Afonso
Holanda da Silva Júnior (Proprietário) (Adv. Dr. Manoel Francisco
dos Santos Júnior - OAB/PI Nº 5.084).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na água e
morte de Marcos Vinicius Soares Goudinho, passageiro da moto
aquática "GODS BOAT" quando navegava nas águas da barragem do
Bezerro, situada no município de José de Freitas, PI, sem registro de
danos materiais e nem ambientais; b) quanto à causa determinante: da
queda do passageiro na água foi a guinada brusca para executar a
manobra conhecida por "cavalo de pau" e a da morte do passageiro
foi a inobservância de regras de segurança; e c) decisão: julgar o fato
da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de dolo, imprudência e imperícia do 1º Representado
e negligência do 2º Representado, responsabilizando Francisco de
Assis Oliveira Ramos, na qualidade de condutor da embarcação e
Paulo Afonso Holanda da Silva Junior, condenando-os à pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um, com funda-
mento no art. 121, inciso VII e § 5º, todos da mesma lei. Custas na
forma da lei para o 2º Representado, em razão da hipossuficiência
econômica do 1º Representado. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 12 de março de 2013.
Proc. no 24.757/2010
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: N/M "DECATHLON" e embarcação "REBELO XV".
Acidente da navegação. Abalroamento entre navio estrangeiro e em-
barcação brasileira em águas interiores, sem registro de danos pes-
soais e nem ambientais. Canal de São Sebastião, São Sebastião, São
Paulo. Erro de manobra. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Paulo Roberto dos Santos Nascimento (Condutor) (Ad-
va. Dra. Maria das Neves Santos da Rocha - OAB/RJ Nº 61.673).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: abalroamento
entre as embarcações "DECATHLON" e "REBELO XV" quando na-
vegavam na barra norte do canal de São Sebastião, São Sebastião, SP,
sem registro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa
determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência do Representado, responsabilizando Paulo
Roberto dos Santos Nascimento, condenando-o à pena de multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no art. 121, inciso VII
e §5º, da mesma lei. Custas na forma da lei. Publique-se. Comunique-
se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de fevereiro de 2013.
Proc. no 23.307/2008
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: FLOTEL "SC XXIII". Incêndio causado durante serviço
de solda. Soldador não identificado com precisão, levando à ex-
culpabilidade de uma das partes. Apurada falta de treinamento para
combate a incêndio do pessoal do estaleiro. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Francisco Damião Fernandes da Penha (Soldador)
(Adv. Dr. Eduardo Duilio Piragibe - DPU/RJ) e S. C. Transportes e
Construções Ltda. (Armadora) (Adv. Dr. José Antonio S. Henriques -
OAB/AM Nº 6.908).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: incêndio em
embarcação tipo flotel durante sua construção, com destruição de
todo o pavimento superior, sem danos a pessoas ou poluição; b)
quanto à causa determinante: contato de resina utilizada na construção
de um banheiro em fibra de vidro com fagulhas provenientes de solda
que era realizada no convés imediatamente abaixo; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a"
(incêndio), como decorrente da negligência da segunda representada,
Socorro Carvalho & Cia., proprietária da embarcação, por não ter
treinado pessoal próprio para combate a incêndio, condenando-a à
pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro
no art. 121, inciso VII, c/c art. 124, inciso IX e 139, inciso IV, alínea
"a", além do pagamento das custas processuais. Exculpar o primeiro
representado, Sr. Francisco Damião Fernandes da Penha, por não
haver nos autos prova inequívoca da autoria do acidente a ele atri-
buída. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 09 de abril de 2013.
Proc. no 27.323/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: N/M "MARABOU". Queda de baleeira na água. Lapso
entre a última passagem do navio por águas brasileiras e a detecção
da baleeira à deriva de um ano. Impossibilidade de colheita de de-
poimentos para a apuração do local do fato ou da causa determinante.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à extensão e natureza do fato da navegação: queda de baleeira
na água e posterior encalhe na praia por motivos não apurados, sem
danos de qualquer natureza; b) quanto à causa determinante: não
apurada; e c) decisão: julgar o fato da navegação, capitulado no art.
15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa in-
determinada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
21 de março de 2013.
Proc. no 27.390/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
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EMENTA: Veleiro "ATTA DE FREITAS". Encalhe seguido de nau-
frágio. Fortuna do mar. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: encalhe
seguido de naufrágio de embarcação, com perda total da mesma, sem
danos pessoais ou registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à
causa determinante: condições meteorológicas adversas de mar e de
tempo; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto no art.
14, alínea "a", (encalhe seguido de naufrágio) da Lei nº 2.180/54,
como decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar o processo.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de
março de 2013.
Proc. no 24.950/2010
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Comboio R/E "JACARANDÁ" e Balsas "BRASÍLIA" e
"LINAVE IX". Encalhe de comboio, seguido de saque de mercadorias
de uma das balsas, sem danos pessoais ou ambientais. Erro de na-
vegação do comboio. Imprudência e Negligência. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Antonio de Souza Cabral (Comandante), Revel e
Francisco de Assis Rodrigues Barbosa (Comandante) (Adv. Dr. Ha-
milton Santana Pegado - OAB/PA Nº 2.132).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: encalhe de
comboio, seguido de saque de mercadorias de uma das balsas, sem
danos pessoais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: erro de
navegação do comboio; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
imprudência de Antonio de Souza Cabral e como decorrente de ne-
gligência de Francisco de Assis Rodrigues Barbosa, condenando cada
um à pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o
art. 121, inciso VII, § 5?, combinado com o art. 124, inciso I, da Lei
nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Custas pro-
cessuais igualmente divididas. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 02 de abril de 2013.
Proc. no 2 5 . 8 5 0 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Balsa "FB 13". Transbordo de veículo do convés da em-
barcação, após chocar-se com o quebra-mar (rampa móvel), acar-
retando sua queda no mar, ocorrendo danos leves no veículo e na
embarcação sem a ocorrência de danos pessoais e ambientais. Erro de
manobra na condução de veículo. Imperícia. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A. (Pro-
prietária/Armadora) (Adv. Dr. César Chrisostomo Mendonça Junior -
OAB/RJ Nº 180.885E) e Neuzete Souza Moura Cunha (Passageira),

Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: transbordo de
veículo do convés da embarcação, após chocar-se com o quebra-mar
(rampa móvel), acarretando sua queda no mar, ocorrendo danos leves
no veículo e na embarcação sem a ocorrência de danos pessoais e
ambientais; b) quanto à causa determinante: erro de manobra na
condução de veículo; e c) decisão: julgar o fato da navegação, pre-
visto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, condenando Neuzete
Souza Moura Cunha, como decorrente de imperícia, à pena de re-
preensão, de acordo com o art. 121, inciso I, com a redação dada pela
Lei nº 8.969/94. Custas processuais na forma da Lei. Exculpar DER-
SA - Desenvolvimento Regional S/A. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de fevereiro de 2013.
Proc. no 26.636/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Embarcação "CHEIROSO". Explosão seguida de incên-
dio, sem danos pessoais ou ambientais. Causa determinante não apu-
rada com a devida precisão. Infração à Lei nº 8.374/91. Arquiva-
mento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: explosão
seguida de incêndio, sem danos pessoais ou ambientais; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos de
Santa Catarina, agente da Autoridade Marítima, a infração ao art. 15,
da Lei nº 8.374/91 (não apresentação de Bilhete de Seguro Obri-
gatório DPEM em vigor na data do acidente), cometida pelo pro-
prietário da embarcação "CHEIROSO", Marco Aurélio Alves da Sil-
va. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
26 de fevereiro de 2013.

Desconsiderar a publicação dos Acórdãos abaixo, publicados
no DOU nº 119, Seção 1, de 24 de junho de 2013, às paginas 29, 30,
31 e 32
Proc. no 23.567/2008
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "SEMI TÔ A TOA". Naufrágio durante navegação
altura do km 257, 9, na localidade denominada "Curva/Poço do Mo-
retti", município de Poconé, MT, resultando na queda de seus 22
ocupantes e óbito, vítimas de afogamento de nove deles. Sérios danos
à embarcação. Sem registro de poluição ao meio ambiente hídrico.
Falta de estabilidade da embarcação, consequências das alterações das
características originais da embarcação em desacordo com as normas
dispostas na legislação em vigor somada à má estivação de carga no
convés comprometendo a sua estabilidade, não suportando a ação dos
redemoinhos e a forte correnteza, situação agravada pela inabilitação
do condutor no manuseio e condução da embarcação por conse-
quência o seu desconhecimento às regras básicas para uma navegação
segura, de uma embarcação com problemas de estabilidade e utilizada

para transporte de passageiros sem autorização da Autoridade Ma-
rítima. Preliminar indeferida. Infração ao RLESTA. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Semi Mohamed Said (Proprietário) (Adv. Dr. Huendel
Rolim Wender - OAB/MT Nº 10.858) e José Gonçalo Souza da Silva
(Condutor inabilitado) (Adva. Dra. Sadora Xavier Fonseca Chaves -
OAB/MT Nº 10.332).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e fato da navegação: nau-
frágio de embarcação, durante navegação na altura do km 257,9, na
localidade denominada Curva do Poço do Moretti, município de Po-
coné, MT, resultando queda na água dos seus 22 ocupantes, e con-
sequentes mortes, vítimas de afogamento de nove deles. Danos ma-
teriais. Não houve registro de poluição hídrica; b) quanto à causa
determinante: falta de estabilidade da embarcação, consequências das
alterações das características originais da embarcação em desacordo
com as normas dispostas na legislação em vigor somada à má es-
tivação de carga no convés comprometendo a sua estabilidade, não
suportando a ação dos redemoinhos e a forte correnteza, situação
agravada pela inabilitação do condutor no manuseio e condução da
embarcação por consequência o seu desconhecimento às regras bá-
sicas para uma navegação segura, de uma embarcação com problemas
de estabilidade e utilizada para transporte de passageiros sem au-
torização da Autoridade Marítima; e c) decisão: indeferida a pre-
liminar arguida pelas defesas. Quanto ao mérito: julgar procedente,
em todos os seus termos, a representação da D. Procuradoria Especial
da Marinha, (fls. 161 a 168), considerando o acidente da navegação,
previsto no artigo 14, letra "a" e o fato da navegação, previsto no
artigo 15, letra "e", ambos da Lei n° 2.180/54 e suas consequências,
como decorrente das condutas imprudentes, imperitas e negligentes
de Semi Mohamed Said e José Gonçalo Souza da Silva, condenando
o primeiro representado à pena de multa no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), e o segundo representado à pena de multa no valor de
R$ 400,00 (quatrocentos reais), previstas no artigo 121, inciso VII,
considerando o disposto no artigo 127, § 1°, com as agravantes dos
artigos 124, incisos I, III, IX e § l°e l35, inciso II, todos os artigos da
Lei n° 2.180/54, com redação dada pela Lei n° 8.969/94. Custas ao
primeiro representado. Oficiar à Capitania Fluvial do Pantanal, agente
da Autoridade Marítima, a infração ao art. 22, inciso IV (transportar
carga no convés em desacordo com as normas), do RLESTA, pelo
proprietário. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 02 de outubro de 2012.
Proc. no 23.648/2008
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Barcaça "TOPA TUDO IV". Colapso de uma estrutura da
embarcação, permitindo a queda da lança de um guindaste sobre
esteira fixada no seu convés, durante faina de manutenção neste, sob
os cuidados da sua empresa proprietária, BSM Engenharia S/A., re-
sultando em ferimentos em um mecânico, encarregado desta ma-
nutenção, que veio a óbito em decorrência das lesões sofridas e danos
materiais. Utilização de estrutura de apoio que não resistiu ao peso da
lança, provavelmente, por não estar dimensionada para o serviço
como foi empregada, com os cabos do guindaste solecados. Exculpar
a empresa Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S/A., afretadora da
barcaça, do que foi acusada na Representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha. Arquivamento.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S/A. (Respon-
sável) (Adv. Dr. Bruno Gomes Brito - OAB/RJ Nº 157.110).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria nos termos
do voto do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras que pediu vista:
a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: colapso de uma
estrutura no convés da barcaça nacional "TOPA TUDO IV", sem
propulsão e não tripulada, com um guindaste sobre esteiras fixada no
seu convés, permitindo a queda da lança deste guindaste, de pro-
priedade e operado pela empresa BSM Engenharia S/A., durante faina
de manutenção, a cargo desta empresa, resultando em ferimentos em
um mecânico empregado desta empresa, que veio a óbito em de-
corrência das lesões sofridas e danos materiais, sem registro de po-
luição ao meio ambiente; b) quanto à causa determinante: utilização
de estrutura de apoio que não resistiu ao peso da lança, prova-
velmente, por não estar dimensionada para o serviço como foi em-
pregada, com os cabos do guindaste solecados; e c) decisão: exculpar
a empresa Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S/A. do que foi
acusada na Representação da D. procuradoria Especial da Marinha,
fls. 111 a 113, por não ter ficado provado, acima de qualquer dúvida
a sua participação no fato da navegação, tipificado no art. 15, letra
"e" (exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, mandando arquivar os
presentes autos. Votaram com o Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves La-
deiras o Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha e o Exmo. Sr.
Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho. A Exma. Sra. Juíza-Relatora
aplicava a pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) prevista no
art. 121, inciso VII, c/c artigos 127, 124, inciso IX e art. 135, inciso
II, todos os artigos da Lei nº 2.180/54, com a redação alterada pela
Lei nº 8.969/94 e custas na forma da lei, no que foi acompanhada
pelo Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos e Exmo. Sr. Juiz Mar-
celo David Gonçalves. Havendo empate o Exmo. Sr. Juiz-Presidente
desempatou acompanhando o voto do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves
Ladeiras. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
para prolatar o Acórdão. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio
de Janeiro, RJ, em 11 de outubro de 2012.
Proc. no 2 6 . 1 4 2 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Rb "CORAL" x Chata "CASCÃO X". Encalhe de re-
bocador durante faina de dragagem no porto do Açu, município de
São João da Barra, RJ. Sem registros de danos à embarcação, aci-
dentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente hídrico. Perda de
governo da embarcação decorrente de travamento do leme, por mo-
tivos fortuitos. Infração ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: encalhe de
rebocador na praia do Açu, durante faina de dragagem no porto do
Açu, município de São João da Barra, RJ. Sem registros de danos à
embarcação, acidentes pessoais ou de poluição ao meio ambiente
hídrico; b) quanto à causa determinante: perda de governo da em-
barcação decorrente de travamento do leme, por motivos fortuitos; e
c) decisão: determinar o arquivamento dos Autos, como requerido
pela D. Procuradoria Especial da Marinha, em sua promoção de fl.
140 a 142, considerando o acidente da navegação previsto no artigo
14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita. Deve-se,
ainda, oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé, agente
local da Autoridade Marítima, comunicando as infrações ao RLESTA
em seus artigos 13, item III (tripulação em desacordo com o CTS) e
14, item I (não possuir Rol de Equipagem ou Rol Portuário), co-
metidas pela proprietária/armadora do Rb "CORAL", Bigmar Na-
vegações Ind. e Com. Ltda. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 13 de setembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 5 3 0 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "HINAN II". Queda de passageiro na água, nas
proximidades da comunidade Lago dos Remédios, rio Manicoré, mu-
nicípio de Manicoré, AM, sem ocorrência de danos materiais ou
ambientais. Causa não apurada com a devida precisão. Arquivamen-
to.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de pas-
sageiro n'água, nas proximidades da comunidade Lago dos Remédios,
rio Manicoré, município de Manicoré, AM; b) quanto à causa de-
terminante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54,
como de origem indeterminada, mandando arquivar os autos. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de
dezembro de 2012.
Proc. no 2 6 . 5 8 6 / 2 0 11
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Balsa "ROSA 97". Queda de passageiro de balsa no rio
Amazonas, provocando o seu desaparecimento, sem ocorrência de
danos materiais ou ambientais. Ação voluntária do passageiro ao
pular nas águas do rio. Provável imprudência da própria vítima.
Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de pas-
sageiro de balsa no rio Amazonas, provocando o seu desapareci-
mento, sem ocorrência de danos materiais ou ambientais; b) quanto à
causa determinante: provável ação voluntária do passageiro ao pular
nas águas do rio; e c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no
art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de provável
imprudência da própria vítima, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 06 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.824/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "LOG IN JACARANDÁ". Encalhe de navio mer-
cante brasileiro, durante navegação no canal Punta Índio, Buenos
Aires, Argentina, sem ocorrência de danos materiais, pessoais ou
ambientais. Avaria no acoplamento da bomba de resfriamento de
baixa do motor de combustão principal (MCP), por motivo não apu-
rado. Infrações ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: encalhe de
navio mercante brasileiro, durante navegação no canal Punta Índio,
Buenos Aires, Argentina, sem ocorrência de danos materiais, pessoais
ou ambientais; b) quanto à causa determinante: avaria no acoplamento
da bomba de resfriamento de baixa do motor de combustão principal
(MCP), por motivo não apurado; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, de acordo com a
promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio de Janeiro,
agente local da Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 19,
incisos I (não possuir qualquer certificado ou documento equivalente
exigido - não possuir Certificado de Classe), II (não portar os se-
guintes documentos exigidos: Plano de Gerenciamento de Água de
Lastro e Certificado Internacional de Borda Livre) e III (Certificado
de Registro com data de validade vencida) e a infração à Lei nº
8.374/91 (bilhete de seguro obrigatório DPEM válido na data do
acidente), cometidas pelo proprietário do N/M "LOG IN JACARAN-
DÁ", empresa LOG-IN Logística Intermodal S.A. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de novembro de
2012.
Proc. no 26.852/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Explosão em contêiner, seguida de incêndio. Causa in-
determinada. Não houve registro de poluição ambiental e dano ma-
terial. Dano pessoal consistente no falecimento da vítima Jefferson
Andrietti. Inexistência de provas da ocorrência de acidente da na-
vegação. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: explosão em
contêiner, seguida de incêndio; b) quanto à causa determinante: não
apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação, tipificado inicialmente no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como atípico, uma vez que a explosão não ocorreu em
embarcação e pelo fato de que contêiner não é considerado como
embarcação, mandando arquivar os Autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.Rio de Janeiro, RJ, em
11 de dezembro de 2012.
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Proc. no 26.859/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "FRONTIER ANGEL". Não comprovada a mate-
rialidade de acidente da navegação. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e/ou fato da navegação:
xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão: determinar o
arquivamento dos autos, devido a não comprovação da materialidade
de acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.879/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Veleiro "SAPECA XVI". Colisão de veleiro com laje,
provocando a quebra do mastro da embarcação e ferimento na perna
direita de tripulante. Mudança brusca nas condições climáticas rei-
nantes na região. Fortuna do mar. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente e fato da navegação: colisão
de veleiro com laje, provocando a quebra do mastro da embarcação e
ferimento na perna direita de tripulante; b) quanto à causa deter-
minante: mudança brusca nas condições climáticas reinantes na re-
gião; e c) decisão: julgar o acidente e fato da navegação, previstos no
art. 14, alínea "a" e no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os Autos. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de de-
zembro de 2012.
Proc. no 26.933/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "RIO SOLIMÕES II". Morte de tripulante de barco
de pesca, durante navegação de retorno de faina de pescaria. Causa
não apurada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de tri-
pulante de barco de pesca, durante navegação de retorno de faina de
pescaria; b) quanto à causa determinante: não apurada; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os Au-
tos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.974/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "ARUÃ". Queda de passageiro no rio Amazonas,
quando a embarcação navegava próximo à ilha do Amador, município
de Óbidos, PA, provocando o seu desaparecimento, sem ocorrência de
danos materiais ou ambientais. Ação voluntária do passageiro ao
pular nas águas do rio com a embarcação em movimento. Provável
imprudência da própria vítima. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de pas-
sageiro no rio Amazonas, quando a embarcação navegava próximo à
ilha do Amador, município de Óbidos, PA, provocando o seu de-
saparecimento, sem ocorrência de danos materiais ou ambientais; b)
quanto à causa determinante: ação voluntária do passageiro ao pular
nas águas do rio com a embarcação em movimento; e c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54 como decorrente de provável imprudência da própria vítima,
mandando arquivar os Autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.982/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: N/M "MSC CAROLINA". Tripulante atingido por cabo de
amarração do navio, durante faina de atracação, provocando-lhe le-
sões graves no rosto. Causa não apurada. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: tripulante atin-
gido por cabo de amarração do navio, durante faina de atracação,
provocando-lhe lesões graves no rosto; b) quanto à causa determi-
nante: não apurada; e c) decisão: julgar o fato da navegação, previsto
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os Autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
11 de dezembro de 2012.
Proc. no 26.989/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Navio "MSC ORCHESTRA". Queda no mar de passa-
geiro de navio mercante, quando fundeado na barra norte do canal de
São Sebastião, SP, provocando a sua morte, sem ocorrência de danos
materiais ou ambientais. Não observação pelo passageiro vitimado
das regras de segurança. Provável culpa da própria vítima. Arqui-
vamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda no mar de
passageiro de navio mercante, quando fundeado na barra norte do
canal de São Sebastião, SP, provocando a sua morte, sem ocorrência
de danos materiais ou ambientais; b) quanto à causa determinante:
não observação pelo passageiro vitimado das regras de segurança; e
c) decisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de provável culpa da própria
vítima fatal, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
11 de dezembro de 2012.
Proc. no 27.026/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha

EMENTA: B/M sem nome e não inscrita. Escalpelamento de pas-
sageira em embarcação a motor não inscrita, ocorrido no rio Guamá,
nas proximidades da cidade de Belém, PA, provocando-lhe debilidade
da função auditiva e deformidade permanentes. Causa não apurada
acima de qualquer dúvida. Prescrição da pretensão punitiva. Arqui-
vamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: escalpelamento de
passageira em embarcação a motor não inscrita, ocorrido no rio Gua-
má, nas proximidades da cidade de Belém, PA, provocando-lhe de-
bilidade da função auditiva e deformidade permanentes; b) quanto à
causa determinante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada e prescrito por de-
curso de tempo, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
14 de dezembro de 2012.
Proc. no 27.035/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/P "SANTO EXPEDITO III". Avaria ou defeito no mo-
tor, ocorrido na praia do Estaleiro, em Porto Belo, SC, sem registro
de poluição hídrica e sem danos pessoais ou materiais. Entupimento
na mangueira de combustível. Caso Fortuito. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: avaria ou
defeito no motor, ocorrido na praia do Estaleiro, em Porto Belo, SC,
sem registro de poluição hídrica e sem danos pessoais ou materiais;
b) quanto à causa determinante: entupimento na mangueira de com-
bustível; e c) decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art.
14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de natureza fortuita, man-
dando arquivar os Autos, conforme promoção da PEM. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de dezembro
de 2012.
Proc. no 27.138/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: B/M "JEWASUL". Naufrágio de barco a motor, próximo à
localidade Bom Jardim, no município Monte Alegre, PA, provocando
a perda total da embarcação, sem ocorrência de danos pessoais ou de
poluição hídrica. Causa não apurada acima de qualquer dúvida. In-
fração à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: naufrágio de
barco a motor, próximo à localidade Bom Jardim, no município Mon-
te Alegre, PA, provocando a perda total da embarcação, sem ocor-
rência de danos pessoais ou de poluição hídrica; b) quanto à causa
determinante: não apurada acima de qualquer dúvida; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania Fluvial de
Santarém, agente da Autoridade Marítima, a infração à Lei nº
8.374/91 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM
em vigor na data do acidente), cometida pela proprietária do B/M
"JEWASUL", Maria Eluana dos Santos de Assunção. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro
de 2012.
Proc. no 27.160/2012
Relatora: Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
EMENTA: Lancha "LUAR SERENO II". Incêndio seguido de nau-
frágio de lancha, nas proximidades da praia de Conceição, Ilha de
Itaparica, provocando a perda total da embarcação, sem ocorrência de
danos pessoais ou de poluição hídrica. Causa não apurada com a
devida precisão. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: incêndio
seguido de naufrágio de lancha, nas proximidades da praia de Con-
ceição, Ilha de Itaparica, provocando a perda total da embarcação,
sem ocorrência de danos pessoais ou de poluição hídrica; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os
autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2012.
Proc. no 24.847/2010 - Embargos de Declaração
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Balsa "RAINHA DE GUARATUBA" e R/M "F. AN-
DREIS IV". Erro na grafia do nome do Advogado. Possibilidade de
identificação do feito. Não conhecer do recurso, pois intempestivo.
Embargante: Concessionária da Travessia de Guaratuba S/A. (Ar-
madora) (Adva. Dra. Clarissa Santos Farah - OAB/PR Nº 40.543).
Embargada: Procuradoria Especial da Marinha.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: xxx; b)
quanto à causa determinante: xxx; c) decisão: não conhecer dos Em-
bargos de Declaração interpostos por Concessionária da Travessia de
Guaratuba S/A, pois intempestivo, mantendo-se o Acórdão atacado.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 20 de
dezembro de 2012.
Proc. no 27.184/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: R/M "SMIT CANINDÉ". Incêndio. Curto-circuito gerado
no retificador/carregador (DC-2) de boreste, ocasionando o incêndio
sob o assoalho do passadiço, sem origem determinada. Danos ma-
teriais. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: incêndio em
rebocador nacional amarrado à boia, com danos materiais, sem vítima
e sem registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa
determinante: curto-circuito gerado no retificador/carregador (DC-2)
de boreste, ocasionando o incêndio sob o assoalho do passadiço, sem
origem determinada; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
tipificado no art. 14, letra "a" (incêndio), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de curto-circuito de origem não determinada, mandando
arquivar os presentes autos, conforme promoção da Douta Procu-
radoria Especial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 18 de dezembro de 2012.
Proc. no 27.196/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/P "SHALLON". Amputação da falange do polegar es-
querdo do mestre e proprietário da embarcação, vítima não fatal, com
lesão permanente. Movimento inesperado do barco, provocado por
uma onda, que desequilibrou a vítima, que se apoiou na borda e teve
seu dedo imprensado pelo cabo de amarração. Caso fortuito. Com
pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha.
Infrações ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: amputação da
falange, do polegar esquerdo, do proprietário e condutor da em-
barcação, vítima não fatal, em faina de amarração da embarcação a
uma boia, com lesão permanente, sem danos materiais e sem registro
de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa determinante: mo-
vimento inesperado do barco, provocado por uma onda, que de-
sequilibrou o pescador, que, instintivamente, apoiou a sua mão na
borda e teve seu dedo imprensado entre esta e o cabo de amarração;
e c) decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e"
(todos os fatos), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito,
mandando arquivar os presentes autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria Especial da Marinha. Oficiar à Delegacia da Capitania
dos Portos em Porto Alegre, agente da Autoridade Marítima, para as
sanções cabíveis, as infrações ao RLESTA apontadas nos autos do
IAFN: art. 11 (condutor não apresentou habilitação emitida pela au-
toridade marítima, apenas a da Secretaria Especial de Aquicultura e
Pesca-SEAP/PR, fl. 41), e art. 13, inciso III (tripulação em desacordo
com o previsto no TIE, fl. 32), ambas da responsabilidade do pro-
prietário do B/P "SHALLON", Rogério Monteiro Rosa. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de dezembro
de 2012.
Proc. no 23.870/2008
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: R/M "ITIQUIRA" e dragas "HP", "PRIMAVERA II" e
"FERRARI". Acidentes da navegação. Colisão de comboio formado
por embarcações brasileiras com banco de areia em águas interiores,
seguido de abalroamento com dragas brasileiras e naufrágios destas,
sem registro de danos pessoais e nem ambientais. Rio Madeira, Porto
Velho, Rondônia. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representados: Elias Dornelas dos Santos (Imediato) (Adv. Dr. Bruno
Gomes Brito - OAB/RJ Nº 157.110), Janderson Lagos Benlolo (Pro-
prietário) (Adv. Dr. Marcelo Rodrigues Xavier - OAB/RO Nº 2.391),
Francisco Alderi Mendes Alves (Proprietário) (Adv. Dr. Breno Aze-
vedo Lima - OAB/RO Nº 2.039) e Décio José Weis (Operador da
draga) (Adv. Dr. Rodrigo Luciano Alves Nestor - OAB/RO Nº
1.644).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por maioria nos termos
do voto do Exmo. Sr. Juiz-Relator: a) quanto à natureza e extensão do
acidente da navegação: colisão do comboio formado pelo R/M "ITI-
QUIRA" e as balsas HERMASA "III", "VII", "XVI", "XIX", "XX",
"XXL", "XXVII", "47", "55", "56", "57" e "61" com um banco de
areia na ilha do Tamanduá, seguido de abalroamento com as dragas
"HP", "PRIMAVERA II" e "FERRARI" e naufrágio destas, quando
navegavam no rio Madeira, a jusante de Porto Velho, RO, sem re-
gistro de danos pessoais e nem ambientais; b) quanto à causa de-
terminante: inobservância da Regra nº 6 pelo comboio e da Regra nº
9 (g), pelos responsáveis pelas dragas, ambas do RIPEAM; e c)
decisão: rejeitar a preliminar suscitada pelo 2º Representado. Julgar
os acidentes da navegação capitulados no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrentes de imprudência dos Representados, res-
ponsabilizando Elias Dornelas dos Santos, condutor do comboio, con-
denando-o à pena de multa de R$ 900,00 (novecentos reais), com
fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º, art. 124, § 1º e art. 127, §
2º; Janderson Lagos Benlolo, proprietário da draga "HP", Francisco
Alderi Mendes Alves, proprietário da draga "FERRARI" e Décio José
Weis, operador da draga "PRIMAVERA II", condenando-os à pena de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um, com funda-
mento no art. 121, inciso VII e § 5º, todos da mesma lei. Custas
proporcionais na forma da lei, exceto para Janderson Lagos Benlolo e
Francisco Alderi Mendes Alves, em razão de hipossuficiência eco-
nômica, como requerido, no que foi acompanhado pelos Exmos. Srs.
Juízes Fernando Alves Ladeiras, Maria Cristina de Oliveira Padilha e
Geraldo de Almeida Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Revisor exculpava
Elias Dornelas dos Santos, 1º representado, e aplicava aos demais
representados Janderson Lagos Benlolo, Francisco Alderi Mendes
Alves e Décio José Weis a pena de multa no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), no que foi acompanhado pelo Exmo. Sr. Juiz Nelson
Cavalcante e Silva Filho, sendo ambos vencidos. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro de
2013.
Proc. no 2 6 . 3 2 7 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
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EMENTA: Rebocador "ARAGIPE". Colisão com um farolete. Apro-
ximação excessiva por negligência do condutor. Falha do farolete não
provada nos autos. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Djalma Maia Carlos Júnior (Comandante) (Adv. Dr.
Rafael Monteiro Lima Alves - OAB/RJ Nº 137.731).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: colisão entre
um rebocador portuário e um farolete instalado na ponta de um
quebra mar, causando a total destruição do equipamento de sina-
lização náutica; b) quanto à causa determinante: aproximação ex-
cessiva da embarcação; e c) decisão: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, letra "a" (colisão), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente da imperícia do representado, Djalma Maia Carlos Júnior,
condenando-o à pena de repreensão, com base no art. 121, inciso I,
c/c art. 139, inciso IV, alíneas "a" e "d", todos os artigos da Lei nº
2.180/54, e ao pagamento das custas processuais. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de dezembro de
2012.
Proc. no 2 6 . 5 3 4 / 2 0 11
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: L/M "HANNA". Colisão de lancha com tronco de árvore.
Água aberta seguida de naufrágio. Objeto parcialmente submerso.
Fortuidade. Infração ao RLESTA. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à extensão e natureza do acidente da navegação: colisão de
lancha com tronco de árvore, provocando água aberta com conse-
quente naufrágio, quando navegava descendo o rio Amazonas. Sem
ocorrência de danos pessoais ou registro de poluição hídrica; b) quan-
to à causa determinante: presença no leito do rio de objeto par-
cialmente submerso; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, (colisão seguida
de água aberta e naufrágio) como de natureza fortuita, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania
Fluvial das Amazônia Ocidental, agente da Autoridade Marítima, a
infração ao RLESTA, art. 16, inciso I (deixar de inscrever ou de
registrar a embarcação) e a infração à Lei nº 8.374/91 (não apre-
sentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor na data do
acidente), cometidas pelo proprietário da L/M "HANNA". Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de de-
zembro de 2012.
Proc. no 26.997/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Canoa de pesca, sem nome e não inscrita. Desapare-
cimento de pescador após cair na água. Causa não apurada. Ar-
quivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: desaparecimento
de pescador após cair na água, quando a embarcação navegava no rio
Amazonas, nas proximidades da comunidade Nossa Senhora do Per-
pétuo Socorro, a dez milhas náuticas a montante da Cidade de Ita-
coatiara, AM. Sem registro de danos materiais e poluição hídrica; b)
quanto à causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e"
(todos os fatos...) da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de de-
zembro 2012.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2.178, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando das atribuições conferidas por Decreto de 12 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial
da União de 15.6.2009, resolve:

I - Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº. 011, de 05/04/2013, publicado no
DOU de 08/04/2013, retificado no DOU de 10/04/2013, 15/04/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Departamento Área Classe/Padrão Carga Horária Candidato Classificação
ICE Geociências Paleontologia Professor Auxiliar, MS-A, Nível I. Dedicação Exclusiva Valquíria Porfírio Barbosa 1º

Estatística Probabilidade e Inferência Estatística Camila Xavier Sá Peixoto Pinheiro 1°
Carla Zeline Rodrigues Bandeira 2°

Márcia Brandão de Oliveira 3°

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

HEDINALDO NARCISO LIMA

PORTARIA No- 2.198, DE 21 DE JUNHO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
I - Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 040, de 04/12/2012, publicado

no DOU de 05/12/2012, retificado no DOU de 11/12/2012, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme segue:

Unidade Departamento Área Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
FT Arquitetura e Urbanismo Projeto de Arquitetura Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar, MS-A, Nível I Gonzalo Renato Núñez Melgar 1º

Planejamento Urbano Dedicação Exclusiva Professor Assistente, MS-B, Nível I Rodrigo Capelato 1º
Elizangela Francisca Sena de Araujo Silva 2º

Planejamento Urbano Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar, MS-A, Nível I Não houve candidato aprovado

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Proc. no 27.031/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/M sem nome. Escalpelamento de passageira. Falta de
cobertura do eixo propulsor da referida embarcação. Prescrição. Ar-
quivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do acidente da navegação: escalpe-
lamento de passageira que teve seu couro cabeludo totalmente ar-
rancado e perda de parte da orelha esquerda, quando navegava pelo
rio Muaná, PA, nas proximidades da Cidade de Muaná, PA. Não
houve registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à
causa determinante: falta de cobertura do eixo propulsor da referida
embarcação; e c) decisão: arquivamento dos autos, como requerido
pela D. Procuradoria Especial da Marinha - PEM, em sua promoção
de fls. 52 a 53, sobre o fato da navegação previsto no artigo 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, tendo em vista a ocorrência do ins-
tituto da prescrição. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 18 de dezembro de 2012.
Proc. no 27.033/2012
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/M "GEOVÁ". Escalpelamento de passageira. Falta de
cobertura adequada do eixo propulsor. Prescrição. Arquivamento.
Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: escalpelamento de
passageira que teve seu couro cabeludo totalmente arrancado com
perda de sua orelha direita, quando navegava pelo Rio Mandaquarí,
em águas do Município de Portel, PA. Não houve registro de danos
materiais ou de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: falta de cobertura adequada do eixo propulsor; e c)
decisão: arquivamento dos autos, como requerido pela D. Procu-
radoria Especial da Marinha - PEM, em sua promoção de fls. 68 a 69,
sobre o fato da navegação previsto no artigo 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, tendo em vista a ocorrência do instituto da prescrição.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de
dezembro de 2012.
Proc. no 2 5 . 8 8 1 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: L/M "PYATÃ" x Moto aquática "X-XAVIER". Abalroação
de moto aquática com lancha fundeada, expondo a risco o condutor
da moto aquática, provocando danos de pequena monta na moto
aquática e lesões leves no seu condutor. Desatenção do condutor ao
pilotar moto aquática sem observar as Regras 5 e 6 do RIPEAM, em
não manter vigilância e navegar acima da velocidade de segurança
apropriada às circunstâncias e condições predominantes. Imperícia e
Negligência. Infrações ao RLESTA. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Patrick Immianovski Pasta (Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: a)
quanto à natureza e extensão do fato da navegação: abalroação de
moto aquática com lancha fundeada, expondo a risco o condutor da
moto aquática, provocando danos de pequena monta na moto aquática
e lesões leves no seu condutor; b) quanto à causa determinante: de-
satenção do condutor ao pilotar moto aquática sem observar as Regras
5 e 6 do RIPEAM, por não manter vigilância e navegar acima da
velocidade de segurança apropriada às circunstâncias e condições pre-
dominantes; e c) decisão: julgar o acidente e o fato da navegação,
previstos nos art. 14, alínea "a" e art. 15 alínea "e" da Lei nº 2.180/54,
como decorrentes de imperícia e negligência, condenando o Sr. Patrick
Immianovski Pasta à pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), de
acordo art. 121, inciso VII, § 5°, art. 124, inciso IX, e art. 139, inciso

IV, alínea "d", da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Oficiar à Delegacia
da Capitania dos Portos em Itajaí, agente da Autoridade Marítima, as
infrações aos art. 11 (conduzir embarcação sem habilitação para ope-
rá-la) e art. 16, inciso I (deixar de inscrever a embarcação) ambos do
RLESTA e a infração à Lei nº 8.374/91 (não apresentar bilhete de
seguro obrigatório DPEM), todas cometidas pelo proprietário de fato,
Sr. Patrick Immianovski Pasta. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 18 de dezembro de 2012.

Em 24 de junho de 2013.

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS
ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA

PORTARIA No- 1.915/MD, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1o da
Portaria no 1350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no Art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o Art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de
1997, resolve:

Art. 1º Conceder a renovação de inscrição no Ministério da
Defesa (MD) da empresa SSR TECNOLOGIA, ENGENHARIA E
AEROLEVANTAMENTOS LTDA, com sede Social na Rua Luiz
Briski, nº 1020, Bairro Nova Vinhedo, CEP 13.280-000, Vinhedo; SP,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.428.239/0001-20, como Organização
Especializada Privada, categoria "a", para execução de aerolevan-
tamento.

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 21 de maio de
2015.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 867/MD, de 25 de maio de 2010.

Gen Ex ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 1.916/MD, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no Art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o Art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de
1997, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição no Ministério da Defesa (MD) à
empresa MASTER PLANEJAMENTOS EIRELI, com sede social na
Rua 6, nº 622, Bairro Centro, CEP 74023-030, Goiânia - GO, inscrita
no CNPJ sob o nº 01.246.545/0001-45, como Organização Espe-
cializada Privada, categoria "c".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 10 de Junho de
2018.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gen Ex ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Educação
.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

PORTARIA No- 33, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E
LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 06/2013, de
28.05.2013/CCHL, publicado no D.O.U em 03.06.2013 e o processo
nº 23111.011075/13-97, resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime
de Tempo Integral - TI-40 (quarenta horas semanais), do Depar-
tamento de Filosofia, do Centro de Ciências Humanas e Letras, do
Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina - PI, apro-
vados a candidata Maria de Jesus dos Santos(1º lugar) e Jaaziel de
Carvalho Costa(2º lugar) e classificando os candidatos Gadafy de
Matos Zeidam(3º lugar), Ricardo Avalone Athanaseio(4º lugar) e Dio-
go Felipe Santos Moura(5º lugar).

NELSON JULIANO CARDOSO MATOS

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 304, de 21 de junho de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 119, de 24 de junho de 2013, Seção 1,
página 33.

No parágrafo único do Art. 1º; Onde se lê: "O Inep realizará
a ANRESC (Prova Brasil), ANEB e ANA em regime de parceria com
estados e municípios." leia-se: "O Inep realizará a ANRESC (Prova
Brasil), ANEB e ANA em regime de parceria com os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal.".

13067; Alejandro Augusto Schiuma; 329.260.278-50
13068; André Gomes Burger; 352.937.640-04
13069; Bruno Fernandes Cerqueira Leite; 308.911.578-67
13070; Carlos Roberto Ferrari Júnior; 325.020.438-24
13071; Christian de Freitas Faricelli; 304.528.548-14
13072; Christian Johannes Zimmer; 227.362.618-52
13073; Christine Bona de Napoli; 094.471.768-36
13074; Eduardo Pongrácz Rossi; 162.864.248-30
13075; Fernando Mattar Beyruti; 288.351.088-10
13076; Filipe José Godinho Passinhas; 234.462.438-44
13078; Francisco Souza Homem de Mello; 214.727.928-58
13079; Guilherme Nascimento Legey Abry; 034.776.197-65
13080; Gustavo Duarte Ribeiro Mota; 081.286.748-38
13081; Hélio Henrique Winter; 037.987.799-61
13082; Alan Jeferson Pereira Garcia; 108.317.007-42
13083; Manuel Roberto Bravo Caldeira; 029.428.328-51
13084; Maximizar Gestão de Recursos Ltda;

17.905.206/0001-63
13085; Nilton José Schneider David; 165.865.368-80
13086; Paulo Eduardo Galvão Sobral; 221.102.258-82
13087; Pio Daniele; 131.869.060-91
13088; Renato Cesar Abissamra Filho; 248.943.218-40
13089; Ricardo Fonseca Couto; 050.776.576-10
13090; Rodrigo Gontijo Donnard; 058.643.206-09
13091; Sommar DTVM LTDA; 12.063.256/0001-27
13092; Thomaz Cozzi Callado; 282.142.618-64
O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-

nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários previstos no
artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976, as pessoas
abaixo, relacionadas pelo número do Ato, nome / razão social, e CPF
/ CNPJ:

13093; Marcelo Ferreira Braga Caldeira; 055.143.567-44
13094; Renata dos Santos Caminha Leite; 071.362.117-60
O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-

nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999, das pessoas abaixo, rela-
cionadas pelo número do Ato, nome / razão social, e CPF / CNPJ:

13095; Brazilian Capital Companhia de Gestão de Inves-
timentos Imobiliários; 04.924.582/0001-53

13096; Carlos Eduardo Soares Castanha; 740.068.947-91
13097; Elta Participações S/A; 62.533.864/0001-26
13098; Leandro Antônio da Silva Tavares; 558.133.727-68
13099; M.Safra & Co. Participações S.A.; 03.203.507/0001-30
O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-

nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida para prestar os serviços de Con-
sultor de Valores Mobiliários previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976, das pessoas abaixo, rela-
cionadas pelo número do Ato, nome / razão social, e CPF / CNPJ:

13100; Bruno Negretti Soares; 284.130.068-48
13101; João Luiz de Souza Dantas Herreros; 132.798.368-08
13102; João Pedro da Silva; 235.020.178-32
13103; José Carlos Batista; 768.903.688-00
O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-

nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
por decisão administrativa a autorização concedida para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999, das pessoas
abaixo, relacionadas pelo número do Ato, nome / razão social, e CPF
/ CNPJ:

13077; Alberto Raphael Mansur Levy; 107.152.908-00

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1a- SEÇÃO
4a- CÂMARA

3a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 5º ANDAR, SALA 506, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado..

DIA 9 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
1 - Processo: 10283.902690/2008-23 - Recorrente: SONO-

PRESS RIMO DA AMAZONIA IND E COM FONOGRAFICA LT-
DA

2 - Processo: 10410.003607/2010-53 - Recorrente: JOSE
DIAS DE ARAUJO ATACADO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
3 - Processo: 10783.902076/2006-69 - Recorrente: MICHE-

LIN ESPIRITO SANTO COM. IMP. EXP. LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
4 - Processo: 10325.000293/2007-09 - Recorrente: ALTO

MIUDEZAS COM. LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
5 - Processo: 13312.720128/2007-04 - Recorrente: BANAS

CALCADOS E COMPONENTES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

6 - Processo: 13312.720126/2007-15 - Recorrente: BANAS
CALCADOS E COMPONENTES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 9 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
7 - Processo: 10380.912813/2009-17 - Recorrente: NU-

FARM INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

8 - Processo: 10508.000506/2011-22 - Recorrente: RENI
CONFECCOES LTDA MICRO EMPRESA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
9 - Processo: 13656.900184/2009-93 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 13656.901484/2009-90 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 13656.901487/2009-23 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 13656.901489/2009-12 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 13656.901490/2009-47 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
14 - Processo: 10783.904828/2009-79 - Recorrente: ARCA

ARMAZENS GERAIS NORTE CAPIXABA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

15 - Processo: 10783.904829/2009-13 - Recorrente: ARCA
ARMAZENS GERAIS NORTE CAPIXABA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo: 10783.904830/2009-48 - Recorrente: ARCA
ARMAZENS GERAIS NORTE CAPIXABA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

17 - Processo: 10783.904831/2009-92 - Recorrente: ARCA
ARMAZENS GERAIS NORTE CAPIXABA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 10 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
18 - Processo: 10384.000270/2006-19 - Recorrente: SERVI

SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10410.003491/2009-19 - Recorrente: VISAO
COM DE PRODUTOS OTICOS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
20 - Processo: 13830.900938/2009-47 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 13830.900939/2009-91 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo: 13830.900940/2009-16 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 13830.900941/2009-61 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo: 13830.900942/2009-13 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 13830.900943/2009-50 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 13830.900945/2009-49 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 13830.900946/2009-93 - Recorrente: AUTO

POSTO ROTA SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
28 - Processo: 10510.721223/2011-79 - Recorrente: ALFRE-

DO MIGUEL GRISTELLI ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo: 10510.721637/2011-06 - Recorrente: ALFRE-
DO MIGUEL GRISTELLI ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 10510.721638/2011-42 - Recorrente: ALFRE-
DO MIGUEL GRISTELLI ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 10510.721648/2011-88 - Recorrente: ALFRE-
DO MIGUEL GRISTELLI ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
32 - Processo: 10783.919946/2009-81 - Recorrente: LEVAN-

TINA NATURAL STONE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

33 - Processo: 10783.919947/2009-26 - Recorrente: LEVAN-
TINA NATURAL STONE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Ministério da Fazenda
.

BANCO DO BRASIL S/A
BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S/A

SUBSIDIÁRIA INTEGRAL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 5 DE ABRIL DE 2013

I.DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de abril de 2013, às 10
horas, na sede social da BB Seguros Participações S.A., CNPJ
11.159.426/0001-09; NIRE: 5330001069-2, situada no Setor Bancário
Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, sala 02,
Brasília (DF) ("Companhia"). II. MESA: Presidente: Paulo Roberto
Lopes Ricci Secretário: Luiz Cláudio Ligabue III. PRESENÇA: Ban-
co do Brasil S.A., único acionista, representado pelo seu Vice-Pre-
sidente Alexandre Corrêa Abreu. IV. CONVOCAÇÃO: Dispensada,
na forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada
("Lei das S.A."), tendo em vista a presença da acionista representante
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura
constante no Livro de Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA:
Eleição do Diretor-Gerente. VI. DELIBERAÇÃO: O acionista de-
cidiu, em virtude da renúncia apresentada pelo Sr. Marco Antonio da
Silva Barros em 04.03.2013, eleger o Sr. Marcelo Augusto Dutra
Labuto, a seguir qualificado, para completar o mandato 2010/2013,
esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias e
que a remuneração paga a ele pelo Banco do Brasil abrange as
funções que exercerá na BB Seguros. Diretor-Gerente: MARCELO
AUGUSTO DUTRA LABUTO, brasileiro, casado, administrador,
inscrito no CPF sob o nº 563.238.081-53, portador da Carteira de
Identidade nº 1.345.836, expedida pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 1,
Lote A, Edifício Sede I, 11º andar - Brasília (DF). VII. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia,
lavrando-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada
pelos presentes. Ass.) Paulo Roberto Lopes Ricci Diretor-Vice-Pre-
sidente da BB Seguros Participações S.A., Presidente da Assembléia,
e Alexandre Corrêa Abreu, Representante do Banco do Brasil S.A.
ESTE DOCUMENTO CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO
NO LIVRO 02, FOLHA 02. A Junta Comercial do Distrito Federal
certificou o Registro em 11.06.2013, sob o número 20130425893 -
Mônica Amorim Meira, Secretária-Geral.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 24 DE JUNHO DE 2013

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999,
as pessoas abaixo, relacionadas pelo número do Ato, nome / razão
social, e CPF / CNPJ:
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1

DIA 11 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
34 - Processo: 10783.902126/2010-94 - Recorrente: COM-

PANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO CODESA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
35 - Processo: 10983.902321/2008-43 - Recorrente: CAN-

CELIER FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

36 - Processo: 10983.902323/2008-32 - Recorrente: CAN-
CELIER FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

37 - Processo: 10983.903151/2008-14 - Recorrente: CAN-
CELIER FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

38 - Processo: 10983.903152/2008-69 - Recorrente: CAN-
CELIER FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

39 - Processo: 10983.903154/2008-58 - Recorrente: CAN-
CELIER FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 11 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
40 - Processo: 18088.000058/2009-42 - Recorrente: LILIAN

RODRIGUES PIAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WALTER ADOLFO MARESCH
Presidente Turma

Substituto

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 2º ANDAR, SALA 202, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado..

DIA 9 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
1 - Processo: 18471.002042/2007-89 - Recorrente: IBM

BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
2 - Processo: 13502.720167/2011-42 - Recorrente: OXITE-

NO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 16327.001331/2009-61 - Recorrente: BANCO
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
4 - Processo: 19515.002217/2006-86 - Recorrente: SAS INS-

TITUTE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo: 10880.729359/2011-19 - Recorrente: CAMAR-

GO CORREA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
6 - Processo: 16327.001324/2005-35 - Recorrente: BV FI-

NANCEIRA S/A C F I e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo: 10580.006623/2007-41 - Recorrente: VALE

DO SOL LTDA (Responsável AUGUSTO CEZAR SANTIAGO
CARVALHO) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 9 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
8 - Processo: 19515.720088/2011-79 - Recorrente: ADEM -

ASSESSORIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 19515.001139/2007-83 - Recorrente: EXPER-

TISE COMUNICACAO TOTAL LTDA (Responsáveis Solidários:
DAGOBERTO TENAGLIA JÚNIOR - CPF 103.031.678-31, LUÍS
SILVA AMIDINI - CPF 083.412.608-75 e ROSE MARY DE PAULA
- CPF 083.277.228-32) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 19515.000591/2010-23 - Recorrente: AVON
COSMETICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 10735.003546/2002-51 - Recorrente: DU-
CAUTO DUQUE DE CAXIAS AUTOMOVEIS LIMITADA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
12 - Processo: 10980.009895/2009-51 - Recorrente: COVE-

RIGHT SURFACES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA

13 - Processo: 16327.001710/2010-94 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
14 - Processo: 16327.721033/2011-13 - Recorrente: BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
15 - Processo: 11610.006870/2003-81 - Recorrente: CNEC

ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo: 10283.720338/2010-96 - Recorrente: AC-

TUAL CARGO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
17 - Processo: 13808.000771/99-85 - Recorrentes: INDUS-

TRIAS COIMBRA DE FERRAGENS LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

18 - Processo: 13888.001420/00-54 - Recorrente: COSAN
S/A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
19 - Processo: 19647.018480/2008-53 - Recorrente: ALFAN-

DEGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo: 19515.002197/2006-43 - Recorrente: RIGA-
TOSSO HERMANOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 10283.720693/2007-60 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BRASIL & MOVIMENTO S/A.

22 - Processo: 10240.000313/2010-79 - Recorrentes: TAG
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA (Respon-
sável Solidário: ADRIANO MARIANO SCOPEL) e FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo: 15956.000317/2010-12 - Recorrente: RE-
MERP FUNDICAO DE METAIS LTDA ME (Responsáveis Soli-
dários: ANÍBAL PAPA, KELLY DIAS DA CUNHA LUÍS e RO-
GÉRIO FOZ PARMEZZANI) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
24 - Processo: 13116.721486/2011-29 - Recorrentes: LA-

BORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A e FAZENDA NACIO-
NAL

25 - Processo: 10665.003559/2008-97 - Recorrente: CAR-
MAC - CARVOARIA MARTINHO CAMPOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
26 - Processo: 10120.720203/2012-55 - Recorrente: ALVES

& BORGES TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

27 - Processo: 19515.004350/2010-53 - Recorrente: A S G
MOVEIS E DECORACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

28 - Processo: 19515.722489/2012-44 - Recorrentes: EDI-
TORA ABRIL S.A. e FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 19515.722490/2012-79 - Recorrentes: EDI-
TORA ABRIL S.A. e FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
30 - Processo: 19404.000358/2002-98 - Recorrente: TOYO

SETAL DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo: 15521.000140/2007-51 - Recorrente: TOYO

SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRUCÕES LTDA.
(Responsável Solidário: SETAL ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
PERFURAÇÕES S/A) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10725.720109/2007-20 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10725.720110/2007-54 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10725.720111/2007-07 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

35 - Processo: 10725.720112/2007-43 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10725.720113/2007-98 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10725.720028/2007-20 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

38 - Processo: 10725.720029/2007-74 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10725.720030/2007-07 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10725.720031/2007-43 - Recorrente: TOYO
SETAL DO BRASIL ENGENHARIA E CONTRU e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS

41 - Processo: 10410.721632/2012-84 - Recorrente: PAL-
MEIRA & FILHOS LTDA (Responsáveis solidários: Benedito Pal-
meira, Fernando Antônio da Rocha Barros Palmeira, Fernando An-
tônio da Rocha Barros Palmeira Júnior, Carlos Margeno da Rocha
Barros Palmeira e Maria Aparecida Palmeira Cavalcante) e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
42 - Processo: 13804.002194/00-57 - Recorrente: ITAUSA -

INVESTIMENTOS ITAU S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 11 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
43 - Processo: 10166.009495/2002-73 - Recorrente: CLI-

NICA RADIOLOGICA VILA RICA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

44 - Processo: 10315.000406/2008-68 - Recorrente: CICE-
RO CABRAL PINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
45 - Processo: 13706.003605/2002-27 - Recorrente: BRASIF

COMERCIAL EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 13706.003601/2002-49 - Recorrente: BRASIF
COMERCIAL EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 13706.002000/2002-19 - Recorrente: BRASIF
COMERCIAL EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
48 - Processo: 11516.000338/2009-14 - Recorrente: FRIGO-

RIFICO SAO GREGORIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
49 - Processo: 10283.721284/2008-61 - Recorrente: TRANS-

PORTES BERTOLINI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo: 10283.720983/2008-94 - Recorrente: VIS-

TEON AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
51 - Processo: 13706.001507/2001-74 - Embargante: RABR

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
52 - Processo: 10283.721403/2009-67 - Recorrente: FRAN-

CISCO ARAUJO DA SILVA MERCEARIA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

53 - Processo: 11610.004577/2003-80 - Recorrente: LUA
NOVA IND. E COM.DE PROD.ALIM.LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 2º ANDAR, SALA 204, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 9 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
1 - Processo nº: 13603.724565/2011-08 - Recorrente: GEO-

SOL - GEOLOGIA E SONDAGENS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

2 - Processo nº: 16327.720078/2011-62 - Recorrente: FUN-
DO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PENÍNSULA, coobriga-
do: BANCO OURINVEST S/A; e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
3 - Processo nº: 13982.000293/2011-21 - Recorrente: CEN-

TRO CENTER ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

4 - Processo nº: 18471.004307/2008-64 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELE NORTE LESTE PARTI-
CIPAÇÕES S/A

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
5 - Processo nº: 10380.721163/2010-36 - Recorrente:: M

DIAS BRANCO S/A. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

6 - Processo nº: 13888.905125/2010-11 - Recorrente: PPE
FIOS ESMALTADOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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1

DIA 9 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

7 - Processo nº: 11052.001274/2010-15 - Recorrente: GLO-
BOSAT PROGRAMADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
8 - Processo nº: 16561.720008/2011-31 - Recorrentes:: MI-

CHELIN ESPÍRITO SANTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA e FAZENDA NACIONAL.

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
9 - Processo nº: 10120.725566/2012-87 - Recorrente: GE-

RASOL - MOTOR E GERADOR DIESEL LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
10 - Processo nº: 19515.004548/2010-37 - Recorrente: POL-

PAR S/A; coobrigados: DAVID FEFFER, DANIEL FEFFER, JORGE
FEFFER, RUBEN FEFFER, BETTY VAIDERGORN FEFFER,
FANNY FEFFER; e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 19515.000410/2010-69 - Recorrente: KWI-
KASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
12 - Processo nº: 11020.724809/2011-70 - Recorrente: LU-

PATECH S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
13 - Processo nº: 13896.722865/2011-04 - Recorrente: MEG

CRÉDITO PROMOTORA DE VENDAS LTDA., coobrigados WAG-
NER LUIZ GIANOTTI e ANA PAULA GUEDES DA SILVA; e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 13982.001048/2010-51 - Recorrente: BRA-
SÃO OESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
15 - Processo nº: 10882.720183/2012-09 - Recorrente: MA-

RIVEL VEÍCULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 12571.720266/2012-29 - Recorrente: IVO

PAGANINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
17 - Processo nº: 10580.009136/2006-59 - Recorrente:

PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo nº: 10580.722960/2010-84 - Recorrente: GIL-
MIRANDA LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA. EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo nº: 19515.000758/2010-56 - Recorrente: SER-
VINET SERVIÇOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
20 - Processo nº: 10580.002398/2004-21 - Recorrente: TE-

LEBAHIA CELULAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
21 - Processo nº: 16561.720093/2011-38 - Recorrente: RAI-

ZEN ENERGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10425.720442/2011-08 - Recorrente:

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

23 - Processo nº: 16045.000302/2007-86 - Recorrente: LA-
BORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OSWALDO CRUZ LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
24 - Processo nº: 10680.722242/2011-61 - Recorrentes: SA-

MARCO MINERAÇÃO S.A. e FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 16561.720013/2011-44 - Recorrente: CIBA

ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

26 - Processo nº: 16327.000014/2006-84 - Recorrentes:
MAURITI ADMINISTRADORA DE ATIVOS LTDA. e FAZENDA
NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
27 - Processo nº: 16327.000459/2003-11 - Recorrente: BAN-

CO J. P. MORGAN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 12898.002059/2009-19 - Recorrente:

COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
29 - Processo nº: 10920.002388/2008-11 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: DUAS RODAS INDUSTRIAL
LT D A .

30 - Processo nº: 10932.000513/2010-33 - Recorrente: EM-
PARSANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 19515.004724/2010-31 - Recorrente: IN-
TERCONDORS EXPORT INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
32 - Processo nº: 11065.001135/2010-34 - Recorrente: ZIE-

MANN-LIESS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 16643.000104/2009-35 - Recorrente: RO-
BERT BOSCH LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JULHO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
34 - Processo nº: 10510.721220/2011-35 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: S.T. LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS LTDA; coobrigados BOMTOUR SERVIÇOS LTDA. e AN-
TONIO MANOEL DE CUNHA NETO.

35 - Processo nº: 11065.001087/2009-41 - Embargante: DAI-
BY S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
36 - Processo nº: 16004.000345/2008-29 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SÃO LUIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 11 DE JULHO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
37 - Processo nº: 10980.721917/2010-99 - Embargante: SI-

MONE REGINA ANTUNES -FIRMA INDIVIDUAL; coobrigados
SIMONE REGINA ANTUNES, HUGO WESTPHALEN BARROS,
FÁBIO RICARDO ANTUNES e OLIVEIRO DOMINGOS MAR-
QUES NETO; e Embargada: FAZENDA NACIONAL

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de junho de 2013

Publica atualização do Roteiro de Análise
do SAT, referido no Manual de Registro de
Modelo de Equipamento SAT.

Nº 126 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em con-
formidade com o disposto no parágrafo único do artigo 2º do Ato
COTEPE/ICMS nº 06, de 13 de março de 2012, publica atualização
do Roteiro de Análise do SAT.

O Roteiro atualizado estará disponível no site do CONFAZ,
endereço eletrônico www.fazenda.gov.br/confaz, identificado como
Roteiro_Analise_SAT_v_1_1_4.pdf e terá como chave de codificação
digital a sequência FA3FADA7DF01231FDF49EC6DF5777967, ob-
tida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

PORTARIA No- 775, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Transfere a competência para julgamento e movimenta processos administrativos fiscais para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO).

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 282 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos processos administrativos fiscais relacionados no Anexo I a esta Portaria,
para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 2º Ficam movimentados os processos administrativos fiscais relacionados no Anexo II a esta Portaria para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).

Art. 3º Os processos a que se referem os arts 1º e 2º deverão ser movimentados no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de
publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

ANEXO I

Processos com competência para julgamento transferida para a DRJ Rio de Janeiro (RJ):

10166000050200813 1 0 8 8 2 0 0 3 11 4 2 0 0 8 4 2 11 6 1 0 0 0 6 0 1 7 2 0 0 8 7 4 13830721954201271
10166722539200921 10882003414200821 11 6 1 0 0 0 7 9 3 6 2 0 0 8 6 5 13856000295200861
10166727168201279 10882100045200814 11 6 1 0 0 0 8 1 2 4 2 0 0 8 3 7 13857000184200844
10315720448201203 10920721990201237 11 6 1 0 0 0 9 4 4 4 2 0 0 8 1 2 13881000325200821
10480004517200327 1 0 9 2 5 7 2 0 5 0 6 2 0 1 2 11 11 6 1 0 0 0 9 6 5 0 2 0 0 8 1 4 13881000712200868
10530002472200585 10925721242201212 11 6 1 0 0 1 0 4 0 7 2 0 0 8 4 9 13882001089200851
10580000598200520 1 0 9 2 5 7 2 1 3 1 4 2 0 11 3 2 11 6 1 0 0 1 0 7 1 6 2 0 0 8 1 9 13883000741200818
10580004444200779 10940720970201219 11 6 1 0 0 11 0 5 0 2 0 0 8 1 6 13884001031200897
10580721719200813 10940720971201255 11 6 1 0 0 1 3 2 1 8 2 0 0 8 2 8 13884001032200831
10680004386200836 10945720889201281 11 8 3 1 0 0 3 9 4 8 2 0 0 8 1 6 13884001222200859
10768720666200744 10950722260201204 12571720043201261 1 3 8 8 4 0 0 1 8 4 7 2 0 0 8 11
10803720024201239 11 0 6 5 7 2 1 3 4 6 2 0 11 7 8 12571720060201207 13884002062200865
10805002723200805 11 5 1 6 0 0 0 3 4 9 2 0 111 9 12571720238201210 13884002133200820
10805003099200855 11 5 1 6 0 0 6 1 4 4 2 0 0 8 4 1 13128000032200886 13893001325200818
10830001642200872 11 5 1 6 7 2 0 2 1 0 2 0 1 2 7 6 13433000668200874 13897000368200838
1 0 8 3 0 0 0 4 11 3 2 0 0 8 2 1 11 5 1 6 7 2 0 4 4 8 2 0 1 2 0 0 13555000184201225 13964000737200761
10830007800200806 11 5 1 6 7 2 0 7 5 7 2 0 1 2 7 1 1 3 7 6 6 0 0 1 3 2 4 2 0 0 8 11 13982720001201251
10830009382200883 11 5 1 6 7 2 0 9 5 7 2 0 1 2 2 4 13804002064200805 15563000329200757
10840001741200835 11 5 1 6 7 2 11 2 0 2 0 1 2 0 1 13804003061200881 15885002240200873
1 0 8 4 0 0 0 1 8 11 2 0 0 8 5 5 11 5 1 6 7 2 1 2 9 6 2 0 1 2 5 4 13804003491200801 15971000554200862
10840002319200805 11 5 1 6 7 2 1 2 9 8 2 0 1 2 4 3 13804003598200841 15971000555200815
10840720353200857 11 5 1 6 7 2 1 3 3 3 2 0 1 2 2 4 13804003794200815 1 6 5 11 0 0 0 0 7 7 2 0 1111
10845002139200875 11 5 1 6 7 2 1 3 6 3 2 0 1 2 3 1 13804003923200875 16624002354200857
10845002434200821 11 5 1 6 7 2 1 4 2 0 2 0 1 2 8 1 13804004218200895 18186000022200870
10845002601200834 11 5 1 6 7 2 1 5 4 2 2 0 1 2 7 8 13804004312200844 18186005107200844
10845002604200878 11 5 1 6 7 2 1 9 2 9 2 0 1 2 2 4 1 3 8 0 4 0 0 4 3 1 8 2 0 0 8 11 18186010050200803
10845003003200882 11 5 1 6 7 2 2 2 1 6 2 0 1 2 8 8 13804004332200815 18186010822200807
10845003279200861 11 5 1 6 7 2 2 3 4 9 2 0 1 2 5 4 1 3 8 11 0 0 6 2 2 9 2 0 0 8 11 1 8 1 8 6 0 11 2 2 9 2 0 0 8 7 0
10845003323200832 11 5 1 6 7 2 2 3 6 3 2 0 1 2 5 8 1 3 8 11 0 0 6 2 8 8 2 0 0 8 9 9 18470728524201230
10845003443200830 11 5 1 6 7 2 2 3 6 5 2 0 1 2 4 7 1 3 8 11 0 0 6 5 7 9 2 0 0 8 8 7 19647000266200841
10845003485200871 11 5 4 3 0 0 2 6 8 7 2 0 0 8 6 2 13819001518200853 19647001694200891
10845003496200851 11 5 4 3 0 0 2 8 3 8 2 0 0 8 8 2 13819001701200859 19647001938200835
10845003517200838 11 6 1 0 0 0 3 3 4 2 2 0 0 8 8 5 13819001823200845 19707000475200832
10845003677200887 11 6 1 0 0 0 3 5 8 7 2 0 0 8 11 13819002488200801
10845003697200858 11 6 1 0 0 0 3 6 1 7 2 0 0 8 8 1 13819722859201242
10845003918200898 11 6 1 0 0 0 3 6 1 8 2 0 0 8 2 5 13820000985200827

ANEXO II

Processos movimentados para a DRJ Rio de Janeiro (RJ):

10073001246200783 13702002734200823 13707003280200868 18239000733200881
10730008955200707 13706005097200815 13707003373200892 1 8 2 3 9 0 0 5 7 4 3 2 0 0 8 11
10768004943200859 13707001749200824 13707003751200838 18239006766200835
10768006514200816 13707002618200864 13708002263200801 18239006986200869
13702000530200696 13707002764200890 13708003237200892 18471000934200745
13702002301200878 13707002867200850 15469000373200735
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SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 24 DE JUNHO DE 2013

Concede Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e
alterações posteriores, e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, bem como no art.
40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, combinados com o
art. 18, inciso I e §§ 1º e 4º, e o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15
de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder à GRAFLOG - SERVIÇOS GRÁFICOS E
DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP - CNPJ nº 13.923.105/0001-64, situada
ao ST DE INDÚSTRIAS GRÁFICAS, QUADRA 01, LOTE 635,
GALPÃO AUXILIAR, SIG, BRASÍLIA-DF, CEP: 70.610-410, o Re-
gistro Especial de nº GP- 01101/00240, para operação com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata a
IN RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores,
conforme requerido por meio do processo administrativo de nº
10166.723591/2013-81.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN RFB nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento dos Registros Especiais, bem
como observar os demais atos legais e normativos pertinentes. Art. 3º
Este Ato Declaratório Executivo terá validade após sua publicação no
Diário Oficial da União.

ADALBERTO SANCHES

2a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 73, DE 24 JUNHO DE 2013

Anula a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ da pessoa jurídica
que menciona, por multiplicidade.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, usando de suas atribuições regimentais e nos termos do
inciso I, § 1º do artigo 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e de
acordo, ainda, com o que ficou apurado no processo administrativo nº
17932.000127/2010-91, declara:

Artigo único. ANULADA a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ,

da pessoa jurídica :Cartório do Judicial e Anexos da Co-
marca de Iranduba , CNPJ nº 08.965.752/0001-07, em virtude de ter
sido atribuído mais de um número de inscrição para a mesma pessoa
jurídica.

LEONARDO BARBOSA FROTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74, DE 24 JUNHO DE 2013

Declara inscrição no Registro Especial de
estabelecimentos produtores e engarrafado-
res de bebidas alcoólicas e respectivos pro-
dutos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada do Diário
Oficial da União (D.O.U.) em 17 de maio de 2012, considerando o
disposto no artigo 336 do Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados - RIPI, aprovado pelo Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, publicado no D.O.U. de 16.6.2010 e retificado em
25.6.2010 e o disposto na Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de
fevereiro de 2005, publicada no D.O.U. de 9 de fevereiro de 2005, e,
ainda, considerando o processo n.º 10283.003058/2010-10, declara:

Artigo 1º Fica concedido à empresa BELLVIN - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE VINHOS LTDA. - EPP, CNPJ
11.229.657/0001-41, com endereço à Rodovia AM-10 KM-80, Qua-
dra/02 Lote 03, bairro Monte Castelo, CEP 69.117-000, município de
Rio Preto da Eva - AM, o Registro de Especial de Estabelecimento
Produtor e Engarrafador de Bebida Alcoólica nº 0220100/011, para a
produção e engarrafamento dos produtos identificados, conforme ane-
xo abaixo.

Artigo 2º O Registro Especial conferido por este ato refere-
se somente ao estabelecimento matriz. Sua extensão a outros es-
tabelecimentos industriais da empresa dependerá de novo ato con-
cessivo, junto à Delegacia ou Inspetoria da Receita Federal de ju-
risdição correspondente;

Artigo 3º O Registro Especial poderá ser cancelado, a qual-
quer tempo, pela autoridade concedente se, posteriormente à con-
cessão, ocorrer qualquer um dos fatos previstos no art. 8º da IN/SRF
Nº 504/2005;

Artigo 4º A concessão deste Registro Especial não exime o
contribuinte do cumprimento das demais obrigações, principais e
acessórias, previstas na legislação tributária;

Artigo 5º O estabelecimento deverá fazer constar nos do-
cumentos fiscais que emitir, no campo destinado à identificação da
empresa, o número da inscrição no Registro Especial;

Artigo 6º. Este ato revoga Ato Declaratório Executivo nº 52,
de 22/05/2013, publicado no DOU de 23/05/2013, e reconsolida em
único ADE todos os produtos da empresa que estão com a produção
autorizada.

Artigo 7º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANEXO

BELLVIN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VINHOS LT-
DA. - EPP

Produto Marca Comercial Capacidade do Recipiente
Vinho tinto de mesa
suave

Rio Preto 750 ml

Vinho tinto de mesa
suave

Rio Preto 880 ml

Vinho tinto de mesa
suave

Rio Preto 4.000 ml

Vinho tinto de mesa
seco

Rio Preto 750 ml

Sangria Da Eva 4.000 ml
Sangria Da Eva 880 ml
Bebida alcoólica mis-
ta

Da Eva 500 ml

Bebida alcoólica mis-
ta

Da Eva 880 ml

Bebida alcoólica de
Jurubeba

Da Eva 275 ml

Coquetel composto
(de catuaba)

Da Eva 500 ml

Coquetel composto
(de catuaba)

Da Eva 880 ml

LEONARDO BARBOSA FROTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

PORTARIA No- 71, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre os procedimentos para a li-
beração definitiva da restrição tributária de
veículos beneficiados pela isenção prevista
nos arts. 109 e 110 do Decreto n.º 7.212, de
15/6/2010, e/ou pela alíquota 0 (zero) pre-
vista no art. 2.º da Lei n.º 10.996, de
15/12/2004, no âmbito da jurisdição da De-
legacia da Receita Federal do Brasil em
Porto Velho.

A Delegada da Receita Federal do Brasil (DRF) em Porto
Velho, no uso da atribuição que lhe confere o anexo II da Portaria
SRF n.º 001, de 2 de janeiro de 2001, combinada com o art. 295 da
Portaria MF nº587, de 21 de dezembro de 2010, tendo em vista o
disposto no art. 52 e seu § 1.º do Decreto n.º 7.212, de 15/6/2010, e
no art. 22 da Lei n.º 11.945, de 04/06/2009, resolve:

Art. 1.º A liberação definitiva da restrição tributária de veí-
culos beneficiados pela isenção prevista nos arts. 109 e 110 do De-
creto n.º 7.212, de 15/6/2010, e/ou pela alíquota 0 (zero) prevista no
art. 2.º da Lei n.º 10.996, de 15/12/2004, observará as disposições
desta Portaria.

Art. 2.º Os processos administrativos de liberação dos veí-
culos devem ser protocolados no Centro de Atendimento ao Con-
tribuinte (CAC) ou em unidades jurisdicionadas da DRF Porto Velho
e formalizados por meio de processo digital, sendo instruídos com os
seguintes formulários:

I - requerimento de liberação, em duas vias, ambas assinadas
pelo contribuinte pessoa física, pelo seu representante legal ou pro-
curador, ou pelo representante legal ou procurador do contribuinte
pessoa jurídica, conforme formulário que constitui o Anexo I desta
Portaria;

II - planilha de cálculo do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e seus respectivos
acréscimos legais, preenchida e assinada pelo contribuinte, conforme
o formulário que constitui o Anexo II desta Portaria;

§ 1.º Os formulários mencionados no art. 2º devem estar
acompanhados dos seguintes documentos:

I - cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(DARF) referente ao recolhimento do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI), autenticada em cartório ou pelo servidor que
recepcionar o requerimento, à vista do original;

II - cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Fe-
derais (DARF) referente ao recolhimento da Contribuição para o
PIS/PASEP, autenticada em cartório ou pelo servidor que recepcionar
o requerimento, à vista do original;

III - cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Fe-
derais (DARF) referente ao recolhimento da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), autenticada em car-
tório ou pelo servidor que recepcionar o requerimento, à vista do
original;

IV - cópia da nota fiscal de saída de fábrica do fabricante ou
importador, que acompanhou o veículo quando de sua remessa para a
Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, autenticada em cartório
ou pelo servidor que recepcionar o requerimento, à vista do ori-
ginal;

V - cópia do Certificado de Registro de Veículo atual, au-
tenticada em cartório ou pelo servidor que recepcionar o requeri-
mento, à vista do original;

VI - cópia dos documentos de identificação do requerente e
do seu mandatário, quando for o caso, autenticada em cartório ou
pelo servidor que recepcionar o requerimento, à vista do original;

VII - no caso de pessoa jurídica, acrescentar:
a) cópia dos atos constitutivos e de suas últimas alterações,

bem como dos documentos de identificação do requerente do seu
responsável, autenticadas em cartório ou pelo servidor que recep-
cionar o requerimento, à vista dos originais;

b) procuração pública ou particular com firma reconhecida,
outorgando poderes específicos para a prática dos atos necessários à
liberação, quando as providências estiverem sendo conduzidas por
mandatário do interessado.

§ 2.º As informações prestadas nos Anexos I e II desta
Portaria são de inteira responsabilidade do contribuinte pessoa física,
pelo seu representante legal ou procurador, ou pelo representante
legal ou procurador do contribuinte pessoa jurídica, que responderá
civil e penalmente pelas declarações que fornecer.

§ 3.º Será arquivado o processo administrativo cujas pro-
vidências, a cargo do interessado, não sejam tomadas no prazo de 30
(trinta) dias da data da ciência da pendência.

Art. 3.º As liberações terão como documento final Decla-
ração de Liberação, conforme o formulário que constitui o Anexo III
desta Portaria, que será assinada:

I - em unidades jurisdicionadas da DRF Porto Velho, pelo
Chefe da Unidade onde o requerimento foi protocolado; ou

II - em Porto Velho, pelo Chefe do Centro de Atendimento
ao Contribuinte (CAC) da DRF ou, na sua ausência, pelo seu subs-
tituto.

§ 1.º A Declaração de Liberação terá numeração seqüencial,
reiniciada a cada ano, será entregue ao interessado, sob recibo na
própria Declaração que será escaneada e juntada ao processo.

Art. 4.° O processo digital e os documentos a ele inerentes
devem ser encaminhados, após a Declaração de Liberação, para o
Setor de Fiscalização da DRF Porto Velho, para conferência dos
cálculos e recolhimentos realizados pelo contribuinte.

Parágrafo único - Independentemente da expedição da De-
claração de Liberação, fica ressalvado à RFB o direito de cobrar
qualquer importância que venha a ser considerada devida em futura
Auditoria-Fiscal.

Art. 5.º Os veículos beneficiados pela isenção prevista nos
arts. 109 e 110 do Decreto n.º 7.212, de 15/6/2010, que tenham mais
de três anos da ocorrência do fato gerador, estão automaticamente
liberados desta, e apenas desta, restrição tributária.

Art. 6.º No caso específico dos veículos beneficiados si-
multaneamente pela isenção prevista no art. 95, inciso I, do Decreto
n.º 7.212, de 15/6/2010, e pela alíquota 0 (zero) prevista no art. 2.º da
Lei n.º 10.996, de 15/12/2004, o contribuinte deverá:

I - Apresentar os formulários e documentos mencionados no
art. 2.º da Portaria DRF/PVO n.º 85, de 21 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2012, em
conjunto com os formulários e documentos dispostos no art. 2.º da
presente Portaria; ou

II - Apresentar declaração manifestando que seu requeri-
mento solicita apenas a liberação definitiva da restrição tributária de
veículos beneficiados pela alíquota 0 (zero) prevista no art. 2.º da Lei
n.º 10.996, de 15/12/2004, autenticada em cartório ou pelo servidor
que recepcionar o requerimento, à vista do original.

§ 1.º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o veículo
beneficiado pela isenção prevista no art. 95, inciso I, do Decreto n.º
7.212, de 15/6/2010, também será liberado definitivamente desta res-
trição tributária.

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, constará na De-
claração de Liberação a seguinte observação: "Veículo liberado para
circular em todo o território nacional.".

§ 3.º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o veículo
será liberado única e exclusivamente da restrição tributária decorrente
da alíquota 0 (zero) prevista no art. 2.º da Lei n.º 10.996, de
15/12/2004, podendo, portanto, circular fora da Área de Livre Co-
mércio, mas não fora da Amazônia Ocidental.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, constará na De-
claração de Liberação a seguinte observação: "Veículo liberado ape-
nas para circular dentro dos limites da Amazônia Ocidental.".

Art. 7.º Ficam convalidadas as Declarações de Liberação de
números 01 a 09/2013 emitidas pela Inspetoria da Receita Federal em
Guajará-Mirim/RO.

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAQUEL PATRICIO DA SILVA
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ANEXO I

Ilmo. Senhor
Inspetor-chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em

Guajará-Mirim.
O contribuinte abaixo qualificado vem requerer a Vossa Se-

nhoria que o veículo a seguir identificado seja liberado definitiva-
mente da restrição tributária decorrente da isenção prevista nos arts.
109 e 110 do Decreto n.º 7.212, de 15/6/2010, e/ou da alíquota 0
(zero) prevista no art. 2.º da Lei 10.996, de 15/12/2004, visto que
recolheu os tributos a ele relativos, não recolhidos em face de ter sido
sua destinação original a Área de Livre Comércio de Guajará-Mi-
rim/RO (art. 52 e § 1.º, art. 109 e art. 110 do Decreto n.º 7.212, de
15/6/2010, art. 2.º e §§ 1.º e 3.º, da Lei n.º 10.996, de 15/12/2004, art.
22 da Lei n.º 11.945, de 04/06/2009).
Qualificação do Requerente

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF: TELEFONE:

Qualificação do Representante

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF: TELEFONE:

Identificação do Veículo

MARCA: MODELO:
ANO DE FABRICAÇÃO: ANO MODELO:
COR: PLACA:
CHASSI: COMBUSTÍVEL:

_________________, ____ de __________________ de ______.
Local e data
___________________________________
Assinatura do requerente/representante

ANEXO II

Planilha de cálculo para pagamento do IPI sobre veículos
beneficiados pela isenção prevista noS artS. 109 E 110 DO Decreto
n.º 7.212, de 15/6/2010 e das contribuição para o PIS e COFINS
sobre veículos beneficiados pela alíquota zero prevista no art. 2.º da
Lei n.º 10.996, de 15/12/2004

Qualificação do Representante

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF: TELEFONE:

Identificação do Veículo

MARCA: MODELO:
ANO DE FABRICAÇÃO: ANO MODELO:
COR: PLACA:
CHASSI: COMBUSTÍVEL:

demonstrativo de cálculo do IPI e PIS/COFINS

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO IPI - 0676
ou 1097

PIS -
8496

COFINS
- 8645

FATO GERADOR
V E N C I M E N TO
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO TRIBUTO
VALOR DA MULTA DE MORA
VALOR DOS JUROS DE MORA
VALOR TOTAL

___________________________________
Assinatura do requerente/representante

ANEXO III

Declaração de Liberação no- _________
Processo no- _________________________________

No exercício das funções de Inspetor-chefe da Inspetoria da
Receita Federal em Guajará-Mirim, nos termos do art. 225 da Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, que aprovou o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, e no uso da
competência delegada no inciso I do art. 3º da Portaria DRF/PVO/RO
nº 71, de 21 de Junho de 2013, declaro que, mediante os devidos
procedimentos administrativos, o veículo abaixo caracterizado, per-
tencente ao interessado a seguir identificado, encontra-se liberado
para a mudança de destinação de que tratam o § 1.º do artigo 52 do
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, Decreto n.º
7.212, de 15/06/2010, e o art. 22 da Lei n.º 11.945, de 04/06/2009.

Independentemente da expedição desta Declaração de Li-
beração, fica ressalvado à RFB o direito de cobrar qualquer im-
portância que venha a ser considerada devida em futura Auditoria-
Fiscal, conforme determina o parágrafo único do art. 4.° da Portaria
DRF/PVO/RO n.º 71, de 21 de Junho de 2013.

Identificação do Requerente

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF: TELEFONE:

Identificação do Veículo

MARCA: MODELO:
ANO DE FABRICAÇÃO: ANO MODELO:
COR: PLACA:
CHASSI: COMBUSTÍVEL:

Guajará-Mirim, ______de _________________de_________

3a- REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 395, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 300 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14.05.2012, publicada no DOU de 17.05.2012, e tendo em
vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, resolve:

Art 1º. Delegar competência aos Superintendentes Adjuntos
da 3ª Região Fiscal para, isolada ou conjuntamente, praticarem:

I - as atividades a que se refere o caput do artigo 300 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, publicada no DOU de
17.05.2012, bem como os atos discriminados nos incisos I, II, VII,
VIII, IX, XI, XII e XIII do mesmo dispositivo;

II - os atos discriminados nos incisos I, II, III, V, VI e VII do
artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, publicada
no DOU de 17.05.2012;

III - expedir e assinar Ofícios, Memorandos e demais atos de
comunicação oficial pertinentes às atividades executadas no Gabinete
do Superintendente da Receita Federal do Brasil da 3ª Região Fiscal.

Art. 2º. Delegar competência ao Superintendente Adjunto
para praticar, nas faltas e impedimentos simultâneos do Superin-
tendente e do Superintendente Substituto:

I - os atos de que tratam os artigos 300 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14.05.2012, publicada no DOU de
17.05.2012, e demais atribuições delegadas ao dirigente desta Su-
perintendência;

II - os atos relacionados na Portaria Cogep nº 148, de
16.3.2013, referentes a remoções a pedido, de ofício e vacância, no
âmbito da circunscrição;

III - os atos relacionados no artigo 9º da Portaria RFB nº
268, de 6.3.2013, referentes a remoções a pedido e de ofício, dentro
da região fiscal.

Art. 3º. Subdelegar competência aos Superintendentes Ad-
juntos da 3ª Região Fiscal, para, isolada ou conjuntamente, pra-
ticarem:

I - os atos relacionados na Portaria SRF nº 695, de
21.07.1999, referentes à participação de servidores em cursos e outros
eventos que se realizem por iniciativa ou sob o patrocínio de pessoas
jurídicas de direito privado ou de pessoas físicas;

II - os atos relacionados na Portaria RFB nº 1.943, de
26.07.2012, referentes a procedimentos para movimentação, alienação
e outras formas de desfazimento de materiais geridos pelas unidades
jurisdicionadas à 3ª RF;

III - os atos relacionados na Portaria SRF nº 1.235, de
11.12.2006, referentes à concessão de horário especial para servidor
estudante;

IV - os atos relacionados na Portaria SRF nº 2.328, de 3 de
setembro de 2009, para autorizar a aquisição de assinatura de jornais,
revistas, livros e demais publicações de natureza técnica para uti-
lização no âmbito da 3ª RF, devendo-se restringir ao estritamente
necessário ao desenvolvimento das atividades de cada unidade e con-
dicionada à efetiva disponibilidade de recursos.

V - os atos relacionados na Portaria RFB nº 631, de 20 de
maio de 2013, para autorizar a dispensa de ponto de servidores em
exercício na 3ª RF para participação em eventos e atividades pro-
movidos pelas respectivas entidades representativas de classes;

VI - A concessão de licença capacitação nos termos da
Portaria SRF nº 448, de 22 de março de 2010.

Art. 4º- Subdelegar competência aos Delegados e Inspetores
da Receita Federal do Brasil no âmbito da 3ª RF, para praticarem os
atos relacionados na Portaria SRF nº 2.328, de 3 de setembro de
2009, referentes à autorização para aquisição de assinatura de jornais,
revistas, livros e demais publicações de natureza técnica utilizadas
nas respectivas unidades, os quais devem se restringir ao estritamente
necessário ao desenvolvimento das atividades de cada unidade e con-
dicionada à efetiva disponibilidade de recursos.

Art. 5º Delegar competência:
I - Aos Superintendentes Adjuntos, Chefes de Divisão e

Chefe de Serviço para remeter ao arquivo os processos e docu-
mentação não processual afetos aos respectivos setores, cuja fase
corrente de utilização tenha se encerrado, observados os prazos de-
terminados pela legislação tributária e os de arquivamento fixados na
Tabela de Temporalidade de Documentos, bem como requisitar o
desarquivamento temporário dos mesmos.

II - ao Chefe da Divisão de Tributação (Disit), para decidir
sobre consultas relativas à interpretação da legislação tributária e
proferir juízo de admissibilidade de recurso de divergência;

III - ao Chefe da Divisão de Administração Aduaneira (Dia-
na), para:

a) decidir sobre consultas relativas à classificação de mer-
cadorias;

b) autorizar o cancelamento de Declaração de Importação
(DI) em hipótese não prevista na Instrução Normativa (IN) SRF nº
680, de 2006, com base em proposta devidamente justificada pela
unidade de despacho aduaneiro da 3ª RF sobre a necessidade e a
conveniência do cancelamento, conforme disciplinado no artigo 64 da
citada IN;

c) autorizar o cancelamento de Declaração Simplificada de
Importação (DSI) em hipótese não prevista na Instrução Normativa
(IN) SRF nº 611, de 2006, com base em parecer conclusivo da
unidade de despacho aduaneiro da 3ª RF sobre a necessidade e con-
veniência do cancelamento, conforme disciplinado no artigo 27, §§ 3º
e 4º, da citada IN;

IV - ao Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas (Digep), para
decidir sobre a concessão de direitos, vantagens, indenizações, gra-
tificações, adicionais, ressarcimentos, consignações e benefícios de
servidores em exercício nas unidades e subunidades subordinadas,
quando importarem em despesa não superior a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais);

V - ao Chefe da Divisão de Fiscalização (Difis) e ao Chefe
da Divisão de Repressão ao Contrabando e Descaminho (Direp) para
praticarem, no âmbito de suas respectivas áreas de atuação, o ato
discriminado no inciso VII do artigo 300 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14.05.2012, publicada no DOU de 17.05.2012.

§ 1º. Até o último dia útil do mês imediatamente subse-
qüente ao da publicação das decisões a que se referem os incisos II e
III, os chefes da Disit e da Diana encaminharão, ao GAB/SRRF03,
relatório contendo os números dos processos, nomes dos consulentes
e ementas de todas as decisões proferidas em consulta relativas,
respectivamente, à interpretação da legislação tributária e à clas-
sificação de mercadorias;

§ 2º. Até o último dia útil do mês imediatamente subse-
qüente ao das concessões a que se refere o inciso IV, o chefe da
Digep encaminhará, ao GAB/SRRF03, relatório dos atos concessivos
praticados em favor dos servidores em exercício nas unidades e su-
bunidades subordinadas, contendo nomes dos favorecidos, lotação e
exercício, valores pagos e descrição sumária do benefício concedido.
O relatório deverá conter também, informações referentes a valores
superiores a R$5.000,00

Art. 6º. A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer
tempo e a seu critério, a decisão dos assuntos de que tratam as
presentes delegações, sem que isto importe em revogação parcial ou
total deste ato.

Art. 7º. É vedada a subdelegação das competências de que
trata esta Portaria.

Art. 8º. Em todos os atos praticados em função das com-
petências ora delegadas, deverão ser mencionados, após assinatura, o
número e data da presente portaria.

Art. 9º. Ficam convalidados todos os atos praticados, nos
termos desta Portaria.

Art. 10º. Fica revogada a Portaria SRRF03 n° 172, de
4.3.2013.

Art. 11º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MOACYR MONDARDO JÚNIOR

6a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Alfandegamento do Terminal de Cargas do
Aeroporto Itamar Franco em Goianá, Minas
Gerais.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista
o art. 13 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, a Portaria
RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011 e ao art. 2º, §3º, art. 8º, art.
11º e art. 19º da Medida Provisória nº 612, de 2 de abril de 2013, e
considerando o que consta dos autos do processo administrativo nº
10640.721680/2012-69, declara:

Art. 1º - Alfandegado, em caráter precário, o local das ins-
talações do Terminal de Cargas do Aeroporto Itamar Franco, na
cidade de Goianá - MG, código 6.35.12.01-7 no Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex), com área total de 1.200,00m² (um mil
e duzentos m²), localizado na Rodovia MG 353 km 38, em Goianá
(MG), a ser administrado por Multiterminais Alfandegados do Brasil
Limitada, inscrita no CNPJ n° 31.096.068/0020-02, sob jurisdição da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora - DRF/JFA,
com fiscalização aduaneira em horários determinados, pelo prazo de
vigência do contrato aditivo de concessão celebrado em 13/07/2012
entre o Governo do Estado de Minas Gerais e a empresa conces-
sionária.

Art. 2º - Este Ato estabelece que as operações aduaneiras
autorizadas no recinto serão: I- carga, descarga, transbordo, baldea-
ção, redestinação, armazenagem ou passagem de mercadorias ou bens
procedentes do exterior ou a ele destinados; II- despacho de mer-
cadorias em regime de trânsito aduaneiro; IV- despacho de impor-
tação; V- despacho de exportação.

Art. 3º - O ressarcimento ao Fundaf se dará nos termos do
disposto no art. 22 do Decreto-Lei nº 1455/1976, com redação dada
pelo art. 19 da Medida Provisória nº 612, de 02 de abril de 2013.

Art. 4º - A DRF/JFA poderá estabelecer rotinas operacionais
no Terminal de Cargas com vistas a garantir e aprimorar o controle
aduaneiro.

Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 129,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara baixada a inscrição da empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
- MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no art. 27, inciso IV, da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011 e considerando o que consta no processo admi-
nistrativo nº 15504.723981/2013-96, declara:

Art. 1º - Baixar de ofício a inscrição nº 02.822.142/0001-60
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa J. ZOP-
PELARO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, em vir-
tude do seu cancelamento no órgão de registro, em 28/11/2008.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 136,
DE 21 DE JUNHO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia de Belo Horizonte, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Rua Levindo Lopes nº 357.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

03.318.977/0001-40 CONTROL DO BRASIL LTDA - ME

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 137,
DE 21 DE JUNHO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia de Belo Horizonte/MG, tendo em vista o disposto nos arts. 1º
e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts.
6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de
2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Rua Levindo Lopes nº 357.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento

ou com recolhimento parcial.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.353.879/0001-55 CONSTRUTORA VILAS BOAS SAFAR LTDA

disposto no parágrafo 1º, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB
de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar NULO o ato de concessão da inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica número 04.976.240/0001-87,
em nome de YOLANDA NICOLINI MAGALHÃES - AÇOUGUE,
por haver sido constatado vício no ato da inscrição da entidade, com
fundamento no inciso II, do artigo 33, da Instrução Normativa RFB
de número 1.183/2.011, acima mencionada, conforme consta do pro-
cesso administrativo de número 10805.721068/2013-47.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 24 DE JUNHO DE 2013

Exclui pessoa Juridica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 5º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO (SECAT) DA DELEGACIA DA RFB
EM SOROCABA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, na
Instrução Normativa INSS/DC nº 91, de 30 de junho de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, no artigo 4º da Lei
11.457, de 16 de março de 2007, nos arts. 9º a 17º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, com nova
redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de se-
tembro de 2004, e na competência delegada pela Portaria DRF/So-
rocaba nº 20, de 06 de março de 2012, publicada no DOU de 07 de
março de 2012, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa Juridica MOVEIS FLORESTA LTDA CNPJ
67.739.466/0001-84 , tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos ou seis meses alternados sem recolhi-
mento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor
inferior ao fixado nos incisos II e III do §3º, incisos I e II do §4º e
§6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido através de vista do e-processo, no CAC/DRF/SOR (Centro de
Atendimento ao Contribuinte), no endereço especificado abaixo e no
mesmo prazo previsto no artigo 3º, porém o atendimento deverá ser
agendado no site da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sorocaba, na Rua Profº Dirceu Ferreira da Silva, nº 111 - Bº Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP - Cep: 18.013-565.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ANTONIO DA COSTA FARO FILHO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVOS No- 165,
DE 24 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a prorrogação do prazo para re-
gistro da DI.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 171 de 08 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, con-
siderando o disposto no § 5º do artigo 57 da Instrução Normativa
SRF nº 504 de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Prorrogado o prazo para registro da Declaração de Impor-
tação referente às bebidas constantes do Ato Declaratório nº 110/2013
(DOU 15/04/2013) até 14/10/2013, de acordo com com os autos do
processo nº 19515.720858/2013-45.

RENATO LOPES BLEKER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVOS No- 166,
DE 24 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a prorrogação do prazo para re-
gistro da DI.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 171 de 08 de julho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, con-
siderando o disposto no § 5º do artigo 57 da Instrução Normativa
SRF nº 504 de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Prorrogado o prazo para registro da Declaração de Impor-
tação referente às bebidas constantes do Ato Declaratório nº 104/2013
(DOU 01/04/2013) até 07/10/2013, de acordo com com os autos do
processo nº 19515.720301/2013-12.

RENATO LOPES BLEKER

7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

Comunicação de Inaptidão. Contribuinte:
INTER PLAZA MERCADO LTDA EPP.
CNPJ: 33.282.773/0001-67. Processo:
15563.720.095/2013-14.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 agosto de 2011, declara:

Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparada pelo
Mandado de Procedimento Fiscal no 07.1.03.00.2011.01399-0, por
não haver sido localizada no endereço informado à RFB, caracte-
rizando a situação cadastral inapta da referida sociedade, a teor do
inciso II do artigo 37 da IN RFB nº 1.183/2011.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

8a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARAÇATUBA

PORTARIA No- 46, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Reinclui pessoa jurídica no REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARAÇATUBA/SP, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a exclusão da pessoa jurídica
WAKABAYASHI TRATORES E VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ
50.551.407/0001-85, efetuada pela Portaria DRFB Araçatuba nº 85,
de 25 de Outubro de 2012, publicada no DOU de 26 de Outubro de
2012, conforme despacho decisório exarado no processo adminis-
trativo n° 15864.720040/2012-21.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDENILSON NUNES FREITAS
Delegado

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 17 DE JUNHO DE 2013

Declara nulo o ato de concessão de ins-
crição de contribuinte no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica, nos termos da Ins-
trução Normativa RFB de número 1.183,
de 19 de agosto de 2.011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
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9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 24 DE JUNHO DE 2013

Cancela inscrição de Ajudante de Despa-
chante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da competência conferida pelo § 3º do art.
810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição nº 9A.05.417, de MIRYAN AN-
DREA PERES FAVARO, CPF 822.859.009-10, constante do Ato
Declaratório Executivo nº 9, de 03 de março de 2006, publicado no
Diário Oficial da União de 03 de abriu de 2006, por renúncia ex-
pressa do inscrito, conforme processo nº 10950.000492/2006-51.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

WAGNER LOPES DA SILVA

PORTARIA No- 2, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Exclui pessoa jurídica no REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União em 05.09.2011, por sua vez
constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art.
1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º
do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o
disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso VII do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - prática de qualquer
procedimento tendente a subtrair receita da optante, mediante si-
mulação de ato - as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo,
conforme os fatos relatados nos processos administrativos respec-
tivos, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2008:

Razão Social CNPJ Processo
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICO-
LAS CAMPOS VERDES LTDA

01.019.008/0001-62 10950.720.188/2013-53

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WAGNER LOPES DA SILVA

10 a- REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CHUÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE CHUÍ/RS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 810,
§ 3º do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação
dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

1.INCLUIR no Registro de Despachantes Aduaneiros as se-
guintes pessoas:

NOME CPF
Maikel Corbo Gutierres 003.763.210-83
Claiton Bonifácio Araújo Castilhos 642.990.820-87

2. CANCELA a inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros, em razão da inclusão no Registro de Des-
pachantes Aduaneiros, das seguintes pessoas:

Nº REGISTRO NOME CPF
10A.03.575 Maikel Corbo Gutierres 003.763.210-83

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MÁRIO DOS SANTOS GONÇALVES

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 329, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
20.06.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 21.06.2013;
V - data da liquidação financeira: 21.06.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.10.2013 102 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2015 740 150.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2017 1.290 150.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.06.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 21.06.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.10.2013 102 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2015 740 30.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2017 1.290 30.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 330, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
20.06.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 21.06.2013;
V - data da liquidação financeira: 21.06.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$) Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 2.020 150.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.481 150.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 20.06.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 21.06.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 2.020 30.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.481 30.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 362, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o artigo
1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183,
de 31 de julho de 2003, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores nominais atualizados (VNA) e juros para os seguintes títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - DPMFI, decorrentes de dívidas securitizadas:

AT I V O DATA DE ANIVERSÁRIO VNA E JUROS NA DATA DE ANI-
VERSÁRIO EM R$

B N C C 9 2 0 11 6 16/06/2013 51,268591
CVSA970101 01/06/2013 1.921,550000
CVSB970101 01/06/2013 1.525,600000
CVSC970101 01/06/2013 1.921,550000
CVSD970101 01/06/2013 1.525,600000
E S TA 9 8 0 6 2 5 25/05/2013 131,920000

ESTB980601 01/06/2013 87,120000
ESTF980615 15/06/2013 462,370000
ESTI980815 15/06/2013 1.013,810000
J U S T 9 2 0 11 6 16/06/2013 51,267337
NUCL910801 30/06/2013 11 2 , 2 0 3 0 9 4
S O T V 9 11 0 0 1 30/06/2013 83,647482
SOTV910901 01/06/2013 138,094838
S O T V 9 1111 4 14/06/2013 80,680388
S O T V 9 2 0 11 6 16/06/2013 51,268591
SUMA920199 16/06/2013 51,268591

Art. 2º Os valores nominais atualizados (VNA) e juros elencados no artigo anterior referem-se
à ocorrência da última data de aniversário dos respectivos títulos.

Art. 3º Os valores nominais atualizados (VNA) das seguintes Notas do Tesouro Nacional -
NTN, das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos Certificados do Tesouro Nacional - CFT, para o
dia de referência em junho de 2013, são os seguintes:
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TÍTULO DATA DE REFERÊNCIA EMISSÃO BASE V E N C I M E N TO VNA
CDP 01/06/2013 21/09/2000 21/09/2030 881,39
CDP 01/06/2013 17/02/2000 17/02/2030 895,44
CDP 01/06/2013 1 8 / 11 / 1 9 9 9 1 8 / 11 / 2 0 2 9 900,53
CDP 01/06/2013 23/09/1999 23/09/2029 937,55
CDP 01/06/2013 18/06/1999 18/06/2029 954,74
CDP 01/06/2013 22/04/1999 22/04/2029 954,08
CDP 01/06/2013 29/12/1998 29/12/2028 987,17
CDP 01/06/2013 17/12/1998 17/12/2028 993,72
CDP 01/06/2013 15/10/1998 15/10/2028 992,40
CDP 01/06/2013 20/08/1998 20/08/2028 1.017,10
CDP 01/06/2013 19/03/1998 19/03/2028 1.081,18
CDP 01/06/2013 22/03/2001 22/03/2031 876,14
CDP 01/06/2013 17/05/2001 17/05/2031 877,59
CDP 01/06/2013 28/03/2002 28/03/2032 886,08
CDP 01/06/2013 16/08/2001 16/08/2031 873,97

CFT-A1 01/06/2013 15/01/2000 diversos 2.875,68
CFT-A1 01/06/2013 15/09/1999 diversos 3.085,91
CFT-A1 01/06/2013 15/09/1998 15/09/2028 3.475,89
CFT-A4 01/06/2013 15/07/2000 diversos 2.787,46
CFT-A4 01/06/2013 15/12/1999 diversos 2 . 9 11 , 1 0
CFT-A5 01/06/2013 15/09/2001 15/07/2000 15/09/2024 1.840,68
CFT-A5 01/06/2013 15/04/2000 15/01/2016 893,80
CFT-B 01/06/2013 01/01/2006 01/01/2036 1,082818
CFT-B 01/06/2013 01/01/2005 01/01/2035 1 , 11 3 4 9 9
CFT-B 01/06/2013 01/01/2004 01/01/2034 1,133748
CFT-B 01/06/2013 01/01/2003 01/01/2033 1,186451
CFT-B 01/06/2013 01/01/2002 01/07/2000 01/01/2032 1,219702
CFT-B 01/06/2013 01/01/2001 01/01/2031 1,247575
CFT-B 01/06/2013 01/01/2000 01/01/2030 1,273729
CFT-B 01/06/2013 01/12/1999 01/12/2029 1,277547
CFT-B 01/06/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 2 9 1,280100
CFT-B 01/06/2013 01/10/1999 01/10/2029 1,282999
CFT-B 01/06/2013 01/08/1999 01/08/2029 1,290271
CFT-B 01/06/2013 01/06/1999 01/06/2029 1,298077
CFT-B 01/06/2013 01/01/1999 01/01/2029 1,346708
CFT-B 01/06/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 2 8 1,365044
CFT-B 01/06/2013 01/01/1998 01/01/2028 1,451668
CFT-B 01/06/2013 01/12/1997 01/12/2027 1,470663
CFT-B 01/06/2013 01/01/1997 01/01/2027 1,593714

CFT-D1 01/06/2013 19/04/2002 01/07/2000 01/05/2031 1.184,39
CFT-D5 01/06/2013 15/04/2000 15/01/2016 376,77
CFT-E 01/06/2013 diversos 01/07/2000 diversos 2,804424
CFT-E 01/06/2013 01/10/2003 01/07/2000 01/10/2016 1.870,74
CFT-E 01/06/2013 01/09/2003 01/07/2000 01/09/2016 1.889,78
CFT-E 01/06/2013 01/06/2001 01/06/2031 2,546900
CFT-E 01/06/2013 01/04/2001 01/04/2031 2,594579
CFT-E 01/06/2013 01/12/2000 01/12/2030 2,648004
CFT-E5 01/06/2013 01/06/2002 01/07/2000 01/03/2022 1.639,28

CTN 01/06/2013 01/08/2004 01/08/2024 456,32
CTN 01/06/2013 01/07/2004 01/07/2024 466,69
CTN 01/06/2013 01/06/2004 01/06/2024 477,59
CTN 01/06/2013 01/04/2004 01/04/2024 499,04
CTN 01/06/2013 01/03/2004 01/03/2024 509,48
CTN 01/06/2013 01/02/2004 01/02/2024 517,88
CTN 01/06/2013 01/09/2003 01/09/2023 562,42
CTN 01/06/2013 01/08/2003 01/08/2023 569,92
CTN 01/06/2013 01/07/2003 01/07/2023 572,94
CTN 01/06/2013 01/06/2003 01/06/2023 572,58
CTN 01/06/2013 01/05/2003 01/05/2023 576,49
CTN 01/06/2013 01/04/2003 01/04/2023 587,34
CTN 01/06/2013 01/03/2003 01/03/2023 602,00
CTN 01/06/2013 01/02/2003 01/02/2023 621,59
CTN 01/06/2013 01/01/2003 01/01/2023 6 4 2 , 11
CTN 01/06/2013 01/12/2002 01/12/2022 672,50
CTN 01/06/2013 0 1 / 11 / 2 0 0 2 0 1 / 11 / 2 0 2 2 7 1 4 , 11
CTN 01/06/2013 01/10/2002 01/10/2022 748,82
CTN 01/06/2013 01/09/2002 01/09/2022 774,04
CTN 01/06/2013 01/08/2002 01/08/2022 799,53
CTN 01/06/2013 01/07/2002 01/07/2022 822,86
CTN 01/06/2013 01/06/2002 01/06/2022 843,47
CTN 01/06/2013 01/05/2002 01/05/2022 858,54
CTN 01/06/2013 01/04/2002 01/04/2022 871,50
CTN 01/06/2013 01/03/2002 01/03/2022 880,59
CTN 01/06/2013 01/02/2002 01/02/2022 889,48
CTN 01/06/2013 01/01/2002 01/01/2022 901,16
CTN 01/06/2013 01/12/2001 01/12/2021 9 11 , 7 3
CTN 01/06/2013 0 1 / 11 / 2 0 0 1 0 1 / 11 / 2 0 2 1 930,50
CTN 01/06/2013 01/10/2001 01/10/2021 950,42
CTN 01/06/2013 01/09/2001 01/09/2021 962,37
CTN 01/06/2013 01/08/2001 01/08/2021 984,93
CTN 01/06/2013 01/07/2001 01/07/2021 1.009,03
CTN 01/06/2013 01/06/2001 01/06/2021 1.028,61
CTN 01/06/2013 01/05/2001 01/05/2021 1.047,34
CTN 01/06/2013 01/04/2001 01/04/2021 1.067,85
CTN 01/06/2013 01/03/2001 01/03/2021 1.084,05

CTN 01/06/2013 01/02/2001 01/02/2021 1.096,83
CTN 01/06/2013 01/01/2001 01/01/2021 1 . 11 4 , 1 3
CTN 01/06/2013 01/12/2000 01/12/2020 1.131,78
CTN 01/06/2013 0 1 / 11 / 2 0 0 0 0 1 / 11 / 2 0 2 0 1.145,82
CTN 01/06/2013 01/10/2000 01/10/2020 1.161,13
CTN 01/06/2013 01/09/2000 01/09/2020 1.185,72
CTN 01/06/2013 01/08/2000 01/08/2020 1.225,53
CTN 01/06/2013 01/07/2000 01/07/2020 1.256,60
CTN 01/06/2013 01/06/2000 01/06/2020 1.279,35
CTN 01/06/2013 01/05/2000 01/05/2020 1.295,46
CTN 01/06/2013 01/04/2000 01/04/2020 1.310,78
CTN 01/06/2013 01/03/2000 01/03/2020 1.325,24
CTN 01/06/2013 01/02/2000 01/02/2020 1.342,54
CTN 01/06/2013 01/01/2000 01/01/2020 1.372,04
CTN 01/06/2013 01/12/1999 01/12/2019 1.410,08
CTN 01/06/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 9 0 1 / 11 / 2 0 1 9 1.457,43
CTN 01/06/2013 01/10/1999 01/10/2019 1.496,32
CTN 01/06/2013 01/09/1999 01/09/2019 1.532,36
CTN 01/06/2013 01/08/1999 01/08/2019 1.571,05
CTN 01/06/2013 01/07/1999 01/07/2019 1.610,49
CTN 01/06/2013 01/06/1999 01/06/2019 1.631,67
CTN 01/06/2013 01/05/1999 01/05/2019 1.642,37
CTN 01/06/2013 01/04/1999 01/04/2019 1.669,78
CTN 01/06/2013 01/03/1999 01/03/2019 1.733,41
CTN 01/06/2013 01/02/1999 01/02/2019 1.813,03
CTN 01/06/2013 01/01/1999 01/01/2019 1.845,56
CTN 01/06/2013 01/12/1998 01/12/2018 1.871,44
CTN 01/06/2013 0 1 / 11 / 1 9 9 8 0 1 / 11 / 2 0 1 8 1.883,18
CTN 01/06/2013 01/10/1998 01/10/2018 1.902,56
CTN 01/06/2013 01/09/1998 01/09/2018 1.918,98
CTN 01/06/2013 01/08/1998 01/08/2018 1.934,20
CTN 01/06/2013 01/07/1998 01/07/2018 1.949,27
CTN 01/06/2013 01/06/1998 01/06/2018 1.975,29
CTN 01/06/2013 01/05/1998 01/05/2018 1.996,76

BTNBIB 01/06/2013 diversos diversos 1,570040
LFT 01/06/2013 diversos 01/07/2000 diversos 5.606,493783

LFT-A 01/06/2013 04/05/2000 04/05/2015 798,328553
LFT-A 01/06/2013 22/12/1999 22/12/2014 673,830573
LFT-A 01/06/2013 01/12/1999 01/12/2014 645,108942
LFT-A 01/06/2013 25/08/1999 25/08/2014 563,233689
LFT-A 01/06/2013 02/08/1999 02/08/2014 532,148957
LFT-A 01/06/2013 05/05/1999 05/05/2014 480,249420
LFT-A 01/06/2013 29/03/1999 29/03/2014 412,359677
LFT-A 01/06/2013 18/03/1999 18/03/2014 416,602994
LFT-A 01/06/2013 18/02/1999 18/02/2014 385,538715
LFT-A 01/06/2013 22/01/1999 22/01/2014 350,161435
LFT-A 01/06/2013 13/01/1999 13/01/2014 352,822360
LFT-A 01/06/2013 2 5 / 11 / 1 9 9 8 2 5 / 11 / 2 0 1 3 274,298591
LFT-A 01/06/2013 21/10/1998 21/10/2013 236,187313
LFT-A 01/06/2013 27/08/1998 27/08/2013 148,218058
LFT-A 01/06/2013 19/08/1998 19/08/2013 148,845183
LFT-A 01/06/2013 25/06/1998 25/06/2013 51,061585
LFT-B 01/06/2013 diversos 01/07/2000 diversos 5.606,493783

NTN-A1 01/06/2013 15/09/2000 15/09/2013 44,809821
NTN-A1 01/06/2013 1 5 / 11 / 2 0 0 0 15/09/2013 42,219098
NTN-A1 01/06/2013 15/05/2000 15/09/2013 43,440993
NTN-A1 01/06/2013 15/01/2000 15/09/2013 42,443727
NTN-A3 01/06/2013 10/12/1997 15/04/2024 1.916,831505
NTN-A6 01/06/2013 15/10/2000 15/04/2014 108,401502
NTN-B 15/06/2013 diversos 15/07/2000 diversos 2.295,450322
NTN-C 01/06/2013 diversos 01/07/2000 diversos 2.804,424610
NTN-I 15/06/2013 diversos 01/07/2000 diversos 1,187055
NTN-I 01/06/2013 15/02/2001 diversos 1,071629
NTN-I 01/06/2013 1 5 / 11 / 2 0 0 0 diversos 1,096599
NTN-I 01/06/2013 15/10/2000 diversos 1,136164
NTN-I 01/06/2013 15/09/2000 diversos 1,163891
NTN-I 01/06/2013 15/10/1999 diversos 1,085046
NTN-I 01/06/2013 15/09/1999 diversos 1,126618
NTN-I 01/06/2013 15/07/1999 diversos 1,177259
NTN-I 01/06/2013 15/05/1999 diversos 1,286602
NTN-I 01/06/2013 15/04/1999 diversos 1,286214
NTN-I 01/06/2013 15/03/1999 diversos 1 , 11 9 0 4 8
NTN-I 01/06/2013 15/02/1999 diversos 1,122998
NTN-I 01/06/2013 1 5 / 11 / 1 9 9 8 diversos 1,789257
NTN-I 01/06/2013 15/10/1998 diversos 1,793320
NTN-I 01/06/2013 15/09/1998 diversos 1,806235
NTN-I 01/06/2013 15/08/1998 diversos 1,819648
NTN-P 01/06/2013 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2027 1 , 0 1 5 0 11
NTN-P 01/06/2013 01/01/2009 01/01/2025 1,029248
NTN-P 01/06/2013 01/01/2008 01/01/2024 1,046074
NTN-P 01/06/2013 01/01/2006 01/01/2022 1,082818
NTN-P 01/06/2013 01/01/2005 01/01/2021 1 , 11 3 4 9 9
NTN-P 01/06/2013 01/01/2004 01/01/2020 1,133748



Nº 120, terça-feira, 25 de junho de 2013 25ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062500025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

NTN-P 21/06/2013 21/03/2003 21/03/2018 1,171692
NTN-P 19/06/2013 19/04/2002 19/04/2017 1 , 2 11 8 9 7
NTN-P 04/06/2013 04/12/2001 04/12/2016 1,222215
NTN-P 15/06/2013 15/02/2001 15/02/2016 1,246737
NTN-P 28/06/2013 28/12/2000 28/12/2015 1,249142
NTN-P 28/06/2013 28/09/2000 28/09/2015 1,253683
NTN-P 16/06/2013 16/06/2000 16/06/2015 1,260623
NTN-P 28/06/2013 28/12/1999 28/12/2014 1,276145
NTN-P 17/06/2013 1 7 / 11 / 1 9 9 9 1 7 / 11 / 2 0 1 4 1 , 2 8 11 5 6
NTN-P 09/06/2013 09/07/1999 09/07/2014 1,289408

NTN-P 15/06/2013 15/06/1999 15/06/2014 1,298142
NTN-P 24/06/2013 24/05/1999 24/05/2014 1,296380
NTN-P 26/06/2013 26/04/1999 26/04/2014 1,305793
NTN-P 06/06/2013 06/01/1999 06/01/2014 1,343723
NTN-P 10/06/2013 10/12/1998 10/12/2013 1,346224
NTN-P 28/06/2013 28/10/1998 28/10/2013 1,366575
NTN-P 22/06/2013 22/07/1998 22/07/2013 1,390092

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 37, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, PRESIDENTE DESTE CONSELHO DELIBERATIVO usando
da atribuição que lhe confere o art. 42 do Regimento Interno do
Conselho Deliberativo da SUDAM e em cumprimento à decisão do
CONDEL em sua 13ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de
junho de 2013, na cidade de Macapá-AP, resolve:

Art. 1º - Promulgar as Proposições n° 52 e 53 de 04/06/2013,
referentes aos Atos aprovados e neste ato referendados pelo Co-
legiado, conforme os incisos abaixo:

I) Proposição n° 52, referendo do Ato nº 16, de 14/12/2012
- Programação de financiamento do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Norte - FNO para o exercício 2013, que teve como
fundamento o Parecer Conjunto n° 13/SFRI/SUDAM/MI, de
12/12/2012, elaborado pela Secretaria de Fundos Regionais e In-
centivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional em conjunto
com a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, bem co-
mo o referendo dos ajustes promovidos na referida programação pelo
Banco da Amazônia, com fulcro no item 11 daquele Parecer.

II) Proposição n° 53, referendo do Ato nº 17, de 14/12/2012
- Calendário de Reuniões do CONDEL/SUDAM para o exercício de
2013, como indicativo cronológico das mesmas, com fulcro no art.
12, § 3.º do Regimento Interno do CONDEL/SUDAM.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

RESOLUÇÃO No- 38, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, PRESIDENTE DESTE CONSELHO DELIBERATIVO usando
da atribuição que lhe confere o art. 42 do Regimento Interno do
Conselho Deliberativo da SUDAM e em cumprimento à decisão do
CONDEL em sua 13ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de
junho de 2013, na cidade de Macapá-AP, resolve:

Art. 1º - Promulgar a Proposição n° 54, de 04 de junho de
2013, relativa ao Relatório de Gestão do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte-FNO, referente ao 1º Semestre de 2012,
consubstanciado no Parecer Conjunto n° 12/2012/SFRI/SUDAM/MI,
de 10/12/2012, elaborado pela Secretaria de Fundos Regionais e In-
centivos Fiscais do Ministério da Integração Nacional em conjunto
com a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

RESOLUÇÃO No- 39, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, PRESIDENTE DESTE CONSELHO DELIBERATIVO usando
da atribuição que lhe confere o art. 42 do Regimento Interno do
Conselho Deliberativo da SUDAM e em cumprimento à decisão do
CONDEL em sua 13ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de
junho de 2013, na cidade de Macapá-AP,

Considerando a necessidade de fortalecer e tratar de forma
isonômica as Unidades da Federação de jurisdição do Fundo Cons-
titucional de Financiamento do Norte-FNO;

Considerando o art. 17, I "b" do Regimento Interno do CON-
DEL em vigor, resolve:

Art. 1º - Que seja obedecida nas diretrizes e programações
anuais do FNO a aplicação do percentual mínimo de 5% dos recursos
daquele Fundo Constitucional para todos os Estados da Região Norte.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

ATA DA 24a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2013

Às 10h18 do dia dezenove de junho de dois mil e treze, o
Presidente Substituto do CADE, Ricardo Machado Ruiz, declarou
aberta a presente sessão. Participaram os Conselheiros do CADE,
Alessandro Octaviani Luis, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Frazão.
Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coe-
lho de Araújo, o Economista-Chefe, Victor Gomes e Silva, o re-
presentante do Ministério Público Federal junto ao CADE, Sady
d´Assumpção Torres Filho e o Secretário Substituto do Plenário,
Vladimir Adler Gorayeb. Ausente, justificadamente, o Presidente do
CADE, Vinícius Marques de Carvalho.

O representante do Ministério Público Federal junto ao CA-
DE, Sady d´Assumpção Torres Filho, registrou reunião do Colégio de
Procuradores da República manifestando-se contra a Proposta de
Emenda à Constituição no 37/2011 - PEC 37, que trata dos poderes
de investigação do Ministério Público, determinando como compe-
tência privativa da polícia as investigações criminais. Registrou os
apoios recebidos e sugeriu reflexões sobre impactos da emenda nas
investigações de diversos órgãos públicos, incluído o CADE.

Julgamentos
01. Ato de Concentração nº 08012.000377/2012-83
Requerentes: BR Malls Participações S.A. e Brookfield Bra-

sil Shopping Centers Ltda. Advogados: José Orlando A. Arrochela
Lobo, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula Hubinger Araujo e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator.
07. Auto de Infração nº 08700.003617/2013-24
Autuadas: ICE Inversiones Brazil S.L. e ISCP - Sociedade

Educacional S.A.
Advogados: Fábio Amaral Figueira, Leonardo Maniglia

Duarte e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
O advogado Leonardo Maniglia Duarte, representante das

Autuadas, se manifestou oralmente.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, rejeitou a impug-

nação ao Auto de Infração, mantendo-o nos exatos termos em que
foram lavrados pelo Conselheiro Ricardo Machado Ruiz, nos termos
do voto do Conselheiro Relator.

Os despachos abaixo relacionados, apresentados pelo Con-
selheiro Alessandro Octaviani Luis, foram referendados pelo Ple-
nário:

Despachos AOL nos 14/2013 e 15/2013 (Ambos referentes
ao Ato de Concentração nº 08012.003886/2011-87).

Esclarece-se que os itens 03 e 04 da pauta foram julgados
em conjunto.

03. Processo Administrativo nº 08012.004573/2004-17
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul
Representados: Auto Posto Central, Posto Nota Dez, Pedro

Maffini e Filhos, Posto Plaza, Posto Ferrari, Posto Bambino, Dutra
Auto Posto, Postos Santa Lúcia

Advogados: Christian Pacheco Bertoia, Nadir Pacheco Ber-
toia, Eduardo Kummel, Marco Antônio Martins Conte, Asdrubal Nas-
cimento Lima Junior, Francisco Flávio Dragomiroff Franco, Fabrício
Schorn Rodrigues, Sandro Seixas Trentin, Taíse Rabelo Dutra Trentin,
Luís Sérgio Vasques Miotti, Walter Mendes Mucha, Zeno Bittencourt
Souza, Alexandre Carter Manica, Francisco Mallmann Moreira, Fer-
nando Mallmann Moreira, Fabrício Mallmann Moreira, Luiza Nos-
chang, Rodolfo Kist de Melo, Jefferson Souza Costa

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
04. Processo Administrativo nº 08012.007149/2009-39
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul
Representados: Arlindo dos Santos Dutra, Ivo Santa Lúcia,

João Cleonir Moraes Saldanha, Jorge Humberto Vasques Miotti, Val-
nir José Dutra da Silva, Volmar Rosa Peixoto, Irineu João Barichello,
Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes - SULPETRO

Advogados: Christian Pacheco Bertoia, Fabrício Schorn Ro-
drigues, Sandro Seixas Trentin, Taíse Rabelo Dutra Trentin, Luís
Sérgio Vasques Miotti, Walter Mendes Mucha, Alexandre Carter Ma-
nica, Francisco Mallmann Moreira, Fernando Mallmann Moreira, Fa-
brício Mallmann Moreira, Luiza Noschang, Rodolfo Kist de Melo,
Jefferson Souza Costa

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do Processo Administrativo em relação ao Representado
Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes - SULPETRO, bem como, em virtude da prática das
infrações tipificadas no artigo 20, incisos I e III c/c artigo 21, incisos
I, II e XXIV, ambos da Lei nº 8.884/94, a condenação dos Re-
presentados Miotti e Lima Ltda. - Auto Posto Central, Padre Réus
Comércio de Combustíveis Ltda. - Posto Nota Dez, Pedro Maffini e
Filhos, Dutra Auto Posto Ltda. - Dutra Auto Posto e Santa Lúcia
Comércio e Pavimentações Ltda. - Postos Santa Lúcia, Volmar Pei-
xoto e Cia. Ltda. - Posto Plaza, JN Comércio de Combustíveis Ltda.
- Posto Ferrari e Comercial de Combustíveis Santo Amaro Ltda. -
Posto Bambino, Arlindo dos Santos Dutra, Ivo Santa Lúcia, João
Cleonir Moraes Saldanha, Jorge Humberto Vasques Miotti, Valnir
José Dutra da Silva, Volmar Rosa Peixoto e Irineu João Barichello, e
condenou-os ao pagamento de multa, que deverão ser pagas no prazo
de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta decisão, nos seguintes
termos: (i) Miotti e Lima Ltda. - Auto Posto Central: R$ 533.729,65
(quinhentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e nove reais e
sessenta e cinco centavos), (ii) Padre Réus Comércio de Combustíveis
Ltda. - Posto Nota Dez: R$ 1.073.236,23 (um milhão, setenta e três
mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte três centavos), (iii) Pedro
Maffini e Filhos: R$ 987.094,56 (novecentos e oitenta e sete mil,
noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos), (iv) Dutra Auto
Posto Ltda. - Dutra Auto Posto: R$ 3.947.744,31 (três milhões, no-
vecentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e quatro reais e
trinta e um centavos), (v) Santa Lúcia Comércio e Pavimentações
Ltda. - Postos Santa Lúcia: R$ 6.730.531,30 (seis milhões, setecentos
e trintas mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta centavos), (vi)
Volmar Peixoto e Cia. Ltda. - Posto Plaza: 1.000.000 UFIR, equi-
valente a R$ 1.064.100,00 (um milhão, sessenta e quatro mil e cem
reais), (vii) JN Comércio de Combustíveis Ltda. - Posto Ferrari:
1.000.000 UFIR, equivalente a R$ 1.064.100,00 (um milhão, sessenta
e quatro mil e cem reais), (viii) Comercial de Combustíveis Santo
Amaro Ltda. - Posto Bambino: 1.000.000 UFIR, equivalente a R$
1.064.100,00 (um milhão, sessenta e quatro mil e cem reais), (ix)
Arlindo dos Santos Dutra: R$ 148.064,18 (cento e quarenta e oito
mil, sessenta e quatro reais e dezoito centavos), (x) Ivo Santa Lúcia:
R$ 1.009.579,70 (um milhão, nove mil, quinhentos e setenta e nove
reais e setenta centavos), (xi) João Cleonir Moraes Saldanha: R$
182.450,16 (cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais
e dezesseis centavos), (xii) Jorge Humberto Vasques Miotti: R$
90.734,04 (noventa mil, setecentos e trinta e quatro reais e quatro
centavos), (xiii) Valnir José Dutra da Silva: R$ 592.161,65 (qui-
nhentos e noventa e dois mil, ento e sessenta e um reais e sessenta e
cinco centavos), (xiv) Volmar Rosa Peixoto: 150.000 UFIR, equi-
valente a R$ 159.615,00 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e
quinze reais) e (xv) Irineu João Barichello: 300.000 UFIR, equi-
valente a R$ 319.230,00 (trezentos e dezenove mil, duzentos e trinta
reais). No tocante ao Representado Irineu João Barichello, em face do
seu falecimento, o Plenário determinou a extinção de sua punibi-
lidade. O Plenário determinou ainda a remessa desta decisão ao Mi-
nistério Público Estadual do Estado do Rio Grande do Sul e ao
Tribunal de Justiça/RS, tudo nos termos do voto do Conselheiro
R e l a t o r.

02. Averiguação Preliminar nº 08012.005915/2009-21
Representante: RC Consultoria e Representação de Produtos

Para Segurança Ltda.
Advogado: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
Representado: ABIMDE - Associação Brasileira das Indus-

trias de Materiais de Defesa e Segurança
Advogados: Bárbara Rosenberg, José Carlos da Matta Be-

rardo e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheira Relatora.

05. Processo Administrativo nº 08012.006271/2009-98
Representante: Sindicato Nacional das Empresas de Medi-

cina de Grupo - SINAMGE
Representados: Unimed da Caçapava - Cooperativa de Tra-

balho Médico
Advogados: Márcio Antônio Ebram Vilela
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
06. Processo Administrativo nº 08012.002925/2009-12
Representante: Secretaria Especial de Portos da Presidência

da República
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Representada: Bandeirantes Dragagem e Construção Ltda.;
Chec Dredging Co. Ltda.; Dragabrás Serviços de Dragagem Ltda.;
DEME- Dredging Environmental and Marine Engineering N.V.; Dra-
tec Engenharia Ltda.; DTA Engenharia Ltda.; EIT- Empresa Indus-
trial Técnica S.A.; Enterpa Engenharia Ltda.; Equipav S.A.; Jan de
Nul do Brasil Dragagem e Engenharia Ltda.; Sofidra S.A.; Odebrecht
Serviços Engenharia e Construção S.A.; Somar Serviços de Ope-
rações Marítimas Ltda.; Van Oord Dragagens do Brasil Ltda.; Van
Oord Dredging and Marine Contractors B.V.

Advogados: Alessandra R. Bernardes Oshiro, José Inácio
Gonzaga Franceschini, Mariana Villela, Tito Amaral de Andrade,
Ubiratan Mattos, Maria Eugênia Novis de Oliveira, Érica Sumie Ya-
mashita e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do processo, nos termos do voto da Conselheira Relatora.
Embargos de Declaração referente ao Ato de Concentração

nº 08700.02775/2013-67
Embargantes: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. e CELG

Distribuição S.A.
Advogados: Liana Fernandes de Jesus, Cleber Marques Reis,

Daniel Nogueira Gandra e outros.
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-

bargos e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Conselheiro
R e l a t o r.

Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram
referendados pelo Plenário:

Despachos PRESI nºs 270/2013 (AC 08012.000655/2011-
11); 271/2013 (AC 08012.011442/2011-15); 276/2013 (AC
08012.008633/2011-08); 277/2013 (AC 08700.007908/2012-19);
278/2013 (AC 08012.008342/2011-10); 279/2013 (AC
08012.009827/2011-12); 281/2013 (AC 08012.007540/2011-58);
283/2013 (AC 08012.007955/2009-15); apresentados pelo Presidente
Substituto Ricardo Machado Ruiz.

Despachos PRESISUB nºs 285/2013 (AC
08012.006927/2010-14); 286/2013 (AC 08012.006927/2010-14);
287/2013 (AC 08012.000122/2012-11); 288/2013 (PA
08012.001271/2001-44); 289/2013 (AC 08012.008945/2011-11);
290/2013 (AC 08012.008945/2011-11); 291/2013 (AC
08012.000122/2012-11); 292/2013 (AC 08012.001551/2011-24);
apresentados pelo Presidente Substituto Ricardo Machado Ruiz.

Despachos RMR nºs 47/2013 (CONFIDENCIAL); 48/2013
(AI 08700.010047/2012-48); 49/2013 (CONFIDENCIAL); 50/2013
(RE 08700.010220/2012-16); Ofícios RMR nºs 2714/2013 (AC
08012.011323/2010-81); 2715/2013 (AC 08012.011323/2010-81);
2744/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2745/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2746/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2747/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2752/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2753/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2754/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2756/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2757/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2759/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2760/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2761/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2762/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2763/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2764/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2765/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2766/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2767/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2768/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2770/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e
08012.0000109/2011-81); 2786/2013 (ACs 08012.008447/2011-
61,08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13); 2816/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2817/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2818/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2819/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2820/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2821/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2824/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2828/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2842/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2862/2013 (ACs
08012.008447/2011-61, 08012.013191/2010-22 e
08012.008448/2011-13); 2863/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2865/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2866/2013 (ACs
08012.011323/2010-81 e 08012.0000109/2011-81); 2875/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2876/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2877/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2878/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2879/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2880/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2883/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2885/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2888/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2892/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2895/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2902/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2904/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2908/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2910/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2911/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2912/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2913/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2914/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2915/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2916/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2917/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2918/2013 (AC 08700.004083/2012-72);
2919/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2920/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2921/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2926/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2927/2013 (AC
08012.010038/2010-43); 2928/2013 (AC 08012.010038/2010-43);
2929/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 2936/2013 (AC
08012.012295/2011-09); 2939/2013 (AC 08012.012295/2011-09);
2940/2013 (AC 08012.012295/2011-09); 2943/2013 (AC
08012.012295/2011-09); 2944/2013 (AC 08012.012295/2011-09);
2945/2013 (AC 08012.012295/2011-09); 2946/2013 (AC
08012.012295/2011-09); 2947/2013 (AC 08012.012295/2011-09);

2948/2013 (AC 08012.012295/2011-09); 2952/2013 (AC
08012.012295/2011-09); 2971/2013 (AC 08012.012295/2011-09);
2980/2013 (AC 08012.012295/2011-09); 2989/2013 (AC
08012.012295/2011-09); 3002/2013 (AC 08012.003065/2012-21); e
Parecer nº 146/2013/FG/PFE-CADE/PGF/AGU (RE
08700.010220/2012-16); apresentados pelo Conselheiro Ricardo Ma-
chado Ruiz.

Despachos AOL nºs 12/2013 (RE 08700.005949/2012-62);
13/2013 (AI 08012.000751/2009-45); e Ofícios AOL nºs 2724/2013
(ACs 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39); 2725/2013
(ACs 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39); 2726/2013
(ACs 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39); 2727/2013
(AC 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39); 2728/2013
(AC 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39); 2729/2013
(AC 08012.012431/2011-52 e 08012.012428/2011-39); 2811/2013
(AC 08012.000377/2012-83); 2812/2013 (AC 08012.000377/2012-
83); 2813/2013 (AC 08012.000377/2012-83); 2831/2013 (AC
08012.000377/2012-83); 2873/2013 (AC 08012.012431/2011-52 e
08012.012428/2011-39); 2874/2013 (AC 08012.000377/2012-83);
2923/2013 (AC 08012.000377/2012-83); 2924/2013 (AC
08012.000377/2012-83); 2925/2013 (AC 08012.000377/2012-83);
3005/2013 (AC 08012.000377/2012-83); 3012/2013 (AC
08012.008449/2011-50); 3031/2013 (AC 08700.004123/2012-86); e
Parecer nº 147/2013/FG/PFE-CADE/PGF/AGU (RE
08700.005949/2012-62); apresentados pelo Conselheiro Alessandro
Octaviani Luis.

Despacho EPR nº 07/2013 (08700.006544/2012-41) e Ofí-
cios EPR nºs 2408/2013 (AC 08012.006525/2011-92); 2719/2013
(AC 08012.011603/2011-71); 2751/2013 (AC 08012.006400/2011-
62); 2804/2013 (AC 08012.004979/2011-29); 2806/2013 (AC
08700.006544/2012-41); 2822/2013 (AC 08012.006525/2011-92);
2827/2013 (AC 53500.021373/2010); 2833/2013 (CONFIDENCIAL);
2834/2013 (CONFIDENCIAL); 2835/2013 (CONFIDENCIAL);
2836/2013 (CONFIDENCIAL); 2837/2013 (CONFIDENCIAL);
2838/2013 (CONFIDENCIAL); 2839/2013 (CONFIDENCIAL);
2843/2013 (AC 08012.009198/2011-21); 2844/2013 (AC
08012.009198/2011-21); 2845/2013 (AC 08012.009198/2011-21);
2846/2013 (AC 08012.009198/2011-21); 2847/2013 (AC
08012.009198/2011-21); 2849/2013 (AC 08012.006400/2011-62);
2867/2013 (AC 08012.012185/2011-39); 2934/2013 (AC
08012.009861/2011-97); 2950/2013 (AC 08012.006525/2011-92);
2953/2013 (CONFIDENCIAL); 2953/2013 (AC 08012.000596/2011-
81); 2973/2013 (ACs 08012.004902/2010-78 e 08012.013200/2010-
85); 2974/2013 (AC 08012.003886/2011-87); 2976/2013 (ACs
08012.004902/2010-78 e 08012.013200/2010-85); 2977/2013 (ACs
08012.004902/2010-78 e 08012.013200/2010-85); 2978/2013 (ACs
08012.004902/2010-78 e 08012.013200/2010-85); 3007/2013 (AC
08012.003886/2011-87); apresentados pelo Conselheiro Eduardo Pon-
tual Ribeiro.

Ofícios AF nºs 2683/2013 (REQ 08700.005399/2012-81);
2942/2013 (Consulta 08700.003340/2013-30); 3010/2013 (AC
08700.004373/2013-05); apresentados pela Conselheira Ana Frazão.

O Presidente Substituto do CADE, Ricardo Machado Ruiz,
em nome do Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho,
registrou sua tristeza pela saída do Economista-Chefe, Victor Gomes
e Silva, que foi um grande parceiro e trouxe inúmeras contribuições
positivas ao CADE, inclusive durante a transição e na análise de
casos de alta complexidade, revelando-se um grande amigo e com-
panheiro de grandes lutas.

O Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coe-
lho de Araújo, registrou que a economia das palavras do Economista-
Chefe do CADE, Victor Gomes e Silva, é inversamente proporcional
ao seu apetite por auxiliar as lides do CADE, e deixou o abraço e os
votos de sucesso da Procuradoria do CADE.

O Conselheiro Alessandro Octaviani Luis relatou a boa con-
vivência e a generosidade de Victor Gomes e Silva, retratada em uma
passagem logo após seu ingresso no Conselho, durante a análise de
um caso complexo, inseguro diante de diversas manifestações eco-
nômicas, na qual o Economista-Chefe do CADE o ajudou com tempo
desproporcional ao necessário. Elogiou ainda o modo pelo qual ra-
ciocina não só as fórmulas, mas também o seu entorno, que é o
mundo social, o que lhe trouxe muito conforto nas ocasiões em que
recorreu ao seu auxílio.

Por fim, o Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro revelou o
prazer que teve em trabalhar junto com o Economista-Chefe, Victor
Gomes e Silva, no Departamento de Estudos Econômicos - DEE
ainda sob a vigência da Lei nº 8.884/94 e em vê-lo o substituindo,
bem como lamentou a sua saída do CADE, parabenizou-o pela sua
atuação e desejou-lhe sucesso.

Aprovação da Ata
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 13h00 do dia dezenove de junho de dois mil e treze, o

Presidente Substituto do CADE, Ricardo Machado Ruiz, declarou
encerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado
do julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata,
cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dispo-
níveis para consulta na unidade de andamento processual: 05, 07 e
Embargos de Declaração referente ao Ato de Concentração nº
08700.02775/2013-67.

RICARDO MACHADO RUIZ
Presidente do Cade

Substituto

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 21 de junho de 2013

No- 616 - Processo Administrativo nº 08012.002921/2007-64. Re-
presentante: Luis Fernando Cardoso Rezende. Representados: Aqua
Service Comercial e Industrial de Produtos Químicos Ltda.; Anibal
do Vale; Arthur Cesar Whitaker de Carvalho; Associação Brasileira
da Indústria Química; Associação Brasileira da Indústria de Álcalis,
Cloro e Derivados; Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A.;
Braskem S/A; Buschle & Lepper S/A; Canexus Química Brasil Ltda.;
Carbocloro S.A. Indústrias Químicas (sucessora da Carbocloro Oxy-
par S/A Indústrias Químicas); Carlo Cappellini; Carlos Raimundo de
Andrade Costa Pinto; Causticlor Indústria, Comércio, Importação e
Exportação Ltda.; CMPC Celulose Riograndense S.A. (sucessora da
Aracruz Celulose S.A.); CSM Produtos Químicos Ltda.; Eduardo
Klein Chow; Filippo de Lancastre Cappellini; General Chemical Co-
mércio e Derivados Ltda.; Goiás Cloro e Derivados Ltda.; GR In-
dústria, Comércio e Transporte de Produtos Químicos Ltda.; Hidro-
mar Indústria Química; Igarassú Agro Industrial Ltda. (atualmente
denominada Produquímica Indústria e Comércio S.A.); LC Comércio
de Produtos Químicos Ltda. (atualmente incorporada pela Pan-Ame-
ricana Indústrias Químicas S/A); Marco Antônio Matiolli Sabará;
Mario Antonio Carneiro Cilento; Maxklor do Brasil Ltda.; Pan-Ame-
ricana S.A. Indústrias Químicas; Paulo Fernando Fonseca Castagnari;
Quimil Indústria e Comércio Ltda.; Reifasa Comercial Ltda; Sasil
Comercial e Industrial de Petroquímicos; Solvay do Brasil Ltda.;
Sumatex Produtos Químicos Ltda.; Wilton Nascimento da Silva. Ad-
vogados: Maurício Santana de Oliveira Torres, Leonardo Nunes Cam-
pos, José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhiane Helena Lopes Fer-
rero, Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda
Sampaio, Eduardo Molan Gaban; José Maurício Machado, André
Luiz dos Santos Pereira, Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade,
Caio Campello, Fernanda Gomes, Gustavo Flausino Coelho; Ricardo
Mafra, Leonardo Maniglia Duarte, Paulo Luiz Salami, Felipe Hel-
mich Fernandez, Ricardo Leal de Moraes, Geraldino Ribeiro, Edson
Raimundo Rosa Junior, Flávio Luiz Costa Sampaio, Gilberto Alonso
Júnior; Fábio Lemos Cury, Leonardo Luiz Tavano, João Rodrigo
Maier, Adriano Almeida Fonseca, Mauro Grinberg, Fabio Malatesta
dos Santos, Roderico Jorge Xavier Freitas, Matheus Fontes Monteiro,
Natanael da Silva Ribeiro e outros. Acolho a Nota Técnica nº , de fls.
, aprovada pela Coordenadora-Geral de Análise Antitruste, Dra. Fer-
nanda Garcia Machado, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, de-
cido: (i) pelo indeferimento das preliminares suscitadas pelos Re-
presentados, por falta de amparo legal; (ii) pelo deferimento do pe-
dido de prova documental dos Representados CMPC Celulose Rio-
grandense S.A. e General Chemical Comércio e Derivados Ltda.; (iii)
em relação aos pedidos de prova testemunhal: (a) ficam intimados
CMPC Celulose Riograndense S.A. e Solvay do Brasil Ltda. para que
apresentem, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço completo das
testemunhas indicadas em suas razões de defesa, sob pena de in-
deferimento do pedido de produção de provas em razão da impos-
sibilidade de notificação das testemunhas; (b) pelo deferimento da
produção de prova testemunhal solicitada por Causticlor Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Ltda., Hidromar Indústria Quí-
mica, Produquímica Indústria e Comércio S.A., Maxklor do Brasil
Ltda., a ser realizada nos termos do art. 155, caput e §2º, do RI-Cade,
em horários e datas que serão designados oportunamente pela SG/Ca-
de; e (c) ficam intimados Carbocloro S.A. Indústrias Químicas, Aní-
bal do Vale, Arthur Cesar Whitaker de Carvalho, Mario Antonio
Carneiro Cliento e Paulo Fernando Fonseca Castagnari para que apre-
sentem, no prazo de 05 (cinco) dias, a ser contado em dobro nos
termos do art. 63, IV, do RI-Cade, a justificativa para a oitiva das
pessoas indicadas, informando em que medida a oitiva deles seria
imprescindível para defesa; (iv) excepcionalmente, tendo em vista a
ausência de especificação dos pedidos de produção de prova, em
atenção ao princípio da ampla defesa, ficam intimados os Repre-
sentados Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S.A., Braskem S.A.,
Canexus Química Brasil Ltda., Causticlor Indústria, Comércio, Im-
portação e Exportação Ltda., CMPC Celulose Riograndense S.A.,
CSM Produtos Químicos Ltda., Hidromar Indústria Química, Igarassú
Agro Industrial Ltda. (atualmente denominada Produquímica Indús-
tria e Comércio S.A.), Maxklor do Brasil Ltda., Pan-Americana S.A.
Indústrias Químicas, Solvay do Brasil Ltda., Carbocloro S.A. In-
dústrias Químicas, Aníbal do Vale, Arthur Cesar Whitaker de Car-
valho, Mario Antonio Carneiro Cliento, Paulo Fernando Fonseca Cas-
tagnari, Sasil Comercial e Industrial de Petroquímicos, Carlos Rai-
mundo de Andrade Costa Pinto, Carlo Cappellini, Eduardo Klein
Chow, Fillipo de Lancastre Cappellini, Marco Antonio Matiolli Sa-
bará, Wilton Nascimento da Silva, Aqua Service Comercial e In-
dustrial de Produtos Químicos Ltda., Buschle e Lepper S.A., GR
Indústria, Comércio e Transporte de Produtos Químicos Ltda., Quimil
Indústria e Comércio Ltda., Sumatex Produtos Químicos Ltda. e As-
sociação Brasileira da Indústria de Álcalis, Cloro e Derivados para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, a ser contado em dobro nos termos
do art. 63, IV, do RI-Cade, especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem sejam produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos
termos do art. 155 do RI-Cade, sendo que, caso o Representado tenha
interesse na produção de prova testemunhal, decline na peça a qua-
lificação completa de até 03 (três) testemunhas, a serem ouvidas na
sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 155, §2º, do RI-Cade; e (v) nos termos do artigo 13, inciso VI, da
Lei nº 12.529/2011, esta Superintendência-Geral, no interesse da ins-
trução desse Processo Administrativo, produzirá provas documentais
e testemunhais que serão designadas oportunamente. Após, ao Setor
Processual.
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No- 619 - Ato de Concentração nº 08700.004810/2013-82. Partes: Log
Commercial Properties e Participações S.A.. e Fundo de Investimento
em Participações Multisetorial Plus. Advogados: Bruno de Luca Dra-
go, Vicente Bagnoli e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Em 24 de junho de 2013

Nº 620 - Processo Administrativo nº 08012.007505/2002-48. Repre-
sentante: Líder Signature S.A. Representada: Helicópteros do Brasil
S.A. - Helibrás. Advs: André Silveira e outros. Em razão da entrada
em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fundamento no art. 220 do
Regimento Interno do Cade, pela convolação do presente Processo
Administrativo em Processo Administrativo para Imposição de San-
ções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica, passando as
normas processuais previstas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação
imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes da vi-
gência da lei, e sendo respeitados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884/94. Com base no parecer nº 96/2013 da Procuradoria
Federal Especializada junto ao CADE, determino o fim da suspensão
do andamento do feito.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 499, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I e VII, da
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando os resultados dos 27º e 28º concursos de re-
moção de defensores públicos federais de Segunda Categoria pro-
ferido na 151ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria
Pública da União, ata publicada no DOU de 10.6.2013, seção 1,
página 31, e o resultado do 29º concurso de remoção de defensores
públicos federais de Segunda Categoria proferido na 65ª Sessão Ex-
traordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública da União,
ata publicada no DOU de 24.6.2013, seção 1, página 45;

Considerando os artigos 1º e 2º da Portaria nº 343, de 3 de
julho de 2007, publicada no DOU de 4 de julho de 2007, seção 1,
página 86, resolve:

Art. 1º - Fixar o início do período de trânsito, a contar de 22
de julho de 2013, para os defensores públicos federais de Segunda
Categoria que participaram e tiveram suas remoções deferidas nos
27º, 28º e 29º concursos de remoção, visando a permitir o des-
locamento para os órgãos de atendimento para os quais foram re-
movidos, sem ônus para a Administração Pública.

Art. 2º - Os defensores públicos federais removidos deverão
prestar a assistência jurídica em todos os processos de assistência
jurídica com prazo judicial em curso que lhe tenham sido distribuídos
com antecedência mínima de seis dias úteis do início do período de
trânsito.

Art. 3º - Fixar em quinze dias o período de trânsito para as
remoções dentro da mesma região e em trinta dias para as remoções
entre regiões diversas.

Art. 4º - O início do período de trânsito será contado a partir
do primeiro dia útil após o término do afastamento se, no dia 22 de
julho de 2013, o defensor público federal estiver em gozo de férias ou
de licença.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.110, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1640 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CURTINAZ E FREITAS VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 11.513.979/0001-18, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Escolta Armada, Vigilância
Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 990/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.206, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2469 - DPF/GVS/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0013-79, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.215, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1701 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAX FORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 03.195.862/0001-05, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Escolta Armada, Vigilância Patrimonial e
Segurança Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segu-
rança nº 859/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.219, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2549 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INDUSTRIA E COMERCIO
DE DOCES SANTA FE LTDA, CNPJ nº 61.175.303/0001-30 para
atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.257, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2799 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ELO SERVICOS DE
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.611.593/0001-
10, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.263, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/688 - DPF/NVI/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTERFORT SEGURANÇA E PROTEÇÃO LT-
DA, CNPJ nº 59.759.241/0002-42, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato
Grosso do Sul, com Certificado de Segurança nº 1095/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.275, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2963 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CORVIG CENTRO DE
FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA EIRELI,
CNPJ nº 03.621.404/0001-90, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
3 (três) Revólveres calibre 38
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38

10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
4500 (quatro mil e quinhentas) Munições calibre 12
4 (quatro) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
2 (duas) Armas de choque elétrico de contato direto
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
2 (duas) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
2 (duas) Granadas fumígenas de sinalização
20 (vinte) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de

jato direto
300 (trezentas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico
2 (dois) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (do-

ze)
3 (três) Máscaras de proteção respiratória modelo facial com-

pleto
1 (um) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides

químicos e biológicos
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.277, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3024 - DPF/JTI/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GEV - GRUPO ES-
PECIAL DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.525.508/0001-18,
sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.343, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1223 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NEW PRINT EMBA-
LAGENS E DISPLAYS LTDA., CNPJ nº 11.807.326/0001-41, se-
diada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.348, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/872 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
TOCANTINS LTDA, CNPJ nº 02.470.139/0001-24, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº 1093/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.361, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1903 - DPF/RGE/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COMSEG DO SUL VI-
GILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.290.741/0001-29,
sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
108 (cento e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 2.367, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2012 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BERBEL VIGILAN-
CIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
03.178.919/0001-68, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
234 (duzentas e trinta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.375, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2283 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTRO DE CAPACITACAO EM SEGURANCA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.573.971/0001-70, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de Segurança nº
927/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.378, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2591 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ABSOLUTE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 07.939.669/0004-35, se-
diada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.380, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2911 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TRAINING DE FOR-
MACAO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
65.032.997/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
22460 (vinte e dois mil e quatrocentos e sessenta) Gramas de

pólvora
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
7079 (sete mil e setenta e nove) Espoletas calibre .380
7079 (sete mil e setenta e nove) Projéteis calibre .380
539 (quinhentas e trinta e nove) Buchas calibre 12
539 (quinhentas e trinta e nove) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.381, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3185 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LINCE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ nº 10.364.152/0001-27, sediada
em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.384, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2284 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INTERSEPT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 08.282.615/0001-60, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Segurança Pessoal
e Escolta Armada, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 1119/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.385, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2582 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NORSERV - NORDESTE SEGURANÇA DE VA-
LORES LTDA, CNPJ nº 07.326.721/0001-35, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 1071/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.387, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3161 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AÇOFORTE SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 07.447.264/0001-37, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.394, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3242 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VERZANI & SANDRI-
NI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
64.179.724/0001-27, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
111 (cento e onze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.401, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2897 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa SENTICOM SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 11.454.062/0001-90, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.424, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2649 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CSN CORPO DE SE-
GURANÇA DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 03.983.016/0001-50,
sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

17 (desessete) Pistolas calibre .380
765 (setecentas e sessenta e cinco) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.433, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1521 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FIEL CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEI-
ÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 09.130.520/0001-93, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Pará com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1050/2013 (CNPJ nº 09.130.520/0001-93); nº
968/2013 (CNPJ nº 09.130.520/0002-74) e nº 679/2013 (CNPJ nº
09.130.520/0003-55).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 31,817, DE 22 DE MAIO DE 2013

O COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08350.013232/2013-92 - SR/DPF/MG, re-
solve:

Autorizar a empresa TBI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.534.224/0001-22, a promover alteração nos seus atos constitutivos
no que se refere à razão social, que passa a ser TBI SEGURANÇA
EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 31.863, DE 14 DE JUNHO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08255.004336/2013-94 - SR/DPF/BA, re-
solve:

Autorizar a empresa CENTAURUS VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA., CNPJ nº 01.019.747/0001-54, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser BRASPE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA No- 1.112, DE 7 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPAR-
TAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XII do art. 35 do Regimento Interno do DPF, apro-
vado pela Portaria no. 3.961 de 24.11.2009, publicada no DOU no.

225, de 25.11.2009, da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 286-DG/DPF, 4.5.2004, publicada no Boletim de Serviço
nº 85, em 5.5.2004, resolve:

Excluir da Portaria nº 1.161, de 13.12.1996, publicada no
D.O.U nº 244, em 17.12.1996, Seção 1, fls. 73/74, que homologa o
resultado final do XXV CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DE AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, instituído pela Portaria nº
123/ANP, de 04.10.1996, os nomes de ROMEU DOS SANTOS FI-
LHO e WILSON VIANA JUNIOR, em razão da decisão proferida
nos autos do Processo nº 0058505-71.1995.4.03.6100.

MARCOS AURÉLIO PEREIRA DE MOURA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.020555/2006-83 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro de 1993, DETERMINO a suspensão do pro-
cesso de expulsão movido em desfavor do nacional espanhol YAN-
KAMIL KULOCK Y TOLABA, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
partir da liberação do sentenciado pelo Poder Judiciário, a fim de
verificar se o referido estrangeiro está preenchendo os requisitos do
artigo 75, item II, letra "b", da Lei nº 6.815/80, alterada pela Lei nº
6.964/81.

JOÃO GUILHERME LIMA GRANJA XAVIER DA SILVA
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DESPACHO DA DIRETORA-ADJUNTA

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08000.010190/2006-89 e no uso das respectivas atribuições a mim
conferidas pela Portaria n° 2/93, publicada no Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro de 1993, determino o ARQUIVAMENTO do
processo de expulsão movido em desfavor do nacional boliviano
CARMELO CUELLAR VACA, tendo em vista a existência de hi-
pótese impeditiva de expulsão, conforme previsto no art. 75, II, "b",
da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08240.005801/2012-92 - WANG YUN
GUANG

Processo Nº 08286.000769/2012-22 - MIGUEL ANGEL
NIETO PEREZ

Processo Nº 08460.014644/2012-11 - JOSE TOLENTINO
BRAGO JR

Processo Nº 08460.016972/2012-52 - YIHUI XIONG e RUI-
MIN YE

Processo Nº 08460.028163/2012-93 - STEVEN ROSS
STRATHDEE e JOAN ELIZABETH STRATHDEE

Processo Nº 08460.028296/2012-60 - ROBERTO VICENTE
LAMBERTINI NEROZZI e MARIA AUXILIADORA DORTA DE
L A M B E RT I N I

Processo Nº 08505.061348/2012-46 - MARDELY ESPE-
RANZA VEGA RUIZ, ANDREA VICTORIA VILLARREAL VE-
GA, VICTOR ATILIO VILLARREAL PAREDES e VICTOR MI-
GUEL VILLARREAL VEGA

Processo Nº 08505.085596/2012-82 - CAMILLE NICOLAS
OCAMPO

Processo Nº 08505.087965/2012-71 - GILLES VAUDELIN
e MIREILLE FRANÇOISE MARIE LEYDIER VAUDELIN

Processo Nº 08505.088598/2012-23 - RYUICHIRO KA-
MIOKA

Processo Nº 08505.088674/2012-09 - MASAKI HOTTA,
IZUMI HOTTA, KAI HOTTA e MIA HOTTA

Processo Nº 08505.088695/2012-16 - WENHUA WANG,
HANYUE WANG e JIANG SUFEN

Processo Nº 08505.092544/2012-62 - MARTIN SCHMID e
INDAH HAROEMI POESPITASARI SCHMID

Processo Nº 08505.093287/2012-86 - OTTAVIO LUIGI
G I A M PA

Processo Nº 08505.117668/2012-68 - TAKAHIRO OKA-
NO.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
um ano, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08000.010591/2012-87 - BAIYANG BIAN
Processo Nº 08000.008554/2012-17 - DANILO FRIXONE

CETINIC, CARIDAD RIBADENEIRA LOPEZ DE ALDA e AMA-
LIA FRIXONE RIBADENEIRA

Processo Nº 08000.015339/2012-64 - MARIO MANUEL
JACINTO RODRIGUES

Processo Nº 08000.012655/2012-84 - BIN LIAO e NAN-
NAN ZHANG

Processo Nº 08000.015758/2012-04 - LI ZHU
Processo Nº 08000.016533/2012-67 - GRETELL OTANO
Processo Nº 08505.088597/2012-89 - EDUARDO BAKERO

FERNANDES, YULIA BAKERO FERNANDES e ADRIAN BA-
KERO FERNANDES

Processo Nº 08000.004576/2012-08 - DIEGO CHAVEZ MI-
CHEL e ILEANA ANDREA OLIVAREZ LOPEZ

Processo Nº 08000.015319/2012-93 - MARK CHRISTO-
PHER ROMANY

Processo Nº 08000.020819/2012-47 - ZENG GUANG-
QUAN

Processo Nº 08000.007991/2012-13 - XIAOLING WEN,
HONGMEI GONG e HENG WEN

Processo Nº 08000.013415/2012-05 - PABLO GERARDO
MEJIAS PALENCIA, CAROLINA DEL CARMEN AZUAJE MA-
CIAS, PAOLA GERALDIN MEJIAS AZUAJE e GERARDO AN-
DRES MEJIAS AZUAJE

Processo Nº 08000.008255/2012-74 - NATHANIAL RO-
BERT WHITE

Processo Nº 08000.008500/2012-43 - TAKESHI HIDAI,
KUMIE HIDAI, YUKI HIDAI, KEITA HIDAI e IZUMI HIDAI

Processo Nº 08000.015229/2012-01 - SOFIA RAQUEL DA
ROCHA SANTOS

Processo Nº 08000.017708/2011-72 - BRIAN ALAN ZI-
VICKY e LESLIE CAROL REED

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei:

Processo Nº 08505.023469/2011-17 - BRUNO MATHIEU
ROY

Processo Nº 08295.022887/2011-00 - JUAN RODRIGO PE-
REZ LABRANA, YOANA PAOLA ROJAS OLIVARES, YERKO
STIF PEREZ ROJAS e AXEL ESTEBAN PEREZ ROJAS

Processo Nº 08000.008165/2012-83 - KELLI LYNN ME-
EKER e AMELIE IHYA YOUNG

Processo Nº 08000.000687/2011-56 - ANDREW JOHN
BARBER

Processo Nº 08286.001000/2011-41 - RUTH JAQUELINE
MENESES.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, §
1° do Decreto 86.715. Processo Nº 08000.013068/2012-11 - HUI
TA O .

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 70, § 1° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.014675/2011-17 - JOSE ALEXANDER SAA-
VEDRA VELANDRIA.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da parte interessada:

Processo Nº 08240.030928/2012-40 - JIRO SEGAWA
Processo Nº 08460.028297/2012-12 - ELENA ANGELA
Processo Nº 08505.092711/2012-75 - MICHAEL DAVID

ALLEGRA e D ANDRE HSIAO WANG MA
Processo Nº 08506.004669/2012-33 - RAUL FLORES

INIESTA, ANDREA FLORES VIZCAYA, LORENA VIZCAYA
ARELLANO e MARIANA FLORES VIZCAYA.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista que o estrangeiro já obteve a permanência definitiva, através
do processo nº 08505.088200/2012-59. Processo Nº
08505.088605/2012-97 - NUNO MANUEL LOURENCO MONTEI-
RO, BERNARDO DA ROSA BRAZAO MONTEIRO e CLAUDIA
MARIA LOPES BRAZAO.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.013716/2012-21 - IRSHAD SHOUKAT
DAWE, até 18/12/2013

Processo Nº 08000.018519/2012-06 - KRISTIAN BENIC,
até 11/01/2014

Processo Nº 08000.018775/2012-95 - GEIR HELGE ES-
PELAND, até 21/10/2013

Processo Nº 08000.019792/2012-40 - KLAUS HERIBERT
WANKERL, até 31/10/2013

Processo Nº 08000.021804/2012-04 - VINCENT LINAO
COMBIS, até 23/11/2014

Processo Nº 08000.023008/2012-06 - PIOTR ROMAN KO-
ZIKOWSKI, até 20/12/2013

Processo Nº 08000.026701/2012-22 - ISMAEL OLIVARES
VALENTIN, até 07/01/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.015135/2012-23 - JERRY DAVID HAM-
MONS, até 15/08/2013

Processo Nº 08000.003667/2012-18 - HEROLL BOLIVAR
MERIN, até 29/06/2014

Processo Nº 08000.015423/2012-88 - SPYRIDON MERTY-
RIS, até 27/07/2014

Processo Nº 08000.008148/2012-46 - MIGUEL JR BA-
LUARTE ARZAGA, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.008149/2012-91 - NICOLAE ALEXAN-
DRU PAROS, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.008150/2012-15 - MARCO BOLUSO
RIVERA, até 29/07/2013

Processo Nº 08000.028161/2012-11 - JAN TOUW, até
19/09/2014

Processo Nº 08000.004110/2012-02 - STEFFEN UWE KO-
NIG, até 24/03/2014

Processo Nº 08000.015125/2012-98 - SERGII PYSARIEV,
até 04/09/2013

Processo Nº 08000.021199/2012-63 - CLAUDIO MARCO
MARILICAN HARROS, até 15/10/2013

Processo Nº 08000.027776/2012-21 - STUART KEMP, até
18/08/2013

Processo Nº 08000.019633/2012-45 - ANDRES RODELL
DUMDUMAYA, até 28/09/2014

Processo Nº 08000.004468/2012-27 - PIETER SOEN SOEI
LIEM, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.028042/2012-69 - CHRISTOPHE JAC-
QUES MICHEL BOCQUET, até 13/01/2015

Processo Nº 08000.003753/2012-21 - JAYSON LEGASPI
PASCUAL, até 07/01/2014.

Diante dos novos elementos constantes dos autos e con-
siderando a informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno
insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial da União de
13/02/2013, Seção 1, pág. 30, para deferir o pedido a prorrogação do
prazo de estada no País até 15/08/2013. Outrossim, informo que o
estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art. 125,
XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81. Processo
Nº 08000.016936/2012-14 - ULF JOHANNES GEBEL.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.000936/2012-94 - AMAR SINGH PUN-
DIR

Processo Nº 08000.027857/2012-21 - CHANGGEN CHEN
Processo Nº 08000.001053/2013-82 - ROGER DAVID WEI-

LER II
Processo Nº 08000.001059/2013-50 - HARLEY KWONG

MUTIA
Processo Nº 08000.004550/2012-51 - BERNARDO JR VER-

GARA ALAGAD
Processo Nº 08000.004553/2012-95 - JOY SANCHEZ DO-

LENDO
Processo Nº 08000.004581/2012-11 - IAN LAWSON

THOMSON.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08070.002633/2012-82 - LUIS FRANCISCO
CARROMEU

Processo Nº 08505.002006/2013-75 - RUT BIANCA ROJAS
MENDOZA COSTA

Processo Nº 08505.010031/2013-22 - GINA SYLVIA LIE-
VRA CORDEIRO

Processo Nº 08505.011030/2013-03 - YARA INDIRA BU-
CARDO MENDOZA

Processo Nº 08505.120602/2012-55 - NATALIA LIQUINA-
NO RUIZ

Processo Nº 08505.120993/2012-16 - MIRIAM SOBERON
LOPEZ

Processo Nº 08505.121060/2012-38 - DIANE YVETTE
FERNANDEZ SATO

Processo Nº 08505.121112/2012-76 - LUIS ENRIQUE BA-
ZAN FERNANDEZ

Processo Nº 08505.121238/2012-41 - AIDA RAZZAK
Processo Nº 08477.002723/2012-09 - JORGE MANUEL

DUARTE MONIZ DA SILVA
Processo Nº 08270.018580/2011-84 - DOMINGOS JOSE

FRANCISCO
Processo Nº 08280.001776/2013-82 - CHLOE VIRGINIE

MARIE BOURGY NOLETO
Processo Nº 08280.005708/2013-92 - GARY LUTY DA-

VILA ALVERDI
Processo Nº 08280.026855/2012-15 - ANTONY MARK

ANDREWS
Processo Nº 08280.026946/2012-51 - JUAN CARLOS

YEARWOOD ROYES
Processo Nº 08297.008498/2012-24 - MANUEL ANTONIO

SIMOES RODRIGUES
Processo Nº 08297.009570/2012-31 - ANTONIO FUERTES

GARCIA
Processo Nº 08505.116093/2012-66 - CARLOS BENJAMIN

DABDOUB RODA
Processo Nº 08710.001986/2012-82 - VIRGINIO COURE
Processo Nº 08710.002016/2012-02 - VICTOR MANUEL

SANTOS TRISTAO FADARIO.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08270.009186/2011-55 - VITOR MANUEL DA
CONCEICAO GUERREIRO

Processo Nº 08280.009622/2012-58 - VICTOR MANUEL
BARBOSA VICENTE

Processo Nº 08296.002291/2012-56 - SULAMITA GON-
CALVES DUARTE

Processo Nº 08386.017572/2012-02 - PAULO MIGUEL
POUSOS TEIXEIRA

Processo Nº 08389.024935/2012-28 - ANGELINO GIME-
NEZ LOPEZ e PERLA GONZALEZ MARTINEZ

Processo Nº 08460.013375/2012-76 - YE GUANHUA e LI
WEIXIN

Processo Nº 08475.000616/2013-39 - JIMMY JOSE VIL-
LON REYES

Processo Nº 08475.022957/2012-84 - MARIA GUADALU-
PE GOMEZ ARELLANOS

Processo Nº 08475.029192/2012-11 - ELIO SALAS RO-
DRIGUEZ

Processo Nº 08485.006144/2012-28 - KATHLEEN ALE-
XANDRA MORILLO NIETO

Processo Nº 08485.006517/2012-61 - ABIGAIL NATASHA
MC KENZIE

Processo Nº 08505.120761/2012-50 - CAMILO ALEJAN-
DRO BUSTOS AVILA e LINA PATRICIA GIRALDO LOZANO

Processo Nº 08505.120766/2012-82 - ABEL DOS SAN-
TO S
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Processo Nº 08101.000308/2012-71 - TERRY LEE ARMS-
TRONG

Processo Nº 08109.005665/2012-55 - ANDREA BENEDET-
TI

Processo Nº 08230.010066/2011-77 - ALESSANDRA ZUC-
COTTI

Processo Nº 08240.016100/2010-17 - JOSE MANUEL SIL-
VA ARMAS

Processo Nº 08391.009163/2012-55 - DIEGO PERERA
BELMONTE

Processo Nº 08531.004078/2012-59 - CARLOS JOSE DA
COSTA FERNANDES

Processo Nº 08712.001025/2013-39 - GUZMAN PEREZ
DIAZ

Processo Nº 08712.001036/2013-19 - ANA BELEN HER-
RERAS BORBOLLA e ANDRES BEDIA ALONSO

Processo Nº 08712.004254/2012-24 - ENRICO OGUIMAS
LEGADOS.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08390.000648/2013-74 - ROCIO MARTINA
RODRIGUEZ

Processo Nº 08390.000891/2013-92 - SANTIAGO LI-
NIERS

Processo Nº 08390.000951/2013-77 - LAURA MABEL DE-
JEANNE

Processo Nº 08492.028022/2012-01 - PATRICIO RIO
Processo Nº 08495.000707/2013-36 - HORACIO DAVID

CASABE
Processo Nº 08495.000741/2013-19 - MARIA ESTELA HI-

GA
Processo Nº 08495.000753/2013-35 - JUAN MANUEL

C O RT E S
Processo Nº 08495.000770/2013-72 - FERNANDO GA-

BRIEL MAZUR
Processo Nº 08495.000789/2013-19 - ADOLFO TEODORO

SEIFER NOAILLES
Processo Nº 08495.005751/2012-51 - MARIA BELEN ALE-

SANDRINI
Processo Nº 08505.015841/2013-75 - MAURICIO ARIEL

CARLI
Processo Nº 08505.026123/2013-24 - FELIX JAVIER

TRONCOSO.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08420.025728/2012-57 - FERNANDO JAVIER
CASTRO BRUSCO

Processo Nº 08212.001133/2013-42 - ABAD HUGO MAR-
CELO

Processo Nº 08295.005351/2013-83 - PABLO JAVIER MA-
GUL

Processo Nº 08505.016304/2013-42 - JOSE LUIS ANTO-
NIO PENA BOGARIN

Processo Nº 08505.121261/2012-35 - HECTOR HUGO
MISME LUQUE

Processo Nº 08505.025968/2013-01 - ANTONIO HUMIRI
RONDO

Processo Nº 08505.025960/2013-36 - SILVIA WILMA ALI
ARUNI

Processo Nº 08505.020231/2013-93 - JULIO GIRONDA
MAMANI

Processo Nº 08505.016152/2013-88 - ELENA ADUVIRI
Processo Nº 08505.026175/2013-09 - TATIANA ASCEN-

CIO HUANCA
Processo Nº 08295.005388/2013-10 - ZULMA VIOLETA

YEBRA MANEIRO
Processo Nº 08389.004929/2013-35 - ROCIO NATALIA

BOGADO DE KOLODZAID
Processo Nº 08389.004950/2013-31 - OLGA BEATRIZ BE-

NITEZ BOGADO
Processo Nº 08389.004953/2013-74 - MYRIAM SOLEDAD

BENITEZ BOGADO
Processo Nº 08505.014681/2013-47 - MARINA JOSEFO-

VIC
Processo Nº 08505.016285/2013-54 - FAUSTO RENGEL

LEON
Processo Nº 08505.026136/2013-01 - PORFIRIA CEFERI-

NA MORALES VDA DE ALIAGA
Processo Nº 08505.027062/2013-12 - JHOVANNA GU-

TIERRES PINTO
Processo Nº 08505.027069/2013-34 - JESUS GARCIA

CONDORI.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08495.000339/2013-26 - MATIAS NICOLAS
RODRIGUEZ

Processo Nº 08495.005368/2012-01 - LORENA JESSICA
MORALES

Processo Nº 08097.002738/2013-14 - ANDREA VIVIANA
UMPIERREZ CARDOSO

Processo Nº 08097.002750/2013-29 - ALEXIS NAHUEL
MENCHACA UMPIERREZ

Processo Nº 08097.002752/2013-18 - VICTOR ALEXIS
MENCHACA BORBA

Processo Nº 08354.000914/2013-03 - MARTIN ALBERTO
SARDÁ GAMMINO

Processo Nº 08432.000106/2013-68 - JOVER JESUS SILVA
NERMBERG

Processo Nº 08441.000915/2013-61 - CESAR JUAN GRA-
VIER SOLOGAISTOA

Processo Nº 08432.001394/2012-97 - NILOS NEY FER-
NANDEZ MACHADO

Processo Nº 08437.001073/2012-42 - CARMEN NATALIA
DECUADRO GAMMENTHALER

Processo Nº 08438.000386/2013-54 - SANDRO JAVIER
LEITES SOSA

Processo Nº 08438.000593/2013-17 - PAULO MAURICIO
OLIVERA DIHARCE

Processo Nº 08441.000864/2013-77 - CATALINA DELGA-
DO BRAZEIRO

Processo Nº 08441.000927/2013-95 - RUBEN DARY TE-
CHEIRA ERNESTA

Processo Nº 08451.000784/2013-01 - WALDEMAR AL-
BERTO RUIZ DIAZ NOBLE

Processo Nº 08452.000567/2013-01 - CRISTIAN TABARE
PAZ FONTOURA

Processo Nº 08458.001392/2013-91 - DANIEL FABIAN
SANTOS NIEREL

Processo Nº 08458.001946/2013-50 - MIGUEL ANGEL
BARBANI DUARTE

Processo Nº 08495.000116/2013-69 - ELBIO ANDRES
VAEZ CORE, IGNACIO GERMAN VAEZ DE ANDREA, KATHE-
RINE LETICIA DE ANDREA FERNANDEZ e MATIAS ARIEL DE
ANDREA

Processo Nº 08495.000735/2013-53 - DIEGO HORACIO
GONZALEZ, GISELA ALEJANDRA GONZALO, LOLA GONZA-
LEZ, MALENA GONZALEZ e TOBIAS GONZALEZ

Processo Nº 08507.000343/2013-16 - ELENA SARA PA-
GLIARI SILVA.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08072.003850/2011-99 - ROBERTO MORENO
CARDENAS

Processo Nº 08240.008876/2011-44 - MARIA SILVIA VE-
LA PENA

Processo Nº 08256.003102/2011-58 - FRANCISCO MA-
NUEL GAFENHA PIRES

Processo Nº 08280.036132/2012-24 - JUAN CARLOS FER-
NANDEZ YAMO

Processo Nº 08335.020134/2011-38 - ELVA TEREZA BOR-
DON PERALTA

Processo Nº 08389.022143/2011-38 - PENG SHAN
Processo Nº 08389.036292/2011-84 - XINFENG MA
Processo Nº 08452.003913/2011-32 - ABDOULAYE

C O U U L I B A LY
Processo Nº 08460.025086/2011-39 - EDELWEISS CRI-

SOSTOMO GASCON
Processo Nº 08460.039042/2011-96 - EVELISE JOAQUINA

DA SILVA ANTONIO
Processo Nº 08504.010306/2011-76 - CARLOS SERGIO

SEVILLANO MONTESINOS
Processo Nº 08504.012884/2011-47 - FELIPE IGNACIO

MEYER MONARDES
Processo Nº 08505.061862/2011-09 - KING YIP WONG
Processo Nº 08505.090923/2011-37 - REYNALDO PALLI

QUISPE
Processo Nº 08505.092662/2011-90 - ROGER EMILIO RA-

MOS CHUPA
Processo Nº 08505.093543/2011-54 - DAVID SANDRO

GALVEZ CHUQUIMIA
Processo Nº 08505.095026/2011-10 - ZULMA AVILA MI-

TA
Processo Nº 08505.096636/2011-31 - SHELLY VASQUEZ

PICOLOMINI
Processo Nº 08701.006701/2011-28 - JULIO ROMAN VILA

HIDALGO
Processo Nº 08701.007780/2011-94 - JOSE LUIS CONDO-

RI ZENTENO
Processo Nº 08796.003941/2011-69 - MARIZABEL FLO-

RES HUARACHI
Processo Nº 08796.003945/2011-47 - CARLOS ALANEZ

HUARACHI
Processo Nº 08460.026187/2011-27 - LIFEN LIN
Processo Nº 08505.027642/2011-48 - NADIA SBAI
Processo Nº 08505.028442/2011-11 - RANA KLAILAT

MACHADO
Processo Nº 08505.064433/2011-85 - MOHAMED ARAB

Processo Nº 08505.066067/2011-07 - CHARLES TEH CHENG
WA N G

Processo Nº 08505.091539/2011-51 - NEYSA IVETH LI-
MACHI SAIRE

Processo Nº 08505.092833/2011-81 - NAEL NADIM KHA-
LIL QASSIS

Processo Nº 08230.010087/2011-92 - KARSTEN AN-
DREAS ROHDE

Processo Nº 08310.009531/2011-37 - BRUNO LINCZOWS-
KI

Processo Nº 08458.004842/2011-35 - HUANG YONGJIN
Processo Nº 08458.006675/2011-67 - ANTONIOS SER-

G E N TA N I S
Processo Nº 08458.009983/2011-44 - MOUSTAPHA

N D I AY E

Processo Nº 08494.009130/2011-76 - SHUANG MEI LI
CHAN Processo Nº 08505.064525/2011-65 - JUAN RODRIGUEZ
FERNANDEZ

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 17/08/2012, Seção 1, pág. 46 para conceder a
permanência com base no art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80. Processo
Nº 08391.000284/2012-31 - FERNANDO JOSÉ SERRA SILVES-
TRE.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 19/09/2012, Seção 1, pág. 32 para conceder per-
manência com base no art. 75,II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08389.008679/2012-21 - DORA LILIANA PEREZ MORALES.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 18/06/2012, Seção 1, pág. 168 para conceder per-
manência com base no art. 75,II, "a", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08389.030822/2011-81 - RAMON ALFONSO RAMOS BOGARIN.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08352.000230/2013-13 - KARINA SOLEDAD
VILCA MALLQUI, até 24/02/2014

Processo Nº 08352.000242/2013-48 - PAUL LAMA ISMI-
NIO, até 27/01/2014

Processo Nº 08352.000244/2013-37 - NETANEEL GOMES
CO, até 26/02/2014

Processo Nº 08352.000254/2013-72 - AREADINE REBECA
MANUEL, até 28/02/2014

Processo Nº 08352.000260/2013-20 - CARLOS ADELCIO
ORTET MOREIRA, até 25/01/2014

Processo Nº 08352.000282/2013-90 - NIDIA MAGALLY
GALDAMEZ COREAS, até 20/02/2014

Processo Nº 08352.000287/2013-12 - CINDY PATRICIA
HERNANDEZ GUZMAN, até 20/02/2014

Processo Nº 08352.000288/2013-67 - ANYELA MARCELA
RIOS RIOS, até 18/02/2014

Processo Nº 08352.000290/2013-36 - MADALENA SUELI
DA COSTA CARLOS, até 02/03/2014

Processo Nº 08352.000302/2013-22 - NANCY TAERA
IBRAIMO SAMAMAD, até 07/02/2014

Processo Nº 08352.000306/2013-19 - JOCIMARA ROMINA
SILVA NEVES, até 05/03/2014

Processo Nº 08352.000326/2013-81 - MAHOMED ABO-
OBACAR MAHOMED, até 08/03/2014

Processo Nº 08352.000332/2013-39 - TCHAWA LEONOR
MULENZA GONGA, até 02/03/2014

Processo Nº 08352.000590/2013-15 - MANUEL ANTONIO
SOLIS VARGAS, até 21/02/2014

Processo Nº 08352.000600/2013-12 - JOSIMAR ANTONIO
SOARES CASSAMA, até 23/02/2014

Processo Nº 08352.000609/2013-23 - JAVIER IGNACIO
BRAVO CARRENO, até 03/03/2014

Processo Nº 08352.000620/2013-93 - ANDREA PATRICIA
VARGAS NINO, até 22/02/2014

Processo Nº 08352.000635/2013-51 - SANDRA CAROLI-
NA SALGUERO CRUZ, até 28/03/2014

Processo Nº 08352.000637/2013-41 - ALASSANA DA SIL-
VA, até 02/03/2014

Processo Nº 08352.008199/2012-88 - ERNESTO GONZA-
LO CANARTE BERMUDEZ, GONZALO ANDRES CANARTE
MONTERO, SILVIA DANIELLA CANARTE MONTERO e SILVIA
LORENA MONTERO CEDENO, até 21/01/2014

Processo Nº 08444.002321/2013-64 - FRANK LINO GU-
ZMAN ESCUDERO, até 27/04/2014

Processo Nº 08460.003021/2013-02 - CHRISTIAN FELIPE
BORRERO GUERRERO, até 10/02/2014

Processo Nº 08460.004225/2013-52 - BRUNO ALEXAN-
DRE ANDRADE BRITO ROCHA, até 22/02/2014

Processo Nº 08460.004279/2013-18 - LUCIA VALERIA
ROJAS ZUNIGA, até 18/02/2014

Processo Nº 08495.002162/2013-01 - LAURA RENDON
GAVIRIA, até 30/08/2013

Processo Nº 08505.036549/2013-96 - MURAT KANDEMIR,
até 17/05/2014

Processo Nº 08702.003691/2013-21 - NIDIA FERNANDA
GAMBOA GONZALEZ, até 29/12/2013.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 315, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre alteração de denominação de
Agência da Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando ne-
cessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Agência da Pre-
vidência Social Rio de Janeiro-Campo Grande - APSRCG, Tipo A,
código 17.002.02.0, vinculada à Gerência- Executiva Rio de Janeiro
Norte, Estado do Rio de Janeiro, para Agência da Previdência Social
Rio de Janeiro - Engenheiro Trindade - APSRET.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 316, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre alteração de tipologia de
Agências da Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando ne-
cessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a tipologia das Unidades abaixo des-
critas:

I - Agência da Previdência Social Guarujá - APSGJA, có-
digo 21.033.02.0, vinculada à Gerência-Executiva Santos, Estado de
São Paulo, de Tipo C para Tipo B; e

II - Agência da Previdência Social Itanhaém - APSITA,
código 21.033.03.0, vinculada à Gerência-Executiva Santos, Estado
de São Paulo, de Tipo B para Tipo C.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 348, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso I do art. 33
e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000336/2012-61, comando nº
352090810 e juntada nº 365373870, resolve:

Art. 1º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da Nalcoprev Sociedade Previdenciária como entidade
fechada de previdência complementar, cessando-se os efeitos da Por-
taria nº 718, de 13 de dezembro de 1993, publicada no Diário Oficial
da União, de 15 de dezembro de 1993, seção 1, página 19435.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

VI - estimular a participação dos hospitais e demais es-
tabelecimentos que compõem as RAS em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e gestão de tecnologias em saúde, de acordo com as
necessidades do SUS;

VII - incentivar a qualificação do processo de gestão para
favorecer que as instituições responsáveis pela formação de espe-
cialistas atuem com maior eficiência e efetividade;

VIII - estimular o papel dos estabelecimentos de saúde na
formação de novos profissionais de saúde e na capacitação dos pro-
fissionais que atuem nos diversos segmentos que compõem o SUS,
privilegiando as funções e especialidades requeridas para suprir as
necessidades das RAS;

IX - ampliar e qualificar Programa de Residência Médica em
áreas estratégicas e regiões prioritárias do SUS por meio da abertura
de novas vagas e qualificação das vagas existentes para formação de
especialistas no país;

X - aprimorar o processo de gestão dos Programas de Re-
sidência Médica por meio das Comissões Estaduais de Residência
Médica (CEREM) e das Comissões de Residência Médica (CORE-
ME), fortalecendo o seu papel previsto na legislação vigente; e

XI - assegurar a participação das CEREM e das COREME
na gestão dos recursos financeiros e no monitoramento e avaliação
dos objetivos dispostos nesta Portaria.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso V do "ca-
put", considera-se Programa de Residência Médica em rede o pro-
grama que contemplar as demandas das redes temáticas prioritárias do
SUS, tais como Rede Cegonha, Rede de Urgência e Emergência,
Rede de Atenção Psicossocial, por meio de linhas de cuidado es-
tabelecidas nas portarias específicas e entre os serviços que compõem
as respectivas redes.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Art. 3º Poderão aderir à Estratégia de Qualificação da RAS

por meio do incentivo à formação de especialistas na modalidade
Residência Médica em áreas estratégicas do SUS:

I - entidades públicas estaduais, distrital ou municipais de
saúde;

II - entidades públicas federais vinculadas ao Ministério da
Educação (MEC); e

III - estabelecimentos hospitalares privados sem fins lucra-
tivos que atuem de forma complementar ao SUS, excetuando-se en-
tidades certificadas nos termos do art. 11 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, e seus regulamentos.

Art. 4º Para admissão na Estratégia de Qualificação da RAS
por meio do incentivo à formação de especialistas na modalidade
Residência Médica em áreas estratégicas do SUS, as entidades e
estabelecimentos de que trata o art. 3º deverão conter Programa de
Residência Médica que cumpra os seguintes critérios:

I - estar vinculado a um estabelecimento hospitalar integrante
do SUS ou a uma Secretaria de Saúde do Estado, Distrito Federal ou
do Município, com oferecimento de, no mínimo, 5 (cinco) novas
vagas nas especialidades listadas nos termos dos Anexos em Pro-
grama de Residência Médica com início no ano em curso da apre-
sentação da proposta;

II - cumprir pré-requisitos descritos nos termos dos Ane-
xos;

III - estar localizado em instituição contratualizada pelo ges-
tor estadual, distrital ou municipal do SUS quando se tratar de es-
tabelecimento hospitalar, nos termos da legislação vigente;

IV - estar localizado em instituição que realiza atividades de
ensino, podendo ou não ser certificada como hospital de ensino;

V - estar localizado em Município com mais de 50.000
(cinquenta mil) habitantes ou constituir-se como referência em região
de saúde com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes;

VI - atender ao parâmetro de, no mínimo, 5 (cinco) leitos
para cada residente, quando em ambiente hospitalar;

VII - dispor de instalações físicas adequadas para as ati-
vidades do Programa de Residência Médica;

VIII - dispor de Programa de Educação Permanente para os
preceptores; e

IX - ter autorizada a solicitação de credenciamento pro-
visório ou aumento de vagas para o seu respectivo Programa de
Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica
(CNRM) para inicio das atividades do programa de residência no ano
em curso da apresentação da proposta.

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS
Art. 5º A Estratégia de Qualificação da RAS por meio do

incentivo à formação de especialistas na modalidade Residência Mé-
dica em áreas estratégicas do SUS oferece incentivos financeiros às
entidades públicas e estabelecimentos hospitalares privados de que
trata o art. 3º cujos Programas de Residência Médica atendam os
critérios definidos nos termos do art. 4º, que se destinam ao reforço
das atividades assistenciais e ao fortalecimento das RAS para for-
mação dos residentes, em uma das seguintes modalidades:

I - incentivo financeiro de custeio mensal;
II - incentivo financeiro de custeio para reforma; e
III - incentivo financeiro de investimento para ampliação

e/ou para aquisição de material permanente.
Parágrafo único. Na hipótese de requerimento cumulativo

dos incentivos financeiros dispostos nos incisos II e III do "caput", o
Ministério da Saúde apenas autorizará o repasse do valor total até R$
200.000,00 (duzentos mil reais) para o beneficiário.

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.248, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Institui a Estratégia de Qualificação das
Redes de Atenção à Saúde (RAS) por meio
do incentivo à formação de especialistas na
modalidade Residência Médica em áreas
estratégicas do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do artigo 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que
dispõe sobre as atividades do médico residente e dá outras pro-
vidências;

Considerando o inciso III do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que inclui no campo de atuação do Sistema Único
de Saúde (SUS) a ordenação da formação de recursos humanos na
área da saúde;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 21 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a or-
ganização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde, e
a articulação Interfederativa;

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto
de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do SUS;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do SUS a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção as Urgências e
institui a Rede de Atenção as Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica:
Promoção, Prevenção, Diagnóstico, Tratamento, Reabilitação e Cui-
dados Paliativos, a ser implantada em todas as unidades federadas,
respeitadas as competências das três esferas de gestão;

Considerando as desigualdades loco-regionais na distribuição
de especialistas e na oferta de vagas de formação destes especialistas,
identificadas por meio do trabalho realizado pela Subcomissão de
Estudos e Avaliação das Necessidades de Médicos especialistas no
Brasil, criada pela Portaria Conjunta nº 1/SESu-MEC/SGTES-MS, de
23 de outubro de 2007;

Considerando a Portaria nº 2488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que institui a Política Nacional de Atenção Básica;

Considerando o Programa Nacional de Apoio à Formação de
Médicos Especialistas em Áreas Estratégicas (PRÓ-RESIDÊNCIA),
criado pela Portaria Interministerial nº 1.001/MEC/MS, de 22 de
outubro de 2009, no intuito de favorecer a formação de especialistas
na modalidade residência médica em especialidades e regiões prio-
ritárias; e

Considerando a necessidade de criação de programas de re-
sidências médicas e ampliação do número de vagas, buscando apoiar
a formação de especialistas em áreas estratégicas na modalidade Re-
sidência Médica, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituída a Estratégia de Qualificação das Redes

de Atenção à Saúde (RAS) por meio do incentivo à formação de
especialistas na modalidade Residência Médica em áreas estratégicas
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º A Estratégia de Qualificação da RAS por meio do
incentivo à formação de especialistas na modalidade Residência Mé-
dica em áreas estratégicas do SUS tem por objetivos:

I - reforçar financeiramente o custeio das RAS e dos es-
tabelecimentos hospitalares beneficiários, considerando-se as despesas
adicionais necessárias à qualificação da assistência para o ensino;

II - garantir a melhoria da estrutura hospitalar e da or-
ganização e funcionamento das RAS, de forma a aprimorar o fun-
cionamento dos Programas de Residência Médica;

III - garantir aos residentes ambientes de formação ade-
quadas, como sala com computadores com acesso à "internet" e sala
de estudo com materiais didáticos disponíveis e atualizados, como
livros e revistas científicas;

IV - garantir o aprimoramento técnico-científico necessário
para qualificar a atuação dos profissionais envolvidos na assistência
que tenham função de preceptoria, estimulando sua formação em
cursos de pós-graduação, cursos de formação de preceptores e dis-
seminando o acesso a bibliotecas virtuais e a outras fontes de pu-
blicações de artigos científicos;

V - estimular a inserção articulada e integrada dos esta-
belecimentos hospitalares participantes da RAS no âmbito do SUS
por meio de Programa de Residência Médica em rede;

Ministério da Saúde
.
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Seção I
Do Incentivo Financeiro de Custeio Mensal
Art. 6º O incentivo financeiro de custeio mensal de que trata

o inciso I do art. 5º destina-se à aquisição de materiais de consumo
médico-hospitalar, materiais didáticos, manutenção de bibliotecas, sa-
las de estudo e alojamento para o residente, incremento de pontos de
acesso à "internet" e qualificação da preceptoria para o funciona-
mento dos Programas de Residência Médica desenvolvidos pelas en-
tidades públicas e estabelecimentos hospitalares privados de que trata
o art. 3º.

Art. 7º O incentivo financeiro de custeio mensal de que trata
o art. 6º varia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil
reais) para cada nova vaga de residência criada no ano em curso da
apresentação da proposta, de acordo com a Região do país e com as
tipologias e quantidade de especialidades das vagas oferecidas du-
rante o período de vigência do Programa de Residência Médica, nos
seguintes termos:

I - instituições da Região Sudeste, exceto Espirito Santo
(ES), e do Distrito Federal (DF) que ofereçam Programa de Re-
sidência Médica receberão incentivo financeiro de:

a) R$ 3.000,00 (três mil reais) por vaga de residência/mês;
ou

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por vaga de residência/mês
caso ampliem em 3 (três) ou mais o número de vagas no respectivo
Programa de Residência Médica nas especialidades estratégicas lis-
tadas nos termos dos Anexos e/ou ofereçam o Programa de Re-
sidência Médica em rede;

II - instituições da Região Sul receberão incentivo financeiro
de:

a) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por vaga de residência/mês;
ou

b) R$ 6.000,00 (seis mil reais) por vaga de residência/mês
caso ampliem em 3 (três) ou mais o número de vagas no respectivo
Programa de Residência Médica nas especialidades estratégicas lis-
tadas nos termos dos Anexos e/ou ofereçam o Programa de Re-
sidência Médica em rede; e

III - instituições das Regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste,
exceto DF, além do Espírito Santo (ES), receberão incentivo finan-
ceiro de:

a) R$ 7.000,00 (sete mil reais) por vaga de residência/mês;
ou

b) R$ 8.000,00 (oito mil reais) por vaga de residência/mês
caso ampliem em 3 (três) ou mais o número de vagas no respectivo
Programa de Residência Médica nas especialidades estratégicas lis-
tadas nos termos dos Anexos e/ou ofereçam o Programa de Re-
sidência Médica em rede.

§ 1º Para cada 2 (duas) novas vagas de residência médica
abertas pela instituição proponente, será concedido incentivo finan-
ceiro de custeio mensal para 1 (vaga) de residência médica já exis-
tente no âmbito do respectivo Programa de Residência Médica, de
acordo com os valores previstos nos incisos I, II e III do "caput".

§ 2º Fica vedada a utilização dos recursos oriundos dos
incentivos financeiros previstos nesta Portaria para o pagamento de
bolsas ou complementação de seus valores aos médicos residentes e
também para uso em fins diversos aos do objeto referente ao res-
pectivo incentivo financeiro.

Art. 8º O ente federativo ou estabelecimento hospitalar de
que trata o art. 3º interessado no recebimento do incentivo financeiro
de custeio mensal deverá encaminhar proposta ao Ministério da Saúde
para análise e aprovação, considerando-se o seguinte fluxo:

I - apresentação da direção da entidade pública ou esta-
belecimento hospitalar privado ao gestor estadual, distrital ou mu-
nicipal de saúde de documentação comprobatória da oferta de novas
vagas de formação de especialistas, conforme disposto no inciso I do
art. 4º;

II - manifestação formal do gestor de saúde quanto ao aceite
das novas vagas ofertadas e de sua relevância para o SUS;

III - envio de expediente com requerimento de participação
na Estratégia de Qualificação das RAS por meio do incentivo à
formação de especialistas na modalidade Residência Médica em áreas
estratégicas do SUS, especialmente ao Departamento de Gestão da
Educação na Saúde (DEGES/SGTES/MS); e

IV - preenchimento do formulário eletrônico no endereço
http://sigresidencias.saude.gov.br anexando os documentos ali exigi-
dos.

Parágrafo único. O expediente de que trata o inciso III do
"caput" deverá conter documentação comprobatória referente aos in-
cisos I e II do "caput" e do atendimento dos requisitos de que trata o
art. 4º.

Art. 9º Uma vez aprovada a proposta apresentada, a Se-
cretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS)
encaminhará ao Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas (DRAC/SAS/MS) documento informativo sobre as insti-
tuições aptas ao recebimento do incentivo financeiro de custeio men-
sal, vagas abertas e correspondentes valores financeiros mensais a
serem repassados, indicando a competência financeira de início do
repasse.

Art. 10. O Secretário de Atenção à Saúde, após manifestação
do DRAC/SAS/MS, publicará portaria específica de adesão do ente
federativo e do estabelecimento hospitalar para o repasse regular e
automático do incentivo financeiro de custeio mensal.

§ 1º No caso de entidades públicas, o repasse será feito do
Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde estaduais, distrital e
municipal com posterior encaminhamento às respectivas institui-
ções.

§ 2º No caso de estabelecimentos hospitalares privados, o
repasse será feito do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde
estaduais, distrital e municipal com posterior encaminhamento às
respectivas instituições mediante celebração de termos aditivos aos
contratos, convênios ou instrumentos congêneres pré-existentes ou
celebração de novos com os gestores estaduais, distrital ou municipais
de saúde com metas pactuadas de formação de especialistas.

§ 3º Além das providências para o repasse do incentivo
financeiro de custeio mensal, a Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS) autorizará a instituição a apresentar, no que pertinente,
propostas para o recebimento dos incentivos financeiros de que tratam
os incisos II e III do art. 5º.

Art. 11. A SGTES/MS encaminhará bimestralmente, a partir
da data de publicação desta Portaria, relatórios atualizados contendo
instituições aptas ao recebimento do incentivo financeiro de custeio
mensal, vagas abertas e correspondentes valores financeiros mensais a
serem repassados, indicando a competência financeira de início do
repasse.

Seção II
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Reforma
Art. 12. O incentivo financeiro de custeio para reforma de

que trata o inciso II do art. 5º, no valor até R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) por instituição admitida na Estratégia de Qualificação de
que trata esta Portaria, destina-se à reforma de bibliotecas, salas de
estudo, salas com computadores com acesso à "internet", alojamento
do médico residente e outros ambientes relacionados às atividades da
residência médica no âmbito da instituição.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, con-
sidera-se reforma a realização de reparos, consertos, revisões, pinturas
e adaptações de bens imóveis sem que ocorra acréscimo de área ao
imóvel.

Art. 13. O ente federativo ou estabelecimento hospitalar de
que trata o art. 3º interessado no recebimento do incentivo financeiro
de custeio para reforma deverá, após a autorização da SAS/MS de
que trata o § 3º do art. 10, encaminhar proposta ao Ministério da
Saúde para análise e aprovação, incluindo-se projeto básico de ar-
quitetura, contendo memorial descritivo e cronograma físico-finan-
ceiro da reforma, por meio do Sistema de Contratos e Convênios do
Ministério da Saúde (SICONV/MS) ou do Sistema de Gestão Fi-
nanceira e de Convênios do Ministério da Saúde (GESCON/MS), no
que for pertinente.

§ 1º O acesso aos sistemas de que trata o "caput" encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Diretoria-Executiva do Fundo
Nacional de Saúde (FNS/SE/MS), por meio do endereço
w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.

§ 2º O projeto básico de arquitetura deve ser previamente
aprovado junto à autoridade sanitária local bem como ao órgão mu-
nicipal ou estadual competente, além de atender aos requisitos de
infraestrutura e acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de
locomoção nos termos da legislação vigente.

Art. 14. Uma vez aprovada a proposta apresentada, a
SAS/MS publicará portaria específica com indicação do ente fede-
rativo ou estabelecimento hospitalar privado apto ao recebimento do
recurso financeiro definido no art. 12 e respectivo valor contem-
plado.

Art. 15. A definição do valor do incentivo financeiro de
custeio para reforma será efetuada considerando-se os ambientes a
serem reformados.

Art. 16. Os recursos do incentivo financeiro de custeio para
reforma serão repassados em parcela única de acordo com as regras
do SICONV/MS e do GESCON/MS.

Parágrafo único. No caso de entidades públicas, os recursos
serão repassados do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde
estaduais, distrital e municipais para o seu posterior encaminhamento
às instituições contempladas.

Seção III
Do Incentivo Financeiro de Investimento
Art. 17. O incentivo financeiro de investimento para am-

pliação e/ou aquisição de material permanente de que trata o inciso
III do art. 5º, no valor até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por
instituição admitida na Estratégia de Qualificação de que trata esta
Portaria, destina-se à aquisição de material permanente e ampliação
de bibliotecas, salas de estudo e salas com computadores com acesso
à "internet", alojamento do médico residente e outros ambientes re-
lacionados às atividades da residência médica no âmbitoda insti-
tuição.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se am-
pliação a realização de reparos, consertos, revisões, pinturas e adap-
tações de bens imóveis com acréscimo de área ao imóvel existente.

§ 2º O ente federativo de que trata o art. 3º pode requerer
incentivo financeiro de investimento para ampliação e/ou aquisição de
material permanente.

§ 3º Os estabelecimentos hospitalares privados de que trata o
art. 3º podem requerer exclusivamente incentivo financeiro de in-
vestimento para aquisição de material permanente.

Art. 18. O ente federativo ou estabelecimento hospitalar de
que trata o art. 3º interessado no recebimento do incentivo financeiro
de investimento, no que for pertinente, para ampliação e aquisição de
material permanente deverá, após a autorização da SAS/MS de que
trata o § 3º do art. 10, encaminhar proposta ao Ministério da Saúde
para análise e aprovação e, caso seja para ampliação do imóvel,
incluindo-se projeto básico de arquitetura, contendo memorial des-
critivo e cronograma físico-financeiro da sua ampliação.

§ 1º As propostas serão encaminhadas, no que for perti-
nente:

I - pelo Sistema de Pagamento do Ministério da Saúde (SIS-
PA G / M S ) ;

II - pelo SICONV/MS; ou
III - pelo GESCON/MS.

§ 2º O acesso aos sistemas de que trata o "caput" encontra-
se disponível no sítio eletrônico da FNS/SE/MS, por meio do en-
dereço www.fns.saude.gov.br.

§ 3º O projeto básico de arquitetura deve ser previamente
aprovado junto à autoridade sanitária local bem como ao órgão mu-
nicipal ou estadual competente, além de atender aos requisitos de
infraestrutura e acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de
locomoção nos termos da legislação vigente.

Art. 19. Uma vez aprovada a proposta apresentada, a
SAS/MS publicará portaria específica com indicação do ente fede-
rativo ou estabelecimento hospitalar privado apto ao recebimento do
recurso financeiro definido no art. 17 e respectivo valor contem-
plado.

Art. 20. A definição do valor do incentivo financeiro de
investimento para ampliação do imóvel e aquisição de materiais per-
manentes será efetuada considerando-se os ambientes a serem am-
pliados e os materiais a serem adquiridos.

Art. 21. Os recursos do incentivo financeiro de investimento
para ampliação e aquisição de material permanente serão repassados
em parcela única de acordo com as regras do SISPAG/MS, SI-
CONV/MS e do GESCON/MS.

Parágrafo único. No caso de entidades públicas, os recursos
serão repassados do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde
estaduais, distrital e municipais para o seu posterior encaminhamento
às instituições contempladas.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, ACOMPANHA-

MENTO E CONTROLE
Art. 22. Para fins de monitoramento, avaliação, acompa-

nhamento e controle da aplicação dos recursos repassados por meio
do Fundo Nacional de Saúde, ficam estabelecidos os seguintes prazos
máximos a serem cumpridos pelos entes federativos e pelos esta-
belecimentos hospitalares privados beneficiários:

I - 6 (seis) meses, a contar da data da liberação do incentivo
financeiro, para conclusão da reforma e/ou ampliação dos ambientes;
e

II - 90 (noventa) dias após a conclusão da reforma e/ou
ampliação para início do efetivo funcionamento dos ambientes re-
formados e/ou ampliados.

§ 1º Caso sejam descumpridos quaisquer prazos definidos
neste artigo, os entes federativos e os estabelecimentos hospitalares
privados beneficiários deverão encaminhar, no prazo de 30 (trinta)
dias do término dos citados prazos, as justificativas ao Ministério da
Saúde especialmente ao DRAC/SAS/MS e ao DEGES/SGTES/MS,
para análise.

§ 2º Caso aceitas as justificativas, o Ministério da Saúde
poderá prorrogar o prazo de que trata o inciso I do "caput" por até 6
(seis) meses e o prazo de que trata o inciso II do "caput" por até 90
(noventa) dias.

§ 3º Caso não haja apresentação de justificativas pelos es-
tabelecimentos hospitalares privados beneficiários ou o Ministério da
Saúde não aceite as que forem apresentadas, o estabelecimento estará
sujeito à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei.

§ 4º Caso não haja apresentação de justificativas pelos entes
federativos beneficiários ou o Ministério da Saúde não aceite as que
forem apresentadas, o ente federativo beneficiário estará sujeito, no
que for pertinente, à devolução imediata dos recursos financeiros
repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, ou ao
regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de
2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

§ 5º O monitoramento de que trata este artigo não dispensa
o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos re-
cursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão
(RAG).

Art. 23. Além do disposto no art. 22, caberá aos órgãos de
controle interno, especialmente ao Sistema Nacional de Auditoria
(SNA), o monitoramento da correta aplicação dos recursos oriundos
dos incentivos financeiros previstos nesta Portaria.

Art. 24. Compete às Secretarias de Saúde dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios o monitoramento e a avaliação
direta e continuada dos Programas de Residência Médica, em ar-
ticulação com as instituições formadoras e as COREME, por meio
dos contratos, convênios ou instrumentos congêneres firmados e de
visitas técnicas para avaliação do seu funcionamento.

Parágrafo único. Caberá às Secretarias de Saúde dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, em articulação com as ins-
tituições formadoras e as COREME, informar, periodicamente, ao
DEGES/SGTES/MS sobre o monitoramento e avaliação dos Pro-
gramas beneficiados pelos recursos definidos nesta Portaria, por meio
de relatório anual.

Art. 25. Os entes federativos e estabelecimentos hospitalares
privados beneficiários enviarão relatórios semestrais ao
DRAC/SAS/MS e ao DEGES/SGTES/MS com a descrição analítica
da aplicação dos recursos dos incentivos financeiros percebidos, as-
sinado pelo gestor do estabelecimento hospitalar e pelo coordenador
da COREME local.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26. O incentivo financeiro de custeio mensal de que

trata o inciso I do art. 5º vigorará enquanto o Programa de Residência
Médica do ente federativo ou estabelecimento hospitalar privado be-
neficiado estiver autorizado pela CNRM, em regular funcionamento,
com resultados favoráveis e metas físicas satisfatoriamente avaliadas
após prestação de contas periódica definida nos termos desta Por-
taria.
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Art. 27. Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - PO 0007;
II - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - PO 0003;
III - 10.302.2015.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental- PO 0003; e
IV - 10.302.2015.20R4- Apoio à Implantação da Rede Cegonha- PO 0001.
Art. 28. O Ministério da Saúde disponibilizará manual instrutivo sobre a aplicação do disposto nesta Portaria, especialmente os critérios para participação na Estratégia de Qualificação da RAS por meio do

incentivo à formação de especialistas na modalidade Residência Médica em áreas estratégicas do SUS e recebimento dos respectivos incentivos financeiros, cujo acesso encontrar-se-á disponível no endereço eletrônico
w w w. s a u d e . g o v. b r / s g t e s .

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30. Fica revogada a Portaria nº 3.083/GM/MS, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 250, Seção 1, do dia seguinte, p. 113.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

ESPECIALIDADES E PRÉ-REQUISITOS PARA INSTITUIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS, DISTRITAL E MUNICIPAIS DE SAÚDE E PARA OS HOSPITAIS PRIVADOS SEM FINS LUCRATIVOS,
EXCETUANDO-SE ENTIDADES DE SAÚDE RECONHECIDAS COMO DE EXCELÊNCIA CONFORME LEI Nº 12.101/2009 E REGULAMENTOS.

ESPECIALIDADE P R É - R E Q U I S I TO S
1. Anestesiologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais, 2 salas cirúrgicas, 10 a 20 leitos de UTI adulto, serviço de urgência hospitalar, habilitado para ortopedia ou

neurocirurgia ou cardiologia.
2. Clínica Médica Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos UTI adulto e serviço de urgência hospitalar na rede.
3. Cirurgia Geral Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 2 salas cirúrgicas; 5 a 10 leitos de UTI adulto; serviço de urgência hospitalar na rede.
4. Cirurgia do Trauma Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos UTI adulto; mínimo de duas salas cirúrgicas; serviço de urgência hospitalar na rede,

possuir habilitação em Centro de Trauma.
5. Cancerologia Clínica Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI adulto; habilitação em UNACON ou CACON.
6. Cancerologia Cirúrgica Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI adulto; mínimo de 2 salas cirúrgicas; habilitação em UNACON ou

CACON.
7. Cancerologia Pediátrica Hospital com mínimo de 50 leitos, mínimo de 5 leitos de pediatria clínica por residente, mínimo de 5 leitos de UTI pediátrica; sala cirúrgica; habilitação

em UNACON ou CACON.
8. Cardiologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 10 leitos de UTI adulto; serviço de urgência hospitalar na rede e possuir habilitação em Alta

Complexidade Cardiovascular.
9. Ginecologia e Obstetrícia Hospital com mínimo de 40 leitos gerais, mínimo de 5 leitos obstetrícia (clínica ou cirúrgica) por residente, 2 leitos ginecologia, 1 sala cirúrgica.
10. Geriatria Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos UTI adulto.
11. Medicina de Família e Comunidade Atender aos parâmetros estabelecidos na Portaria nº 3.147/2012
12. Medicina Intensiva Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 10 a 20 leitos UTI adulto, serviço de urgência hospitalar na rede de atenção à saúde.
13. Medicina de Urgência Hospital com mínimo de 100 leitos gerais, 10 a 20 leitos UTI adulto, serviço de urgência hospitalar próprio.
14. Neonatologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais e/ou 20 leitos especializados em neonatologia no caso de maternidades; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI

neonatal.
15. Nefrologia Hospital com mínimo de mínimo 100 leitos gerais; mínimo 5 a 10 leitos de UTI adulto; serviço de urgência hospitalar na rede, possuir Serviço de Nefrologia

ou Centro de Referência em Nefrologia habilitado.
16. Neurocirurgia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 10 leitos de UTI adulto; mínimo de duas salas cirúrgicas; serviço de urgência hospitalar na rede e

possuir habilitação em Alta Complexidade para Neurocirurgia.
17. Neurologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 10 leitos de UTI adulto; mínimo de duas salas cirúrgicas; serviço de urgência hospitalar na rede e

possuir habilitação em Alta Complexidade para Neurologia.
18. Ortopedia e Traumatologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI adulto; mínimo de duas salas cirúrgicas; serviço de urgência hospitalar na rede,

possuir habilitação em Alta Complexidade para Ortopedia e Traumatologia.
19. Pediatria Hospital com mínimo de 40 leitos, mínimo de 5 leitos de pediatria clínica por residente; mínimo de 5 leitos de UTI pediátrica e serviço de urgência

pediátrica na rede.
20. Psiquiatria Hospital com mínimo de 100 leitos gerais com no mínimo 10 leitos especializados em saúde mental, além de CAPS II ou III e serviço de urgência hospitalar

na rede de atenção à saúde. Rodízios em todos os equipamentos de atenção psicossocial do município.
21. Radiologia e Diagnóstico por Imagem Hospital que realize atendimento adulto, pediátrico e em ginecologia-obstetrícia; hospital com mínimo de 100 leitos gerais; sala cirúrgica, mínimo de 5 a

10 leitos de UTI adulto; serviço de urgência hospitalar na rede; possuir serviço de diagnóstico por imagem compatível com a formação do especialista em
radiologia.

22. Radioterapia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo 5 a 10 leitos UTI adulto; habilitação em UNACON ou CACON com radioterapia no SUS.

ANEXO II

ESPECIALIDADES E PRÉ-REQUISITOS PARA INSTITUIÇÕES FEDERAIS VINCULADAS AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC)

ESPECIALIDADE P R É - R E Q U I S I TO S
1. Anestesiologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais, 2 salas cirúrgicas, 10 a 20 leitos de UTI adulto, serviço de urgência hospitalar, habilitado para ortopedia ou

neurocirurgia ou cardiologia.
2. Cancerologia Clínica Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI adulto; habilitação em UNACON ou CACON.
3. Cancerologia Cirúrgica Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI adulto; mínimo de 2 salas cirúrgicas; habilitação em UNACON ou

CACON.
4. Cancerologia Pediátrica Hospital com mínimo de 50 leitos, mínimo de 5 leitos de pediatria clínica por residente, mínimo de 5 leitos de UTI pediátrica; sala cirúrgica; habilitação

em UNACON ou CACON.
5. Cardiologia Pediátrica Hospital com mínimo de 50 leitos, mínimo de 5 leitos de pediatria clínica por residente, mínimo de 5 leitos de UTI pediátrica; serviço de urgência hospitalar

na rede; possuir serviço de diagnóstico por imagem compatível com a formação do especialista em cardiologia; possuir hospital habilitado como unidade
de assistência de alta complexidade cardiovascular na rede.

6. Cirurgia Cardiovascular Hospital habilitado como unidade de assistência de alta complexidade cardiovascular
7. Medicina de Família e Comunidade Atender aos parâmetros estabelecidos na Portaria nº 3.147/2012
8. Medicina Nuclear Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo 5 a 10 leitos UTI adulto; habilitação em UNACON ou CACON com radioterapia no SUS.
9. Neurocirurgia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 10 leitos de UTI adulto; mínimo de duas salas cirúrgicas; serviço de urgência hospitalar na rede e

possuir habilitação em Alta Complexidade para Neurocirurgia.
10. Ortopedia e Traumatologia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo de 5 a 10 leitos de UTI adulto; mínimo de duas salas cirúrgicas; serviço de urgência hospitalar na rede,

possuir habilitação em Alta Complexidade para Ortopedia e Traumatologia.
11. Radioterapia Hospital com mínimo de 100 leitos gerais; mínimo 5 a 10 leitos UTI adulto; habilitação em UNACON ou CACON com radioterapia no SUS.
12. Patologia/Patologia Clinica/Medicina Laboratorial Hospital com no mínimo 100 leitos; serviço de verificação de óbitos; mínimo de duas salas cirúrgicas.
13. Transplantes Habilitação em Transplantes

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 24 DE MAIO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 374ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária - Manifestação Eletrônica - realizada em 22 de abril de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos
administrativos de ressarcimento ao SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.008086/2007-99 DI THERE SAÚDE S/C LTDA DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo integralmente a decisão da DIDES que

determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontra-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÃO DE 18 DE JUNHO DE 2013

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 2 . 0 0 2 11 6 / 2 0 11 - 3 4 Milmed Administrado-
ra de Serviços Médicos Ltda

382868 96.828.751/0001-70 Aplicar reajuste na mensalidade, em março/2011 em função da alteração de
faixa 60 anos, sem haver em contrato, os percentuais para reajuste, da
beneficiária M.C.S. (art.4º, XVII, da Lei 9961/00 e art.25, da Lei
9656/98).

45.000,00 (quaren-
ta e cinco mil reais)

EUNICE MOURA DALLE

DECISÃO DE 19 DE JUNHO DE 2013

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.003169/2010-91 Unimed Sergipe Coo-
perativa de Trabalho Médico

337668 13.360.276/0001-22 Aplicar reajuste na contraprestação pecuniária, por mudança de faixa etária, s/
haver previsão contratual e aplicar reajuste por variação anual de custos ao
contr.antigo, em percentual acima do divulgado pela ANS, em razão de au-
sência no contr.de índice ou critério de apuração do reajuste. (art.25, da lei
9656/98 c/c art.12, §§1º e 2º da RN171/08)

Arquivamento-
Anulação do auto de in-
fração nº35749

EUNICE MOURA DALLE

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2013

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.007128/2010-74 Odonto System Planos
Odontológicos Ltda

334588 23.595.762/0001-83 Deixar de entregar ao consumidor, no ato da assinatura do contrato, cópia do
contrato, do regulamento, das condições gerais do produto e material explicativo,
para a beneficiária D.M.B.S, produto nº455198062, contratado em 08/08/2009.
(art.16,§único, da Lei 9656/98).

5.000,00 (cinco mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 1 5 9 7 2 / 2 0 11 - 9 0 Unimed Divinópolis- Coopera-
tiva de Trabalho Médico Ltda

319121 25.250.820/0001-62 Aplicar jul/2011, reaj. de 11,32%, às mensalidades do contr.Coletivo firmado com
o Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais de MG-SINPRF/MG, prod. Re-
gistrado na ANS sob o nº403.539/99-9, contrato 1443737, do qual faz parte o
benef.O.L.P.T, em periodicidade inferior a 12 meses. (art.25, caput, da Lei
9656/98 c/c art.4º, XXIII, da Lei 9961/00 c/c art.19, da RN195/09).

41.760,00
(quarenta e um mil,
setecentos e sessenta
reais)

EUNICE MOURA DALLE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO- RE No- 2.213, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso VIII do art.
16 e o inciso I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012 e, considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 4.397
de 11 de outubro de 2012, única e exclusivamente quanto à Re-
tificação de Publicação em Produtos para Saúde - ANVISA , re-
ferente à empresa E TAMUSSINO E CIA LTDA - 33.100.082/0001-
03, PROCESSO 25351.151651/2007-92, publicada no Diário Oficial
da União nº. 199 de 15 de outubro de 2012, Seção 1, página 47 e em
Suplemento, página 10.

Art. 2º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 674 de
22 de fevereiro de 2010, única e exclusivamente quanto à Inclusão de
Novo(s) Fabricante(s) em Registro/Cadastramento (isenção) de MA-
TERIAL DE USO MÉDICO, referente à empresa COLOPLAST DO
BRASIL LTDA - 02.794.555/0001-88, PROCESSO
25351.013298/00-79, publicada no Diário Oficial da União nº. 35 de
23 de fevereiro de 2010, Seção 1, página 32.

Art. 3º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 994 de
15 de março de 2013, única e exclusivamente quanto à Revalidação
de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de Uso Médico, re-
ferente à empresa JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -
54.516.661/0001-01, PROCESSO 25351.613740/2008-17, publicada
no Diário Oficial da União nº. 52 de 18 de março de 2013, Seção 1,
página 97 e em Suplemento, página 53.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO- RE No- 2.214, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, e a Portaria nº 498 publicada no DOU
de 02 de Abril de 2012, com fundamento no art. 52 e no § 1º do art.
56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no
inciso I, do art. 55 do Regimento Interno, aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006 e em conformidade com a Resolução
RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos das decisões recorridas a fim
de tornar insubsistente as Resoluções-REs, a seguir relacionadas, no
tocante às petições especificadas, determinando o retorno da análise
correspondente e a extinção dos respectivos recursos por exaurida sua
finalidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Resolução: n.º 1.550 de 26 de abril de 2013, publicado no
D.O.U n.º 81 de 29 de abril de 2013 seção 1, pág. 50 e em Su-
plemento pág. 58.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0359533/13-1
Processo: 25351.004079/2010-85
Empresa: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA -

01.759.236/0001-79
8007 - Alteração do Nome Comercial do Registro/Cadastro

de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
Resolução: n.º 1.550 de 26 de abril de 2013, publicado no

D.O.U n.º 81 de 29 de abril de 2013 seção 1, pág. 50 e em Su-
plemento pág. 58.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 0357606/13-0

Processo: 25351.004079/2010-85
Empresa: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA -

01.759.236/0001-79
8009 - Alteração da Apresentação Comercial do Registro/Ca-

dastro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro
Resolução: n.º 863 de 7 de março de 2013, publicado no

D.O.U n.º 58 de 12 de março de 2013 seção 1, pág. 58.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0214811/13-1
Processo: 25351.727058/2009-96
Empresa: ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. -

00.986.846/0001-42
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUI-

PA M E N TO
Resolução: n.º 863 de 7 de março de 2013, publicado no

D.O.U n.º 58 de 12 de março de 2013 seção 1, pág. 58.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0214832/13-3
Processo: 25351.721695/2009-30
Empresa: ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. -

00.986.846/0001-42
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUI-

PA M E N TO
Resolução: n.º 863 de 7 de março de 2013, publicado no

D.O.U n.º 58 de 12 de março de 2013 seção 1, pág. 58.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0220081/13-3
Processo: 51.261321/2012-37
Empresa: FUJIFILM NDT SISTEMAS MÉDICOS LTDA -

47.636.014/0001-60
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS

para saúde Importado

RETIFICAÇÕES

No DOU n° 119 de 24 de junho de 2013, Seção 1, pág 55 e
suplemento pág 1,

Onde se lê: RESOLUÇÃO - RE N° 2168, DE 20 DE JU-
NHO DE 2013

Leia-se: RESOLUÇÃO - RE N° 2186, DE 20 DE JUNHO
DE 2013
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Na Resolução - RE nº 778, de 01 de março de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 42, de 04 de março de 2013,
Seção 1, pág. 42 e em Suplemento pág. 29,

Onde se lê:
NOME DA EMPRESA: DEXTER LATINA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02340-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTER GEL HS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.464663/2007-84
NUMERO DE REGISTRO: 3.2340.0011.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIO-

NAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2012
APRESENTAÇÃO: SERINGA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS

ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3770 Reconsideração de Inde-

ferimento de Revalidação de Produto de Risco 2
Leia-se:
NOME DA EMPRESA: DEXTER LATINA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02340-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: MASTER GEL HS
NUMERO DE PROCESSO: 25351.464663/2007-84
NUMERO DE REGISTRO: 3.2340.0011.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIO-

NAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2017
APRESENTAÇÃO: SERINGA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3206025 INSETICIDA PARA EMPRESAS

ESPECIALIZADAS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3770 Reconsideração de Inde-

ferimento de Revalidação de Produto de Risco 2

Na Resolução Específica - RE nº 2.150, de 20 de junho de
2013, publicada no DOU nº 118, de 21 de junho de 2013, Seção 1,
página 51,

Onde se lê:
"União Brasileira de Educação e Assistência - LAIF"
Leia-se:
"União Brasileira de Educação e Assistência
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
Laboratório Analítico de Insumos Farmacêuticos - LAIF"

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 90, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 09 de maio
de 2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: ALT EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS
LTDA EPP
CNPJ: 08.044.106/0001-07
Processo nº: 25351.422943/2012-89
Expediente Indeferido nº: 0605042/12-5
Expediente do Recurso nº: 0071197/13-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO
Empresa: N & F ORTHO DENTAL LTDA
CNPJ: 01.783.222/0001-90
Processo nº: 25351.124229/2007-64
Expediente Indeferido nº: 0328258/12-9
Expediente do Recurso nº: 0594217/12-9
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA LTDA
CNPJ: 60.856.937/0001-95
Processo nº: 25351.327743/2010-57
Expediente Indeferido nº: 426322/10-7
Expediente do Recurso nº: 0238429/12-9
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ORTOPÉDICOS LTDA
CNPJ: 58.526.047/0001-73
Processo nº: 25351.242363/2011-11
Expediente Indeferido nº: 337480/11-7
Expediente do Recurso nº: 0725006/12-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 48.240.709/0001-90

Processo nº: 25351.527386/2011-03
Expediente Indeferido nº: 739724/11-1
Expediente do Recurso nº: 0558720/12-4
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: ORTOSINTESE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 48.240.709/0001-90
Processo nº: 25351.437665/2007-09
Expediente Indeferido nº: 390923/11-9
Expediente do Recurso nº: 0375640/12-8
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA
CNPJ: 05.818.423/0001-37
Processo nº: 25351.131509/2007-29
Expediente Indeferido nº: 0156640/12-7
Expediente do Recurso nº: 0557928/12-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ: 54.516.661/0001-01
Processo nº: 25351.323164/2010-63
Expediente Indeferido nº: 0270486/12-2
Expediente do Recurso nº: 0473026/12-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: BIOSINTESE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 01.086.229/0001-53
Processo nº: 25351.336073/2010-50
Expediente Indeferido nº: 437081/10-3
Expediente do Recurso nº: 0198032/12-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO
Empresa: DAFEPA Importação Ltda
CNPJ: 04.038.202/0001-83
Processo nº: 25351.583046/2011-47
Expediente Indeferido nº: 817869/11-1
Expediente do Recurso nº: 0655004/12-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 13 de junho de 2013

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art.
41,XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões de retratação proferidas no processo administrativo abaixo
relacionado:

EMPRESA: NATURALI ANEW COMÉRCIO LTDA
25351.149860/2004-23 - AIS: 162/2004 - GFIMP/GGIMP

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 13 de junho de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: BOURBON OFFSHORE MARITIMA NAVE-
GAÇÕES S.A

25765.819903/2010-65 - AIS:949970/10-9 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 27.000,00
(VINTE E SETE MIL REAIS)

AUTUADO: BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A
25752.547738/2008-20 - AIS:713849/08-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
AUTUADO: CMS PRODUTOS MEDICOS LTDA
25756.538599/2010-06 - AIS:708515/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

AUTUADO: DALL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LT D A

25748.688209/2010-25 - AIS:910229/10-9 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS)

AUTUADO: DEDETIZE MATA TUDO LTDA
25749.750109/2010-07 - AIS:626335/10-6 E

25749.784413/2010-51 - AIS:954599/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: DEGUDENT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA
25752.581398/2010-19 - AIS:766932/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)
AUTUADO: DELTA ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

INDUSTRIAL LTDA
25748.272229/2010-44 - AIS:357823/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: DSND CONSUB S/A
25748.168157/2010-68 - AIS:222018/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHP LT-

DA
25757.059650/2010-60 - AIS:079970/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: E TAMUSSINO E CIA LTDA
25752.303396/2010-70 - AIS:396525/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
AUTUADO: ELITE MARITIME AGENCIAMENTOS LT-

DA
25741.354953/2010-96 - AIS:462069/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONA-

MENTO LTDA
25760.096029/2011-50 - AIS:132792/11-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
AUTUADO: EMPRESA CINEMATOGRÁFICA D´GUION

LT D A - E P P
25751.413930/2010-59 - AIS:540643/10-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)
AUTUADO: EMPRESA DE ONIBUS TRANSGIRO LT-

DA.
25749.320739/2010-19 - AIS:417499/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
AUTUADO: EQUIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA
25743.212467/2010-07 - AIS:279788/10-7 E

25743.541260/2010-83 - AIS:711964/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
AUTUADO: EQUIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA
25743.201322/2010-96 - AIS:266255/10-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
AUTUADO: EUGENIO ARAUJO NETO ME
25745.075110/2010-11 - AIS:098935/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)
AUTUADO: EUGENIO ARAUJO NETO ME
25745.618571/2010-19 - AIS:816202/10-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)
AUTUADO: FIRMENICH & CIA. LTDA
25759.650817/2010-37 - AIS:858880/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.661099/2010-51 - AIS:873190/10-0

25759.661112/2010-27 E AIS:873212/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS)
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AUTUADO: J.V.TURISMO LTDA - ME
25749.353054/2010-11 - AIS:459576/10-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
AUTUADO: ORTOMEDIC DISTRIBUIDORA DE PRO-

DUTOS MEDICOS LTDA
25759.545846/2010-61 - AIS:718215/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS)
AUTUADO: REM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25759.660113/2010-59 - AIS:871833/10-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25759.041082/2008-76 - AIS:051783/08-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 132.000,00

(DOZE MIL REAIS)
AUTUADO: SOLMAR SERVICOS E REPRESENTACOES

LT D A
25755.331092/2010-21 - AIS:430835/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)
AUTUADO: VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTES AEREOS LTDA
25762.083026/2009-18 - AIS:103882/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)

Em 18 de junho de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: ACC AIR CARGO SERVIÇOS AUXILIARES
DE TRANSPORTES AEREO LTDA

25759.253991/2012-00 - AIS:0364676/12-9 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (
SEIS MIL REAIS )

AUTUADO: AEROLINEAS ARGENTINAS S.A.
25751.216716/2010-22 - AIS:285292/10-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

( TRINTA MIL REAIS )
AUTUADO: AEROLINEAS ARGENTINAS S.A.
25751.138059/2010-17 - AIS:183826/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

( DEZ MIL REAIS )
AUTUADO: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-

DA.
25759.054293/2011-63 - AIS:075513/11-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

( DOZE MIL REAIS )
AUTUADO: BIOMERIEUX BRASIL S/A
25752.182448/2010-36 - AIS:241067/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

( QUINZE MIL REAIS )
AUTUADO: BIOSYSTEMS COMERCIAL IMPORTADO-

RA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORA-
TÓRIO LTDA.

25743.201379/2010-79 e 25743.201396/2010-25 -
AIS:266333/10-3 e 266355/10-4 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00
( DEZ MIL REAIS )

AUTUADO: COMPANHIA PORTUÁRIA DE VILA VE-
LHA

25748.087193/2009-77 - AIS:109453/09-0 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: COOPERVISION DO BRASIL LTDA.
25759.029282/2009-29 - AIS:035962/09-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 25.000,00

( VINTE E CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: EDWARDS LIFESCIENCES COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICO-CIRURGICOS LTDA.
25759.723064/2010-51 - AIS:263548/10-8 - GGPAF/ANVI-

SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
( DOZE MIL REAIS )

AUTUADO: HENRIFARMA PRODUTOS QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA

25759.673634/2010-21 - AIS:890619/10-0 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00
( TRINTA E SEIS MIL REAIS )

AUTUADO: IDEALFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA EPP

25759.354954/2009-11 - AIS:457403/09-6 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00
( DEZ MIL REAIS )

AUTUADO: INSTITUTO DE QUIMICA DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

25759.468279/2010-46 - AIS:614221/10-4 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (
SEIS MIL REAIS )

AUTUADO: INVITROGEN BRASIL LTDA
25759.008672/2009-68 - AIS:010943/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

( TRINTA MIL REAIS )
AUTUADO: MCSM COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-

MENTÍCIOS LTDA - EPP
25751.660045/2009-97 - AIS:856841/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: NETINHO REPRESENTAÇÕES COMER-

CIAIS LTDA
25759.535127/2010-01 - AIS:703945/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
AUTUADO: OPÇÃO FÊNIX DISTRIBUIDORA DE IN-

SUMOS FARMACÊUTICOS LTDA
25759.824245/2010-46 - AIS:667962/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (

QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: TNT EXPRESS DO BRASIL LTDA
25759.260627/2010-73 - AIS:342172/10-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
AUTUADO: TNT EXPRESS DO BRASIL LTDA
25759.456175/2010-31 - AIS:597829/10-7 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (

DOIS MIL REAIS )
AUTUADO: WACKER QUIMICA DO BRASIL LTDA
25759.631060/2010-58 - AIS:832785/10-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARITIMA LT-

DA
25743.675054/2009-59 - AIS:875834/09-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

( DEZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: WORD HAIR CABELEIREIROS LTDA ME
25752.699689/2009-79 - AIS:240428/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (

SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

LT D A
25751.725807/2009-63 - AIS:556691/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (

QUATRO MIL REAIS )

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar os processos
administrativos sanitários abaixo relacionados:

EMPRESA: AGENCIA PARAIBANA DE DESPACHOS
MARITIMOS LTDA

25755.645208/2009-24 - AIS:837656/09-5 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: BRAZIL MERCANTIL SOUTH AGENCY LT-
DA ME

25741.064880/2010-08 - AIS:086991/10-1 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: BRAZIL MERCANTIL SOUTH AGENCY LT-
DA ME

25741.064821/2010-10 - AIS:086921/10-0 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25748.482902/2009-82 - AIS:626113/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA

EMPRESA: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO
BRASIL LTDA.

25757.614251/2009-00 - AIS:798520/09-7 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: Pennant Serviços Maritimos Ltda
25752.187477/2009-81 - AIS:243062/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: PORT LOGISTIC AGENCIA MARÍTIMA /

AMT Brasil- Agente transportes, navegação e transitos sociedade
S.A.

25752.208323/2009-21 - AIS:268815/09-8 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: Representações Ruy Paiva Ltda.
25750.531990/2009-07 - AIS:690531/09-5 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: RODOS AGENCIA MARITIMA LTDA
25752.144351/2009-13 - AIS:187680/09-5 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SEA WORLD NAVEGACAO E OPERADORA

PORTUARIA LTDA
25748.465727/2009-54 - AIS:603189/09-7 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SEMAR SERVIÇOS E DESPACHOS MARÍ-

TIMOS LTDA ME
25757.874399/2008-45 - AIS:371572/08-8 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SEMAR SERVIÇOS E DESPACHOS MARÍ-

TIMOS LTDA ME
25757.721446/2009-13 - AIS:494172/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SEMAR SERVIÇOS E DESPACHOS MARÍ-

TIMOS LTDA ME 25757.838975/2008-91 - AIS:485565/08-5 - GG-
PA F / A N V I S A

EMPRESA: TONY MARÍTIMA OFFSHORE LTDA
25752.342548/2009-69 - AIS:440659/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: WILSON SONS AGÊNCIA MARITIMA LT-

DA
25743.704444/2009-11 - AIS:274089/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, e considerando o art. 63, I,
da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve NÃO CONHE-
CER, POR INTEMPESTIVIDADE, o(s) recurso(s) interposto(s) ao(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

25759.670525/2008-31 - AIS:863374/08-6 - GGPAF/ANVI-
SA

AUTUADO: BRA - TRANSPORTE AÉREOS LTDA
25764.335904/2006-46 - AIS:448047/06-3 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO VITA-

MED LTDA
25759.226800/2009-47 - AIS:291752/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: NACIB RISHALA ABU-ASSEFF
25759.432189/2009-28 - AIS:559811/09-7 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: RIGELTEC LENTES DE CONTATO LTDA

EPP
25759.038898/2010-32 - AIS:051632/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA

PAULO BIANCARDI COURY

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de junho de 2013

Nº 89 - O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 26
de agosto de 2010, do Presidente da República, publicado no D. O. U.
de 27 de agosto de 2010, os incisos I e VII do art. 12 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999,
e a Portaria nº 498 da ANVISA, de 29 de março de 2012, com
fundamento no art. 52 e no art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de
agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de
4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo ao
recurso a seguir especificado, determinando o normal prosseguimento
da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria Co-
legiada.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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ANEXO

Empresa: JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S. A.
CNPJ: 55.972.087/0001-50
Expediente da Petição: 0133684/12-3
Resolução RE nº: 199 Data: 18/01/13
Expediente do Recurso: 0082610/13-3

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 353, DE 8 DE ABRIL DE 2013 (*)

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que estabelece critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal (UTIN) tipo II, do Hospital a seguir
relacionado:

PA R A N Á

CNPJ H O S P I TA L Nº DE
L E I TO S

76.416.866/0048-03
CNES: 6426204

Hospital Infantil Waldemar
Monastier - SES/PR - Campo

L a rg o / P R
26.10 NEONATAL 10

RIO DE JANEIRO

CNPJ H O S P I TA L Nº DE
L E I TO S

42.498.717/0106-22
CNES: 6518893

SES-RJ Hospital da Mulher
Heloneida Studart - São João

de Meriti/RJ
26.10 NEONATAL 20

Art. 2º Ficam mantidos os 10 leitos de Unidade de Tra-
tamento Intensivo Neonatal (UTI) II existentes - cód. 26.02 para o
Hospital Infantil Waldemar Monastier - CNES: 6426204.

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
Substituta

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 67, de 9-4-2013, Seção 1,
página 39, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 618, DE 10 DE JUNHO DE 2013

Exclui leitos de Unidades de Tratamento
Intensivo (UTI).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria 3432/GM/MS, de 12 de agosto de
1998, que estabelece critérios de classificação e habilitação para as
Unidades de Tratamento Intensivo; e

Considerando OF/SES/GS nº 302/13, de 24 de abril de 2013,
do Governo do Estado do Espírito Santo, que solicita a exclusão dos
leitos de UTI Adulto, Pediátrico e Neonatal, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, dos hospitais a seguir rela-
cionados:

CNPJ Hospital Nº leitos
04.371.703/0001-87

CNES: 0012017
Hospital da Policia Militar -

HPM - Diretoria de Saúde da
Policia Militar do Espirito

Santo - Vitória/ES
26.02 Neonatal
26.03 Pediátrico

04
02

CNPJ Hospital Nº leitos
27.165.554/0004-48

CNES: 2465787
Hospital Municipal de Cobi-
lândia - Pref. Mun. de Vila

Velha - Vila Velha/ES
26.02 Neonatal 04

CNPJ Hospital Nº leitos
28.127.926/0001-61

CNES: 2494442
Hospital Evangélico de Vila
Velha - Ass. Evangélica Be-
neficetne Espirito Santense -

Vila Velha/ES
26.03 Pediátrico 01

CNPJ Hospital Nº leitos
32.402.414/0001-33

CNES: 2547058
Hospitla Metropolitano S/A -

Serra/ES
26.01 11

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 619, DE 10 DE JUNHO DE 2013

Altera número de leitos de Unidades de
Tratamento intensivo(UTI) e habilita núme-
ro de leitos deUnidades de Terapia Inten-
siva Coronariana - UCO.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 2395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a linha de cuidado do Infarto agudo do
miocárdio e o protocolo de síndromes coronarianas;

Considerando a Portaria nº 3432/GM/MS, de 12 de agosto de
1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para
as Unidades de Tratamento Intensivo; e

Considerando a Resolução CIB/GO nº 078/2012 de 22 de
março de 2012, do Governo do Estado de Goiás, que aprova a
habilitação de leitos de UTI Coronariana, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos das Unidades de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, dos hospitais a seguir rela-
cionados:

GOIÁS

CNPJ Hospital Nº leitos
01.567.601/0002-24

CNES: 2338424
Hospital das Clíncas - UFG -

Goiânia/GO
26.01 Adulto 16

CNPJ Hospital Nº leitos
01.565.209/0001-65

CNES: 2338106
Hospital Santa Genoveva -

Clínica Santa Genoveva SC -
Goiânia/GO

26.01 Adulto 06

CNPJ Hospital Nº leitos
01.625.151/0001-06

CNES: 2339218
Hosp. São Francisco - Hosp.

São Francisco de Assis Ltda -
Goiânia/GO

26.01 Adulto 03

CNPJ Hospital Nº leitos
00.424.572/0001-06

CNES: 2338203
Hosp. Lucio Rebelo - Clínica

Infantil de Goiânia Ltda -
Goiânia/GO

26.01 Adulto 04

CNPJ Hospital Nº leitos
01.081.470.0001-90

CNES: 2339234
Hosp. Monte Sinai Ltda -

Goiânia/GO
26.01 Adulto 04

CNPJ Hospital Nº leitos
01.619.790/0001-50

CNES: 2338351
Santa Casa de Misesicórdia
de Goiânia - Goiânia/GO

26.01 Adulto 13

CNPJ Hospital Nº leitos
26.878.439/0001-05

CNES: 2589761
Hospital São Bernardo Ltda -

Aparecida de Goiânia/GO
26.01 Adulto 08

Art. 2º - Fica habilitado o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Coronariana - UCO, dos hospitais a seguir re-
lacionados:

GOIÁS

CNPJ Hospital Nº leitos
01.567.601/0002-24

CNES: 2338424
Hospital das Clíncas - UFG -

Goiânia/GO
26.08 01

CNPJ Hospital Nº leitos
01.565.209/0001-65

CNES: 2338106
Hospital Santa Genoveva -

Clínica Santa Genoveva SC -
Goiânia/GO

26.08 03

CNPJ Hospital Nº leitos
01.625.151/0001-06

CNES: 2339218
Hosp. São Francisco - Hosp.

São Francisco de Assis Ltda -
Goiânia/GO

26.08 03

CNPJ Hospital Nº leitos
00.424.572/0001-06

CNES: 2338203
Hosp. Lucio Rebelo - Clínica

Infantil de Goiânia Ltda -
Goiânia/GO

26.08 03

CNPJ Hospital Nº leitos
01.081.470.0001-90

CNES: 2339234
Hosp. Monte Sinai Ltda -

Goiânia/GO
26.08 03

CNPJ Hospital Nº leitos
01.619.790/0001-50

CNES: 2338351
Santa Casa de Misesicórdia
de Goiânia - Goiânia/GO

26.08 03

CNPJ Hospital Nº leitos
26.878.439/0001-05

CNES: 2589761
Hospital São Bernardo Ltda -

Aparecida de Goiânia/GO
26.08 Adulto 04

Art. 3º Fica determinado que as referidas unidades poderão
ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à
Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos
na Portaria nº 3432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão sus-
pensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 684, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Altera número de leitos de Unidades de
Tratamento Intensivo (UTI) tipo II de hos-
pitais do Município de Belo Horizonte
(MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI); e

Considerando a Deliberação nº 1.459/CIB/SUS/MG, de 15
de maio de 2013, e Ofício nº 6/2013/SRAS/UTI, de 22 de maio de
2013, do Governo do Estado de Minas Gerais; que aprova o des-
credenciamento e o remanejamento de leitos de Unidade de Tra-
tamento Intensivo (UTI), resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos das Unidades de
Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNPJ Hospital Nº leitos
17.214.743/0001-

67
CNES: 0026808

Hospital Evangélico - Ass.
Evangélica Beneficente de

Minas Gerais - Belo Horizon-
te/MG

26.01 ADULTO 12

CNPJ Hospital Nº leitos
17.214.149/0001-76

CNES: 0026859
Hospital Felicio Rocho - Fun-

dação Felice Rosso - Belo
Horizonte/MG

26.01 ADULTO 17
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Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
habilitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
Substituta

PORTARIA Nº 685, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Altera número de leitos da Unidade de Te-
rapia Intensiva Neonatal (UTIN) Tipo II da
Santa Casa de Misericórdia do Pará - Fun-
dação Santa Casa de Misericórdia do Pará -
Belém (PA).

O Secretário de Atenção à S aúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando os Planos de Ação Regional dos respectivos
Estados; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Especializada da
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAE/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica alterado, no âmbito da Rede Cegonha, o número
de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) Tipo II,
do hospital a seguir relacionado:

PA R Á

CNPJ H O S P I TA L Nº DE
L E I TO S

04.929.345/0001-85
CNES: 2752700

Santa Casa de Misericórdia
do Pará - Fundação Santa Ca-
sa de Misericórdia do Pará -

B e l é m / PA
26.10 Neonatal 40

Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
Substituta

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de junho de 2013

Ref.: Processo n.º 25000.054354/2006-07.
Interessado: DROGARIA MONTE SIÃO E OLIVEIRA LTDA -
ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA MONTE SIÃO
E OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 03.126.755/0001-25,
localizado no Município de SANTA LUZIA - MG do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.013690/2010-78.
Interessado: FARMÁCIA FARMAPRATA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA FARMAPRATA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 10.792.978/0001-97, localizado no
Município de RONDONÓPOLIS - MT do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.099899/2011-00.
Interessado: THOMPSON COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa THOMPSON COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
12.086.905/0001-05, localizado no Município de PALMAS - TO do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL

INDÍGENA - PARINTINS

PORTARIA No- 8, DE 9 DE MAIO DE 2013

A COORDENADORA DO DISTRITO SANITÁRIO ES-
PECIAL INDÍGENA DE PARINTINS NO AMAZONAS, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 7.336, que criou no
âmbito do Ministério da Saúde a Secretaria Especial de Saúde In-
dígena, de 19 de outubro de 2010, publicado no D.O.U, que lhe
confere o Decreto com a delegação de competência outorgada pela
portaria nº 1.888 de 04 de agosto de 2011, publicada no D.O. U nº
150, de 05 de agosto de 2011, considerando o disposto na Portaria nº
2.357/GM/MS, de 15 de dezembro de 2012, que convoca a 5ª Con-
ferência Nacional de Saúde Indígena, publicado no D.O.U, nº 249 de
27 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Ficam estabelecidas as datas de reunião das etapas
local e Distrital da 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena do
Distrito Sanitário Especial Indígena de Parintins:

ETAPA LOCAL
Dias 28 e 29 de maio de 2013
Local: Polos Base do município de Nhamundá
Dias 03 e 04 de junho 2013
Local: Polo Base São Francisco
Dias 11 e 12 de junho 2013
Local: Polos bases do Município de Barreirinha
Dias 18 e 19 de junho 2013
Local: Polos Bases do Município de Maués
ETAPA DISTRITAL
Dias 07 e 08 de agosto de 2013
Local: Município de Parintins
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PAULA CRISTINA RODRIGUES PINTO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 9, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Homologa o resultado do processo de seleção dos Projetos que se candidataram ao Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde - PET-Saúde/Redes de Atenção 2013/2015.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, e o SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando a Portaria Interministerial
MS/MEC nº 421 e a nº 422, de 3 de março de 2010; e a Portaria SGTES nº 4, de 29 de março de 2010, que estabelecem orientações e diretrizes técnico-administrativas para a execução do Programa e para a concessão
de bolsas; e o Edital SGTES/SAS nº 14 de 8 de março de 2013, referente a seleção para o PET-Saúde/Redes de Atenção 2013/2015, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção dos Projetos que se candidataram ao Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde - PET-Saúde/Redes de Atenção 2013/2015.
Art. 2º Divulgar a relação dos Projetos selecionados, conforme Anexo desta Portaria.
Art. 3º As Instituições de Educação Superior/Secretarias de Saúde selecionadas deverão firmar Termo de Compromisso com o objetivo de atender às adequações dos respectivos Projetos, quando for o caso,

de acordo com a avaliação realizada durante o Processo Seletivo do PET-Saúde/Redes de Atenção 2013/2015, sob pena de desclassificação.
Parágrafo único. As adequações relativas a cada projeto, se necessárias e conforme processo avaliativo, serão comunicadas pela SGTES/MS à Coordenação dos Projetos Aprovados, individualmente, por meio

dos endereços eletrônicos indicados nos projetos enviados ao Ministério da Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
Secretário de Atenção à Saúde

ANEXO

Projetos de Secretarias de Saúde e Instituições de Educação Superior selecionados para o PET-Saúde/Redes de Atenção 2013/2015:

Instituição de Educação Superior proponente: Secretaria Municipal e/ou Estadual de
Saúde envolvida

UF Nº grupos PET-Saúde Aprovados

Rede Cego-
nha

Rede de Atenção às
Pessoas com Doen-

ças Crônicas

Rede de Aten-
ção Psicossocial

Rede de Cuidados à
Pessoa com Defi-

ciência

Hospitais SOS
E m e rg ê n c i a

Saúde Indí-
gena

Total

Universidade Federal do Acre - UFAC Rio Branco AC -- 2 -- -- 1 2 5
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas Maceió AL -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal de Alagoas Maceió AL -- -- 2 -- 2 -- 4
Universidade federal de Alagoas - Campus Arapiraca Arapiraca e Palmeira dos Índios AL 2 -- 1 -- -- 2 5
Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - ASSU-
PERO mantenedora da Universidade Paulista - UNIP

Manaus AM -- -- -- -- 2 -- 2

Universidade do Estado do Amazonas Manaus AM -- -- -- -- 2 2 4
Universidade Federal do Amapá Macapá AP -- 1 -- -- -- -- 1
Escola Bahiana de Medicina e Saúde Pública (EBMSP) Salvador BA -- -- -- -- 3 -- 3
Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS Feira de Santana BA 1 1 1 1 1 -- 5
Universidade Federal da Bahia - UFBA Salvador BA 1 -- 1 1 1 -- 4
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Universidade Federal da Bahia (Campus Anísio Teixeira)/ Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia (Campus Vitória da Conquista)

Vitória da Conquista BA 1 1 1 -- 1 -- 4

Faculdade Católica Rainha do Sertão Quixadá CE -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade de Fortaleza - Fundação Edson Queiroz Fortaleza CE -- -- -- 1 1 -- 2
Universidade Estadual do Ceará Fortaleza; Maracanaú; Pacatuba CE 1 1 -- -- 1 -- 3
Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA) Sobral CE 1 -- 1 1 1 -- 4
Universidade Federal do Ceará Fortaleza CE -- -- -- -- 1 -- 1
Universidade de Brasília -UNB Distrito Federal DF -- -- -- -- 1 3 4
Universidade de Brasília - Faculdade de Ceilândia Ceilândia DF 1 -- -- 1 1 -- 3
Faculdade Católica Salesiana do Espírito Santo Vila Velha ES -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal do Espírito Santo - Campus de São Mateus São Mateus ES -- 1 -- -- -- -- 1
Universidade Federal do Espírito Santo - Campus de Goiabeiras Vi t ó r i a ES -- -- 3 -- -- -- 3
Universidade Vila Velha Espírito Santo ES 2 -- -- -- -- -- 2
Universidade Federal de Goiás Goiânia GO -- 2 -- -- 3 -- 5
Universidade CEUMA São Luís MA 2 -- -- -- -- -- 2
Universidade Federal do Maranhão São Luis MA -- -- 4 -- -- -- 4
Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais Belo Horizonte MG 1 -- -- -- -- -- 1
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais-Núcleo Betim Betim MG -- 1 2 -- -- -- 3
PUC MINAS - Sociedade Mineira de Cultura Belo Horizonte MG -- -- 1 1 -- -- 2
Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF Juiz de Fora MG -- -- 3 -- -- -- 3
Universidade de Uberaba-UNIUBE Uberaba MG 1 -- -- -- -- -- 1
Universidade Federal de Alfenas Alfenas MG -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal de Juiz de Fora - campus avançado de Governador
Va l a d a r e s

Governador Valadares MG 1 -- 1 -- -- -- 2

Universidade Federal de Minas Gerais Belo Horizonte MG 1 1 1 -- 2 -- 5
Universidade Federal de São João Del-Rei (UFSJ)- Campus Divinópolis Divinópolis MG -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal de São João Del-Rei (UFSJ) São João Del-Rei MG -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal de Uberlândia Uberlândia MG 1 -- -- -- -- -- 1
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul Campo Grande MS -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB Campo Grande MS -- -- -- -- 2 -- 2
Universidade Federal de Mato Grosso Cuiabá e Várzea Grande MT -- -- 2 -- 1 -- 3
Universidade Federal de Mato Grosso - Campus de Rondonópolis Rondonópolis MT -- 1 1 -- -- -- 2
Universidade do Estado do Pará Belém e Ananindeua PA -- -- -- -- 5 -- 5
Universidade Federal do Pará Belém e Benevides PA 2 -- -- -- -- -- 2
Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ João Pessoa PB -- -- -- 1 -- -- 1
Universidade Federal da Paraíba João Pessoa e Cabedelo PB 1 1 -- 1 1 -- 4
Universidade Federal de Campina Grande Campina Grande PB -- 1 -- -- 1 -- 2
Universidade de Pernambuco - Campus Recife Recife e Camaragibe PE -- -- 2 -- 1 -- 3
Universidade de Pernambuco - Campus Petrolina Petrolina PE -- 2 -- -- -- -- 2
Universidade Federal de Pernambuco - Campus Universitário Reitor Joa-
quim Amazonas

Recife e Camaragibe PE 1 1 1 3 -- -- 6

Universidade Federal de Pernambuco - Campus de Vitória Vitória de Santo Antão PE 1 -- 1 -- -- -- 2
Universidade Federal do Vale do São Francisco Petrolina e Cabrobó (PE); Juazeiro e Re-

manso (BA)
PE -- -- 1 -- -- -- 1

CHRISFAPI Faculdade do Piauí Piripiri PI -- 1 -- -- -- -- 1
Universidade Federal do Piauí - Campus Ministro Petrônio Portella - Te-
resina

Te r e s i n a PI -- -- 1 -- -- -- 1

Universidade Federal do Piauí - Campus Universitário de Parnaíba Parnaíba PI 1 -- 2 -- -- -- 3
Faculdade Evangélica do Paraná Curitiba PR 1 -- -- -- -- -- 1
Faculdades Pequeno Príncipe Curitiba PR -- 1 -- -- -- -- 1
Universidade Estadual de Londrina Londrina; Cambé; Ibiporã PR -- -- 4 -- -- -- 4
Universidade Estadual de Maringá Maringá PR -- -- 1 1 1 -- 3
Universidade Estadual de Ponta Grossa Ponta Grossa PR 2 -- -- -- -- -- 2
Universidade Federal do Paraná Curitiba PR -- 1 1 -- 2 -- 4
Universidade Federal do Paraná - Setor Litoral (UFPR Litoral) Paranaguá, Guaratuba e Pontal do Paraná PR -- -- -- 3 -- -- 3
Faculdade de Medicina de Petrópolis/Faculdade Arthur Sá Earp Neto Petrópolis RJ -- 1 -- -- -- -- 1
Faculdades Católicas PUC RIO Rio de Janeiro RJ -- -- -- -- 5 -- 5
Fundação Educacional Dom André Arcoverde (CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE VALENÇA - CESVA)

Valença e Rio das Flores RJ -- -- 2 -- -- -- 2

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro -
IFRJ

Rio de Janeiro RJ -- -- 2 -- -- -- 2

Universidade do Estado do Rio de Janeiro Rio de Janeiro, Angra dos Reis RJ -- -- 1 -- -- 2 3
Universidade do Grande Rio - Unigranrio Duque de Caxias RJ -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro RJ -- -- 2 -- -- -- 2
Universidade Federal do Rio de Janeiro - Campus Macaé Macaé RJ -- -- -- 1 -- -- 1
Universidade Federal Fluminense Niterói RJ 1 1 2 -- -- -- 4
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN Mossoró RN -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal do Rio Grande do Norte Natal RN -- -- 1 -- 1 -- 2
Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR Porto Velho RO -- -- -- -- 1 4 5
Universidade Federal de Roraima Boa Vista RR -- -- 1 -- 1 4 6
Centro Universitário Franciscano Santa Maria RS -- -- 2 1 -- -- 3
Centro Universitário Metodista IPA Porto Alegre RS -- -- 2 -- 1 -- 3
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul Porto Alegre RS -- -- 1 1 -- 2 4
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) Porto Alegre RS 1 -- 2 1 1 -- 5
Universidade Católica de Pelotas Pelotas RS -- 1 -- -- -- -- 1
Universidade de Cruz Alta - UNICRUZ Cruz Alta RS -- 1 -- -- 1 -- 2
Universidade de Passo Fundo Passo Fundo RS -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC Santa Cruz do Sul; Rio Pardo e Vera

Cruz
RS -- -- 1 1 -- -- 2

Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre Porto Alegre RS 1 -- 2 -- 2 -- 5
Universidade Federal de Santa Maria Santa Maria RS -- 1 1 -- 1 -- 3
Universidade Federal de Santa Maria - Centro de Educação Superior
Norte - Palmeira das Missões

Palmeira das Missões RS -- -- 1 1 1 -- 3

Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) Uruguaiana RS -- -- 1 -- 1 -- 2
Universidade Feevale Novo Hamburgo RS -- -- 2 1 -- -- 3
Universidade Luterana do Brasil-Ulbra Canoas RS 2 -- -- -- -- -- 2
Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul -
UNIJUÍ

Ijuí RS -- -- -- 1 -- -- 1

Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões Santo Ângelo RS -- 1 1 -- -- -- 2
Universidade Comunitária da Região de Chapecó Chapeco SC -- -- -- 1 -- 2 3
Universidade do Estado de Santa Catarina-UDESC Florianópolis SC -- -- -- 2 -- -- 2
Universidade do Extremo Sul Catarinense Criciúma SC -- -- 2 1 -- -- 3
Universidade do Planalto Catarinense - UNIPLAC Lages SC 1 -- 1 -- 1 -- 3
Universidade do Sul de Santa Catarina - Unisul Florianópolis e Palhoça SC -- 2 -- -- -- -- 2
Universidade do Vale do Itajaí Itajaí e Balneário Camboriú SC 1 -- 1 1 -- -- 3
Universidade Federal de Santa Catarina Florianópolis SC -- -- 1 1 2 -- 4
Universidade Federal de Sergipe - Campus Prof. Antonio Garcia Filho Lagarto SE -- -- 1 1 1 -- 3
Universidade Federal de Sergipe (UFS) Aracaju SE -- -- -- -- 4 -- 4
Associação Educacional Nove de Julho São Paulo SP -- -- -- -- 1 -- 1
Centro Universitário Adventista de São Paulo - UNASP São Paulo SP -- -- 1 -- -- -- 1
Centro Universitário de Votuporanga UNIFEV Vo t u p o r a n g a SP -- -- 1 -- -- -- 1
Centro Universitário São Camilo São Paulo SP -- -- -- 1 -- -- 1
Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo São Paulo SP -- -- -- 1 -- -- 1
Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade Estadual Paulista -
(FMB/UNESP)

Botucatu SP -- 1 1 -- 1 -- 3

Faculdade de Medicina de Marília Marília SP -- 1 -- -- -- -- 1
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - Universidade de São Paulo -
USP

Ribeirão Preto e Cássia dos Coqueiros SP -- -- -- -- 2 -- 2

Faculdade De Medicina De São Jose Do Rio Preto São Jose do Rio Preto SP -- -- 1 -- -- -- 1
Fundação São Paulo - PUC -SP São Paulo SP -- -- -- 2 -- -- 2
Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo - Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde - Campus
Sorocaba

CGR Sorocaba/SP: Sorocaba, Jumirim,
Tiete, Salto, Porto Feliz, Boituva, Itu, Ipe-

ró, Capela do Alto, Aracoiaba da Serra,
Votorantim, Alumínio, Mairinque, Aracari-
guama, São Roque, Salto de Pirapora, Pi-

lar do Sul, Piedade, Ibiuna, Tapirai

SP -- 1 -- -- 1 -- 2

Universidade de São Paulo São Paulo SP 1 -- 1 1 -- -- 3
Universidade Estadual Paulista- Faculdade de Ciências e Letras de Assis Assis SP -- -- 1 -- -- -- 1
Universidade Federal de São Carlos São Carlos SP 1 -- 1 -- -- -- 2
Universidade Federal de São Paulo - Campus Baixada Santista Santos SP -- -- -- 1 1 -- 2
Universidade Metropolitana de Santos Santos SP 1 -- -- -- -- -- 1
Centro Universitário Luterano de Palmas Palmas TO -- -- 1 -- 1 -- 2
Universidade Federal do Tocantins - UFT Palmas e Miracema TO -- -- -- 1 -- 2 3
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PORTARIA No- 5, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Divulga a relação dos médicos desligados do Programa de Valorização do
Profissional da Atenção Básica (PROVAB), referente ao 1º quadrimestre de
2013.

O Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, que

institui o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB);
Considerando a Portaria Interministerial nº 3.031/MS/MEC, de 26 de dezembro de 2012, que

altera a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011 ;
Considerando o Edital nº 03, de 9 de janeiro de 2013, que torna público o processo de adesão

dos médicos ao PROVAB;
Considerando o Edital nº 08, de 18 de fevereiro de 2013, que torna pública a relação dos

candidatos selecionados para execução das atividades no âmbito do PROVAB nos respectivos mu-
nicípios;

Considerando o Edital nº 09, de 25 de fevereiro de 2013, que publica a relação dos candidatos
selecionados para a execução das atividades do PROVAB nos respectivos Municípios; e

Considerando o Edital nº 11, de 28 de fevereiro de 2013, que torna pública a primeira relação
dos médicos do PROVAB que obtiveram seus cadastros aprovados pelos Municípios, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo a esta Portaria, a relação dos médicos desligados do
Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) referente ao 1º quadrimestre de
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

A) ABSENTEÍSMO

CPF NOME
82418551334 ADELIA CRISTIANI DE MOURA MORAIS
84039892291 ADRIANA MAIA DOMINGOS
1 3 7 6 7 11 7 8 8 6 ADRIANA RODRIGUES BERGAMO
93934033415 ADRIANO ANTONIO DA SILVA PEDROSA
07042858603 ALAM MARTINS DE FREITAS
92040330887 ALBERTO MENDEZ CAPOBIANCO
08804801654 ALFREDO MINUCCI NETO
00935562508 ALINE BARBARA LIMA DA SILVA
43350046053 ALSUERES MARIANO CORREIA JUNIOR
05335222778 ALYNE MACHADO CARDOSO DIAS
03330207582 AMANDA FIGUEIREDO ROLIM
02760744590 ANA CLARA LIMA MORAES
06553003920 ANA LAURA PHILIPPI
00561216797 ANA LUCIA TEIXEIRA MANHAES
22270749812 ANA PAULA DE LIMA
21810766850 ANDRE ALFREDO DE PINHO LUIZ
88094880244 ANDREA BREVAL LINDENBERG
04830433973 ANDREA MARQUES RYMSZA
35687875808 ANNA KARIN LUBECK
00872769410 ANNA LUISA MARINHO DE ANDRADE
04154784994 ARIEL FERNANDO ELIAS COSTA
78939852591 ARIOMAR DIAS DA ROCHA FILHO
00573508097 ARISANDRA GIRELLI
87807475234 ARISTOTELES LOMTE DE ALENCAR NETO
04453622783 ATILIO MOREIRA GENTIL JUNIOR
05464696474 BEATRIZ ARRUDA MATHEOS DE LIMA
00874156157 BRUNO AUGUSTO EVANGELISTA EMILIORELLI SILVA
03514772762 BRUNO MEDEIROS DE ALMEIDA
01663896330 BRUNO MENDES SEGUNDO
00805712046 CAMILA SPECHT SILVA MENEZES
02279047454 CARLOS EDUARDO SILVA DE MORAIS
03984327676 CARLOS FELIPE DIB DE OLIVEIRA
36748351855 CAROLINA BEATRIZ GONZALEZ DE OLIVEIRA
02333720328 CAROLINA GOMES MACIEL
03513850379 CAROLINE FRANCO MACHADO
24173576234 CIRCE BUENO BRASIL
0 11 9 9 7 8 2 5 3 0 CLARISSA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
06045454448 CLAUDIA DO NASCIMENTO SILVA FERNANDES
04769235496 CLAUDIA MARIA BARBOSA SOUTO
96048239149 CLAUDIO MARCIO FIORENZA DE SOUZA
78036534215 CLEOMAX ALMEIDA ELISEU
04032493685 CLODOMIRO MAGE TOLEDO
07715270474 CRISTIANO DOS SANTOS CORREIA
06199955480 CRISTINA DE FATIMA MENDONCA
03143382686 DANIEL AMERICO COELHO LOPES
0 1 6 6 11 5 5 3 3 2 DANIEL DE MORAIS TAVARES
01775307077 DANIELE FREITAS BICA
43622496215 DANY CRISTHIANN DA SILVA CARVALHO
06705971630 DAULER DE SOUZA
01228832331 DAVID NASCIMENTO GRANGEIRO
06994868745 DEBORA BRAGA CAETANO DE SOUZA
07103017662 DEBORA LARISSA DIAS GOMES
36751307896 DEBORA TOLAINI PINTO
05637462461 DEBORAH GREICE SANTIAGO VARELA TORRES
04558921489 DIEGO VITAL CAMPOS
04162569452 EDMUNDO VIANA VASCONCELOS JUNIOR
7 3 2 1 3 4 11 2 7 2 ELIZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA
22594651885 ELTON SIMIONATO SCURO
02615839306 EMILCY REBOUCAS GONCALVES
78823099315 ERICA LAURA GONCALVES FEITOSA
07290634616 ERIKA CRISTINA DE OLIVEIRA
12461529752 ESTEVAN ROSSETO DE SOUZA
95759000306 EURIPEDES RAPHAEL QUEIROZ FRANCA
99264005587 EVERTON BORGES VASCONCELOS
02316518567 FABIANA BERNARDES FERREIRA DA SILVEIRA
93982100291 FABIANE FROTA CARDOSO
31596597801 FABIO FARIAS
04421651613 FABRICIO RODRIGUES BATISTA
10856740705 FABRICIO VIANNA DO VALE
78713153234 FELICIANO CORDEIRO VASSOLER MACEDO

10042662788 FELIPHE NUNES TINOCO PEREIRA
06039199601 FERNANDO FELIX DULGHEROFF
10592430758 FERNANDO SALVI
02763929575 FILIPE CEDRO SIMOES
04560126488 FRANCISCO DE MORAIS LIMA JUNIOR
07175156480 GABRIELA MARQUES PEREIRA DE ALENCAR
02810882410 GIOVANNY RONCALLY COSTA VASCONCELOS
01768805180 GISELE DE ALMEIDA MELO
04837859976 GLAUCIA APARECIDA GIACOBBO
07212383600 GUSTAVO HENRIQUE ALVARENGA ANDRADE
05767609780 GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO
07180393606 GUSTAVO HORACIO GAMA GOMES
04607609471 HELTON ANDRADE FEITOZA PACHU
94709475253 HERCULES DE OLIVEIRA MARQUES JUNIOR
07693379452 IGGOR MEDEIROS PIRAUA
11 6 9 4 5 0 3 7 7 1 ILANA FIDALGO MENARIO
99381230587 ISABELLA CONCEICAO PRUDENTE SAENZ
01246601346 IURI PAZ LIMA
02026919500 IVONILSON OLIVEIRA SOARES
07021839626 IVY COUTINHO DOS ANJOS
05707232486 JACQUELINE ANDRESA COELHO FERREIRA
01629982601 JANIO AGOSTINHO DE DEUS
0 111 2 11 5 3 0 7 JOAO ALFREDO BARROS PAZ
02203720557 JOAO LUIZ MOREIRA SANTOS SILVA
63600064304 JOAO PAULO CAVALCANTI DE CASTRO
86673300272 JOAO PAULO DE OLIVEIRA ALMEIDA
01275206433 JOAO PAULO DE QUEIROZ VASCONCELOS
07573399642 JOAO PAULO MOREIRA RIBEIRO
06923760461 JONATAS BRITO DE ARAUJO FORMIGA
10694980765 JORGE VICENTE GUIMARAES
64974820320 JOSE AIRTON PONTE DIAS FILHO
85683876249 JOSE CARLOS ALBUQUERQUE DA SILVA
45345635315 JOSE DANCHE DE ARAUJO JUNIOR
78908205268 JOSE RIBAMAR TRINDADE SALES FILHO
47590157368 JOSELIO ALVES SOUSA
07326074429 JOSUE OMENA BARBOSA JUNIOR
04257161981 JOYCE MIYE ADATIHARA
06213486607 JULIANA CRISTINA DE SOUZA DIAS
74262998215 JULIANA MARIA CORREA DA PORCIUNCULA
85068659215 KAMILLYE COSTA DE ARAUJO
07790055623 KARINA MOURA SAWADA
11 6 7 7 9 3 0 7 2 1 KARINE BOSSAN GONCALVES XAVIER
06904528451 KENNIA SILVA DE OLIVEIRA
00210255170 KETERIN LAMBERT DOURADO MARZAGAO
02055948326 LARISSA SALES DE VASCONCELOS OLIVEIRA
05267933414 LEONARDO COSTA DE ALBUQUERQUE
11 3 9 3 5 4 2 7 2 7 LEONARDO DA COSTA SILVA GOMES
06133366400 LEONARDO FERREIRA CAMILO
30239872894 LEONARDO PETRAMALE DE SOUZA PEREIRA
08013372677 LETICIA ALVES OLIVEIRA DO CARMO
02996486560 LILIA MATOS SARAIVA
06788730628 LIVIA DAMASCENO SANTOS
1 2 0 11 6 0 2 7 8 5 LUANA ARIVABENI
02164941500 LUANA MAIA LEITE
04740773490 LUCAS RAFAEL DE CASTRO CAHETE
29689410890 LUIS GUSTAVO MORETTI NAVARRO
11 0 9 4 1 4 8 7 0 9 LUIZ ANTONIO DA SILVA LAVRADAS JUNIOR
08443607670 LUIZ PEDRO GOMES DA SILVA
02510580345 MANUEL FELIPE DE MORAIS SANTOS
64820734334 MANUELA DE LIMA PINTO
04652696485 MARCELIANA RODRIGUES ALMEIDA
01528045521 MARCELO SILVA ANDRADE
02347410580 MARIA LAIZA FERNANDES NEVES ABREU
04039771931 MARIANA MARA IGNACIO PACHECO
05754582404 MARINA FERREIRA BORGES ALVES
03131426705 MAXIMILIANO BERNARDES DE CASTRO
68543816220 MAYRA DANIELLE SILVA DA SILVA
11 8 5 9 2 5 8 7 2 7 MAYRA LIMA BRUNELLI
11 0 8 0 8 9 9 7 6 6 MAYZE PEREIRA DAL COL
06592088656 MIGUEL MONTEIRO TANNUS
06099946462 NADSON FREDERICO DE SIQUEIRA MEDEIROS
37015878844 NATALIA MOREIRA FERNANDES
99334780363 ONOFRE MARTINS DE SOUSA NETO
01779519583 PABLIO FRAGA TEIXEIRA SOARES
02607330599 PAMELLA MELO MENESES DE OLIVEIRA
01732772096 PATRICIA LETIERE DOS SANTOS
92960324587 PATRICIA RAMOS BORGES FERRACIOLI
05784731432 PAULO ADERSON SOBREIRA MAGALHAES DE CARVALHO
00258860103 PAULO HENRIQUE NUNES FERREIRA ALVES DE FARIA
05456466422 PAULO TARCISIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI NETO
00886462541 PHILIPPE JOAQUIM OLIVEIRA MENEZES MACEDO
85107220215 POLIANA TEIXEIRA SOARES
08732054726 PRISCILA RENATA ALVES PEIXOTO
37067468833 RACHEL CASTRO DE TOLEDO TAGUTI
00583407188 RAFAEL BARRA CAIADO FLEURY
06069808908 RAFAEL MAURO DIAS
04196205917 RAISSA PEREIRA CAVALINI
0 1 7 2 11 4 8 5 3 1 RAMON OLIVEIRA MACEDO
00974520098 RANGEL VINICIUS TESSARO GUEDES
01852296542 RAZINE COELHO ALENCAR
74385283249 RENATO ALBERTO LOPES CAMARGO
08030983751 RENZO VENTURIM MOZZER
00464632161 RICARDO MASSAROLLI
06579716428 ROBSON BORBA ALVES
33432606818 RODRIGO BUFET BERARDINELLI
06760472624 RODRIGO FERREIRA TOBIAS
0 2 11 3 9 5 9 5 1 8 RODRIGO MAGALHAES FALCAO
9 1 6 11 4 3 1 5 4 9 RONEY CLEBER SANTOS SILVA
81863020500 ROSANA FLORA RIBEIRO FREMPONG
11 2 7 8 3 7 6 7 2 0 ROSELAINE MOTTA SANTANA
05701746941 RUDINEI BRUNETTO
10403539757 SABRINA BORTOLINI DETTMANN
11 0 3 1 7 4 9 7 5 6 SARAH SILVA FELIZARDO
00555044505 SAYONARA EPIFANIO DOS SANTOS PEREIRA E PEREIRA
92744575291 SEBASTIAO NETO FERNANDES BARROS
04312736936 SHARMILA GEA GERALDINI
0 2 6 5 6 8 9 5 111 SHAVELLI RAVENNA ARAUJO BELMONTE DE BARROS
04461585930 SIDNEY RODRIGUES PROENCA
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05534504412 SOPHIA VICENZZI ZANATTA VALENTINI
01670246639 TACYANNA FRADE D CARLOS
82467668568 TAINAN GOMES RODRIGUES DE SOUZA
05850939709 THAIS AGUIAR NOGUEIRA
02977472584 THAMIRYS CARVALHO LISBOA SANTOS
05541517664 THIAGO OLIVEIRA BELINI
02396808559 THIRZA VELOSO CORREIA
00563499559 TIAGO ARAUJO OLIVEIRA DE SALES
00464922593 VALDEK PEREIRA DA SILVA
08164325708 VANESSA DOS SANTOS MADEIRA CORTES SALVIO
57468761272 VANESSA SILVEIRA DA SILVA
01367028485 VICTOR HUGO CAMPOS CALUMBI GUEDES
10651073740 VINICIUS LIMA DE OLIVEIRA
05479598694 VINICIUS MARIANO AGUIAR
05906337750 VIRGINIA MARIA SERRA LAGE
65046773368 VIVIANE DE SA PEREIRA

B) DESCUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA

CPF NOME
06788894493 ADISON MITRE ALVES DE LIMA
04740772418 ALBERTO FERRAZ DE MELO NETO
69178810159 ANA BEATRIZ ROSATI
00984897399 ANDERSON BRITO DA SILVA
02170862331 ANDERSON FERRAZ BRAZ
94030294391 ANTONIO VICTOR BEZERRA PEIXOTO
00805607501 ARIANA SILVA COTRIM FAVILA
04101229473 BRENDA SOUZA DE MORAES COSTA
04172818463 BRUNA FERNANDA PEREIRA DA SILVA
00870345494 BRUNO DO NASCIMENTO ANDRADE
93252625334 CARLOS EDUARDO EVERTON MACHADO
08882120708 CARLOS MAGNO JUNIOR
11 8 8 8 5 6 1 7 0 0 CAROLINA ALCAIDE DE CASTRO
03953544470 CHRISTIANA FERRAZ MODESTO DINIZ CARVALHO
67134963349 CILIANNE EDILA LEANDRO DE SOUSA
00538793503 CLARISSA LORENA FONSECA COSTA
00180485369 DANIEL VICTOR CORIOLANO SERAFIM
81469918587 DANIELA AGUILAR GOBIRA ALVES
04763783467 DEBORA OLIVEIRA MONTENEGRO DE MELO
04822467406 DIEGO FELIPE RODRIGUES DE SOUSA
02171056371 DIEGO MAX CHAGAS DA SILVA
3 11 7 6 0 3 6 8 9 0 DIOGO GOMES REGINATO
08648771617 EDMIR SERGIO BOTELHO JUNIOR
41484789768 EDUARDO DA COSTA SHIMBA
17150329268 ELIAS WAHIB DIB
99745658391 ERIBERTO LEAL DE BARROS FILHO
00649617703 FABIO MARCIO VELASCO XAVIER
52595242334 FERNANDO DE ARAUJO BORGES
0 0 7 11 4 5 8 3 4 0 FRANCISCO FABIANO ALVES DE BRITO
05979308997 GABRIELA MARQUES BARBARESCO
05280018767 GERUSA LUCAS D ANUNCIACAO
01231919396 GIRLANE KALINE DE AQUINO PINTO COSTA
05659490980 GISELE DE SOUZA TEIXEIRA
07130682647 HELAINE PABLIANE SILVA OLIVEIRA
08349132752 HELIO DE CASTRO JUNIOR
08970798684 ISABELLA ANDRADE VENDRAMINI
10912166738 JESSICA DA SILVA CORREA
00224059335 JOAO BOSCO BARRETO COUTO NETO
00499185323 JONAS ALMEIDA DOS SANTOS
42863503200 JORGE ROBERTO MARQUES DA SILVA
00372819338 JULIANA DA PONTE LOPES PINTO MEDEIROS
01654084565 KARINE DE JESUS MEIRELES PAOLILO
01708464581 LEILA SILVA ALMEIDA ISMAEL
03775939660 LEONARDO GUIMARAES VIEIRA FERRO
02635430306 LEONARDO PINHEIRO TEIXEIRA
02712622499 LEONARDO TRAJANO FERREIRA
07085102640 LILIAN VANESSA FERNANDES TOLENTINO
61428892591 LUANA MENEZES NASCIMENTO
00549608192 LUCAS DA COSTA SOUSA
31477399704 LUCIA HELENA MEDEIROS VASQUES
01759004189 MARCELA MUNIZ OLIVEIRA RESENDE
04701626600 MARCELO FERNANDES DO VALE
02967637483 MARCOS ANTONIO PIRES VALADARES LUSTOSA
96145358149 MARIANA CAETANO BARRETO
20633952842 MARINA GOMES DE CARVALHO POLI
04606720450 MAVINIER MENDES DE OLIVEIRA
00887034527 MAYURI AOYAMA DA COSTA
0 3 0 0 11 8 4 5 7 4 MILENA ALVES BARBOSA
01344671322 MONIQUE SAMPAIO CRUZ ROMAO
61731897715 NAZARETH RODRIGUES DE SOUZA GONCALVES
86548328272 PATRICIA AMARAL COUTO
10810421763 PAULA MACHADO DE ALMEIDA ALVES
02265487597 PAULA PIMENTEL GADELHA
74538659487 PAULO FERNANDO DE SOUZA
03570395480 POLYANA COUTINHO DE ATAIDE
22203956852 PRISCILA MARIA DUTRA GARCIA REGINATO
80663524253 RAQUEL DA SILVA GAMA
33796919847 RENAN JUNIO AZEVEDO
69718350187 RICARDO PICCOLO DAHER
07402175421 RODOLFO AUGUSTO BACELAR DE ATHAYDE
04608766430 RODOLPHO MOTA SALVADOR DE MIRANDA
04587252425 RODRIGO DO AMARAL FIRMINO
09484953832 ROSANGELA DOS SANTOS
95360077204 TAMIRIS MAIARA ARAUJO E ARAUJO
90628349220 THAYANA HADAD FARIAS
05361706493 THIAGO BRUNNO ANDRADE DE LIMA
02026818584 TIAGO ALVES DE ARAUJO JUNIOR
01835865305 VANESSA SANTANA LOBO
76538990134 WENES OLIVEIRA DE CARVALHO

C) DESCUMPRIMENTO DE REGRAS EDITALÍCIAS

CPF NOME
48900745549 ALDIR JOSE SANTOS MAGALHAES
05513481430 ALINNE TETI MAGALHAES
03935924488 ALLAN ALVES DE FREITAS

07228917685 DANIELLA DE PAIVA ALMEIDA
01342554531 FRANCISCO JOSE DE SANTANA JUNIOR
04851397402 HYARLE DIAS NOBREGA DE QUEIROZ
07425906660 ITAMAR MOREIRA COUTO NETO
89683757391 JULLIANNA BRANDAO DA ROCHA
01347526358 KATHE TAVARES ADVINCULA
01870299540 LEANDRO AMARAL LOPES
05845969441 LUCAS VASCONCELOS PESSOA
00863105424 MAICON RICARDO NUNES MARTINS
31751946720 MARCOS ANTONIO VIEIRA CAMPOS
0 1 7 7 2 0 11 3 4 7 MARIA CAROLINA VALE FIGUEIREDO
01665054638 RICARDO ADALBERTO BARBOSA ULHOA BATISTA
00799284475 WALESKA CECILIA COSTA DE OLIVEIRA

D) DESLIGAMENTO EM VIRTUDE DE CONVOCAÇÃO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA

CPF NOME
02650532505 ADRIANA MOURA PASSOS
03372047486 ADRIANA VALESKA BASTOS FERNANDES DANIEL
04782845430 ADRIANO JOSE LIMA DIAS NOGUEIRA
94102830197 ADVANIA PAULA SANTOS DE SA
04657048406 AGDA VICTORYA LOPES ROSENO
33368547844 AISLAN DE MACEDO MONTEIRO
01720242186 ALESSANDRA GELANDE DE SOUZA
08275425697 ALESSANDRA KAROLINA BORGES PEREIRA
07207289405 ALESSANDRA SCHIRLEY OLIVEIRA DE SOUSA
05922713906 ALEX DUFLOTH SANTIN
07380056654 ALEX MANTOVANI BRAGA
0 11 3 5 2 3 5 0 5 8 ALEX SEIDEL
80668941200 ALEXSANDRA FRANCISQUETO
01835942580 ALICE REBELO DE MATOS BORGES DOS REIS
00815554079 ALIENDE LENGLER ABENTROTH
01489033394 ALINE CARMO BANDEIRA
98477536368 ALINE MOREIRA DO VALE MOTA
03099933422 ALIRIO VIRGOLINO DA NOBREGA JUNIOR
01395596557 ALISSON CARNEIRO SIMOES DE ALMEIDA
12007586762 ALOISIO MOREIRA PINHEIRO FILHO
10851576796 ALVARO MICHELE BARBOSA CONTE
06842355605 ALVARO TEIXEIRA DA COSTA
00643762302 ALZINIRA SOUSA HERENIO NETA
07366881457 AMANDA RODRIGUES SILVA DE ARAUJO
00883829584 ANA ALICE FERREIRA FERNANDES
06719531417 ANA CAROLINA LEAL BEZERRA DE LIMA
04379243435 ANA CAROLINA VILLANUEVA TEIXEIRA
98615424349 ANA CECILIA DE SOUSA SILVA
00881588458 ANA CLAUDIA PINTO DE CARVALHO NUNES
01246032031 ANA ELIZA ANTUNES BOMFIM
01653241390 ANA MARIA ANDREGHETTO
01013201590 ANA PAULA CARDOSO DE AZEVEDO LIMA
02527583156 ANA PAULA FARIA CARVALHO
00996421319 ANAMELIA ESMERALDO NOGUEIRA BARBOSA
69917167587 ANDERSON LUIS SILVA AMARAL
06031023440 ANDRE FELIPE FARIAS RODRIGUES
97880647368 ANDRE LUIS DE CARVALHO CANTANHEDE
0 7 11 4 2 1 3 9 0 5 ANDRE RESENDE NORA
0 11 8 0 0 0 5 0 0 7 ANDREA CRISTIANI BEUREN
01703168313 ANDREA EDWIGES PINHEIRO DE MENEZES BARRETO
00353947148 ANDRESSA POLICE DOS SANTOS
01054079331 ANGELA MARIA DE SOUSA ROCHA
04308704936 ANGELO DE FAVERI
10450161790 ANNA CAROLINA GATTO PAULO
0 11 3 9 1 7 9 9 6 9 ANNA PAULA BRESSAN
0 11 8 7 1 2 5 4 3 1 ANNE ELISE NOGUEIRA GADELHA DE OLIVEIRA
03127981481 ANTONIO ARLINDO DE MORAIS
04104380490 ANTONIO COUTINHO DE ALMEIDA JUNIOR
91314437372 ANTONIO EDILTON ROLIM FILHO
00465635393 ANTONIO HENRIQUE LUZ ROCHA
00104333332 ANTONIO INALDO DE SA BARRETO NETO
03414555395 ANTONIO TALYS PONTE
96123052500 ANUZIA TORRES GONCALVES COSTA
01695719395 APOENNA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCA
04777235432 ARLI REGINA LOPES MORAES
06060254489 ARLINDO BORGES NETO
01560523697 ARTHUR EUGENIO CARVALHO BISINOTTO
70210926104 AUDIFRANT LEITE FILHO
90107853353 AUGUSTO SABOIA NETO
05259844459 AUGUSTO SAULO RIBEIRO BEZERRA
01426316470 BARBARA ALVES DE LUCENA MACIEL CHACON
10874066760 BEATRIZ KERN NOEL
01409296490 BELLISA CALDAS LOPES
02272358195 BERNARDO BEZERRA MARTINS DE OLIVEIRA
05825925775 BERNARDO CARVALHO MUNIZ
08266408696 BRAULIO LIMA CRUZ ROCHA
00393573338 BRENO ARCANJO CHAVES
96766654368 BRENO ROMCY DE ALMEIDA
00703457322 BRUNA MARIA CASTRO DE OLIVEIRA
12191670709 BRUNA NATAL FERREIRA DOS SANTOS
11 5 6 1 7 0 5 7 5 6 BRUNO AFONSO LAGOEIRO JORGE
02780427167 BRUNO AMAURI LOWE JUNIOR
02897469579 BRUNO ANDERSON ARAUJO DA MOTA
01012357392 BRUNO ANDERSON MAGALHAES ROCHA
05888392723 BRUNO GUIDINI MENDES
00653830360 BRUNO MARQUES DA SILVEIRA
69329915272 BRUNO OLIMPIO GALAXE
07053698467 BRUNO PAES FELIX
01351812599 BRUNO SANTANA BOAVENTURA
98979957149 CAMILA LOPES GUIMARAES
02477867300 CAMILA MARIA NEVES DE SOUSA
01595795626 CAMILA TELES BARREL
00781876486 CARINA MARIA DE SENA MACHADO
95829105349 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA COSTA
84163054391 CARLOS ALEXANDRE VIEIRA GOMES
99894343368 CARLOS ALVES BEZERRA FILHO
02466736306 CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES JUNIOR
00748384405 CARLOS EDUARDO CORREIA DE ARAUJO
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0 9 5 11 8 9 3 7 9 3 CARLOS EDUARDO DA ROCHA SANTOS PENFOLD
06235570457 CARLOS EDUARDO MOREIRA GUEDINE JUNIOR
01681491338 CARLOS PEREIRA DE BRITO NEVES
08247443651 CAROLINA CUNHA CEZARIO
04065305489 CAROLINA LIMA COELHO TEIXEIRA
0 1 9 8 6 3 7 11 0 7 CAROLINE LEIKO SADO
01602398500 CAROLINE PAIVA MATOS OLIVEIRA
06423226431 CECILIA FERNANDES ANTAS FLORENTINO
06071954444 CECILIA TEIXEIRA PEIXOTO
08310442688 CESAR AUGUSTO SILVA FERNANDES
11 0 2 4 0 5 7 7 9 8 CESAR FIGUEIREDO VEIGA
65712544334 CICERA RAQUEL TAVARES SANTANA
00547671300 CICERO ARTHUR BORGES DE CARVALHO
01903008506 CICILIA MARQUES RODRIGUES
05032101966 CINDY HERME FERNANDEZ LEGUIZAMON
84164506334 CINTHYA DE ORLEANS CARVALHO DE MOURA
0 3 0 8 8 5 3 9 11 6 CINTIA AZARA REIS
06777638407 CINTIA CIBELLY PAZ ZUZU
67200125334 CINTIA GOUVEIA BARROS
02220331342 CINTIA REGIA FROTA DE ALBUQUERQUE
01327388642 CINTIA TATIANA ARAUJO GONTIJO
11 9 3 6 5 5 9 7 8 1 CLARA MORENA ABREU RAPOSO
01353515451 CLARK GLEIBOOLL FERNANDES VIEIRA
06742391480 CLLARYSSA FERREIRA ALAPENHA
64628868387 CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA SILVA
02621558186 DALILA CAROLINE DO AMARAL COIMBRA
00897931378 DANIEL PINHEIRO VIANA
01247066304 DANIEL ROCHA E SILVA
01294501461 DANIELE CRISTINA DA SILVA MORAES
03579882481 DANIELLE DI CAVALCANTI SOUSA
8 7 4 5 8 4 11 3 6 8 DANIELLE FERNANDA MOTA LIRA
05513479451 DANIELLE TETI MAGALHAES
06463658430 DANILO MAYER FEITOSA DE OLIVEIRA
00581471369 DAPHINIS DIANA BRITO CAVALCANTE
81900040344 DAVES PRADO PONTES MOURA E SILVA
02243496356 DAVI DE MORAES ALBUQUERQUE
05452745408 DAYANE FREIRE DOS SANTOS
08374534451 DAYANNE KARLA LOPES DE PONTES
01757949364 DEBORA PONTES AIRES
09930022775 DEBORAH RODRIGUES DE SOUZA GONCALVES
01359682406 DELIO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA
00292351380 DENISE NEIVA SANTOS DE AQUINO
00310992389 DENISLENE DA SILVA EDUARDO
05730086636 DENOEL ALERRANDO ALVES DE SOUZA
04391798662 DERMERSON MARTINS GONCALVES
00794270492 DIEGO MACIEL CAVALCANTI
11 9 5 4 5 4 4 7 3 1 DIEGO RODRIGUES MENEZES
00506097188 DILENE MORAIS BARBOSA DA SILVA
05684622461 DIMAS CAIAFFO BRITO
0 0 0 4 8 8 7 1 3 11 DOUGLAS ALVES LUCENA
00529821907 DOUGLAS PELLIZZARO
46827188353 ED MASSEY MARTINS MENEZES
06358074407 EDNALDO VIEIRA FILHO
00935122524 EDUARDO CAMARGO SILVA
0 4 8 0 11 0 6 4 6 3 EDUARDO FALCAO LIMA DE SOUZA
06857512442 ELLYDA MARIA GONCALVES DUARTE FERREIRA
01333997370 EMILLIANA CORDEIRO GUERRA
00867332492 ENE ROSE RAMOS DE BARROS
86002570268 ENNARA NASCIMENTO BORGES
85469793320 ERICA NUNES LOPES
78396034591 ERIKA GONCALVES DE OLIVEIRA
02518649360 ERIVALDO BEZERRA FREITAS
0 2 4 9 2 5 11 3 2 4 EVANNIELY RODRIGUES DO NASCIMENTO
00370799305 EVELINE MARIA ARAGAO FERNANDES
02159409464 EVERSON QUEIROZ DE ANDRADE
32823326880 FABIANA VILLELA CORTE
05091936416 FABIO JOSE LIMA OLIVEIRA
97839434304 FABIO PATRICIO DE ALMEIDA PONTES
02713526124 FABIO PERILLO BARBOSA
07443427409 FABIO ROBERTO ALVES DE LIMA
83882987553 FABIO SERGIO ONIAS SILVA JUNIOR
05618279665 FABIOLA SAMPAIO BRANDAO
01306886309 FELIPE GOMES BEZERRA
01222523060 FELIPE MATOS DOS SANTOS
07389609427 FELIPE REIS E SILVA DE QUEIROZ
62032968304 FELIPE RIBEIRO DE ARRUDA
02316148530 FERNANDA FERRAZ MEIRA
06762558410 FERNANDA MARINHO DE MOURA
06214026995 FERNANDA TEIXEIRA ORTEGA
00481361901 FERNANDO CARLOS DA SILVA
04782839464 FERNANDO JORGE DINIZ CAVALCANTI
97181897349 FILIPE CASTRO DE ANDRADE
01214065473 FLADSON MUNIZ SAMPAIO SABIA
06815525490 FLAVIO ACIOLI TENORIO
94522120397 FLORA ELIZABETH BELLATRIX DE PITOMBEIRA E NOGUEIRA HO-

LANDA
00714699314 FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO NETO
66651433334 FRANCISCO DANIEL BEZERRA AMORIM
06551795420 FRANCISCO JOSE ALBUQUERQUE MARQUES FILHO
0 11 3 0 1 7 9 3 6 2 FRANCISCO JOSE FROTA PRADO FILHO
00287457281 GABRIEL IZAN SANTOS BOTELHO
00714618330 GABRIEL MENEZES ALBUQUERQUE
05093736660 GERALDO ANDRADE CAPUCHINHO JUNIOR
07274210696 GIBRAN BHERING NASCIF
07453247624 GIORDANA NASCIMENTO BRANDAO
01588573133 GIOVANI ARAUJO GODINHO FILHO
06847061642 GLEIZEANE MIRANDA DE OLIVEIRA
66717906391 GUILHERME CABRAL TEIXEIRA
01989638317 GUILHERME DE HOLANDA COTA
05026538410 GUSTAVO MANOEL COELHO DE ALENCAR
02628515393 GUSTAVO NOGUEIRA BARRETO
02523971348 GUSTAVO TERCEIRO CUNHA
0 5 3 4 5 0 11 4 1 9 HALINA ARAUJO SOUZA
05047432602 HAMILTON LOBATO MOREIRA JUNIOR
02041398566 HEBERT AGUIAR DE AGUIAR

02238216162 HELENA SPINDOLA CAMARGO SILVA
02405559374 HUGO LEANDRO FURTADO VIEIRA
01241223378 IELINE MOURAO MORAIS
04865066497 IGO WALESKO MELO DE OLIVEIRA
01074940350 IGOR DE PINHO PESSOA XAVIER
00844559504 IGOR FARIAS CAMPOS PEREIRA
64929795320 INACIO AUGUSTO DIAS DE CASTRO
04371777422 IOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO
04741496414 ISAAC TORQUATO QUEIROZ E SILVA
08945428690 ISABELA MONTEIRO RIBEIRO
01254530355 ISABELA ORIETA DE OLIVEIRA MACEDO
04773419423 ISABELA PAULA LOPES DE NOVAES
00870371495 ISABELLA BRANDAO BALBINO LINS
06331743430 ISLEY LEITE VIRGINIO
02174207532 IURI CAMARGO SILVA
02680171314 IZABEL ESTER INACIO FERRAZ
01414718594 JACKELINE CARNEIRO DA SILVA
02237905169 JACKELINE KAROLINE BRITO VIANA
02750448581 JADIR PAIVA SILVA JUNIOR
01354912586 JAMILE ARAUJO DA SILVA
02374337537 JAMILY BATISTA PRATES
06127354439 JANAINA REIS MENEZES
03980971430 JANILSON BARROS DE SA
01812865309 JAQUELINE MELO SALVADOR
02988066302 JESSICA SILVA MIRANDA
05398773445 JOANIRA COSTA NOGUEIRA
06698872423 JOAO BOSCO LUCENA DE BATISTA ACIOLI FILHO
02135567159 JOAO FREIRE DE ALMEIDA NETO
00412527308 JOAO MONTEIRO NETO
00035247363 JOAO PAULO DE QUEIROZ MENDES CAMPOS
0 1 6 7 9 0 7 11 5 7 JOAO PAULO VASCONCELOS DE MATOS
00403439523 JOAO VICTOR PERPETUO DE SOUZA
00026604159 JONATHAN SAMPAIO DE OLIVEIRA
03492718523 JORGE DO PRADO CORREIA NETO
07864378633 JORGE FERREIRA PACHECO FILHO
08962631695 JORGE LUIS SANTOS DE MELO
01436747309 JOSE ALBERTO DIAS LEITE FILHO
95868224515 JOSE BASTOS MEIRA NETO
91288312334 JOSE EDSON HENDERSON FILHO
02130407439 JOSE ERIVELTON RODRIGUES DA CUNHA
00373865309 JOSE FIGUEIREDO LUSTOSA NETO
03690826640 JOSE MILTON DIAMANTINO JUNIOR
0 11 6 6 5 5 1 9 4 6 JOSE PLUTARCO GUTIERREZ YANEZ
97312746187 JOSE RICARDO DE FARIA BORGES
03324283540 JOSE RICARDO GASPAR DE QUEIROZ FABIAN
02099325545 JOSEANE PIRES LEITE
0 1 6 7 8 0 11 3 9 8 JOSEANNE MARIA RODRIGUES TEIXEIRA
07102947607 JULIANA VIEIRA LIMA
01696553180 JULIANO MOLINA PELLICANO
05098888441 KALYANNE CABRAL DE PAULA
08120169638 KARINA NOMAN FERREIRA
03087009539 KARINE ANDRADE OLIVEIRA
04631606495 KAROLINE VIANA NOBREGA
93456697520 KATTSON SALES PEREIRA
02494824524 KENIA MENEZES FERNANDES
08718694624 LAIS NEVES MENEZES
10004771770 LAIS NORBERTO PASSOS DE CASTRO
0 2 2 1 9 4 8 5 11 0 LAIZA RABELO DE OLIVEIRA
12422702724 LANA SAYURI MAKITA
01786136309 LARICE LEITE PINHEIRO
01075155550 LARISSA ANDRADE DA COSTA
01326591584 LARISSA CARDOSO GOMES
00655640304 LARISSA SALLES PONTES
08044390600 LARISSA TEIXEIRA NASCIMENTO
02565040598 LAURA MIRANDA SANTOS VIEIRA
34284316850 LEANDRO POCAY ALVES DA SILVA
05975021618 LEANDRO VELOSO MAIA LEMOS
02939256667 LEONARDO COSTA LOBATO
03944407490 LEONARDO FRANCISCO DE SOUSA SILVA
00573573158 LEONARDO GONCALVES MACEDO
05887957719 LEONARDO SCHWARC MARY
01365970337 LIATRICIA XIMENDES ESCORCIO DE BRITO
01939163552 LILIAN CARINE SOUZA DE LIMA ABDON
01772062332 LIVIA CINTRA MEDINA
05591391443 LIVIA CRISTINA GOMES SILVA
06358150600 LIVIA DE VASCONCELLOS GONZAGA
00701906316 LIVIA MARIA SAMPAIO PINHEIRO
01962855341 LIZ MARJORIE BATISTA DE FREITAS LEITE
12423547781 LIZ MONTEIRO PIMENTEL
95957944300 LORENA GRANJA NUNES
64698220530 LORENA MENDES CAMPOS
97204056000 LUAN AMARAL MOLETTA
05846016626 LUANA RESENDE REIS
00393154360 LUANA TAVARES LUCENA SIQUEIRA
07336214657 LUCAS ALMEIDA SANTANA
11 0 6 9 4 3 8 7 2 3 LUCAS CRESPO DE BARROS
00728602350 LUCAS DE QUEIROZ CHAVES
90365089168 LUCAS MAZONI
02289010146 LUCAS SANCHES E SILVA RAMOS
32804293823 LUCIANA DOS SANTOS SOARES
02022731565 LUCIANA MAGALHAES FERREIRA
11 2 5 0 9 5 4 7 4 6 LUCIANO CORREA DE LIMA FEITOSA
82396965204 LUCYMARA DA SILVA OHANA
02192316305 LUDMILA MESQUITA MORORO MUNIZ
00917696042 LUISI RABAIOLI
04397989907 LUIZ FELIPE SALIBA
0 2 6 9 2 6 0 3 3 11 LUIZ GUSTAVO LUCENA AUGUSTO LIMA
21496686888 MAIJA FABIANA RAMOS PEREIRA
02356133550 MANOEL MARTINS GOMES NETO
02236772300 MANOELLSON JOSE TEIXEIRA ABSOLON
07728995685 MARCELA PINTO DE FREITAS
34520900867 MARCELLA MATTAR STAMILLO
05318219438 MARCELO DE BARROS PATRIOTA FILHO
08776014703 MARCELO GOUVEA COURI
01733345558 MARCELO LOYOLA SANTOS
00286817381 MARCIO ANDERSON REBOUCAS TAVARES
01829345516 MARCIO PINHEIRO DE SOUZA
80952755572 MARCOS AUGUSTO ROCHA LADEIA
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05416844426 MARCOS SABOIA CARDOZO PIRES
00892158182 MARCUS VINICIUS RIBEIRO E SILVA
07390088460 MARIA AMELIA AGUIAR HAZIN
06646553432 MARIA CATARINA NUNES FURTADO
11 9 3 2 0 8 2 5 4 9 MARIA D AJUDA PIRES BASTOS
00603299989 MARIA FERNANDA LOCKS TOPANOTTI
07398308485 MARIA ISABEL FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
03519990431 MARIA JACQUELINE BARROS CUNHA
99200481353 MARIA LISE LOPES RIBEIRO
05596485454 MARIA PAULA COSTA BANDEIRA E FARIAS
0 4 8 0 11 2 0 4 5 8 MARIA STELLA BARROS DE ALMEIDA
12675537748 MARIANA CARTAXO DA CUNHA
04603851430 MARIANA DUMARESQ DE OLIVEIRA
07706996425 MARIANA REGO PINTO
3 11 5 7 5 5 3 8 4 2 MARIANA TEIXEIRA ARDUINI
02339090105 MARIANA VICENTE CESETTI
34000349830 MARIANE DEPIERI ANDRADE
02269819594 MARIELE CARVALHO CRESPO
02002972524 MARILIA LORDELLO PASSOS
02002952507 MARINA LORDELLO PASSOS
00679924396 MARINA STELA DE SOUSA MONTEIRO
08465608601 MARIO SILVA DINIZ
08922282614 MARKONE ALVES ARAUJO
00316100307 MARYANNE MIRANDA MATIAS
01819962512 MATEUS RODRIGUES CORREIA
07540179660 MAURA ALMEIDA CARNEIRO
07678249705 MAXWELL AUGUSTO FERREIRA
08402665454 MAYARA MARIA SAMPAIO E FERREIRA
02684609306 MAYARA VIANA DE OLIVEIRA
02686664312 MAYRA CAVALCANTE GAZELLI
01572464690 MAYRA IRENO MOTA
02321914173 MEIRY LANE PAULA DA SILVA
04204249973 MERRY ELIZABETH GOEDERT
04407553952 MICKAEL OLIVEIRA DUARTE
01330219554 MILENNA VAZ DANTAS
03935247443 MIRELA DE PAULA FERRAZ ZARZAR
92539467334 MOISES EDERLANIO TAVARES DE ARAUJO
05970099619 MONALISE BRASILINA DO CARMO
05003147643 MONICA MESQUITA ALVARES
01467014370 MONIQUE FERRO BEZERRA
00446226351 MONIQUE NAYARA COELHO MUNIZ
06348410412 MORGANA REGO PINTO
06384547600 MURILO RODRIGUES COSTA
02075178518 NADSON DA ROCHA ARAUJO
10210128747 NASCIF HABIB TANUS NASCIF
0 0 6 9 5 2 0 6 3 11 NATHALIA FERNANDES REBOUCAS
00947730338 NATHALIA POSSO LIMA
01569642362 NAYANNA QUEZADO DE ANDRADE
35705506805 NELSON HENRIQUE GOES SCORSIONI
80472028200 NEWTON QUINTINO FEITOSA JUNIOR
80214991253 NEY FERREIRA DE SOUZA FILHO
01288775458 OBERDAN RIBEIRO GONCALVES DE OLIVEIRA
06650364690 PABLO AUGUSTO DOS SANTOS BUNAZAR
9 7 3 4 2 2 11 3 2 0 PATRICIA BARBOSA DE SOUSA
03346249328 PATRICIA DE SOUZA AQUINO
02159424501 PATRICIA FAVERSANI RODRIGUES
04553356643 PATRICK MENDES PINTO
11 7 0 3 8 6 1 7 2 8 PAULA LOUZADA E SOUZA
04867422452 PAULA MOTA DE MORAES
04564985400 PAULO HENRIQUE FONSECA DOS SANTOS
05845421608 PAULO HENRIQUE SOUSA DE CASTRO
02573262510 PEDRO HANSEN MONTEIRO DE PAULA
08160355637 PEDRO HENRIQUE VILELA MOREIRA
00328487309 PEDRO ROSA DA SILVA FILHO
04776412454 PETRONIO EDUARDO DE ANDRADE BARBOSA
02721048333 PRISCILA DOURADO EVANGELISTA
36043751852 RAFAEL AUGUSTO CAPITIAN SILVA
01471752593 RAFAEL CANO RIBEIRO
00762641304 RAFAEL CAVALCANTE RIBEIRO RAMOS
00089189370 RAFAEL COSTA LIMA MAIA
01312494107 RAFAEL FACHINE MACIEL
36512997832 RAFAEL FREDERICO PERES
01373831693 RAFAEL LUCAS RODRIGO DOMICIANO DE OLIVEIRA
02199325300 RAFAEL TOLEDO ENES NOGUEIRA
07636703408 RAFAEL VIANA PALOMARO
3 5 11 5 3 6 9 8 7 7 RAFAELLA KFOURI DA SILVA
07398282400 RAIMUNDO VINICIUS DE ARAUJO REGO
99244683334 RAISA CARVALHO DE BRITO ARCANJO CHAVES
10220541710 RAPHAEL RENOVATO PEREIRA
12451725737 RAQUEL CUSTODIO DA SILVEIRA
05852529478 REBEKA JACQUES DE FARIAS
36041775886 RENAN KAORU OTA
74941062434 RENATO FREIRE BEZERRA
00678367396 RENATO PONTE PORTELA AGUIAR
07017883640 RENATO VILAS BOAS ANTUNES
01892740184 RICARDO CALS DE VASCONCELOS
84914440253 RICARDO CAMPOS FERREIRA
06630018974 RICARDO PONTELLO
0 6 8 7 11 3 6 9 5 9 ROBERTA BAGATINI
87980770234 ROBERTA CANDEIA WANDERLEY DANTAS
0 8 2 0 2 11 3 6 2 8 ROBERTA DENISE ALKMIN LOPES DE LIMA
05139216485 ROBERTO SERGIO DE ANDRADE FILHO
98240510663 ROBERTO VIEIRA DIAS
21963079809 RODRIGO CESAR CARVALHO MORAES
01964664314 RODRIGO DE ARAUJO ROBERTO
12230402757 RODRIGO GALVES MESQUITA MARTINS
08906996667 RODRIGO MOTTA QUINET DE ANDRADE
84268069291 ROGERIO NASCIMENTO COSTA
07356571650 SAMIRA BARROSO JORGE
08069413670 SAMYA MARIA MONTEIRO LIMA
01763071502 SAMYRA COUTRIM CARVALHO
01746662336 SARAH SUYANNE CARVALHO MELGACO
0 1 2 11 0 5 2 1 0 9 SAULO MOTTA DE SOUZA
0 2 1 4 5 3 11 5 5 6 SAYONE ANDRADE DE MOURA
06260147600 SHEILA RODRIGUES SOUZA
32005673846 SILAS ALVES MARTINS
00897474457 SILVANA CARDOSO GALDINO DE LIMA
90839560087 SIMONE DOSSENA HENKIN

08022707600 STEPHANIE SALIBA DE FREITAS
01269141414 SYLVYA MARIA APOLINARIO
00943951950 TABITA FURUKITA THOMAZINI
07406988699 TACIANE NAVES SANTOS
05469477436 TADEU GOMES DA SILVA BARBOZA
06686873632 TAIRONE CAMPODELLORTO DE AGUILAR
05733329408 TASSIA TAMARA SILVA FEITOSA
06754777435 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAUJO DANTAS
01967769370 TERSIA GUIMARAES DE CARVALHO
66699894315 THADEU FRANCISCO REZENDE LIMA TEIXEIRA
02224177305 THAMIS CRUZ GOUVEIA
08207288612 THAYS DE VASCONCELOS GOMES
07404479479 THAYS VIEIRA DE VASCONCELOS SOUSA
01725458381 THIAGO AMORIM BATISTA
03205125410 THIAGO CANTO IUNES DE SOUZA
00279890389 THIAGO FERNANDO SANTOS RABELO
66502420397 THIAGO HENRIQUE SOARES DA SILVA
05471901401 TIAGO BRITO BARROSO
05144773427 TIAGO MARTINS FORMIGA
05549722470 TIBIRICA DE MEDEIROS BARBOSA
81332874568 TIBOR LUIZ THOMAS HENRIQUE AUGUSTO DE CORNIDES
02100850539 TIZA MASCARENHAS MATOS
02304803300 VALCLER ANTONIO CABRAL RODRIGUES
02183565365 VALTER MORAIS SIMEAO FILHO
0 6 2 11 0 4 7 4 4 4 VANESSA ALVES DE CARVALHO
01759804380 VANESSA LISBOA TELLES
02388444390 VICENTE MOURAO CARLOS FILHO
52352161215 VICTOR GONCALVES LOPES
12325249727 VICTOR MARCHEZI COBE
06867508456 VICTOR RAFAEL LEITE ANACLETO
09595656631 VICTOR RUGANI LAGE
00703180185 VINICIUS FERREIRA PARANAIBA
10886488788 VINICIUS LOUZADA CAPUCHO
3 6 11 9 8 6 1 8 6 6 VINICIUS VENDITES MINOSSI
0 0 1 2 4 2 1111 9 WESLEN LUIZ PINTO DE BARROS MOREIRA
04723645454 WESLEY WALBER DA SILVA
02631838408 WILDEMBERG FRANCISCO DA SILVA
08196510608 WILLIAM GUIDINI LIMA
00801708036 WILLIAM SCHWERTNER
06210566693 WILSON LUIZ PRADO PENA
03958162460 WYVISON GOMES DE LIMA
84178272500 YURI NAPOLI GUIMARAES
01853103381 YURI OLIVEIRA MACHADO

E) INCOMPATIBILIDADE DEVIDO AO EXERCÍCIO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

CPF NOME
04330144409 ANTONIO GODE DE MORAES
00164673105 PEDRO HENRIQUE DE LIMA ABREU
62183150378 PEDRO HENRIQUE LUIZ DA SILVA

F) SOLICITAÇÃO DO MÉDICO/MOTIVOS PESSOAIS

CPF NOME
06855087655 ALESSYO PATRICK DE SA ROCHA
0 11 2 6 9 9 4 5 6 1 ALEX CARVALHO OLIVEIRA DE ALMEIDA
8 1 0 11 0 1 6 5 9 1 ALEXIS LEAL MENDEZ
91882460359 ALINE BRAGA CARVALHO
04173897600 ALLAN STEFANO VAILANT GARCIA
07404988438 AMADEUS LIMA ROCHA CALDAS
00877031576 AMANDA ASSIS DA SILVA LIMA
06086619964 ANA CAROLINA MENDES JOAQUIM
06516283427 ANA JAMILE DE PAIVA ESCARIAO
7 0 9 11 6 7 3 4 1 5 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA
07639319773 ANDREIA FAE DAS NEVES
78625920268 ANDREY TARCISIO MUNHOZ LAGO
0 11 7 6 0 4 0 3 8 3 ARTHUR E SILVA VIEIRA
04192698609 ARTHUR HENRIQUE NUNES LEITE OLIVEIRA
06152022410 BARBARA PRISCILA BARROS DE ARAUJO
02528020392 BEATRIZ MARIANA CARNEIRO VASCONCELOS
02424752486 BRENO GRACIOSO CARDOSO
11 6 2 7 6 5 7 7 11 BRENO JORGE BRAGA SCORZA
02274122571 BRUNO BRAGA PERUNA
81695624572 BRUNO LEONARDO ALVES GAMA
04962317407 BRUNO NOGUEIRA BEZERRA TAVARES
06260678630 BRUNO TOLENTINO GROSSI
04870503476 CAMILA CAROLINA DE SOUZA
0 0 6 5 7 4 111 0 8 CAMILA VENTURIM NOGUEIRA
65698045372 CAMILLA THAIS MORAES DE CARVALHO
01384454780 CARLOS EDUARDO MARTINS ALVES
07395645448 CARLOS EUGENIO GANTOIS FILHO
54257581204 CARLOS HEBER SILVA DEL AGUILA
09731978623 CARLOS MAGNO MOREIRA
00847934144 CAROLINA GAZZANIGA RIBEIRO
04085865404 CESAR HENRIQUE SILVA BORBA
01483300617 CHRISTIANE CARVALHO RIBEIRO
95881891368 CIBELE SILVEIRA PINHO
05409541448 CLARA SARMENTO MAIA
0 0 1111 2 1 5 8 2 CLAUDIO GALENO RAMALHO DE ANDRADE MELO
32109490420 CLAUDIO GALINDO DE OLIVEIRA
04696045498 CLEITON PAULO MANOEL DE SANTANA
02234737400 CLEOMAR RIQUE DOS SANTOS
88452786204 CRISTHIAN RODRIGO SEQUEIROS PENA
93564163549 CRISTIARA ALLEM DE FREITAS MOTTA
01090219598 DANIEL SILVA RIBEIRO
95066837515 DANIELA DIAS D ANGELO
21575052881 DANILO EIJI HAYASHIDA AMBROSIO
83958312268 DANILO MAGALHAES REZEGUE
05066706437 DANILO SIQUEIRA FREIRE ARAUJO
06882524432 DANYELLA KARLA GUEDES BARBOSA
03993318404 DEBORA ARAUJO DE POSSIDIO
03097314962 DEBORAH NELLY RODRIGUES DA SILVA COSTA DO CARMO
0 5 8 9 3 4 11 4 6 3 DIEGO BARBOSA DA SILVA
00139541560 DIOGO LAERCIO REIS DE ANDRADE MELO
05798610667 DIOGO VILELA NOGUEIRA
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06063172955 DOUGLAS JUN KAMEI
00735272468 EDINALDO ALVES RAMOS
01405305339 EDUARDO LEITAO DE ALMEIDA LIMA
0 11 8 1 8 4 9 0 3 9 EDUARDO SANTIN
00594975050 EDUARDO TERRA FERON
07950206780 ELADIO BOSCO DORAZIO SOUZA
34923040874 ELAINE CRISTINA MACHADO MARCUCCI
35087325840 ELISA MARIA SILVA VIEIRA
38187787600 ELOAH MARIA FERREIRA BRINGEL
19099282320 ELVIDIO DE ALMEIDA RICARTE
03325046541 EMANUELA MIRANDA LIMA SANCHO
07351209944 ENZO BARBOSA AIRES PINHEIRO
78823633249 ERIELLE COSTA BRANDAO
02964161429 ERLON CASTRO DOS ANJOS
83920471504 EUSINIO LAVIGNE GESTEIRA FILHO
02359977571 FABIANA MOREIRA PRADO
04960326905 FABIO MARCHINI RAIMUNDO DOS SANTOS
06047184626 FABRICIO EDUARDO DE SOUZA VIEIRA
02759636593 FELIPE OLIVEIRA COSTA
02529647488 FERNANDA SILVA FREITAS
07700163405 FERNANDO ANTONIO TENORIO NUNES
7 5 2 11 9 7 1 2 7 2 FERNANDO DIAS COUTO SAMPAIO
03628216664 FERNANDO EDSON OLIVEIRA
06042989944 FLAVIA PRA
01886779171 FRANCIANE VILELA ANTUNES
04195837421 FRANCIANNE MARINHO AMORIM
6 1 9 9 0 11 6 3 5 3 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE MOURA FILHO
00459077309 FRANCISCO TADEU DE ARAUJO PINHEIRO
07031805686 FREDERICO CARRIZO DEFAVERI
01959644548 GABRIEL KAUARK CASTELO BRANCO
02138941493 GENILTON DE SA ARAUJO
53550978200 GIANNINA MARIA SALDARRIAGA MEDINA
03323283503 GIL VICENTE BRANDAO MARQUES PORTO
03208155441 GIOVANNI ULISSES FARIAS CAVALCANTI
98627775320 GUILHERME CARNEIRO AGUIAR
00928309193 GUILHERME CARVALHO DE SOUSA
50852507372 GUSTAVO CASTRO BRANDAO FILHO
05377835476 GUSTAVO HENRIQUE TENORIO DE SOUZA
0 1 3 9 11 0 2 3 2 0 GUSTAVO ITALO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA BRITO
0 7 6 111 2 5 6 1 3 HELLEN DE ANDRADE BIANCHI
00989036405 HELOISA VIVIANE JACOME VARELA DOS REIS
12416324721 HENRIQUE NUSS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
18305199053 HOMERO JOSE SANTORO
06023734413 HUDSON SILVA MEDEIROS DE LIMA
04316133462 HUGO CABRAL TENORIO
05435182484 HUGO GALVAO DUARTE
03416063406 ICLENIO BARBOSA DA SILVEIRA
10527350702 INES MACEDO DE SALLES FONSECA
05400642462 INGRID MUNIZ DE ALENCAR SAMPAIO
03344468561 ISABELE CORDEIRO MIRANDA
01349924156 ISIS IKUMI SHIBASAKI
01483217981 IVANDRO TEIXEIRA ROMAGNA
73935867387 IVO FREITAS CAVALCANTE
75656671968 JAIRO ANDRE BOTH SILVEIRA
02414566574 JARBAS GUIMARAES FARIAS GOMES
02739167342 JEANE CRISTINA ANTAS LINS
04459433605 JOAO GOMES DE SOUSA
90180151215 JOAO VICTOR PINTO RODRIGUES
01355772176 JOAO VITOR DE OLIVEIRA LEAO
00828618542 JOICE FRAGA SANTOS
94645531549 JORGE LUIS RIBEIRO MACHADO
03790999423 JOSE ALEX CARNEIRO DE SOUSA
00726892343 JOSE ANCHIETA DE CARVALHO JUNIOR
00901752479 JOSE EDVALDO DE ARAUJO JUNIOR
65206444391 JOSE FABIO DE OLIVEIRA MIRANDA
46980482734 JOSE GERALDO BRAGA MERCANTE
06231242382 JOSE LINO FERREIRA JUNIOR
95746196215 JOSE NEY DE CARVALHO RAULINO JUNIOR
00360941370 JOSE PORTELA FRANCISCO GUIMARAES
83215034387 JULIANA BEZERRA MARTINS
05071865408 JULIANA CAVALCANTI ANDRADE FALCAO FERRAZ
0 0 2 3 1 5 7 11 9 4 JULIANA PEDROLI NEPOMUCENO
05459923387 JULIO CESAR BRANDAO DE SA
0 8 11 8 4 5 6 6 4 1 JUNIA MARIA DRUMOND CAJAZEIRO
84018860587 KAIO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA
67429203353 KARINA COUTO RORIZ DE FIGUEIREDO CAVALCANTE
33919147855 KAROLINNE CORREIA WANDERLEI
08156691601 KASSIA RHEGINA SOARES DA SILVA
01302190610 LEANDRO JAIME BARRETO COSTA
13100959736 LEIZA DE SOUZA MOULIN
07425629720 LEONARDO FAGUNDES DORADO
74442260249 LEONARDO FAGUNDES LIMA
0 111 3 1 0 5 3 9 9 LIANE LEAO DE SANTANA
06191212623 LILIANE DE OLIVEIRA DUTRA
33059739862 LIVIA GASPAR TOSATO
62803956420 LOURIVAL RODRIGUES DE BARROS NETO
02651330337 LUIZ HENRIQUE COSTA NICOLAU
84048263315 LUIZ ROBERTO BARBOSA CARVALHO JUNIOR
28879333291 MAGALI TAVARES BARATA CAMILLO
02341565387 MANOEL LEITE VASQUES
05686167400 MANUELA MAYANA GALVAO RODRIGUES
02345398361 MARCELA ALVES MORAIS VANAZZI
69850836172 MARCELLA BEATRIZ GUIMARAES VEROLLA
08917761682 MARCELO ANDRADE MARTINS
70727325353 MARCELO FARIAS BEZERRA
07621415657 MARCELO GOMES DE ALMEIDA
11 7 0 9 6 7 1 7 5 0 MARCELO PAIXAO EMERY FERREIRA
12491900530 MARIA IRACENE DA SILVA CORDEIRO
01373875550 MARIA LUISA AGUIAR ROCHA
33843533822 MARIA PARMINONDI ROCHA
06004343978 MARIANA DE MATTIA SARTORI
01058915509 MARIANA RODRIGUES SANTOS RIBEIRO
08263544408 MARIANNA SOARES DE LIMA
36348093883 MARILIA IAIA NAHAS JUNQUEIRA GONZAGA
01802425390 MARINA COSTA MULLER

94376590282 MARION GUIMARAES DRAGO
03097339523 MASPOLI DANTAS COSTA FILHO
05681331610 MATHEUS CARDOSO NEVES
36924766803 MATIAS FERNANDO RASKIN
07947809623 MAYARA ROCHA PIMENTA
97141690034 MICHELE BITTENCOURT GEDEL
01037494385 NATALIA ALVES LIMA OLIVEIRA
02478654350 NATALIA BARBOSA SCIPIAO RODRIGUES
08956060622 NATALIA DE SA MORAES
07812087697 NATHALIA DE MELO GUIMARAES
0 1 8 3 9 9 3 11 0 8 NAYARA COSTA CAVALCANTE
9 0 5 4 9 3 4 11 5 3 NEWTON DE BARROS FERNANDES
88528049272 NOELLE FREIRE DA SILVA
11 4 3 9 3 0 4 7 9 3 OSLAN FRANCISCHETTO
10554880733 PABLO FALCHETTO ALTOE
01883795508 PATRICIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
08943950683 PAULA DE ASSIS PEREIRA ALVES
00612829014 PAULO CERUTTI FRANCISCATTO
01455046540 PAULO JOSE TAVARES FILHO
06641316629 PEDRO HENRIQUE CARDIERI ROMEIRO
0 2 3 6 9 5 3 3 11 0 PEDRO SUDBRACK OLIVEIRA
04776205661 PETRIANE ROCHA MENDES
06622503621 PRISCILA ESTEVAM
05365508408 PRISCILLA BARBOSA ARAUJO
0 5 6 11 5 2 5 9 4 6 RAFAEL CALOMINO ASTORGA
02527526519 RAISSA BRITO FERNANDES CADETE
52537285387 RAMON LOBO QUEIROZ
08326633607 RAQUEL DE LACERDA BRETAS
02375032390 RAQUEL ROCHA DOS SANTOS
00344413365 RENATA BARBOSA MENEZES
31873680856 RENATA BISPO ARRUDA RABELO
73143219149 RENATO CABRAL DE PAULA
02392667578 ROBERGSON ROZENDO RIBEIRO
8 2 0 1 7 11 5 6 4 9 ROCICLEY FRANCO DA SILVEIRA
65288955204 RODRIGO GONCALVES DE AZEVEDO
06762147623 RODRIGO ROCHA DE FARIA
02740609574 ROGER CARNEIRO DOURADO
93762976449 ROGERIO ALEXANDRE NOGUEIRA
99868237491 RONDINELI ROBERTO DOS SANTOS
95089667500 ROSANA COSTA SANTOS
03000212590 ROSEANNE CASTRO NASCIMENTO
79287956200 RYSSIA DE OLIVEIRA BRAUN GUIMARAES
01520638540 SAMANTHA SIQUEIRA DA SILVA
08014898656 SAMUEL BARBOSA FRANCISCO DE SOUZA
65994876372 SARAH DIANA FROTA DE ALBUQUERQUE
12413468790 SERGIO EDUARDO PISTARINO JUNIOR
73055832191 SIDARTA VERISSIMO SANTOS NEVES
91259754634 SILVANIA GOMES DE SOUZA
22076423800 SILVIO RENATO DO NASCIMENTO FRANCA
08418226706 STANRLEY VIALI GOMES
6 9 8 8 1 7 3 11 0 0 TALITA LOPES MACIEL
36890292871 TALYTA SOTO FERREIRA
02683538596 TASSIA FERNANDA CARNEIRO DE ANDRADE
04781565450 THAIS QUEIROZ MAHON DE GUSMAO
07573097719 THIAGO DUTRA VILAR
07620948422 THIAGO GOMES DINIZ E SILVA
07656705422 THIAGO MARCIO DE MEDEIROS MACIEL
01420757601 TIAGO MAGALHAES LEAO GUIMARAES
01608480593 VERONICA SOUZA DE ARAUJO
81236409272 VICTOR HUGO TOYOKI MOTOKI TEIXEIRA
02016835397 VICTOR PERES DE CASTRO
01020507403 VICTOR VILHENA BARROSO
06105272669 VINICIUS FABIANO DE JESUS MARTINS
02954655658 VINICIUS LOPES DUARTE
07319810735 WERVERSON DO NASCIMENTO
03945822416 WILLAGRAN BARBOSA VASCONCELOS
09088432759 YANES BRUM BELLO
01259383571 ZENILTON LIMA DA SILVA SOBRINHO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 151, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008, do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.001247/2010-62, resolve:

Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a partir da data de publicação dessa
Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a pessoa jurídica OLHO NO OLHO PERÍCIA VEICULAR LTDA, CNPJ - 11.281.616/0001-02, situada
no Município de Rio Grande da Serra - SP, na Praça Getúlio Vargas, 11 - Vila Figueiredo, CEP 09.450-
000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Rio Grande
da Serra no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA

PORTARIA Nº 152, DE 21 DE JUNHO DE 20123

Altera o art. 2º da Portaria DENATRAN nº 44/2013.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições legais que lhe confere o artigo 19, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e das disposições constantes da Resolução CONTRAN nº
218/2006;

Considerando a necessidade de dar continuidade aos estudos de revisão das Resoluções CON-
TRAN nos 168/2004 e 358/2010, que tratam dos procedimentos para a formação e habilitação de
condutores de veículos automotores e elétricos, já iniciados pelo GTI - Grupo Técnico Intercâmara,
designado pela Portaria DENATRAN nº 44/2013, resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria DENATRAN nº 44, de 31 de janeiro de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O GTI ora instituído tem o propósito de prosseguir e completar os estudos iniciados
pelo GTI instituído pela Portaria DENATRAN nº 406/2011, devendo concluí-los até 30 de setembro de
2013".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CLAUDIO P. SERRA E SILVA

Ministério das Cidades
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 173, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 53720.000367/2002, Concorrência nº
152/2001-SSR/MC, resolve:

Art.1° Outorgar permissão à SPC - SISTEMA PARAENSE
DE COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média, no Município de Novo Progresso, Estado do Pará.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art.2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 78/2013-CD

Processo nº 53500.007091/2013
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente
Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 2.026, de 21 de junho
de 2013
Recorrente/Interessado: SINDITELEBRASIL - SINDICATO NACIO-
NAL DAS EMPRESAS DE TELEFONIA E DE SERVIÇO MÓVEL
CELULAR E PESSOAL (CNPJ/MF Nº 06.102.961/0001-93) e TE-
LEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF Nº 02.558.157/0001-62)
E M E N TA
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E REGULAMEN-
TAÇÃO. REGULAMENTO DE SEPARAÇÃO E ALOCAÇÃO DE
CONTAS - RSAC, APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 396/2005.
PEDIDO DE DILAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA Nº 24/2013.
NÃO APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS OU FATOS QUE JUS-
TIFIQUEM A DILAÇÃO DE PRAZO. REQUERIMENTOS RECE-
BIDOS E INDEFERIDOS.

1. Pedido de Dilação da Consulta Pública nº 24/2013, com
previsão de encerramento às 23:59:00 horas do dia 24 de junho de
2013, que trata de proposta de alteração dos Anexos I e II do Re-
gulamento de Separação e Alocação de Contas - RSAC, aprovado
pela Resolução nº 396, de 31 de março de 2005.

2. O SINDITELEBRASIL e a Telefônica alegam que devido
à complexidade e o volume de alterações da proposta, somados ao
trabalho que vem sendo conduzido pela Anatel sobre modelagem de
custos, em conjunto com as empresas de consultorias contratadas, têm
consumido um longo prazo de desenvolvimento.

3. A apreciação do tema é fundamental para a atualização
dos modelos de custos em desenvolvimento no âmbito do contrato
PROC-AB-CTR-88-11-BDT, firmado entre a Anatel, a UIT e a Ad-
visia, e assinado em 25 de agosto de 2011.

4. Inúmeras reuniões sobre o tema foram realizadas com as
Prestadoras, oportunizando um intenso debate ao longo do Projeto
Modelo de Custos, razão pela qual as mesmas já tiveram tempo
suficiente de analisar seu impacto e formular alternativas.

5. Pelo recebimento e indeferimento dos requerimentos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 255/2013-GCJV, de 21 de junho de 2013, in-
tegrante deste acórdão, indeferir o Pedido de Dilação de Prazo da
Consulta Pública nº 24/2013, apresentado por SINDITELEBRASIL -
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TELEFONIA E

DE SERVIÇO MÓVEL CELULAR E PESSOAL e TELEFÔNICA
BRASIL S/A.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

Brasília-DF, 24 de junho de 2013.
JOÃO BATISTA DE REZENDE

Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 3/2013-CD

Processo Administrativo Fiscal nº 53500.023392/2007
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº
04.206.050/0001-80)
E M E N TA
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁ-
RIO. CONSELHO DIRETOR. RECOLHIMENTO IRREGULAR DE
FUST. EXERCÍCIO DE 2002.

1. Da análise do Recurso Voluntário interposto, merece aco-
lhida a alegação da empresa quanto a não incidência de multa mo-
ratória sobre as parcelas dos créditos referentes às receitas de in-
terconexão da empresa e uso de recursos de suas redes, uma vez que
a exigibilidade delas está suspensa em razão de decisão judicial.

2. Recurso voluntário conhecido e a ele dado provimento
parcial.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, anali-
sando o Recurso Voluntário interposto pela TIM CELULAR S/A,
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, contra a decisão exarada pelo
Superintendente de Administração Geral, por meio do Despacho nº
5.781/2011/ADPFA2/SAD, de 27 de julho de 2011, nos termos da
Análise nº 308/2013-GCMB, de 31 de maio de 2013, integrante deste
acórdão:

a) conhecer do Recurso para, no mérito, dar a ele provimento
parcial, no sentido de afastar a aplicação de multa de mora sobre as
parcelas dos créditos referentes às receitas de interconexão da em-
presa e uso de recursos de suas redes, uma vez que a exigibilidade
delas está suspensa em razão de decisão judicial; e,

b) após o trânsito em julgado administrativo, consultar a
Procuradoria acerca da situação do processo judicial nº
2006.34.00.002861-6, especialmente quanto à exigibilidade dos cré-
ditos apurados nesse processo administrativo, com o objetivo de ve-
rificar se a cobrança dos créditos apurados nesse processo abrangerá
ou não os decorrentes de receita de interconexão e/ou de uso de
recursos integrantes de suas redes.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.
JARBAS JOSÉ VALENTE

Presidente
Substituto

ACÓRDÃO Nº 20/2013-CD

Processo nº 53578.001732/2004
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF
nº 33.000.118/0007-64)
E M E N TA
PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SUPERINTENDÊNCIA
DE UNIVERSALIZAÇÃO. PEDIDO TEMPESTIVO. ANTECE-
DENTES JÁ CONTABILIZADOS NA SANÇÃO QUANDO DA
ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÕES
DE ACESSOS INDIVIDUAIS ATENDIDAS FORA DO PRAZO DE
DUAS SEMANAS. TARIFAÇÃO DE CHAMADAS DESTINADAS
AOS SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA 190. PONTOS COM DIS-
TÂNCIA MAIOR DE 300 METROS EM RELAÇÃO AO TUP
MAIS PRÓXIMO. LOCALIDADE SEM TUP. AUSÊNCIA DE NO-
TIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS.
SANÇÃO COM SUPORTE NAS ALEGAÇÕES DOS FISCAIS.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. APLICAÇÃO DO NOVO RASA. IM-
POSSIBILIDADE. PROCESSO EM SEDE RECURSAL. ATENDI-
MENTO FORA DO PRAZO POR PENDÊNCIAS EXCLUSIVAS
DOS USUÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE PROVAS NOS AUTOS
QUE FUNDAMENTE A ALEGAÇÃO. CONTAGEM DE ANTE-
CEDENTES CORRETA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONA-
LIDADE DA DOSIMETRIA SOBRE O AGRAVAMENTO. MAN-
TIDA MULTA NO VALOR DE R$ 5.883.990,00 (CINCO MI-
LHÕES, OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS
E NOVENTA REAIS). PEDIDO CONHECIDO E, NO MÉRITO,
NÃO PROVIDO.

1. A ausência de abertura de prazo para a apresentação de
alegações finais não implica ilegalidade dos atos perpetrados após o
término da fase de instrução, se não houver prejuízo à ampla defesa
e ao contraditório.

2. A prestadora foi sancionada por descumprimento de metas
do PGMU, cometidas em localidades do Amazonas.

3. Em suas razões recursais, a prestadora sustenta que o
sancionamento levou em consideração apenas as constatações da
equipe de fiscais da Anatel. A argumentação não procede, vez que
todas as constatações foram submetidas ao contraditório e à ampla
defesa, tendo a ora Recorrente a oportunidade de se defender de todas
as irregularidades que lhe foram imputadas.

4. Alega ainda que parte das condutas consideradas irre-
gulares se deu por fatos alheios a sua vontade, sendo pendências
exclusivamente de usuários. Não há nos autos, entretanto, nenhuma
prova capaz de atestar as alegações.

5. Não cabe a aplicação do novo RASA para consideração de
atenuantes haja vista que o processo se encontra em sede recursal.

6. Todos os argumentos foram satisfatoriamente afastados e
muitos deles já foram inclusive analisados e rechaçados por este
Colegiado.

7. Pedido de Reconsideração conhecido e, no mérito, não
provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 297/2013-GCRZ, de 20 de maio de 2013, in-
tegrante deste acórdão:

a) conhecer do Pedido de Reconsideração apresentado pela
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-64,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no

Setor 16 do Plano Geral de Outorgas (PGO), contra decisão do
Conselho Diretor exarada por meio do Despacho nº 1.048/2013-CD,
de 18 de fevereiro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento;
e,

b) determinar à Superintendência de Controle de Obrigações
que notifique a interessada sobre a presente decisão.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.
JARBAS JOSÉ VALENTE

Presidente
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 3.910, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Processo n.º 53500.016055/2009 - Aprovar a posteriori a
transferência do controle da empresa IMAIS Ltda. - ME, CNPJ n.º
09.135.246/0001-45, prestadora do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, contemplando a Transformação de Empresário em Sociedade
Empresária, admitindo como sócios os Senhores Anderson Macedo
Lobo, CPF n.º 819.833.013-53 e Esly Almeida Melo Neto, CPF n.º
881.705.353-87. A aprovação anterior não exime a requerente do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontra submetida perante outros órgãos.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.838, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53000.027130/2013 - FUNDAÇÃO CULTU-
RAL, EDUCACIONAL E DE RADIODIFUSÃO CATEDRAL SÃO
SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO - FM -Rio de Janeiro(Gua-
ratiba)/RJ - Canais 202, 205, 211, 270, 284 e 289 - Autoriza a
execução do Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimen-
tais.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.922, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.012169/2013 -FUNDAÇÃO EDUCATI-
VA CANAÃ DO BRASIL - FM - Olinda/PE - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.873, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Processo n.º 53563.000355/2007. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 7 de maio de 2013, a autorização outorgada à
DIGINET LATIN AMERICA LTDA - EPP, CNPJ/MF n°
02.475.702/0001-57, por intermédio do Ato n° 398, de 23 de janeiro
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de
2008, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, interesse
coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.906, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Fortaleza/CE, no período de 28/06/2013 a
01/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.907, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Fortaleza/CE, no período de 28/06/2013 a
01/08/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.908, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 25/06/2013 a 29/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

Ministério das Comunicações
.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos
abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 0 0 6 5 / 2 0 11 Scala FM Stereo de Belo Horizon-
te Ltda

FM Belo Horizonte MG Multa 7.388,91 Alínea "e" do art. 38 do CBT
e item 20 do art. 122 do Re-
gulamento do Serviço de Ra-
diodifusão

Portaria SCE n° 757, de
24/6/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.068955/2010 Rede Sul Matogrossense de Emis-
soras Ltda

OM Aparecida do Ta-
boado

MS Multa 1.523,81 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria SCE n° 758, de

24/6/2013

Portaria MC n° 112/2013

53000.013121/2010 Rádio Globo de São Paulo Ltda OM São Paulo SP Multa 13.683,16 Item 20 do art. 122 do Regu-
lamento do Serviço de Radio-
difusão Portaria SCE n° 759, de

24/6/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 2 9 8 3 / 2 0 11 Sistema de Comunicação Terra do
Sol Ltda

OM Assaré CE Multa 12.439,24 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria SCE n° 760, de

24/6/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.023017/2010 Rádio Difusora Atual Ltda FM São Paulo SP Multa 12.439,24 Alínea "e" do art. 38 do CBT
c/c alínea "f" do item 12 do
art. 28 e item 20 do art. 122,
ambos do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria SCE n° 761, de
24/6/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.007672/2012 Associação Comunitária de Radio-
difusão de Recreio Para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural RADCOM

Recreio MG Multa 223,91 Inciso XXIX do Art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 617,

de 24/6/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 9 3 6 8 / 2 0 11 Associação Comunitária dos Mora-
dores de Cantagalo - ACMC

RADCOM Cantagalo PR Multa 342,08 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 618,

de 24/6/2013

Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 1 2 4 0 / 2 0 11 Associação Beneficente das Crian-
ças Carentes e Abandonadas de
Bandeirantes

RADCOM Bandeirantes PR Multa 342,08 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 619,

de 24/6/2013

Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 8 11 / 2 0 1 2 Associação Comunitária Comuni-
cação e Ação Social

RADCOM Soledade PB Multa 273,66 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 620,

de 24/6/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 5 1 3 9 3 / 2 0 11 Associação Comunicação Nelson
Ribeiro

RADCOM Santa Vitória do Palmar RS Multa 273,66 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 621,

de 24/6/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

PORTARIA Nº 118, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA- SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.017845/2009, resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA TV PAULISTA LTDA, au-
torizatário do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PALMAS, estado do Tocantins, o canal 47 (quarenta e sete),
correspondente à faixa de frequência de 668 a 674 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OCTÁVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA Nº 511, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.059130/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de RANCHARIA, estado de São Paulo, o canal 43 (quarenta e três),
correspondente à faixa de frequência de 644 a 650 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 565, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.048952/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à SOCIEDADE DE TELEVISÃO SUL
FLUMINENSE LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de VALENÇA, estado do Rio de Janeiro, o
canal 33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência de 584 a
590 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de 21 de junho de 2013, do Departamento de

Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrô-

nica, publicadas no D.O.U de 24 de junho de 2013 - Seção 1 - pág.

71, tabela anexa, Portaria DEAA nº 607, Processo nº

53000.007681/2012, onde se lê: Entidade: Associação Cultural dos

Amigos do Brooklin, leia-se: Entidade: Associação Comunitária de

Radiodifusão de Ipiaçu - Rádio Cidade de Ipiaçu.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.153,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.005843/2012-30. Interessado: Companhia
Energética de Roraima - CERR Objeto: Anuir à transferência de
controle para gestão compartilhada do Interessado, atualmente exer-

cido pelo Estado de Roraima que passará a ser exercido em conjunto

com a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, mediante Acor-

do de Acionistas. Prazos: O Interessado tem o prazo de 120 (cento e

vinte) dias para implementação da transferência e 30 (trinta) dias,

após implementada, para apresentação de cópia autenticada do Acor-

do de Acionistas. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará

disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.
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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.184,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001563/2012-52. Interessado: Petróleo
Brasileiro S.A. Objeto: Outorga de autorização para explorar a UTE
RPBC, com 12.000 kW de Potência Instalada, sob o regime de Au-
toprodução de Energia Elétrica, localizada no município de Cubatão,
estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.538,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

Homologa o resultado da segunda revisão
tarifária periódica da EVRECY Participa-
ções Ltda.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso V, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, nos arts 3º e 15, inciso IV, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com base no art. 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335,
de 6 de outubro de 1997, na Resolução Normativa nº 533, de 4 de
junho de 2013, o que consta do Processo nº 48500.001271/2013-09, e
considerando:

o disposto nas Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de
Concessão do Serviço de Transmissão de Energia Elétrica nº
020/2008-ANEEL, celebrado entre a EVRECY Participações Ltda. e
a União, por intermédio da ANEEL, em 14 de novembro de 2008,
que dispõe sobre a revisão periódica da Receita Anual Permitida e as
contribuições recebidas na Audiência Pública - AP nº 044/2013, no
período de 9 de maio a 3 de junho de 2013, que permitiram o
aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1º Fixar o reposicionamento tarifário da EVRECY Par-
ticipações Ltda. em -15,92% (menos quinze vírgula noventa e dois
por cento), a ser aplicado sobre a receita vigente em 1º de julho de
2012, resultando nas parcelas definidas no Anexo I desta Resolu-
ção.

Art. 2º Os valores constantes do Anexo I incorporam todos
os custos decorrentes da atividade de transmissão de energia elétrica,
e ainda os relativos:

I - às contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, na
alíquota regulatória de 7,74% (sete vírgula setenta e quatro por cen-
to);

II - à Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica,
na alíquota de 0,5% (meio por cento);

III - à quota anual da Reserva Global de Reversão - RGR,
fixada em 2,5% (dois e meio por cento), observado o disposto no art.
8º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo
art. 18 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; e

IV - aos recursos a serem aplicados em pesquisa e de-
senvolvimento do setor elétrico, fixados em 1% (um por cento) da
receita operacional líquida, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.991, de
24 de julho de 2000.

Art. 4º A íntegra desta Resolução e seu anexo encontra-se
juntado aos autos, bem como estão disponíveis no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.540,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

Homologa o resultado da revisão periódica
da Receita Anual Permitida - RAP - das
Concessionárias: Foz do Iguaçu Transmis-
sora de Energia S.A - ATE VII (Contrato n.
13/2007), Interligação Elétrica Norte e Nor-
deste S.A - IENNE (Contrato n. 1/2008),
Iracema Transmissora de Energia S.A -
IRACEMA (Contrato n. 2/2008), Brasnorte
Transmissora de Energia S.A - BRASNOR-
TE (Contrato n. 3/2008), Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A - ELETROSUL (Con-
trato n. 4/2008), Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF (Contrato n.
5/2008), Copel Geração e Transmissão S.A
- COPEL-GT (Contrato n. 6/2008), Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A -
ELETRONORTE (Contrato n. 7/2008).

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 29, inciso V, da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, nos arts. 3º e 15, inciso IV, da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com base no art. 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto n. 2.335,
de 6 de outubro de 1997, nas Resoluções Normativas e n. 490, de 29
de maio de 2012, e n. 553, de 5 de junho de 2013, e o que consta do
Processo n. 48500.001272/2013-45, e considerando:

o disposto nas Cláusulas Sexta e Sétima dos Contratos de
Concessão de Transmissão de Energia Elétrica n. 13/2007-ANEEL e
n. 001/2008-ANEEL a n. 7/2008-ANEEL, celebrados com a União,
por intermédio da ANEEL, os quais dispõem sobre a revisão pe-
riódica da Receita Anual Permitida;

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP n.
39/2013, no período de 3 de maio a 3 de junho de 2013, que per-
mitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1º Fixar o reposicionamento da Receita Anual Permitida
- RAP das transmissoras ATE VII (Contrato n. 13/2007), IENNE
(Contrato n. 001/2008), IRACEMA (Contrato n. 2/2008), BRAS-
NORTE (Contrato n. 3/2008), ELETROSUL (Contrato n. 4/2008),
CHESF (Contrato n. 5/2008), COPEL-GT (Contrato n. 6/2008), ELE-
TRONORTE (Contrato n. 7/2008), conforme as receitas anuais apre-
sentadas no Anexo, que estão a preço de 1º de junho de 2013.

§ 1º Os percentuais da Tabela 1 do Anexo relativos às re-
ceitas ofertadas no Leilão devem ser aplicados sobre as parcelas RBL
e, quando for o caso, sobre as RPEC vigentes entre 1º de julho de
2012 a 30 de junho de 2013.

§ 2º Na Tabela 2 do Anexo são apresentadas as receitas
anuais revisadas relativas aos reforços autorizados para as transmis-
soras ATE VII - Resoluções Autorizativas n. 1.483, de 29 de julho de
2008, n. 2.355, de 13 de abril de 2010, e n. 3.238, de 06 de dezembro
de 2011, BRASNORTE - Resolução Autorizativa n. 2.128, de 06 de
outubro de 2009, e ELETRONORTE - Resolução Autorizativa n.
1.581, de 30 de setembro de 2008, sendo que as parcelas RBNI e,
quando for o caso, as RCDM para esses reforços foram definidas por
módulos durante o processo da revisão da RAP.

§ 3º O resultado do reposicionamento de que trata o "caput"
terá seus efeitos a partir de 1º de julho de 2013.

Art. 2º Os valores constantes do Anexo incorporam todos os
custos decorrentes da atividade de transmissão de energia elétrica e os
relativos:

I - à Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica;
II - à quota anual da Reserva Global de Reversão - RGR;

e
III - aos recursos a serem aplicados em pesquisa e desen-

volvimento do setor elétrico.
Art. 3º A íntegra desta Resolução e seu anexo encontram-se

juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 11 de junho de 2013

Nº 1.822 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo no 48500.007102/2009-98, resolve não co-
nhecer, haja vista sua inadmissibilidade, dos Recursos Administra-
tivos interpostos pela Associação Brasileira de Distribuidores de
Energia Elétrica - ABRADEE, pela Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A. e pela Cemig Distribuição S.A. contra a
Resolução Normativa no 457, de 2011, que aprovou o submódulo 2.4
dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, o qual es-
tabeleceu a metodologia para a definição da Estrutura Ótima de Ca-
pital, bem como o Custo de Capital a serem utilizados no Terceiro
Ciclo de Revisões Tarifárias Periódicas - 3CRTP das concessionárias
de distribuição de energia elétrica, bem como integra o Módulo 2 do
P R O R E T.

Nº 1.895 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta nos
Processos nº 48500.006474/2009-05, 48500.002949/2013-62 e
48500.002945/2013-84, resolve: i) alterar o cronograma de implan-
tação das Centrais Geradoras eólicas Miassaba 3, Rei dos Ventos 1 e
Rei dos Ventos 3, a fim de concatená-los com a entrada em operação
comercial plena das instalações de transmissão associadas às linhas de
transmissão Mossoró II - Açu II (C2) e Paraíso - Açu II (C3), na
subestação Açu II 230 kV; ii) conceder prazo adicional de dois meses
para a entrada em operação comercial das Centrais Geradoras eólicas
Miassaba 3, Rei dos Ventos 1 e Rei dos Ventos 3, a contar da data de
disponibilização das instalações de transmissão de que trata a alínea
"a"; iii) estabelecer que o período de suprimento dos Contratos de
Contrato de Energia de Reserva - CER associados à participação no
Leilão no 3/2009-ANEEL de Energia de Reserva para Fontes Eólicas
das centrais geradoras eólicas referidas na alínea "a" acima deverão
ser iniciados no primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de
disponibilização das instalações de transmissão de que trata a alínea
"a" ou em data anterior caso, após a disponibilização das instalações
de transmissão de que trata a alínea "a", não seja necessário o uso da
totalidade do prazo concedido na alínea "b", mantido em todo caso o
prazo de suprimento de 20 anos dos Contratos e iv) determinar que a
Brasventos Miassaba 3 Geradora de Energia S.A., Brasventos Eolo
Geradora de Energia S.A., e Rei dos Ventos 3 Geradora de Energia
S.A. em, no máximo, 30 dias antes de seu vencimento, renovem as
garantias de fiel cumprimento referentes às Centrais Geradoras Eó-
licas referidas no parágrafo 29, alínea "a", para que permaneçam
válidas por até 3 meses após o início da operação comercial da última
unidade geradora das respectivas Centrais Geradoras Eólicas, con-
forme definido nos itens 12.4 e 12.4.1 do Edital no 3/2009-ANEEL.

Em 18 de junho de 2013

Nº 1.911 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001697/2011-92, decide por: (i) considerar o valor
de R$ 87.760,03, referente a pendências apontadas pelo ONS na
apuração dos encargos de transmissão da EPASA em maio de 2011,
como crédito à EPASA na apuração mensal dos encargos de trans-
missão até o fim do ciclo 2012-2013, corrigido pelo IVI do período
de junho de 2011 a junho de 2012, totalizando R$ 91.566,43 (noventa
e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e três cen-
tavos); (ii) determinar que as transmissoras, em interação com o
ONS, procedam ao cancelamento das faturas em aberto, referentes
aos valores dos encargos de transmissão da EPASA no mês de maio
de 2011; e (iii) considerar o valor de R$ 11.695.972,63 (onze milhões,
seiscentos e noventa e cinco mil, novecentos e setenta e dois reais e
sessenta e três centavos), a preços de junho de 2011, referente à
diferença entre o valor estabelecido no AVD original, decorrente do
Despacho nº 2.442, de 2011, e o valor do AVD retificado, resultante
do Despacho nº 1.159, de 2012, como Parcela de Ajuste a ser cre-
ditado às transmissoras no próximo reajuste das receitas anuais per-
mitidas, devidamente corrigidos pelos índices contratuais, de acordo
com o disposto no anexo da Nota Técnica no 57/2013-SRT/ANE-
EL.

Nº 1.926 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000353/2011-66, decide por não conhecer, por
intempestivo, do Recurso Administrativo interposto pela Afluente
Transmissão de Energia Elétrica S.A. - Afluente T em face do Auto
de Infração no 2/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização
dos Serviços de Eletricidade - SFE, que trata da fiscalização do
cumprimento aos arts. 32 e 33 da Resolução Normativa no 270, de
2007, relativa ao nível de qualidade dos serviços de energia elétrica,
e da não prestação do serviço público de transmissão, respectiva-
mente, das funções de transmissão da Recorrente no ciclo
2009/2013.

Nº 1.929 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003576/2011-85, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa
contra o Auto de Infração no 6/2013, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, por envio Relatório de
Informações Trimestrais - RIT com inconsistências, relativo ao 1o

trimestre de 2011, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, re-
duzindo a multa aplicada para R$ 19.999,67 (dezenove mil, no-
vecentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), a ser
recolhida conforme a legislação vigente.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Autorizativa nº 4.133, de 28 de maio de 2013,
constante do Processo nº 48500.003554/2009-09, cujo extrato foi
publicado no D.O. no dia 31/05/2013, Seção 1, página 95, no art. 1º,
onde se lê "1º o de junho de 2013", leia-se "05 de junho de 2014".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2013

Nº 1.971 - Processo nº 48500.006714/2011-88 Interessado: Enerplan
III Energia Eólica S.A.. Decisão: Alterar o ponto de conexão e o
sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Pontal 3B, au-
torizada por meio da Portaria nº 398, de 02 de julho de 2012.

Nº 1.972 - Processo nº 48500.005636/2010-13 Interessado: Força dos
Ventos Energia Eólica S.A.. Decisão: Alterar o ponto de conexão e o
sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Pontal 2B, au-
torizada por meio da Portaria nº 146, de 3 de março de 2011.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2013

Nº 1.973 - Processo nº: 48500.002136/2012-91. Interessado: Copel
Distribuição S/A - Copel-DIS Decisão: reconsiderar parcialmente a
decisão constante no Auto de Infração nº 030/2013-SFE, alterando a
multa para 133.001,23 (cento e trinta e três mil, um real e vinte e três
centavos). A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e está
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2013

Nº 1.974 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais e
em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa nº 63,
de 12 de maio de 2004, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.003364/2012-89 e considerando o Recurso Administrativo in-
terposto pela Espírito Santo Centrais Elétricas S.A., inscrita sob o
CNPJ/MF nº 28.152.650/0001-71, resolve: I - conhecer do recurso,
uma vez que interposto tempestivamente e, no mérito, dar parcial
provimento para reduzir a penalidade de multa constante do Auto de
Infração nº 033/2013-SFF, de 08/03/2013, ao valor de R$ 777.774,57
(setecentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos), conforme devidamente justificado na pre-
sente Análise do Pedido de Reconsideração.

Nº 1.975 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
considerando o disposto no art. 3o, inciso XIX, da Lei no 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e o que consta no Manual de Contabilidade do
Setor Elétrico - MCSE, instituído pela Resolução ANEEL no 444, de
26 de outubro de 2001, no Manual do Programa de Pesquisa e
Desenvolvimento do Setor de Energia Elétrica - P&D, instituído pela
Resolução ANEEL nº 219/2005, e no Manual de Elaboração do
Programa de Eficiência Energética - PEE, instituído pela Resolução
ANEEL nº 176/2005, e respectivas regulamentações anteriores, re-
solve: I - aprovar o "Procedimentos Previamente Acordados para
Auditoria Técnica, Contábil e Financeira dos Programas e Projetos de
Pesquisa e Desenvolvimento - P&D e Eficiência Energética - EE",
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br ; II - para
fins de fiscalização, determinar às Concessionárias e Permissionárias
de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, Concessio-
nárias de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica, Con-
cessionárias de Geração e Autorizadas à Produção Independente de
Energia Elétrica e Concessionárias de Geração de Energia Elétrica na
modalidade Autoprodução, quando houver receitas advindas de ener-
gia comercializada, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem
energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa,
pequenas centrais hidroelétricas e cogeração qualificada, que para
efeito de contratação dos trabalhos de auditoria dos programas e
projetos de EE e P&D executados em consonância com as normas
das Resoluções ANEEL nº 176/2005 e 219/2005 e respectivas re-
gulamentações anteriores, adotem os procedimentos estabelecidos no
documento ora aprovado; e III - este despacho entra em vigor na data
de sua publicação.

Nº 1.976 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
considerando o disposto no art. 3o, inciso XIX, da Lei no 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e o que consta no Manual de Contabilidade do
Setor Elétrico - MCSE, instituído pela Resolução ANEEL no 444, de
26 de outubro de 2001, no Manual do Programa de Pesquisa e
Desenvolvimento do Setor de Energia Elétrica - P&D, instituído pela
Resolução ANEEL nº 316, de 12 de maio de 2008, e no Manual de
Elaboração do Programa de Eficiência Energética - PEE, instituído
pela Resolução ANEEL nº 300, de 12 de fevereiro de 2008, e res-
pectivas alterações, resolve: I - aprovar o Manual de Procedimentos
Previamente Acordados para Auditoria Contábil e Financeira dos
Projetos, Planos e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento - P&D
e Eficiência Energética - EE , disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br ; II - para fins de fiscalização, determinar às
Concessionárias e Permissionárias de Serviço Público de Distribuição
de Energia Elétrica, Concessionárias de Serviço Público de Trans-
missão de Energia Elétrica, Concessionárias de Geração e Autori-
zadas à Produção Independente de Energia Elétrica e Concessionárias
de Geração de Energia Elétrica na modalidade Autoprodução, quando
houver receitas advindas de energia comercializada, excluindo-se, por
isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de
instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidroelétricas e
cogeração qualificada, que para efeito de contratação dos trabalhos de
auditoria dos programas e projetos concluídos de EE e P&D exe-
cutados em consonância com as normas das Resoluções ANEEL nº
300/2008 e nº 316/2008 e respectivas alterações, adotem os pro-
cedimentos estabelecidos no manual ora aprovado; e III - este des-
pacho entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2013

No- 1.967 - Processo: 48500.003920/2011-36. Decisão: (i) prorrogar
até o dia 30/6/2014 o prazo estabelecido no Despacho no 2.882, de 19
de setembro de 2011, relativo à autorização de acesso às áreas ne-
cessárias ao desenvolvimento dos levantamentos de campo dos es-
tudos de viabilidade da UHE Porto Galeano, solicitada pelas em-
presas Energest S.A. e Desenvix Energias Renováveis S.A.

No- 1.968 - Processo: 48500.003920/2011-36. Decisão: (i) prorrogar
até o dia 15/7/2014 o prazo estabelecido no Despacho no 3.221, de 9
de agosto de 2011, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade da
UHE Porto Galeano, com potência estimada de 81 MW, localizada no
rio Sucuriú, sub-bacia 63, estado do Mato Grosso do Sul, solicitado
pelas empresas Energest S.A. e Desenvix Energias Renováveis S.A.

No- 1.969 -Processo nº 48500.003928/2012-83. Decisão: anular o re-
gistro da empresa Energética Quebra Dentes S.A., para a realização
dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Quebra Dentes, no
Estado do Rio Grande do Sul, com fulcro no art. 16 da Resolução
393/1998; e (ii) revogar o Despacho nº 2.533, de 8/8/2012, trans-
ferindo o registro para a condição de inativo.

No- 1.970 - Processo nº 48500.002237/2007-51. Decisão: (i) anular o
registro das empresas QBEC Projetos e Consultoria Ltda. e Estelar
Engenheiros Associados Ltda., para a realização dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do Rio Quebra Dentes, no Estado do Rio Gran-
de do Sul, com fulcro no art. 16 da Resolução 393/1998; e (ii)
revogar o Despacho nº 1.580, de 21/5/2007, transferindo o registro
para a condição de inativo.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

VIII - Combustíveis de Aviação: Querosene de Aviação
(QAV-1), Querosene de Aviação Alternativo, Querosene de Aviação
B-X (QAV B-X) e Gasolina de Aviação em conformidade com as
especificações estabelecidas pela ANP;

IX - Distribuidor de Combustíveis de Aviação: pessoa ju-
rídica autorizada para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis de aviação, considerada de utilidade pública, que com-
preende aquisição, armazenamento, transporte, comercialização, con-
trole da qualidade, assistência técnica e abastecimento de aerona-
ves;

X - Firma Inspetora: pessoa jurídica credenciada pela ANP,
nos termos da Resolução ANP n°45, de 23 de novembro de 2010,
sem vínculo societário ou econômico direto ou indireto com agentes
que exerçam atividade regulada ou autorizada pela ANP, e que não
exerça a representação de agentes que comercializem produtos re-
gulados, para realização de atividades de controle da qualidade dos
produtos indicados pelas Portarias ANP nº 311, 27 de dezembro de
2001, 312, de 27 de dezembro de 2001, e 315, de 27 de dezembro de
2001, e de adição de marcador aos produtos de marcação compulsória
e de adição de corante ao etanol anidro combustível, conforme re-
gulamentos da ANP;

XI - Importador: pessoa jurídica autorizada pela ANP a im-
portar combustíveis de aviação;

XII - Querosene de Aviação (QAV-1): combustível deno-
minado internacionalmente JET A-1, destinado exclusivamente ao
consumo em turbinas de aeronaves e comercializado em todo o ter-
ritório nacional, constituído de hidrocarbonetos derivados das seguin-
tes fontes convencionais: petróleo, condensados líquidos de gás na-
tural, óleo pesado, óleo de xisto e aditivos relacionados na Tabela I
do Regulamento Técnico ANP n° 06/2009, parte integrante da Re-
solução ANP n° 37, de 1° de dezembro de 2009;

XIII - Querosene de Aviação B-X (QAV B-X): combustível
comercial composto de Querosene de Aviação Alternativo, conforme
especificação da ANP, misturado em até 50%, em volume, ao Que-
rosene de Aviação (QAV-1), no qual X representa a percentagem em
volume de Querosene de Aviação Alternativo na mistura, que deverá
atender a Tabela I do Regulamento Técnico ANP n° 06/2009, parte
integrante da Resolução ANP n° 37, de 1° de dezembro de 2009, e à
Tabela II do Regulamento Técnico ANP n° SN/2013, parte integrante
desta Resolução;

XIV - Querosene de Aviação Alternativo: combustível de-
rivado de fontes alternativas, como biomassa, carvão e gás natural,
destinado ao consumo em turbinas de aeronaves, produzido pelos
processos que atendam o estabelecido no Regulamento Técnico ANP
n° 01/2013, parte integrante desta Resolução;

XV - Querosene de Aviação Alternativo não renovável: com-
bustível derivado de fontes alternativas não renováveis, como carvão
e gás natural, destinado ao consumo em turbinas de aeronaves, pro-
duzido pelos processos de Fischer-Tropsch que atenda o estabelecido
no Regulamento Técnico ANP n° 01/2013, parte integrante desta
Resolução;

XVI - Produtor de Querosene de Aviação (QAV-1): pessoa
jurídica autorizada pela ANP para o exercício da atividade de refino
de petróleo;

XVII - Registro da Análise da Qualidade: documento da
qualidade que contém, no mínimo, os resultados das análises das
características físico-químicas do produto requeridos nesta Resolu-
ção;

XVIII - Revendedor de Combustíveis de Aviação: pessoa
jurídica autorizada para o exercício da atividade de revenda de com-
bustíveis de aviação, considerada de utilidade pública, que compre-
ende aquisição, armazenamento, transporte, comercialização a varejo
e controle da qualidade desses produtos, assistência técnica ao con-
sumidor e abastecimento de aeronaves;

XIX - Sistema dedicado: sistema de manuseio de combus-
tível, compreendendo linhas, bombas, filtros, entre outros, pelo qual é
escoado exclusivamente um tipo de combustível de aviação.

Seção III
Da Comercialização
Art. 3º O Querosene de Aviação Alternativo só poderá ser

comercializado pelos Produtores de Querosene de Aviação (QAV-1) e
Importadores autorizados pela ANP.

Art. 4º O Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) só poderá
ser comercializado pelos Produtores de Querosene de Aviação (QAV-
1) e Distribuidores de Combustíveis de Aviação autorizados pela
A N P.

Parágrafo único. É vedada a importação do Querosene de
Aviação B-X (QAV B-X).

Art. 5º É vedada a comercialização de Querosene de Aviação
Alternativo e de Querosene de Aviação B-X que não se enquadrem
na(s) especificação(ões) estabelecidas no Regulamento Técnico ANP
n° SN/2013, parte integrante desta Resolução, e na Tabela I do Re-
gulamento Técnico ANP n° 06/2009, parte integrante da Resolução
ANP n° 37, de 1° de dezembro de 2009.

Art. 6° O Importador, o Produtor de Querosene de Aviação
(QAV-1), o Distribuidor de Combustíveis de Aviação e o Revendedor
de Combustíveis de Aviação em suas operações deverão atender os
requerimentos contidos na norma ABNT NBR 15216 - Armazena-
mento de líquidos inflamáveis e combustíveis - Controle da qualidade
no armazenamento, transporte e abastecimento de combustíveis de
aviação, da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Seção IV
Das Obrigações do Importador
Art. 7º O Importador deverá garantir a qualidade do Que-

rosene de Aviação Alternativo a ser comercializado em todo o ter-
ritório nacional e emitir o Certificado da Qualidade de Amostra Re-
presentativa, cujos resultados deverão atender os limites estabelecidos
nas especificações constantes do Regulamento Técnico ANP nº
01/2013, parte integrante desta Resolução.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO No- 20, DE 24 DE JUNHO DE 2013

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos incisos I a XVIII,
do art. 8º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, alterada pela Lei
nº 11.097, de 13 de janeiro 2005 e pela Lei n° 12.490, de 16 de
setembro de 2011, e com base na Resolução de Diretoria nº 575, de
13 de junho de 2013,

Considerando que cabe à ANP regular as atividades relativas
à indústria do petróleo, gás natural e seus derivados e biocombus-
tíveis e, na proteção dos interesses dos consumidores, no que diz
respeito a preço, qualidade e oferta de produtos;

Considerando que cabe à ANP especificar a qualidade dos
derivados de petróleo, gás natural e seus derivados e dos biocom-
bustíveis;

Considerando a importância de estimular e consolidar o uso
de querosene de aviação de fontes alternativas;

Considerando o interesse do País no aproveitamento racional
das fontes de energia por meio do uso de fontes alternativas de
energia, mediante o aproveitamento econômico dos insumos dispo-
níveis e das tecnologias aplicáveis; e

Considerando o disposto na Lei n° 12.490, de 16 de se-
tembro de 2011, que define bioquerosene de aviação como substância
derivada de biomassa renovável que pode ser usada em turborreatores
e turbopropulsores aeronáuticos ou, conforme regulamento, em outro
tipo de aplicação que possa substituir parcial ou totalmente o com-
bustível de origem fóssil, resolve:

Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Ficam estabelecidas, por meio da presente Resolução,

as especificações dos Querosenes de Aviação Alternativos, e de suas
misturas com o Querosene de Aviação (QAV-1), contidas no Re-
gulamento Técnico ANP nº 01/2013, parte integrante desta Reso-
lução, bem como as obrigações quanto ao controle da qualidade a
serem atendidas pelos diversos agentes econômicos que comercia-
lizam esses produtos em todo o território nacional.

Parágrafo único. O Querosene de Aviação Alternativo poderá
ser adicionado ao Querosene de Aviação (QAV-1) até o limite má-
ximo de 50% (cinquenta por cento) em volume para o consumo em
turbinas de aeronaves.

Seção II
Das Definições
Art. 2º Para fins desta Resolução ficam estabelecidas as

seguintes definições:
I - Amostra Representativa: amostra cujos constituintes apre-

sentam-se nas mesmas proporções observadas no volume total;
II - Amostra-Testemunha: amostra representativa de produto

caracterizado por um Certificado da Qualidade, Boletim de Con-
formidade ou Registro da Análise da Qualidade;

III - Batelada: quantidade segregada de produto em um único
tanque caracterizado por um "Certificado da Qualidade", "Boletim de
Conformidade" ou "Registro da Análise da Qualidade";

IV - Bioquerosene de Aviação: combustível derivado de bio-
massa renovável destinado ao consumo em turbinas de aeronaves,
produzido pelos processos que atendam o estabelecido no Regu-
lamento Técnico ANP n° 01/2013, parte integrante desta Resolução;

V - Boletim de Análise: documento da qualidade que contém
os resultados das análises das características físico-químicas do pro-
duto requeridos nesta Resolução, os quais comporão o Certificado da
Qualidade ou Boletim de Conformidade;

VI - Boletim de Conformidade: documento da qualidade que
contém, no mínimo, os resultados das análises das características
físico-químicas do produto requeridos nesta Resolução;

VII - Certificado da Qualidade: documento da qualidade que
contém todas as informações e os resultados das análises das ca-
racterísticas físico-químicas do produto requeridos nesta Resolução;
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§ 1º O produto a que se refere o caput somente poderá ser
comercializado após a sua certificação, com a emissão do respectivo
Certificado da Qualidade, que deverá acompanhar o produto.

§ 2º A análise de Amostra Representativa e a emissão do
Certificado da Qualidade deverão ser realizadas por Firma Inspetora
contratada pelo Importador, atestando que o produto atende o Re-
gulamento Técnico ANP nº SN/2013, parte integrante desta Reso-
lução.

§ 3º O Certificado da Qualidade do Querosene de Aviação
Alternativo deverá conter:

I - os resultados das análises dos parâmetros especificados,
com indicação dos métodos empregados e os respectivos limites cons-
tantes da especificação, conforme Regulamento Técnico ANP nº
SN/2013, parte integrante desta Resolução;

II - a matéria prima utilizada (biomassa, gás natural ou
carvão) para a produção do produto, devendo informar as respectivas
proporções, caso seja usado mais de um tipo de matéria prima;

III - a identificação própria por meio de numeração se-
quencial anual, inclusive no caso de cópia emitida eletronicamente;
e

IV - a assinatura do profissional de Química responsável pela
qualidade do Querosene de Aviação Alternativo na Firma Inspetora,
com indicação legível de seu nome e número de inscrição no Con-
selho Regional de Química.

§ 4º No caso da certificação do produto utilizando mais de
um laboratório, deverá ser emitido Certificado da Qualidade único,
agrupando todos os resultados constantes dos Boletins de Análise,
com a identificação dos laboratórios responsáveis por cada ensaio
realizado e de seus respectivos Boletins de Análise."

§ 5º O Boletim de Análise, mencionado no parágrafo an-
terior, deverá ser firmado pelo profissional de química responsável
pela qualidade do produto, com indicação legível de seu nome.

§ 6º O Certificado da Qualidade do produto, acompanhado
dos originais dos Boletins de Análise utilizados na sua composição,
deverão ficar à disposição da ANP para qualquer verificação julgada
necessária pelo prazo mínimo de 3 (três) meses, a contar da data de
sua emissão.

§ 7º O Importador deverá manter uma Amostra-Testemunha
representativa de cada Batelada comercializada, devidamente iden-
tificada com o número do Certificado da Qualidade.

§ 8º As Amostras-Testemunha das 15 (quinze) últimas ba-
teladas comercializadas ou as referentes aos 3 (três) últimos meses de
comercialização, a opção que corresponder ao menor número de
amostras armazenadas em embalagens lacradas, deverão ficar à dis-
posição da ANP para qualquer verificação julgada necessária.

Art. 8° A documentação fiscal referente às operações de
comercialização do Querosene de Aviação Alternativo pelo Impor-
tador deverá indicar o número do Certificado da Qualidade e da
Amostra-Testemunha do produto.

Parágrafo único. A documentação fiscal a que se refere o
caput deverá ser acompanhada de cópia legível de seu Certificado da
Qualidade.

Art. 9° O Importador deverá comprovar que o Querosene de
Aviação Alternativo adquirido atende o disposto no item A.1.6.1 e
A.2.6.2, conforme seja o caso, da norma ASTM D7566 - Standard
Specification for Aviation Turbine Fuel Containing Synthesized Hy-
drocarbons, na sua versão mais atualizada.

Seção V
Das Obrigações do Produtor de Querosene de Aviação e do

Distribuidor de Combustíveis de Aviação
Art. 10 O Produtor de Querosene de Aviação (QAV-1) e o

Distribuidor de Combustíveis de Aviação somente poderão adquirir
Querosene de Aviação Alternativo do Importador cujo Certificado da
Qualidade esteja de acordo com os dispositivos desta Resolução.

Art. 11. Somente os Distribuidores de Combustíveis de Avia-
ção e os Produtores de Querosene de Aviação (QAV-1) autorizados
pela ANP poderão realizar a mistura do Querosene de Aviação Al-
ternativo ao Querosene de Aviação (QAV-1) para fins de comer-
cialização.

Parágrafo único. O Querosene de Aviação (QAV-1) utilizado
para compor o QAV B-X deverá atender as especificações do Re-
gulamento Técnico ANP n° 06/2009, parte integrante da Resolução
ANP n° 37, de 1° de dezembro de 2009.

Art. 12. O Produtor de Querosene de Aviação (QAV-1) e o
Distribuidor de Combustíveis de Aviação que formulam o Querosene
de Aviação B-X (QAV B-X) deverão garantir a sua qualidade e emitir
o Certificado da Qualidade de Amostra Representativa do produto
final, cujos resultados deverão atender os limites estabelecidos nas
especificações constantes na Tabela I do Regulamento Técnico ANP
n° 06/2009, parte integrante da Resolução ANP n° 37, de 1° de
dezembro de 2009, e na Tabela II do Regulamento Técnico ANP n°
01/2013, parte integrante desta Resolução.

§ 1º O produto somente poderá ser liberado para a co-
mercialização após a sua certificação, com a emissão do Certificado
da Qualidade, que deve ser acompanhado de sua cópia legível.

§ 2º O Certificado da Qualidade do QAV B-X deverá con-
ter:

I - os resultados das análises dos parâmetros especificados,
com indicação dos métodos empregados e os respectivos limites cons-
tantes da especificação, conforme o Regulamento Técnico ANP nº
06/2009, parte integrante da Resolução ANP n° 37, de 1° de de-
zembro de 2009 e Tabela II do Regulamento Técnico ANP SN/2013,
parte integrante desta Resolução;

II - o percentual em volume do Querosene de Aviação Al-
ternativo;

III - a identificação do número do Certificado da Qualidade
do Querosene de Aviação Alternativo e do Querosene de Aviação
(QAV-1) utilizados para formulação do Querosene de Aviação B-X
(QAV B-X), e acompanhado de suas respectivas cópias;

IV - a identificação própria por meio de numeração se-
quencial anual, inclusive no caso de cópia emitida eletronicamente;
e

V - a assinatura do profissional da química responsável pela
análise do produto, com indicação legível de seu nome e número de
inscrição no Conselho Regional de Química.

§ 3º No caso da certificação do produto utilizando mais de
um laboratório, deverá ser emitido Certificado da Qualidade único,
agrupando todos os resultados constantes dos Boletins de Análise,
com a identificação dos laboratórios responsáveis por cada ensaio
realizado e de seus respectivos Boletins de Análise."

§ 4º O Boletim de Análise, mencionado no parágrafo an-
terior, deverá ser firmado pelo profissional de química responsável
pela qualidade do produto, com indicação legível de seu nome.

§ 5º O Certificado da Qualidade do produto, acompanhado
dos originais dos Boletins de Análise utilizados na sua composição
deverão ficar à disposição da ANP para qualquer verificação julgada
necessária pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar da data de sua
comercialização.

§ 6º As Amostras-Testemunha das 15 (quinze) últimas ba-
teladas comercializadas ou as referentes aos 3 (três) últimos meses de
comercialização, a opção que corresponder ao menor número de
amostras armazenadas em embalagens lacradas, deverão ficar à dis-
posição da ANP para qualquer verificação julgada necessária, de-
vidamente identificadas com o número do Certificado da Qualidade
do produto.

§ 7º A documentação fiscal que comprova a aquisição e
comercialização dos produtos de que tratam esta Resolução e do
Querosene de Aviação (QAV-1) deverá ficar à disposição da ANP
para qualquer verificação julgada necessária pelo prazo mínimo de 01
(um) ano, a contar da data de sua comercialização.

Art. 13. A documentação fiscal referente às operações de
comercialização do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) pelo
Produtor de Querosene de Aviação (QAV-1) e pelo Distribuidor de
Combustíveis de Aviação deverá indicar o número do Certificado da
Qualidade e da Amostra-Testemunha do produto.

Parágrafo único. A documentação fiscal a que se refere o
caput deverá ser acompanhada de cópia legível de seu Certificado da
Qualidade.

Art. 14. O Distribuidor de Combustíveis de Aviação deverá
garantir a qualidade do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) ad-
quirido e emitir conforme o caso, o Boletim de Conformidade ou
Registro de Análise da Qualidade, de Amostra Representativa, cujos
resultados deverão atender os limites estabelecidos nas especificações
constantes na Tabela I do Regulamento Técnico ANP n° 06/2009,
parte integrante da Resolução ANP n° 37, de 1° de dezembro de
2009.

§ 1º O QAV B-X somente poderá ser liberado para a co-
mercialização após a sua certificação, com a emissão do respectivo:

I - Boletim de Conformidade, no caso de operação por sis-
temas não dedicados, contendo os resultados das análises das se-
guintes características físico-químicas: aparência (aspecto e cor), água
não dissolvida (visual e por detector químico), massa específica,
destilação, goma atual, ponto de fulgor, ponto de congelamento, ín-
dice de separação de água e corrosividade ao cobre; ou

II - Registro da Análise da Qualidade, no caso de operação
por sistemas dedicados, contendo as informações dispostas no Art.
16.

§ 2º O Boletim de Conformidade do QAV B-X deverá con-
ter:

I - no mínimo, os resultados das análises das características
citadas no inciso I do parágrafo 1º deste artigo;

II - a identificação do número do Certificado da Qualidade
do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X), e acompanhado de sua
cópia;

III - a identificação própria por meio de numeração se-
quencial anual, inclusive no caso de cópia emitida eletronicamente;
e

IV - a assinatura do profissional de química responsável pela
qualidade do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X), com indicação
legível de seu nome e número de inscrição no Conselho Regional de
Química;

§ 3º No caso da certificação do produto utilizando mais de
um laboratório, deverá ser emitido Boletim de Conformidade único,
agrupando todos os resultados constantes dos Boletins de Análise,
com a identificação dos laboratórios responsáveis por cada ensaio
realizado e de seus respectivos Boletins de Análise."

§ 4º O Boletim de Análise mencionado no parágrafo anterior,
deverá ser firmado pelo profissional de química responsável pela
qualidade do produto, com indicação legível de seu nome e número
da inscrição no Conselho Regional de Química.

§ 5º O Boletim de Conformidade deve ser acompanhado dos
originais dos Boletins de Análise utilizados na sua composição, e
deverão ficar à disposição da ANP para qualquer verificação julgada
necessária pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar da data de sua
comercialização.

§ 6º As Amostras-Testemunha das 15 (quatro) últimas ba-
teladas comercializadas ou as referentes aos 2 (dois) últimos meses de
comercialização, a opção que corresponder ao menor número de
amostras armazenadas em embalagens lacradas, deverão ficar à dis-
posição da ANP para qualquer verificação julgada necessária, de-
vidamente identificadas com o número do Boletim de Conformi-
dade.

§ 7º O Distribuidor de Combustíveis de Aviação deverá
atestar no Boletim de Conformidade a consistência dos resultados
da(s) análise(s) realizada(s) com os resultados contidos no Certificado
da Qualidade de origem do produto, conforme procedimento contido
na Norma ABNT NBR 15216 - Armazenamento de líquidos in-
flamáveis e combustíveis - Controle da qualidade no armazenamento,
transporte e abastecimento de combustíveis de aviação, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 15. A documentação fiscal referente às operações de
comercialização do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) realizadas
pelo Distribuidor de Combustíveis de Aviação, conforme previsto no
artigo anterior, deverá indicar o número do Boletim de Conformidade
correspondente ao produto.

Parágrafo único. A documentação fiscal a que se refere o
caput deverá ser acompanhada de cópia legível de seu Boletim de
Conformidade.

Seção VI
Das Obrigações do Revendedor de Combustíveis de Avia-

ção
Art. 16. O Revendedor de Combustíveis de Aviação deverá

garantir a qualidade do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) a ser
comercializado e emitir o Registro da Análise da Qualidade de Amos-
tra Representativa, cujos resultados deverão atender os limites es-
tabelecidos nas especificações constantes na Tabela I do Regulamento
Técnico ANP n° 06/2009, parte integrante da Resolução ANP n° 37,
de 1° de dezembro de 2009.

§ 1º O Registro da Análise da Qualidade do QAV B-X
deverá conter:

I - no mínimo, os resultados de aparência (aspecto e cor),
água não dissolvida (visual e por detector químico) e massa es-
pecífica;

II - a identificação do número do Certificado da Qualidade
do produto, caso o Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) seja
formulado pelo Distribuidor de Combustíveis de Aviação, e acom-
panhado de sua cópia;

III - a identificação do número do Boletim de Conformidade
do produto ou Registro da Análise da Qualidade, conforme o Art. 14,
caso o Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) seja formulado pelo
Produtor de Querosene de Aviação (QAV-1), e acompanhado de sua
cópia;

IV - a identificação própria por meio de numeração se-
quencial anual, inclusive no caso de cópia emitida eletronicamente;
e

V - a assinatura do responsável pelo Querosene de Aviação
B-X (QAV B-X), com indicação legível de seu nome;

§ 2º O Registro da Análise da Qualidade deverá ficar à
disposição da ANP para qualquer verificação julgada necessária pelo
prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar da data de sua comercia-
lização.

§ 3º As Amostras-Testemunha das 4 (quatro) últimas ba-
teladas comercializadas ou as referentes aos 2 (dois) últimos meses de
comercialização, a opção que corresponder ao menor número de
amostras armazenadas em embalagens lacradas, deverão ficar à dis-
posição da ANP para qualquer verificação julgada necessária, de-
vidamente identificadas com o número do Registro da Análise da
Qualidade.

Art. 17. A documentação fiscal referente às operações de
comercialização do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X) realizadas
pelo Revendedor de Combustíveis de Aviação deverá indicar o nú-
mero do Registro de Análise da Qualidade correspondente ao produto
e ser acompanhada de sua cópia.

Parágrafo único. A documentação fiscal a que se refere o
caput deverá ser acompanhada de cópia legível de seu Registro da
Análise da Qualidade.

Seção VII
Das Disposições Gerais
Art. 18. A ANP poderá submeter o Produtor de Querosene

de Aviação (QAV-1), Importador, Distribuidor de Combustíveis de
Aviação e Revendedor de Combustíveis de Aviação à auditoria de
qualidade, a ser executada pelo seu corpo técnico, sobre os pro-
cedimentos e equipamentos que tenham impacto sobre a qualidade do
Querosene de Aviação Alternativo e do QAV B-X, bem como os
procedimentos dispostos na norma ABNT NBR 15216 - Armaze-
namento de líquidos inflamáveis e combustíveis - Controle da qua-
lidade no armazenamento, transporte e abastecimento de combustíveis
de aviação, da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Seção VIII
Das Disposições Finais
Art. 19. O artigo 1° da Portaria ANP n° 311, de 27 de

dezembro de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:
"XII - Querosene de Aviação Alternativo."
Art. 20. Ficam incluídos os incisos XXIII e XXIV e alterado

o inciso X do Art. 2° da Resolução ANP n° 17, 26 de julho de 2006,
com a seguinte redação:

"Art. 2°
....
X - combustíveis de aviação: Querosene de Aviação (QAV-1

ou JET A-1), Querosene de Aviação B-X (QAV B-X), Gasolina de
Aviação (GAV ou AVGAS) e Álcool Etílico Hidratado Combustível
(AEHC)/Etanol Hidratado Combustível, em conformidade com as
especificações estabelecidas pela ANP;

....
XXIII - Querosene de Aviação B-X (QAV B-X): combustível

comercial composto de Querosene de Aviação Alternativo, conforme
especificação da ANP, misturado em até 50%, em volume, ao Que-
rosene de Aviação (QAV-1), no qual X representa a percentagem em
volume de Querosene de Aviação Alternativo na mistura, que deverá
atender a Tabela I do Regulamento Técnico ANP n° 06/2009, parte
integrante da Resolução ANP n° 37, de 1° de dezembro de 2009, e à
Tabela II do Regulamento Técnico ANP n° 01/2013, parte integrante
da Resolução ANP n° 20, de 24 de junho de 2013;

XXIV - Querosene de Aviação Alternativo: combustível para
mistura ao Querosene de Aviação (QAV-1), destinado ao consumo em
turbinas de aeronaves, produzido pelos processos que atenda ao es-
tabelecido no Regulamento Técnico ANP n° 01/2013, parte integrante
da Resolução ANP SN, de xx de 2013;"
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Art. 21. Ficam incluídos os incisos XXII e XXIII e alterado o inciso X do Art. 4° da Resolução
ANP n° 18, 26 de julho de 2006, com a seguinte redação:

"Art.4°
...
X - combustíveis de aviação: Querosene de Aviação (QAV-1 ou JET A-1), Querosene de

Aviação B-X (QAV B-X), Gasolina de Aviação (GAV ou AVGAS) e Álcool Etílico Hidratado Com-
bustível (AEHC)/Etanol Hidratado Combustível, em conformidade com as especificações estabelecidas
pela ANP;

....
XXII - Querosene de Aviação B-X (QAV B-X): combustível comercial composto de Querosene

de Aviação Alternativo, conforme especificação da ANP, misturado em até 50%, em volume, ao
Querosene de Aviação (QAV-1), no qual X representa a percentagem em volume de Querosene de
Aviação Alternativo na mistura, que deverá atender a Tabela I do Regulamento Técnico ANP n°
06/2009, parte integrante da Resolução ANP n° 37, de 1° de dezembro de 2009, e à Tabela II do
Regulamento Técnico ANP n° SN/2013, parte integrante da Resolução ANP n° SN, de xx de xx de
2013;

XXIII - Querosene de Aviação Alternativo: combustível para mistura ao Querosene de Aviação
(QAV-1), destinado ao consumo em turbinas de aeronaves, produzido pelos processos que atenda ao
estabelecido no Regulamento Técnico ANP n° 01/2013, parte integrante da Resolução ANP n° SN, de
xx de xx de 2013;"

Art. 22. O inciso I do Art. 2° da Resolução ANP n° 12, 21 de março de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.2°
...
"I - Combustíveis: gasolinas automotivas, óleo diesel, Querosene de Aviação (QAV-1 ou JET A-

1), Querosene de Aviação Alternativo, Querosene de Aviação B-X (QAV B-X), Gasolina de Aviação
(GAV ou AVGAS), Álcool Etílico Hidratado Combustível (AEHC)/Etanol Hidratado Combustível, mis-
tura Óleo Diesel/Biodiesel, em conformidade com as especificações estabelecidas pela ANP, e Biodiesel
ou mistura óleo diesel/Biodiesel diversa da especificada pela ANP mediante autorização específica nos
termos da regulamentação vigente;"

Art. 23. Fica alterada a Ementa e incluído o Art. 11 na Portaria ANP n°204, de 29 de dezembro
de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Estabelece a regulamentação para o exercício da atividade de importação de Querosene de
Aviação (QAV-1 ou JET A-1) e Querosene de Aviação Alternativo".

"Art. 11. Todos os dispositivos de que trata esta Resolução aplicam-se também ao Querosene de
Aviação Alternativo."

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO ANP Nº 01/2013
1. Objetivo
Este Regulamento Técnico estabelece as especificações dos Querosenes de Aviação Alternativos

SPK- FT e SPK-HEFA, e suas misturas com o Querosene de Aviação (QAV-1).
2. Definições
a) Hidroprocessamento: processo químico convencional em que o hidrogênio reage com com-

postos orgânicos na presença de catalisador para remover impurezas tais como oxigênio, enxofre,
nitrogênio, para saturar hidrocarbonetos, ou para alterar a estrutura molecular dos hidrocarbonetos.

b) Componente Sintético da Mistura: composto de hidrocarbonetos lineares derivados de fontes
alternativas às convencionais, tais como carvão, gás natural, biomassa, óleos e gorduras hidrogenados,
por meio de processos de gaseificação, síntese "Fischer-Tropsch" e hidroprocessamento.

d) Querosene Parafínico Sintetizado (SPK, sigla em inglês): componente sintético da mistura
que compreende essencialmente isoparafinas, n-parafinas e cicloparafinas.

e) Querosene parafínico sintetizado hidroprocessado por Fischer-Tropsch (SPK-FT): Querosene
Parafínico Sintetizado obtido de um ou mais precursores produzidos pelo processo Fischer-Tropsch (FT),
usando catalisadores de Ferro ou Cobalto.

f) Ácido graxos e ésteres hidroprocessados (HEFA, sigla em inglês): Querosene Parafínico
Sintetizado obtido pela hidrogenação e desoxigenação de ésteres de ácidos graxos e ácidos livres com
objetivo de remover essencialmente o oxigênio.

As especificações dos Querosenes de Aviação Alternativos SPK- FT e SPK-HEFA constam na
Tabela 1.

2. Normas Aplicáveis
A determinação das características do Querosene de Aviação Alternativo será realizada me-

diante o emprego das normas da ASTM International e Energy Institute.
A determinação das características das misturas do Querosene de Aviação Alternativo com o

querosene de aviação será realizada mediante o emprego das normas da ASTM International, Energy
Institute e Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Os dados de precisão, repetitividade e reprodutibilidade, fornecidos nos métodos relacionados a
seguir, devem ser usados somente como guia para aceitação das determinações em duplicata do ensaio
e não devem ser considerados como tolerância aplicada aos limites especificados neste Regulamento.

A análise do produto deverá ser realizada em amostra representativa do mesmo, obtida segundo
método ABNT NBR 14883 - Petróleo e Produtos de Petróleo - Amostragem manual ou ASTM D4057
- Practice for Manual Sampling of Petroleum and Petroleum Products e ASTM D 4306 - Standard
Practice for Aviation Fuel Sample Containers for Tests Affected by Trace Contamination.

As características incluídas nas Tabelas 1 e 2 anexas deverão ser determinadas de acordo com
a publicação mais recente dos métodos de ensaio abaixo relacionados:

2.1 COMPOSIÇÃO

M É TO D O TÍTULO
ASTM D1319 Hydrocarbon Types in Liquid Petroleum Products by Fluorescent Indicator Adsorption
ASTM D3242 Acidity in Aviation Turbine Fuel
ASTM D6379 Determination of Aromatic Hydrocarbon Types in Aviation Fuels and Petroleum Distillates - High

Performance Liquid Chromatography Method with Refractive Index Detection
IP 354 Determination of the Acid Number of Aviation Fuels - Colour-Indicator Titration Method

2.2 VOLATILIDADE

M É TO D O TÍTULO
ASTM D56 Flash Point by Tag Closed Cup Tester
ASTM D86 Distillation of Petroleum Products at Atmospheric Pressure
ASTM D1298 Density, Relative Density (Specific Gravity), or API Gravity of Crude Petroleum and Liquid Petroleum

Products by Hydrometer Method
ASTM D2887 Boiling Range Distribution of Petroleum Fractions by Gas Chromatography
ASTM D3828 Flash Point by Small Scale Closed Cup Tester
ASTM D4052 Density and Relative Density and API gravity of Liquids by Digital Density Meter
IP 123 Petroleum Products-Determination of Distillation Characteristics at Atmospheric Pressure
IP 160 Crude Petroleum and Liquid Petroleum Products- Laboratory Determination of Density-Hydrometer

Method

IP 170 Determination of Flash Point-Abel Closed-Cup Method
IP 365 Crude Petroleum and Petroleum Products - Determination of Density -Oscillating U-tube Method
IP 406 Petroleum Products-Determination of Boiling Range Distribution by Gas Chromatography
IP 523 Determination of Flash Point-Rapid Equilibrium Closed Cup Method

2.3 FLUIDEZ

M É TO D O TÍTULO
ASTM D2386 Freezing Point of Aviation Fuels
ASTM D5972 Freezing Point of Aviation Fuels (Automatic Phase Transition Method)
ASTM D7153 Freezing Point of Aviation Fuels (Automatic Laser Method)
ASTM D7154 Freezing Point of Aviation Fuels (Automatic Fiber Optical Method)
IP 16 Determination of the Freezing Point of Aviation Fuels-Manual Method
IP 435 Determination of the Freezing Point of Aviation Turbine Fuels by the Automatic Phase Transition

Method
IP 528 Determination of the freezing point of aviation turbine fuels - Automated fibre optic method
IP 529 Determination of the freezing point of aviation fuels - Automatic laser method

2.4 ESTABILIDADE

M É TO D O TÍTULO
ASTM D3241 Thermal Oxidation Stability of Aviation Turbine Fuels
IP 323 Determination of Thermal Oxidation Stability of Gas Turbine Fuels

2.5 CONTAMINANTES

M É TO D O TÍTULO
ASTM D381 Gum Content in Fuels by Jet Evaporation
IP 540 Determination of the existent gum content of aviation turbine fuel - Jet evaporation method
IP 585 Determination of fatty acid methyl esters (FAME), derived from bio-diesel fuel, in aviation turbine

fuel - GC-MS with selective ion monitoring/scan detection method
IP 590 Determination of fatty acid methyl esters (FAME) in aviation turbine fuel - HPLC evaporative light

scaterring detector method

Tabela 1 - Especificações dos Querosenes de Aviação Alternativos SPK- FT e SP K - H E FA
(1)

CARACTERÍSTICA UNIDADE LIMITE M É TO D O
IP ASTM

COMPOSIÇÃO
Acidez total, máx. mg KOH/g 0,015 354 D3242

V O L AT I L I D A D E
Destilação Física (2) ºC 123 D86
P.I.E. (Ponto Inicial de Ebulição) Anotar
10% vol. recuperados, máx. 205,0
50% vol. recuperados Anotar
90% vol. recuperados Anotar
P.F.E. (Ponto Final de Ebulição), máx. 300,0
(90% vol. Recuperados) T90 - (10% vol.
Recuperados) T10, mín

22,0

Resíduo, máx. % volume 1,5
Perda, máx.
Destilação Simulada
10% vol. Recuperados (T10) ºC Anotar 406(3) D2887
50% vol. Recuperados (T50)
90% vol. Recuperados (T90)
P.F.E. (Ponto Final de Ebulição), máx.
Ponto de fulgor, mín. ºC 38,0 170

523
D56(4)
D3828

Massa específica a 15ºC kg/m3 730 a 770 160
365

D1298
D4052

FLUIDEZ
Ponto de congelamento, máx. ºC - 40,0 435

529
528
16

D2386
D5972
D7153
D7154

(5)

E S TA B I L I D A D E
Estabilidade térmica a 325ºC
Queda de pressão no filtro, máx. mm Hg 25,0 323(6) D3241
Depósito no tubo (visual) - < 3

(não poderá ter depósito
de cor anormal ou de pa-
vão)

C O N TA M I N A N T E
Goma atual, máx. (7) (8) mg/100 mL 7,0 540 D381
Teor de biodiesel, máx. (8) ppm <5 585

590
-

ADITIVOS
Antioxidante (9) (10) mg/L 17,0 a 24,0 - -

Observações:
(1) O Produtor de Querosene de Aviação (QAV-1), o Distribuidor de Combustíveis de Aviação e o
Importador deverão assegurar que durante o transporte do Querosene de Aviação Alternativo não
ocorrerá contaminação com Biodiesel ou produtos contendo Biodiesel.
(2) Embora o combustível esteja classificado como produto do Grupo 4 no ensaio de Destilação, deverá
ser utilizada a temperatura do condensador estabelecida para o Grupo 3.
(3) Metodologia aplicável apenas para determinação do limite do SPK-FT.
(4) O limite mínimo será de 40ºC para o método ASTM D56.
(5) Em caso de conflito entre os resultados oriundos de diferentes métodos, prevalecerá o resultado pelo
método ASTM D2386.
(6) Metodologia aplicável apenas para determinação do limite do SPK-HEFA.
(7) Poderá ser empregado na distribuição o método IP 540, aplicando-se o mesmo limite de es-
pecificação. A análise de consistência só se aplica à Goma Atual, quando utilizada, na produção e na
distribuição, a mesma metodologia.
(8) Os limites das características goma atual e teor de Biodiesel devem ser atendidos apenas para o
querosene de aviação Alternativo SPK-HEFA.
(9) A adição do antioxidante deverá ser realizada logo após o hidroprocessamento e antes do produto ser
enviado aos tanques de estocagem.
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(10) O Certificado da Qualidade deve indicar o tipo e a concentração de aditivo utilizado. São permitidos
apenas os tipos de aditivos antioxidantes, qualificados e quantificados na edição mais atualizada da
ASTM D7566 - Standard Specification for Aviation Turbine Fuel Containing Synthesized Hydro-
carbons.
Tabela 2 - Requisitos adicionais para certificação do Querosene de Aviação B-X (QAV B-X)

CARACTERÍSTICA
UNIDADE LIMITE M É TO D O

ASTM
COMPOSIÇÃO
Aromáticos, mín. (1) % volume 8,0 D1319

8,4 D6379
V O L AT I L I D A D E
Destilação D86 (2)
T50 (50% vol. Recuperados ) - T10 (10% vol.
Recuperados), °C, mín.

ºC 15,0

T90 (90% vol. Recuperados) - T10 (10% vol. Re-
cuperados), °C, mín.

40,0

Observações:
(1) Atender um dos dois limites vinculado ao método indicado.
(2) Embora o combustível esteja classificado como produto do Grupo 4 no ensaio de Destilação, deverá
ser utilizada a temperatura do condensador estabelecida para o Grupo 3.

DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2013

Nº 644 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05
de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0126609 ABASTECEDORA DE COM-

BUSTIVEIS CAMOBI LTDA
14.720.258/0001-77 SANTA MARIA RS 48610.013576/2012-27

PR/PE0136323 ADELINA MAISA CORDEIRO
DE ALMEIDA - ME.

17.533.697/0001-69 CARUARU PE 48610.004975/2013-88

PR/SP0136364 ASTRO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

17.887.063/0001-04 SAO SIMAO SP 48610.004958/2013-41

PR/SP0137342 AUTO POSTO CENTRAL BAL-
SAMO LTDA

17.940.605/0001-65 BALSAMO SP 48610.005750/2013-49

PR/SP0135747 AUTO POSTO CHÃO DOCE LT-
DA EPP

17.698.915/0001-15 AVA R E SP 48610.004457/2013-64

PR/PR0137482 AUTO POSTO CONEXAO LT-
DA.

17.495.220/0001-36 JACAREZINHO PR 48610.005857/2013-97

PR/SP0137502 AUTO POSTO LEPORACE LT-
DA

16.437.043/0001-79 FRANCA SP 48610.005864/2013-99

PR/SP0135683 AUTO POSTO MB-3 DE ITAPE-
VA LTDA.

17.960.233/0001-39 I TA P E VA SP 48610.004455/2013-75

P R / PA 0 1 3 5 5 8 3 AUTO POSTO RAPOSO E DI-
NIZ LTDA

17.730.208/0001-69 BREVES PA 48610.004293/2013-75

PR/SP0120402 AUTO POSTO SAO SEVERO
LT D A

05.891.678/0001-25 SAO PAULO SP 48610.010303/2012-21

PR/CE0137522 AUTO POSTO SERRA AZUL
LT D A

15.477.918/0001-01 MULUNGU CE 48610.005918/2013-16

PR/RS0137883 BOTCHA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

17.062.599/0001-90 CIRIACO RS 48610.006022/2013-54

PR/SP0137622 CENTRO AUTOMOTIVO JL SU-
MARE LTDA - EPP.

17.972.549/0001-40 SUMARE SP 48610.005921/2013-30

PR/MG0137563 COMBUSTIVEIS BOA VISTA
LT D A .

16.684.099/0001-28 CARANDAI MG 48610.005863/2013-44

PR/CE0137442 COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS SANTA LUZIA LTDA

15.245.347/0001-71 VA R J O TA CE 48610.005919/2013-61

PR/RS0137425 COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS VIP LTDA

17.746.258/0001-34 PORTO ALEGRE RS 48610.005920/2013-95

PR/CE0137505 COMERCIAL DE PETRÓLEO
BRAGA LTDA

13.579.902/0001-76 MOMBACA CE 48610.005924/2013-73

PR/RS0134562 COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS MONUMENTO DO SAPA-

TEIRO LTDA ME

02.520.251/0001-22 NOVO HAMBURGO RS 48610.003396/2013-18

PR/SC0136063 COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS PRESA LTDA

17.661.500/0001-77 MELEIRO SC 48610.004854/2013-36

PR/PR0137762 ESCANELLAS & YOKOSAWA
LT D A .

17.493.031/0001-24 PATO BRANCO PR 48610.006024/2013-43

PR/RS0133902 FELIPE REBELLO EPP - EPP 17.451.459/0001-04 BOM PROGRESSO RS 48610.002847/2013-08
PR/BA0136704 GRACEGEANDRE RIBEEIRO

DO NASCIMENTO ME - ME.
16.964.365/0001-76 IPIRA BA 48610.005133/2013-43

P R / M A 0 11 9 5 0 2 J. B. RABELO NETO- ME 10.289.464/0001-13 VIANA MA 48610.010206/2012-38
PR/GO0137026 JERCIMAR FREIRE ANDRADE

- ME
1 7 . 1 2 1 . 2 8 5 / 0 0 0 1 - 11 FA I N A GO 48610.005328/2013-93

PR/MG0137504 JK COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

14.096.783/0001-63 C U RV E L O MG 48610.005862/2013-08

P R / PA 0 1 3 6 7 8 2 LEAL E LEAL LTDA - EPP 14.790.429/0001-34 I TA I T U B A PA 48610.005232/2013-25
PR/PE0137503 M DE AZEVEDO VASCONCE-

LOS COMBUSTÍVEIS - ME
09.196.652/0001-18 CORRENTES PE 48610.005860/2013-19

PR/SP0137544 MAKRO ATACADISTA S/A. 47.427.653/0120-40 TA U B AT E SP 48610.005923/2013-29
PR/MA0137543 MARIA IARA DO P. PEREIRA

COMÉRCIO - ME
14.235.058/0001-29 LAGO DA PEDRA MA 48610.005854/2013-53

PR/MT0137463 MIRAGE AUTO POSTO LTDA
EPP

14.484.440/0001-76 COLNIZA MT 48610.004961/2013-64

PR/MG0129502 PAIVA & PAIVA COMERCIO
DE COMBUSTIVEL - EPP

17.189.948/0001-30 VA R G I N H A MG 48610.000167/2013-41

PR/SP0136522 PELA & TRENTINI COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRI-

FICANTES LTDA - ME

07.394.928/0001-47 AGUAS DE SANTA BAR-
BARA

SP 48610.004863/2013-27

PR/PI0134923 PINHEIRÃO COMBUSTÍVEIS
LT D A .

07.850.106/0005-57 PA R N A I B A PI 48610.003669/2013-24

PR/SP0137423 PORTAL DA SANTA INES AU-
TO POSTO LTDA

15.710.678/0001-35 SAO PAULO SP 48610.005929/2013-04

PR/PE0134582 POSTO ALCEU ARAUJO LTDA 14.568.704/0001-70 BUENOS AIRES PE 48610.003466/2013-38
PR/SP0137382 POSTO AUTO SERVICE ONIX

LT D A
15.444.994/0001-02 OSASCO SP 48610.005344/2013-86

PR/SP0137424 POSTO AUTOMOTIVO GRAN
VIA LTDA

18.129.986/0001-60 SAO PAULO SP 48610.005928/2013-51

PR/MG0137523 POSTO AVENIDA LTDA 22.670.632/0001-03 MONTES CLAROS MG 48610.005933/2013-64
PR/SC0135563 POSTO CORREA LTDA 17.864.864/0001-54 CRICIUMA SC 48610.004290/2013-31
PR/RJ0125824 POSTO DE COMBUSTIVEIS

AJUDA DE CIMA DE MACAÉ
LTDA ME

12.448.421/0001-69 MACAE RJ 48610.012976/2012-15

PR/CE0137822 POSTO DE COMBUSTIVEIS IR-
MÃOS GABRIEL LTDA

14.452.238/0001-62 NOVA RUSSAS CE 48610.006023/2013-07

PR/SP0137422 POSTO DE SERVIÇOS MAR-
KET LTDA

18.100.516/0001-73 FERRAZ DE VASCONCE-
LOS

SP 48610.005930/2013-21

PR/SP0137602 POSTO DE SERVIÇOS PORTAL
DE CAMPOS LTDA

16.577.821/0001-25 CAMPOS DO JORDAO SP 48610.005917/2013-71

PR/SP0137483 POSTO OBA LTDA - EPP. 05.410.945/0001-03 MOGI GUACU SP 48610.005325/2013-50
PR/MT0137803 POSTO VERDÃO COMBUSTI-

VEIS LTDA
17.767.912/0001-96 VARZEA GRANDE MT 48610.006025/2013-98

PR/BA0136942 PRIMAVERA DERIVADOS DE
PETROLEO DE JIAUNA LTDA

17.183.071/0001-70 J I TA U N A BA 4 8 6 1 0 . 0 0 5 2 8 2 / 2 0 1 3 - 11

PR/DF0137882 QUALITY COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

14.897.109/0001-88 BRASILIA DF 48610.006029/2013-76

PR/BA0128582 REDE ROYAL DE AUTO POS-
TOS LTDA

40.462.236/0012-17 RIACHAO DAS NEVES BA 48610.014689/2012-40

PR/GO0137802 RV COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

15.088.332/0001-47 J ATA I GO 48610.006026/2013-32

PR/RO0108307 S.A.DIAS 13.550.091/0001-80 THEOBROMA RO 48610.002281/2012-25
PR/BA0137302 SANTALUZ PRODUTOS DE PE-

TROLEO LTDA - EPP.
16.369.754/0001-53 S A N TA L U Z BA 48610.005751/2013-93

PR/SP0129742 SILVIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA & CIA LTDA

16.972.207/0001-68 A R A C AT U B A SP 48610.000458/2013-30

PR/PB0131403 VIA OESTE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

17.084.166/0001-36 JOAO PESSOA PB 48610.001069/2013-21

PR/RJ0136862 VITERBO EMPREENDIMENTOS
LT D A

12.459.479/0001-08 NITEROI RJ 48610.005352/2013-22

Nº 645 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / C E 0 2 2 11 3 8 A. ALVES RIBEIRO GAS -

ME
12.655.521/0001-66 SANTANA DO CARIRI CE 48610.005775/2013-42

G L P / PA 0 2 2 11 3 9 A BERNARDES REBELO -
ME

16.850.772/0001-52 S A N TA R E M PA 48610.005790/2013-91

G L P / A M 0 2 2 11 4 0 A D COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

13.178.013/0001-05 I TA C O AT I A R A AM 48610.005695/2013-97

G L P / B A 0 2 2 11 4 1 A L LOUZADA - ME 18.045.249/0001-89 IRAJUBA BA 48610.005794/2013-79
G L P / R S 0 2 2 11 4 2 ADECIR FABIO LAZZARI -

ME
17.688.171/0001-58 BARAO DE COTEGIPE RS 48610.005693/2013-06

G L P / P R 0 2 2 11 4 3 ADEMAR PIVETTA - ME 05.259.849/0001-06 BELA VISTA DO CARO-
BA

PR 48610.005761/2013-29

G L P / A M 0 2 2 11 4 4 ADILON DE M LIMA EIRELI
- EPP

14.079.489/0001-43 BOA VISTA DO RAMOS AM 48610.005807/2013-18

G L P / R S 0 2 2 11 4 5 ADILSON MEOTTI DE AN-
DRADE - ME

17.791.257/0001-01 PASSO FUNDO RS 48610.005813/2013-67

G L P / R N 0 2 2 11 4 6 ADRIANO JOSE DE ARAUJO
02252418460

16.822.893/0001-90 FLORANIA RN 48610.005974/2013-51

G L P / M G 0 2 2 11 4 7 AGOSTINHO JOSE DE SOU-
ZA - ME

22.107.312/0001-31 DORES DO TURVO MG 48610.005977/2013-94

G L P / A M 0 2 2 11 4 8 AMAURY GASPAR GONÇAL-
VES - ME

0 3 . 0 11 . 1 8 1 / 0 0 0 2 - 2 0 I TA M A R AT I AM 4 8 6 1 0 . 0 0 5 8 0 5 / 2 0 1 3 - 11

G L P / P R 0 2 2 11 4 9 AMERICA COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

16.921.623/0001-37 IBIPORA PR 48610.005838/2013-61

G L P / M G 0 2 2 11 5 0 AMIR CANDIDO DE OLIVEI-
RA - ME

05.582.407/0002-79 ARAXA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 5 8 11 / 2 0 1 3 - 7 8

G L P / M G 0 2 2 11 5 1 ANA PAULA DA SILVA 17.976.232/0001-82 UBERLANDIA MG 48610.005591/2013-82
G L P / M S 0 2 2 11 5 2 ANTONIO ALVES DANTAS -

ME
16.464.678/0001-65 CAMPO GRANDE MS 48610.005674/2013-71

G L P / M A 0 2 2 11 5 3 ANTONIO MARCOS LIMA
DE OLIVEIRA 99577429300

16.862.845/0001-26 SAO LUIS MA 48610.005708/2013-28

G L P / A M 0 2 2 11 5 4 ARARIPE BRASIL LEITE -
ME

02.035.135/0002-07 I TA M A R AT I AM 48610.005777/2013-31

G L P / TO 0 2 2 11 5 5 ARAUJO E VIEIRA LTDA -
ME

07.877.906/0001-38 NOVO ACORDO TO 48610.005696/2013-31

G L P / R J 0 2 2 11 5 6 B M CARVALHAL COMÉR-
CIO DE GLP LTDA

16.561.263/0001-00 CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES

RJ 48610.005988/2013-74

G L P / E S 0 2 2 11 5 7 BAIXINHO GÁS LTDA 17.357.865/0001-02 CARIACICA ES 48610.005689/2013-30
G L P / B A 0 2 2 11 5 8 BENEVIDES ARRAIS CO-

MERCIO DE GAS E TRANS-
PORTE LTDA - ME

17.267.628/0001-50 I TA B U N A BA 48610.005599/2013-49

G L P / R N 0 2 2 11 5 9 BEZERRA & CIA LTDA 07.093.987/0003-47 NISIA FLORESTA RN 4 8 6 1 0 . 0 0 5 7 9 7 / 2 0 1 3 - 11
G L P / S P 0 2 2 11 6 0 BONATO & BONINI SUPER-

MERCADOS LTDA - EPP
15.277.188/0001-97 S E RTA O Z I N H O SP 48610.005770/2013-10

G L P / R J 0 2 2 11 6 1 BONAVITA DISTRIBUIDORA
DE GÁS LTDA

15.399.489/0001-93 DUQUE DE CAXIAS RJ 48610.005228/2013-67

G L P / P R 0 2 2 11 6 2 C. F. NEVES - GAS - ME 10.450.320/0001-05 CALIFORNIA PR 48610.005625/2013-39
G L P / A M 0 2 2 11 6 3 C. MENDES DA SILVA - ME 06.323.855/0002-10 BARREIRINHA AM 48610.005757/2013-61
G L P / R S 0 2 2 11 6 4 C R COMBUSTÍVEIS LTDA 89.601.280/0001-05 FORMIGUEIRO RS 48610.012540/2012-26
G L P / A C 0 2 2 11 6 5 CAMILA DE ARAUJO LIMA

01969853239
17.416.545/0001-86 SENADOR GUIOMARD AC 48610.005718/2013-63

G L P / S P 0 2 2 11 6 6 CARDOSO AMARAL DE SI-
QUEIRA - ME

17.950.747/0001-03 MONGAGUA SP 48610.005795/2013-13

G L P / M A 0 2 2 11 6 7 CARLOS GILSON PEREIRA
DINIZ & EDSON DE JESUS
PEREIRA DINIZ LTDA - ME

17.122.584/0001-70 SAO LUIS MA 48610.005982/2013-05

G L P / M G 0 2 2 11 6 8 CELSO SIMOES FERREIRA
29152755649

17.299.598/0001-64 C A E TA N O P O L I S MG 48610.005781/2013-08

G L P / S P 0 2 2 11 6 9 CLAUDEMIR APARECIDO
DONA - ME

96.678.263/0003-95 CANDIDO MOTA SP 48610.005772/2013-17

G L P / S P 0 2 2 11 7 0 CLEBER WILIAN FERREIRA
- ME

10.156.229/0001-73 ADAMANTINA SP 48610.005627/2013-28

G L P / B A 0 2 2 11 7 1 CLERISVALDO DE OLIVEIRA
COSTA - ME

04.156.719/0001-77 PORTO SEGURO BA 48610.005999/2013-54

G L P / R S 0 2 2 11 7 2 COMERCIAL BUFFON COM-
BUSTÍVEIS E TRANSPORTES

LT D A

93.489.243/0059-32 C A N D I O TA RS 48610.005776/2013-97
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G L P / R O 0 2 2 11 7 3 COMERCIAL J.A LTDA ME-
COMERCIAL J A LTDA - ME

10.554.747/0002-26 PORTO VELHO RO 48610.005990/2013-43

G L P / M G 0 2 2 11 7 4 COMERCIAL VISTA DA SER-
RA LTDA - ME

05.895.287/0001-89 IGARAPE MG 48610.005688/2013-95

G L P / S C 0 2 2 11 7 5 COMERCIO AGUA E GAS
MAIA LTDA - ME

17.560.834/0001-54 XANXERE SC 48610.003600/2013-09

G L P / M G 0 2 2 11 7 6 COMÉRCIO DE ALIMENTOS
GOMES E SILVA - ME

71.458.764/0002-54 J E Q U I TA I MG 48610.005872/2013-35

G L P / R S 0 2 2 11 7 7 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEL SILVEIRA LTDA - ME

04.983.259/0001-50 CANOAS RS 48610.005700/2013-61

G L P / S C 0 2 2 11 7 8 COMERCIO DE GAS NETOS
LTDA - ME

17.724.226/0001-38 BARRA VELHA SC 48610.005824/2013-47

G L P / B A 0 2 2 11 7 9 CONEXAO GAS - COMERCIO
DE GAS E BEBIDAS LTDA -

ME

17.503.452/0001-99 ANGUERA BA 48610.005684/2013-15

G L P / M T 0 2 2 11 8 0 CRISLAINE S. N. FIGUERE-
DO - ME

17.066.607/0001-77 SORRISO MT 48610.005874/2013-24

G L P / P B 0 2 2 11 8 1 DALIANA CRISTINA VIEIRA
09393794499

14.844.653/0001-61 JOAO PESSOA PB 48610.005808/2013-54

G L P / M G 0 2 2 11 8 2 DANIEL BICALHO GAS CO-
MERCIO LTDA - ME

10.407.938/0002-65 C O N TA G E M MG 48610.003144/2013-99

G L P / B A 0 2 2 11 8 3 DISTRIBUIDORA ATUAL LT-
DA - ME

17.395.124/0001-16 AMELIA RODRIGUES BA 48610.005800/2013-98

G L P / M G 0 2 2 11 8 4 EDGAR DIAS CAMPOS 06.331.043/0001-36 ESMERALDAS MG 48610.005704/2013-40
G L P / S P 0 2 2 11 8 5 EDUARDO APARECIDO ALE-

XANDRE - ME
17.607.017/0001-04 RIBEIRAO DO SUL SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 8 9 / 2 0 1 3 - 11

G L P / P I 0 2 2 11 8 6 E.L. DE OLIVEIRA & CIA LT-
DA - ME

12.348.838/0002-30 TERESINA PI 48610.005760/2013-84

G L P / R J 0 2 2 11 8 7 EL ROI REVENDEDORA DE
GAS LTDA - ME

16.367.894/0001-92 NOVA IGUACU RJ 48610.005600/2013-35

G L P / R S 0 2 2 11 8 8 ELIAS PIRES DOS SANTOS -
ME

17.500.527/0001-88 SAO LUIZ GONZAGA RS 48610.005687/2013-41

G L P / P R 0 2 2 11 8 9 E.R. FRANCA - ME 1 0 . 8 11 . 5 4 9 / 0 0 0 2 - 0 9 G U A R A P U AVA PR 48610.005614/2013-59
G L P / P B 0 2 2 11 9 0 ERIVALDO CAETANO ALVES

ME
17.287.816/0001-40 JOAO PESSOA PB 48610.006002/2013-83

G L P / M G 0 2 2 11 9 1 ESSENCIAL SUPERMERCA-
DO LTDA - ME

10.620.600/0001-06 ESTRELA DO SUL MG 48610.005787/2013-77

G L P / M G 0 2 2 11 9 2 EUDER FERNANDES - ME 17.403.621/0001-19 VA R G I N H A MG 48610.005804/2013-76
G L P / C E 0 2 2 11 9 3 EULOGIO ALVES DE LIMA

29603951315
16.652.300/0001-95 GUAIUBA CE 48610.004934/2013-91

G L P / A M 0 2 2 11 9 4 EUNICE DE LIMA FERREIRA
- ME

15.801.489/0001-78 MANAUS AM 48610.005873/2013-80

G L P / A L 0 2 2 11 9 5 F. DOUGLAS DA SILVA - ME 15.682.061/0001-53 MARAGOGI AL 48610.005780/2013-55
G L P / B A 0 2 2 11 9 6 FEIRENSE COMERCIO E

TRANSPORTES DE GAS EI-
RELI - ME

18.056.516/0001-13 FEIRA DE SANTANA BA 48610.005774/2013-06

G L P / S P 0 2 2 11 9 7 FIDELIX & FIDELIX COMER-
CIO DE GAS LTDA - ME

02.235.263/0002-96 MOGI MIRIM SP 48610.005991/2013-98

G L P / C E 0 2 2 11 9 8 F.J. COMERCIO VAREJISTA
DE GLP LTDA - ME

17.355.126/0001-81 F O RTA L E Z A CE 48610.005876/2013-13

G L P / R N 0 2 2 11 9 9 FRANCIELIO MEDEIROS
00930351444

17.873.570/0001-99 CAICO RN 48610.005590/2013-38

GLP/MG0221200 FRANCISCO CHAGAS MACE-
DO - ME

24.825.457/0001-01 SAO LOURENCO MG 48610.005701/2013-14

GLP/RO0221201 FRED GÁS COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

06.537.788/0001-56 J I - PA R A N A RO 48610.005782/2013-44

GLP/MG0221202 GAS AGUIAR LTDA - ME 17.960.046/0001-55 CANA VERDE MG 48610.006004/2013-72
GLP/AL0221204 GILSON FERREIRA MATIAS -

EPP
17.698.186/0001-05 CAMPO ALEGRE AL 48610.005818/2013-90

GLP/SP0221205 GLEDSON DE SOUZA
32810513830

16.563.352/0001-95 C A R A G U ATAT U B A SP 48610.005802/2013-87

GLP/AL0221206 I.F.DA SILVA - ME 11 . 4 0 5 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 5 2 M A R AV I L H A AL 48610.005666/2013-25
GLP/MA0221207 INALDO SERRA GOMES

70851700349
18.043.538/0001-49 SAO LUIS MA 48610.005972/2013-61

GLP/MG0221208 IRENITA RODRIGUES DE
PAULA 00751289698

17.767.832/0001-30 COROMANDEL MG 48610.005825/2013-91

GLP/RN0221209 ISABEL ALEXANDRE DA
SILVA ARAUJO 02708034405

14.399.731/0001-66 CAICO RN 48610.005975/2013-03

GLP/SP0221210 ISABEL CRISTINA BARROS
DE OLIVEIRA 39762132840

17.847.265/0001-22 S E RTA O Z I N H O SP 48610.005816/2013-09

G L P / E S 0 2 2 1 2 11 ITAMAR LUIZ PEREIRA- ME 3 1 . 7 5 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 8 6 DOMINGOS MARTINS ES 48610.005785/2013-88
G L P / PA 0 2 2 1 2 1 2 J. E. P. WANZELER - ME 04.307.239/0003-21 C A M E TA PA 48610.005815/2013-56
G L P / PA 0 2 2 1 2 1 3 J. L. B. DOS REIS - ME 17.909.340/0001-32 ANANINDEUA PA 48610.005082/2013-50
GLP/MG0221214 JARBAS RODRIGUES DE

SOUZA 07265338669
16.676.675/0001-95 DIVISA ALEGRE MG 48610.005771/2013-64

GLP/RS0221215 JEAN MARCOS SOTORIVA -
ME

18.012.000/0001-77 P L A N A LTO RS 48610.005628/2013-72

GLP/RS0221216 JEFERSON RIBEIRO DA SIL-
VA - ME

17.792.773/0001-50 CAXIAS DO SUL RS 48610.004923/2013-10

GLP/RO0221217 JIPAGAS COMERCIO R SER-
VIÇOS EIRELI - ME

17.880.318/0001-07 J I - PA R A N A RO 48610.005705/2013-94

GLP/MT0221218 JOADIL MARQUES DA COS-
TA

04.393.020/0001-20 NOSSA SENHORA DO
L I V R A M E N TO

MT 48610.005793/2013-24

GLP/SC0221219 JOÃO CARLOS LOPES - ME 17.805.065/0001-07 CANOINHAS SC 48610.005714/2013-85
GLP/MG0221220 JOAO MARCOS FERNANDES

- ME
17.403.648/0001-01 VA R G I N H A MG 48610.005812/2013-12

GLP/PB0221221 JOAO PEDRO ALVES DE
FREITAS 11644337410

17.512.639/0001-59 SANTO ANDRE PB 48610.005626/2013-83

GLP/RN0221222 JOSAFA F DE LIMA - ME 17.772.268/0001-44 NOVA CRUZ RN 48610.005603/2013-79
GLP/RN0221223 JOSÉ ANAILDO LOPES DA

SILVA 56582609491
17.847.966/0001-61 N ATA L RN 48610.005963/2013-71

GLP/PB0221224 JOSE BATISTA DA SILVA
07759647433

17.594.229/0001-02 SERRA DA RAIZ PB 4 8 6 1 0 . 0 0 5 7 11 / 2 0 1 3 - 4 1

GLP/PB0221225 JOSE DANIEL FERREIRA
04985947423

17.656.792/0001-50 BORBOREMA PB 48610.005766/2013-51

G L P / TO 0 2 2 1 2 2 6 JOSE LAZARO RODRIGUES
DOS REIS - ME

08.021.493/0001-58 LAGOA DO TOCANTINS TO 48610.005699/2013-75

G L P / TO 0 2 2 1 2 2 7 JOSE PEREIRA DE JESUS -
ME

16.870.568/0001-01 NOVO ACORDO TO 48610.005686/2013-04

GLP/MG0221228 JOSE PEREIRA DOS SANTOS
111 2 6 4 1 2 6 2 7

17.365.618/0001-58 C R I S TA L I A MG 48610.005675/2013-16

GLP/SP0221229 JULIANA VIEIRA RODRI-
GUES 21745415807

17.712.444/0001-52 COLOMBIA SP 48610.005717/2013-19

GLP/CE0221230 J.W GOMES LINHARES - ME 16.842.058/0001-12 EUSEBIO CE 48610.005768/2013-41
GLP/GO0221231 L A G DE SOUSA - ME 17.315.277/0001-06 INHUMAS GO 48610.005710/2013-05
GLP/PI0221232 L.H. OLIVEIRA PETRÓLEO

LT D A .
03.604.432/0004-42 TERESINA PI 48610.002619/2013-20

GLP/ES0221233 LINHARES COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

17.883.043/0001-65 LINHARES ES 48610.005758/2013-13

GLP/MA0221234 M CESÁRIO FILHO - ME 08.188.287/0004-80 LAGO VERDE MA 4 8 6 1 0 . 0 0 5 8 7 8 / 2 0 1 3 - 11
GLP/MG0221235 M. DE PAULA E OLIVEIRA

LTDA - ME
17.970.693/0001-48 I PA N E M A MG 48610.005692/2013-53

GLP/PR0221236 MARCIA INES NOCERA - ME 06.882.343/0002-94 TELEMACO BORBA PR 48610.005756/2013-16
GLP/SC0221237 MARCONDES FERNANDES

06988140964
17.601.383/0001-56 IBIRAMA SC 48610.005783/2013-99

GLP/BA0221238 MARCOS E RUTH COMER-
CIAL LTDA - ME

17.420.992/0001-09 SAO SEBASTIAO DO
PA S S E

BA 48610.005671/2013-38

GLP/MG0221239 MARIA DA CONCEIÇÃO
DIAS AZEVEDO COSTA CPF

062 782 166-98 - ME

17.394.689/0001-89 BONFINOPOLIS DE MI-
NAS

MG 48610.004540/2013-33

GLP/PI0221240 MARIA DE JESUS VIEIRA
DA SILVA - ME

14.244.599/0001-13 TERESINA PI 48610.005819/2013-34

GLP/PR0221241 MARIA DO CARMO BOZAS-
KI ELIAS 67558682991

17.678.437/0001-81 T U PA S S I PR 48610.004809/2013-81

GLP/MA0221242 MARIA DULCIMAR MUNIZ
80498531368

17.822.260/0001-45 SAO LUIS MA 48610.005810/2013-23

GLP/MG0221243 MARIA JOSE BARCELOS E
SILVA - ME

01.647.103/0002-91 COROMANDEL MG 48610.005681/2013-73

GLP/GO0221244 MENDANHA DISTRIBUIDO-
RA DE GAS LTDA - ME

17.754.792/0001-92 SANTA HELENA DE
GOIAS

GO 48610.005702/2013-51

GLP/SC0221245 MERCADO SIMAS LTDA -
ME

03.148.353/0001-21 TIJUCAS SC 4 8 6 1 0 . 0 11 7 1 7 / 2 0 1 2 - 7 7

GLP/MG0221246 MERCEARIA SILVA BARBO-
SA LTDA - EPP

17.682.758/0001-50 DORES DO INDAIA MG 48610.005697/2013-86

GLP/BA0221247 N SANTOS DE JESUS CO-
MERCIO DE AGUA E GAS -

ME

17.274.518/0001-16 I TA M A R A J U BA 48610.005823/2013-01

GLP/RS0221248 NELSON JOSE DA SILVA -
ME

16.961.315/0001-35 SAO MIGUEL DAS MIS-
SOES

RS 48610.005955/2013-24

GLP/CE0221249 NEVES COMERCIO DE GAS
LTDA - ME

15.449.687/0001-14 JIJOCA DE JERICOA-
COARA

CE 48610.005875/2013-79

GLP/SC0221250 NOELI SOARES CARNEIRO
91341655920

15.403.484/0001-97 SANGAO SC 48610.005839/2013-13

GLP/ES0221251 NUBIO DA SILVA FARIAS
ME

11 . 9 5 5 . 4 7 4 / 0 0 0 1 - 0 3 SAO MATEUS ES 48610.016284/2010-84

GLP/MG0221252 PABLO JOHN NERES DE
SOUSA - ME

15.601.337/0001-21 SANTA CRUZ DE SALI-
NAS

MG 48610.005694/2013-42

GLP/MG0221253 PALMIRO BORGES DA SILVA
04574703644

17.482.426/0001-21 TEOFILO OTONI MG 48610.005713/2013-31

GLP/RN0221254 QUINTAS GAS LTDA ME 14.717.486/0001-98 N ATA L RN 48610.014059/2012-75
GLP/RJ0221255 R A CONSTANTINO COMER-

CIO DE GAS LTDA - ME
17.075.004/0001-31 CAMPOS DOS GOYTA-

CAZES
RJ 48610.005038/2013-40

G L P / TO 0 2 2 1 2 5 6 RAFAEL VIEIRA FERREIRA -
ME

08.271.552/0001-46 APARECIDA DO RIO NE-
GRO

TO 48610.005672/2013-82

G L P / PA 0 2 2 1 2 5 7 REVENDEDORA M C LTDA.-
ME.

04.722.259/0003-69 I TA I T U B A PA 48610.005877/2013-68

GLP/SP0221258 RICHARD WILLIAN MILESKI 11 . 4 9 5 . 0 2 9 / 0 0 0 1 - 0 8 I TA R A R E SP 48610.005992/2013-32
GLP/MG0221259 ROBERTO BARBOSA CRUZ -

ME
17.963.899/0001-40 MONTES CLAROS MG 48610.005767/2013-04

GLP/GO0221260 RODRIGO FURTADO CA-
BRAL - ME

16.617.036/0001-59 J ATA I GO 48610.005956/2013-79

GLP/SP0221261 ROMULU¿S SUPERMERCA-
DOS LTDA - ME

11 . 0 8 5 . 0 0 7 / 0 0 0 1 - 7 0 S E RTA O Z I N H O SP 48610.005987/2013-20

GLP/PR0221262 ROSANA MARIA WEIGERT
BATISTA - ME

17.539.359/0001-34 COLOMBO PR 48610.005786/2013-22

GLP/SP0221263 ROSANGELA APARECIDA
DA SILVA MONTEIRO ME

17.762.847/0001-06 I T U V E R AVA SP 48610.005998/2013-18

G L P / TO 0 2 2 1 2 6 4 ROSANGELA CARVALHO
LUSTOSA EIRELI - ME

17.212.099/0001-98 NOVO ACORDO TO 48610.005698/2013-21

GLP/SP0221265 ROSARIA MARIA DE SOUZA
- CPF 14504083892 - ME

03.801.971/0001-29 FRANCA SP 48610.005719/2013-16

GLP/RJ0221266 RYAN DISTRIBUIDORA DE
GAS LP LTDA ME

16.691.322/0001-64 BELFORD ROXO RJ 48610.003687/2013-14

GLP/PR0221267 S. R. FLAUZINO - ME 17.831.847/0001-10 PRESIDENTE CASTELO
BRANCO

PR 48610.004561/2013-59

GLP/SC0221268 SANTA REGINA COMERCIO
DE GAS E AGUA LTDA - ME

17.279.486/0001-41 I TA J A I SC 48610.005629/2013-17

GLP/RS0221269 SCHAFER & CIA LTDA - ME 09.397.607/0001-21 DOIS LAJEADOS RS 48610.005690/2013-64
GLP/RS0221270 SERGIO LAZZAROTTO - ME 05.545.920/0001-09 PONTE PRETA RS 48610.005769/2013-95
GLP/PR0221271 SIDNEY FLORENCO - CO-

MERCIO DE GAS - ME
17.545.123/0001-00 C A S C AV E L PR 48610.005234/2013-14

GLP/MT0221272 SIMONI REGINA DA SILVA
& CIA. LTDA - ME

07.686.486/0001-02 CACERES MT 48610.005715/2013-20

GLP/SC0221273 SIRLEI RIBEIRO 04441316984 17.984.243/0001-04 BALNEARIO PICARRAS SC 48610.005000/2013-77
GLP/BA0221274 SONIA DAS GRACAS VILAS

BOAS CAMPOS & CIA LTDA
02.449.663/0001-13 AMARGOSA BA 4 8 6 1 0 . 0 1 3 6 6 4 / 2 0 11 - 4 8

GLP/RS0221275 SONIA REGINA DOS SAN-
TOS BUNILHA - ME

08.296.223/0001-50 BARAO DO TRIUNFO RS 48610.005691/2013-17

G L P / TO 0 2 2 1 2 7 6 SOUZA E VITAL LTDA. 38.154.506/0001-28 PA L M A S TO 4 8 6 1 0 . 0 11 6 9 1 / 2 0 1 2 - 6 7
GLP/SP0221277 T. C. GAS IPERO LTDA. - ME 17.580.264/0001-64 IPERO SP 48610.005792/2013-80
GLP/MG0221278 TAIS EUGENIA DE SOUZA

ROCHA 12127233689
17.902.947/0001-90 C R I S TA L I A MG 48610.005755/2013-71

GLP/MG0221279 TASSIA CAMILA BARROSO
PIRES - ME

14.230.984/0001-01 RIO VERMELHO MG 48610.005762/2013-73

GLP/MT0221280 T.M.MATIAS CAMPOS & CIA
LTDA - EPP

03.395.287/0002-75 PONTES E LACERDA MT 48600.002893/2004-27

G L P / PA 0 2 2 1 2 8 1 VALSON ANTONIO RODRI-
GUES DOURADO - ME

1 7 . 8 11 . 4 8 8 / 0 0 0 1 - 3 0 C A S TA N H A L PA 48610.005798/2013-57

GLP/SP0221282 VALTER LUIZ DO NASCI-
MENTO - ME

07.277.790/0001-04 B U R I TA M A SP 48610.005709/2013-72

GLP/MG0221283 VANESSA APARECIDA DA
SILVA 11490634673

15.479.443/0001-84 PRADOS MG 48610.005820/2013-69

GLP/PE0221284 VIA GONZAGAO GAS E
TRANSPORTE LTDA

17.642.024/0001-47 OURICURI PE 48610.005809/2013-07

GLP/MG0221285 VICENTE EUSTAQUIO AL-
VES DE LIMA DEPOSITO DE

GAS E BEBIDAS - ME

17.364.917/0001-78 C O N TA G E M MG 48610.005677/2013-13

GLP/GO0221286 VICTOR HUGO LOPES COS-
TA - ME

13.177.322/0001-52 GOIANIA GO 48610.005763/2013-18

GLP/SP0221287 WILLIAM ISAIAS LEONEL
29395612819

1 6 . 8 2 0 . 11 3 / 0 0 0 1 - 7 3 FRANCA SP 48610.005551/2013-31

GLP/PR0221288 WILSON BENEDITO PRADO
- ME

00.913.573/0001-06 SAO JOSE DA BOA VIS-
TA

PR 48610.006001/2013-39

GLP/RJ0221289 WK COMERCIO VAREJISTA
DE GAS LTDA - EPP

14.858.585/0001-90 RIO DE JANEIRO RJ 48610.003286/2013-56

GLP/AM0221290 YF CONSTRUCOES LTDA -
ME

10.199.468/0001-00 MANAUS AM 48610.005673/2013-27

Nº 646 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/BA0007079 AJS COMÉRCIO DE GÁS E

ÁGUA MINERAL LTDA - ME
06.271.763/0001-53 DIAS D'AVILA BA 48610.003928/2006-98

GLP/MG0181093 ANDREIA DA SILVA FERREI-
RA - DEPOSITO DE GÁS

10.303.694/0001-90 C O N TA G E M MG 48610.013642/2009-63

GLP/MG0206988 ANGELINA GONÇALVES
FERREIRA SOUSA

13.304.831/0001-07 CANA VERDE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 7 1 / 2 0 11 - 3 8
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GLP/PR0175534 AQUIGAS LTDA. 09.551.385/0001-50 CAMBE PR 48610.013876/2008-20
GLP/SP0212886 BRUNA NICOLELLA MON-

FERDINI - ME
13.194.852/0001-09 ESPIRITO SANTO DO PI-

NHAL
SP 4 8 6 1 0 . 0 1 5 8 1 9 / 2 0 11 - 8 1

GLP/PR0202652 CELESTINO COMÉRCIO DE
GÁS LTDA.

11 . 4 0 1 . 4 8 2 / 0 0 0 1 - 0 8 ROLANDIA PR 48610.012259/2010-21

GLP/PR0178463 CHARLENE A. PEREIRA -
GÁS

10.330.651/0001-01 ROLANDIA PR 48610.007674/2009-20

GLP/GO0185972 CLEIDIMAR ANTONIO DOS
SANTOS ME

04.152.841/0001-75 JANDAIA GO 48610.005908/2010-38

GLP/ES0177791 COMERCIAL DE GÁS VALE
DO SOL LTDA

02.325.414/0004-69 LINHARES ES 48610.005081/2009-29

GLP/SP0004603 COMERCIO E TRANSPORTES
DE GAS IBCM LTDA.

61.222.006/0001-06 RIBEIRAO PIRES SP 48610.004707/2005-56

GLP/PR0057828 DORENI B. DE MELO - GÁS 09.184.446/0001-98 ROLANDIA PR 48610.007454/2008-15
GLP/SP0210249 DOUGLAS SANTOS HENRI-

QUE ME
13.217.660/0001-70 MONGAGUA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 8 9 1 0 / 2 0 11 - 4 0

GLP/AC0019679 E.G. BRANDÃO PEREIRA 06.301.610/0001-01 RIO BRANCO AC 48610.001706/2008-01
GLP/SP0217930 ELIANE S. DE A. E SOUZA -

ME
15.827.974/0001-10 FRANCA SP 48610.010644/2012-04

GLP/PR0005784 ELISA DA SILVA CAMPOS -
UNIÃO

07.626.249/0001-56 CAMBE PR 48610.009433/2005-91

GLP/PR0003359 FRANCISCA DE ARAÚJO -
MERCEARIA - ME.

75.204.321/0001-07 CAMBE PR 48610.001020/2005-69

GLP/PR0185165 GASLÂNDIA COMÉRCIO DE
GÁS LTDA

09.402.616/0001-63 ROLANDIA PR 48610.004381/2010-24

GLP/MG0201934 GERALDINA SOARES MO-
RAIS

02.767.065/0001-92 MONTES CLAROS MG 48610.013389/2010-81

GLP/MG0175836 ISAIAS FERREIRA DE CAR-
VALHO JUNIOR

03.091.415/0001-06 VA R G I N H A MG 48610.013552/2008-91

GLP/PR0217821 JESSICA DE OLIVEIRA
FRANCISCO

15.085.431/0001-75 CAMBE PR 48610.008718/2012-34

GLP/PR0181499 JOEL ESTEVES ME. 80.278.849/0001-60 ROLANDIA PR 48610.014423/2009-00
GLP/RS0006370 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 03.061.270/0001-09 SANTA MARIA RS 48610.010099/2005-19
GLP/PR0014088 JOSE ROBERTO RIBEIRO -

GAS
08.215.743/0001-90 CAMBE PR 48610.005060/2007-41

G L P / M G 0 2 11 8 3 0 JULIANA CARLA DE AZEVE-
DO SOUZA

10.709.880/0001-23 I TA C A R A M B I MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 4 8 6 / 2 0 11 - 7 2

GLP/MG0213627 LOEDE RODRIGUES DA SIL-
VA ME

14.923.634/0001-20 VA R G I N H A MG 48610.001934/2012-59

GLP/PR0179807 M. H. MULERO - GÁS 10.927.260/0001-60 IBIPORA PR 48610.010577/2009-14
GLP/PR0187335 M. R. DOS SANTOS - CO-

MÉRCIO DE GÁS
11 . 7 5 3 . 1 9 6 / 0 0 0 1 - 0 1 C A S C AV E L PR 48610.008720/2010-41

GLP/PR0175850 MARCOS DIEGO DA SILVA
COMÉRCIO DE GÁS - ME.

09.241.064/0001-59 ROLANDIA PR 48610.013879/2008-63

GLP/PB0186605 POSTO SANTANA LTDA. 08.904.492/0001-51 SANTA RITA PB 48610.006960/2010-10
GLP/PI0207774 RAIMUNDA RODRIGUES

DOS SANTOS ANCHIETA
13.127.545/0001-05 TERESINA PI 4 8 6 1 0 . 0 0 6 7 0 2 / 2 0 11 - 1 4

GLP/PR0015949 S. D. P DE SOUZA & FAVO-
TO LTDA - ME

05.431.923/0002-00 SARANDI PR 4 8 6 1 0 . 0 0 8 9 11 / 2 0 0 7 - 1 6

GLP/PR0173295 SIVALDO BATISTA ME. 05.813.346/0001-22 CAMBE PR 48610.010543/2008-49
GLP/PR0186152 TIAGO RAIMUNDO CORAL 11 . 2 7 8 . 6 4 6 / 0 0 0 1 - 5 1 SANTO ANTONIO DO

PA R A I S O
PR 48610.006124/2010-27

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

RETIFICAÇÃO

Na autorização n.º 467, de 14/05/2013, publicada no D.O.U
de 15/05/2013, Seção 1, página 53, no Art 1º,

Onde se lê:
O parque de tancagem de produtos é constituído dos se-

guintes tanques horizontais aéreos listados a seguir, perfazendo o total
de 45 m3.

Leia-se:
O parque de tancagem de produtos é constituído dos se-

guintes tanques horizontais subterrâneos listados a seguir, perfazendo
o total de 45 m3.

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 554, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014988/2012-84, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ nº
27.291.400/0001-50, referentes à Planta Produtora de Etanol "LASA
- Linhares Agroindustrial S/A", com capacidade de produção de eta-
nol hidratado de 400 m3/d e produção de etanol anidro de 300 m3/d,
localizada na FAZENDA CÓRREGO DAS PEDRAS, RODOVIA BR
101 - KM 141, S/N, ZONA RURAL em LINHARES - ES;

Art. 2º Fica autorizada a empresa LASA LINHARES
AGROINDUSTRIAL S/A a continuar operando as referidas insta-
lações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de
acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção
de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa LASA
LINHARES AGROINDUSTRIAL S/A a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

AUTORIZAÇÃO Nº 555, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014321/2012-81, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA AÇUCAREIRA SÃO MANOEL S/A, CNPJ nº
60.329.174/0001-24, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
SÃO MANOEL", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.200 m3/d e produção de etanol anidro de 750 m3/d, localizada na
FAZENDA BOA VISTA, S/N, ZONA RURAL em SÃO MANUEL -
SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA AÇUCAREIRA
SÃO MANOEL S/A a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
AÇUCAREIRA SÃO MANOEL S/A a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de junho de 2013

Nº 643 - O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Portaria
ANP n° 114/2000 de 05/07/2000 e no que consta do Processo
48610.015483/2010-75 e nos demais regulamentos da ANP, torna
público o seguinte ato:

Art 1º Fica prorrogado até o dia 30/12/2013 o prazo de
execução do reprocessamento dos dados sísmicos 2D PSTM com fins
comerciais das bacias da margem equatorial brasileira (Pará-Mara-
nhão, Barreirinhas, Ceará e Potiguar), relativos à autorização ANP n°
670 de 16 de novembro de 2010, concedida à Fugro Geosolutions
(Brasil) Serviços de Levantamentos Ltda.

Art. 2° Permanecem inalteradas todas as demais condições
elencadas na Autorização ANP n° 670 de 16 de novembro de
2010.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 553, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta dos processos de nº 48610.004193/2013-49, 48610.003893/2013-16
e 48610.004731/2013-03 torna público o seguinte ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus
derivados e gás natural, nos projetos, instituições e respectivos valores, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento dos projetos, as condições
contidas nos planos de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valores totais estimados.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e à execução efetiva dos projetos até a data de
referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados nos respectivos planos de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado aos projetos, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título Área / Programa
Te c n o l ó g i c o

Instituição Valor (R$) Item de Enqua-
dramento

2013/00020-1 Caracterização das comunidades planctôni-
cas da Bacia de Sergipe e Sul de Alagoas

Meio Ambiente UFPE 490.979,55 8.2.3

2 0 1 3 / 0 0 0 11 - 2 Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Bio-
lógica dos Sedimentos do Talude de Ser-
gipe e Sul de Alagoas

Meio Ambiente UFS 1.306.777,50 8.2.3

2013/00017-0 Projeto de construção de infraestrutura bá-
sica e aquisição de equipamentos para rea-
lização de testes, incluindo laboratório, ca-
sa de vegetação e área de viveragem de
modo a possibilitar a

Tr a n s p o r t e UFSM 483.273,14 8.2.3

execução do projeto de caracterização bio-
técnica da vegetação e especificação téc-
nica para aplicação da engenharia natural
na estabilização de margens em travessias
de dutos terrestres no bioma mata Atlân-
tica.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
844.019/2013-EDVAN SOUZA SILVA
844.046/2013-AMORIM BARRETO ENGENHARIA LT-

DA
844.065/2013-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LT D A
844.070/2013-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
844.219/2012-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.
844.222/2012-ALEXANDRE MARCAL DE BARROS

C O S TA
844.232/2012-RODRIGO OMENA LOPES DE FARIAS
844.233/2012-RODRIGO OMENA LOPES DE FARIAS
844.234/2012-RODRIGO OMENA LOPES DE FARIAS
844.235/2012-RODRIGO OMENA LOPES DE FARIAS
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
844.112/2012-MAC 5 TRADING, EXP. E IMPORT., CON-

SULT. E ASSESSOR. EMPRESARIAL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
844.175/2012-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°280/2013
844.178/2012-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°281/2013
844.221/2012-GILSON VERÍSSIMO DO CARMO-OF.

N°231/2013
844.002/2013-ALEXANDRE MARCAL DE BARROS

COSTA-OF. N°282/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
844.047/2011-RENAGRAN GRANITOS E MARMORES

LTDA. ME.-OF. N°272/2013
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
844.116/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-

rá N°7945/2012
844.118/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-

rá N°7947/2012
844.119/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-

rá N°7984/2012
844.122/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -Alva-

rá N°7951/2012
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
844.199/2010-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-AI

N°56/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
844.061/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.

- AI N°47/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
840.014/1983-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA- Fonte Palmares, Marca Indaiá, embalagem de 20 litros- MA-
CEIÓ/AL

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

844.026/1994-ÁGUAS MINERAIS DO NORDESTE LT-
DA- AI N° 54/2013

844.008/1995-MINERAÇÃO COSTA DOURADA LTDA-
AI N° 57/2013

844.135/1996-ALAGOAS AGUA LTDA- AI N° 53/2013
844.012/1998-MAINÁ - ÁGUAS MINERAIS LTDA- AI

N° 52/2013
844.012/2002-NATURÁLIA ÁGUAS MINERAIS LTDA-

AI N° 55/2013
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
844.026/1994-ÁGUAS MINERAIS DO NORDESTE LT-

DA- AI Nº 31/2011
844.135/1996-ALAGOAS AGUA LTDA- AI Nº 44/2012
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.014/1983-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°270/2013
840.014/1983-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°271/2013
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30

dias.(1713)
844.026/1994-ÁGUAS MINERAIS DO NORDESTE LT-

DA- AI N°49/2013
844.135/1996-ALAGOAS AGUA LTDA- AI N°41/2013
844.012/1998-MAINÁ - ÁGUAS MINERAIS LTDA- AI

N ° 3 8 / 2 0 11
844.012/2002-NATURÁLIA ÁGUAS MINERAIS LTDA-

AI N°43/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)

844.223/2012-JS DO NASCIMENTO CONSTRUÇÃO
ME-Registro de Licença N°19/2013 de 14/06/2013-Vencimento em
06/12/2014

844.017/2013-J S MADEIRO TRANSPORTES ME-Regis-
tro de Licença N°20/2013 de 17/06/2013-Vencimento em Indeter-
minado

844.041/2013-ANGAR ESTACIONAMENTOS E LOCA-
DORA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS LTDA ME-Registro
de Licença N°21/2013 de 18/06/2013-Vencimento em Indetermina-
do

844.062/2013-ROBERTO OITICICA QUINTELA CAVAL-
CANTI-Registro de Licença N°22/2013 de 18/06/2013-Vencimento
em 11/02/2015

844.063/2013-LUCIALDO DA SILVA SOUZA-Registro de
Licença N°23/2013 de 18/06/2013-Vencimento em Indeterminado

844.071/2013-RS LOCACOES LTDA ME-Registro de Li-
cença N°24/2013 de 18/06/2013-Vencimento em Indeterminado

844.072/2013-RS LOCACOES LTDA ME-Registro de Li-
cença N°25/2013 de 18/06/2013-Vencimento em Indeterminado

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

844.212/2011-NILSON CONSTRUÇÕES LTDA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
844.005/2011-MARCELO DA SILVA LIMA CONSTRU-

ÇÕES- Registro de Licença N°:005/2011 - Vencimento em
18/12/2014

844.083/2011-BALTAZAR TEIXEIRA CAVALCANTE FI-
LHO- Registro de Licença N°:71/2012 - Vencimento em
03/04/2017

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 184/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.077/2002-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP-OF. N°2954/2012 - DNPM/ES
896.477/2003-ANDRADE INDUSTRIA E MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°1481/2013 - DNPM/ES
896.317/2004-SERRA GRANITOS LTDA-OF.

N°1507/2013 - DNPM/ES
896.166/2007-ÁGUA GRACIOSA LTDA-OF. N°1517/2013

- DNPM/ES
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
896.567/2005-GRANITOS XAVIER LTDA.- Alvará

n°2.600/2006 - Cessionário: BRITA SUL MINERAÇAO LTDA-
CNPJ 15.684.071/0001-28

Não conhece o recurso interposto(1837)
896.257/2007-Interposto por1579/2013 - DNPM/ES
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
896.477/1999-OLARIA PERIM LTDA ME- AI

N°0377/2005 - DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.139/1999-CERÂMICA BOAPABA LTDA-OF.

N°1666/2013 - DNPM/ES
896.031/2002-GATTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TE-

LHAS LTDA-ME-OF. N°1535/2013 - DNPM/ES
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(1964)
896.139/1999-CERÂMICA BOAPABA LTDA- OF.

N°014/2013 - DNPM/ES
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.102/2009-DOIS IRMÃOS BENEFICIAMENTO DE

AREIA LTDA.-OF. N°1544/2013 - DNPM/ES
896.096/2010-AREBRITA SANTA LUZIA LTDA ME-OF.

N°1512/2013 - DNPM/ES
896.396/2011-OCEAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1497/2013 - DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
896.120/2006-AGROBARRA AGROPECUARIA BARRA

NOVA LTDA-OF. N°1519/2013 - DNPM/ES
896.102/2009-DOIS IRMÃOS BENEFICIAMENTO DE

AREIA LTDA.-OF. N°1543/2013 - DNPM/ES
896.096/2010-AREBRITA SANTA LUZIA LTDA ME-OF.

N°1511/2013 - DNPM/ES
896.396/2011-OCEAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1496/2013

RELAÇÃO No- 185/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.805/2009-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA.
896.491/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS S.A.
896.503/2012-TRACOMAL TERRAPLENAGEM E

CONSTRUÇÕES MACHADO LTDA.
896.508/2012-JUVENAL RIBEIRO STANZANI
896.509/2012-ROBSON BULERJAHN

896.512/2012-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA
896.523/2012-CERÂMICA CINCO LTDA
896.536/2012-JOSÉ ELIAS GAVA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.275/2011-ANGRAMAR GRANITOS E MÁRMORES

LTDA- Cessionário:MINERAÇAO SULU LTDA - ME- CPF ou
CNPJ 05.657.775/0001-58- Alvará n°5381/2012

896.169/2012-THORGRAN GRANITOS LTDA- Cessioná-
rio:TRADEX COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LT-
DA- CPF ou CNPJ 00.277.226/0001-34- Alvará n°7638/2012

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1726)

896.731/2006-MG MINERAÇÃO DE TOMBOS LTDA.-
OF. N°1484/2013 - DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1736)

896.782/2006-GRAMABRIL - GRANITOS E MÁRMO-
RES BEIRA RIO LTDA.-OF. N°1531/2013 - DNPM/ES

896.263/2009-MINERAÇÃO IRMÃOS CASTELARI LT-
DA.-OF. N°1549/2013 - DNPM/ES

Determina arquivamento Auto de infração(1872)
896.307/2001-DARCY SANTOS ME- AI N°485/2006 -

DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.101/2004-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LT-

DA.-ECOPORANGA/ES - Guia n° 0025-8000T/ANO-GRANITO-
Va l i d a d e : 2 4 / 0 5 / 2 0 1 4

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1727)

896.419/2000-EMPRESA DE MINERAÇÃO BARRINHA
LTDA . ME.-OF. N°1568/2013 - DNPM/ES

896.253/2005-CERÂMICA MUNDIAL LTDA-OF.
N°1582/2013 - DNPM/ES

896.914/2007-MAPORÃ IND. E COM. VAR. DE MAT.
DE CONSTR. LTDA - EPP-OF. N°1548/2013 - DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1737)

896.253/2005-CERÂMICA MUNDIAL LTDA-OF.
N°1581/2013 - DNPM/ES

896.914/2007-MAPORÃ IND. E COM. VAR. DE MAT.
DE CONSTR. LTDA - EPP-OF. N°1547/2013 - DNPM/ES

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
890.204/1981-ARGOS MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1597/2013 - DNPM/ES

RELAÇÃO No- 186/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
896.307/2001-DARCY SANTOS ME-AI N°485/2006 -

DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 465/2013

Tornar sem efeito a publicação no DOU de 27/03/13,Re-
lação 225/13, seção 1, pág 73.

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que não hou-
ve apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s),restando-lhe pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei
nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº935.055/2011
Notificado:Partecal Partezani Calcários Ltda
CNPJ Ou CPF:56.374.374/0001-21
NFLDP nº4389/2011 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 5 2 . 9 4 4 , 5 4
Tornar sem efeito a publicação no DOU de 22/04/13,Re-

lação 295/13, seção 1, pág 64.
Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que não hou-

ve apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s),restando-lhe pagar
ou parcelar os débitos apurados da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da Lei
nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº934.786/2011
Notificado: Hidrobrás Águas Minerais do Brasil Ltda
CNPJ Ou CPF: 42.172.429/0001-06
NFLDP nº3874/2011 - Superintendência do DNPM/MG
Va l o r : R $ 2 7 4 . 8 6 7 ,

CELSO LUIZ GARCIA
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 76/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
826.110/2006-CIMENTO RIO BRANCO S.A.- Publicado

DOU de 11/03/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
826.503/2008-GEMINAS MINERADORA LTDA-OF.

N°146/2013-DOU de 18/04/2013
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
826.100/1997-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP -

Publicado DOU de 24/04/2003, Relação n° 137/2003, Seção I, pág.
107/108- Onde se lê: "...Aprova o relatório de pesquisa..." Leia-se :
"...Aprova o relatório de pesquisa com redução de área...Área de
44,73 ha para 43,97 ha...."

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito exigência(659)
821.031/1981-MINERAÇÃO MORRO ANHANGAVA LT-

DA-OF. N°1320/2012 e 1321/2012-DOU de 13/05/2013

HUDSON CALEFE

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 301, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro de número 002861/2013, pu-
blicado na Portaria Inmetro nº 254/2013, conforme o anexo desta
portaria.

Art. 2º Corrigir marca/modelo dos registros de números
002057/2013 e 002058/2013, publicados na Portaria Inmetro nº
184/2013, conforme o anexo desta portaria.

Art. 3º Alterar os escopos dos registros de números
003585/2012 e 003615/2012, publicados na Portaria Inmetro
nº666/2012, alterar o escopo do registro de número 003829/2012,
publicado na Portaria Inmetro nº060/2013, alterar os escopos dos
registros de números 000004/2013, 000088/2013, 000228/2013 e
000229/2013, publicados na Portaria Inmetro nº064/2013, alterar o
escopo do registro de número 000714/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº107/2013, alterar o escopo do registro de número
000854/2013, publicado na Portaria Inmetro nº108/2013, alterar o

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
RESOLUÇÃO No- 750, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 491ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de junho
de 2013, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17
de julho de 2000, resolveu outorgar à:

Mata Velha Energética S.A., nos Municípios de Cabeceira
Grande e Unaí, Estado de Minas Gerais, aproveitamento do potencial
hidrelétrico denominado PCH Mata Velha.

O inteiro teor desta Resolução e os Anexos 1 e 2, bem como
as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Nº 567/2013 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO INTERINO DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À
FOME, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar insubsistente
o Contrato nº 72/2013, com fundamento na Cláusula Quinta, Inciso
XIX do referido Contrato.
Espécie: Contrato de Pessoal Técnico por Tempo Determinado, Lei
nº. 8.745/93.
Contratante: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Contratado: FRANCISCA ALVES DE CARVALHO.
Processo: 71000.057225/2013-17.

MARCELO CARDONA ROCHA
Interino

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Meio Ambiente
.

escopo do registro de número 001416/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº126/2013, alterar o escopo do registro de número
001966/2013, publicado na Portaria Inmetro nº183/2013, alterar os
escopos dos registros de números 002055/2013, 002057/2013,
002058/2013 e 002060/2013, publicados na Portaria Inmetro
nº184/2013, alterar os escopos dos registros de números 002236/2013
e 002237/2013, publicados na Portaria Inmetro nº217/2013, alterar o
escopo do registro de número 002590/2013, publicado na Portaria
Inmetro nº218/2013, alterar os escopos dos registros de números
002615/2013, 002618/2013, 002626/2013, 002627/2013,
002628/2013, 002629/2013, 002770/2013, 002771/2013,
002772/2013, 002773/2013, 002775/2013 e 002776/2013, publicados
na Portaria Inmetro nº248/2013, alterar o escopo do registro de nú-
mero 002891/2013, publicado na Portaria Inmetro nº254/2013, con-
forme o anexo desta portaria.

Art. 4º Conceder os registros de números 004401/2013 a
004600/2013, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 5º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 58, DE 24 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013 e,

Considerando o disposto no art. 4o da Portaria Interministerial MP, MMA, MME e MDS no 244, de 6 de junho de 2012, o qual estabelece que a Secretaria de Orçamento Federal instituirá o prêmio de eficiência
e sustentabilidade da Esplanada dos Ministérios, reconhecendo os melhores resultados e práticas apuradas durante a execução do Projeto Esplanada Sustentável - PES;

Considerando que, após apuração dos resultados da 1a etapa do PES, que se encerrou em dezembro de 2012, os órgãos detentores da economia apresentaram as respectivas justificativas circunstanciadas para
utilização dos recursos extras derivados do Projeto; e

Considerando os incentivos para a continuidade das ações voltadas para a melhoria da eficiência na utilização de recursos públicos, resolve:
Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos

Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 1.303.132

TO TA L 1.303.132

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 141.529
25000 Ministério da Fazenda 391.707
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 11 . 0 8 8
30000 Ministério da Justiça 11 8 . 8 3 0
32000 Ministério de Minas e Energia 63.534
33000 Ministério da Previdência Social 30.817
39000 Ministério dos Transportes 5.071

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 227, DE 24 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 e no art. 11 do Decreto no 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de oitocentos e oitenta e oito (888) candidatos aprovados para o cargo de Analista Técnico de Políticas Sociais da Carreira de Desenvolvimento de Políticas Sociais, de que trata
a Lei nº 12.094, de 19 de novembro de 2009, para os Órgãos relacionados no anexo a esta Portaria, do concurso público autorizado pela Portaria MP nº 230, de 24 de maio de 2012.

Art. 2º A nomeação a que se refere o art. 1º se efetivará a partir de junho de 2013, e está condicionada à:
I - existência de vagas na data da nomeação;
II - declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,

demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados; e
III - substituição dos trabalhadores terceirizados que executam atividades não previstas no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de1997, e de consultores contratados por meio de organismos internacionais, existentes

nos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Saúde, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o disposto no
art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de dotações orçamentárias de "Outras Despesas Correntes "para "Pessoal e Encargos Sociais", no
montante equivalente ao custo dos cargos providos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais dos respectivos Ministérios.

§ 1º O provimento dos cargos dos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Saúde constantes no Anexo a esta Portaria terá como contrapartida a extinção de seiscentos e trinta (630)
postos de trabalho de consultores contratados por meio de organismos internacionais que atuam nas áreas finalísticas do Ministério da Saúde e da totalidade dos postos de trabalho terceirizados que estão em desacordo
com a legislação vigente no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, obedecendo ao disposto na Cláusula Quarta do Termo de Conciliação Judicial - Processo nº 00810-2006-017-10-00-7.

§ 2º A extinção de seiscentos e trinta (630) postos de trabalho de consultores contratados pelo Ministério da Saúde será realizada até 31 de dezembro de 2013.
§ 3º A extinção da totalidade dos postos de trabalho terceirizados que estão em desacordo com a legislação vigente no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome será realizada até 30 de

setembro de 2013.
Art. 3º A responsabilidade pela nomeação dos aprovados no concurso será da Secretária Executiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a quem caberá baixar as normas necessárias, mediante

a publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos necessários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Ó rg ã o Área Va g a s Fundamento Legal Decreto Nº 6.944/2009 Finalidade
Secretaria de Direitos Humanos Gestão Social 10 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial Gestão Social 15 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho
Secretaria de Políticas para as Mulheres Gestão Social 15 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho

2 Art. 11 Fortalecimento da Força de Trabalho
Ministério da Educação Educação 30 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho

Ministério da Previdência Social Previdência 20 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho
Ministério da Justiça Gestão Social 5 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho

25 Art. 11 Fortalecimento da Força de Trabalho
Ministério das Cidades Gestão Social 10 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho

Ministério do Desenvolvimento Agrário Gestão Social 10 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho
20 Art. 11 Fortalecimento da Força de Trabalho

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome Assistência Social 77 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho e Substituição de Terceirizados
Gestão Social 123 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho e Substituição de Terceirizados

Ministério do Trabalho e Emprego Gestão Social 10 Art. 10 Fortalecimento da Força de Trabalho
15 Art. 11 Fortalecimento da Força de Trabalho

Ministério da Saúde Saúde 450 Art. 10 Substituição de Consultores Contratados com Organismos Internacionais
Saúde 01 Art. 11 Substituição de Consultores Contratados com Organismos Internacionais

Gestão Social 50 Art. 10 Substituição de Consultores Contratados com Organismos Internacionais
TO TA L 888 --------- ---------
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41000 Ministério das Comunicações 65.155
44000 Ministério do Meio Ambiente 43.896
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 45.044
52000 Ministério da Defesa 92.795
53000 Ministério da Integração Nacional 14.377
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 203.768
63000 Advocacia Geral da União 33.186
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 42.335

TO TA L 1.303.132

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No- 59, DE 24 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de assegurar a execução de despesas, constantes na Lei Orçamentária vigente, com a realização de instrução e julgamento de atos de concentração e processos administrativos e

a manutenção administrativa, a cargo do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, vinculado ao Ministério da Justiça, financiadas, basicamente, com recursos oriundos da fonte 75 - Taxas por Serviços Públicos;
e

Considerando a frustração na arrecadação da referida receita, em face da alteração dos parâmetros para efeito de submissão obrigatória de atos de concentração à análise da autarquia, nos termos da Portaria
Interministerial MJ/MF nº 994, de 30 de maio de 2012, e a existência de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo a essa receita, que pode ser utilizado na realização
das mencionadas despesas, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do
Ministério da Justiça.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 1.200.000
AT I V I D A D E S

14 422 2020 2807 Instrução e Julgamento de Atos de Concentração e Processos Administra-
tivos

1.200.000

14 422 2020 2807 0001 Instrução e Julgamento de Atos de Concentração e Processos Administrativos
- Nacional

1.200.000

F 3 2 90 0 375 1.200.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 8.347.000

AT I V I D A D E S
14 122 2112 2000 Administração da Unidade 8.347.000
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 8.347.000

F 3 2 90 0 375 5.780.000
F 3 2 91 0 375 142.000
F 4 2 90 0 375 2.425.000

TOTAL - FISCAL 9.547.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.547.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 1.200.000
AT I V I D A D E S

14 422 2020 2807 Instrução e Julgamento de Atos de Concentração e Processos Administra-
tivos

1.200.000

14 422 2020 2807 0001 Instrução e Julgamento de Atos de Concentração e Processos Administrativos
- Nacional

1.200.000

F 3 2 90 0 175 1.200.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 8.347.000

AT I V I D A D E S
14 122 2112 2000 Administração da Unidade 8.347.000
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 8.347.000

F 3 2 90 0 175 5.780.000
F 3 2 91 0 175 142.000
F 4 2 90 0 175 2.425.000

TOTAL - FISCAL 9.547.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.547.000
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Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 956, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, INTERINO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o disposto nos artigos 3° e 5º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto
de 1995, considerando o que consta do Processo n.º
46012.001457/2011-64, resolve:

Art. 1º Os serviços de atendimento direto ao público, sob
responsabilidade regimental da Seção de Políticas de Trabalho, Em-
prego e Renda - SEPTER da Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado da Paraíba- SRTE/PB, poderão ser executados,
nos dias úteis, em regime de turno ininterrupto de 12 (doze) horas
diárias.

§ 1º Entende-se por atendimento direto ao público, para fins
desta Portaria, o exercício continuado, ininterrupto e presencial, dis-
ponibilizado aos cidadãos, executado por servidores efetivos lotados
no Núcleo de Identificação e Registro Profissional e no Núcleo do
Seguro-Desemprego e do Abono Salarial da SEPTER/SRTE-PB.

§ 2º Para fins de cumprimento da jornada estabelecida no
caput, o atendimento ao público deverá funcionar, ininterruptamente,
no horário de 7:00 às 19:00 horas.

§ 3º Os servidores lotados nas unidades administrativas da
SEPTER/SRTE-PB poderão cumprir jornada de trabalho diária cor-
respondente a 06 (seis) horas, em regime de escala, não fazendo jus
ao intervalo para refeição, de que trata o § 2º do artigo 5º, do Decreto
nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

§ 4º Ficam excluídos do regime de turno ininterrupto e,
consequentemente, do regime de escala, os demais serviços admi-
nistrativos que, apesar de executados pela SEPTER/SRTE-PB, não
estejam configurados como atendimento direto ao público.

Art. 2º Fica delegada competência ao titular da SRTE/PB
para expedir Portaria em que constará a relação nominal dos ser-
vidores que poderão cumprir jornada de trabalho em regime de es-
cala, nos termos do § 3º do art.1º, bem como para estabelecer e
monitorar indicadores que possam mensurar a melhoria do atendi-
mento.

Art. 3º A Coordenação-Geral de Recursos Huma-
nos/CGRH/SPOA atuará sistematicamente no acompanhamento da
implementação do regime de turno ininterrupto de que trata o artigo
1º.

Art. 4º O Superintendente da SRTE/PB deverá afixar, em
local visível e de grande circulação dos usuários dos serviços, a
relação dos servidores submetidos ao regime de escala, com a in-
dicação do horário de entrada e saída.

Art. 5° Encerrado o horário de atendimento das unidades de
que trata o §1º do art. 1º, os cidadãos usuários que ainda estiverem
nas dependências da SRTE deverão ter o seu atendimento garan-
tido.

Art. 6° É vedada a distribuição de senhas com a finalidade
de limitar o número de atendimentos no decorrer do horário fixado
para o atendimento.

Art. 7° Não se aplica o regime de escala estabelecido por
esta Portaria aos servidores que sejam ocupantes de cargo em co-
missão ou função de confiança.

Art. 8º O registro da frequência dos servidores submetidos
ao regime de escala deverá conter o horário de trabalho efetivamente
cumprido pelo servidor, ficando a unidade de Recursos Humanos da
SRTE-PB responsável por verificar, mensalmente, se os servidores

com indicação de regime de escala constam na relação nominal de
que trata o inciso I do art. 2º.

Art. 9° Compete à Coordenação-Geral de Recursos Humanos
disciplinar os procedimentos complementares relativos ao cumpri-
mento desta Portaria

Art. 10 As disposições desta Portaria somente poderão ser
aplicadas às unidades de atendimento ao público das Gerências e
Agências Regionais vinculadas à SRTE-PB, quando houver quadro de
pessoal suficiente para o regime de turno ininterrupto, bem como
condições de atendimento continuado no horário de 7 às 19 horas,
exclusivamente para as ações do seguro-desemprego e emissão da
Carteira de Trabalho e Previdência Social, quando houver demanda
da população que justifique a implementação do turno ininterrupto.

Art. 11 No interesse da Administração, o regime de aten-
dimento ao público estabelecido no artigo 1º poderá ser cancelado, a
qualquer tempo, quando identificado o descumprimento total ou par-
cial das disposições e objetivos desta Portaria, principalmente se ficar
demonstrada a redução no número de atendimentos promovidos.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS PINTO

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 24 de junho de 2013

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 12 de março de 2013, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu o seguinte pedido de concessão de visto per-
manente:
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Permanente - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094010661201294 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ERIC ROLAND SAMBA BAZOLO MOULOMBA Passapor-
te: A0265970.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 14 de Maio de 2013, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu o seguinte pedido de concessão de vistos tem-
porário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094026921201243 Prazo 2 anos Estrangeiro:

JOAQUIM POSSIDONIO VIEIRA DUARTE Passaporte: L767752.
Permanente - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46215012941201213 Prazo Indeterminado Estran-

geiro: TIMOTHY KEVIN RIDGELY Passaporte: 483704963.
Permanência Definitiva - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 08460010798201153 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: VITTORIO MARZULLO Passaporte: YA2698570, Processo:
08461008448201117 Prazo: Indeterminado Estrangeira: KARINA
IVANOVA-VARLAMOVA Passaporte: 716594659 Processo:
08457000018201205 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GONÇALO
GONÇALVES DE ANDRADE Passaporte: H585780.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Junho de 2013, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos
temporário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094014100201345 Prazo: 12 Meses Estrangeira:

MELISSA EVA JEANNE LOUISE MARTINAY Passaporte:
08AF20251, Processo: 46094012214201351 Prazo: 1 Ano Estran-
geiro: JULIEN TADEUSZ Passaporte: 11AK68990, Processo:
46094012317201311 Prazo: 1 Ano Estrangeiro: MAXIME JEAN
CASTILLON Passaporte: 09PI02894, Processo: 46094014179201312
Prazo: 12 Meses Estrangeiro: ROMAIN ELIE ARMAND LACAZE
Passaporte: 07AX35756, Processo: 46094013354201346 Prazo: 1
Ano Estrangeiro: VICTOR STEPHEN JACQUES CHICHA Passa-
porte: 10AT09294, Processo: 46094014861201305 Prazo: 12 Meses
Estrangeiro: FABIAN DANIEL EIGLIER Passaporte: 11CV93587,
Processo: 46094016164201381 Prazo: 14 Meses Estrangeiro: STÉ-
PHANE PIERRE THIERRY AUDON Passaporte: 11CI97391, Pro-
cesso: 46094018027201381 Prazo: 14 Meses Estrangeira: ASYA
TESLENKO Passaporte: 64Nº6369900 Estrangeira: MARTA COL-
LINI Passaporte: QB516136, Processo: 46094019756201354 Prazo:
13 Meses Estrangeira: ALEXANDRA GRACE MC KEOWN Pas-
saporte: 467708601 Estrangeiro: GUY ROSSIGNOL Passaporte:
QH228569 Estrangeiro: JAN JACOB HOMAN Passaporte:
BKRCPB3P0 Estrangeiro: JESUS SALVADOR SOLIS PACHARI
Passaporte: 5891636 Estrangeiro: MARC RESTHER Passaporte:
BA416507 Estrangeiro: MARC TREMBLAY Passaporte: BA295592
Estrangeiro: MATTHIEU MANUEL REAU Passaporte: 10AA99820
Estrangeiro: SEBASTIAN FUGMANN Passaporte: C3MZLGGX8
Estrangeiro: STEPHANE LAPOINTE Passaporte: QF752636, Pro-
cesso: 46094014178201360 Prazo: 12 Meses Estrangeiro: YACINE
EL KAOURI Passaporte: 09PI39971.

Temporário - Item V - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46094007750201334 Prazo: até 04/01/2015 Es-

trangeira: MANUELA ESTHER MERKI Passaporte: F1371540.
Permanente - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094008718201376 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: HIDEAKI HAYASHI Passaporte: TK3691621.
Permanente - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46207010873201257 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: RAFFAELA FERRERO Passaporte: YA0642048, Processo:
46094001280201303 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOÃO PE-
DRO DE AZEVEDO DE SOUSA UVA Passaporte: M364555, Pro-
cesso: 46094000430201353 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIL-
DAS LE GUEVEL Passaporte: 04RE00341, Processo:
46208000851201350 Prazo: Indeterminado Estrangeira: SHARON
AZZOPARDI Passaporte: 0909058, Processo: 46094007251201347
Prazo: Indeterminado Estrangeira: LAETITIA CASTALDO Passa-
porte: 05AT07951, Processo: 46094005302201304 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: WAHID OMID SORKHABI Passaporte:
WQ045167, Processo: 46094007905201332 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: FRANCK OLIVIER RAULIN Passaporte: 09AC72988,
Processo: 46094008765201310 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ALEXEI ESSIPTCHOUK Passaporte: MP2527929, Processo:
46224000999201396 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ CAR-
LOS LOPES DEL AGNESE CORREIA Passaporte: L871806, Pro-
cesso: 46094008763201321 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FRANCESCO CATTANEO Passaporte: D489850, Processo:
46215007781201371 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JULIEN RÉ-
MY JACQUES CUCURELLA Passaporte: 05HH48054, Processo:
46094007255201325 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RICARDO
ALEXANDRE GOMES LOURENÇO Passaporte: L549189, Proces-
so: 46094008786201335 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARIO
DOUAU Passaporte: 04TI84447, Processo: 46094009310201311 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: MARIO GASCON ARANDA Pas-
saporte: AAG529885, Processo: 46094009908201319 Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: KRZYSZTOF ANDRZEJ SLOMSKI Passa-
porte: EE2486721, Processo: 46094009838201391 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeira: ESTELLE MARIE FRANÇOISE DESMARAIS
Passaporte: 05AE66518, Processo: 46094009470201361 Prazo: In-
determinado Estrangeiro: FABIEN MARC-ANTOINE PALAZO Pas-
saporte: 10AX97595, Processo: 46094011037201395 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: FIDEL WILFRIED THIERRY GBEDO Passa-
porte: 12CZ07522, Processo: 46094011534201393 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: JOHANNES VERLAAN Passaporte: NXL7293C2,
Processo: 46094015602201393 Prazo: Indeterminado Estrangeira:
FLORENCE MARGAND Passaporte: 06AX01011.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094006008201310 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: DANIEL BRADLEY BAILEY Passaporte: C1399977, Pro-
cesso: 46094008980201311 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
MOHAMED NADER FILS MAHMOUD EL MATIT Passaporte:
1502001.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46094006370201200 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: JONATHAN MARK DAVID POULTER Passaporte:
461378511, Processo: 46094032425201229 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MIGUEL ANGEL GARCIA Passaporte: 05AP09032, Pro-
cesso: 08706000087201221 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAO-
LO PASSIGNI Passaporte: AA3523640, Processo:
08460014162201008 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VITOR MI-

GUEL PULSO CAVACO Passaporte: L169619, Processo:
46094047549201217 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DAVID
ALAN MC MANUS Passaporte: PT4434081, Processo:
46880000001201310 Prazo: Indeterminado Estrangeira: KATARZY-
NA KRUPA Passaporte: EA5390270, Processo: 08352004229201015
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VLADIMIRO GHIELMINI Pas-
saporte: F3020345, Processo: 08505005208201298 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: MARIANO TORMO GIMENEZ Passaporte:
AE055767, Processo: 08709002491201218 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: ELENA SANTAMARIA GONZALEZ Passaporte:
BE820558, Processo: 08320009778201215 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ALEXANDER DE LA PAVA SCHOENBORN Passaporte:
CC16733817, Processo: 08505017260201297 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: RAUL CRESPO COCA Passaporte: BC677170, Pro-
cesso: 08260004829201193 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FRANCISCO ESPINOSA MARTINEZ Passaporte: G01562763, Pro-
cesso: 08504019359201152 Prazo: Indeterminado Estrangeira: DA-
NIELLE JACQUELINE DEREMO Passaporte: 058851478, Processo:
08492000670201295 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ERICKA CI-
RIGO Y PEREZ Passaporte: G02130221, Processo:
08711001292201235 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MASSIMO
BADARI Passaporte: YA2325557, Processo: 08390001936201265
Prazo: Indeterminado Estrangeira: DELPHINE BEATRICE GRELET
Passaporte: 04CH68037, Processo: 46094005234201375 Prazo: In-
determinado Estrangeira: MARTHA KRISTINE AANDSTAD Pas-
saporte: 20758750, Processo: 46212002047201346 Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: MARCO ALBERTO ALVES ROQUE Passaporte:
M412131, Processo: 46212001349201305 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: ALYSSA ANNE VANARNAM Passaporte: 482645759,
Processo: 46880000017201322 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
CLAY MICHAEL BUTLER Passaporte: 453840303, Processo:
46094004187201342 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDREA
PORTACOLONE Passaporte: YA0936266, Processo:
46215007484201326 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: BASTIEN
EMILIEN CEDRIC BLANC Passaporte: 09PK17466, Processo:
46880000043201351 Prazo: Indeterminado Estrangeira: MARIA
ELENA MORAN ATENCIO Passaporte: 061157736, Processo:
47758000049201304 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LAURENT
ALBERT LEON JOZEF ALFONS VERHEYEN Passaporte:
EJ487552, Processo: 46212003355201399 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: FLORIAN FREDERIC MICHEL PAYSAN Passaporte:
09AF46699, Processo: 46212003040201341 Prazo: Indeterminado
Estrangeira: CHARLES ANTOINE TOMASI Passaporte:
12DA61021, Processo: 08460018769201130 Prazo: Indeterminado
Estrangeira: NICOLA JAYNE IBBERSON Passaporte: 503661223,
Processo: 08460030238201115 Prazo: Indeterminado Estrangeira:
ALEVTINA MUGACHEVA Passaporte: 715425873, Processo:
08460030055201108 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: STUART
MACIVER Passaporte: 503246020, Processo: 08460030232201148
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHRISTOPHER WALKER WHI-
TE Passaporte: 170004568, Processo: 08460010043201230 Prazo: In-
determinado Estrangeira: CLAIRE LOUISE DICKIE Passaporte:
403356870, Processo: 08270000723201100 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: MARYLINE ALICE RENEE LOUARN Passaporte:
09AV79898, Processo: 08460009072201178 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: CHRISTIAN JEAN-LUC TESTORI Passaporte:
10AY91060, Processo: 08520009719201291 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: PHILEMON FENECHE Passaporte: 09PC07184, Pro-
cesso: 08460027744201127 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ABEL
ROMERO ROMERO Passaporte: BD665363, Processo:
08460001573201297 Prazo: Indeterminado Estrangeira: JULIE DA-
NIELE HUGUETTE LAURA SCHEIN Passaporte: O6BB16176,
Processo: 08460023710201163 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
SEAN P. GIBBONS Passaporte: 424437708, Processo:
08420028942201184 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO
AIAZZI Passaporte: D598672, Processo: 08460019139201182 Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: CHRISTOPHE SIMON LUC LE ROUX
Passaporte: 06ZZ04257, Processo: 46094009336201360 Prazo: In-
determinado Estrangeiro: CARLOS ANDRÉ NOGUEIRA OLIVEI-
RA Passaporte: L105795, Processo: 46094010570201330 Prazo: In-
determinado Estrangeira: MURIELLE ESTHER HADAD Passaporte:
07CC37285, Processo: 46215010232201384 Prazo: Indeterminado
Estrangeira: ELEN FATLAND Passaporte: 25700327.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27/98 C/C RR 08/06:
Processo: 46094019634201368 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: ANNAUD JEAN Passaporte: PP2837713 Estrangeiro: AU-
BRIEL VILTON Passaporte: RD1952439 Estrangeiro: AUGUSTIN
DORSAINVIL Passaporte: PP2746896 Estrangeiro: BAUNEGRE AI-
MABLE Passaporte: PP1850735 Estrangeiro: CLAUDY SAINT RO-
BERT Passaporte: PP2660605 Estrangeira: DARLENE JULES Pas-
saporte: PP2564269 Estrangeira: ENA DORVILUS Passaporte:
PP2844932 Estrangeiro: ESTELUS FLEURINOR Passaporte:
RD2029733 Estrangeiro: FRANTZ MARCELLUS Passaporte:
GV2637404 Estrangeiro: GINO DUPRE Passaporte: PP2835414 Es-
trangeiro: JEAN LAMY DAMIER Passaporte: PP1994850 Estran-
geiro: JEAN RENEL DELIEVE Passaporte: PP2672594 Estrangeiro:
JEAN YVES AZAR Passaporte: PP2391952 Estrangeiro: JONEL
EXILE Passaporte: PP2424584 Estrangeira: JULIANA CINOMME
Passaporte: PP2655296 Estrangeira: LAURETTE PRIVERT Passa-
porte: PP2654378 Estrangeira: LIROSE ARISMA Passaporte:
CY2479827 Estrangeira: LOUCENIE GUE Passaporte: PP2853025
Estrangeiro: MARCK-EVENS ILORIAN Passaporte: PP2725926 Es-
trangeira: MARIE SHELLA MONVIL Passaporte: PP2441534 Es-
trangeiro: MERCILIO MOISE Passaporte: PP2820402 Estrangeira:
NADERGE JEAN-PIERRE Passaporte: PP2734097 Estrangeira:
NERLANDE ORINVILLE Passaporte: PP2508269 Estrangeiro: NI-
COLE DORVILIER Passaporte: PP2853682 Estrangeiro: OSNEL
SYLVESTRE Passaporte: PP2842018 Estrangeiro: ROOSEVELT
BAPTISTE Passaporte: PP2421608 Estrangeiro: ROSELIE ILER-
SAINT Passaporte: PP2789034 Estrangeiro: SAINT FORT DIT WIL-
SON SIMILIEN Passaporte: PP2392674 Estrangeiro: VENEL CHE-
RY Passaporte: PP2663587 Estrangeiro: WADNER DORCEUS Pas-
saporte: PP2834981 Estrangeiro: WILSONE AUGUSTE Passaporte:
CY2784008 Estrangeiro: YVENEL ORELIEN Passaporte:
PP2375994, Processo: 46094019647201337 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ADRIEN MARIUS Passaporte: GV2613090 Estrangeiro:
ANGELO FILS Passaporte: PP2594576 Estrangeiro: ANNAL BO-
SIER Passaporte: RD2311693 Estrangeiro: BABY ISENADIN Pas-
saporte: PP2638117 Estrangeiro: BAINET LOUISSAINT Passaporte:
PP2619175 Estrangeiro: BERNADIN CICERON Passaporte:
RD1940763 Estrangeiro: CEPIPHANE ALCINDOR Passaporte:
RD2706425 Estrangeiro: CHARLOT CLERCIUS Passaporte:

RD2703981 Estrangeiro: CLAUDE CHERILUS Passaporte:
PP1893387 Estrangeiro: DANIUS BRENEUS Passaporte:
RD2520236 Estrangeiro: DESTRAT TITUS Passaporte: PP2621546
Estrangeira: DIEU-KIMENE ESTIMABLE Passaporte: GV2598465
Estrangeiro: DILVET ULYSSE Passaporte: RD2267354 Estrangeiro:
DUKEL JOSEPH Passaporte: RD2316869 Estrangeiro: EDOUARD
JOSEPH Passaporte: PP1565272 Estrangeiro: ELINOR FORTUNE
Passaporte: PP2628160 Estrangeiro: EUDRICE GERMEIL Passapor-
te: PP2641344 Estrangeiro: FRANCKY FIEFFE Passaporte:
RD1833844 Estrangeiro: FRENEL CHRYSOSTOME Passaporte:
RD2451577 Estrangeiro: GERALD DORIVAL Passaporte:
PP26312630 Estrangeira: GINA JULES Passaporte: PP1921192 Es-
trangeiro: GUSNEL CHRISOSTOME Passaporte: RD2258341 Es-
trangeiro: HEDNEVE SAINRILUS Passaporte: PP2173894 Estran-
geiro: HIRAM MICHEL Passaporte: PP2195867 Estrangeiro: HU-
BERT ARISTIN Passaporte: PP2426163 Estrangeiro: IGENEL BOR-
GELAS Passaporte: RD2545625 Estrangeira: IVERTILE NOVEM-
BRE Passaporte: PP2633241 Estrangeiro: JACKY TOUSSAINT Pas-
saporte: RD1832301 Estrangeiro: JACKSON DELICE Passaporte:
PP1986844 Estrangeiro: JAMES PIERRE Passaporte: PP2607678 Es-
trangeiro: JEAN CLAUDE ALEXANDRE Passaporte: PP2498294
Estrangeiro: JEAN GERALD LOUIS Passaporte: PP2487446 Estran-
geiro: JEAN HOSCAR SUPREME Passaporte: GV2637085 Estran-
geiro: JOB MISERE Passaporte: PP2011063 Estrangeiro: JOHN
JEAN Passaporte: PP1960775 Estrangeiro: KENSON JACQUES Pas-
saporte: RD2710801 Estrangeiro: MAGALIE PIERRE Passaporte:
PP2676336 Estrangeiro: MARC HEDER LATERRION Passaporte:
PP1710506 Estrangeiro: MISTERBY HERARD Passaporte:
PP2602857 Estrangeiro: NAVILIEN DINA Passaporte: PP1873518
Estrangeiro: NOE AUGUSTIN Passaporte: PP2637641 Estrangeiro:
RAYMOND ST JEAN Passaporte: RD2534163 Estrangeiro: RENAN
VIUS Passaporte: PP2612824 Estrangeira: ROSE MANIQUE
ADAIN Passaporte: PP2635758 Estrangeiro: ROSELET JOSEPH
Passaporte: PP2640876 Estrangeiro: ROSEME DAZULME Passa-
porte: RD2318274 Estrangeiro: SERGO OVIDE Passaporte:
PP2633591 Estrangeiro: THOMAS FAUSTIN Passaporte:
PP2627880 Estrangeiro: WALTES OVILMAR Passaporte:
RD2710902 Estrangeiro: WENSON ANDRE Passaporte: PP1633866
Estrangeiro: WILNER BONHOMME Passaporte: PP1902304 Estran-
geiro: WINIAL PIERRETTE Passaporte: PP1805719, Processo:
46094019648201381 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ARSENE
ANTOINE Passaporte: RD2333373 Estrangeiro: BENJAMIN PRE-
DESTIN Passaporte: GV2631892 Estrangeiro: BERNADEL OLI-
VIER Passaporte: PP2594746 Estrangeira: CLARENE ESPENOR
Passaporte: PP2019238 Estrangeiro: DUKENS VALERIS Passaporte:
PP2630839 Estrangeira: EDELINE JOSEPH Passaporte: RD2300267
Estrangeiro: ELIASSAINT ALCINE Passaporte: RD2458112 Estran-
geiro: ELIAZAR CHARLES Passaporte: PP2634517 Estrangeiro:
ELMULLER JANVIER Passaporte: GV2564274 Estrangeiro: ELON-
DIEU DERVIL Passaporte: GV2621045 Estrangeiro: ELSON
BLANC Passaporte: PP2429810 Estrangeiro: EMMANUEL MANA-
CE Passaporte: PP2637834 Estrangeiro: FODLER LOUIS Passaporte:
GV2637422 Estrangeiro: JACQUES HANDSDY DESIRA Passapor-
te: PP2628142 Estrangeiro: JAMES-REMY YMBERT Passaporte:
PP2634244 Estrangeiro: JOHNSON ROMAIN Passaporte:
PP2617738 Estrangeiro: JULIEN ADECLAT Passaporte: PP2634305
Estrangeira: JULIENNE DORIVAL Passaporte: PP1795513 Estran-
geiro: LEON JUNIOR ROMULUS Passaporte: PP2395121 Estran-
geiro: LICKA SANON Passaporte: PP2572610 Estrangeiro: MAR-
CELIN GEFFRARD Passaporte: PP1906002 Estrangeira: MARICILE
DESIR Passaporte: GV2634964 Estrangeiro: MEDOUANIS NOEL
Passaporte: RD1722440 Estrangeiro: MELICE MATHIAS Passapor-
te: PP2436377 Estrangeira: MITHA DESIR Passaporte: RD2043631
Estrangeiro: NAHUM THOMAS Passaporte: PP2639614 Estrangeiro:
QUARLESS MAXINEAUX Passaporte: PP2495425 Estrangeiro:
RAYMOND SAUL Passaporte: RD2314606 Estrangeiro: RENOLD
CHARLES Passaporte: PP2629286 Estrangeiro: ROBENS PIERRE
Passaporte: PP2442149 Estrangeiro: ROBERT LEONARD Passapor-
te: PP2501649 Estrangeiro: RODNEY CHRYSOSTOME Passaporte:
RD2529250 Estrangeiro: ROLSY DERVIL Passaporte: PP5012401
Estrangeiro: RONALD PREVALUS Passaporte: PP2506544 Estran-
geiro: RONALD ZEPHIRIN Passaporte: PP2615747 Estrangeiro:
ROODY APPOLON JOACHIM Passaporte: CH1658579 Estrangeiro:
RUBENS CHARLES Passaporte: PP2248003 Estrangeiro: SCHNEI-
DER DASSE Passaporte: PP2635696 Estrangeiro: STRALUS CE-
RAN Passaporte: PP1720713 Estrangeiro: WALNER JACQUET Pas-
saporte: PP2638572 Estrangeiro: WESLER CLERVEAUX Passapor-
te: PP2619130 Estrangeiro: WILGUERRE HERISSER Passaporte:
PP2621452 Estrangeiro: WILLIAM PIERRE Passaporte: RD2039657
Estrangeiro: WILLIOT SAINT-ILMOND Passaporte: PP2638151 Es-
trangeira: WILNA EDOUARD Passaporte: PP2561191 Estrangeira:
WILNIE BEAUBRUN Passaporte: PP2011574 Estrangeiro: WISLET
MARIUS Passaporte: PP2096384 Estrangeira: YCLIDE JEAN Pas-
saporte: PP2221565 Estrangeiro: YRONCE ALDAJUSTE Passaporte:
GV2654213 Estrangeiro: YVES ARTHUR LALANNE Passaporte:
PP2082493, Processo: 46094020444201393 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ATILISSE EVARIS Passaporte: GV2639679 Estrangeiro:
BERNARD FRANCOIS Passaporte: PP1742185 Estrangeiro: BLA-
DINE VICTOR Passaporte: PP2639830 Estrangeiro: CHOUBERT
CHARLES Passaporte: PP2629685 Estrangeiro: CHRISTOMA PIER-
RE Passaporte: PP2438026 Estrangeiro: DIEULIUS ADEUS Pas-
saporte: RD2055980 Estrangeiro: DIEUSAIT HILAIRE Passaporte:
PP1805279 Estrangeiro: DONARD JEAN MARY Passaporte:
RD2550537 Estrangeira: ESTEVELA CHARLES Passaporte:
PP2649643 Estrangeiro: ETHOL EXIME Passaporte: HI2772745 Es-
trangeiro: EVANEL ISRAEL Passaporte: RD1933284 Estrangeiro:
FREDO MONFISTON Passaporte: PP2565110 Estrangeiro: GIL-
BERT PIERRE Passaporte: PP2640292 Estrangeira: GUERLYNE
MEVIL Passaporte: PP2488973 Estrangeira: ISMELA FILS-AIME
Passaporte: RD1944681 Estrangeiro: JEAN LAUBERT JOSEPH Pas-
saporte: PP2646227 Estrangeiro: JEAN RENE CLASSONNEL Pas-
saporte: PP2410433 Estrangeiro: JOACHIN ALCIN Passaporte:
PP2630506 Estrangeiro: JOANEL AURILUS Passaporte:
RD1722273 Estrangeiro: JOCELET JOSEPH Passaporte: PP2639776
Estrangeiro: JOSEPH WILDER MOISE Passaporte: PP2022472 Es-
trangeiro: LONESE PRIME Passaporte: VZ2703356 Estrangeira:
LOUSENA LAGUERRE Passaporte: PP2724035 Estrangeiro: LU-
CKENSON DESIR Passaporte: PP2615881 Estrangeira: MARJORIE
SAINT JUSTE Passaporte: RD2706545 Estrangeiro: MERISTIN
SAINVERTIL Passaporte: RD2588771 Estrangeiro: MICHELET
BEAUPLAN Passaporte: PP2653780 Estrangeiro: NALCIN PIERRE
Passaporte: RD2308205 Estrangeiro: OLERMY MARCELLUS Pas-
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saporte: PP2640155 Estrangeiro: PATRICK ROBERT Passaporte:
RD2514148 Estrangeiro: REMILLER AUGUSTIN Passaporte:
RD2519154 Estrangeiro: ROCHENEL PRIVIL Passaporte:
PP2009855 Estrangeiro: ROSENIE SAINT JUSTE Passaporte:
GV2616667 Estrangeiro: SAMUEL JACQUES Passaporte:
PP1978383 Estrangeira: SANSLYNE JULES Passaporte: PP2641753
Estrangeira: TACHENA NARCISSE Passaporte: PP2778189 Estran-
geiro: TCHENLEY MICHEL Passaporte: GV2634098 Estrangeiro:
WALITON SIMON Passaporte: PP2658058 Estrangeiro: WILBERT
SYLVAINCE Passaporte: RD2582676 Estrangeiro: WILGUENS
MARCELLUS Passaporte: PP2597076, Processo:
46094020442201302 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ABELSONN
LOUIME Passaporte: RD2315511 Estrangeira: ALCIMENE FELIX
Passaporte: PP1623165 Estrangeiro: ALDERSMITH MERCEDA
Passaporte: PP2614291 Estrangeira: ALTANIE BIEN-AIME Passa-
porte: PP2555915 Estrangeiro: AMILANCE ELVIUS Passaporte:
RD2457253, Estrangeiro: CENOL MEUS Passaporte: RD1957235
Estrangeira: CHRISTIANE LAINE Passaporte: RD2551179 Estran-
geiro: DENOUALD ESTERLIN Passaporte: PP1560138 Estrangeiro:
DIEUSSAIS PIERRE Passaporte: RD2530051 Estrangeiro: ELIBERT
LAIME Passaporte: JC1799151 Estrangeiro: ELINORD FLEURI-
DORD Passaporte: PP2626442 Estrangeiro: EZECHIEL THOMAS
Passaporte: RD2587650 Estrangeiro: FERNAND STERLING Pas-
saporte: GV2604859 Estrangeiro: FORTILUS PIERRE Passaporte:
RD1722422 Estrangeiro: FRITZNEL LEVEILLE Passaporte:
PP2628576 Estrangeiro: GERALD CYRIUS Passaporte: GV2495557
Estrangeira: ISEMIE BERTILUS Passaporte: RD2539873 Estrangei-
ro: JACKSON JEAN Passaporte: GV2613622 Estrangeiro: JACQUE-
LIN CELESTIN Passaporte: GV2624558 Estrangeira: JACQUELINE
ESTACIN Passaporte: PP2611009 Estrangeiro: JAMES JEAN BAP-
TISTE Passaporte: RD2048423 Estrangeiro: JEAN CLAUDE PIER-
VIL Passaporte: PP2635275 Estrangeiro: JEAN RIGAUD SAINT
VICTOR Passaporte: PP2574390 Estrangeiro: JEAN-CLAUDE JA-
COTIN Passaporte: PP2559591 Estrangeiro: JEANNOT SIMEON
Passaporte: RD2404243 Estrangeiro: JOHNNY AGENOR Passapor-
te: RD1891617 Estrangeiro: JONACE ORTILIER Passaporte:
RD2407299 Estrangeiro: JOSEPH EVENS FREDERIC Passaporte:
GP1816007 Estrangeiro: JOSEPH JN BAPTISTE Passaporte:
PP1935608 Estrangeiro: JURVENS DESTINE Passaporte:
PP2019987 Estrangeira: KERLINE JEAN Passaporte: PP2475520 Es-
trangeiro: LEONE ESTIME Passaporte: JC2417376 Estrangeiro: LU-
CKSON JEAN CHARLES Passaporte: PP1766895 Estrangeira: MA-
RIE ANGE FABIEN Passaporte: PP2181224 Estrangeira: MARLINE
ESPERILE Passaporte: PP2448295 Estrangeiro: MARQUIS MEN-
TOR Passaporte: PP2192786 Estrangeiro: MAXO PHAT Passaporte:
RD2703482 Estrangeira: MILIANE LOUIMA Passaporte:
GV2465666 Estrangeira: NAROSE JOSEPH Passaporte: RD2707889
Estrangeiro: PETUEL FRANÇOIS Passaporte: PP2569503 Estran-
geira: ROSELOR MORAVIA Passaporte: PP2429089 Estrangeiro:
SAPALSON GELIN Passaporte: RD2404037 Estrangeira: SONIA ST
PHARD Passaporte: PP2625979 Estrangeiro: SONY WILSON AU-
GUSTIN Passaporte: RD2579345 Estrangeiro: WATSON NORVILUS
Passaporte: GV2567083 Estrangeiro: WESNER SERAPHIN Passa-
porte: PP2601634 Estrangeiro: WILNER DERISMAR Passaporte:
RD2459537 Estrangeiro: WISKY SERGE THELEMAQUE Passa-
porte: PP5001933 Estrangeiro: WISLER OSCAR Passaporte:
RD2274838 Estrangeiro: YONEL PIERRE SAINT Passaporte:
PP2493636, Processo: 46094020445201338 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ABIUS DESULMA Passaporte: RD2462666 Estrangeiro:
ALAIN CHARLES Passaporte: PP2612977 Estrangeiro: ANEBERT
VIXAMAR Passaporte: PP2002809 Estrangeiro: ARCHANGE JU-
NIOR JOSEPH Passaporte: PP1694791 Estrangeiro: ELIEZER DE-
LIMA BELIZAIRE Passaporte: CH2632628 Estrangeiro: EMMA-
NUEL LORMEUS Passaporte: RD2115616 Estrangeira: ENIDE
MENTIS Passaporte: GV2626543 Estrangeira: ERLYNE MILIUS
Passaporte: PP2479457 Estrangeiro: GENEL PIERRE Passaporte:
RD2707932 Estrangeiro: JN WILDOR DEMOSTHENE Passaporte:
PP2639138 Estrangeiro: JOSEPH LUCSON JOSEPH Passaporte:
PP1985212 Estrangeiro: KINS DESTINE Passaporte: PP2360152 Es-
trangeira: LUCIENNE DAUTRUCHE Passaporte: RD2263779 Es-
trangeiro: LUCKSON CORVIL Passaporte: PP2636333 Estrangeiro:
LUCKSON REMY Passaporte: RD2058727 Estrangeira: MAGALIE
JEAN CHARLES Passaporte: RD2157111 Estrangeira: MAGALIE
JOSEPH Passaporte: PP2177326 Estrangeiro: MARC ARTHUR
JEAN BAPTISTE Passaporte: PP5009275 Estrangeiro: MARCIUS
GUILLAUME Passaporte: RD1951882 Estrangeira: MELIANE MI-
CHEL Passaporte: GV2624240 Estrangeiro: MICKEL JEANTUS
Passaporte: PP2628370 Estrangeira: MYNOSE SAINT VIL Passa-
porte: PP2638745 Estrangeiro: PATRICK LALANNE Passaporte:
PP2439693 Estrangeiro: PAUL GARCON Passaporte: PP2632980 Es-
trangeiro: REGINALD PREVILON Passaporte: RD2151621 Estran-
geira: ROSE LOURDES SAINTIL Passaporte: PP2634103 Estran-
geiro: ROUSEVEL DELVA Passaporte: PP2615922 Estrangeiro:
SAINTINET LEONARD Passaporte: PP2560932 Estrangeira: SUL-
TANA PHAEL Passaporte: RD2129015 Estrangeiro: TERMIDE GO-
NEL Passaporte: RD2584588 Estrangeiro: ULRICK SOLITAIRE
Passaporte: PP2355831 Estrangeiro: UNSEUL CEUS Passaporte:
PP2632257 Estrangeiro: VENET SERVIUS Passaporte: PP2021843
Estrangeiro: VILBRUN BELLANGE Passaporte: PP2639899 Estran-
geiro: WASNER ALMONORD Passaporte: CH2631755 Estrangeiro:
WESLY GERARD Passaporte: RD2462958 Estrangeiro: WILNES
NELSON Passaporte: RD2538696 Estrangeiro: YLFRANC DORI-
VAL Passaporte: RD2707909 Processo: 46094020443201349 Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ACHELEY ST-HELAS Passaporte:
PP2632516 Estrangeiro: ANGELET CHARLEMOND Passaporte:
RD2034869 Estrangeiro: ANOLD SUPRENA Passaporte:
RD2462770 Estrangeira: ANOUSE GEORGES Passaporte:
GV2817928 Estrangeiro: ANTOINE MONDESTIN Passaporte:
PP2647187 Estrangeiro: AUGUEL LEON Passaporte: RD2588466
Estrangeiro: BAINET JEAN BAPTISTE Passaporte: PP2634719 Es-
trangeiro: BASELAIS NOSIUS Passaporte: RD1817346 Estrangeiro:
BAZILE JEAN Passaporte: PP2421978 Estrangeiro: CERENAL PE-
TIT-HOMME Passaporte: GV2631896 Estrangeira: DARLINE PIER-
RE LOUIS Passaporte: PP2180522 Estrangeiro: DORCELY FILS-
AIME Passaporte: GV2736058 Estrangeiro: EDRISTE LEGROS Pas-
saporte: GV2611065 Estrangeiro: EDY AMOUS Passaporte:
CH2642606 Estrangeiro: ELDAM LOUIS Passaporte: RD2052643
Estrangeiro: FEDNEL LOUIS Passaporte: GV2639681 Estrangeiro:
GUSMANN EXCELLENT Passaporte: PP2651805 Estrangeira:
HERMITTE CAMILLE Passaporte: PP2875264 Estrangeiro: INNO-
CENT DESORMEAU Passaporte: PP2661627 Estrangeiro: JEAN
CLAUDE SAINTE Passaporte: RD2583490 Estrangeiro: JEAN ES-

PERANCE SAINRILUS Passaporte: PP2812932 Estrangeiro: JEAN
FRANCOIS FONTILUS Passaporte: PP2487772 Estrangeiro: JEAN
FRITZ CHARLES Passaporte: PP2219178 Estrangeiro: JEAN OS-
MANE PIERRE Passaporte: PP2646478 Estrangeiro: JEAN RI-
GUEUR ELASME Passaporte: PP2654579 Estrangeiro: JEAN SA-
MUEL BIGOT THOMAS Passaporte: PP2380870 Estrangeiro: JEAN
VENICE JUSTIN Passaporte: PP2842473 Estrangeiro: JEAN-EM-
MANUEL VALERE Passaporte: PP2866443 Estrangeiro: JEAN-MY-
TO SAINT-MARTIN Passaporte: PP2633281 Estrangeira: JEANNE-
MARIE ELISCA Passaporte: SM2722224 Estrangeiro: JOANES
PIERRE Passaporte: PP2064207 Estrangeiro: JULIEN CHARLES
Passaporte: PP2564927 Estrangeiro: JULIO PIERRE Passaporte:
PP1970590 Estrangeiro: LEXIUS CIUS Passaporte: PP2669833 Es-
trangeira: LICONTIA JOSEPH DESSIN Passaporte: PP2799203 Es-
trangeira: LOUIMENE ISRAEL Passaporte: PP2742604 Estrangeiro:
LUMA SELMON Passaporte: RD2707853 Estrangeiro: MAUREL
FAETON Passaporte: RD2336130 Estrangeiro: MICHEL AMISIAL
Passaporte: PP2629323 Estrangeiro: MICHEL LOUIS Passaporte:
PP2651918 Estrangeira: NADINE COMPERE Passaporte:
PP1867776 Estrangeiro: NASSON ALDAJUSTE Passaporte:
RD2315752 Estrangeiro: NAZURIN VERNAT Passaporte:
CG1733157 Estrangeiro: NOLT ST-GERMAIN Passaporte:
PP2829184 Estrangeiro: PAULINIS RACHMY JEAN Passaporte:
GV2623416 Estrangeiro: PIERRE RONALD BIEN-AIME Passapor-
te: PP2844834 Estrangeiro: RAMUL BRITUS Passaporte:
SD2689770 Estrangeiro: RAPHAEL DESINOR Passaporte:
PP1880121 Estrangeiro: REBERT AMISIAL Passaporte: PP2110144
Estrangeiro: RENALD JACQUES Passaporte: PP2633046 Estrangei-
ro: RICHEMOND ORNEUS Passaporte: PP2844837 Estrangeiro:
ROGERSON EMILE Passaporte: PP2863377 Estrangeiro: ROKEN-
DY NARCISSE Passaporte: PP2634428 Estrangeiro: RONALD
PIERRE Passaporte: PP2633105 Estrangeiro: ROSELINE BUISSE-
RETH Passaporte: PP2738763 Estrangeira: ROUSSELENE NELCI-
NE Passaporte: PP2669291 Estrangeiro: SAVILNER TERVILUS Pas-
saporte: PP2862602 Estrangeiro: SHEDLET DESTINE Passaporte:
PP2500071 Estrangeiro: THELMA MONNACE Passaporte:
PP2371633 Estrangeiro: VON-ERICK SANON Passaporte:
PP2637979 Estrangeiro: WALSON FILS Passaporte: PP1877414 Es-
trangeiro: WILLIAM SAINTELIAS Passaporte: CY2209332 Estran-
geiro: WILNER CHARLES Passaporte: PP2849871 Estrangeira: YO-
LEINE JEAN Passaporte: PP2644587.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Junho de 2013, o Conselho Nacional
de Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos:

Processo: 46094016072201210 Estrangeiro: ÒSCAR HI-
DALGO MUÑIZ, Processo: 46094013940201218 Estrangeira: VA-
LERIA CALDARI, Processo: 47758000050201240 Estrangeira:
GLADYS MARIA MEJIA DIAZ, Processo: 47758000124201248 Es-
trangeira: MARIA DE FÁTIMA DUARTE NETO, Processo:
46215031690201276 Estrangeiro: KJETIL BRAATEN SOLBRAEK-
KE, Processo: 46094045640201290 Estrangeiro: FEHMY SADDY,
Processo: 46212015387201256 Estrangeiro: LUCIEN JEAN RAY-
MOND FRISONROCHE, Processo: 46094001592201317 Estrangei-
ra: CÉLIA DE LURDES MARTINS CARVALHO DE PINHO, Pro-
cesso: 46094041437201244 Estrangeiro: JUAN CABELLO ARRI-
BAS, Processo: 46215000724201361 Estrangeiro: JUAN ROILAN
GIL FIS, Processo: 46094001839201397 Estrangeiro: VALERIO
PERRELLA, Processo: 08458002113201225 Estrangeiro: ANTONIO
FIORE, Processo: 46094005930201381 Estrangeiro: CRISPINN KA-
BAKA ABO, Processo: 46094008063201336 Estrangeiro: ANTONIO
JOSE FERREIRA MOURA, Processo: 46094009460201325 Estran-
geiro: HO JIN SEO, Processo: 46094010245201377 Estrangeiro: VI-
TOR PEDRO DA FONSECA BARTHOLOMEU Processo:
46094031929201221 Estrangeiro: RONNY BLUM, Processo:
46880000023201380 Estrangeiro: PAOLO LIPRANDI.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
PORTARIA No- 387, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Prorroga em 60 dias o prazo da consulta
pública da Norma Regulamentadora n.º
13.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 14, incisos II e XIII, do Decreto
n.º 5.063, de 3 de maio de 2004, em face do disposto no inciso I do
art. 155 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art.1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido
na Portaria SIT n.º 368, de 18 de abril de 2013, publicada no DOU de
19 de abril de 2013, referente à consulta pública da Norma Re-
gulamentadora n.º 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

lidades e orientar a repartição dos recursos necessários para execução
das atividades, bem como disciplinar o compartilhamento de produtos
relativos ao Projeto TAV Rio de Janeiro - Campinas.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 422, DE 24 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.099724/2012-81 resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Maringá
Ltda., para ajuste de itinerário da linha Curitiba (PR) - Itapoá (SC),
prefixo 09-0759-22, passando a trafegar pelo trecho da Rodovia SC-
145 (atual SC-416), ligando à Rodovia SC-417 ao Município de
Itapoá (SC).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 595, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
tendo em vista o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição
Federal; inciso IX, do art. 82, da Lei n. 10.233, de 05/06/2001; inciso
XIX, do art. 1º da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n.
5.765, de 27/04/2006; art. 5º, alíneas "e", "g" e "i", do Decreto-Lei n.
3.365, de 21/06/1941, e a competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria DG/DNIT n. 1035, de 10/10/2011, publicada no DOU de
11/10/2011, para exercer as atribuições constantes dos incisos III, IV
e V, do art. 124, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela
Resolução n. 10, de 31/01/2007, do Conselho de Administração do
DNIT, publicada no DOU de 26/02/2007, e tendo em vista o cons-
tante no Processo Administrativo nº 50610.000707/2013-39, resolve:

Declarar de utilidade pública para efeitos de desapropriação
e afetação a fim sócio ambientais área de terras de 1000.000,00m² e
as benfeitorias porventura nela existentes, necessárias à relocação de
comunidade indígena Mbyá-Guarani e à reconstrução da Aldeia Ar-
roio do Conde, conforme exigido por condicionante ambiental (item
2.16) da Licença de Instalação n.º 875/2012 do IBAMA referente às
obras de adequação de capacidade, duplicação e melhoria da rodovia
BR-116/RS. Trecho: Guaíba - Pelotas, conforme levantamento to-
pográfico e memorial descritivo acostado às folhas 78 a 82, do Pro-
cesso nº 50610.000707/2013-39, contendo a seguinte descrição de
perímetro: A área demarcada pela linha Perimétrica: Inicia no vértice
01 de coordenadas N=6.630.961,16 e E=450.488,24 situado no canto
de cerca implantada na Margem Esquerda do Arroio do Ribeiro, na
divisa com a área que é ou foi de BENEVENUTO PINZON ou
OUTRO, daí com azimute de (140°14'15") e percorrendo a distancia
de 32m91 encontra o vértice 02 que se localiza no eixo do arroio do
Ribeiro, o vértice 01 faz um ângulo interno de (175°33'46") entre os
vértices 63 e 02, do vértice 02 de coordenadas N=6.630.935,87 e
E=450.509,64 , agora com azimute de (47°06'16") e percorrendo a
distancia de 23m88 encontra o vértice 03 que se localiza no eixo do
arroio em sentido jusante, o vértice 02 faz um ângulo interno de
(86°52'01") entre os vértices 01 e 03, do vértice 03 de coordenadas
N=6.630.952,52 e E=450.526,75 , agora com azimute de (349º20'20")
e percorrendo a distancia de 26m84 encontra o vértice 04 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 03 faz um
ângulo interno de (122°14'04") entre os vértices 02 e 04, do vértice
04 de coordenadas N=6.630.978,50 e E=450.521,79 , agora com
azimute de (55º57'51") e percorrendo a distancia de 11m61 encontra
o vértice 05 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 04 faz um ângulo interno de (246°37'31") entre os vértices 03
e 05, do vértice 05 de coordenadas N=6.630.984,99 e E=450.531,40
, agora com azimute de (108º52'13") e percorrendo a distancia de
17m09 encontra o vértice 06 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 05 faz um ângulo interno de (232°54'23")
entre os vértices 04 e 06, do vértice 06 de coordenadas
N=6.630.979,46 e E=450.547,58 , agora com azimute de (124º31'35")
e percorrendo a distancia de 67m85 encontra o vértice 07 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 06 faz um
ângulo interno de (195°39'22") entre os vértices 05 e 07, do vértice
07 de coordenadas N=6.630.941,01 e E=450.603,48 , agora com
azimute de (24º12'34") e percorrendo a distancia de 54m81 encontra
o vértice 08 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 07 faz um ângulo interno de (79°40'59") entre os vértices 06
e 08, do vértice 08 de coordenadas N=6.630.991,00 e E=450.625,95
, agora com azimute de (73º16'26") e percorrendo a distancia de
38m52 encontra o vértice 09 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 08 faz um ângulo interno de (229°03'52")
entre os vértices 07 e 09, do vértice 09 de coordenadas
N=6.631.002,08 e E=450.662,84 , agora com azimute de (49º46'11")
e percorrendo a distancia de 48m54 encontra o vértice 10 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 09 faz um
ângulo interno de (156°29'45") entre os vértices 08 e 10, do vértice
10 de coordenadas N=6.631.033,43 e E=450.699,90 , agora com

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 99, DE 22 DE MAIO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 025,

de 22 de maio de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.032043/2013-14, delibera:

Art. 1º Por celebrar e aprovar a assinatura das vias de-
finitivas do Acordo de Cooperação entre ANTT e a Empresa de
Planejamento e Logística S.A. - EPL, visando definir responsabi-
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azimute de (56º34'08") e percorrendo a distancia de 63m32 encontra
o vértice 11 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 10 faz um ângulo interno de (186°47'57") entre os vértices 09
e 11, do vértice 11 de coordenadas N=6.631.068,32 e E=450.752.74 ,
agora com azimute de (84º09'31") e percorrendo a distancia de
111m35 encontra o vértice 12 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 11 faz um ângulo interno de (207°35'24")
entre os vértices 10 e 12, do vértice 12 de coordenadas
N=6.631.079,65 e E=450.863,51 , agora com azimute de (156º41'44")
e percorrendo a distancia de 8m90 encontra o vértice 13 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 12 faz um
ângulo interno de (252°32'13") entre os vértices 11 e 13, do vértice 13
de coordenadas N=6.631.071,47 e E=450.867,04 , agora com azimute
de (190º26'17") e percorrendo a distancia de 39m41 encontra o vér-
tice 14 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice
13 faz um ângulo interno de (213°44'33") entre os vértices 12 e 14,
do vértice 14 de coordenadas N=6.631.032,72 e E=450.859,90 , agora
com azimute de (166º10'25") e percorrendo a distancia de 19m93
encontra o vértice 15 que se localiza no eixo do arroio em sentido
jusante, o vértice 14 faz um ângulo interno de (155°44'08") entre os
vértices 13 e 15, do vértice 15 de coordenadas N=6.631.013,37 e
E=450.864,66 , agora com azimute de (141º28'58") e percorrendo a
distancia de 20m57 encontra o vértice 16 que se localiza no eixo do
arroio em sentido jusante, o vértice 15 faz um ângulo interno de
(155°18'33") entre os vértices 14 e 16, do vértice 16 de coordenadas
N=6.630.997,28 e E=450.877,47 ,agora com azimute de (109º07'40")
e percorrendo a distancia de 19m82 encontra o vértice 17 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 16 faz um
ângulo interno de (147°38'42") entre os vértices 15 e 17, do vértice
17 de coordenadas N=6.630.990,78 e E=450.896,20 , agora com
azimute de (28º45'08") e percorrendo a distancia de 14m93 encontra
o vértice 18 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 17 faz um ângulo interno de (99°37'28") entre os vértices 16
e 18, do vértice 18 de coordenadas N=6.631.003,87 e E=450.903,38
, agora com azimute de (007º30'51") e percorrendo a distancia de
25m28 encontra o vértice 19 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 18 faz um ângulo interno de (158°45'43")
entre os vértices 17 e 19, do vértice 19 de coordenadas
N=6.631.028,93 e E=450.906,68 , agora com azimute de (345º13'45")
e percorrendo a distancia de 40m35 encontra o vértice 20 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 19 faz um
ângulo interno de (157°42'58") entre os vértices 18 e 20, do vértice
20 de coordenadas N=6.631.067,95 e E=450.896,40 , agora com
azimute de (355º13'27") e percorrendo a distancia de 23m44 encontra
o vértice 21 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 20 faz um ângulo interno de (189°59'38") entre os vértices 19
e 21, do vértice 21 de coordenadas N=6.631.091,31 e E=450.894,45
, agora com azimute de (42º51'54") e percorrendo a distancia de
24m26 encontra o vértice 22 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 21 faz um ângulo interno de (227°38'26")
entre os vértices 20 e 22, do vértice 22 de coordenadas
N=6.631.109,09 e E=450.910,95 , agora com azimute de (45º42'20")
e percorrendo a distancia de 14m83 encontra o vértice 23 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 22 faz um
ângulo interno de (212°50'25") entre os vértices 21 e 23, do vértice
23 de coordenadas N=6.631.112,75 e E=450.925,32 , agora com azi-
mute de (110º50'11") e percorrendo a distancia de 26m00 encontra o
vértice 24 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 23 faz um ângulo interno de (215°07'51") entre os vértices 22
e 24, do vértice 24 de coordenadas N=6.631.103,50 e E=450.949,62
, agora com azimute de (138º31'21") e percorrendo a distancia de
18m71 encontra o vértice 25 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 24 faz um ângulo interno de (207°43'10")
entre os vértices 23 e 25, do vértice 25 de coordenadas
N=6.631.089,47 e E=450.962,01 , agora com azimute de (160º57'28")
e percorrendo a distancia de 23m65 encontra o vértice 26 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 25 faz um
ângulo interno de (202°24'07") entre os vértices 24 e 26, do vértice
26 de coordenadas N=6.631.067,12 e E=450.969,72 , agora com
azimute de (147º24'40") e percorrendo a distancia de 13m61 encontra
o vértice 27 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 26 faz um ângulo interno de (166°27'12") entre os vértices 25
e 27, do vértice 27 de coordenadas N=6.631.055,65 e E=450.977,05
, agora com azimute de (060º19'11") e percorrendo a distancia de
16m54 encontra o vértice 28 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 27 faz um ângulo interno de (92°54'32")
entre os vértices 26 e 28, do vértice 28 de coordenadas
N=6.631.063,84 e E=450.991,42 , agora com azimute de (009°04'08")
e percorrendo a distancia de 38m01 encontra o vértice 29 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 28 faz um
ângulo interno de (128°44'56") entre os vértices 27 e 29, do vértice
29 de coordenadas N=6.631.101,38 e E=450.997,41 , agora com
azimute de (343º37'59") e percorrendo a distancia de 16m77 encontra
o vértice 30 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 29 faz um ângulo interno de (154°33'50") entre os vértices 28
e 30, do vértice 30 de coordenadas N=6.631.117,47 e E=450.992,68 ,
agora com azimute de (318º39'34") e percorrendo a distancia de
24m38 encontra o vértice 31 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 30 faz um ângulo interno de (155°01'35")
entre os vértices 29 e 31, do vértice 31 de coordenadas
N=6.631.135,77 e E=450.976,58 , agora com azimute de (004º59'47")
e percorrendo a distancia de 16m83 encontra o vértice 32 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 31 faz um
ângulo interno de (226°20'13") entre os vértices 30 e 32, do vértice
32 de coordenadas N=6.631.152,54 e E=450.978,05 , agora com
azimute de (042º31'55") e percorrendo a distancia de 15m53 encontra
o vértice 33 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 32 faz um ângulo interno de (217°32'08") entre os vértices 31
e 33, do vértice 33 de coordenadas N=6.631.163,98 e E=450.988,54
, agora com azimute de (106º26'14") e percorrendo a distancia de
14m98 encontra o vértice 34 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 33 faz um ângulo interno de (243°54'20")
entre os vértices 32 e 34, do vértice 34 de coordenadas
N=6.631.159,74 e E=451.002,91 , agora com azimute de (122º46'39")
e percorrendo a distancia de 39m69 encontra o vértice 35 que se

localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 34 faz um
ângulo interno de (196°20'25") entre os vértices 33 e 35, do vértice
35 de coordenadas N=6.631.138,26 e E=451.036,28 , agora com
azimute de (070º06'44") e percorrendo a distancia de 15m33 encontra
o vértice 36 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 35 faz um ângulo interno de (127°20'04") entre os vértices 34
e 36, do vértice 36 de coordenadas N=6.631.143,47 e E=451.050,70
, agora com azimute de (027º04'21") e percorrendo a distancia de
10m17 encontra o vértice 37 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 36 faz um ângulo interno de (136°57'37")
entre os vértices 35 e 37, do vértice 37 de coordenadas
N=6.631.152,53 e E=451.055,33 , agora com azimute de (006º35'56")
e percorrendo a distancia de 19m30 encontra o vértice 38 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 37 faz um
ângulo interno de (159°31'35") entre os vértices 36 e 38, do vértice
38 de coordenadas N=6.631.171,70 e E=451.057,55 , agora com
azimute de (353º00'38") e percorrendo a distancia de 14m24 encontra
o vértice 39 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 38 faz um ângulo interno de (166°24'42") entre os vértices 37
e 39, do vértice 39 de coordenadas N=6.631.185,84 e E=451.055,81
, agora com azimute de (309º16'53") e percorrendo a distancia de
21m30 encontra o vértice 40 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 39 faz um ângulo interno de (136°16'14")
entre os vértices 38 e 40, do vértice 40 de coordenadas
N=6.631.199,33 e E=451.039,32 , agora com azimute de (277º01'19")
e percorrendo a distancia de 21m28 encontra o vértice 41 que se
localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o vértice 40 faz um
ângulo interno de (147°44'26") entre os vértices 39 e 41, do vértice
41 de coordenadas N=6.631.201,93 e E=451.018,20 , agora com
azimute de (322º51'57") e percorrendo a distancia de 13m90 encontra
o vértice 42 que se localiza no eixo do arroio em sentido jusante, o
vértice 41 faz um ângulo interno de (225°50'38") entre os vértices 40
e 42, do vértice 42 de coordenadas N=6.631.213,01 e E=451.009,81
, agora com azimute de (011º34'27") e percorrendo a distancia de
55m77 encontra o vértice 43 que se localiza no eixo do arroio em
sentido jusante, o vértice 42 faz um ângulo interno de (228°42'30")
entre os vértices 41 e 43, do vértice 43 de coordenadas
N=6.631.267,65 e E=451.021,00 , agora com azimute de (024º51'24")
e percorrendo a distancia de 76m39 encontra o vértice 44 que se
localiza na margem esquerda do Arroio do Ribeiro, o vértice 43 faz
um ângulo interno de (193°16'57") entre os vértices 42 e 44, do
vértice 44 de coordenadas N=6.631.336,96 e E=451.053,11 , agora
com azimute de (001º40'30") e percorrendo a distancia de 23m28
encontra o vértice 45 que se localiza no eixo do arroio em sentido
jusante, o vértice 44 faz um ângulo interno de (156°49'06") entre os
vértices 43 e 45, do vértice 45 de coordenadas N=6.631.360,23 e
E=451.053,79 , agora com azimute de (051º00'43") e percorrendo a
distancia de 25m99 encontra o vértice 46 situado no canto de cerca
implantada na Margem Esquerda do Arroio do Ribeiro, confrontando
com a área ao NORDESTE que é ou foi de ROMANO MURLIK ou
OUTRO, o vértice 45 faz um ângulo interno de (229°20'13") entre os
vértices 44 e 46, do vértice 46 de coordenadas N=6.631.376,58 e
E=451.074,00 , agora com azimute de (322º07'04") e percorrendo a
distancia de 73m46 encontra o vértice 47 situado na cerca implantada,
confrontando com a área que é ou foi de ROMANO MURLIK ou
OUTRO, o vértice 46 faz um ângulo interno de (91°06'21") entre os
vértices 45 e 47, do vértice 47 de coordenadas N=6.631.343,56 e
E=451.028,89 , agora com azimute de (322º13'57") e percorrendo a
distancia de 222m12 encontra o vértice 48 situado na cerca im-
plantada, confrontando com a área que é ou foi de ROMANO MUR-
LIK ou OUTRO, o vértice 47 faz um ângulo interno de (180°06'53")
entre os vértices 46 e 48, do vértice 48 de coordenadas
N=6.631.610,14 e E=450.892,85 , agora com azimute de (322º39'58")
e percorrendo a distancia de 345m56 encontra o vértice 49 situado na
cerca implantada, confrontando com a área que é ou foi de RO-
MANO MURLIK ou OUTRO, o vértice 48 faz um ângulo interno de
(180°26'01") entre os vértices 47 e 49, do vértice 49 de coordenadas
N=6.631.884,90 e E=450.683,28 , agora com azimute de (323º40'08")
e percorrendo a distancia de 105m45 encontra o vértice 50 situado na
cerca implantada, confrontando com a área que é ou foi de RO-
MANO MURLIK ou OUTRO, o vértice 49 faz um ângulo interno de
(181°00'09") entre os vértices 48 e 50, do vértice 50 de coordenadas
N=6.631.969,85 e E=450.620,81 , agora com azimute de (322º57'29")
e percorrendo a distancia de 771m45 encontra o vértice 51 situado na
cerca implantada, confrontando com a área que é ou foi de WLA-
DISLAU MURLIK ou OUTRO, o vértice 50 faz um ângulo interno
de (179°17'21") entre os vértices 49 e 51, do vértice 51 de co-
ordenadas N=6.632.585,62 e E=450.156,09 , agora com azimute de
(329º50'43") e percorrendo a distancia de 364m23 encontra o vértice
52 situado na cerca implantada, confrontando com a área que é ou foi
de WLADISLAU MURLIK ou OUTRO, o vértice 51 faz um ângulo
interno de (186°53'14") entre os vértices 50 e 52, do vértice 52 de
coordenadas N=6.632.900,56 e E=449.973,12 , agora com azimute de
(324º40'28") e percorrendo a distancia de 29m28 encontra o vértice
53 situado no canto cerca implantada, confrontando à NORDESTE,
com a área que é ou foi de WLADISLAU MURLIK ou OUTRO e a
NOROESTE com a área que é ou foi de HERDEIROS de JOSÉ
BERTODO e OUTROS, o vértice 52 faz um ângulo interno de
(174°53'46") entre os vértices 51 e 53, do vértice 53 de coordenadas
N=6.632.292,47 e E=449.956,22 , agora com azimute de (239º24'40")
e percorrendo a distancia de 230m63 encontra o vértice 54 situado na
cerca implantada, confrontando com a área ao NOROESTE que é ou
foi de HERDEIROS de JOSÉ BERTODO e OUTROS, o vértice 53
faz um ângulo interno de (94°40'12") entre os vértices 52 e 54, do
vértice 54 de coordenadas N=6.632.807,10 e E=449.757,68 , agora
com azimute de (236º52'24") e percorrendo a distancia de 80m08
encontra o vértice 55 situado no canto da cerca implantada, con-
frontando ao NOROESTE, ainda com a área que é ou foi de HER-
DEIROS de JOSÉ BERTODO e OUTROS e ao SUDOESTE com
propriedade que é ou foi de BENEVENUTO PINZON OU OUTRO,
o vértice 54 faz um ângulo interno de (177°27'44") entre os vértices
53 e 55, do vértice 55 de coordenadas N=6.632.763,34 e
E=449.690,62 , agora com azimute de (147º51'25") e percorrendo a
distancia de 270m41 encontra o vértice 56 situado na cerca im-
plantada, confrontando com a área que é ou foi de BENEVENUTO

PINZON OU OUTRO, o vértice 55 faz um ângulo interno de
(90°59'01") entre os vértices 54 e 56, do vértice 56 de coordenadas
N=6.632.534,38 e E=449.834,48 , agora com azimute de (156º15'57")
e percorrendo a distancia de 176m52 encontra o vértice 57 situado na
cerca implantada, confrontando com a área que é ou foi de BE-
NEVENUTO PINZON OU OUTRO, o vértice 56 faz um ângulo
interno de (188°24'32") entre os vértices 55 e 57, do vértice 57 de
coordenadas N=6.632.372,79 e E=449.905,53 , agora com azimute de
(149º36'20") e percorrendo a distancia de 94m54 encontra o vértice
58 situado no canto da cerca implantada, confrontando com a área
que é ou foi de BENEVENUTO PINZON OU OUTRO, o vértice 57
faz um ângulo interno de (173°20'24") entre os vértices 56 e 58, do
vértice 58 de coordenadas N=6.632.042,54 e E=450.099,24 , agora
com azimute de (232º57'04") e percorrendo a distancia de 94m54
encontra o vértice 59 situado no canto da cerca implantada, con-
frontando com a área que é ou foi de BENEVENUTO PINZON OU
OUTRO, o vértice 58 faz um ângulo interno de (263°20'44") entre os
vértices 57 e 59, do vértice 59 de coordenadas N=6.631.985,58 e
E=450.023.79 , agora com azimute de (145º40'23") e percorrendo a
distancia de 165m55 encontra o vértice 60 situado ao lado da cerca
implantada, confrontando com a área que é ou foi de BENEVENUTO
PINZON OU OUTRO, o vértice 59 faz um ângulo interno de
(92°43'19") entre os vértices 58 e 60, do vértice 60 de coordenadas
N=6.631.848,87 e E=450.117,14 , agora com azimute de (149º14'29")
e percorrendo a distancia de 344m24 encontra o vértice 61 situado no
canto da cerca implantada, confrontando com a área que é ou foi de
BENEVENUTO PINZON OU OUTRO, o vértice 60 faz um ângulo
interno de (183°34'07") entre os vértices 59 e 61, do vértice 61 de
coordenadas N=6.631.553,06 e E=450.293,19 , agora com azimute de
(239º34'15") e percorrendo a distancia de 57m51 encontra o vértice
62 situado no lado da cerca implantada, confrontando com a área que
é ou foi de BENEVENUTO PINZON OU OUTRO, o vértice 61 faz
um ângulo interno de (270°19'46") entre os vértices 60 e 62, do
vértice 62 de coordenadas N=6.631.523,93 e E=450.243,60 , agora
com azimute de (244º08'49") e percorrendo a distancia de 127m57
encontra o vértice 63 situado no lado da cerca implantada, con-
frontando com a área que é ou foi de BENEVENUTO PINZON OU
OUTRO, o vértice 62 faz um ângulo interno de (184°34'35") entre os
vértices 61 e 63, do vértice 63 de coordenadas N=6.631.468,30 e
E=450.128,80 , agora com azimute de (144º40'29") e percorrendo a
distancia de 621m58 encontra o vértice 01 situado no canto da cerca
implantada e inicio deste polígono irregular, confrontando com a área
que é ou foi de BENEVENUTO PINZON OU OUTRO, o vértice 63
faz um ângulo interno de (80°31'40") entre os vértices 62 e 01, ponto
inicial da descrição deste perímetro.Todas as coordenadas aqui des-
critas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, en-
contram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao meri-
diano central-51°WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, áreas e perímetros estão calculados no plano de
projeção UTM. O desenho PEET nº 0396/13, relativo ao levanta-
mento topográfico da área declarada de utilidade pública, fica de-
positado no Arquivo Técnico da Diretoria de Planejamento e Pes-
quisa.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

PORTARIA No- 596, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
tendo em vista o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição
Federal; inciso IX, do art. 82, da Lei n. 10.233, de 05/06/2001; inciso
XIX, do art. 1º da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n.
5.765, de 27/04/2006; art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei n. 3.365, de
21/06/1941, e a competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
DG/DNIT n. 1035, de 10/10/2011, publicada no DOU de 11/10/2011,
para exercer as atribuições constantes dos incisos III, IV e V, do art.
124, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução n. 10,
de 31/01/2007, do Conselho de Administração do DNIT, publicada no
DOU de 26/02/2007, e tendo em vista o constante no Processo Ad-
ministrativo nº 50600.011529/2013-91, resolve:

Declarar de Utilidade Pública, para efeito de desapropriação
e afetação a fins rodoviários a área de terras e benfeitorias abrangida
pela faixa de domínio da rodovia BR-101/RN; Trecho: Av. Tomaz
Landim, km 83,59 e km 82,83; Subtrecho Entr. RN-160 (p/ São
Gonçalo do Amarante); Segmento: km 81,4 ao km 85,1; PNV:
101BRN0080 e 101BRN0075, em conformidade com o Projeto Exe-
cutivo de Engenharia para Construção de Passarelas para Pedestres
sobre a BR-101/RN, sobre a Avenida Tomaz Landim, no Bairro de
Igapó, aprovado pelo Substituto do Superintendente Regional do
DNIT no Estado do Rio Grande do Norte, através da Portaria nº 017
de 26 de abril de 2012, publicada no Boletim Administrativo nº 019
de 07 a 11/05/2012, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I
da Portaria n.º 550 de 19/05/2006, publicada no D.O.U. de
23/05/2006, junto ao Processo nº 50614.000152/20210-42, em con-
formidade com os desenhos PEET nº 392/2013 ao PEET nº 394/2013,
que ficam depositados no Arquivo Técnico do DNIT.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

PORTARIA No- 598, DE 24 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
tendo em vista o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição
Federal; inciso IX, do art. 82, da Lei n. 10.233, de 05/06/2001; inciso
XIX, do art. 1º da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto n.
5.765, de 27/04/2006; art. 5º, alíneas "e", "g" e "i", do Decreto-Lei n.
3.365, de 21/06/1941, e a competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria DG/DNIT n. 1035, de 10/10/2011, publicada no DOU de
11/10/2011, para exercer as atribuições constantes dos incisos III, IV
e V, do art. 124, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela
Resolução n. 10, de 31/01/2007, do Conselho de Administração do
DNIT, publicada no DOU de 26/02/2007, e tendo em vista o cons-
tante no Processo Administrativo nº 50610.001137/2013-02, resolve:
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Declarar de utilidade pública para efeitos de desapropriação
e afetação a fim sócio ambientais área de terras de 844.128,00m² e as
benfeitorias porventura nela existentes, necessárias à relocação de
comunidade indígena Mbyá-Guarani e à reconstrução da Aldeia Água
Grande, conforme exigido por condicionante ambiental (item 2.16) da
Licença de Instalação n.º 875/2012 do IBAMA referente às obras de
adequação de capacidade, duplicação e melhoria da rodovia BR-
116/RS. Trecho: Guaíba - Pelotas, conforme levantamento topográ-
fico e memorial descritivo acostado às folhas 05 a 08, do Processo nº
50610.001137/2013-02, contendo a seguinte descrição de perímetro:
A área demarcada pela linha Perimétrica: Inicia no vértice deno-
minado 01 de coordenadas N=6.602.937,02 e E=424.001,41, no canto
de cerca implantada próximo à Margem Direita do Arroio e ao lado
da estrada municipal que corta a propriedade e vai ao Distrito de
BONITO, tendo como lindeiro ao Sul propriedade que é ou foi de
ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, segue daí com azimute de
(64°49'24") e percorrendo a distancia de 24m79 encontra o vértice 02,
que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul
propriedade que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o
vértice 01 faz um ângulo interno de (208°36'03") entre os vértices 45
e 02, do vértice 02 de coordenadas N=6.602.947,57 e E=424.023,84
, agora com azimute de (71°51'42") e percorrendo a distancia de
59m30 encontra o vértice 03, que se localiza na cerca implantada,
tendo como lindeiro ao Sul propriedade que é ou foi de ANTONIO C.
LAUFFER ou OUTRO, o vértice 02 faz um ângulo interno de
(187°02'18") entre os vértices 01 e 03, do vértice 03 de coordenadas
N=6.602.955,03 e E=424.080,19 , agora com azimute de (77º50'49")
e percorrendo a distancia de 15m77 encontra o vértice 04, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul propriedade
que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 03
faz um ângulo interno de (185°59'06") entre os vértices 02 e 04, do
vértice 04 de coordenadas N=6.602.969,35 e E=424.095,60 , agora
com azimute de (112º04'35") e percorrendo a distancia de 31m81
encontra o vértice 05, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul propriedade que é ou foi de ANTONIO C.
LAUFFER ou OUTRO, o vértice 04 faz um ângulo interno de
(214°13'46") entre os vértices 03 e 05, do vértice 05 de coordenadas
N=6.602.957,39 e E=424.125,08 , agora com azimute de (84º26'05")
e percorrendo a distancia de 81m34 encontra o vértice 06, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul propriedade
que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 05
faz um ângulo interno de (152°21'30") entre os vértices 04 e 06, do
vértice 06 de coordenadas N=6.602.965,28 e E=424.206,03 , agora
com azimute de (30º45'31") e percorrendo a distancia de 34m07
encontra o vértice 07, que se localiza na cerca implantada na margem
esquerda do arroio, o vértice 06 faz um ângulo interno de
(126°19'26") entre os vértices 05 e 07, do vértice 07 de coordenadas
N=6.602.994,56 e E=424.223,46, agora com azimute de (49º40'26") e
percorrendo a distancia de 57m28 encontra o vértice 08, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul propriedade
que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 07
faz um ângulo interno de (198°54'54") entre os vértices 06 e 08, do
vértice 08 de coordenadas N=6.603.031,62 e E=424.267,12 , agora
com azimute de (62º15'58") e percorrendo a distancia de 121m02
encontra o vértice 09, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul propriedade que é ou foi de ANTONIO C.
LAUFFER ou OUTRO, o vértice 08 faz um ângulo interno de
(192°35'33") entre os vértices 07 e 09, do vértice 09 de coordenadas
N=6.603.087,94 e E=424.374,24 , agora com azimute de (65º39'05")
e percorrendo a distancia de 84m85 encontra o vértice 10, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul propriedade
que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 09
faz um ângulo interno de (183°23'07") entre os vértices 08 e 10, do
vértice 10 de coordenadas N=6.603.122,92 e E=424.451,54 , agora
com azimute de (36º21'42") e percorrendo a distancia de 41m29
encontra o vértice 11, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul propriedade que é ou foi de ANTONIO C.
LAUFFER ou OUTRO, o vértice 10 faz um ângulo interno de
(150°42'38") entre os vértices 09 e 11, do vértice 11 de coordenadas
N=6.603.156,17 e E=424.476.02 , agora com azimute de (57º53'02")
e percorrendo a distancia de 30m13 encontra o vértice 12, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul propriedade
que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 11
faz um ângulo interno de (201°3'9") entre os vértices 10 e 12, do
vértice 12 de coordenadas N=6.603.172,19 e E=424.501,54 , agora
com azimute de (67º40'09") e percorrendo a distancia de 35m11
encontra o vértice 13, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro agora, ao Leste propriedade que é ou foi de VAL-
DENILDO S. CORREA ou OUTRO, o vértice 12 faz um ângulo
interno de (189°47'08") entre os vértices 11 e 13, do vértice 13 de
coordenadas N=6.603.185,53 e E=424.534,02 , agora com azimute de
(7º15'15") e percorrendo a distancia de 60m30 encontra o vértice 14,
que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Leste
propriedade que é ou foi de VALDENILDO S. CORREA ou OU-
TRO, o vértice 13 faz um ângulo interno de (119°35'05") entre os
vértices 12 e 14, do vértice 14 de coordenadas N=6.603.245,35 e
E=424.541,63 , agora com azimute de (76º32'46") e percorrendo a
distancia de 40m60 encontra o vértice 15, que se localiza na cerca
implantada, tendo como lindeiro ao Leste propriedade que é ou foi de
VALDENILDO S. CORREA ou OUTRO, o vértice 14 faz um ângulo
interno de (249°17'31") entre os vértices 13 e 15, do vértice 15 de
coordenadas N=6.603.254,80 e E=424.583,12 , agora com azimute de
(37º05'36") e percorrendo a distancia de 41m10 encontra o vértice 16,
que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Leste
propriedade que é ou foi de VALDENILDO S. CORREA ou OU-
TRO, o vértice 15 faz um ângulo interno de (140°32'50") entre os
vértices 14 e 16, do vértice 16 de coordenadas N=6.603.287,58 e
E=424.605,90 , agora com azimute de (359º11'48") e percorrendo a
distancia de 47m50 encontra o vértice 17, que se localiza na cerca
implantada, tendo como lindeiro ao Leste propriedade que é ou foi de
VALDENILDO S. CORREA ou OUTRO, o vértice 16 faz um ângulo
interno de (142°06'12") entre os vértices 15 e 17, do vértice 17 de
coordenadas N=6.603.335,08 e E=424.605,24 , agora com azimute de
(336º37'52") e percorrendo a distancia de 18m04 encontra o vértice
18, que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Leste

propriedade que é ou foi de VALDENILDO S. CORREA ou OU-
TRO, o vértice 17 faz um ângulo interno de (157°26'05") entre os
vértices 16 e 18, do vértice 18 de coordenadas N=6.603.351,64 e
E=424.598,08, agora com azimute de (5º54'51") e percorrendo a dis-
tancia de 86m23 encontra o vértice 19, que se localiza na cerca
implantada, tendo como lindeiro ao Leste propriedade que é ou foi de
VALDENILDO S. CORREA ou OUTRO, o vértice 18 faz um ângulo
interno de (209°16'58") entre os vértices 17 e 19, do vértice 19 de
coordenadas N=6.603.437,41 e E=424.606,97 , agora com azimute de
(347º34'29") e percorrendo a distancia de 74m96 encontra o vértice
20, que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Leste
propriedade que é ou foi de VALDENILDO S. CORREA ou OU-
TRO, o vértice 19 faz um ângulo interno de (171°39'38") entre os
vértices 18 e 20, do vértice 20 de coordenadas N=6.603.512,30 e
E=424.603,80 , agora com azimute de (116º03'31") e percorrendo a
distancia de 60m66 encontra o vértice 21, que se localiza na cerca
implantada, tendo como lindeiro ao Leste propriedade que é ou foi de
VALDENILDO S. CORREA ou OUTRO, o vértice 20 faz um ângulo
interno de (298°29'02") entre os vértices 19 e 21, do vértice 21 de
coordenadas N=6.603.485,65 e E=424.658,29 agora com azimute de
(342º46'25") e percorrendo a distancia de 101m01 encontra o vértice
22, que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Leste
propriedade que é ou foi de VALDENILDO S. CORREA ou OU-
TRO, o vértice 21 faz um ângulo interno de (46°42'55") entre os
vértices 20 e 22, do vértice 22 de coordenadas N=6.603.582,13 e
E=424.628,38 , agora com azimute de (332º02'32") e percorrendo a
distancia de 60m75 encontra o vértice 23, que se localiza no canto da
cerca implantada, tendo como lindeiro ao Leste propriedade que é ou
foi de VALDENILDO S. CORREA ou OUTRO e tendo ao Norte
como lindeiro a propriedade que é ou foi de VITAL C. NEUMANN,
ASSIS BONATO ou OUTRO, o vértice 22 faz um ângulo interno de
(169°16'06") entre os vértices 21 e 23, do vértice 23 de coordenadas
N=6.603.635,84 e E=424.599,90 , agora com azimute de (267º26'12")
e percorrendo a distancia de 835m84 encontra o vértice 24, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiros ao Norte as pro-
priedades que são ou foram de VITAL C.NEUMANN, ASSIS BO-
NATO ou OUTROS, o vértice 23 faz um ângulo interno de
(115°23'40") entre os vértices 22 e 24, do vértice 24 de coordenadas
N=6.603.598,41 e E=423.764,90 , agora com azimute de (263º22'53")
e percorrendo a distancia de 60m44 encontra o vértice 25, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiros ao Norte as pro-
priedades que são ou foram de VITAL C.NEUMANN, ASSIS BO-
NATO ou OUTROS, o vértice 24 faz um ângulo interno de
(175°56'41") entre os vértices 23 e 25, do vértice 25 de coordenadas
N=6.603.591,45 e E=423.704,85 , agora com azimute de (254º51'17")
e percorrendo a distancia de 75m38 encontra o vértice 26, que se
localiza no lado da estrada municipal que corta a propriedade, na
cerca implantada, tendo como lindeiros ao Norte as propriedades que
são ou foram de VITAL C.NEUMANN, ASSIS BONATO ou OU-
TROS, o vértice 25, faz um ângulo interno de (171°28'24") entre os
vértices 24 e 26, do vértice 26 de coordenadas N=6.603.571,75 e
E=423.632,09 , agora com azimute de (247º40'04") e percorrendo a
distancia de 21m33 encontra o vértice 27, que se localiza no lado da
estrada municipal que corta a propriedade, na cerca implantada, tendo
como lindeiros ao Norte as propriedades que são ou foram de VITAL
C.NEUMANN, ASSIS BONATO ou OUTROS, o vértice 26 faz um
ângulo interno de (172°48'47") entre os vértices 25 e 27, do vértice
27 de coordenadas N=6.603.563,64 e E=423.612,37 , agora com
azimute de (270º39'01") e percorrendo a distancia de 120m17 en-
contra o vértice 28, que se localiza na cerca implantada, tendo como
lindeiro ao Norte a propriedade que é ou foi de GAUDINO DAL-
BEM ou OUTRO, o vértice 27 faz um ângulo interno de (202°58'57")
entre os vértices 26 e 28, do vértice 28 de coordenadas
N=6.603.565,01 e E=423.492,20 , agora com azimute de (278°37'23")
e percorrendo a distancia de 57m61 encontra o vértice 29, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Norte a pro-
priedade que é ou foi de GAUDINO DALBEM ou OUTRO, o vértice
28 faz um ângulo interno de (187°58'21") entre os vértices 27 e 29,
do vértice 29 de coordenadas N=6.603.573,65 e E=423.292,62 , agora
com azimute de (271º32'26") e percorrendo a distancia de 142m68
encontra o vértice 30, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Norte a propriedade que é ou foi de GAUDINO
DALBEM ou OUTRO, o vértice 29 faz um ângulo interno de
(172°55'03") entre os vértices 28 e 30, do vértice 30 de coordenadas
N=6.603.577,48 e E=423.292,48 , agora com azimute de (273º16'29")
e percorrendo a distancia de 76m62 encontra o vértice 31, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Norte a pro-
priedade que é ou foi de GAUDINO DALBEM ou OUTRO, o vértice
30 faz um ângulo interno de (181°44'03") entre os vértices 29 e 31,
do vértice 31 de coordenadas N=6.603.581,86 e E=423.216,13 , agora
com azimute de (272º56'09") e percorrendo a distancia de 441m49
encontra o vértice A, que se localiza no canto da cerca implantada,
tendo ao Norte como lindeiro a propriedade que é ou foi de GAU-
DINO DALBEM ou OUTRO e ao Oeste a estrada municipal, o
vértice 31 faz um ângulo interno de (179°39'40") entre os vértices 30
e A, do vértice A de coordenadas N=6.603.604,48 e E=422.775,22 ,
agora com azimute de (186º15'44") e percorrendo a distancia de
31m63 encontra o vértice B, que se localiza na cerca implantada, ao
lado da estrada municipal, o vértice A faz um ângulo interno de
(93°19'34") entre os vértices 31 e B, do vértice B de coordenadas
N=6.603.573,04 e E=422.771,77 , agora com azimute de (192º21'50")
e percorrendo a distancia de 76m09 encontra o vértice C, que se
localiza na cerca implantada, ao lado da estrada municipal, o vértice
B faz um ângulo interno de (186°06'07") entre os vértices A e C, do
vértice C de coordenadas N=6.603.498,71 e E=422.755,47 , agora
com azimute de (222º39'54") e percorrendo a distancia de 6m14
encontra o vértice D, que se localiza na cerca implantada, ao lado da
estrada municipal, o vértice C faz um ângulo interno de (210°18'04")
entre os vértices B e D, do vértice D de coordenadas N=6.603.494,19
e E=422.751,31 , agora com azimute de (208º24'29") e percorrendo a
distancia de 12m99 encontra o vértice E, que se localiza na cerca
implantada, ao lado da estrada municipal tendo como lindeiros as
propriedades que são ou foram de CARLOS CHEBER, RUI E. JASS
ou OUTRO, o vértice D faz um ângulo interno de (165°44'34") entre
os vértices C e E, do vértice E de coordenadas N=6.603.482,77 e

E=422.745,13 , agora com azimute de (179º45'45") e percorrendo a
distancia de 500m70 encontra o vértice F, que se localiza no canto da
cerca implantada, ao Oeste tendo como lindeiros a propriedades que
são ou foram de CARLOS CHEBER, RUI E. JASS ou OUTRO e ao
Sul a propriedade que é ou foi de HELIO DALBEN, o vértice E faz
um ângulo interno de (151°21'16") entre os vértices D e F, do vértice
F de coordenadas N=6.602.982,08 e E=422.747,21 , agora com azi-
mute de (78º47'21") e percorrendo a distancia de 43m48 encontra o
vértice G, que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro
ao Sul a propriedade que é ou foi de HELIO DABEN ou OUTRO, o
vértice F faz um ângulo interno de (79°01'37") entre os vértices E e
G, do vértice G de coordenadas N=6.602.990,53 e E=422.789,86 ,
agora com azimute de (81º54'43") e percorrendo a distancia de
167m37 encontra o vértice H, que se localiza na cerca implantada,
tendo como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de HELIO
DABEN ou OUTRO, o vértice G faz um ângulo interno de
(183°07'22") entre os vértices F e H, do vértice H de coordenadas
N=6.603.014,08 e E=422.955,57 , agora com azimute de (76º47'59")
e percorrendo a distancia de 146m68 encontra o vértice I, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul propriedade
que é ou foi de JOÃO A. PEREIRA ou OUTRO, o vértice H faz um
ângulo interno de (174°53'16") entre os vértices G e I, do vértice I de
coordenadas N=6.603.047,57 e E=423.098,37 , agora com azimute de
(80º56'39") e percorrendo a distancia de 98m44 encontra o vértice J,
que se localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a
propriedade que é ou foi de JOÃO A. PEREIRA ou OUTRO, o
vértice I faz um ângulo interno de (184°08'39") entre os vértices H e
J, do vértice J de coordenadas N=6.603.063,07 e E=423.195,59 ,
agora com azimute de (87º27'21") e percorrendo a distancia de
29m06 encontra o vértice 32, que se localiza na cerca implantada,
tendo como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de JOÃO A.
PEREIRA ou OUTRO, o vértice J faz um ângulo interno de
(186°30'42") entre os vértices I e 32, do vértice 32 de coordenadas
N=6.603.064,36 e E=423.224,62 , agora com azimute de (87º27'21")
e percorrendo a distancia de 12m14 encontra o vértice 33, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de JOÃO A. PEREIRA ou OUTRO, o vértice
32 faz um ângulo interno de (180°00'00") entre os vértices J e 33, do
vértice 33 de coordenadas N=6.603.064,90 e E=423.236,75 , agora
com azimute de (119º05'21") e percorrendo a distancia de 7m72
encontra o vértice 34, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de JOÃO A. PE-
REIRA ou OUTRO, o vértice 33 faz um ângulo interno de
(211°38'01") entre os vértices 32 e 34, do vértice 34 de coordenadas
N=6.603.061,15 e E=423.243,49 , agora com azimute de (150º57'03")
e percorrendo a distancia de 47m63 encontra o vértice 35, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de JOÃO A. PEREIRA ou OUTRO, o vértice
34 faz um ângulo interno de (211°51'42") entre os vértices 33 e 35,
do vértice 35 de coordenadas N=6.603.019,51 e E=423.266,62 , agora
com azimute de (146º42'26") e percorrendo a distancia de 36m20
encontra o vértice 36, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de JOÃO A. PE-
REIRA ou OUTRO, o vértice 35 faz um ângulo interno de
(175°45'23") entre os vértices 34 e 36, do vértice 36 de coordenadas
N=6.602.989,25 e E=423.286,49 , agora com azimute de (99º31'03")
e percorrendo a distancia de 43m48 encontra o vértice 37, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de EDNEY B. DALBEM ou OUTRO, o vértice
36 faz um ângulo interno de (132°48'37") entre os vértices 35 e 37,
do vértice 37 de coordenadas N=6.602.982,06 e E=423.329,37 , agora
com azimute de (107º11'14") e percorrendo a distancia de 156m57
encontra o vértice 38, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de EDNEY B.
DALBEM ou OUTRO, o vértice 37 faz um ângulo interno de
(187°40'10") entre os vértices 36 e 38, do vértice 38 de coordenadas
N=6.602.935,79 e E=423.478,95 , agora com azimute de (67º14'11")
e percorrendo a distancia de 83m96 encontra o vértice 39, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de EDNEY B. DALBEM ou OUTRO, o vértice
38 faz um ângulo interno de (140°02'57") entre os vértices 37 e 39,
do vértice 39 de coordenadas N=6.602.968,28 e E=423.556,36, agora
com azimute de (126º46'34") e percorrendo a distancia de 81m09
encontra o vértice 40, que se localiza na cerca implantada, tendo
como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de EDNEY B.
DALBEM ou OUTRO, o vértice 39 faz um ângulo interno de
(239°32'24") entre os vértices 38 e 40, do vértice 40 de coordenadas
N=6.602.919,73 e E=423.621,32 , agora com azimute de (26º08'05")
e percorrendo a distancia de 46m27 encontra o vértice 41, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o
vértice 40 faz um ângulo interno de (79°21'31") entre os vértices 39
e 41, do vértice 41 de coordenadas N=6.602.961,26 e E=423.641,70
, agora com azimute de (112º56'15") e percorrendo a distancia de
138m85 encontra o vértice 42, que se localiza na cerca implantada,
tendo como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de ANTONIO
C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 41, faz um ângulo interno de
(266°48'10") entre os vértices 40 e 42, do vértice 42 de coordenadas
N=6.602.907,15 e E=423.769,56 , agora com azimute de (103º36'32")
e percorrendo a distancia de 150m11 encontra o vértice 43, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o
vértice 42 faz um ângulo interno de (170°40'17") entre os vértices 41
e 43, do vértice 43 de coordenadas N=6.602.871,83 e E=423.915,46
, agora com azimute de (85º05'07") e percorrendo a distancia de
34m11 encontra o vértice 44, que se localiza na cerca implantada,
tendo como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de ANTONIO
C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 43 faz um ângulo interno de
(161°28'35") entre os vértices 42 e 44, do vértice 44 de coordenadas
N=6.602.874,75 e E=423.949,44 , agora com azimute de (41º23'46")
e percorrendo a distancia de 56m85 encontra o vértice 45, que se
localiza na cerca implantada, tendo como lindeiro ao Sul a pro-
priedade que é ou foi de ANTONIO C. LAUFFER ou OUTRO, o
vértice 44 faz um ângulo interno de (136°18'39") entre os vértices 43
e 45, do vértice 45 de coordenadas N=6.602.917,40 e E=423.987,03
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, agora com azimute de (36º13'21") e percorrendo a distancia de
24m32 encontra o vértice 01, que se localiza na cerca implantada,
tendo como lindeiro ao Sul a propriedade que é ou foi de ANTONIO
C. LAUFFER ou OUTRO, o vértice 45 faz um ângulo interno de
(174°59'36") entre os vértices 44 e 01, ponto inicial da descrição
deste perímetro.Todas as coordenadas aqui descritas estão georre-
ferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, encontram-se represen-
tadas no sistema UTM, referenciadas ao meridiano central-51°WGr,
tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias,
áreas e perímetros estão calculados no plano de projeção UTM. O
desenho PEET nº 0395/13, relativo ao levantamento topográfico da
área declarada de utilidade pública, fica depositado no Arquivo Téc-
nico da Diretoria de Planejamento e Pesquisa.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

Processo : 0.00.000.000763/2013-83
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.000754/2013-92
Classe Pr:c.Reclamação para preservação da autonomia do Ministério
Público
Origem : Goiânia/GO
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.000761/2013-94
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.000758/2013-71
Classe Pr:c.Pedido de Providências
Origem : Fortaleza/CE
Relator : José Lázaro Alfredo Guimarães
Processo : 0.00.000.000764/2013-28
Classe Pr:c.Pedido de Providências
Origem : Amapá/AP
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.000760/2013-40
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000755/2013-37
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000756/2013-81
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000757/2013-26
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000759/2013-15
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1285 Data:12/06/2013 Hora:12:04
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000772/2013-74
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000765/2013-72
Classe Pr:c.Revisão de Processo Disciplinar
Origem : São Paulo/SP
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.000766/2013-17
Classe Pr:c.Avocação
Origem : Cuiabá/MT
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.000768/2013-14
Classe Pr:c.Reclamação para preservação da competência e da au-
toridade das decisões do Conselho
Origem : São Paulo/SP
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.000770/2013-85
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Ouro Preto/MG
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000767/2013-61
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000769/2013-51
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000771/2013-20
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1286 Data:13/06/2013 Hora:13:06
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000776/2013-52
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Brasília/DF
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.000773/2013-19
Classe Pr:c.Revisão de Decisão do Conselho
Origem : Fortaleza/CE
Relator : José Lázaro Alfredo Guimarães
Processo : 0.00.000.000775/2013-16
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Tocantins/TO
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000442/2013-89
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000774/2013-63
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000778/2013-41
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1287 Data:14/06/2013 Hora:13:03
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000779/2013-96
Classe Pr:c.Reclamação para preservação da competência e da au-
toridade das decisões do Conselho
Origem : Brasília/DF
Relator : Fabiano Augusto Martins Silveira
Processo : 0.00.000.000785/2013-43
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Brasília/DF
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.000777/2013-05
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Brasília/DF
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.000782/2013-18
Classe Pr:c.Pedido de Providências
Origem : Brasília/DF
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000781/2013-65
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000783/2013-54
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000784/2013-07
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000786/2013-98
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000787/2013-32
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000788/2013-87
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000789/2013-21
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1288 Data:17/06/2013 Hora:13:41
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000792/2013-45
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Labrea/AM
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000790/2013-56
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000791/2013-09
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000793/2013-90
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000794/2013-34
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000795/2013-89
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1289 Data:18/06/2013 Hora:13:03
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000800/2013-53
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Brasília/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.000802/2013-42
Classe Pr:c.Avocação
Origem : Brasília/DF
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.000799/2013-67
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : São Paulo/SP
Relator : Fabiano Augusto Martins Silveira
Processo : 0.00.000.000803/2013-97
Classe Pr:c.Revisão de Processo Disciplinar
Origem : Rio de Janeiro/RJ
Relator : José Lázaro Alfredo Guimarães
Processo : 0.00.000.000801/2013-06
Classe Pr:c.Pedido de Providências
Origem : Santa Filomena/PI
Relator : Almino Afonso Fernandes

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1290 Data:19/06/2013 Hora:12:37
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000805/2013-86
Classe Pr:c.Pedido de Providências
Origem : Brasília/DF
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000808/2013-10
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : João Pessoa/PB
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000809/2013-64

Conselho Nacional do Ministério Público
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
DE PROCESSOS

Sessão: 1282 Data:07/06/2013 Hora:13:17
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000743/2013-11
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : São Luís/MA
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.000732/2013-22
Classe Pr:c.Procedimento Avocado
Origem : Brasília/DF
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.000736/2013-19
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Brasília/DF
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000742/2013-68
Classe Pr:c.Pedido de Providências
Origem : Itabela/BA
Relator : Jarbas Soares Júnior
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000733/2013-77
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000734/2013-11
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000735/2013-66
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000737/2013-55
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000738/2013-08
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000739/2013-44
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000740/2013-79
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000741/2013-13
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1283 Data:10/06/2013 Hora:13:43
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000744/2013-57
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : São Paulo/SP
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.000746/2013-46
Classe Pr:c.Reclamação para preservação da autonomia do Ministério
Público
Origem : Rio Branco/AC
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.000749/2013-80
Classe Pr:c.Revisão de Processo Disciplinar
Origem : Brasilia/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Para Corregedoria
Processo : 0.00.000.000748/2013-35
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000750/2013-12
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1284 Data:11/06/2013 Hora:13:15
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000762/2013-39
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
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Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Processo : 0.00.000.000810/2013-99
Classe Pr:c.Reclamação Disciplinar
Para Comissões
Processo : 0.00.000.000806/2013-21
Classe Proc.Procedimento Interno de Comissão
Comissão : Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério
Público
Processo : 0.00.000.000811/2013-33
Classe Proc.Procedimento Interno de Comissão
Comissão : Comissão da Infância e Juventude

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1291 Data:20/06/2013 Hora:15:33
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000830/2013-60
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Fortaleza/CE
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.000829/2013-35
Classe Pr:c.Argüição de Suspeição e Impedimento
Origem : Brasília/DF
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.000831/2013-12
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Teresina/PI
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Para Comissões
Processo : 0.00.000.000812/2013-88
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000813/2013-22
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000814/2013-77
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000815/2013-11
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000816/2013-66
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000817/2013-19
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000818/2013-55
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000819/2013-08
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000820/2013-24
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000821/2013-79
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000822/2013-13
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000823/2013-68
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000824/2013-11
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000825/2013-57
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000826/2013-00
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000827/2013-46
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP
Processo : 0.00.000.000828/2013-91
Classe Proc.Pedido de Providências
Comissão : Comissão de Acessibilidade do CNMP

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

Sessão: 1292 Data:21/06/2013 Hora:13:54
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.000834/2013-48
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Recife/PE
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.000837/2013-81
Classe Pr:c.Proposição
Origem : Brasília/DF
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.000832/2013-59
Classe Pr:c.Procedimento de Controle Administrativo
Origem : Brasília/DF

Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.000838/2013-26
Classe Pr:c.Proposição
Origem : Brasília/DF
Relator : José Lázaro Alfredo Guimarães
Processo : 0.00.000.000835/2013-92
Classe Pr:c.Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
Origem : Ribeirão Preto/SP
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.000655/2013-19
Classe Pr:c.Proposição
Origem : Brasília/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.000836/2013-37
Classe Pr:c.Proposição
Origem : Brasília/DF
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.000833/2013-01
Classe Pr:c.Reclamação para preservação da autonomia do Ministério
Público
Origem : Recife/PE
Relator : Adilson Gurgel de Castro

ERIC LOPEZ MEDEIROS DE SOUZA
Coordenador

Substituto

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 22 DE MAIO DE 2013

RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.000245/2012-89
RELATOR: CONSELHEIRO ADILSON GURGEL DE CASTRO
REQUERENTE: ALBANIRA LOBATO BEMERGUY
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ
EMENTA RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR. DIVULGAÇÃO ANTECIPADA DO TEOR DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PROPOSTA POR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. REPERCUSSÃO NEGATIVA À BOA IMAGEM DA INSTI-
TUIÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DEVER FUNCIONAL DE DE-
SEMPENHAR COM ZELO, PRESTEZA E PROBIDADE AS FUN-
ÇÕES INSTITUCIONAIS. RECURSO INTERNO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. A conduta do membro do Ministério Público em dis-
ponibilizar cópia de ação civil pública aos meios de comunicação
social antes de seu ajuizamento revela falta de zelo profissional que
se impõe às atividades desempenhadas pelos membros do Parquet.

2. Esse comportamento não concorre para o bom proces-
samento da ação proposta, para a eventual responsabilização do agen-
te público nem para a boa imagem do Ministério Público, além de em
nada cooperar com o princípio da transparência.

3. Descumprimento do dever funcional de desempenhar com
zelo, presteza e probidade as funções institucionais, previsto no art.
43 da Lei nº 8.625/93 e no art. 145 da Lei Complementar nº
057/06.

4. Recurso interno provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os membros

do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, conhecer e
provir o recurso interno, propondo a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar em face do promotor de Justiça do Ministério Público do Es-
tado do Pará, nos termos do voto do relator, que aderiu aos votos-vista dos
Conselheiros Jarbas Soares Júnior e Fabiano Augusto Martins Silveira.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

ACÓRDÃOS DE 20 DE JUNHO DE 2013

RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº
0.00.000.001242/2012-62
RELATOR: CONSELHEIRO ADILSON GURGEL DE CASTRO
RECORRENTE: VANUSA DA ROCHA
RECORRIDO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO
EMENTA RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR. CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR OU
ILÍCITO PENAL. RECURSO INTERNO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.

1. O CNMP não conhece de matéria atrelada ao exercício da
atividade-fim do membro do Ministério Público, em respeito à in-
dependência funcional assegurada na Carta da República, insusce-
tível, portanto, de revisão ou de desconstituição pelo Órgão de Con-
trole Externo, nos termos do Enunciado CNMP n° 6, de 28 de abril
de 2009.

2. Inexistência de elementos que apontem para a prática de
infração disciplinar ou de ilícito penal.

3. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em conhecer do presente Recurso Interno para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001466/2012-74, 0.00.000.001545/2012-85,
0.00.000.00262/2013-05 E 0.00.000.000505/2013-05
RELATOR: CONSELHEIRO ADILSON GURGEL DE CASTRO
REQUERENTES: Adalmi Nogueira da Mota, Adenísio Vieira Nunes,
Albertino Serafim de Lima, Aldeniere Jacome Costa, Ana Eugênia
Gallo Cassini Cardillo, Ana Leonor Domingues Luizari, Beatriz Inel-
sina Ney Leão, Cristina Figueiredo de Oliveira, Flordelis Natividade
Torres Dancinger, Heli Regis da Silva, Isabel Lemos do Prado, Irany
Vieira Pontes, Ivam Evaristo Nunes, José Olimpio Melo Rufino, Luiz
Antônio da Silva, Maria do Carmo Soares de Faria, Norma Correia
Soares, Rosangela Magarão Poncioni, Silvia Carvalho de Souza Aran-
tes, Simone de Oliveira Cabral Linares, Sônia Maria Hernandes Co-
res, Valdete Bernardes Rizzini, Vânia Maria de Andrade Coura, Wal-
terísio Rodrigues, Rosalva Marra de Araújo Linhares, Uaci Alves
Pereira, Eliane Jesuína Leal, Carlos Alberto Rodrigues Borges e Leu-
nides Neider Freitas Peres
REQUERIDO: Ministério Público da União
EMENTA PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. SER-
VIDORES CONCURSADOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL RE-
QUISITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DO MPU NO PERÍODO DE 1986
A 1993. REDISTRIBUIÇÃO DE SEUS CARGOS PARA O QUADRO DE
PESSOAL DA CARREIRA DO MPU. IMPOSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÕES
E VENCIMENTOS INCOMPATÍVEIS. FORÇA DE TRABALHO USU-
FRUÍDA PELO MPU AO LONGO DE DUAS DÉCADAS. ATO ANTIJU-
RÍDICO QUE SE PERPETUOU NO TEMPO. CRIAÇÃO DE UMA EXPEC-
TATIVA LEGÍTIMA POR PARTE DOS ADMINISTRADOS DE ESTABI-
LIZAÇÃO DOS EFEITOS DECORRENTES DESSAS RELAÇÕES JURÍDI-
CAS. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. INCI-
DÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA BOA-FÉ.
PROCEDIMENTOS JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
MANUTENÇÃO DOS SERVIDORES NA ESTRUTURA DO MPU.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os membros do
Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, em julgar os
procedimentos parcialmente procedentes.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

ACÓRDÃO DE 22 DE MAIO DE 2013

PROCESSO: RIEP nº 0.00.000.0001292/2012-40
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Roberto Twiaschor
REQUERIDO:Ministério Público do Estado de São Paulo
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO. ALEGAÇÃO DE DESÍDIA POR PARTE DE MEM-
BROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- MP/SP NA CONDUÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 854/09
NA COMARCA DO GUARUJÁ. PRESENTES INDÍCIOS DA
OCORRÊNCIA DE INÉRCIA OU EXCESSO INJUSTIFICADO DE
PRAZO. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.

1. Representação por Inércia ou por Excesso de prazo -
RIEP, instaurada em desfavor de membros do Ministério Público do
Estado de São Paulo - MP/SP, em que se atribui àquele órgão desídia
na condução do inquérito policial nº 854/09 instaurados na comarca
do Guarujá.

2. Os membros do Ministério Público que atuaram no in-
quérito, ao deferirem os diversos pedidos de dilação de prazo, o
fizeram sem observar o disposto no art. 93, inc. IX, da Constituição,
na parte em que determina que devem ser "fundamentadas todas as
decisões, sob pena de nulidade". Inobservância, também, da regra
contida no art. 10 do Código de Processo Penal que determina que o
inquérito policial deverá terminar no prazo de 30 (trinta) dias, no caso
de o indiciado estar solto.

3. Existindo indícios que apontem a ocorrência de inércia ou
excesso injustificado de prazo, faz-se necessária a instauração de
procedimento disciplinar em face dos membros do Ministério Pú-
blico

4. Procedência da representação.
ACÓRDÃO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam

os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, por una-
nimidade, em julgar procedente a presente Representação por Inércia
ou por Excesso de prazo, nos termos do voto do Relator.

TITO AMARAL
Relator

DECISÕES DE 21 DE JUNHO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
0.00.000.000551/2013-04
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: CÁSSIO SERRA SARTORI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

DECISÃO
(...)Por tais fatos e fundamentos, considerando não ser objeto

de atuação do Conselho Nacional do Ministério Público imiscuir-se
em aspectos inerentes à gestão administrativa dos órgãos do Minis-
tério Público brasileiro, determino, monocraticamente, o arquivamento
dos presentes autos, com fulcro no art. 43, IX, "c" do RICNMP.

Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do Mato Grosso do
Sul cientificando-lhe do teor dessa decisão.

Publique-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator
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PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
0.00.000.000580/2013-68
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: CHELIDA ROBERTA SOTERRONI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

DECISÃO
(...)Por tais fatos e fundamentos, considerando não ser objeto

de atuação do Conselho Nacional do Ministério Público imiscuir-se
em aspectos inerentes à gestão administrativa dos órgãos do Mi-
nistério Público brasileiro, determino, monocraticamente, o arquiva-
mento dos presentes autos, com fulcro no art. 43, IX, "c" do
R I C N M P.

Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do MP/MS cien-
tificando-lhe do teor dessa decisão.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
0.00.000.000565/2013-10
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: LUCIANA FRANCISCA COELHO GONÇAL-
VES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

DECISÃO
(...)Por tais fatos e fundamentos, considerando não ser objeto

de atuação do Conselho Nacional do Ministério Público imiscuir-se
em aspectos inerentes à gestão administrativa dos órgãos do Mi-
nistério Público brasileiro, determino, monocraticamente, o arquiva-
mento dos presentes autos, com fulcro no art. 43, IX, "c" do
R I C N M P.

Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do MP/MS cien-
tificando-lhe do teor dessa decisão.

Publique-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 12 DE JUNHO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001301/2012-01
RECLAMANTE: ANTÔNIO ALEXANDRE DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MATO GROSSO

Decisão: (…)
Pelas razões acima declinadas, julgo suficiente a atuação

correcional empreendida pela instância local e sugiro o arquivamento
dos autos, com fulcro no art. 80, parágrafo único, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, ante a ine-
xistência de substrato fático hábil a evidenciar a prática de falta
funcional.

Brasília-DF, 16 de maio de 2013
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 261/267, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º,
da CF e artigo 80, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília-DF, 12 de junho de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público

§ 1º A redistribuição desses feitos deverá ser procedida ime-
diatamente, após a publicação desta Resolução, e concluída em 15
(quinze) dias.

§ 2º Compete à Secretaria do 5º Ofício, com o auxílio da
Secretaria da Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro, rea-
lizar a redistribuição dos feitos protocolados, a partir de 1º de janeiro
de 2013, e a distribuição dos novos feitos extrajudiciais, até 31 de
dezembro de 2013.

§ 3º Os prazos para manifestação ou conclusão dos feitos
redistribuídos começarão a contar do início e na sua integralidade, a
partir da vista aos novos Membros titulares.

§ 4º Ao ser realizada a redistribuição e distribuição, serão
sorteados, por igual meio eletrônico, 2 (dois) substitutos, alternando-
se de forma equitativa entre os Membros remanescentes, para atuarem
nos casos de férias, licenças, afastamentos, remoção ou vacância, até
o retorno do Membro ausente ou do preenchimento da sua vaga, nos
termos da Resolução nº 64/CSMPM/2010 (alterada pela Resolução nº
71/CSMPM/2012).

Artigo 4º A requisição ou o acompanhamento de inquérito
decorrente da atuação extrajudicial de Membro não vincula nem im-
pede a distribuição ao mesmo Membro que formulou a requisição ou
atuou no IPM.

Artigo 5º O oferecimento da Denúncia decorrente de feito
extrajudicial vinculará o Membro que a ofertou, enquanto em exer-
cício naquele Ofício, para efeito de acompanhamento da ação penal
respectiva, dos recursos e medidas incidentais a ela inerentes e da
fase executória da sentença condenatória.

Parágrafo único. Nos casos em que a Denúncia decorrente de
feito extrajudicial for distribuída e processada em Auditoria diversa
do Ofício de atuação do Membro que a ofertou , não ocorrerá a
vinculação deste artigo, cabendo ao Membro para quem foi redis-
tribuído o referido feito observar os princípios da unidade, indi-
visibilidade do Ministério Público e da indisponibilidade da ação
penal.

Artigo 6º Em caso de férias, licenças, afastamentos, remoção
ou vacância, até o retorno do Membro ausente ou do preenchimento
da sua vaga, os feitos extrajudiciais desse serão encaminhados aos
Membros substitutos de que trata o artigo 5º, aos quais ficarão vin-
culados durante aquele período.

Artigo 7º O encaminhamento dos feitos para o substituto, os
casos de impedimento, suspeição e designação de Membro pelo Pro-
curador-Geral da Justiça Militar observarão o disposto na Resolução
nº 64/CSMPM/2010 (alterada pela Resolução nº 71/CSMPM/2012).

Artigo 8º A distribuição, intimação, notificação ou abertura
de vista dos feitos extrajudiciais de qualquer natureza será imediata,
em todos os Ofícios da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de
Janeiro.

Artigo 9º O Membro do Ministério Público Militar deverá
identificar-se, de forma clara e suficiente em todas as manifestações
processuais, extrajudiciais e administrativas, com o registro da data da
manifestação (dia/mês/ano) e a aposição de carimbo identificador de
sua assinatura.

Artigo 10 Compete à Corregedoria do Ministério Público
Militar fiscalizar o fiel cumprimento desta Resolução.

Artigo 11 Compete à Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Militar decidir sobre os casos não previstos nesta
Resolução.

Artigo 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 13 Revogue-se a Resolução nº 42/CSMPM.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar/Presidente

MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES
Vice-Presidente do CSMPM/Conselheiro

CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar/Conselheiro

ROBERTO COUTINHO
Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar/Conselheiro

EDMAR JORGE DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral da Justiça Militar/Conselheiro

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar/Conselheiro

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JUNIOR
Subprocurador-Geral da Justiça Militar/Conselheiro

HERMÍNIA CÉLIA RAYMUNDO
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar/Conselheira

ANETE VASCONCELOS DE BORBOREMA
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar/Conselheira

MARIA DE NAZARÉ GUIMARÃES DE MORAES
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar/Conselheira

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 4, DE 17 DE JUNHO DE 2013

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o
disposto no artigo 137 c/c o artigo 139, I, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e no artigo 4º, inciso I, da Resolução nº
22/CSMPM, de 29 de novembro de 1996, e o Plano de Correições
Ordinárias - 2013, resolve:

I - Determinar a realização de Correição Ordinária na Pro-
curadoria da Justiça Militar em Salvador - BA, no período de 23 a 25
de julho de 2013;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERMINIA CELIA RAYMUNDO

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

No item 13 do extrato da ata da 174ª sessão ordinária, rea-
lizada no dia 04.06.2013, publicado no DOU, Seção 1, do dia
13.06.2013, às fls. 106/107, no item 13, ONDE SE LÊ : "3º lugar:
RENEE ARAÚJO MACHADO, por maioria, e nos termos do voto da
Conselheira relatora Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, vencidos os
Conselheiros revisor Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, Vera Regina
Della Pozza Reis e Eduardo Antunes Parmeggiani, que votaram em
Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira", LEIA-SE: 3º lugar: RENEE
ARAÚJO MACHADO, por maioria, e nos termos do voto da Con-
selheira relatora Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, vencidos os
Conselheiros Vera Regina Della Pozza Reis, Eduardo Antunes Par-
meggiani, e o Presidente Luís Antônio Camargo de Melo, que vo-
taram em Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira

PROCURADORIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO

PORTARIA No- 143, DE 15 DE JUNHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000019.2013.01.003/0 - 303, instaurado a partir de denúncia anô-
nima encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para informar a prática de irregularidades trabalhistas
perpetradas por ARRO ENGENHARIA LTDA, relativas à jornada de
trabalho em desacordo com a lei;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000019.2013.01.003/0 - 303,
em face de ARRO ENGENHARIA LTDA. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO DE FARIAS RI-
BEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 79, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Regulamenta a distribuição extrajudicial no
âmbito da Procuradoria da Justiça Militar
no Rio de Janeiro.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR, no uso da competência prevista no artigo 131, inciso I,
alínea "d", da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Art. 1º A distribuição dos feitos extrajudiciais no âmbito da
Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro e a prestação do
atendimento ao público com essa finalidade far-se-ão aos 5° e 6°
Ofícios, em sequência, conforme numeração unificada do Ministério
Público Militar.

§ 1º Compreende-se como feitos extrajudiciais, para fins
desta Resolução, as representações, notícias crime ou peças de in-
formação protocolados em qualquer dos Ofícios da Procuradoria da
Justiça Militar no Rio de Janeiro.

§ 2º A distribuição extrajudicial nos 5° e 6° Ofícios da
Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro será efetuada au-
tomaticamente, por meio eletrônico, sequencial pelo recebimento de
autos, de forma paritária, entre o 5º e 6º Ofícios e, neles, entre os
membros que ali atuam.

§ 3º Enquanto os 5º e 6º Ofícios estiverem lotados com
apenas 01 (um) Membro, o Membro do 5º Ofício será o substituto
legal do Membro do 6º Ofício, e vice-versa, para fins de atuação
administrativa e na atividade-fim.

§ 4º Quando qualquer Membro do Ministério Público Militar
tiver notícia de fato que em tese constitua crime de competência da
Justiça Militar jornal, revista, entrevista, etc. - poderá comunicar aos
5° e 6° Ofícios para providências pertinentes.

Art. 2º A distribuição, nos termos do artigo anterior, não
afasta o exercício funcional dos 1°, 2°, 3° e 4° Ofícios, para pro-
vidências que o Promotor natural entender cabíveis, sempre que o
Membro oficiante tiver ciência do fato ou prestar atendimento pessoal
ao interessado.

Art. 3º Em caráter excepcional, os feitos extrajudiciais pro-
tocolados e distribuídos aos 5º e 6º Ofícios, no período de 1º de
janeiro até a publicação desta Resolução, serão redistribuídos de-
finitivamente aos 1°, 2°, 3° e 4° Ofícios. Os feitos extrajudiciais
distribuídos à Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro, após
a publicação da presente Resolução, serão distribuídos aos 1°, 2°, 3°
e 4° Ofícios.

DECISÃO DE 17 DE JUNHO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001442/2011-34
RECLAMANTE: MARCOS VINÍCIUS DE AGUIAR
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PIAUÍ

Decisão: (… )
De forma que, ante toda a matéria exposta, fulcro nas provas

documentais que instruem os autos, resta corroborar o veredito da
instância originalmente competente, confirmando-se como satisfatória
a atuação da Corregedoria Geral, razão pela qual opino pelo ar-
quivamento desta Reclamação Disciplinar, ex vi do Art. 80, Parágrafo
Único, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Brasília, 31 de maio de 2013
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 430/438, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 2º,
da CF e artigo 80, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se e,
Registre-se.

Brasília/DF, 17 de junho de 2013
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional do Ministério Público
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 160, DE 14 DE JUNHO DE 2013

Cria a 4ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Sobradinho e altera a Resolução nº 90, de 14 de setembro de
2009.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o Procedimento Interno nº 08190.026025/13-71 e de acordo com o deliberado na 206ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Criar a 4ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Sobradinho, com a ressalva de que, em havendo desmembramento dessa
Circunscrição, essa Promotoria será transferida para a Circunscrição Judiciária a ser criada, podendo cumular a sua atual atribuição com outras de natureza criminal, ou até sofrer a conversão de sua atribuição para
Cível, Família, Órfãos e Sucessões, a depender da competência das varas que serão instaladas na nova circunscrição e da necessidade verificada pela Administração.

Art. 2º A distribuição dos feitos será feita de forma equitativa e mediante distribuição aleatória.
Art. 3º Fica alterado, na forma do anexo desta resolução, o Capítulo II, do Anexo X, da Resolução nº 90, de 14 de setembro de 2009.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Conselho

MARIA ANAÍDES DO VALE SIQUEIRA SOUB
Procuradora de Justiça
Conselheira-Relatora

ANA LUISA RIVERA
Procuradora de Justiça
Conselheira-Secretária

ANEXO X - CIRCUNSCRIÇÃO: SOBRADINHO

CAPÍTULO II
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA ESPECIAIS CRIMINAIS E DE DEFESA DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

PR O M O TO R I A DE JUSTIÇA ATRIBUIÇÕES/
DISTRIBUIÇÃO DE FE I TO S

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/ FISCALIZAÇÃO/ INSPEÇÃO

1ª, 2ª e 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA ESPECIAIS
CRIMINAIS E DE DEFESA DA MULHER

Feitos criminais da 1ª e da 2ª Vara dos Juizados Especiais da Cir-
cunscrição Judiciária de Sobradinho e do Juizado de Violência Do-
méstica e

Audiências criminais da 1ª e da 2ª Vara dos Juizados Especiais
da Circunscrição Judiciária de Sobradinho e do Juizado de Vio-
lência

- Fiscalizar as entidades, instituições ou outros beneficiários habilitados a
receber os benefícios das transações penais, outras medidas
ou penas

EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR Familiar contra a Mulher da mesma Circunscrição distribuídos de
forma equitativa.

Doméstica e Familiar contra a Mulher da mesma Circunscrição

4ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIAL CRIMINAL E DE DEFESA DA MULHER
EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

- Feitos criminais da 1ª e da 2ª Vara dos Juizados Especiais da Cir-
cunscrição Judiciária de Sobradinho e do Juizado de Violência Do-
méstica e

Audiências criminais da 1ª e da 2ª Vara dos Juizados Especiais
da Circunscrição Judiciária de Sobradinho e do Juizado de Vio-
lência

aplicadas pelas 1º e 2ª Varas dos Juizados Especiais da Circunscrição Ju-
diciária de Sobradinho e pelo Juizado de Violência Doméstica e Familiar

Familiar contra a Mulher da mesma Circunscrição distribuídos de
forma equitativa, até a eventual instalação de nova

Doméstica e Familiar contra a Mulher da mesma Circunscrição
distribuídos de forma equitativa, até a eventual instalação de
nova

Circunscrição Judiciária oriunda de eventual desmembramento quan-
do então oficiará nos feitos da Vara Judicial com tal

Circunscrição Judiciária oriunda de eventual desmembramento
quando então oficiará nos feitos da Vara Judicial com tal

contra a Mulher;
- 13ª Delegacia de Polícia Civil (Sobradinho) e 35ª Delegacia de Pólicia
Civil (Sobradinho), nos feitos que lhes forem pertinentes

competência na nova Circunscrição Judiciária, podendo haver a cu-
mulação com outras atribuições de natureza criminal, podendo,

competência na nova Circunscrição Judiciária, podendo haver a
cumulação com outras atribuições de natureza criminal, poden-
do,

inclusive, ser transformada em Promotoria de Justiça de natureza cí-
vel, a depender da competência da Vara perante a qual passará a
atuar e da

inclusive, ser transformada em Promotoria de Justiça de natu-
reza cível, a depender da competência da Vara perante a qual

necessidade verificada pela Administração. passará a atuar e da necessidade verificada pela Administração.

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 22, DE 19 DE JUNHO DE 2013
(Sessão Extraordinária)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral, em exercício,
Dr. Lucas Rocha Furtado Secretário das Sessões: AUFC Luiz Hen-
rique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 10 horas, a Presidência declarou aberta a sessão ordinária
do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo, Walton
Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge,
José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos Ministros-Substitutos André
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Representante do Mi-
nistério Público, Procurador-Geral, em exercício, Dr. Lucas Rocha
Furtado. Ausentes, em missão oficial, o Presidente Augusto Nardes e
o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa e, em férias, o Mi-
nistro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 21, da sessão ordinária
realizada em 12 de junho (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Apresentação de anteprojeto de Resolução que, em subs-
tituição à Resolução-TCU nº 191/2006, estabelece procedimentos pa-
ra constituição, organização e tramitação de processos e documentos
relativos à área de controle externo; e

Convocação de Sessão Extraordinária do Plenário para a
próxima quarta-feira, 26 de junho, às 10h, no lugar da Sessão Or-
dinária prevista para 14h30.

Do Ministro Benjamin Zymler:

Participação de visita de trabalho às obras de construção do
Estaleiro e da Base Naval e da Unidade de Fabricação de Estruturas
Metálicas, localizadas em Itaguaí/RJ; e

Participação de reunião na Petrobras e de visita de trabalho
às obras de implantação da Refinaria Abreu e Lima, em Pernam-
buco.

Do Ministro Aroldo Cedraz:

Realização, pela Corregedoria, de inspeção ordinária na Se-
cretaria de Controle Externo/PR, de conformidade com o disposto no
Plano de Correições e Inspeções do 1º semestre.

MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão da medida
cautelar exarada no processo nº TC-015.707/2013-0, pelo Ministro
Walton Alencar Rodrigues, para que a Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal se abstenha de empregar recursos da União no
pagamento de despesas relacionadas à execução de contrato e de
qualquer outro ajuste decorrente de pregão comm vistas à construção
de unidades modulares de assistência à cidadania com portabilida-
de.

MEDIDA CAUTELAR REVOGADA (v. inteiro teor no
Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a revogação da medida
cautelar exarada no processo nº TC-012.260/2013-4, pelo Ministro
Benjamin Zymler, para que o Ministério da Saúde suspendesse o
Pregão Eletrônico 19/2013.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 13 e 19 de junho, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Processo: 013.618/2013-0
Interessado: Paulo Roberto da Silva Sobrinho
Motivo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Tipo do sorteio: Recurso da Lei de Acesso à Informação
Relator sorteado: Ministro VALMIR CAMPELO

Processo: 018.957/2010-2
Interessado: FNDE/FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-

VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 044.513/2012-7
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 026.193/2008-5/R001
Recorrente: Marcílio Ildson de Lacerda
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 006.217/2010-9/R001
Recorrente: Terezinha Matos Ramos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 023.284/2010-2/R002
Recorrente: Ileis Maria de Souza Guedes
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES
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Recurso: 023.284/2010-2/R003
Recorrente: Devanir Ferreira Sobrinho
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 023.284/2010-2/R004
Recorrente: Samuel Albernaz
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 027.445/2010-0/R001
Recorrente: José Arimá Rocha Brito
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 011.078/2012-0/R001
Recorrente: Lúcia Honorina dos Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 012.982/2012-1/R001
Recorrente: Maria Helena Cerqueira Lima
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 012.988/2012-0/R001
Recorrente: Oscar Custódio Vieira Filho
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 041.782/2012-7/R001
Recorrente: Adilson Alves de Almeida
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 041.838/2012-2/R001
Recorrente: Esmeralda Teixeira da Silva/Elisandra Karina da

Silva Pereira/Elisângela Cristina da Silva Pereira
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 003.049/2013-2/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 003.592/2013-8/R001
Recorrente: Thales Lauretti Gonçalves da Cunha
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 003.960/2013-7/R001
Recorrente: Jamille Isvilyn Porto Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.500/2013-7/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.737/2013-7/R001
Recorrente: Zoe dos Santos Valente
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 007.035/2013-6/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.120/2013-3/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 008.921/2013-0/R001
Recorrente: Câmara dos Deputados
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-043.815/2012-0, cujo re-
lator é o Ministro Valmir Campelo, o Dr. Rafaelo Abritta produziu
sustentação oral em nome da União.

Na apreciação do processo nº TC-007.473/2012-5, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. Leonardo José Melo Brandão
produziu sustentação oral em nome da empresa Tapalam Construções
e Empreendimentos Ltda.

Na apreciação do processo nº TC-015.526/2012-7, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, a Dra. Crystine Joranhezon Rodrigues
produziu sustentação oral em nome de Francisco Carlos Caballero
Colombo.

Na apreciação do processo nº TC-018.223/2009-0, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, os Drs. Juliano Costa Couto e Bruno
Rangel Avelino não compareceram para produzir a sustentação oral
que haviam requerido.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-007.473/2012-5, cuja relatora é a Mi-
nistra Ana Arraes, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Walton Alencar Rodrigues. Já votou o relator e o Ministro
Benjamin Zymler, que apresentou proposta divergente. O relatório, os
votos e as minutas de Acórdão constam do Anexo IV desta Ata.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-032.700/2010-5, cujo relator é o Mi-
nistro Walton Alencar Rodrigues, em função de pedido de vista for-
mulado pelo Ministro Raimundo Carreiro. Já votou o relator. O re-
latório, voto e minuta de Acórdão constam do Anexo IV desta Ata.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-016.732/2011-1, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues;

TC-014.264/2007-8 e TC-028.129/2012-1, cujo relator é o
Ministro Benjamin Zymler;

TC-010.977/2007-6, cujo reator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-005.105/2002-1, cujo relator é o Ministro José Jorge;
TC-007.657/2012-9, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
TC-043.346/2012-0, cujo relator é o Ministro-Substituto We-

der de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1493 a 1509.

RELAÇÃO Nº 26/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 1493/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "c",
e 243 todos do Regimento Interno/TCU, em fazer as determinações
seguintes, de acordo com a instrução da unidade técnica constante da
peça 13 e com as sugestões acrescidas pelo Ministério Público junto
ao TCU, em parecer de peça 17, arquivando-se em seguida os au-
tos:

1. Processo TC-018.625/2009-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 018.627/2009-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Entidade: Banco da Amazônia S/A
1.3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Banco da Amazônia S/A, com fun-

damento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, que, nas contas
anuais a serem apresentadas ao TCU relativas ao exercício de 2013,
noticie acerca da conclusão das atividades informadas no planeja-
mento encaminhado a este Tribunal, para dar cumprimento ao es-
tabelecido no item 9.3.1 do Acórdão nº 55/2003 - TCU - Plenário;

1.8.2. determinar à Controladoria-Geral da União, com base
no art. 49, inciso IV, da Lei nº 8.443/1992, que informe nas contas do
BASA, referentes ao exercício de 2013 e subsequentes, acerca dos
seguintes pontos:

1.8.2.1. efetivo cumprimento do item 9.3.1 do Acórdão nº
55/2003-Plenário;

1.8.2.2. composição dos processos em ordem cronológica da
geração dos documentos, carimbados, numerados e rubricado na in-
tegralidade, no momento de sua inserção nos autos, garantindo o
conhecimento da situação real da operação, inviabilizando a retirada
ou a inserção de documentos indevidamente, consoante determinado
no item 9.1.3 do Acórdão 1927/2004 TCU-Plenário;

1.8.2.3. se nas Cédulas de Crédito do FNO - Amazônia
Sustentável, constam o objeto do financiamento e a natureza do
programa, conforme estabelecido no item 9.1.10 do Acórdão
1927/2004 TCU-Plenário;

1.8.2.4. se constam das operações de crédito as licenças
ambientais devidas, sempre que o porte e a natureza do empre-
endimento assim o exigirem, de acordo com a legislação ambiental,
em especial, o art. 23 do Decreto n. 99.274/1990 e a Resolução
CONAMA 136, de 19 de dezembro de 1997, consoante item 9.1.12 -
Acórdão 1927/2004/TCU-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1494/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV;
143, inciso III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art.
113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação,
para, no mérito, considerá-la prejudicada, por perda de objeto, em
virtude da anulação do Pregão Eletrônico 1/2013, arquivar o processo,
devendo ser dada ciência desta deliberação à Faculdade de Medicina
da Universidade Federal de Minas Gerais e à empresa representante,
acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da
peça 10:

1. Processo TC-012.638/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Faculdade de Medicina da UFMG - MEC

(17.217.985/0028-24)
1.2. Interessado: Teczap Comércio e Distribuição Ltda.

(08.619.872/0001-44)
1.3.Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 26/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 1495/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 2854/2012-
TCU - Plenário, onde se lê "reconhecer, para fins de restituição, o
crédito contra a Fazenda Nacional no valor de R$ 5.449,28, a contar
de 6/8/2012" leia-se "reconhecer, para fins de restituição, o crédito
contra a Fazenda Nacional no valor de R$ 5.449,28, a contar de
10/7/2012", mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.590/2003-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Arnaldo Nogueira de Lima (394.952.646-
34); Aurea Mendes Viana Alves Neta (295.953.471-91); Carlo Magno
Alves dos Santos (344.221.371-15); Coaracy Jorge Carneiro Serra
(107.113.253-91); Francisco Fernando Fontana (262.186.078-87);
Joana Darc França Soares (091.392.651-53); Joao Angelo Loures
(379.761.251-68); Joao Bosco Barros Silva (088.683.442-20); Mar-
celo Soares Alves (610.221.601-68); Paulo Roberto Tannus Freitas
(080.038.905-00); Raul Christiano de Sanson Portella (010.946.377-
34); Roberto Luiz Lopes (498.829.458-72); Tania Maria da Silva
Goncalves (030.034.502-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -
MPS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 22/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1496/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 27, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso I e 218
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação aos res-
ponsáveis Srs. Nilson Ferreira Mendes (peça 131) e Helmarques Fer-
reira dos Santos (peça 13, pag. 34-36), ante o recolhimento integral
das multas que lhes foram imputadas por meio do Acórdão nº
3026/2010-Plenário (peça 11, p. 16-21), conforme os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-006.150/2004-8 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2003)

1.1. Apensos: 001.584/2003-7 (REPRESENTAÇÃO);
026.910/2008-6 (SOLICITAÇÃO); 006.756/2007-9 (REPRESENTA-
ÇÃO); 006.584/2003-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA);
001.267/2011-6 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Ailton de Lima Ribeiro (487.119.008-06);
Andre Ferreira Murgel (094.210.038-70); Antonio Carlos Peres Re-
bello (059.765.021-72); Antonio Ernesto Pinto (049.915.401-00);
Avelino Sardagna (083.116.419-00); Cicero de Oliveira Barbosa
(125.999.723-53); Fernando Antônio Brandão (256.271.396-68); Fer-
nando Mario Roboredo (185.220.681-00); Francisco Elrisdenis Ba-
tista Costa (602.626.801-49); Helmarques Ferreira dos Santos
(239.970.951-91); Ivan Batista Coelho (408.152.266-91); Joao Batista
Landim (318.947.391-91); Jose Estevao da Silva (153.587.981-53);
Jose Ribamar Araujo Filho (198.067.603-87); Julio Cesar de Sena
(261.815.501-78); Luiz Claudio Gomes da Silva (748.364.987-91);
Manoel Pereira Braga Neto (289.381.001-20); Mario Machado da
Silva (115.868.501-72); Paulo Cesar Ferreira de Souza (442.938.791-
53); Reginaldo Muniz Barreto (056.947.605-49); Ricardo Alves de
Mattos (376.776.401-68); Rizelio Freitas Fonseca (115.721.671-49);
Telmo de Jesus Everton (033.003.821-49)

1.3. Unidade: Coordenação-geral de Recursos Logísticos -
MS



Nº 120, terça-feira, 25 de junho de 2013 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062500067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1497/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o item 3 do Acórdão n° 1088/2013-
TCU - Plenário (peça 60 ), para que: onde se lê: "Maria da Graça

Silva Gonçalves (CPF 728.088.961-15)", leia-se: "Maria da Graça
Silva Gonçalves (CPF 827.850.901-87)", mantendo-se os demais ter-
mos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos pela Secex-GO e pelo Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l .

1. Processo TC-019.229/2009-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás

(SES/GO)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - GO (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: Ana Carolina Garcia

Magalhães (OAB/GO 25.000)

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 32/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 1498/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os art. 143, inciso III, 169, inciso I, do Regimento
Interno e no art. 42 da Resolução-TCU nº 191/2006, em considerar
atendidos os subitens 9.8.1, 9.8.2, 9.8.3 e 9.9 do Acórdão nº
1016/2011-TCU-Plenário, apensar o presente processo ao TC
014.066/2010-6, fazer a comunicação abaixo transcrita, e dar ciência
desta deliberação e da instrução da Unidade Técnica à Caixa Eco-
nômica Federal, à Assessoria Especial de Controle Interno do Mi-
nistério das Cidades e à Empresa Municipal de Obras e Urbanização
(Emurb), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.180/2011-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Entidades: Município de Aracaju/SE; Empresa Muni-

cipal de Obras e Urbanização de Aracaju (Emurb).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(Secex-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à Empresa Municipal de Obras e Urba-

nização (Emurb) que o cálculo da redução do valor do BDI pro-
movido no sexto aditivo do contrato 99.037/09-0 está em desacordo
com as boas práticas de orçamentação de obras, tendo em vista que
foi efetuada simples subtração do percentual de Administração Local
(5,53%) no BDI inicialmente avençado (35%) ao invés de utilizado o
novo percentual de Administração Central (4,07%) na fórmula do
BDI, gerando, assim, uma diferença no valor glosado.

ACÓRDÃO Nº 1499/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os art. 143, inciso III, do Regimento Interno do TCU
e no art. 42 da Resolução TCU nº 191/2006, em considerar cumpridas
as determinações constantes dos subitens 9.2.1 e 9.2.3 a 9.2.6 do
Acórdão nº 2292/2010 - TCU - Plenário e determinar o seu apen-
samento ao TC 012.106/2009-6 (Relatório de Levantamentos), con-
forme pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.589/2012-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba (Codevasf)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(Secex-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1500/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, e 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU e no art. 40 da Resolução TCU nº 191/2006, em
considerar atendidas as determinações constantes do Acórdão nº
3150/2010 - TCU - Plenário, e arquivar o processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.954/2007-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Pernambuco (antigo Centro Federal de Educação Tec-
nológica de Pernambuco (CEFET/PE)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1501/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III, e 169, inciso V, do Regimento
Interno, em considerar cumpridas as determinações constantes do
Acórdão 1006/2005 - TCU - Plenário, modificado pelo Acórdão
2640/2010 - TCU - Plenário e mantido pelo Acórdão 3262/2011 -
TCU - Plenário, no que tange à cessação dos pagamentos ilegais, e
arquivar o processo, sem prejuízo de adotar as medidas abaixo trans-
critas:

1. Processo TC-000.947/2004-9 (RELATÓRIO DE INSPE-
ÇÃO - MONITORAMENTO)

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-

ritórios (TJDFT).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que de acordo com a Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento do Mandado de Segurança nº 31244, impetrado pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público
da União no Distrito Federal (SINDJUS/DF) no Supremo Tribunal
Federal, ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral da União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciên-
cia deste Acórdão à Consultoria Jurídica do TCU;

1.8. Dar ciência desta deliberação e da instrução da Unidade
Técnica ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e
ao Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério
Público da União no Distrito Federal.

ACÓRDÃO Nº 1502/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os art. 143, inciso III, 243, 250, do Regimento In-
terno, e art. 42, da Resolução-TCU nº 191/2006, em considerar aten-
didas as determinações contidas no Acórdão nº 2074/2011 - TCU -
Plenário, autorizar a constituição de processo de monitoramento, a
fim de verificar a correção dos futuros desembolsos promovidos no
âmbito dos contratos 22/2010-TB e 23/2010-TB e arquivar estes
autos:

1. Processo TC-032.392/2010-9 (REPRESENTAÇÃO)
Apensos: 043.991/2012-2 (Solicitação); 017.412/2011-0 (Solicitação)

1.1. Responsáveis: Clemar Engenharia (83.932.418/0001-
64); D L Informática Ltda. (08.036.350/0001-10); Seteh Engenharia
Ltda. (26.742.502/0001-81); Souza Lima & Vieira Informática Ltda.
(06.102.947/0001-90); Telecomunicações Brasileiras S.A.
(00.336.701/0001-04); Zopone-engenharia e Comercio Ltda.
(59.225.698/0001-96).

1.2. Entidade: Telecomunicações Brasileiras S.A. (Tele-
brás).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento.
1.6. Advogado constituído nos autos: Ana Maria Vieira dos

Santos Neto (OAB/DF nº 11.683) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 22/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1503/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 143, inciso V;
alínea "e", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a
prorrogação do prazo solicitado, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-041.534/2012-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (Dnit)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 23/2013 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 1504/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, e com fundamento no art. 143, inciso V,
alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o acórdão 547/2013-Plenário-Si-
giloso, prolatado na sessão de 13/3/2013, para que, relativamente aos
itens 9.4 e 9.5, onde se lê: "Tesouro Nacional", leia-se: "Fundo Na-
cional de Saúde - FNS/MS", mantendo-se os demais termos da de-
liberação ora retificada:

1. Processo TC-010.739/2011-4 (DENÚNCIA)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Responsáveis: Armando Martinho Bardou Raggio (CPF

166.946.439-34); Cooperativa Paranaense de Medicina - Copamed
(CNPJ 02.868.390/0001-41); Ivan Rodrigues (CPF 009.214.676-72).

1.3. Denunciante: Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de São José dos Pinhais (CNPJ 80.205.503/0001-32).

1.4. Unidade: município de São José dos Pinhais - PR.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.8. Advogado: Luiz Henrique Ramos (OAB/PR 38.335).
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1505/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 113, § 1º, da
Lei 8.666/1993 e nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento
Interno, em conhecer desta representação; em considerá-la impro-
cedente; em dar ciência à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária - Infraero de que o orçamento estimado para contratações
públicas deve atender aos parâmetros de mercado, nos termos do art.
43 da Lei 8.666/1993, cabendo- lhe, se for o caso, reavaliar suas
estimativas para as composições de custos relativas a contratações
que tenham objeto similar ao que se licitou no RDC Eletrônico
20/DALC/SBCF/2012; em encaminhar cópia desta deliberação,
acompanhada da instrução da unidade técnica, à representante e à
Infraero; e em arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-012.941/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Representante: Remaster Floor & Ceiling Solutions Lt-

da. (CNPJ 14.159.484/0001-20).
1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.7. Advogado: Rafael Hamze Issa (OAB/SP 261.436).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1506/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e 237
do Regimento Interno, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em
conhecer desta representação, para, no mérito, considerá-la proce-
dente; em dar ciência à Secretaria de Administração da Presidência da
República, com vistas a aprimorar futuros certames licitatórios, evi-
tando o verificado no Pregão 73/2012, das seguintes ocorrências: (i) a



Nº 120, terça-feira, 25 de junho de 201368 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062500068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

diligência prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, utilizada para
esclarecer o modelo da fragmentadora da empresa que ofertou o
menor lance, foi promovida à margem do Portal de Compras do
Governo Federal - Comprasnet, impedindo que os demais licitantes
tivessem acesso às informações complementares, em afronta ao prin-
cípio constitucional da publicidade; (ii) o Edital do referido pregão
não exigiu que as propostas incluíssem o modelo dos bens ofertados,
impedindo ao pregoeiro verificar sua conformidade com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório, descumprindo o disposto
nos arts. 11, inc. IV, e 22, §2º, do Decreto 5.450/2005; (iii) aceite de
fragmentadoras com características inferiores às exigidas pelo Edital,
o que pode ter limitado o universo de competidores no certame, em
desrespeito aos princípios da competitividade e da eficiência, pre-
vistos no art. 5º, caput, do Decreto 5.450/2005; em dar ciência desta
deliberação ao representante e em arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-013.551/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Representante: Eba Office Comércio de Máquinas para

Escritório Ltda. - EPP.
1.3. Unidade: Secretaria de Administração da Presidência da

República - PR.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 21/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 1507/2013 - TCU - Plenário

Considerando que o TC 006.625/2008-5 tratou de levan-
tamento realizado pela Secex/RO sobre a execução das obras de
construção do anel rodoviário no município de Ji-Paraná/RO, na BR-
364/RO, bem assim que, nesse processo, o TCU prolatou o item 9.1
do Acórdão 1.007/2009-TCU-Plenário, nos seguintes termos:

"9.1. determinar ao Departamento de Estradas de Rodagem
e Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO que promova, no
prazo de 60 (sessenta) dias, o devido ressarcimento junto à Empresa
ETAN dos quantitativos de cerca de arame farpado pagos a maior na
4ª medição do Contrato 40/1996/DER/RO, independente da conclu-
são da reformulação do Projeto Executivo da obra de Construção do
Anel Viário de Ji-Paraná/RO;"

Considerando que o presente processo trata de monitora-
mento sobre o cumprimento do aludido item 9.1 do Acórdão
1.007/2009-TCU-Plenário e que o Acórdão 431/2013-TCU-Plenário,
proferido em 6/3/2013, deliberou por considerar não cumprida a ci-
tada determinação expressa no referido item 9.1, reiterando a de-
terminação nele contida, bem assim, ainda, por rejeitar as razões de
justificativa apresentadas pelo Sr. Lúcio Antônio Mosquini, aplican-
do-lhe a multa prevista no art. 58, inciso IV e § 1º, da Lei nº
8443/1992 e no art. 262, inciso VII, do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l ;

Considerando que, em 30/4/2013, o Sr. Lúcio Antônio Mos-
quini acostou aos autos expediente inominado no intuito de informar
que, em obediência aos termos do Acórdão 431/2013-TCU-Plenário,
de imediato notificou a Construtora Etam Ltda. quanto ao ressar-
cimento referente aos quantitativos pagos a maior na 4ª medição do
Contrato nº 40/1996/DER/RO, bem como, ainda, no intuito de so-
licitar o sobrestamento do pagamento da multa que lhe foi aplicada
até que se obtenha o posicionamento da empresa em relação ao
referido ressarcimento;

Considerando que, em atendimento aos comandos do art. 47
da Resolução do TCU 191/2006, foram os autos encaminhados ao
exame de admissibilidade da Secretaria de Recursos - Serur;

Considerando que a peça apresentada não apresenta conteúdo
recursal, haja vista não conter os requisitos fundamentais para a
admissão como recurso, quais sejam, a manifestação inequívoca da
insatisfação com a decisão, os motivos ensejadores dessa insatisfação
e os respectivos fundamentos jurídicos;

Considerando, dessa forma, que a referida peça deve ser
recebida como mera petição, tendo o seu seguimento negado, já que
o pleito apresentado pelo requerente, qual seja, o de sobrestamento do
pagamento da multa que lhe fora aplicada pelo Acórdão 431/2013-
TCU-Plenário até que seja obtido o posicionamento da Construtora
Etam Ltda. em relação ao ressarcimento determinado pelo TCU, não
pode ser atendido devido à ausência de pressupostos legais e re-
gimentais para o provimento;

Considerando, ainda, que a admissão como recurso de peça
inominada desprovida de animus recursal pode acarretar prejuízo à
parte, uma vez que a preclusão consumativa pode vir a impossibilitar
a apresentação do verdadeiro recurso, caso ainda cabível, nos termos
do art. 278, § 3º, do RITCU;

Considerando, enfim, os pareceres expendidos pela Serur;
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246/2011, em conhecer da peça apresentada pelo Sr.
Lúcio Antônio Mosquini como mera petição, negando-lhe seguimen-
to, e fazer a determinação abaixo indicada, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.077/2010-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Estradas de Rodagem

e Transportes do Estado de Rondônia - DER/RO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(Secex-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/RO que envie copia da presente

deliberação, acompanhada de cópia do parecer da Serur, ao Sr. Lúcio
Antônio Mosquini.

ACÓRDÃO Nº 1508/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 27 da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 218 do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em dar quitação aos
Srs. Antônio Carlos Navarrete Sanches, Anízio Pereira Tiago e Heitor
do Patrocínio Lopes, ante o recolhimento integral das multas que lhes
foram imputadas por meio do Acórdão 2.249/2011-TCU-Plenário,
Sessão Ordinária de 14/9/2011, Ata 38/2011, alterado parcialmente
pelo Acórdão 3.483/2012-TCU-Plenário, Sessão Extraordinária de
10/12/2012, Ata 51/2012; sem prejuízo de enviar determinação à
Secex/MS, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Responsável: Antônio Carlos Navarrete Sanches
Valor original da multa (Acórdão 2.249/2011): R$

5.000,00Data de origem da multa: 14/09/2011
Valor recolhido: R$ 5.073,00Data do recolhimento:

25/01/2012

Responsável: Anízio Pereira Tiago
Valor original da multa (Acórdão 2.249/2011): R$ 5.000,00

Data de origem da multa: 14/09/2011
Valores recolhidos: R$ 678,06 Datas dos recolhimentos:

04/04/2013
R$ 4.746,44 16/04/2013

Responsável: Heitor do Patrocínio Lopes
Valor original da multa (Acórdão 3.483/2012): R$ 5.000,00

Data de origem da multa: 14/09/2011
Valor recolhido: R$ 5.083,00 Data do recolhimento:

26/02/2013

1. Processo TC-011.571/2008-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apenso: TC-015.777/2012-0 (SOLICITAÇÃO DO
CONGRESSO NACIONAL).

1.2. Responsáveis: Antônio Carlos Navarrete Sanches (CPF
142.558.711-91); Anízio Pereira Tiago (CPF 024.674.881-87); Dios-
coro de Souza Gomes Filho (CPF 371.771.507-06); Heitor do Pa-
trocínio Lopes (CPF 049.308.197-68); João Reis Santana Filho (CPF
005.832.605-78); Luiz Antonio Souza da Eira (CPF 308.357.981-00);
e Moisés Teodoro Erbano (CPF 538.897.208-97).

1.3. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul.

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(Secex-MS).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Carlo Daniel Col-

dibelli Francisco (OAB/MS 6.701-B) e outros.
1.8. Determinar à Secex/MS que apense, nos termos do item

9.10 do Acórdão 2249/2011-TCU-Plenário, o presente processo aos
autos do TC 004.820/2011-8, que trata de tomada de contas especial
referente aos Convênios nos 40/1997, 76/1999 e 294/2001, para jul-
gamento em conjunto e em confronto.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

RELAÇÃO Nº 10/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 1510/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-043.815/2012-0
2. Grupo II, Classe de Assunto V - Relatório de Levan-

tamento de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

em exercício, Lucas Rocha Furtado (manifestação oral)
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdif)
8. Advogados constituídos nos autos: Fabiana Mendonça

Mota, OAB/DF 15.384; Evelise Cristina Balhesteros Bergamo,
OAB/DF 26.736; Clarissa Pacheco Ramos, OAB/DF 32.502; Gustavo
Amorim Correa Cunha, OAB/MG 87.794; Fábio Augusto Comelli
Dutra, OAB/DF 35.663.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria realizado pela SecobEdif, com foco no edital de licitação
RDC Presencial 013/DALC/SBCT/2012, cujo objeto é a contratação
do planejamento, gerenciamento e execução integral de todas as fases
do empreendimento de reforma e ampliação do terminal de pas-
sageiros, do sistema viário de acesso e demais obras complementares
do Aeroporto Internacional Afonso Pena, em São José dos Pinhais/PR
(região metropolitana de Curitiba).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. notificar a Infraero, com base no art. 179, § 6º, do
Regimento Interno do TCU, em razão de os futuros instrumentos
convocatórios que venha a publicar, tendo em vista as irregularidades
encontradas no Edital RDC Presencial 013/DALC/SBCT/2012, ob-
serve os seguintes requisitos para as licitações baseadas no regime de
contratação integrada:

9.1.1. a obra ou o serviço de engenharia deve preencher pelo
menos um dos requisitos elencados no art. 20, § 1º, da Lei
12.462/2011, quais sejam, a natureza predominantemente intelectual e
de inovação tecnológica do objeto licitado (inciso I); ou que possam
ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de do-
mínio restrito no mercado, pontuando-se na avaliação técnica, sempre
que possível, as vantagens e benefícios que eventualmente forem
oferecidas para cada produto ou solução (inciso II);

9.1.1.1. para enquadramento do objeto nos ditames do inciso
II, § 1º, do art. 20 da Lei 12.462/2011, a expressão "de domínio
restrito de mercado" refere-se, especificamente, ao termo "tecnolo-
gias", e não, necessariamente, às "diferentes metodologias";

9.1.1.2. tendo em vista que uma obra licitada com base no
anteprojeto já carrega em si a possibilidade de a contratada de-
senvolver metodologia e/ou tecnologia própria para a feitura do ob-
jeto, no caso de a motivação para a utilização da contratação in-
tegrada estiver baseada nessa viabilidade de emprego de diferenças
metodológicas, nos moldes do art. 20, § 1º, inciso II, da Lei
12.462/2011, justifique, em termos técnico-econômicos, a vantagem
de sua utilização, em detrimento de outros regimes preferenciais pre-
conizados no art. 8º, § 1º c/c art. 9º, § 3º da Lei 12.462/2011;

9.1.2. faz-se necessária a motivação acerca da inviabilidade
do parcelamento da licitação, em razão da diretriz enraizada no art.
4º, inciso VI, da Lei 12.462/2011;

9.1.3. a "matriz de riscos", instrumento que define a re-
partição objetiva de responsabilidades advindas de eventos super-
venientes à contratação, na medida em que é informação indispen-
sável para a caracterização do objeto e das respectivas responsa-
bilidades contratuais, como também essencial para o dimensiona-
mento das propostas por parte das licitantes, é elemento essencial e
obrigatório do anteprojeto de engenharia, em prestígio ao definido no
art. 9º, § 2º, inciso I, da Lei 12.462/2011, como ainda nos princípios
da segurança jurídica, da isonomia, do julgamento objetivo, da efi-
ciência e da obtenção da melhor proposta;

9.1.4. no caso de obra de edificação, em regra, faz-se ne-
cessário que o anteprojeto preveja a arquitetura consistente do em-
preendimento, tendo em vista ser essa a informação definidora do
produto a ser entregue à Administração e constituir-se em elemento
fundamental para a avaliação de eventuais metodologias diferenciadas
para o seu adimplemento, como também para a elaboração dos de-
mais projetos de engenharia a serem desenvolvidos à época do pro-
jeto básico;

9.1.5. sempre que o anteprojeto, por seus elementos mí-
nimos, assim o permitir, as estimativas de preço a que se refere o art.
9º, § 2º, inciso II, da Lei 12.462/2011 devem se basear em orçamento
sintético tão detalhado quanto possível, balizado pelo Sinapi e/ou
Sicro, devidamente adaptadas às condições peculiares da obra, con-
forme o caso, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a
avaliação aproximada baseada em outras obras similares serem rea-
lizadas somente nas frações do empreendimento não suficientemente
detalhadas pelo anteprojeto, em prestígio ao que assevera o art. 1º,
§1º, inciso IV c/c art. 8º, §§ 3º e 4º, todos da Lei 12.462/2011;

9.1.6. quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica
para abalizar o valor do empreendimento - ou fração dele -, con-
sideradas as disposições do subitem anterior, dentre duas ou mais
técnicas estimativas possíveis, utilize a que viabilize a maior precisão
orçamentária;

ACÓRDÃO Nº 1509/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 15, 143, inciso V, 169,
inciso V, 232 do RI/TCU e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer
da presente solicitação, por ausência de legitimidade do interessado, e
arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão ao solicitante.

1. Processo TC-026.688/2012-3 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria do Patrimônio da União - MP

(00.489.828/0009-02).
1.2. Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 22/2013 - Plenário
Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 1510 a 1554 e 1562, a seguir transcritos
e incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.
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9.1.7. justifique, no bojo do processo licitatório, o balan-
ceamento conferido para as notas técnicas das licitantes, como tam-
bém a distribuição dos pesos para as parcelas de preço e técnica, em
termos da obtenção da melhor proposta, buscando, em razão do que
dispõe o § 3º, do art. 9º, da Lei 12.462/2011, a valoração da me-
todologia ou técnica construtiva a ser empregada e não, somente, a
pontuação individual decorrente da experiência profissional das con-
tratadas ou de seus responsáveis técnicos;

9.2. encaminhar cópia desta Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram:

9.2.1. à Infraero;
9.2.2. ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e

à Advocacia Geral da União, tendo em vista o teor do Parecer-
AGU/RA nº 03/2012;

9.2.3. ao Ministério do Esporte;
9.2.4. ao Dnit;
9.2.5. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.2.6. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal.

9.2.7. aos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios
sede da Copa do Mundo 2014;

9.2.8.à Casa Civil da Presidência da República; e
9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1510-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1511/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 015.526/2012-7.
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Paraná - Secex/PR.
3.1. Responsáveis: Herivelto Moreno (CPF 323.806.749-49),

João Carlos de Oliveira (CPF 448.433.219-15) e Tapalam - Cons-
truções e Empreendimentos Ltda. (CNPJ 00.481.987/0001-03).

4. Unidade: Município de Apucarana/PR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR.
8. Advogado: Sandro Bernardo da Silva (OAB/PR 43.316).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná -
Secex/PR, em decorrência de irregularidades identificadas na exe-

cução dos contratos de repasse firmados entre o Ministério das Ci-
dades e o Município de Apucarana/PR.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária do Plenário, ante as razões ex-
postas pela relatora e com fundamento nos artigos 24 a 26; 28, inciso
II; e 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 235; 237 e 268, inciso II, do
Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. aplicar a João Carlos de Oliveira, ex-prefeito municipal,
e a Herivelto Moreno, ex-secretário municipal de Obras e Serviços
Públicos, multa individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos
legais calculados da data deste acórdão até a data do pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias a contar do recebimento das notificações e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.7. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. determinar à Caixa Econômica Federal que, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, examine a
adequação dos preços objeto das concorrências públicas 4 e 5/2012,
conduzidas pelo Município de Apucarana/PR na execução dos con-
tratos de repasse 0374371-88/2011 (Siafi 767975) e 0369461-70/2011
(Siafi 764135), com as composições de custos unitários do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -
Sinapi ou do Sistema de Custos Rodoviários - Sicro e, no caso de
constatar sobrepreço/superfaturamento, adote as medidas cabíveis no
sentido de cobrar os valores pagos em excesso, inclusive instauração
de tomada de contas especial, se necessário.

9.9. determinar à Secex/PR que monitore o cumprimento da
deliberação contida no subitem anterior; e

9.10. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do re-
latório e do voto que o fundamentaram, aos responsáveis, ao Mu-
nicípio de Apucarana/PR e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1511-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes
(Relatora).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO 1512/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 018.223/2009-0.
2. Grupo II - Classe I - Administrativo (Pedido de Re-

consideração).
3. Interessada: União dos Auditores Federais de Controle

Externo - Auditar (CNPJ 03.636.008/0001-37).
4. Unidade: Tribunal de Contas da União.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Consultoria Jurídica - Conjur e Se-

cretaria-Geral de Administração - Segedam.
8. Advogados: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

(OAB/DF 13.802) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reconsideração, formulado pela União dos Auditores Federais de
Controle Externo - Auditar com fundamento no art. 106 da Lei
8.112/1990, da deliberação adotada por meio do acórdão 536/2010 -
Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária do Plenário, diante das razões ex-
postas pela relatora e com fundamento no art. 106 da Lei 8.112/1990,
em conhecer do pedido de reconsideração e arquivá-lo por perda de
objeto.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1512-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes
(Relatora).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1513/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 038.048/2011-6.
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Star Service Terceirização Ltda.

(05.633.212/0001-20); Talimpo Serviços de Limpeza Ltda.
( 0 3 . 11 6 . 7 0 6 / 0 0 0 1 - 0 1 )

3.2. Responsáveis: Marcelo de Paiva Cavalcanti
(029.776.854-99); Marcos Antônio Fernandes de Queiroz
(199.963.224-91).

4. Unidade: Prefeitura de Mossoró - RN.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(Secex/RN).
8. Advogados constituídos nos autos: Klaus de Pinho Pessoa

Borges - OAB-CE 12.861 e Antônia Katiuscia Nogueira Luma -
OAB-CE 22.304.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada por Talimpo Serviços de Limpeza Ltda., dando notícia de
indícios de irregularidade Pregão Presencial 83/2011-GES, realizado
pela Prefeitura de Mossoró, com recursos do SUS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer da presente Representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente, com fundamento nos arts. 235,
parágrafo único, e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU;

9.2 rejeitar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas por Marcelo de Paiva Cavalcanti e Marcos Antônio Fernandes
de Queiroz, com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, aplicar, individualmente, a esses responsáveis,
multa no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 9.000,00 (nove mil
reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno, o
recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente a partir da data do presente acórdão, até a data do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do inciso II do art. 28
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.4. determinar à Prefeitura de Mossoró-RN que:
9.4.1 não prorrogue o contrato celebrado com a empresa Star

Service Terceirização Ltda., em decorrência do Pregão Presencial
8 3 / 2 0 11 - G E S ;

9.4.2 encaminhe à Secex/RN cópia do novo procedimento
licitatório realizado em substituição ao Pregão Presencial 83/2011-
GES, tão logo publicado;

9.5. determinar à Secex/RN que monitore o cumprimento
desta deliberação e represente a este Tribunal caso observada qual-
quer irregularidade no novo procedimento licitatório realizado;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e voto que a fundamentam, para a Prefeitura de Mossoró-
RN.

9.7 arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1513-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1514/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 046.138/2012-9.
1.1. Apenso: 001.067/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Jaraguá Indústrias Mecânicas S/A

(60.395.126/0001-34); Secretaria de Controle Externo - Alagoas
(00.414.607/0002-07).

3.2. Responsável: Rosiana Lima Beltrão Siqueira
(347.472.494-00).

4. Unidade: Companhia Docas do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex/AL).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam re-

presentação formulada pela Secex/AL, com fulcro no art. 86, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em face da celebração de
contrato de uso temporário de área portuária em Maceió com a
empresa Jaraguá Industrias Mecânicas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento In-
terno do TCU, e no art. 132 da Resolução TCU 191/2006..

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente;

9.2. dar conhecimento da presente deliberação à Companhia
Docas do Rio Grande do Norte, à Antaq e aos demais interessados
arrolados nos autos.

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1514-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1515/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 046.920/2012-9
2. Grupo II - Classe VII - Representação
3. Interessada: Empresa EIT Construções S/A (CNPJ:

13.424.192/0001-05).
4. Unidade: Secretaria Especial de Portos da Presidência da

República - SEP/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Por-

tuárias, Hídricas e Ferroviárias - SecobHidro.
8. Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Representação, com pedido de medida cautelar, formulada ao Tri-
bunal pela Empresa EIT Construções S/A., com fundamento no art.
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em decorrência de supostas irregu-
laridades na Concorrência Internacional SEP/PR 1/2012, conduzida
pela Secretaria Especial de Portos da Presidência da República -
SEP/PR.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento
Interno do Tribunal c/c o art. 132, inciso VI, da Resolução-TCU
191/2006, conhecer da presente Representação, para, no mérito, con-
siderá-la parcialmente procedente;

9.2 indeferir o requerimento de cautelar formulado pela em-
presa Empresa EIT Construções S/A., ante a ausência dos requisitos
indispensáveis à adoção dessa medida;

9.3. determinar à Secretaria Especial de Portos da Presi-
dência da República - SEP/PR que exija da licitante declarada ven-
cedora do certame, antes da assinatura do contrato, o detalhamento
das parcelas envolvidas e o quantitativo real necessário nas com-
posições de custo unitário do item "equipamentos" (composição au-
xiliar 4), incluindo a mão de obra operacional e demais elementos
formadores do custo (depreciação, juros, manutenção, reparos, com-
bustível e outros), e do item "materiais de desgaste" (composição
auxiliar);

9.4. dar ciência desta deliberação à Secretaria Especial de
Portos da Presidência da República - SEP/PR e à empresa Repre-
sentante, encaminhando-se-lhes cópia do presente Acórdão, bem co-
mo do Relatório e do Voto que o fundamentam; e

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1515-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1516/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.072/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Construções, Consultoria e Serviços Ibia-

paba Ltda. (CNPJ 02.557.792/0001-25).
3.2. Responsável: Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará (10.744.098/0001-45).
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Ceará.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela empresa Construções, Consultoria e Serviços Ibiapaba
Ltda. acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Edital de Con-
corrência 002/2013, promovido pelo Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE -, para construção dos campi
Horizonte e Boa Viagem, no valor estimado de R$ 15.324.369,51.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
e com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, e no art.
1º, inciso XXVI, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c com o art. 237, VII, do
Regimento Interno do TCU, e considerá-la prejudicada, por perda de
objeto;

9.2. notificar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará, nos termos do art. 179, § 6º, do Regimento
Interno do TCU, que:

9.2.1. a jurisprudência desta Corte é pacífica ao reconhecer
que a exigência de atestados de capacidade técnico-operacional deve
limitar-se aos mínimos que garantam a qualificação técnica das em-
presas para a execução do empreendimento, não se aceitando exi-
gências excessivas, a exemplo da comprovação de experiência em
percentual superior a 50% dos quantitativos a executar;

9.2.2. à luz do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
e do art. 3º da Lei 8.666/1993, para cada lote em disputa as regras
licitatórias aplicam-se como se fossem em certames diferentes, não
devendo haver exigência de acumulação de atestados de capacidade
técnico-operacional;

9.2.3. a contratação sob o regime de preços unitários vincula
a remuneração do contratado às quantidades de serviço efetivamente
executadas, conforme disposto no art. 6º, inciso VIII, alínea "b", c/c
o art. 65, todos da Lei 8.666/1993;

9.3. dar ciência desta deliberação ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará e à representante;

9.4. arquivar os presentes autos, com fundamento no art.
169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1516-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1517/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.191/2013-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Solicitação.
3. Interessado: Aloizio Mercadante, Ministro de Estado da

Educação.
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro -

UFRJ - MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação,

encaminhada pelo Excelentíssimo Ministro de Estado da Educação,
Aloizio Mercadante, acerca da prorrogação de prazo para apresen-
tação do Relatório de Gestão da Universidade Federal do Rio de
Janeiro - UFRJ, relativo ao exercício de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente solicitação, uma vez preenchidos
os requisitos do art. 7º da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, e
autorizar, em caráter excepcional, o prazo adicional e improrrogável
até 31 de agosto de 2013 para o encaminhamento, em meio mag-
nético, da prestação de contas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro - UFRJ, relativa ao exercício de 2012;

9.2. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, para conhecimento do Senhor Ministro de
Estado da Educação, à Universidade Federal do Rio de Janeiro -
UFRJ, à Controladoria-Geral da União e à Secretaria-Geral de Con-
trole Externo (Segecex);

9.3. encerrar o presente processo e apensá-lo às contas or-
dinárias da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, relativas
ao exercício de 2012.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1517-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1518/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº: TC-020.345/2004-9.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Cláudio Melo Colaço (CPF: 059.571.259-

20), Hassan Gebrin (CPF 004.062.281-91), Sylvio Sniecikovski (CPF:
003.863.169-53), Antonio João Ribeiro Prestes (CPF: 772.124.877-
91), R-Prestes Representações Internacionais Ltda. (CNPJ:
02.746.114/0001-00), Zait-ZTR do Brasil Representações Ltda.
(CNPJ: 03.577.593/0001-41), Progress Assessoria e Representações
Ltda. (CNPJ: 05.092.148/0001-17), NBQ Assessoria e Representação
Ltda. (CNPJ: 03.148.110/0001-93).

4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
E C T.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: Cláudio Melo Colaço

(OAB/PR 8612), Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098), Antônio Perilo
Teixeira Netto (OAB/DF 21.359), Paulo Cardoso Pires (OAB/DF
23.668), Carlos Adauto Virmond Vieira (OAB/SC 6.544), Jovenil de
Jesus Arruda (OAB/SC 12.065), Júlio Assis Gehlen (OAB/PR
13.062) e Lis Caroline Bedin (OAB/PR 31.105).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos pelos Srs. Cláudio Melo Colaço, Hassan
Gebrin, Sylvio Sniecikovski e Antonio João Ribeiro Prestes, bem
como pelas empresas R-Prestes Representações Internacionais Ltda.,
Zait-ZTR do Brasil Representações Ltda., Progress Assessoria e Re-
presentações Ltda., e NBQ Assessoria e Representação Ltda., contra
o Acórdão 97/2011 - Plenário, mantido pelo Acórdão 1.200/2011 -
Plenário, que julgou irregulares suas contas, condenando-os ao re-
colhimento do débito decorrente do pagamento e/ou recebimento in-
devido de agenciamento.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos,
com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/92, para,
no mérito, dar-lhes provimento;

9.2. reformar o Acórdão 97/2011 - Plenário, para excluir os
itens 9.2 e 9.3, bem como alterar a redação do item 9.1, que passa a
ser a seguinte:

"9.2. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Cláudio
Melo Colaço, Hassan Gebrin e Sylvio Sniecikovski, solidariamente
com as empresas NBQ Assessoria e Representação Ltda, Progress
Assessoria e Representações Ltda, R-Prestes Representações Inter-
nacionais Ltda. e Zait-Ztr do Brasil Representações Ltda., com fulcro
nos arts. 1º, inciso I e 16, inciso II, da Lei 8.443/92, dando-lhes
quitação;";

9.3. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
do Voto que a fundamentam, aos recorrentes e à Procuradoria da
República no Estado de Santa Catarina.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1518-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1519/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.566/2000-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração
3. Embargante: Eugênio de Sá Coutinho Filho (111.927.985-

20)
4. Órgão: Município de Gonçalves Dias/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: Antônio Glaucius de

Morais (OAB/DF 15.720), Emanuel Cardoso Pereira (OAB 18.168),
Altivo Aquino Menezes (OAB/DF 25.416), Bruna Borges da Costa
Aguiar (OAB/DF 32.590), Carlos Seabra de Carvalho Coelho
(OAB/MA 4.773), Ériko José Domingues da Silva Ribeiro (OAB/MA
4.835) e outros

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes Embargos de De-

claração opostos pelo Sr. Eugênio de Sá Coutinho Filho contra o
Acórdão 96/2013-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer dos presentes Embargos de Declaração, nos
termos dos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 287 do
RITCU, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2 manter, em seus exatos termos, o Acórdão embargado;
9.3 dar ciência desta decisão ao embargante, remetendo-lhe

cópia do Acórdão que vier a ser proferido, bem como do Relatório e
do Voto que o fundamentarem.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1519-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1520/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.493/2011-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Nilo Sérgio Holanda Gomes Filho
3.2. Responsáveis: Carlos Augusto da Silva Viana

(133.074.523-04); José Airton de Vasconcelos Filho (208.176.573-
04); José Francisco Ferreira Barbosa (156.691.303-91) e Lourivaldo
Rodrigues de Sousa (240.006.553.53).

4. Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do
Seguro Social em Teresina/PI.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Sr. Nilo Sérgio Holanda Gomes Filho, sócio da so-
ciedade empresária A&F Construções Civil Ltda., acerca de possíveis
irregularidades nas Concorrências 008/2010, 003/2010, 006/2010,
002/2010, 001/2010, 009/2010 e 010/2010, abertas pela Gerência
Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Teresina/PI,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fulcro nos arts.
235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do
TCU c/c o art. 113, §1º, da Lei 8.666/1993, para no mérito considerá-
la procedente;

9.2aplicar, individualmente, com base no art. 58, incisos II e
III, da Lei 8.443/1992, a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) aos
Srs. José Francisco Ferreira Barbosa, José Airton de Vasconcelos
Filho e Lourivaldo Rodrigues de Sousa;

9.3.aplicar, com base no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992,
a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao Sr. Carlos Augusto da
Silva Viana;

9.4 fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU -
RI/TCU), o recolhimento das referidas importâncias ao Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao do
término do prazo estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar:
9.5.1 a cobrança judicial das dívidas, na hipótese de não ser

atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443/1992;

9.5.2desde logo, caso venha a ser solicitado, o parcelamento
das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do art. 217
do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela dos devidos en-
cargos legais até o devido pagamento, esclarecendo que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RI/TCU);

9.6.ordenar, com fulcro no art. 47 da Lei 8.443/1992, no art.
252 do Regimento Interno e no art. 43 da Resolução-TCU 191/2006,
a instauração de processo específico de tomada de contas especial, a
partir da reprodução de cópia dos elementos pertinentes deste feito,
com vistas à quantificação do débito e identificação dos responsáveis
pelo suposto dano ao erário verificado no contrato decorrente da
Concorrência 1/2010, cujo preço - R$ 1.427.586,86 - encontrava-se
acima da planilha orçamentária - R$ 1.159.911,37;

9.7.determinar à Secex/PI que, no âmbito do processo sus-
citado no item anterior:

9.7.1.realize todas as diligências necessárias à apuração do
feito e verifique o impacto das eventuais alterações contratuais ad-
vindas dos termos aditivos no suposto débito;

9.7.2.examine a ocorrência de irregularidade semelhante nos
demais contratos decorrentes das Concorrências 008/2010, 003/2010,
006/2010, 002/2010, 009/2010 e 010/2010, ocasião em que deverá
propor a instauração de processos específicos de tomadas especiais
para cada uma das avenças supramencionadas, caso identifique a
existência de indício de dano.

9.8 encaminhar cópia dessa deliberação, assim como do Re-
latório e Voto que a fundamentam ao interessado.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1520-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

(007.358.920-91); Gustavo de Faria Theodoro (253.939.188-52); Ha-
rildo Escolastico da Silva (108.222.241-00); Italo Milhomem Santos
Zikemura (018.919.311-56); Ivan Ferreira Domingues (143.610.271-
53); Ivonete Bitencourt Antunes Bittelbrunn (572.359.021-91); Jair
Marcos Moreira (322.555.941-53); Jair Vicente de Oliveira
(070.466.771-15); Jair de Oliveira Souza (139.181.681-15); Joao Jair
Sartorelo (332.982.548-00); Jodenir Calixto Teixeira (528.863.101-
82); Jose Antonio Menoni (005.231.588-66); José Augusto Santana
(254.761.737-49); João Ricardo Filgueiras Tognini (365.302.201-00);
Leandro Sauer (397.793.940-87); Lenice Carrilho de Oliveira Moreira
(200.396.111-91); Luci Galharte Pinto (102.681.111-20); Lucia Re-
gina Vianna Oliveira (164.377.801-34); Luiz Carlos de Mesquita
(776.688.398-87); Luiz Mário Franca (677.167.258-15); Manoel Ca-
tarino Paes Pero (051.554.601-15); Marcelo Gomes Soares
(777.024.251-72); Marco Aurelio Machado de Oliveira (390.946.341-
04); Marco José Santos Silva (910.290.901-49); Maria Zenilda Inacio
Cintra (068.203.791-53); Marize Terezinha Lopes Pereira Peres
(293.414.859-91); Paulo Roberto Haidamus de Oliveira Bastos
(271.897.321-87); Roberto Assad Pinheiro Machado (642.834.707-
59); Ronaldo Alves Ferreira (558.742.741-20); Ronaldo Rodrigues
(202.161.731-91); Rosa Maria Fernandes de Barros (430.736.207-10);
Rosana Carla Gonçalves Gomes Cintra (466.461.591-49); Rosana
Mara Giordano de Barros (073.790.211-68); Sandra Regina Camargo
(321.650.641-04); Sebastião Luiz de Mello (142.501.011-34); Silmar
de Fatima Lima Ramos (322.022.611-68); Silva Regina Nascimento
Ribeiro (489.233.381-68); Sinai Rodrigues da Silva (271.701.791-72);
Sival Ribeiro de Resende (543.701.671-91); Sylvio de Oliveira Filho
(034.122.798-62); Valdir Souza Ferreira; Vilma Eliza Trindade
(162.479.491-20); Vlademir Sergio Bondarczuk (447.918.601-87);
Yara Maria Passos Viana (173.419.571-15).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul - MEC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
8. Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli

(OAB/DF nº 12.250) e Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF n°
10.969).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de

Contas da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
FUFMS, atinente ao exercício de 2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelas
Sras. Sabina Avelar Koga e Célia Maria Silva Corrêa Oliveira;

9.2. excluir a Sra. Sabina Avelar Koga do rol de respon-
sáveis;

9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Manoel Catarino Paes Peró, Cezar Augusto Carneiro Benevides, Se-
bastião Luiz de Mello e Fernando Massamori Asato e pela Sra. Rosa
Maria Fernandes de Barros;

9.4. incluir o Sr. Fernando Massamori Asato no rol de res-
ponsáveis;

9.5. com fulcro nos artigos 1º, I; 16, III, b, e 19, parágrafo
único, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Srs.
Manoel Catarino Paes Peró, Cezar Augusto Carneiro Benevides, Se-
bastião Luiz de Mello e Fernando Massamori Asato e da Sra. Rosa
Maria Fernandes de Barros;

9.6. com fundamento no art. 58, I, da Lei nº 8.443/1992,
aplicar aos Srs. Manoel Catarino Paes Peró, Cezar Augusto Carneiro
Benevides, Sebastião Luiz de Mello e Fernando Massamori Asato e à
Sra. Rosa Maria Fernandes de Barros multas individuais nos valores
abaixo indicados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
das respectivas notificações, para que comprovem perante o Tribunal,
na forma prevista no art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente a contar do dia seguinte ao
término do prazo ora fixado até a data do efetivo recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

Nome do responsável Valor (R$)
Manoel Catarino Paes Peró 15.000,00 (quinze mil reais)
Cezar Augusto Carneiro Benevi-
des

4.000,00 (quatro mil reais)

Sebastião Luiz de Mello 12.000,00 (doze mil reais)
Fernando Massamori Asato 4.000,00 (quatro mil reais)
Rosa Maria Fernandes de Barros 4.000,00 (quatro mil reais)

9.7. em conformidade com o art. 217 do Regimento Interno
do TCU, autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado;

9.8. em consonância com o estabelecido no art. 28, I, da Lei
Orgânica do TCU, autorizar o desconto integral ou parcelado das
dívidas nas remunerações dos responsáveis, observado o percentual
mínimo estabelecido no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.9. com fundamento no disposto no art. 28. II, da Lei nº
8.443/1992, autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não sejam
atendidas as notificações e sejam frustradas as providências auto-
rizadas nos dois itens anteriores;

9.10 nos termos dos arts. 1º, I; 16, I, e 17 da Lei nº
8.443/1992, julgar regulares as contas da Sra. Célia Maria Silva
Corrêa Oliveira e dos responsáveis arrolados nestes autos ainda não
mencionados na parte dispositiva deste Acórdão, dando-lhes quitação
plena;

9.11. dar ciência à FUFMS acerca das seguintes ocorrên-
cias:

9.11.1. a movimentação financeira do PAS-UFMS foi par-
cialmente contabilizada fora do SIAFI, em desobediência ao disposto
no art. 26 da Portaria MPOG/SRH nº 1.983/2006;

9.11.2. não exigência de apresentação do detalhamento do
LDI (Lucros e Despesas Indiretas), que é utilizado para compor os
custos em licitações de obras (Concorrência nº 6/2008 e Tomadas de
Preços nº 11/2008, nº 10/2008 e nº 3/2007), o que viola o disposto no
art. 7º, § 2º, II, da Lei nº 8.666/1993;

9.11.3. cômputo irregular do Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no cálculo
do LDI ou na planilha de custo direto, uma vez que esses tributos
possuem natureza direta e pessoal, o que viola o disposto na Súmula
254 do Tribunal de Contas da União;

9.11.4. inclusão dos itens Administração Local, Instalação de
Canteiro e Acampamento e Mobilização e Desmobilização no LDI,
quando deveriam constar da planilha orçamentária, visando conferir
maior transparência;

9.11.5. não exigência de que os licitantes detalhem a com-
posição do LDI e dos respectivos percentuais praticados, o que in-
fringe o disposto na Súmula 258 do Tribunal de Contas da União;

9.11.6. inexistência de estudos que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica de uma licitação independente para adquirir
equipamentos ou materiais que correspondam a um percentual ex-
pressivo das obras, com o objetivo de proceder ao parcelamento do
objeto previsto no art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. Caso seja
comprovada sua inviabilidade, deve ser aplicado um LDI reduzido em
relação ao percentual adotado para o empreendimento, pois não é
adequada a utilização do LDI de obras civis para a compra daqueles
bens, consoante estabelecido na Súmula 253 do Tribunal de Contas da
União;

9.11.7. inexistência de projeto básico suficiente para embasar
a elaboração do orçamento das obras (Concorrência nº 6/2008; To-
madas de Preços nº 11/2008, nº 10/2008 e nº 3/2007), em desacordo
com o art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/1993;

9.11.8. início de licitações para execução de obras sem pro-
jeto básico ou executivo devidamente atualizado e em perfeitas con-
dições de ser executado ou aprovação de relatórios de revisão do
projeto que o ignore ou o desvirtue total ou parcialmente, ressalvada
alterações pontuais sem grandes repercussões financeiras, como dis-
põe a Súmula 261 do Tribunal de Contas da União;

9.11.9. admissão de projeto executivo que enseja alterações
significativas nos quantitativos dos serviços mais relevantes, em ter-
mos financeiros, estimados pelo projeto básico e nas principais so-
luções técnicas nele adotadas. Note-se que é viável atribuir às em-
presas contratadas, como encargo e desde que expressamente previsto
no edital, a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo da
obra, cujo principal escopo é o de continuação e detalhamento do
projeto básico;

9.11.10. utilização de projeto básico inepto, que redunda em
alterações relevantes no objeto contratado, o que caracteriza a vio-
lação do art. 6º, IX, da Lei nº 8.666/1993;

9.11.11. descumprimento do princípio da publicidade, ins-
culpido no caput do artigo 37 da Constituição Federal, e da Portaria
Interministerial MP/MF/MCT nº 127/2008, mais especificamente
quanto à divulgação do programa de governo a ser executado me-
diante descentralização, ao estabelecimento de critérios de seleção das
propostas e à utilização do Sincov;

9.11.12. celebração de contratos de locação de equipamentos
com prazos de vigência superiores a 48 meses, o que viola o disposto
no art. 57, IV, da Lei nº 8.666/1993;

10. com fulcro no art. 8°, § 1°, da Lei nº 8.443/1992, de-
terminar à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
que, caso ainda não o tenha feito, instaure a devida tomada de contas
especial no âmbito do Convênio nº 40/2008 (Siafi nº 631.107), fir-
mado com a Fapec, cujo objeto era o Proinfantil - Programa de
Formação Inicial para Professores em Exercício na Educação Infantil
2ª etapa, com vistas a identificar os responsáveis e quantificar o dano
ao erário ocorrido na execução do ajuste em questão, fixando em 180
(cento e oitenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos e en-
caminhamento dos autos ao Controle Interno, o que deverá ser com-
provado perante este Tribunal, em função das constatações relatadas
pela CGU no Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 224.852
(exercício de 2008 - subitem 3.2.2.5), quais sejam:

ACÓRDÃO Nº 1521/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.231/2009-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Prestação de contas

relativa ao exercício de 2008
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul - MEC (15.461.510/0001-33)
3.2. Responsáveis: Ademar Macedo dos Santos

(108.020.021-53); Alfredo Vicente Pereira (108.906.881-68); Aman-
cio Rodrigues da Silva Júnior (827.614.268-00); Amaury de Souza
(932.360.938-20); Andreia Costa Maldonado (781.051.611-68); An-
tonio Firmino de Oliveira Neto (298.134.761-68); Artemisia Mesouita
de Almeida (102.437.633-87); Aurelio Ferreira (051.461.781-00);
Carla Muller (312.939.051-00); Carlos Martins Júnior (003.618.278-
81); Cauan Gama Cabral (019.155.051-51); Celina Aparecida Garcia
de Souza Nascimento (178.487.251-20); Celio Vieira Nogueira
(239.033.252-87); Cesar Ayala Magalhães (067.512.768-85); Cezar
Augusto Carneiro Benevides (498.962.617-68); Cicero Lacerda Faria
(039.452.601-59); Claudio Cesar da Silva (367.818.351-49); Cristiane
de Paula Gravena Barros (273.915.598-06); Célia Maria Silva Corrêa
Oliveira (018.751.938-20); Dulce Maria Tristao (164.380.271-20);
Edna Batista (079.993.968-42); Eduardo Velasco de Barros
(030.825.711-15); Elcio Roberto Queiroz Campos (140.301.101-00);
Erivan da Silva (337.838.531-68); Everton da Silva Neiro
(884.973.999-00); Fabrício Simplicio Maia (038.837.886-78); Fernan-
do Massamori Asato (106.592.771-15); Flavio Dantas dos Santos
(073.582.291-34); Gilberto Begena (174.789.369-20); Gualberto No-
gueira de Leles (085.946.608-63); Gustavo José Remião Maciel
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10.1. possível identidade de objeto com o Convênio nº
82/2007 (Siafi nº 598.064);

10.2. pagamento de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) à
servidora gestora (matrícula 3.174.478) do Convênio nº 40/2008, a
título de bolsa, em desacordo com os subitens 9.2.12 e 9.2.22 do
Acórdão nº 2.731/2008 - Plenário;

10.3. pagamento de despesas no valor de R$ 23.749,00 (vinte
e três mil, setecentos e quarenta e nove reais) à empresa Aquidauana
Viagens e Turismo Ltda., sem a devida comprovação, em desacordo
com o artigo 27 da IN/STN nº 1/1997;

10.4. pagamento de despesas no valor de R$ 15.175,12
(quinze mil, cento e setenta e cinco reais e doze centavos) à empresa
União Empreendimentos Turísticos e Hoteleiros S/A, sem a reali-
zação de certame licitatório, em desacordo com o artigo 27 da
IN/STN nº 1/1997;

10.5. indícios de simulação dos Convites nº 37/2008 e nº
38/2008;

11. determinar à Secex/MS que monitore o cumprimento da
determinação acima, por meio de processo específico, devidamente
autuado para esse fim, nos termos do art. 42, caput, da Resolução
TCU nº 191/2006.

12. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1521-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Re-
lator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1522/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.870/2009-5
2. Grupo I - Classe de Assunto I: Pedido de Reexame (em

Relatório de Auditoria)
3. Interessados: Márcio Guimarães de Aquino (CPF

631.403.497-34), Cid Ney Santos Martins (CPF 384.115.987-72),
Olímpio Luiz Pacheco de Moraes (CPF 800.430.117-72) e Wagner de
Carvalho Garcia (CPF 119.577.866-04)

4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (DNIT)

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Rafael Martins

(OAB/DF 19274) e Davi Beltrão de Rossiter Corrêa (OAB/DF
36998)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria que, nesta oportunidade, versam sobre pedidos de re-
exame interpostos em relação ao Acórdão nº 2664/2012-TCU-Ple-
nário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelos Srs.
Márcio Guimarães de Aquino, Cid Ney Santos Martins, Olímpio Luiz
Pacheco de Moraes e Wagner de Carvalho Garcia, com fundamento
no art. 48 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhes provi-
mento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1522-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1523/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.903/2009-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (Dnit); Fundo da Marinha Mercante; Valec Engenharia,
Construções e Ferrovias S.A.; Ministério dos Transportes (vincula-
dor).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Relatório de Auditoria realizada no Ministério dos Transportes (MT)
com o objetivo de verificar a evidenciação contábil da programação
institucional e da situação patrimonial do órgão a partir dos resultados
gerais do exercício de 2009, em comparação com os do exercício de
2008, demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Finan-
ceiro, no Balanço Patrimonial e na Demonstração das Variações Pa-
trimoniais, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência à Presidência da República, por intermédio
do Gabinete Civil, sobre a necessidade de cumprimento da exigência
do art. 167, VIII, da Constituição Federal, bem como do art. 26 da
Lei de Responsabilidade Fiscal no sentido de que a utilização de
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social destinados a
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos
somente sejam realizados com a existência de autorização legislativa
específica àquela entidade que permita que o Poder Executivo efetue
essa utilização;

9.2. dar ciência ao Ministério dos Transportes e à Secretaria
de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento sobre a ne-
cessidade do correto enquadramento de créditos adicionais, nos ter-
mos dos incisos II, VII e VIII do art. 16 do Decreto 6.081, de
12/4/2007, e alterações posteriores, para que créditos adicionais que
não cumprem os requisitos de urgência e imprevisibilidade não sejam
encaminhados sob a forma de créditos extraordinários;

9.3. determinar, com fulcro no art. 250 do RI/TCU, à Se-
cretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e à Con-
troladoria Geral da União - CGU que, em 90 (noventa) dias, a contar
da ciência do presente Acórdão, incluam as despesas sem a devida
cobertura orçamentária do Ministério dos Transportes, e de outros
órgãos da União, no quadro demonstrativo da Dívida Consolidada da
União do Relatório de Gestão Fiscal, nos termos do § 1º do inciso V,
combinado com o inciso I e caput do art. 29 da Lei Complementar
101, de 4/5/2000;

9.4. determinar, com fulcro no art. 250 do RI/TCU, ao Mi-
nistério dos Transportes, ao Departamento do Fundo da Marinha
Mercante e à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão que, em 90 (noventa) dias, a
contar da ciência do presente Acórdão, promovam a regularização dos
valores do passivo "2.1.2.1.1.11.00 - Fornecedores por insuficiência
de créditos/recursos" do Departamento do Fundo da Marinha Mer-
cante do Ministério dos Transportes, em cumprimento ao que es-
tabelece o inciso II do art. 167 da Constituição;

9.5. determinar à Semag que, em processo autônomo, pro-
mova a oitiva do Ministério dos Transportes, sobre:

9.5.1. o descumprimento da exigência do art. 167, VIII, da
Constituição Federal, bem como do art. 26 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, devido à utilização de recursos dos orçamentos fiscal
e da seguridade social destinados a suprir necessidade ou cobrir
déficit de empresas, fundações e fundos realizados sem a devida
autorização legislativa específica ao Ministério dos Transportes para
que efetue essa utilização;

9.5.2. a falha constante do balanço orçamentário das de-
monstrações financeiras do Ministério dos Transportes do exercício
de 2008, relativo à duplicação indevida do registro da receita de
contribuição de natureza 12.20.18.00 denominada Cota Parte do Adi-
cional do Frete para Renovação da Marinha Mercante, cuja realização
em 2008 foi de R$ 2.213.454.798,00, mas teve registro duplicado
para R$ 4.426.909.595,00, e das despesas de inversão financeira, cuja
execução foi de R$ 2.122.248.050,00, mas que teve registro de R$
4.244.496.099,00;

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam:

9.6.1. à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional;

9.6.2. à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle -
CFFC, da Câmara dos Deputados;

9.6.3. à Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle - CMA, do Senado;

9.6.4. à Secretarias do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda;

9.6.5. à Controladoria Geral da União - CGU;
9.6.6. ao Ministério dos Transportes;
9.6.7. à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A;
9.6.8. ao Fundo da Marinha Mercante;
9.6.9. ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-

portes (Dnit).

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1523-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

ACÓRDÃO Nº 1524/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.009/2010-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante: Bradiv indústria e Comércio Ltda
4. Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -

E m b r a p a / M A PA .
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-

cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
8. Advogado constituído nos autos: Cynthia Póvoa de Ara-

gão OAB/DF 22.298

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

presentação com pedido de medida cautelar, inaudita altera pars,
interposta pela empresa Bradiv Indústria e Comércio Ltda. relatando
possíveis irregularidades cometidas pela Empresa Brasileira de Pes-
quisa Agropecuária - Embrapa nos Pregões Eletrônicos 44/2010 e
61/2010.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 113, §1º, da Lei
8.666/93 c/c o art. 235 e art. 237, inciso VII, do Regimento Interno
do TCU, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos res-
ponsáveis senhor Itamar de Sales Reis; senhora Francesca Pereira
Cardoso Azevedo e senhor Vander Roberto Bisinoto, por serem in-
suficientes para elidir as irregularidades a eles imputadas, descritas,
respectivamente, nos parágrafos 12, 25 e 30 do relatório;

9.3. aplicar aos responsáveis a multa prevista no inciso II do
art. 58, da Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a" do Regimento Interno do TCU), o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
a partir da data do presente Acórdão, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92 a cobrança judicial da dívida caso não atendia a no-
tificação;

9.5. determinar à Embrapa que se abstenha de prorrogar o
Contrato 13600.11/0011-1-01, celebrado com a empresa Div Design,
em face da irregularidade constatada na licitação que o originou;

9.6. dar ciência à Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - Embrapa de que:

9.6.1. a inclusão em editais de licitação de cláusulas exigindo
a apresentação de certificação do produto de acordo com norma da
ABNT, sem o devido parecer técnico justificando a exigência, res-
tringe o caráter competitivo do certame, contrariando o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal e o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei
8.666/93;
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9.6.2. caso decida realizar nova contratação dos serviços de
montagem e desmontagem de divisórias e outros, deve promover a
regular licitação, não cabendo a contratação com fulcro no art. 24, IV,
da Lei 8.666/93;

9.7. encaminhar à Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária - Embrapa, à Representante e à empresa Div Design In-
dústria e Comércio de Paredes Divisórias Ltda., cópia da presente
deliberação.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1524-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1525/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.695/2012-7
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Cellsystem Ltda. ME (CNPJ nº

97.271.845/0001-53).
4. Entidades: Departamento de Engenharia e Construção do

Exército; Fundo do Exército; Colégio Militar de Brasília.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RS.
8. Advogados constituídos nos autos: Diego Felix Chaves

(OAB/RS 54.235) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Cellsystem Ltda. ME (CNPJ nº 97.271.845/0001-53), por ter
apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às con-
dições para usufruir das vantagens previstas na Lei Complementar nº
123/2006, beneficiando-se de tratamento diferenciado destinado a
ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Cellsystem Ltda. ME (CNPJ nº
97.271.845/0001-53);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Cellsystem Ltda. ME (CNPJ nº 97.271.845/0001-53) ini-
dônea para participar de licitação na Administração Pública Federal
por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Cellsystem Ltda. ME (CNPJ nº
97.271.845/0001-53);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Cellsystem
Ltda. ME (CNPJ nº 97.271.845/0001-53), no Sistema de Cadastra-
mento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1525-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1526/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.703/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Ines Beatriz Warpechowski Pawlowski

(CNPJ 97.271.845/0001-53).
4. Entidades: Supremo Tribunal Federal (STF); Parque de

Material de Eletrônica da Aeronáutica.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RS.
8. Advogados constituídos nos autos: João Carlos Schmitt

(OAB/RS nº 15.624), Genézio Rampon (OAB/RS nº 35.817) e Gus-
tavo Schmitt (OAB/RS nº 85.944).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Ines Beatriz Warpechowski Pawlowski (CNPJ
97.271.845/0001-53), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Ines Beatriz Warpechowski Pawlowski
(CNPJ 97.271.845/0001-53);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Ines Beatriz Warpechowski Pawlowski (CNPJ
97.271.845/0001-53) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Ines Beatriz Warpechowski Pawlowski
(CNPJ 97.271.845/0001-53);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Ines Bea-
triz Warpechowski Pawlowski (CNPJ 97.271.845/0001-53), no Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1526-22/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana

Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1527/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.761/2012-0

2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.

3. Interessado: TCU.

3.1. Responsável: Allasca Comércio Ltda. ME. (CNPJ

68.623.321/0001-86).

4. Entidade: Hospital de Aeronáutica dos Afonsos/RJ.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secex/RJ.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela

empresa Allasca Comércio Ltda. ME. (CNPJ 68.623.321/0001-86),

por ter apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às

condições para usufruir das vantagens previstas na Lei Complementar

nº 123/2006, beneficiando-se de tratamento diferenciado destinado a

ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,

em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento

nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,

para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-

caminhada pela empresa Allasca Comércio Ltda. ME. (CNPJ

68.623.321/0001-86);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,

a empresa Allasca Comércio Ltda. ME. (CNPJ 68.623.321/0001-86)

inidônea para participar de licitação na Administração Pública Federal

por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-

latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Allasca Comércio Ltda. ME. (CNPJ

68.623.321/0001-86);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-

vidências necessárias à atualização do registro da empresa Allasca

Comércio Ltda. ME. (CNPJ 68.623.321/0001-86), no Sistema de Ca-

dastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,

no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas

adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-

croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no

art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,

alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude

formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-

mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples

Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no

art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC

023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.
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10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1527-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1528/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.764/2012-9
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Artlab Produtos Científicos Ltda. - EPP

(CNPJ 01.212.819/0001-85).
4. Entidade: Hospital de Aeronáutica dos Afonsos.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Artlab Produtos Científicos Ltda. - EPP (CNPJ
01.212.819/0001-85)., por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Artlab Produtos Científicos Ltda. - EPP
(CNPJ 01.212.819/0001-85);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Artlab Produtos Científicos Ltda. - EPP (CNPJ
01.212.819/0001-85) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Artlab Produtos Científicos Ltda. - EPP
(CNPJ 01.212.819/0001-85);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Artlab
Produtos Científicos Ltda. - EPP (CNPJ 01.212.819/0001-85), no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1528-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1529/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.766/2012-1

2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.

3. Interessado: TCU.

3.1. Responsável: Bio Serum Distribuição de Produtos La-

boratoriais Ltda. ME (CNPJ 01.581.234/0001-32).

4. Entidade: 56º Batalhão de Infantaria/RJ.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secex/RJ.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela

empresa Bio Serum Distribuição de Produtos Laboratoriais Ltda. ME

(CNPJ 01.581.234/0001-32), por ter apresentado declaração inverí-

dica no sentido de que atendia às condições para usufruir das van-

tagens previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se

de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,

em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento

nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,

para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, a empresa Bio

Serum Distribuição de Produtos Laboratoriais Ltda. ME (CNPJ

01.581.234/0001-32), dando-se prosseguimento ao processo, com fun-

damento no art. 12, §2º, da Lei 8.443/1992;

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,

a empresa Bio Serum Distribuição de Produtos Laboratoriais Ltda.

ME (CNPJ 01.581.234/0001-32) inidônea para participar de licitação

na Administração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-

latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Bio Serum Distribuição de Produtos La-

boratoriais Ltda. ME (CNPJ 01.581.234/0001-32);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-

vidências necessárias à atualização do registro da empresa Bio Serum

Distribuição de Produtos Laboratoriais Ltda. ME (CNPJ

01.581.234/0001-32), no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,

no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas

adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-

croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no

art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,

alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude

formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-

mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples

Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no

art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC

023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1529-22/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana

Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1530/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.767/2012-8
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Biomatec Refrigeração Sociedade Empre-

sarial Ltda (CNPJ 07.713.013/0001-57).
4. Entidade: Centro Tecnológico do Exército.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Biomatec Refrigeração Sociedade Empresarial Ltda (CNPJ
07.713.013/0001-57), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. considerar revel, para todos os efeitos, a empresa Bio-
matec Refrigeração Sociedade Empresarial Ltda (CNPJ
07.713.013/0001-57), dando-se prosseguimento ao processo, com fun-
damento no art. 12, §2º, da Lei 8.443/1992;

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Biomatec Refrigeração Sociedade Empresarial Ltda (CNPJ
07.713.013/0001-57) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Biomatec Refrigeração Sociedade Empre-
sarial Ltda (CNPJ 07.713.013/0001-57);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Biomatec
Refrigeração Sociedade Empresarial Ltda (CNPJ 07.713.013/0001-
57), no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Si-
caf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1530-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1531/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.774/2012-4
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Dentalex Odonto Cirúrgica Ltda EPP

(CNPJ 33.116.856/0001-86).
4. Entidade: 56º Batalhão de Infantaria.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Dentalex Odonto Cirúrgica Ltda EPP (CNPJ
33.116.856/0001-86), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:



Nº 120, terça-feira, 25 de junho de 2013 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062500075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Dentalex Odonto Cirúrgica Ltda EPP (CNPJ
3 3 . 11 6 . 8 5 6 / 0 0 0 1 - 8 6 ) ;

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Dentalex Odonto Cirúrgica Ltda EPP (CNPJ
33.116.856/0001-86) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Dentalex Odonto Cirúrgica Ltda EPP (CNPJ
3 3 . 11 6 . 8 5 6 / 0 0 0 1 - 8 6 ) ;

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Dentalex
Odonto Cirúrgica Ltda EPP (CNPJ 33.116.856/0001-86), no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1531-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1532/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.775/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Distribuidora Real Almeida e Silva Ltda.

(CNPJ 09.137.826/0001-71).
4. Entidades: Grupamento de Unidades Escola; 9ª Brigada de

Infantaria Motorizada.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: Mauro Cléber Rodrigues

Martins (OAB/RJ 135.397).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Distribuidora Real Almeida e Silva Ltda. (CNPJ
09.137.826/0001-71), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Distribuidora Real Almeida e Silva Ltda.
(CNPJ 09.137.826/0001-71);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Distribuidora Real Almeida e Silva Ltda. (CNPJ
09.137.826/0001-71) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Distribuidora Real Almeida e Silva Ltda.
(CNPJ 09.137.826/0001-71);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Distri-
buidora Real Almeida e Silva Ltda. (CNPJ 09.137.826/0001-71), no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no

art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1532-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1533/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.784/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Erdan 2009 Comércio e Serviços LTDA

(CNPJ 10.931.514/0001-14).
4. Entidade: Comando Militar do Leste/RJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: Christiann Nogueira Ge-

nú Leão (OAB/RJ 102.837).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Erdan 2009 Comércio e Serviços LTDA (CNPJ
10.931.514/0001-14), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se de tra-
tamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Erdan 2009 Comércio e Serviços LTDA
(CNPJ 10.931.514/0001-14);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Erdan 2009 Comércio e Serviços LTDA (CNPJ
10.931.514/0001-14) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Erdan 2009 Comércio e Serviços LTDA
(CNPJ 10.931.514/0001-14);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Erdan
2009 Comércio e Serviços LTDA (CNPJ 10.931.514/0001-14), no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1533-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1534/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.785/2012-6
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Escandinávia Comércio e Serviços de Re-

frigeração Ltda. (CNPJ 05.018.002/0001-21).
4. Entidades: Parque de Material Aeronáutico de Lagoa San-

ta, Centro Tecnológico do Exército, Centro Tecnológico da Marinha
em São Paulo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Escandinávia Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda.
(CNPJ 05.018.002/0001-21), por ter apresentado declaração inverí-
dica no sentido de que atendia às condições para usufruir das van-
tagens previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se
de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Escandinávia Comércio e Serviços de Re-
frigeração Ltda. (CNPJ 05.018.002/0001-21);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Escandinávia Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda.
(CNPJ 05.018.002/0001-21) inidônea para participar de licitação na
Administração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Escandinávia Comércio e Serviços de Re-
frigeração Ltda. (CNPJ 05.018.002/0001-21);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Escan-
dinávia Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda. (CNPJ
05.018.002/0001-21), no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1534-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1535/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.788/2012-5
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Genesys Comercial Ltda. (CNPJ

05.925.240/0001-47).
4. Entidade: Hospital de Aeronáutica dos Afonsos.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: Fued Feres Moura Lima

(OAB/RJ 99.615).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Genesys Comercial Ltda. (CNPJ 05.925.240/0001-47), por
ter apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às
condições para usufruir das vantagens previstas na Lei Complementar
nº 123/2006, beneficiando-se, indevidamente, de tratamento diferen-
ciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:
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9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Genesys Comercial Ltda. (CNPJ
05.925.240/0001-47);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Genesys Comercial Ltda. (CNPJ 05.925.240/0001-47) ini-
dônea para participar de licitação na Administração Pública Federal
por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Genesys Comercial Ltda. (CNPJ
05.925.240/0001-47);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Genesys
Comercial Ltda. (CNPJ 05.925.240/0001-47), no Sistema de Cadas-
tramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1535-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1536/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.789/2012-1
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: L. Pelle Comércio de Informática Ltda.

(CNPJ 01.363.700/0001-03).
4. Entidade: Centro Tecnológico do Exército/RJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: Diego Felix Chaves

(OAB/RS 54.235) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa L. Pelle Comércio de Informática Ltda. (CNPJ
01.363.700/0001-03), por ter apresentado declaração inverídica no
sentido de que atendia às condições para usufruir das vantagens
previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se, inde-
vidamente, de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa L. Pelle Comércio de Informática Ltda.
(CNPJ 01.363.700/0001-03);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa L. Pelle Comércio de Informática Ltda. (CNPJ
01.363.700/0001-03) inidônea para participar de licitação na Admi-
nistração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa L. Pelle Comércio de Informática Ltda.
(CNPJ 01.363.700/0001-03);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa L. Pelle
Comércio de Informática Ltda. (CNPJ 01.363.700/0001-03), no Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,

alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1536-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1537/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.794/2012-5
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: M. Müller Comercial Ltda. (CNPJ:

03.079.668/0001-64).
4. Entidades: Hospital de Aeronáutica dos Afonsos (HAAF);

Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (INTO).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa M. Müller Comercial Ltda. (CNPJ: 03.079.668/0001-64), por
ter apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às
condições para usufruir das vantagens previstas na Lei Complementar
nº 123/2006, beneficiando-se de tratamento diferenciado destinado a
ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa M. Müller Comercial Ltda. (CNPJ:
03.079.668/0001-64);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa M. Müller Comercial Ltda. (CNPJ: 03.079.668/0001-64)
inidônea para participar de licitação na Administração Pública Federal
por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa M. Müller Comercial Ltda. (CNPJ:
03.079.668/0001-64);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa M. Müller
Comercial Ltda. (CNPJ: 03.079.668/0001-64), no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1537-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1538/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.836/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU.
3.1. Responsável: Vinipel Comercial Ltda. ME (CNPJ

32.228.694/0001-05).
4. Entidades: Instituto Nacional de Traumatologia e Orto-

pedia (INTO) e outros.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Vinipel Comercial Ltda. ME (CNPJ 32.228.694/0001-05),
por ter apresentado declaração inverídica no sentido de que atendia às
condições para usufruir das vantagens previstas na Lei Complementar
nº 123/2006, beneficiando-se de tratamento diferenciado destinado a
ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas contidas na manifestação en-
caminhada pela empresa Vinipel Comercial Ltda. ME (CNPJ
32.228.694/0001-05);

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Vinipel Comercial Ltda. ME (CNPJ 32.228.694/0001-05)
inidônea para participar de licitação na Administração Pública Federal
por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Vinipel Comercial Ltda. ME (CNPJ
32.228.694/0001-05);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Vinipel
Comercial Ltda. ME (CNPJ 32.228.694/0001-05), no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1538-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1539/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.985/2012-5
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação.
3. Interessado: TCU
3.1. Responsável: Lanisul Comércio de Equipamentos e Su-

primentos Ltda (CNPJ 05.170.221/0001-21).
4. Entidade: Base Aérea de Natal, Escola Preparatória de

Cadetes do Ar (Ministério da Defesa) e Secretaria Executiva do
Ministério da Saúde (Ministério da Saúde).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

em que restou comprovado cometimento de fraude à licitação pela
empresa Lanisul Comércio de Equipamentos e Suprimentos Ltda
(CNPJ 05.170.221/0001-21), por ter apresentado declaração inverí-
dica no sentido de que atendia às condições para usufruir das van-
tagens previstas na Lei Complementar nº 123/2006, beneficiando-se
de tratamento diferenciado destinado a ME/EPP, indevidamente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:
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9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal,
para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela em-
presa Lanisul Comércio de Equipamentos e Suprimentos Ltda;

9.3. declarar, com fundamento no art. 46 da Lei nº 8.443/92,
a empresa Lanisul Comércio de Equipamentos e Suprimentos Ltda
(CNPJ 05.170.221/0001-21) inidônea para participar de licitação na
Administração Pública Federal por período de 6 (seis) meses;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam:

9.4.1 à empresa Lanisul Comércio de Equipamentos e Su-
primentos Ltda (CNPJ 05.170.221/0001-21);

9.4.2 à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Lanisul
Comércio de Equipamentos e Suprimentos Ltda (CNPJ
05.170.221/0001-21), no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf;

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (CGSN);

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que,
no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao Tribunal acerca das medidas
adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), com fulcro no
art. 3º, inciso XXIII do Decreto nº 6.038, de 8/2/2007 e no art. 5º,
alínea "c" do da Resolução CGSN nº 1, de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples
Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no
art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC
023.692/2012-0, após o trânsito em julgado do presente Acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1539-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1540/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.747/2012-3.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Monito-

ramento
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Entidades: Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do

Sul e Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio

Grande do Sul - Secex/RS.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento do Acórdão 416/2010-Plenário, exarado no âm-
bito do TC-014.970/2009-0, onde este Colegiado apreciou auditoria
operacional integrante da FOC destinada a avaliar as ações relativas à
regulação assistencial do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito
municipal e estadual no Rio Grande do Sul.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência à Secretaria Estadual de Saúde do Rio Gran-
de do Sul acerca do não cumprimento ou cumprimento apenas parcial
das seguintes determinações/recomendações contidas no Acórdão nº
416/2010-P:

9.1.1. adote providências no sentido de implantar o processo
de PPI - Programação Pactuada Integrada e manter esse instrumento
atualizado física e financeiramente, conforme preconizado pelas Por-
tarias MS n.º 399/2006 e n.º 1097/2006 (item 9.1.1 do Acórdão nº
416/2010);

9.1.2. adote providências com vistas a agilizar a formali-
zação dos contratos com a totalidade dos estabelecimentos de saúde
sob gestão estadual, na forma definida na Lei n.º 8.666/93, no sentido
de viabilizar a efetiva disponibilização, aos usuários do SUS, do
número de leitos necessários ao atendimento das demandas a serem
definidas na PPI (item 9.1.2 do Acórdão nº 416/2010);

9.1.3. adote providências com vistas à efetiva implantação da
estrutura prevista para o Complexo Regulador Estadual, conforme
previsto no Plano de Regulação Assistencial aprovado pela Resolução
CIB n.º 15, de 28/01/2004, e no Projeto de Implantação dos Com-
plexos Reguladores elaborado pela SES/RS em maio/2006 (item 9.1.4
do Acórdão nº 416/2010);

9.1.4. estude a viabilidade de atribuir formalmente uma es-
trutura própria ao Complexo Regulador Estadual, contemplando o
respectivo quadro de cargos e funções (item 9.2.4 do Acórdão nº
416/2010);

9.1.5. adote providências para a efetiva regulação da to-
talidade das internações hospitalares com vistas a exercer a gestão da
ocupação dos leitos e agendas das unidades de saúde sob sua gestão
de forma coordenada e integrada com os complexos reguladores mu-
nicipais (item 9.2.5 do Acórdão nº 416/2010);

9.1.6. institua mecanismos de divulgação da política de re-
gulação para os profissionais e usuários do SUS, no âmbito do Estado
do Rio Grande do Sul, a fim de evitar dificuldades de acesso a
serviços de saúde ocasionados por desorientação dos atores envol-
vidos no processo (item 9.2.6 do Acórdão nº 416/2010);

9.1.7. agilize a implantação do sistema informatizado de re-
gulação, com vistas a viabilizar a conclusão da implantação dos
Complexos Reguladores bem como a operacionalização das ativi-
dades de regulação (item 9.2.7 do Acórdão nº 416/2010);

9.2. recomendar à Secretaria Municipal de Saúde de Porto
Alegre que intensifique o controle acerca das internações de ur-
gência/emergência com vistas a coibir e desestimular a utilização
indiscriminada desta via de acesso aos leitos hospitalares sob gestão
municipal;

9.3. encaminhar do presente acórdão, assim como Relatório e
Voto que o fundamentam, à Secretaria Estadual da Saúde do Rio
Grande do Sul e à Secretaria da Saúde do município de Porto Ale-
gre;

9.4. apensar os autos ao TC 014.970/2009-0, que trata da
auditoria operacional realizada para avaliar a Regulação Assistencial
do SUS no âmbito municipal e estadual no Rio Grande do Sul.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1540-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1541/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.170/2001-1.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Revisão
3. Interessado: Ministério público junto ao Tribunal de Con-

tas da União.
4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Rio de

Janeiro - NERJ/RJ.
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representantes do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé e Procurador-Geral, em exercício, Lucas Rocha
Furtado (manifestação oral)

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ
(Secex-RJ).

8. Advogados constituídos nos autos: Sergio de Andréa Fer-
reira (OAB/RJ 79.890), Cristina Galvão D' Andréa Ferreira (OAB-RJ
65.998) e Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth (OAB/RJ 121.685).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Revisão interposto pelo Ministério Público junto ao TCU contra a
deliberação proferida na sessão de 06/11/2001, incluída na Relação
6/2001-1ªC- Gab.Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,
Ata nº 40/2001, que julgou as contas do Núcleo do Ministério da
Saúde no Estado do Rio de Janeiro - NERJ, exercício de 2000,
regulares com ressalva.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443/92, as contas da
Sra. Ana Tereza da Silva Pereira Camargo, condenando-a, solida-
riamente à Fundação Oscar Rudge (ex-Fundação Médica Pró-Instituto
Nacional de Tráumato-Ortopedia - PRO-INTO), ao pagamento de R$
189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Inter-
no/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos encargos legais,
calculados a partir de 21/6/2000, nos termos da legislação em vi-
gor;

9.2 aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei nº 8.443/92 à Sra. Ana Tereza da Silva Pereira Camargo e à
Fundação Oscar Rudge, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno desta Corte, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente até a data do efetivo recolhimento, caso este ocorra após
o prazo fixado, na forma da legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, caso requerido, o pagamento do
débito em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno do TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em
quinze dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a
cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos,
na forma prevista na legislação em vigor, alertando-se aos respon-
sáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer par-
cela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos
do art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU;

9.4 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.5 retificar, por inexatidão material e com fulcro na Súmula
145 do TCU, o subitem 9.5 do Acórdão nº 848/2012-TCU-Plenário, a
fim de que onde se lê "firmado entre o NERJ e a Fundação Médica
Pró-Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia/Pro-Into, atual Funda-
ção Oscar Rudge", leia-se "firmado entre o NERJ e a empresa Vo-
lume Construções e Participações Ltda";

9.6 encaminhar, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n°
8.443/92, cópia da presente deliberação, acompanhada do Relatório e
do Voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Rio de
Janeiro, para ajuizamento das ações civis e penais que entender per-
tinentes.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1541-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1542/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.112/2013-8.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessada: Seteh Engenharia Ltda.
4. Entidade: Furnas Centrais Elétricas S/A
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Monteiro Au-

gusto (OAB/DF n.º 12.693); Deniseu de Almeida Paiva (OAB/RJ n.º
44.7520); Maria de M. Vaz Albuquerque (OAB/RJ n.º 119.926).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Representação formulada pela empresa Seteh Engenharia Ltda. a res-
peito de possível restrição ao caráter competitivo do Pregão Ele-
trônico DSUC.G.0068.2013, tipo menor preço, conduzido por Furnas
Centrais Elétricas S/A, tendo por objeto o fornecimento de estruturas
metálicas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.º 8.666, de
1993, c/c o art. 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU,
conhecer da Representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada,
por perda de objeto;

9.2. revogar a medida cautelar anteriormente concedida, ten-
do em vista que o Pregão Eletrônico DSUC.G.0068.2013 foi con-
siderado fracassado porquanto todas as propostas foram desclassi-
ficadas;

9.3. dar ciência a Furnas Centrais Elétricas S.A de que a
exigência de certificação ISO e outras assemelhadas para habilitação
de licitantes ou como critério de desclassificação de propostas, a
exemplo do observado nos subitens 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3 e 4.3.5 da
Seção V do Pregão Eletrônico DSUC.G.0068.2013, configura des-
cumprimento do art. 3º, §1º, I, da Lei 8.666/1993, bem como do
entendimento desta Corte manifestado na Decisão 20/1998-TCU-Ple-
nário, reiterado pelos Acórdãos 1.139/2011-TCU-Plenário e
1.085/2011-TCU-Plenário, dentre outros;

9.4. dar ciência da presente do Acórdão, acompanhado do
Voto e Relatório que o fundamentam, à empresa representante e
Furnas Centrais Elétricas S/A;

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1542-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1543/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.126/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Jesualdo Pereira Farias (CPF nº

112.745.143-04 - Reitor) e Florentino Araújo Cardoso Filho (CPF nº
189.652.963-15 - Superintendente dos Hospitais Universitários).

4. Entidade: Hospital Universitário Walter Cantídio - Uni-
versidade Federal do Ceará - HUWC/UFC.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará - Secex-CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

objetivou avaliar os controles internos na área de licitações e con-
tratos do Hospital Universitário Walter Cantídio - Universidade Fe-
deral do Ceará - HUWC/UFC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 250, II, do Regimento Interno do
TCU, determinar ao Hospital Universitário Walter Cantídio - HUWC
que:

9.1.1. quando da contratação por dispensa de licitação por
emergência, solicite parecer jurídico específico para o objeto da con-
tratação, conforme determina o art. 38, VI, da Lei 8.666/93;

9.1.2. efetue, quando da realização de processos licitatórios,
a pesquisa prévia dos preços, junto a, no mínimo, três fornecedores,
justificando a inobservância deste número mínimo, sempre que hou-
ver impossibilidade de cotação, em razão de restrições do mercado
por ausência do número mínimo de fornecedores, em observância ao
Acórdão 1861/2008-1ª Câmara;

9.1.3. adote providências no sentido de nomear servidor para
atuar na condição de fiscal de contrato, tanto nas atuais avenças que
estejam em vigência, quanto em futuras contratações, em atendimento
ao disposto no art. 67 da Lei de Licitações;

9.1.4. promova o acompanhamento e a fiscalização efetivos
da execução dos contratos, procedendo ao registro de ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
como parâmetros os resultados previstos no contrato, conforme pre-
ceituado no art. 67 da Lei n. 8.666/1993;

9.1.5. faça constar dos processos que contenham os contratos
celebrados a análise das justificativas das alterações contratuais pre-
vistas no art. 65, caput, da Lei 8.666/1993, nos termos do art. 2º,
caput, da Lei 9.784/1999;

9.1.6. exija, em processos de aquisição e contratação, por
inexigibilidade de licitação, contratados com produtor, empresa ou
representante comercial tidos como exclusivos, que a comprovação de
exclusividade tenha sido feita por atestado fornecido pelas entidades
previstas no art. 25, inciso I, da Lei 8.666/1993, quais sejam Órgão de
Registro do Comércio do local em que se realizaria a licitação ou a
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Pa-
tronal, ou, ainda, por entidades equivalentes;

9.1.7. insira nos processos de pagamento os documentos
comprobatórios de que ocorreram efetivamente os pagamentos das
faturas, tais como a ordem bancária ou cheques, em cumprimento ao
Parágrafo Único do art. 64 e art. 65 da Lei nº 4.320/1964;

9.2. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno do
TCU, recomendar ao Hospital Universitário Walter Cantídio - HUWC
que:

9.2.1. estabeleça regras e controles formalizados para a se-
leção e contratação de comissionados, funcionários terceirizados e
estagiários com entidades conveniadas, em observância ao princípio
da eficiência, moralidade e impessoalidade previsto no caput do art.
37 da Constituição Federal;

9.2.2. elabore e implemente organograma, manual e normas
que estabeleçam as competências, atribuições e responsabilidades dos
cargos efetivos e comissionados da área de suprimentos e aquisições,
em observância ao princípio da eficiência;

9.2.3. em observância ao princípio da eficiência, viabilize o
acesso aos sistemas informatizados de controle de estoque de me-
dicamentos da Farmácia Central e Farmácias Satélites à Gerência de
Suprimentos, a fim de possibilitar a visualização e controle dos fluxos
de entrada e saída dos aludidos estoques, desde a requisição até a
utilização pelos pacientes;

9.2.4. elabore manuais e normas próprios para execução das
principais atividades envolvidas na realização de licitações, contra-
tações diretas (dispensa e inexigibilidade), fiscalização e acompa-
nhamento de contrato.

9.2.5. implemente sistemática de supervisão formal dos tra-
balhos realizados pela área de suprimentos e aquisições, a fim de que
se obtenha comunicação clara das funções e responsabilidades de
todo o pessoal que está lotado nessa área, bem como efetue o registro
da revisão sistemática dos trabalhos realizados e da aprovação das
etapas críticas;

9.2.6. implemente políticas e procedimentos formalizados
que estabeleçam a separação entre funções e atividades consideradas
incompatíveis, atentando também para que os servidores responsáveis
pela realização da despesa ou pela solicitação da aquisição/prestação
de serviços, não participem como membros de comissões instituídas
para licitar, inclusive pregoeiro e equipe de apoio e como respon-
sáveis pelo recebimento e atesto de bens e serviços ou de inventários
físicos, em obediência ao princípio da segregação de funções;

9.2.7. formalize, em norma ou manual, rotina de conferência
das pesquisas preço de mercado efetuadas para estabelecer os preços
de referência, previamente à realização de licitações e aquisições
diretas, em cumprimento ao princípio da eficiência administrativa,
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal;

9.2.8. formalize, em norma ou manual, rotina para análise
dos licitantes a fim de identificar possíveis relacionamentos que com-
prometem o caráter competitivo dos certames licitatórios: endereço,
sócios, telefone e/ou e-mail comuns; sobrenomes comuns de só-
cios/administradores; área de atuação incompatível; data de cons-
tituição ou de registro na Junta Comercial próxima da data do cer-
tame; sócios com parentesco com servidores da unidade e a in-
compatibilidade do objeto licitado e o ramo de atividade da empresa,
em cumprimento ao princípio da eficiência administrativa, previsto no
art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como para garantir a
escolha da melhor proposta para a Administração, constante do art. 3,
da Lei 8.666/1993;

9.2.9. formalize, em norma ou manual, rotina de análise das
propostas, tanto dos preços quanto do formato, a fim de identificar
práticas e fatos que indiquem que as mesmas não foram elaboradas de
forma independente, em cumprimento aos princípios da eficiência e
da moralidade administrativa, previstos no art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal, bem como para garantir a escolha da melhor pro-
posta para a Administração, constante do art. 3, da Lei 8.666/1993;

9.2.10. proceda, doravante, a identificação detalhada dos ser-
viços realizados pela Sameac constantes do contrato, discriminando
procedimentos realizados somente por ela para a realização de cada
serviço e as categorias envolvidas, quais sejam: procedimentos am-
bulatoriais de média e alta complexidade; procedimentos de inter-
nação (AIH) compreendendo média e alta complexidade e, ainda,
estratégicos;

9.2.11. elabore um programa de capacitação que contemple
os servidores da área de suprimentos e aquisições, incluindo a área de
licitações e contratos;

9.2.12. elabore relatórios gerenciais e crie indicadores que
informem, por meio de tabelas e gráficos: volume e representati-
vidade de cada modalidade de compra em relação ao total de aqui-
sições; o tempo médio de uma solicitação até a efetivação do em-
penho, em dias; e o tempo médio de compra por modalidade de
licitação;

9.2.13. contemple, em seu organograma, os setores de li-
citações e de contratos, possibilitando maior clareza quanto à su-
bordinação hierárquica da comissão de licitações e da área de con-
tratos;

9.2.14. a fim de possibilitar o controle integral do estoque de
medicamentos por parte da Gerência de Suprimentos, compatibilize
as atividades de estocagem e distribuição de medicamentos execu-
tadas pela Farmácia Central e satélites com as atividades exercidas
pelo setor de suprimentos, de forma a facilitar a adoção de decisões
gerenciais confiáveis e a fidedignas, com base nas informações dis-
ponibilizadas;

9.2.15. expeça ato determinando a obrigatoriedade de que
seja efetuada periodicamente rotatividade do pessoal que trabalha em
funções críticas da área de suprimentos e de fiscalização de contratos
do Hospital, bem como estabeleça critérios a serem fixados em tais
normativos, com vista a diminuir o risco da existência de falhas e
irregularidades nessas funções por períodos de tempo prolongados;

9.3. com fulcro no art. 250, II, do Regimento Interno do
TCU, determinar à Universidade Federal do Ceará - UFC que solicite
de sua Procuradoria Jurídica que, quando da análise dos processos de
inexigibilidade de licitação, manifeste-se quanto à legalidade do ates-
tado de exclusividade, uma vez que a Lei das Licitações, em seu art.
25, inciso I, estipula que as entidades competentes para fornecer tal
atestado são o Órgão de Registro do Comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, o Sindicato, Federação
ou Confederação Patronal, ou, ainda, entidades equivalentes;

9.4. com fulcro no art. 250, III, do Regimento Interno do
TCU, recomendar à Universidade Federal do Ceará - UFC que:

9.4.1. implemente um programa de capacitação que con-
temple o treinamento dos servidores que compõem a Comissão Per-
manente de Processo Administrativo Disciplinar, em obserância ao
princípio da eficiência;

9.4.2. elabore estudo no sentido de definir a lotação ade-
quada da unidade de Auditoria Interna da UFCE, bem como as
atribuições de seus servidores, normatizando-os, a fim de que essa
possa desempenhar suas atividades a contento;

9.4.3. implemente um programa de capacitação específico
para os servidores da Auditoria Interna da UFC, incluindo a área de
licitações e contratos;

9.4.4. requeira junto à Procuradoria Jurídica que essa adote
como sistemática de trabalho, na elaboração de pareceres jurídicos em
processos licitatórios e de contratos, a prática de registrar todas as
alterações, discordâncias e melhorias apontadas pela área jurídica, a
fim de demonstrar o real processo de análise e evolução das minutas
dos editais de licitação, contratos e aditivos, evitando inserir nos
referidos processos licitatórios pareceres jurídicos pela aprovação das
minutas dos editais, sem registrar quaisquer ressalvas;

9.5. dar ciência à UFC e ao HUWC que:
9.5.1. a ausência de rodízio entre servidores para a com-

posição da comissão permanente de licitções contraria os termos do §
4º do art. 51 da Lei 8.666/1993;

9.5.2. deve ser observado o estatuído no art. art. 15 do
Decreto 6.029/2007, na celebração de contrato de trabalho de fun-
cionários terceirizados, mormente quanto à necessidade da prestação
de compromisso solene de acatamento e observância das regras es-
tabelecidas pelo Código de Ética Profissional do Servidor Público
Civil do Poder Executivo Federal e pelo Código de Ética do órgão ou
entidade, caso este último venha a ser elaborado e adotado;

9.5.3. deve ser divulgado o Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, a fim de fomentar
o conhecimento sobre a sua existência e o seu conteúdo, em ob-
servância ao disposto no art. 1º, II e IV, do Decreto 6.029/2007;

9.5.4. há de se promover canais específicos com vistas ao
recebimento de denúncias;

9.6. remeter cópia integral deste Acórdão, assim como Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Reitor da Universidade Federal
do Ceará e ao Diretor-Geral do Hospital Universitário Walter Can-
tídio;

9.7. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1543-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1544/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.957/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
3.1. Responsável: Dênio Rebello Arantes (146.365.651-34).
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Espírito Santo (IFES).
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(Secex/ES).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria des-

tinada a avaliar a regularidade da acumulação de cargos, bem como o
respeito à compatibilidade de horários e ao regime de dedicação
exclusiva, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo (IFES).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
n.º 8.443, de 1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do
TCU, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Espírito Santo (IFES) que, no prazo de 90 (noventa) dias:

9.1.1. adote providências com vistas ao levantamento do
montante indevidamente recebido a título de dedicação exclusiva pe-
los docentes indicados no subitem 2.1 do relatório de auditoria da
Secex/ES, assegurando-se aos mesmos o direito do contraditório e da
ampla defesa, objetivando a imediata reposição aos cofres públicos,
nos termos do art. 46 da Lei n.º 8.112/90 e alterações posteriores:

9.1.2. adote providências no sentido de instaurar, nos termos
do art. 133 da Lei 8.112, de 1990, o devido processo legal visando à
regularização das acumulações ilícitas de cargos especificadas no
item 2.2.9 (parte inicial) do relatório de auditoria da Secex/ES;

9.1.3. adote providências com vistas a prosseguir, de forma
mais detalhada, com as apurações já iniciadas pela instituição, quanto
à compatibilidade de horários dos cargos acumulados pelos servidores
especificados no subitem 2.2.9 (parte final) do relatório de auditoria
da Secex/ES, observando-se, na oportunidade, se cabível, a aplicação
do art. 133 da Lei n.º 8.112/90, e verificando, ainda, nos períodos de
acumulações considerados irregulares, se houve, no âmbito da ins-
tituição, o cumprimento integral da jornada de trabalho por parte dos
mesmos, de modo a proceder ao devido ressarcimento, nos termos do
art. 46 da referida lei e alterações posteriores, na hipótese de com-
provada a não contraprestação de serviços;

9.1.4. adote providências com vistas a prosseguir, de forma
mais detalhada, com a verificação da compatibilidade de horários e se
não há prejuízo às atividades exercidas em cada um dos vínculos
acumulados pelos servidores relacionados no subitem 2.3 do relatório
de auditoria da Secex/ES, uma vez que os mesmos possuem jornada
total semanal superior a 60 (sessenta) horas semanais, aplicando, se
for o caso, o previsto no art. 143 da Lei nº 8.112/1990, e promovendo
a reposição ao erário dos valores pagos indevidamente, na forma do
art. 46 da referida lei e suas alterações posteriores, na hipótese de
comprovada a não contraprestação de serviços;

9.1.5. na hipótese de se concluir pela licitude das acumu-
lações especificadas nos subitens 9.1.3 e 9.1.4. acima, fundamente
devidamente a decisão, anexando aos respectivos processos a do-
cumentação comprobatória e indicando expressamente o responsável
pela medida adotada;

9.1.6. encaminhe, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, re-
latório consolidado à Secretaria de Controle Externo no Estado do
Espírito Santo, comunicando as medidas adotadas e os resultados
obtidos para cada determinação acima expedida;

9.2. recomendar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo (IFES), nos termos do disposto no art.
250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que estabeleça rotina
periódica de verificação com vistas a evitar situações semelhantes de
acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

9.3. determinar à Controladoria-Geral da União no Espírito
Santo que faça constar, das próximas contas a serem apresentadas
pelo IFES, as providências adotadas com vistas ao efetivo cum-
primento das determinações do Tribunal ainda pendentes de aten-
dimento, conforme registrado nas contas de 2009 (TC 027.853/2010-
1) e 2010 (TC 026.684/2011-0).;

9.4. determinar à Secex/ES que promova a juntada de cópia
da presente deliberação às contas do IFES relativas ao exercício de
2012, para o exame em conjunto e em confronto das ocorrências
apuradas nos presentes autos.

9.5. remeter cópia da presente deliberação, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam, bem assim do relatório do
auditoria elaborado pela Secex/ES, ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Espírito Santo, com vistas a subsidiar as
medidas a serem implementadas por essa entidade.
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10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1544-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1545/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 020.841/2010-8.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Monitoramento.
3. Responsáveis: Sylvia Christina Souza de Oliveira Santos

(221.747.612-20); Sérgio de Souza Pimentel (361.341.207-15).
4. Órgãos: Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará

(Sespa) e Secretaria Municipal de Saúde de Belém do Pará (Ses-
ma).

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S e c e x - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das ações levadas a efeito com vistas ao cumprimento das de-
terminações e recomendações endereçadas à Secretaria de Estado de
Saúde Pública do Pará (Sespa) e à Secretaria Municipal de Saúde de
Belém do Pará (Sesma) por intermédio do Acórdão 878/2010-Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. reiterar à Secretaria Municipal de Saúde de Belém a
determinação contida no item 9.5. do Acórdão 878/2010-Plenário,
determinando que remeta ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias,
plano de ação contendo o cronograma para a adoção das medidas
necessárias à implementação das determinações contidas nos itens 9.2
e 9.4 do Acórdão 878/2010-Plenário;

9.2. dar ciência à Prefeitura Municipal de Belém/PA e à
Secretaria Municipal de Saúde de Belém/PA que:

9.2.1. o não atendimento às determinações do Acórdão
878/2010-Plenário, constantes dos subitens 9.2.1 a 9.2.4, pode sujeitar
os responsáveis à aplicação de penalidade de multa, com fulcro no
art. 58, inciso VII, da Lei 8.443/1992;

9.2.2. o não atendimento às diligências deste Tribunal pode
sujeitar os responsáveis à aplicação de penalidade de multa, com
fulcro no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992;

9.3. dar ciência à Secretaria de Estado de Saúde Pública do
Pará - Sespa que o não atendimento pleno às determinações cons-
tantes dos subitens 9.1.4 a 9.1.6 do Acórdão 878/2010-Plenário, pode
sujeitar os responsáveis à aplicação de penalidade de multa, com
fulcro no art. 58, inciso VII, da Lei 8.443/1992; e

9.4. restituir os autos à Secex/PA para dar prosseguimento ao
monitoramento.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1545-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1546/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-004.093/2005-9
2. Grupo II, Classe de Assunto I - Pedido de Reexame
3. Recorrentes: Dirce Barbosa dos Santos (CPF 082.942.321-

49), Clodoaldo Pinto Filho (CPF 009.267.607-34) e Jorge da Silva
Netto (CPF 011.588.567-68) - ex-coordenadores-gerais

4. Unidade: Coordenação-Geral de Recursos Humanos do
Ministério dos Transportes (CGRH/MT)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: José Vigilato da Cunha

Neto (OAB/DF 1.475), Feliciano Garcia Santana (OAB/DF 9.074) e
Juscelino Cunha (OAB/DF 1.131)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que agora se

apreciam pedidos de reexame em face do Acórdão nº 1886/2007-
Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 48 c/c o art. 33 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. conhecer dos presentes recursos;
9.2. negar provimento aos pedidos de reexame interpostos

por Dirce Barbosa dos Santos e Clodoaldo Pinto Filho;
9.3. dar provimento parcial ao pedido de reexame interposto

por Jorge da Silva Netto, a fim de reduzir a multa que lhe foi aplicada
pelo subitem 9.2 do Acórdão nº 1886/2007-Plenário para o valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

9.4. determinar à Sefip que verifique se permanece a au-
sência, no Sisac, do registro da concessão da pensão deferida, pelo
Ministério dos Transportes, à beneficiária do servidor José Mariano
de Melo, Odete Maria de Melo (fl. 76, anexo 13), para que sejam
avaliadas a conveniência e a oportunidade de se adotarem novas
providências de controle, nos termos do subitem 9.6.3 do Acórdão nº
1886/2007-Plenário;

9.5. notificar os recorrentes, com envio do relatório, voto e
acórdão.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1546-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1547/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.599/2012-5
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria

Operacional
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Secretaria de Política Nacional de Transportes -

SPNT/MT
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/AM
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

latório de auditoria operacional realizada na Secretaria de Política
Nacional de Transportes - SPNT/MT com o propósito de diagnosticar
a sistemática de logística de transporte no Estado do Amazonas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos artigos 1º, inciso
II, da Lei 8.443/1992; e 169 do Regimento Interno, e ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada dos res-
pectivos relatório e voto, para ciência e providências que entenderem
pertinentes, às seguintes unidades: Comissão de Infraestrutura do Se-
nado; Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvol-
vimento Regional da Câmara dos Deputados; Comissão de Viação e
Transporte da Câmara dos Deputados; Casa Civil da Presidência da
República; Conselho Nacional de Integração e Políticas de Trans-
porte; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério
dos Transportes; Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Re-
pública; Secretaria de Política Nacional de Transportes (SPNT); De-
partamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit); Con-
federação Nacional do Transporte (CNT); Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT); Agência Nacional de Aviação Civil
(Anac); Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq); Se-
cretaria de Portos (SEP); Empresa de Planejamento e Logística
(EPL); Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero);
Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa); Marinha do
Brasil/Comando do 9º Distrito Naval; Conselho Federal de Admi-
nistração; Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas; Tribunal
de Contas do Estado do Amazonas; Casa Civil do Governo do Estado
do Amazonas; Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvol-
vimento Econômico do Amazonas (Seplan); Secretaria de Estado de
Infraestrutura do Amazonas (Seinfra); Agência Reguladora dos Ser-
viços Públicos Concedidos do Estado do Amazonas (Arsam); Com-
panhia de Gás do Amazonas (Cigás); Superintendência Estadual de
Navegação, Portos e Hidrovias do Amazonas (SNPH); Companhia
das Docas do Maranhão; Prefeitura Municipal de Manaus; Federação
das Indústrias do Estado do Amazonas (Fieam); Federação do Co-
mércio do Amazonas (Fecomércio); Centro da Indústria do Estado do
Amazonas (Cieam); Associação Comercial do Amazonas (ACA); e
Associação Amazonense de Municípios (AAM);

9.2 arquivar o processo.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1547-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1548/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-015.201/2009-9
1.1. Apensos: TC-008.655/2009-1 e TC-016.277/2009-1
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

Representação)
3. Recorrentes: American Banknote S.A. (CNPJ:

33.113.309/0001-47) e Sigma Dataserv Informática S.A. (CNPJ:
77.166.098/0001-86)

4. Unidade: Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Serur e 3ª Secex
8. Advogados constituídos nos autos: Glaucia Savin

(OAB/SP 98.749), Daniela Conte Fazzio Del Busso (OAB/SP
243.194), Manoel Coelho Arruda Júnior (OAB/DF 18.183), Juliano
Costa Couto (OAB/DF 13.802) e Wagner Rossi Rodrigues (OAB/DF
15.058)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

agora em fase de pedidos de reexame interpostos pelas empresas
American Banknote S.A. e Sigma Dataserv Informática S.A. contra
os Acórdãos 1.915/2009 e 1.916/2009, ambos do Plenário, que ava-
liaram a existência de possíveis irregularidades no Pregão Presencial
42/2009, promovido pelo TSE para a aquisição de sistemas de coleta
de informações biométricas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
com base nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterados os acórdãos re-
corridos;

9.2. dar ciência desta decisão às recorrentes e à unidade
jurisdicionada.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1548-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1549/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-034.017/2010-0
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em

Representação)
3. Recorrentes: Geraldo da Rocha Motta Filho (ex-Diretor-

Geral, CPF nº 391.619.607-30), Márcio Acúrcio Pereira Benigno
(CPF nº 844.567.527-34) e Thaís Santos Serra (CPF nº 115.553.077-
28), servidores responsáveis pela elaboração do edital do Pregão
Eletrônico nº 194/2010

4. Unidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
(Into)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Secex/RJ e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em fase de pe-

dido de reexame contra o Acórdão nº 2.810/2012-Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.2. notificar os recorrentes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1549-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 1550/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-036.273/2011-2
2. Grupo I, Classe de Assunto III - Consulta
3. Consulente: Fernando Damata Pimentel (Ministro)
4. Unidade: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-

mércio Exterior (MDIC)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexDesenvolvimento
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

consulta a respeito de dúvida na forma de fazer concretizar, nas
licitações, o objetivo referente à "promoção do desenvolvimento na-
cional sustentável", inserido no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 pela Lei
nº 12.349/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 1º, inciso XVII, e § 2º, da Lei nº
8.443/92, c/c os arts. 264 e 265 do Regimento Interno, em:

9.1. levantar o sobrestamento do presente processo;
9.2. conhecer da consulta, para responder ao consulente que,

conforme o Acórdão nº 1317/2013-Plenário, o TCU tem o seguinte
entendimento:

9.2.1. é ilegal o estabelecimento de vedação a produtos e
serviços estrangeiros em edital de licitação, uma vez que a Lei nº
12.349/2010 não previu tal restrição;

9.2.2. é ilegal o estabelecimento, por parte de gestor público,
de margem de preferência nos editais licitatórios para contratação de
bens e serviços sem a devida regulamentação via decreto do Poder
Executivo Federal, estabelecendo os percentuais para as margens de
preferência normais e adicionais, conforme o caso, e discriminando a
abrangência de sua aplicação;

9.3. arquivar os autos.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1550-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1551/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 008.222/2010-0.
2. Grupo II - Classe I - Pedido de reexame.
3. Recorrentes: Sebastião Donizete de Souza (CPF

288.866.236-15) e Sílvio Duarte Melo (CPF 204.285.296-15).
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Dnit.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos por Sebastião Donizete de Souza e Sílvio Duarte
Melo contra o acórdão 3.452/2012-Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária do Plenário, diante das razões ex-
postas pela relatora, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer os pedidos de reexame e dar-lhes provimen-
to;

9.2. tornar insubsistente o acórdão 3.452/2012-Plenário;
9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1551-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1552/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 019.239/2010-6.
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Responsável: Campos Maia Materiais de Construção Ltda.

(CNPJ 04.869.356/0001-17).
4. Unidades: Universidade Federal da Campina Grande -

UFCG, Escola Agrotécnica Federal de Sousa e Escola Técnica Fe-
deral, atual Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba - IFPB.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba - Secex/PB.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

de equipe de auditoria que identificou empresas de pequeno porte
(EPP) e microempresas (ME) que utilizaram o benefício concedido
pelo art. 44 da Lei Complementar 123/2006, apesar de possuírem
condição de faturamento superior ao legalmente permitido para en-
quadramento como empresas dessas naturezas.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária do Plenário, ante as razões ex-
postas pela relatora e com base no art. 237, inciso I, do Regimento
Interno, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la procedente;
9.2. nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar a

empresa Campos Maia Materiais de Construção Ltda. inidônea para
participar, pelo prazo de 1 (um) ano, de licitação no âmbito da
Administração Pública Federal;

9.3. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentaram, à empresa Campos Maia Materiais de
Construção Ltda., ao procurador-chefe da Procuradoria da República
no Estado da Paraíba, à Secretaria da Receita Federal do Brasil/MF e
à Secretaria de Direito Econômico/MJ, para adoção de medidas per-
tinentes em suas respectivas áreas de competência;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1552-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes (Relatora).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 1553/2013 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo nº TC 012.046/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessado: Congresso Nacional.
3.1. Responsáveis: Breno Jessen Bezerra (CPF 943.848.193-

15), Gláucia Hansen de Souza Mota (CPF 544.514.263-91), Martônio
Mont Alverne Barreto Lima (CPF 235.627.653-04), Miguel Rocha
Nasser Hissa (CPF 840.167.953-20), Roberto Márcio Dutra Gomes
(CPF 617.894.293-15), Construtora Celi Ltda. (CNPJ
13.031.257/0001-52), Engeplan Engenharia Ltda. (CNPJ
00.319.328/0001-75) e Cosampa Projetos e Construções Ltda. (CNPJ
03.006.548/0001-37).

4. Órgãos/Entidades: Ministério das Cidades, Caixa Econô-
mica Federal e município de Fortaleza/CE.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnergia).
8. Advogados constituídos nos autos: Gláucia Hansen de S.

Mota, OAB/CE nº 21.742, Breno Jessen Bezerra, OAB/CE nº 22.107
e Rafael Resende de Andrade, OAB/SE nº 5.201.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada por equipe da então Secob-3, no âmbito do Fiscobras 2012,
sobre o Ministério das Cidades, a Caixa Econômica Federal e o
município de Fortaleza/CE, no período de 7/5 a 6/6/2012, tendo por
objetivo verificar a execução das obras do Projeto de Urbanização
Vila do Mar.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por Breno
Jessen Bezerra, Miguel Rocha Nasser Hissa, Martônio Mont'Alverne
Barreto Lima, Roberto Márcio Dutra Gomes e Gláucia Hansen de
Souza Mota, em relação às supostas faltas constatadas até o presente
momento processual, sem prejuízo de se reavaliar a matéria diante de
novos elementos porventura trazidos aos autos a partir das medidas
indicadas nos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pela
Construtora Celi Ltda. e pelo Consórcio Engeplan-Cosampa, em re-
lação às supostas faltas constatadas até o presente momento pro-
cessual, sem prejuízo de se reavaliar a matéria diante de novos ele-
mentos porventura trazidos aos autos a partir das medidas indicadas
nos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão;

9.3. determinar, com amparo no art. 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU c/c o art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, à Prefeitura do Município de Fortaleza/CE que, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, submeta os adi-
tamentos relativos aos reequilíbrios econômico- financeiros dos con-
tratos dos Lotes 1 e 3, decorrentes da Concorrência Pública nº 6/2007,
e toda a documentação correlata à análise da Caixa Econômica Fe-
deral para que, caso aprovados, sejam incorporados ao Contrato de
Repasse nº 223.652- 94/2007, com o respectivo aumento da con-
trapartida municipal;

9.4. determinar, com amparo no art. 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU c/c o art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de
1992, à Caixa Econômica Federal que avalie a adequação dos adi-
tamentos que formalizaram os reequilíbrios econômico-financeiros
dos contratos dos Lotes 1 e 3, decorrentes da Concorrência Pública nº
6/2007, bem como a possibilidade de regularizá-los no âmbito do
Contrato de Repasse nº 223.652-94/2007, com o correspondente au-
mento da contrapartida municipal, enviando a este Tribunal, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da documentação a que se
refere o item 9.3 deste Acórdão, as conclusões e as providências
adotadas;

9.5. determinar à SecobEnergia que monitore o cumprimento
das determinações constantes deste Acórdão;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Ministério
das Cidades, à Caixa Econômica Federal, e à Prefeitura Municipal de
Fortaleza/CE; e

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, via Se-
cretaria-Geral da Mesa, à Presidência do Congresso Nacional e à
Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional, informando-lhes que, na pre-
sente fiscalização, no âmbito dos contratos firmados em decorrência
das Concorrências Públicas nos 1/2008 e 6/2007, não foram detectados
indícios de irregularidades que se enquadrem no disposto no inciso
IV, do § 1º, do art. 91 da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011
(LDO/2012), e no inciso IV, do § 1º, do art. 93 da Lei nº 12.708, de
17 de agosto de 2012 (LDO/2013).

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1553-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho
(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1554/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.621/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
3.2. Responsável: Sergio Augusto Coelho Diniz Nogueira

(CPF 640.898.517-34).
4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama/MMA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogados constituídos nos autos: Rodrigo da Silva Joa-

quim (OAB/RJ 145.177); Renato Cesar Pertence Inda (OAB/RJ
86.170); Carmélio de Oliveira Santos (OAB/RJ 128.427); Walmor
Floriano Furtado (OAB/SC 5.949 e OAB/PR 22.545-A); Neusa Maria
Marchetti (OAB/ES 3.976) e Denise Galvão da Rocha Ruas
(OAB/MG 72 423).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

representação autuada, por força do Acórdão 8.655/2011-TCU-2ª Câ-
mara, como apartado do TC 014.472/2010-4, que versou sobre pen-
sões civis deferidas pelo Ibama, com o objetivo de identificar os
gestores responsáveis por pagamentos indevidos dos aludidos be-
nefícios;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fulcro no art.
237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU (RITCU), para, no
mérito, considerá-la procedente;

9.2. rejeitar as justificativas apresentadas pelo Sr. Sergio Au-
gusto Coelho Diniz Nogueira, coordenador-geral de Recurso Huma-
nos do Ibama;

9.3. aplicar ao Sr. Sergio Augusto Coelho Diniz Nogueira a
multa prevista no art. 58, incisos II e III, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno do TCU - RITCU), o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;
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9.5. determinar que o Ibama promova o desconto da multa
aplicada segundo o item 9.3 deste Acórdão sobre os vencimentos do
servidor, Sr. Sergio Augusto Coelho Diniz Nogueira, com amparo no
art. 28, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e na forma do art. 46 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, caso não atendidas as noti-
ficações;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações;

9.7. determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis que, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da notificação:

9.7.1. promova o ajuste, ao regramento estabelecido pelo art.
40, §§ 7º e 8º, da Constituição de 1988 e pelos arts. 2º e 15 da Lei nº
10.887, de 18 de junho de 2004, do valor das pensões instituídas por:
Diogenes Argollo, Djalma de Carvalho Rabello, Doralino Nunes da
Silva, Enilton Mauricio da Penha Ribeiro, Euclides dos Reis, Euclides
Monteiro dos Santos, Fernando Jorge de Jesus Brito, Flavio Eduardo
Pascoal, Floriano Francisco da Silva, Francisca de Barros Nogueira
Bento, Francisco Araujo e Silva, Francisco de Assis Guillen Quinoz,
Francisco José Batista Nogueira, Francisco Paiva Cardoso, Francisco
Rodrigues das Chagas, Francisco Romeu Silveira, Francisco Salles
Ferreira, Francisco Teodoro de Almeida, Germásio Ferreira Vieira,
Haroldo de Oliveira, Heila Nogueira Galvão da Rocha, Helena Es-
tevão da Cunha, Ismael Paulo da Silveira, Ivan Roque e Ênio Dantas
Rosa;

9.7.2. notifique os beneficiários das pensões indicadas no
item 9.7.1 deste Acórdão sobre o inteiro teor desta deliberação, aler-
tando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
os recursos não sejam providos;

9.7.3. encaminhe a esta Corte de Contas comprovantes de
que os interessados tiveram conhecimento do presente Acórdão;

9.8. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, com fundamento na Súmula nº 106 deste Tri-
bunal; e

9.9. apensar definitivamente o presente processo ao TC
014.472/2010-4, sem prejuízo de determinar à Sefip que monitore o
cumprimento da determinação constante do item 9.7 deste Acórdão,
representando ao Tribunal, caso isso se mostre necessário.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1554-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho
(Relator).

ACÓRDÃO Nº 1562/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 007.949/2013-8
2. Grupo II, Classe de Assunto VII - Representação
3. Representante: Procurador-Chefe da Procuradoria da

União no Estado do Ceará
4. Órgão(s)/Entidade(s): Superintendência do Patrimônio da

União no Estado do Ceará-SPU/CE
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Redator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/CE
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

que versa sobre as dificuldades enfrentadas pela Superintendência do
Patrimônio da União no Ceará - SPU/CE para o cumprimento da
liminar concedida nos autos Ação Civil Pública, proposta pelo Mi-
nistério Público Federal da União e outros, cujo objeto é a de-
marcação física da área da Reserva Extrativista - RESEX do Batoque,
no Município de Aquiraz/CE, com definição da faixa de praia e de
terrenos de marinha,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Redator,
em não conhecer da presente Representação, nos termos do art. 235
c/c art. 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 22/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1562-22/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro (Relator), José Jorge (Redator), José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministro com voto vencido: Raimundo Carreiro (Re-
lator).

E N C E R R A M E N TO

Às 13 horas e 3 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 24 de junho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

Em exercício

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 20/2013 - Sessão Extraordinária Reservada do
Plenário, publicada no D.O.U nº 118, de 21/06/2013, Seção 1, página
79, 3ª coluna.

ONDE SE LÊ:

COMUNICAÇÃO DO MINISTRO JOSÉ JORGE (Anexo
III)

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

LEIA-SE:

COMUNICAÇÃO DO MINISTRO JOSÉ JORGE (Anexo
III)

SOLICITAÇÃO DO MINISTRO RAIMUNDO CARREIRO
(Anexo IV)

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

ONDE SE LÊ:

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

..... bem como a comunicação contida no Anexo III.

LEIA-SE:

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

..... bem como a comunicação e a solicitação contidas nos
Anexos III e IV.

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
3829 a 4042, conforme pauta n° 20/2013, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU
n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 19):

ACÓRDÃO Nº 3829/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-010.134/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joana Darc da Silva Cardoso

(301.918.236-00); João Luiz Alves Mamede (090.089.346-04); Maria
Regina Bernardes (240.557.786-00); Nivaldo Costa e Silva
(024.229.641-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3830/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.919/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Paulo Carvalho Geremias

(183.785.106-97)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Macha-

do - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3831/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.394/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Berenice Flora de Aguiar (487.342.336-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas -

U N I FA L / M G
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3832/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1ª CÂMARA

ATA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bugarin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, bem
como do Representante do Ministério Público, Dr. Paulo Soares Bu-
garin, o Presidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo,
invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da
Primeira Câmara às quinze horas, havendo registrado as ausências do
Ministro José Múcio Monteiro e do Ministro-Substituto Augusto
Sherman Cavalcanti, por motivo de férias (Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I,
alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134
a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 19, da Sessão Or-
dinária realizada em 11 de junho de 2013, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

"Senhores Ministros,
Senhor Subprocurador-Geral,

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, no próximo
dia 25, terça-feira, este Tribunal realizará o evento 'Diálogo Público',
abordando o tema '20 anos da Lei 8.666/93: oportunidades de avan-
ços'.

Assim, nos termos do II do artigo 33 do Regimento Interno,
convoco Sessão Extraordinária da Primeira Câmara, a ser realizada no
próximo dia 27 de junho, quinta-feira, às 10 horas.

Esclareço, ainda, que a Sessão Extraordinária da Primeira
Câmara para o dia 26.06, quarta-feira, às 10 horas, convocada na
última Sessão Ordinária do Plenário pela Presidência do Tribunal, não
será realizada."

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).
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1. Processo TC-014.397/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hilário Antônio de Castro (189.066.136-

87); Maria Elisa Amarante Botelho de Carvalho (323.914.126-49);
Sebastião Reinaldo Filho (286.640.006-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3833/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.398/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Gonçalves de Morais (067.333.361-

20); Leda Maria Pimentel Mani (058.581.942-49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3834/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.400/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Genilda de Souza Haenni Infante

(030.037.968-44)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3835/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.404/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Atalíbio Hartmann (183.896.350-

20); Luiz Nelson Teixeira Fernandes (125.742.010-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3836/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.405/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Florivaldo Carneiro Costa (103.944.434-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3837/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.412/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adélia Rosa dos Santos Junqueira

(240.574.286-15); Angela Márcia Silva de Queiroz (306.890.746-20);
Carlos Alberto de Melo (145.202.576-20); Celino da Silva Lima
(111.978.546-49); Cleusa Maria Gabriel Lopes (306.906.686-00); Cé-
lia Francisca da Silva (393.618.886-68); Divina Tereza da Silva Cu-
nha (320.596.476-49); Elza Marina dos Santos (366.561.276-49); Elí-
sio de Castro (023.424.051-20); Francisca Maria Pereira
(568.567.927-00); Francisca Ribeira de Assis (888.566.586-15); Ge-
raldina José Alves (255.235.976-00); Gleides Rodrigues Oliveira
(498.196.826-49); Ilda Iozete Francisco Marins de Paiva
(303.386.546-15); Ilza Antônia da Silva Oliveira (350.738.966-53);
Inês da Cruz Gonzaga Gomes (351.795.896-49); Irene Gonçalves
(258.521.756-68); Iris Malagoni Marquez (182.698.186-15); Izabel
Aparecida de Lima (350.579.046-04); Janete das Graças Santos Silva
(491.290.156-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3838/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.416/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Domicio do Nascimento Junior

(074.932.318-34); Horacio Santiago Rostagno (181.166.206-49); Jose
Alexandrino Andrade Rocha (120.080.956-49); Jose Antonio Viana
(132.509.226-68); Jose Carlos Gomes (116.397.336-04); Jose Rai-
mundo da Cruz (140.537.306-78); Maria Ignez Leão (010.244.936-
87); Milton de Souza Silva (281.459.096-00); Sebastião César Car-
doso Brandão (168.822.026-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3839/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.472/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalgiza Eler de Melo (488.597.376-72);

Christovam Ribeiro Venancio (282.003.736-49); David Cruz de Souza
(181.786.696-68); Heloisa de Fátima Santos Marcenes (282.467.486-
53); Izidoro Narciso Daret (234.751.026-68); Luiza Helena Cesario
(330.155.546-20); Neli de Oliveira (496.230.366-04); Raymundo Fer-
reira (235.783.356-49); Terezinha Nogueira Gonçalves Santos
(236.079.986-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3840/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.477/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Coleho de Miranda Freire

(048.517.574-68); Egberto Araújo (067.624.254-53); Emanuel Soares
de Lima (045.023.614-53); João Carlos Romano Ayres (020.367.624-
68); José Marcedonio Porto de Freitas (020.770.354-04); Leôncio
Teixeira Câmara (008.276.734-34); Linda Rebeca Barros Akashi
(054.600.933-68); Lúcia de Fátima Ferreira Santos (203.544.444-68);
Manoel Soares Monteiro (044.582.574-04); Margarida Maria Gomes
de Oliveira (072.803.004-72); Maria Auxiliadora Diniz de Sá
(139.260.394-34); Maria de Fatima Lucena Coriolano (110.465.114-
91); Maria do Socorro Leite de Brito (161.995.534-20); Valdilene
Matias Reigada (069.848.004-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3841/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.485/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Carlos de Abreu Pithan (071.958.000-

59)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3842/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.543/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eleusa Maria Carrijo (365.466.406-78)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3843/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-014.544/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edmur Rodrigues da Silva (483.194.577-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro - UNIRIO - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3844/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.581/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Lazara Maria Vieira (729.321.476-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3845/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.583/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edinair de Jesus (365.735.906-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3846/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.589/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Fernandes de Farias (094.334.494-

87); Margarida Ponte Soares (110.275.413-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3847/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.591/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Luis da Costa Rocha (676.618.740-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3848/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.653/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edneuza do Nascimento Costa

(078.371.944-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3849/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.761/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Magda Verginia de Bona (360.159.110-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Catarinense
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3850/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.785/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maricelia Modesto Coelho (046.062.488-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Januária - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por

esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3851/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.786/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Denízia Rosa Lima (468.925.161-49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Mato Grosso - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3852/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.791/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Afonso Napoleão Matos (063.392.553-53);

Antonio de Jesus Arnaud dos Santos (023.828.572-34); Jose Benedito
Nobre Rabelo (391.211.946-53); Jose João Pereira (080.243.163-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3853/2013 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.792/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cervantes de Carvalho Couto Junior

(208.374.531-00); Fernando Augusto de Lamonica Freire
(074.429.391-04)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3854/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.795/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Rocha de Vasconcelos (066.716.083-

34); Venâncio Antônio de Sousa (200.416.593-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3855/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.798/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dilson Mattos Pereira (056.550.647-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Benjamim Constant-IBC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3856/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.819/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gilmara Betania Santos (039.169.616-59)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3857/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.822/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Abilio Fonseca de Sousa (003.420.094-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3858/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.824/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Almir Juppe (200.248.869-04); Clesia

Isaura da Silva (499.531.339-72); Cornelio Celso de Brasil Camargo
(028.789.417-72); Edgard Demoro (343.972.219-87); Florinda Wag-
ner Knabben (290.761.299-91); Ivaldeti Vieira dos Prazeres
(180.763.860-04); Marcia Elisabete de Souza (433.284.589-72); Mi-
guel Saturnino da Silva (018.152.539-91); Renilda Martins
(432.563.769-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
- MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3859/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.958/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luzia Caetano de Paiva (446.769.646-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3860/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.964/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo Teixeira de Carvalho

(164.380.356-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3861/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.981/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivanzir Vieira (009.493.886-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3862/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-014.984/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Ferreira Alves (044.744.144-20); Val-

mir Neves da Silva (008.880.604-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3863/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.987/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Wanda Mattos Lopes de Souza

(374.953.137-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3864/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.276/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Orseny Martins de Oliveira (024.976.111-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3865/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.722/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Inacio da Silva (678.925.404-82);

Arnaldo dos Santos Junior (046.666.834-10); Bruno Barbosa Giu-
dicelli (956.467.954-00); Bruno Cleiton Macedo do Carmo
(041.614.494-29); Daniell Pontes Silva (012.173.284-32); Fabiano
Santos Conrado (047.659.394-80); Fernando Antonio Jambo Muniz
Falcao (787.185.384-87); Gerlane Costa Silva de Farias
(034.822.324-23); Gregorio Manoel da Silva Neto (061.689.854-17);
Henrique Cezar Martins Costa (054.145.504-41); Jaqueline Leite Vaz
de Barros (046.159.474-96); José Edmundo Accioly de Souza
(419.110.404-72); Juliana Coelho Loureiro (039.504.384-08); Lidiane
dos Santos Barbosa (034.268.634-80); Manoella Maria Pinto Moreira
da Neves (022.361.994-90); Manuela Pedrosa Vilela (065.010.684-
95); Marcio André Araújo Cavalcante (034.276.114-50); Maria Luiza
Silva Souza (047.962.594-81); Maria Socorro Seixas Pereira
(801.570.335-20); Nilton da Silva Souza (020.699.254-80); Pedro
Henrique de Araújo Cabral (472.444.703-63); Rafael Denes Arruda
(814.863.240-53); Sheila dos Santos Tavares (057.333.014-06); Willy
Carvalho Tiengo (052.980.344-54)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3866/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.094/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daniel Carvalho de Figueiredo

(781.546.931-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3867/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.109/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Olivia Maria Pereira Duarte (008.309.645-

09); Vanderlea Andrade Pereira (491.800.025-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale

do São Francisco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3868/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.127/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Gustavo da Mota Figueiredo

(020.359.749-41); Roberto Luis de Assumpcao (017.921.491-82); So-
lange Maria Cottica (033.927.709-22)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3869/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.143/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Denise de Souza Martins (001.458.670-

30); Elizabeth Lambrecht (599.072.900-68); Fernanda Oliveira da Sil-
va (009.573.530-57); Fernando Wulff AL Alam (022.653.340-90);
Geison Mendes de Freitas de Oliveira (004.798.850-95); João Carlos
Roedel Hirdes (003.167.150-00); Renata Oliveira Garcez
(648.562.080-04); Richard Pereira das Neves (021.239.700-18)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-Rio-Grandense

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3870/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.147/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo Moura Lima de Aragao

(309.477.298-60)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3871/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.149/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Pereira Kechinski (707.312.920-

49); Graciele Fernanda da Costa Linch (002.216.930-09); Roberta
Waterkemper (021.174.999-02)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3872/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.156/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andressa Duarte Gutierres (021.260.090-

76); Rubilene Ramos de Araujo (013.665.100-38); Samuel Silveira
dos Santos (489.558.090-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3873/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.229/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elton Carvalho de Lima (312.205.208-37);

Sergio Henrique Moura Estevao (877.099.101-49); Tassia Reury da
Piedade Mesquita (018.756.373-03)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3874/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.236/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thiago Meirelles Ventura (004.845.441-

95)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3875/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.244/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Osvaldo Girao da Silva (683.918.544-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3876/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-014.720/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Weber Ribeiro (070.370.226-24);

Cristina Lucia Janini Lopes (758.935.336-15); Ivan Paulino Pereira
(072.987.646-24); Pedro Sergio Amore (738.607.276-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3877/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-014.721/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Noryan Bervian Bispo (003.613.080-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3878/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-014.725/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Romeu Miqueias Szmoski (032.196.679-

10)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3879/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-014.731/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Helbert Ramanhole de Vargas (978.188.797-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Espírito Santo - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3880/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-014.734/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ciro Albuquerque Quintanna

(807.838.302-97); Maria da Conceição Vieira de Melo (002.646.762-
38)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3881/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.854/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cristina Luz Cardoso (537.248.529-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3882/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.859/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Reginaldo Sousa Chaves (015.448.693-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3883/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:
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1. Processo TC-014.869/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ariterlan Neves Rosa (048.567.746-62);

Raquel Santos Bracarence (072.716.366-33); Silvia Calmon de Al-
buquerque (008.745.546-32)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3884/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.872/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Serafim da Costa Paz (049.946.996-

82); Carla dos Anjos de Souza (081.087.567-58); Edy Epumuceno
Rodrigues Junior (836.491.661-00); Fabiola Marques Ferigato
(810.958.721-68); Mauro Jean Pires Doxa (005.145.241-38); Tiago
Flor Bento (001.275.781-02)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3885/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.889/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula Maciel Pereira (066.063.366-

35); André Nicácio Lima (302.753.608-73); Daniela Cordeiro
(284.777.518-89); Graciely Mara Vieira Fagundes (012.740.496-10);
Kátia Franciele Correa Borges (037.254.586-69); Lucia Valéria do
Nascimento (465.803.796-34); Marcos Rogério Cintra (282.117.098-
05); Mateus de Moraes Servilha (809.574.396-87); Valmir Alcântara
Alves (039.310.596-26)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3886/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.895/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo Ribeiro Cardoso (011.136.675-59)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3887/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por força da
cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.919/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mayla Cardoso Fernandes (075.015.036-

05)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3888/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º da Resolução/TCU
nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de mérito
do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), por força
da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.924/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Ligia Passos Meira (012.792.534-10);

Raimundo Aprigio de Menezes Junior (569.227.603-87); Valeska Al-
ves Sousa e Queiroz (029.521.644-10)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3889/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.329/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edmar Pinto Modesto (386.804.675-53);

Luiza Matheus Mercês Peçanha Martins (342.520.965-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3890/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.398/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Zenóbia Rodrigues Cunha (133.524.236-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

João Del Rei - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3891/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.400/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elizabeth Soares Zuin (746.729.838-20);

Maria Aparecida Barbosa Camargo (175.404.168-07); Maria de Fá-
tima Mourão Veras (065.561.163-00); Ursula Viessa Guimarães Pi-
manta (669.232.478-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
Carlos - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3892/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.423/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Helena Maria Junqueira Reis

(851.729.526-91); Maria Estela Martins de Oliveira (344.228.896-72);
Maria Helena Parisi Dutra (006.517.536-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3893/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.426/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alzira Fernandes Reis (715.676.157-91)
1.2. Órgão/Entidade: Representação do MEC no Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3894/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.474/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ida Machado Calado (864.032.068-34);

Maria Rosalia Abrantes Gendre Vidal Monteiro (221.071.868-63)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

Carlos - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.
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ACÓRDÃO Nº 3895/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.487/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elidia do Socorro Pereira de Souza

(424.589.782-15); Victória Carla de Souza Silva (028.997.062-84)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3896/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.535/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Mireya Sonia de Lourdes Goic Marquez

(204.365.213-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3897/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.895/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Amanda Lucia Gomes Nery de Figueiredo

(729.802.901-06)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3898/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.898/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Claro Fermiano Rodrigues (064.366.259-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3899/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.933/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antenor Casemiro Pereira (054.757.323-

53); Darci Pereira Dantas (103.543.953-00); Raimunda de Jesus Pe-
reira (239.041.863-53); Thaila Pereira Pinheiro (043.348.283-45)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3900/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.938/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Davila Clemente dos Santos (140.637.997-

27)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Benjamim Constant-IBC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3901/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.957/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dileia do Carmo Toni Vieira (118.820.346-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3902/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.963/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Quitéria Moreira de Torres (358.975.384-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3903/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.967/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Josefa Olimpia Rodrigues da Silva

(697.724.284-15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3904/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.935/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Iracema Carvalho Meyer (650.270.515-49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3905/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.634/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adriano Marcos Rodrigues Fiqueiredo

(562.577.081-68); Giovana Bonjour Figueiredo (062.450.381-03);
João Paulo Bonjour Figueiredo (032.731.291-23)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3906/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.638/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edna da Silva Valadares (006.599.376-46);

Edson de Cassia Valadares (958.222.086-49); Noemia Martinha da
Silva Valadares (505.004.576-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3907/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.026/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jose Bandeira Duarte (137.768.781-34);

Rosiris Bonnemasou Moreira de Castilho (103.126.501-59)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3908/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.038/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Caetano Barbosa (299.509.459-

68); Luiz Virgolino Barbosa (147.547.039-87); Nina Roza de Moraes
Paz (805.097.700-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3909/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.840/2008-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jéssica Cristina Cordeiro (054.408.277-06)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3910/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
ao(s) responsável(eis), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.260/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Alcides Luiz da Silva (022.445.698-96);
Arlete Maria de Oliveira (344.816.648-00); Carlos Eduardo de Car-
valho Moura (032.028.548-01); Carmem Cilene Almeida Pereira
(225.878.102-72); Donizeti de Carvalho Rosa (006.071.648-75); Edil-
son Ferreira da Silva (039.329.088-30); Edson Carlos Oda dos Santos
(884.629.199-91); Elaine da Silva Melo Fabri (037.783.938-80); Eu-
ripedes Vieira Correia (155.387.701-25); Hernani Tavares Lopes
(986.635.268-49); Marcos Alonso Nunes (107.438.768-65); Marga-
rete Pereira (044.267.338-80); Paulo Roberto Campos Moreira
(410.383.551-68); Roseli Sayuri Kawabe (093.579.658-40); Rubem
Princhak (510.646.187-15); Sandra Aparecida Batista (089.866.368-
75); Toyoko Watanabe (671.518.178-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em São Paulo

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 20/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária

a) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 18):

ACÓRDÃO Nº 3911/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.763/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eldite Pereira da Silva (093.398.921-00);

Ivonete Silva (029.163.981-04); Luiz José da Silva (144.228.321-15);
Marinilda Lima dos Santos (112.603.271-91); Romário de Menezes
Santos (145.930.331-87); Vladimir Rodrigues Silva (114.568.681-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3912/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.251/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria dos Anjos de Resende (259.109.227-

34); Suzana Cândida de Oliveira (163.017.226-04); Suzana Lima
Amorim (394.850.137-87); Vanda Estela da Cruz (154.435.076-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3913/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.361/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rodrigo Soares de Camargo (124.407.011-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Goiás - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3914/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.525/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jaime João Regis (246.690.329-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em Santa Catarina - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3915/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.528/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos das Flores (165.182.419-

34); Jorge Dietz Junior (185.727.589-68); Paulo Mititer Nishizawa
(006.915.189-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Paraná - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3916/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.972/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Narciso Pelosi (384.870.808-63)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em São Paulo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3917/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.195/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hélcio Antonio de Rezende Bastos

(337.640.427-53); João da Silva Flor (032.406.221-49)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3918/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-015.661/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Solano da Costa (012.391.803-06)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-

dor)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3919/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.446/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jorge Carlos Chaves de Lyra (034.424.757-

08); Márcio Carnevali (008.888.917-33)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres - MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3920/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.692/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Otto Amaury de Carvalho Alves

(625.228.683-49)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres - MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3921/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, e adotar a se-
guinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-006.698/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Paulo de Lima Pinto (245.004.102-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Pará - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Federal de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento no Pará que realize o pagamento dos pro-
ventos de pensão com paridade, em consonância com a legislação que
vigorava a data do óbito do instituidor.

ACÓRDÃO Nº 3922/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.422/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eloíza Menezes de Almeida (085.224.457-

61); Janeta Neitzel (861.294.147-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Espírito Santo - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3923/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.899/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Ferreira Mendel (153.307.101-20)
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Editoração e Pu-

blicação do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo d
e Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3924/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.902/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Leandro Santos de Assis (056.359.335-05)
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Executiva do Plano da La-

voura Cacaueira - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3925/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, "a", 157, 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em levantar o sobrestamento das contas
relativas ao exercício de 2002 do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra, e em julgar as contas dos Srs. Annibal
Barcellos (001.288.647-53) e Joel Buna Rocha Pinto (054.589.863-
34), regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.830/2003-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2002)

1.1. Apensos: 012.220/2002-3 (REPRESENTAÇÃO);
012.169/2002-9 (ACOMPANHAMENTO); 013.928/2002-4 (REPRE-
S E N TA Ç Ã O )

1.2. Responsáveis: Acacia Maria Chagas Carvalho
(310.968.915-49); Adriano Pessoa Bezerra (021.758.862-04); Agar
Ascenção Pimentel Salazar (227.745.566-00); Agnaldo Aparecido de
Jesus (021.501.988-19); Ailton Gonçalves (013.234.708-32); Alacir
Pereira Batista (118.223.509-30); Alberto Viana de Campos Filho
(287.080.325-72); Alcides Pereira de Souza (047.782.512-53); Al-
denor Fernandes de Sousa (130.114.724-91); Alecio Pereira Rosa
(107.364.682-34); Aloisio Jacob Buchele (249.371.340-00); Amelia
Augusta Lobo Raposo (221.002.531-15); Ana Maria da Costa Ro-
drigues (134.221.702-00); Ananias Marques da Silva (100.245.142-
68); Annibal Barcellos (001.288.647-53); Antonio Fabiano Aguiar
(364.330.637-72); Antonio Ferreira de Souza (013.759.032-68); An-
tonio Ventura Torres Neto (181.765.503-53); Antonio de Moraes Lô-
bo (041.830.611-72); Antônio Carlos da Silva Pereira (140.210.214-
34); Anuar Jose Elias Junior (095.443.708-03); Aparecido Antonio
(864.713.768-04); Argemiro Braga Guara (003.107.513-49); Arnaldo
Firmino dos Santos (690.234.418-34); Benedito Milton Cunha Mi-
randa (051.821.152-53); Berenice Kran de Oliveira (099.650.921-68);
Carlos Almeida da Silva (432.383.867-00); Carlos Antonio Dai Pra
(199.917.700-20); Carlos Gomes de Souza (027.450.623-87); Carlos
Jorge Ataide de Oliveira (062.283.992-68); Carmelita Carvalho Pe-

reira (037.478.405-15); Carmelita Guimarães de Figueiredo
(066.242.001-20); Celso Cestari Pinheiro (078.656.431-87); Cosmo
Seripieri (052.881.428-15); Cristovão Batista da Silva (043.089.642-
53); Darwin Boerner Júnior (016.190.368-19); Dilma Lindalva Pe-
reira da Costa (097.923.682-72); Dorival Sostisso (012.536.460-15);
Edian Sinedino de Oliveira (498.376.214-00); Edila Ferreira Duarte
Monterio (057.713.902-91); Edilberto Ventura Torres (179.163.722-
15); Edileusa e Silva dos Santos (505.685.741-68); Edinar Ferreira
Araujo (093.880.013-20); Edvaldo Lopes de Freitas (174.609.994-
15); Elenice Helena Fracasso Conti (296.026.960-87); Elizeu Nunes
Galvão (045.256.717-34); Eloy Alves Filho (071.484.101-34); Elza
de Oliveira (144.961.001-34); Eva Maria de Souza Sardinha
(289.159.251-49); Fernando Augusto da Cunha Oliveira
(245.635.367-68); Fernando de Sousa Fontenelle (026.171.701-44);
Flávio José da Silva (115.692.438-32); Francisco Carlos Araujo
(309.655.197-91); Francisco Clesson Dias Monte (091.200.333-20);
Francisco Edimar de Andrade (029.486.642-68); Francisco Escolas-
tico Sobreira (423.959.926-15); Francisco José Nascimento
(068.104.542-68); Geminiano Alves de Souza Pinto Neto
(022.582.001-30); Genaldo Nunes de Vasconcelos (189.320.105-87);
Geraldo Leite (045.915.507-53); Gilberto Martins (343.496.939-04);
Heloisa Helena Araujo Junges (112.170.902-82); Hilda Matos Lima
(188.649.022-87); Hildebrando Nunes Lopes Filho (032.392.503-06);
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra/mda
(00.375.972/0001-60); Itamar de Oliveira Mar (099.874.792-00); Ivan
Carlos Vasenza (232.347.849-49); Jalyson Jose Veronez
(117.624.891-04); Jane de Castro Prado (134.856.601-91); Joary Ca-
tarino Arantes (063.486.881-00); Joceli Correa (258.234.009-00); Joe-
ci Maria de Azevedo (152.993.330-72); Joel Buna Rocha Pinto
(054.589.863-34); Jonas Lopes de Oliveira Junior (376.341.944-68);
Jose Alves Pereira (406.293.767-00); Jose Carlos Dalmasio
(174.107.547-53); Jose Duarte Novaes (039.889.294-68); Jose Ed-
valdo de Castro Guimarães (075.922.802-72); Jose Geraldo Eugenio
de Franca (098.848.824-87); Jose Maria da Rocha (044.350.874-72);
Jose Monteiro (087.910.074-53); Jose Raimundo de Souza Campos
(012.442.993-91); Jose Ribeiro de Andrade (305.419.301-25); Jose
Rutenio do Maral (024.577.334-72); Jose dos Reis Lima
(095.813.243-72); Josemar Costa de Oliveira (339.631.007-10); José
Carlos de Araújo Vieira (017.431.719-00); José Geraldo Leão Junior
(036.887.551-20); José Pedro de Araújo Filho (128.525.114-87); Jo-
vito Carlos Sodre (290.310.369-00); João Bosco de Andrade Lima
Filho (051.370.045-53); João Francisco da Costa (222.106.013-04);
Jânio Guedes Silveira (270.643.280-20); Laura Jane Ortiz Pinheiro
(219.243.410-34); Leda Maria Calhau da Silva (002.346.215-91); Lu-
ciano Herrera (578.377.758-72); Luis Barreto da Silva (063.536.301-
15); Luis Moraes Neto (122.319.404-34); Luiz Alfredo Dantas
(171.502.485-00); Luiz Alfredo Soares da Fonseca (094.241.053-04);
Luiz Andrade Gomes (020.347.194-68); Luiz Carlos Batista Crespo
(778.957.117-68); Luiz Carlos Silva de Oliveira (116.101.742-91);
Luiz Carlos Wichert (033.005.442-20); Luiz Gilberto Costa Pereira
(155.311.203-20); Luiz Gugé Santos Fernandes (333.610.025-91);
Manuel Furtado Neves (055.020.123-87); Marcia Fernandes Peixoto
Silva (221.007.922-53); Marcilene de Souza Santos (043.345.822-49);
Margarete Carolina do Nascimento (084.557.208-32); Maria Augusta
Sales Azevedo (333.317.822-20); Maria Candida do Nascimento Vaz
(942.956.978-34); Maria Celeste Farias Araujo (209.415.015-15);
Maria Consuelo Gomes da Silva (347.969.084-04); Maria Dalva Gal-
vão Dantas (031.448.282-20); Maria Jose de Souza Leite
(207.176.012-34); Maria Rosa Froz (889.033.621-87); Maria das Gra-
ças Arruda de Oliveira (098.239.724-00); Maria de Fatima Alves
Fontinele de Lima (037.719.542-15); Maria de Fatima Melo Ortiz
(036.889.502-59); Maria de Fátima Ramalho Pinto (224.814.002-91);
Maria de Lourdes Alvares da Rosa (283.937.670-91); Maria de Lour-
des dos Santos Silva (103.373.854-91); Maria do Socorro Freire de
Oliveira (185.967.381-34); Mario Leitão de Evaristo (081.866.183-
68); Marta Tadeia Lopes Vian (013.092.048-70); Maximiano Pereira
Borges Filho (066.428.106-00); Meire Solange de Castro Souza
(221.515.751-87); Moyzes Jacob Schenker (045.747.707-59); Neda
Tereza Temel Jkovitch (163.544.861-15); Nelson Bezerra de Melo
(038.575.814-68); Nelson José Pauleto (242.619.630-00); Nilson Al-
ves Teixeira Silva (103.254.172-53); Norival Onofre Kwiatkowski
(002.034.831-20); Paixão Benedito Guimarães Caldas (241.468.891-
20); Paulo Maione (167.652.811-34); Paulo Roberto Leite Campos
(168.741.025-91); Pedro Archanjo Ferreira (028.017.102-10); Pedro
Henrique de Franca (161.922.141-15); Petronila Rebouças Bezerra
(048.413.362-49); Petrus Emile Abi-abib (041.128.902-06); Raimun-
da de Fátima Sousa Maia da Silva (006.088.312-04); Raimundo Cruz
Pinto (154.417.173-00); Rita de Cássia Moura Azevedo de Mello
(444.472.217-72); Roberto Jose Rodrigues da Silva (019.282.284-53);
Ronaldo Elias Cordiero Costa (092.625.712-91); Roosevel Motta
(299.032.701-00); Rosana Marcia Conde Bicca (373.908.210-00); Ru-
dival Coelho Junior (137.524.302-06); Rui Cézar Xavier de Lima
(043.302.003-25); Sebastiana Nereicy Almeida de Oliveira
(214.435.212-72); Sebastião Azevedo (025.414.243-53); Sebastião da
Silva (047.629.242-53); Silvestre Jose Martins (096.889.786-04); Sil-
via Teresa Novaes de Menezes (074.608.053-00); Silvio Medeiros
Rosado (200.969.924-68); Sueli Aparecida Rocha Pirolo
(210.964.579-20); Sérgio Lucemar Bonorino Figueiredo
(433.952.280-53); Sílvio Emílio Maito (145.530.311-91); Sílvio Es-
tevam Nunes (265.156.015-49); Tania Cabral Aciole Bomfim
(076.990.185-91); Ulisses Melo Lobo (225.845.602-91); Valdereis
Bessas Ramos (196.459.373-53); Vicente Freire Neto (003.211.251-
34); Wagner Ribeiro Conceição (888.219.605-44); Waldir Dorini
(163.464.759-91); Waldomiro dos Santos Barros (039.320.602-53);
William dos Santos Ramos Coimbra (137.245.333-49); Wilma Kum-
mel (025.981.678-72); Yeda Maria Cyrne Lopes de Santana
(272.750.865-49); Zozilton Almeida Silva (044.913.353-20)
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1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra/MDA

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.6. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-8).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3926/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação ao responsável, adotando-se as seguintes medidas sugeridas
nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.305/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsável: José Roberto Galvão (363.101.828-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Amapá
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(SECEX-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medidas:
1.7.1. recomendar à Funasa/AP que reavalie a cessão rea-

lizada no ano de 2000, de noventa e quatro servidores para a Se-
cretaria de Estado da Saúde do Amapá (Sesa/AP), por meio do Con-
vênio 001/2000, tendo em vista que suas áreas finalísticas estão com
forte escassez de pessoal, e após, verificar a viabilidade a opor-
tunidade da solicitação junto ao órgão responsável de realização de
concursos públicos para as áreas com quadros de servidores de-
ficitários.

1.7.2. dar ciência à Funasa/AP sobre as seguintes impro-
priedades:

1.7.2.1. ocorrências de falhas nos registros dos atos de con-
cessão e no cumprimento dos seus respectivos prazos no SISAC, em
especial os pertinentes aos atos de concessões, conforme determina a
Instrução Normativa TCU 55/2007;

1.7.2.2. falta de controle, atualização e cobrança, inclusive
judicial, do débito relativo aos ressarcimentos pela cessão de ser-
vidores, com inobservância das disposições dos arts. 4º, § 2°, e 10,
parágrafo único, do Decreto 4.050/2001;

1.7.2.3. falta de observância da legislação pertinente ao con-
trole de bens públicos especiais sob sua responsabilidade, constatado
especialmente pela omissão na utilização dos sistemas próprios de
conservação e atualização financeira, patrimonial, cadastral, como o
SPIUNet, por exemplo; e

1.7.3. com fulcro no art. 169, inciso III, do Regimento In-
terno, arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 3927/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas dos Srs. Paulo Roberto Fernandes e Edmilson Sant
Ana Correa da Costa Lara, regulares com ressalva, dando-lhes qui-
tação, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei
8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento
Interno, em julgar as contas dos demais responsáveis arrolados no
subitem 1.1.1., regulares, dando-lhes quitação plena, fazendo-se a
seguinte determinação sugerida nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.179/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Edmilson Sant Ana Correa da Costa Lara
(347.482.887-87) e Paulo Roberto Fernandes (608.074.907-68);

1.1.1. Demais responsáveis: Marcia Paranhos Knibel
(596.301.327-53); Maria Lucia Loureiro Ribeiro (636.249.747-34);
Maria da Graca Figueiredo Carvalho (507.270.527-72);

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal Cardoso Fontes
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/RJ que avalie a oportunidade e con-

veniência de realizar Levantamento de Auditoria nos hospitais e ins-
titutos federais de saúde localizadas na cidade do Rio de Janeiro, com
o objetivo de verificar a estrutura dos controles internos aplicados
e/ou desenvolvidos no âmbito dessas unidades.

ACÓRDÃO Nº 3928/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso I, "b" e 212, do Regimento Interno, art.
5º, §§ 4º c/c o art. 10, da IN/TCU 56/2007 e na forma do subitem 9.2.
do Acórdão TCU 2647/2007 - Plenário, que autorizou o arquivamento
dos processos de tomada de contas especial com transcurso de dez
anos desde o fato gerador, em arquivar o presente processo, bem
como dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE, de
acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público.

1. Processo TC-001.720/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Amaro Barreto da Rocha Klautau
(038.997.802-72); José Maria Amaral de Brito (030.084.952-49); Me-
cominas Mecanização e Emprendimentos Ltda (19.814.193/0001-42);
Osvaldino Fabiano dos Santos Leite (026.495.352-53); Roberto Car-
riço Correa (011.054.342-49)

1.2. Órgão/Entidade: Órgãos e Entidades Estaduais (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3929/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, em autorizar a Secretaria de Controle Externo no Estado da
Paraíba a apostilar o Acórdão 981/2013-1ª Câmara, para correção de
erro material contido no subitem 9.2, relativo à data de ocorrência do
valor histórico de R$ 103.303,73:

onde se lê: "09/11/2011"
leia-se: "09/11/2006".
1. Processo TC-016.160/2011-8 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)
1.1. Responsável: Jorge Paulo da Silva (245.465.502-00)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Redenção -

PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3930/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, "a", 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Sr. Pedro Correa
Santa Maria (218.852.652-04), regulares com ressalva e dar-lhe qui-
tação, e em adotar a seguinte medida, promovendo-se, em seguida, o
arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-019.755/2011-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Pedro Correa Santa Maria (218.852.652-
04)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bagre - PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: Dar ciência à Prefeitura Municipal de Bagre/PA

para que observe:
1.7.1. a obrigatoriedade de manter todos os recursos, in-

clusive os de contrapartida do município, em conta bancária es-
pecífica, somente efetuando saques para pagamento de despesas cons-
tantes do Programa de Trabalho ou para aplicação no mercado fi-
nanceiro, e observando as demais exigências contidas nos artigos 24,
§ 1º, 54, §§ 1º e 2º, e 64 da Portaria Interministerial CGU/MF/MP
5 0 7 / 2 0 11 ;

1.7.2. que a aquisição de bens e a contratação de serviços
devem ficar restritas ao estabelecido nos respectivos termos e planos
de trabalho, de acordo com os artigos 25, inciso II, 58, inciso I, e 64
da Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011;

1.7.3. a obrigatoriedade de aplicação dos recursos no mer-
cado financeiro, de acordo com os artigos 54, §§ 1º e 2º, e 64 da
Portaria Interministerial CGU/MF/MP 507/2011;

1.7.4. a obrigatoriedade de constar do documento fiscal de
aquisição de bens e serviços, o número do convênio, de acordo com
o artigo 74, inciso II, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP
507/2011; e

1.7.5. a vedação de remanejamento de despesas não previstas
no Plano de Trabalho aprovado, nos termos do inciso VI do artigo
167 da Constituição Federal.

ACÓRDÃO Nº 3931/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 93 da Lei 8.443/92, c/c arts. 1º, inciso I, 143, inciso
V, "a", e 213, todos do Regimento Interno, e arts. 6º, inciso I, e 7º,
inciso III, c/c o art. 19 da IN/TCU 71/2012, em determinar o ar-
quivamento do seguinte processo de tomada de contas especial, a
título de racionalização administrativa e economia processual, sem
cancelamento do débito, cujo pagamento continuará obrigado o res-
ponsável abaixo indicado, para que lhe seja concedida a quitação,
dando-se ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde -
FNS e ao responsável no processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.744/2011-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Raimundo Nogueira Filho (123.827.012-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anajás - PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S E C E X - PA ) .
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3932/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "e", e 183, parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 120 (cento
e vinte) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido,
para que a Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura do Ministério
da Cultura cumpra a determinação constante do subitem 1.7. do
Acórdão 446/2013 - 1ª Câmara, Sessão de 19/2/2013:

1. Processo TC-004.826/2012-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Opus Assessoria e Promoções Artísticas

Ltda (88.916.135/0001-42)
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 20/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária

a) Ministro Benjamim Zymler (Relação n° 16):

ACÓRDÃO Nº 3933/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.844/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adelino de Souza Costa (350.460.407-78);

Célia Maria Araújo da Silva (066.683.305-25); Dioneide Carvalho
dos Santos (507.942.807-49); Fidercina Bertulani de Miranda
(369.676.707-78); Iracy Sao Sabbas da Silva (801.219.937-87); Maria
Correa Machado (001.260.227-20); Olinda de Oliveira Quinteiro
(375.968.537-49); Solange Maria Chaves Soares (373.799.687-34);
Vitoria Santos de Sousa (202.712.717-87)

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Or-
topedia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3934/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.592/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adebio Pasello (005.685.469-20); Anto-

ninho Ricardo Sabbi (083.749.020-00); Daniel Thadeo Sens
(028.004.899-87); David Mauricio Coutinho (412.885.567-72); De-
niva Martins Silva (216.891.300-59); Edson Lustoza Araujo
(243.455.637-04); Everaldo Ramos de França (033.287.911-91); Ga-
briel Fernandes Neto (149.079.410-72); Gabriel Joao Scivski
(171.807.839-00); Gentil Pereira Ribeiro (318.330.809-63); Geraldo
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da Rocha Loures (176.064.547-87); Iraci Izabel Brauza (298.891.549-
00); Joaquim Lunardelli (699.661.338-87); Jorge Wilson Souza Al-
bino (171.205.609-30); Jose Carlos Aoki (235.616.709-97); Jose Ha-
roldo de Marque (033.188.859-91); Jose Haroldo de Marque
(033.188.859-91); Luiz Carlos Carzino (008.640.489-04); Marcos Es-
manhotto Neto (034.981.159-87); Mitsuro Sakamoto (233.304.499-
34); Onivaldo Jose Tuleski (034.904.759-68); Sergio Aparecido Con-
cato (163.072.249-91); Valdomiro Peres (139.145.029-91)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3935/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.625/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademário dos Santos (100.348.465-49);

Eliete Andrade de Souza (075.765.795-87); Humberto Gonçalves Lei-
te (109.313.925-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3936/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.628/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vitoria Santos de Sousa (202.712.717-87)
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Or-

topedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3937/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.641/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Onofre Pereira (203.642.021-49);

José Marques de Souza (048.720.701-78); Sumaria de Freitas Ne-
pomucena (390.453.151-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3938/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.650/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Italo Capo (268.351.778-53); Ca-

tarina Aparecida Marinho (006.733.958-12); Jonas Nalon Gonzaga
(261.246.378-04); Leonardo Petrilli Filho (748.053.638-00); Monica
Asperti Brandão (065.101.798-06); Ney Valente (698.516.208-82);
Sergio Listik (003.392.998-00)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3939/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.926/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lafayette Angelote (004.958.679-34); Mar-

git Iraci Mehlan (180.219.569-68); Tamio Okimoto (003.934.529-72);
Thereza Banaszeski (606.042.639-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

do ato de aposentadoria de Renato Ribas de Macedo (000.385.129-
04), promovendo as diligências solicitadas pelo órgão ministerial em
seu parecer.

ACÓRDÃO Nº 3940/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.269/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ester Jesus dos Santos Alvarenga

(214.644.300-63); Francisco Omizzolo (018.049.790-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RS para

que, no prazo de 60 dias, submeta ao exame deste Tribunal as al-
terações promovidas nos atos de aposentadoria dos interessados;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-
terminação constante do item 1.7.1., representando ao Tribunal, caso
entenda necessário.

ACÓRDÃO Nº 3941/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.071/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lirian de Pinho Fernandes da Rocha

(245.233.567-34); Nilza Alves da Silva (226.391.957-00); Sônia Cou-
to de Albuquerque (755.003.887-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3942/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.140/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo Alves de Oliveira (025.516.833-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PI
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3943/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.144/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Irene Abramovich (104.475.718-34); Jose

Roberto de Souza Baratella (029.713.218-00); Mirtes Reis Gonçalves
(055.289.668-33)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3944/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.184/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Anizio de Azevedo Sena (098.303.914-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3945/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.193/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisca Santana de Carvalho

(218.853.977-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3946/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-011.199/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônia de Araújo Delgado (068.707.752-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3947/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.204/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lena Ceres Barbosa de Oliveira

(082.922.562-53); Maria Aldina Nascimento de Araújo (093.324.482-
72); Maria Fernanda de Souza Bento (032.848.242-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
d e / PA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3948/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.209/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Rubens Rodrigues do Nascimento

(433.892.608-20); Marcelo Cidade Batista (004.225.148-61); Sandra
Helena da Silva Duque (356.893.826-04); Shirley Regina Premiano
(048.245.388-58); Vera Lúcia Nunes Aguillar (347.803.867-72); Wil-
son Carrara (031.161.198-21); Zulena Valdelice Nagliatti Carneiro
Valdoski (017.856.258-02)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3949/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
desta Corte, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência
ou irregularidade na versão que lhe foi encaminhada, não estão mais
dando ensejo a pagamentos irregulares no momento de sua apreciação
de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts.
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143,
inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.284/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Belteshazzar Uarodi Gomes dos Santos

(058.283.681-68); Divino Gomes de Araujo (081.257.241-68); Hélio
de Assis Lobo (039.124.341-15)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/GO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às anotações

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 3950/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado da interessada,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.759/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria das Graças Soares da Silva

(008.855.502-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Evandro Chagas - SVS/MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3951/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.782/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ioni da Conceição de Souza Jácome

(315.134.256-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3952/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado dos in-
teressados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.866/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalton Moreira Canabrava (003.150.286-

53); Eduardo Rossi Monteiro (079.799.836-53); Eduardo Rossi Mon-
teiro (079.799.836-53); Enio Giuseppe Laucas (012.162.286-04); Ge-
raldo Batista Pinto (370.798.326-91); Maria das Dores de Faria
(236.790.776-53); Nelson Gilberto Ramos da Mata (001.322.176-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3953/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.027/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Mary Aguiar Dias Janebro (061.045.923-

68)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3954/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.253/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Renato Souza Pinto (100.627.427-87)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/ES
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3955/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.297/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nestor Flores Pimenta (265.793.247-91);

Nestor Flores Pimenta (265.793.247-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3956/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.310/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Zanol Sobrinho (282.329.687-53);

José Ferraço (421.146.837-53); Nelson Cavatti (421.144.707-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3957/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.345/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Aurino Paiva de Araujo (107.419.844-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3958/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-014.419/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Batista de Souza (074.749.465-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3959/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.429/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Cesar Salles (126.957.777-87)
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Or-

topedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3960/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.488/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manoel Mathias (087.621.804-44)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AL
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

dos atos de aposentadoria de Dorgival Santos Nascimento
(087.728.354-00) e Raimundo Moreira Serafim (153.996.994-00), a
fim de que seja analisada a legitimidade da percepção da vantagem
DPNI, paga com fundamento no art. 5º da Lei nº 11.490/2007, no-
tadamente no que concerne à sua absorção quando da implementação
da tabela de vencimento básico de que cuida a referida lei.

ACÓRDÃO Nº 3961/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.510/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anastasia Lourdes Grzebielucka

(236.903.640-00); Maria Luiza da Silva (207.486.980-00); Milton
João Izolan (166.488.030-53); Shirley Silveira de Lima (165.488.250-
04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3962/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.519/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Tânia Maria de Oliveira Pereira

(549.459.337-15)
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3963/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.552/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Sergio Gomes de Oliveira

(329.000.667-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3964/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame
desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de inconsistência ou
irregularidade na versão que lhe foi encaminhada, não está dando
ensejo a pagamentos irregulares no momento de sua apreciação de
mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso
II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.573/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria das Graças da Silva Batista

(155.319.295-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às anotações

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 3965/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
desta Corte, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência
ou irregularidade na versão que lhe foi encaminhada, não estão dando
ensejo a pagamentos irregulares no momento de sua apreciação de
mérito, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso
II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.594/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Cristina do Nascimento Pereira

(115.200.195-72); Carlos Alberto Batista de Carvalho (107.659.805-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/BA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às anotações

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 3966/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal encontra-se com seu fundamento legal corrigido no sistema
Siape, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso
II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.598/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marisel de Jesus Ferreira Coimbra

(063.536.493-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 3967/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os atos de aposentadoria
adiante relacionados encerram inconsistências ou omissões que im-
possibilitam a aferição de sua legalidade pela Corte, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerá-los prejudicados por inépcia, bem como em
fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.770/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Ferreira Furtado (062.621.123-91);

Josias Abreu Bezerra (291.273.433-91); José de Ribamar Massete
Ribeiro (017.062.683-00); João Alves do Nascimento (001.942.713-
15); Osvaldo Lima (178.788.613-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Superintendência Estadual da Funasa no

Maranhão que, relativamente aos interessados acima identificados,
cadastre novos atos de aposentadoria no sistema Sisac, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, encaminhando-os a esta Corte, via
Controle Interno, escoimados das falhas apontadas na instrução da
unidade técnica (notadamente no tocante às divergências verificadas
nas informações relativas ao tempo de serviço) ou com o detalha-
mento da situação concreta de cada servidor, mediante o preenchi-
mento do campo "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", caso tais
falhas sejam confirmadas.

1.7.2. Dar ciência à entidade de origem de que o enca-
minhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e incon-
sistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do art. 58, inciso II, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3968/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §
6º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar pre-
judicada por inépcia a apreciação de mérito do ato de concessão
constante deste processo, e fazer as determinações relacionadas no
item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.802/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Brasilino José Pereira (138.586.021-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MT
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MT, para

que, no prazo de 60 dias, cadastre novo ato no sistema Sisac, sanando
as irregularidades que ensejaram o julgamento pela inépcia do ato de
aposentadoria do interessado;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-
terminação constante do item 1.7.1, informando o órgão de pessoal
que o encaminhamento de atos de aposentadoria e ou pensões a este
Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a
aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II do artigo
58 da Lei nº 8.443/1992.
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ACÓRDÃO Nº 3969/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, § 6º,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicada
por inépcia a apreciação de mérito dos atos de concessão constantes
deste processo, e fazer as determinações relacionadas no item 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.827/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Astrogildo Castro da Costa (041.358.062-

87); Icilia Silva de Oliveira (046.559.232-53)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AM, para

que, no prazo de 60 dias, cadastre novos atos no sistema Sisac,
sanando as irregularidades que ensejaram o julgamento pela inépcia
dos atos de aposentadoria dos interessados;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-
terminação constante do item 1.7.1, informando o órgão de pessoal
que o encaminhamento de atos de aposentadoria e ou pensões a este
Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a
aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II do artigo
58 da Lei nº 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3970/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os atos de aposentadoria
adiante relacionados encerram inconsistências ou omissões que im-
possibilitam a aferição de sua legalidade pela Corte, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerá-los prejudicados por inépcia, bem como em
fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.830/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jorge Braz Gritlett Milo (270.945.107-72);

Laerce Saudino Cardosoa (421.008.957-53)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/ES
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.1. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Espírito Santo que, relativamente aos interessados acima iden-
tificados, cadastre novos atos de aposentadoria no sistema Sisac, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, encaminhando-os a esta Corte,
via Controle Interno, escoimados das falhas apontadas na instrução da
unidade técnica (notadamente no tocante às divergências verificadas
nas informações relativas ao tempo de serviço) ou com o detalha-
mento da situação concreta de cada servidor, mediante o preenchi-
mento do campo "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", caso tais
falhas sejam confirmadas.

1.7.2. Dar ciência ao órgão de origem de que o encami-
nhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e inconsis-
tências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao respon-
sável, nos termos do art. 58, inciso II, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3971/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os atos de aposentadoria
adiante relacionados encerram inconsistências ou omissões que im-
possibilitam a aferição de sua legalidade pela Corte, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerá-los prejudicados por inépcia, bem como em
fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.832/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Elizabeth da Silva Guedelha

(255.766.823-00); Venancio Silva Pereira (075.115.313-34)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.1. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Maranhão que, relativamente aos interessados acima iden-
tificados, cadastre novos atos de aposentadoria no sistema Sisac, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, encaminhando-os a esta Corte,
via Controle Interno, escoimados das falhas apontadas na instrução da
unidade técnica (notadamente no tocante às divergências verificadas
nas informações relativas ao tempo de serviço) ou com o detalha-
mento da situação concreta de cada servidor, mediante o preenchi-

mento do campo "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", caso tais
falhas sejam confirmadas.

1.7.2. Dar ciência ao órgão de origem de que o encami-
nhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e inconsis-
tências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao respon-
sável, nos termos do art. 58, inciso II, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3972/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, § 6º,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicada
por inépcia a apreciação de mérito do ato de concessão constante
deste processo, e fazer as determinações relacionadas no item 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.833/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rut Cittadin Viguier (291.494.879-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PR
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR, para

que, no prazo de 60 dias, cadastre novo ato no sistema Sisac, sanando
as irregularidades que ensejaram o julgamento pela inépcia do ato de
aposentadoria da interessada;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-
terminação constante do item 1.7.1, informando o órgão de pessoal
que o encaminhamento de atos de aposentadoria e ou pensões a este
Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a
aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II do artigo
58 da Lei nº 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3973/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, § 6º,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicada
por inépcia a apreciação de mérito dos atos de concessão constantes
deste processo, e fazer as determinações relacionadas no item 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.837/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amélia Dourado Arejano (420.324.580-

04); Ione Schmitt Witzel (206.382.300-63); Jorge Gutierrez Orcy
(197.755.630-20); Lúcia Maria Peres Mazzochi (082.435.220-34);
Maria Helena Fontana (315.566.120-87); Marlene Martins Heyder
(363.520.717-91); Rejane Terra Santos (339.374.270-15); Zinid Ri-
cardo Bittencourt Diniz (131.555.550-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RS, para

que, no prazo de 60 dias, cadastre novos atos no sistema Sisac,
sanando as irregularidades que ensejaram o julgamento pela inépcia
dos atos de aposentadoria dos interessados;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-
terminação constante do item 1.7.1, informando o órgão de pessoal
que o encaminhamento de atos de aposentadoria e ou pensões a este
Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a
aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II do artigo
58 da Lei nº 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3974/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, § 6º,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicada
por inépcia a apreciação de mérito do ato de concessão constante
deste processo, e fazer as determinações relacionadas no item 1.7, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.840/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Glória Maria Anniboleti Santos

(740.362.387-87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Instituto Nacional do Câncer - MS, para que, no

prazo de 60 dias, cadastre novo ato no sistema Sisac, sanando as
irregularidades que ensejaram o julgamento pela inépcia do ato de
aposentadoria da interessada;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-

terminação constante do item 1.7.1, informando o órgão de pessoal
que o encaminhamento de atos de aposentadoria e ou pensões a este
Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a
aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II do artigo
58 da Lei nº 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3975/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.949/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adão Basilio dos Santos (044.070.163-53);

Adão Basílio dos Santos (044.070.163-53); João Fernando Silva
(125.868.383-00); João Fernando Silva (125.868.383-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3976/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.952/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Alfredo de Souza (178.585.429-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3977/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.970/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Afra de Oliveira Sucena (371.174.407-91);

Sergio Albino de Souza Castilho (007.935.747-49)
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Or-

topedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3978/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.992/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Djanira Adalberto Rosa (812.262.508-82)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/ES
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).



Nº 120, terça-feira, 25 de junho de 201396 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062500096

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3979/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.998/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Odete Margheri (105.337.858-04)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3980/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º,
inciso II, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.601/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adaires Cavalcante Lima (889.537.001-

59); Adriano da Silva Oliveira (030.291.931-79); Greyce Pereira Li-
ma (011.733.811-71); Izac de Sousa Pinto (731.416.821-00); José
Pedro Ribeiro Filho (015.752.861-81); Terry Gomes Rodrigues
(589.618.791-20)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Tocan-
tins - DR/TO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3981/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º,
inciso II, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.641/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: David Barbosa de Farias (708.509.921-68);

Erick Miguel Rodrigues Bezerra (914.468.722-20)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3982/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º,
inciso II, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicados por perda de objeto os atos constantes deste processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.743/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexsandro da Silva Ferreira (077.306.017-

02); Edilson de Aguiar Caetano (055.319.806-80); Felipe Dias Mo-
raes de Britto (119.352.037-11); Igor Alvarenga Cordeiro
(104.851.357-28)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de
Janeiro - DR/RJ

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3983/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.106/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Valerio Rodrigues Schmitz

(739.529.820-91); Carla Vargas da Cunha (806.464.840-87); Julio Ce-
sar da Rosa Guimaraes (954.413.360-72)

1.2. Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3984/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
e fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.135/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Cristina Baptista Marques

(055.875.257-83); Andre Luis Porto Zacaron (079.217.597-26); Artur
Pezzi Chimelli (102.052.137-66); Bruna de Melo Pimentel
(014.026.796-45); Carina Brandao Barbosa (085.827.557-08); Carla
Miriam Fajardo de Melo Braga (814.514.587-20); Catia Regina de
Andrade Ferreira (025.629.987-07); Charles Slater (086.804.527-69);
Dalton Barbosa da Silva (678.355.207-10); Eden Carlos Barros Mi-
randa (599.011.282-34); Eduardo Dias Coutinho (094.097.377-45);
Eliene Pinto de Souza (817.351.037-72); Fabiana Ferreira da Rocha
(088.658.697-63); Fabiana Rocha Cabral (037.366.847-38); Fernanda
Mariz Pereira (025.999.207-01); Frank Williamn Rodrigues de Souza
(718.191.691-20); Gabriel Rodrigues Ximenes (082.530.757-07);
Gleice Delfino Nobre (813.285.757-72); Ivonete Rosa Pedroso
(821.976.791-04); Janette Lebre D'avila (524.945.272-87); Johnmedes
da Silva Ferreira (868.605.422-68); Jose Renato Maia The
(559.592.291-53); Karen Orensztajn Goldsztajn (101.162.197-50);
Keila Borba Campos Accetta (087.191.987-79); Leticia Camara da
Silveira (787.713.312-04); Ligia Sarmet Cunha Farah (094.821.147-
44); Lilian Simões D'dwyer (839.332.635-49); Luciana Maria Per-
lingeiro Chami (991.254.397-15); Luciene Correia da Silva Dias
(717.072.551-72); Luiz Antonio Oliveira Ferreira (017.618.597-65);
Marcelo Antonio Rodrigues Pedrosa (770.445.092-15); Marcia Matos
de Aquino (385.538.565-34); Marcos de Souza Neves (051.361.797-
32); Marluce Pereira Figueiredo (018.140.647-02); Mauricio Tiburcio
Ferreira (903.035.471-20); Michelle Fatima Bremenkamp de Souza
(092.142.777-88); Michelle de Moura Balarini (070.201.507-56); Ne-
zia de Jesus Martins (028.384.296-20); Nívia Pereira de Melo Gui-
maraes (898.475.041-72); Olivia Alice Trigo Marques Teixeira
(725.923.977-87); Rafael Estrela de Araujo (708.465.372-49); Ro-
berto Ricardo Carlos Grosse Junior (790.142.591-15); Sheila Bastos
Carvalho (080.436.117-77); Sonia Ferreira Reis (971.985.367-00); Te-
resa Cristina Vivas Navarro (011.625.027-54); Vanessa Barreto da
Silva (006.408.781-64); Vicente Gubert de Andrade (370.115.100-
87); Wander Monteiro da Costa (933.104.047-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

dos atos de José Luiz Bonfim de Lima (002.350.737-33) e Vinicius
Silveira Maciel (060.456.156-38), realizando-se as diligências pro-
postas pelo órgão ministerial em seu parecer.

ACÓRDÃO Nº 3985/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.210/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caio Cesar Almeida da Fonseca

(399.698.228-37); Caio Cesar Mendes (379.433.608-93); Caio Mar-
culo Veloso (349.779.478-35); Caio Pereira da Silva (374.588.008-
01); Caio Porto Biasi (334.699.278-04); Camila Conceicao Fernandes
de Oliveira (332.430.838-00); Carla Maria Bernardini (264.555.408-
32); Carlos Alberto Alvarez Rodriguez (014.424.418-79); Carlos Al-
berto Constante de Sousa (113.182.888-78); Carlos Alberto Januario
Pereira (338.563.958-14); Carlos Alberto Maia (014.040.528-36);
Carlos Alberto Nascimento (304.347.598-48); Carlos Alberto Pereira
(548.837.509-06); Carlos Albuquerque de Lima Barbosa
(026.795.293-75); Carlos Andre Gomes (279.242.398-63); Carlos An-

tonio Ferreira de Jesus (268.566.338-07); Carlos Augusto Rafael
(249.020.528-57); Carlos Eduardo Goncalves Brandao (094.740.118-
00); Carlos Eduardo Ribeiro (287.746.768-65); Carlos Holanda da
Silva (287.486.128-63); Carlos Joao Martins de Gois (289.445.468-
60); Carlos Martins da Rocha (958.405.593-34); Carlos Roberto Via-
na Junior (323.472.698-10); Carlos da Silva Magalhaes (187.961.118-
01); Carolina de Carvalho Camargo (363.377.328-20); Cassio Murilo
Sanches Pestana Junior (398.131.158-23); Cassio Roberto Szabo Si-
queira (308.206.498-13); Cassio Secutti (256.538.038-04); Celia Re-
gina da Nunciacao (061.386.138-80); Celso Ferreira Souza
(322.004.918-40); Cesar Ricardo Mataruco (268.845.608-35); Charles
Henrique Souza Costa (016.770.725-63); Charleston Natalino Evan-
gelista Ferreira (390.331.438-28); Cibele Alves de Freitas
(338.062.018-11); Cintia de Almeida Henrique (378.061.988-14);
Claudemir da Silva Santos (152.447.938-10); Claudineis Costa Silva
(156.378.278-26); Claudio Donizete Covilo (143.462.158-82); Clau-
dio Monteiro Martins (062.482.428-44); Claudio Tadeu Leite Ma-
chado (682.745.998-53); Claudio de Matos Carvalho (157.039.808-
95); Claudir Busnelo (590.022.200-49); Cleber Ferreira de Aquino
(402.549.368-30); Cleber Luiz Farias (272.971.408-13); Clebio Tei-
xeira Pinto (169.932.638-07); Clelio Lourenco (284.229.878-05);
Cleone Ferreira Mayrink (357.861.388-60); Cleriston Vicente Alves
da Silva (282.352.858-00); Cleyton Mendes Ferreira (397.342.228-
13); Cristian Douglas Serra Costa (376.943.118-94); Cristiana de
Souza Dias Pimenta (035.660.751-83); Cristiane Yuri Romantini
(340.957.798-02); Cristiano Pereira Alves (176.912.118-80); Cristiano
Sindici Hernandes (186.998.328-93); Cristina Cavalcante de Santana
(297.602.008-64); Cristina Maria de Queiroz (050.903.194-30); Cyn-
thia Feitosa Leal (758.334.412-34); Dalton da Silva Souza
(388.488.698-31); Daniel Barbosa dos Santos (325.000.598-39); Da-
niel Cardoso (395.355.008-05); Daniel Fernandes (183.512.268-07);
Daniel Lee (283.091.848-75); Daniel Mendes Carvalho (378.853.848-
10); Daniel Soares da Silva (140.159.128-02); Daniel da Silva Melo
(294.004.038-95); Daniel de Oliveira Santos (345.186.328-69); Da-
niela Sayuri Todo (263.823.318-80); Danilo Fontaniello
(276.328.898-76); Danilo Martins Ferreira (403.031.438-43); Danilo
Pereira da Silva Cruz (025.671.515-75); Danilo Santana Campos
(228.706.328-51); Danilo da Silva Barbosa (404.247.348-26); Danilo
de Oliveira Moreira (342.275.318-45); Darsone Fialho Almeida de
Carvalho (381.897.408-06); David Alves Recuto (351.882.558-55);
David Fernandes Dantas dos Santos (413.666.358-76); David Lorenzi
(186.728.438-35); David dos Santos Silva (366.414.528-32); Decio
Ramos Neto (323.600.188-76); Denilson Marcio dos Santos
(228.426.558-85); Denilson de Jesus Paixao (408.626.968-60); Denis
Anderson Cappuccio (163.217.038-85); Denis Jesus Duarte da Costa
(323.600.608-05); Denis Rodrigues dos Santos (367.299.758-73); De-
nise Macedo da Silva Sanches (315.548.998-77); Denise Matias de
Souza (409.416.898-24); Diego Ivo de Sousa (358.610.948-29); Die-
go Santos da Silva (347.631.458-86); Diego Tadeu dos Santos
(419.869.838-46); Diego de Souto Bispo (325.998.538-77); Dino
Okuyama (951.699.118-15); Diogo de Souza Silva (424.162.588-69);
Douglas Jose da Silva (273.371.128-82); Douglas Padovan
(403.038.448-09); Douglas da Silva (355.582.428-76); Drauzio da
Silva Azedo (227.619.408-14); Eber Berto Dias (352.046.248-64);
Edcarlos Santos Neres (612.882.255-04); Edcleison Brito de Aquino
Morais (391.289.658-50); Edenilton de Souza Silva (876.464.985-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São
Paulo - DR/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3986/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.211/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eder Cavalcante Vilaca Santos

(338.490.628-48); Ederson Pereira da Silva (349.767.868-62); Ede-
valdo Dias Correia (395.939.848-44); Edielson Ferreira Bento
(295.593.018-02); Edinei Balero Tavares (156.516.568-39); Edivan
Macedo da Conceicao Santana (339.775.228-09); Edivando Nasci-
mento (393.305.798-17); Edmar da Silva Santos (358.131.778-84);
Edney Bento (163.078.818-01); Ednilson Santana de Oliveira Silva
(322.311.878-09); Edson Alves da Silva (226.392.298-93); Edson An-
tonio de Oliveira (330.874.228-43); Edson Bandeira dos Santos
(285.227.678-07); Edson Batista dos Santos (245.500.778-24); Edson
Fernando do Nascimento e Silva (273.986.528-79); Edson Francisco
Pinheiro da Silva (325.459.578-52); Edson Rodrigues Coutinho
(150.987.728-26); Edson Theodoro de Souza (660.818.828-53); Ed-
son Toshio Shinozaki (298.352.738-71); Edson Vieira da Silva Neto
(386.710.228-70); Edson dos Santos (573.852.385-72); Eduardo Al-
ves de Lima Neves (328.683.738-52); Eduardo Aparecido Barbara
Junior (357.778.828-38); Eduardo Dutra de Oliveira (069.490.518-
67); Eduardo Henrique da Silva (314.558.288-74); Eduardo Martins
Ribeiro (117.941.648-12); Eduardo Natividade (152.847.388-45);
Eduardo Nogueira Guedes Junior (392.728.298-79); Eduardo Tadeu
Estandislau V dos Santos (323.448.108-38); Eduardo Takeshige Ser-
gio (374.946.508-81); Eduardo da Cruz (258.329.848-89); Edvaldo
Cesaretti (292.759.578-00); Edvaldo Otavio da Silva (693.589.904-
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49); Edvaldo Souza dos Santos (321.635.288-98); Efraim Coelho
Pena (012.958.166-60); Elaine Sato Ferro (130.281.758-27); Elcio
Ferreira Sebastiao (185.982.138-37); Elenildes Dantas (577.653.833-
53); Eliane Mydori de Melim Sadakane (326.756.808-00); Elias Bon
Gerevini (288.628.478-58); Elias Fernandes da Silva (304.059.338-
27); Elionai Paranhos da Silva (123.060.546-06); Elisabeth Savi Vi-
lela (063.606.698-38); Elisangela Aparecida Honorio Ramos Maria
(218.249.258-59); Elisangela Mari da Silva (349.659.918-93); Elisete
Carneiro Santana (288.629.278-86); Eliude Santos da Conceicao
(337.071.988-63); Elizete Alberghini de Oliveira (913.308.079-87);
Elnesio dos Santos (784.730.046-04); Elton Vieira de Freitas
(028.069.256-06); Elvis Daudt Pereira (067.921.968-43); Elvis Luiz
da Silva (124.376.258-60); Emanuel Aires Custodio (074.116.354-
30); Emerson Galdino da Costa (325.567.738-63); Emerson Vinicius
de Azevedo Morais (412.503.068-50); Emilio Cezar Alves
(219.971.578-70); Emilio Lopes de Almeida (030.637.018-23); Enio
de Souza (285.609.628-08); Eric Machado Costa (301.952.838-05);
Erica Carvalho de Morais (263.841.378-01); Erick Carneiro Soares
(430.511.838-65); Erick Lopes Fulgencio (392.481.128-89); Erick Lo-
pes da Silva (349.199.438-14); Erick Pinheiro Cordeiro (221.372.818-
64); Eriel Firmino Santos Silva (336.783.738-52); Erinaldo da Silva
Arruda (087.118.688-80); Erivaldo Angelim Barros (134.574.828-02);
Erivaldo Joao dos Santos (263.842.108-19); Erivaldo Peixoto de Oli-
veira (249.075.468-82); Estevam Rodrigo Kuhl Pereira (326.656.208-
98); Evandro Braz Viana (281.657.718-09); Evandro Nascimento de
Ataide (307.840.798-54); Evandro de Souza Samasquini
(377.237.448-46); Everton Henrique Fanado (395.344.268-65); Ever-
ton Queiroz dos Santos (376.098.138-00); Everton de Almeida Cus-
todio (362.567.788-12); Fabiana Cristina Zacharias (306.181.788-30);
Fabiano Francisco de Souza (276.906.978-01); Fabiano Rodrigues
Cardoso Monteiro (152.674.018-46); Fabiano Takahashi
(307.339.358-77); Fabio Amaro do Nascimento (010.779.894-82); Fa-
bio Augusto Miranda Ferreiro (354.646.648-90); Fabio Barbosa Tos-
canelli (362.157.318-62); Fabio Batista de Oliveira (319.580.808-02);
Fabio Figueiredo da Silva (227.169.598-89); Fabio Gimenes Dam-
brosi Cano (374.005.728-90); Fabio Hideaki Shibata (256.136.928-
58); Fabio Hiroito Asahi (366.656.548-42); Fabio Lima de Sousa
(302.818.038-38); Fabio Marcio Lima Costa (294.640.368-85); Fabio
Moura Melo (075.086.858-90); Fabio Orodeschi Ivanov
(261.218.358-26); Fabio Pedro de Lima (229.809.718-63); Fabio Sou-
za dos Santos (293.683.708-18); Fabio Suzuki Barros (337.012.138-
79); Fabio Vazquez Cardoso (319.785.968-55); Fabio Yukio Chinen
(392.590.818-82); Fabricia Maria de Melo (264.107.508-38); Fabricio
da Cunha Senn (030.858.415-55); Fatima de Carvalho Rosa da Costa
(000.934.257-59)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São
Paulo - DR/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3987/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.216/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renato Monte Santo (032.474.468-42); Re-

nato Vicente da Silva (229.017.028-30); Ricardo Damiao Costa
(360.793.888-12); Ricardo Ireno dos Santos (338.426.608-04); Ri-
cardo Rodrigues Conde (274.708.678-05); Ricardo Romano
(280.273.188-23); Ricardo Tadeu Pasarella Romero (681.369.008-68);
Ricardo de Almeida Silva (385.487.328-06); Ricardo do Nascimento
(178.497.778-08); Rildo Oliveira (114.281.858-60); Roberto Fernan-
des Nobre (382.043.578-69); Roberto Ferreira Paulo (286.037.568-
64); Roberto Okada (154.128.888-28); Roberto da Silva Carvalho
(113.186.168-08); Robson Alves Martins (290.732.158-70); Robson
Borges Marinho (392.448.768-50); Robson Gonzalez Siqueira
(305.920.938-32); Robson Oliveira da Paixao (329.860.958-79); Rob-
son Pereira Silva (339.190.838-65); Robson de Arruda Santos
(370.018.748-33); Rodolfo Ale Junior (354.477.468-25); Rodolfo de
Oliveira Costa (344.920.218-92); Rodolfo dos Santos Correa
(386.183.838-99); Rodrigo Aparecido Cabral Pombo (363.557.548-
81); Rodrigo Arandas da Silva (322.285.638-97); Rodrigo Araujo
Afonso (407.182.408-55); Rodrigo Braga Lima (300.931.698-41);
Rodrigo Brandao Rente (375.627.268-09); Rodrigo Ferreira de Lima
(377.651.348-92); Rodrigo Otavio Girotto Rodrigues (230.166.678-
60); Rodrigo Quirino Moreira (274.712.438-05); Rodrigo Rodrigues
Santos (018.400.115-30); Rodrigo Salgado Cobo (224.304.768-35);
Rodrigo da Hora (393.330.108-40); Rodrigo de Melo Lima
(402.765.218-54); Rodrigo de Oliveira (308.872.948-98); Rogerio
Cintra Ferreira Lemes (337.284.698-23); Rogerio Gomes Nascimento
(217.331.018-61); Rogerio Gomes dos Santos (298.871.828-85); Ro-
gerio Jose Lopes (281.256.688-45); Rogerio Marcos Expedito
(090.777.168-82); Rogerio Santana Eca (646.690.095-91); Rogerio
Severino da Silva (030.984.494-03); Rogerio da Costa Magalhaes
(309.413.998-18); Romualdo Barreira Damaceno (246.884.793-87);
Romulo Americo (359.262.638-83); Romulo Arthur Gomes Bezerra
(392.683.078-63); Ronaldo Clementino Daniel da Silva (128.392.348-
31); Ronaldo Jesus de Souza (610.758.505-25); Ronaldo Malaquias
Barbosa (666.769.165-68); Ronaldo Marcio Morinaga (254.246.118-
00); Ronaldo Silva de Jesus (033.449.455-99); Ronaldo de Oliveira

Gomes (344.713.358-98); Ronaldo dos Santos Gomes (291.971.978-
58); Rosangela de Carvalho Soares (361.402.188-29); Rosenildo Al-
ves dos Santos (893.078.524-72); Rosicleide Cardoso dos Santos
(217.824.298-75); Rozenildo Bondade de Lima (184.140.058-02);
Rubens Cortez Fortunato (176.034.458-33); Rubens Mike Araujo
Moura Fe Silva (407.289.778-77); Ruffo Silvestri Junior
(395.272.148-40); Samuel Nascimento de Souza (272.416.428-80);
Samuel Silva de Amorim (303.305.798-51); Samuel de Sousa Santos
(017.528.943-32); Sandra Correa Gimenes (168.892.558-95); Sandro
Rodrigues Pereira Lacerda (395.756.138-80); Schirley Ramos da Sil-
va (058.853.976-78); Sergio Luiz Mestre (097.326.788-79); Sergio de
Camargo Junior (302.948.588-90); Sergio de Oliveira (081.960.468-
20); Sergio dos Santos Barros (269.729.438-41); Sidiclei da Cruz e
Souza (288.527.318-65); Sidney Gomes dos Santos (216.401.938-55);
Sidney Jefferson Matos Rios (287.615.758-60); Silvio Ananias Diniz
(154.082.088-26); Silvio Francisco Barbosa (227.652.688-27); Silvio
Jose de Oliveira Souza (370.018.328-39); Silvio Peixoto da Silva
(332.302.608-05); Simone da Silva Gomes Prado (131.362.458-65);
Socrates Oliveira Menezes (285.736.498-95); Solange Aparecida
Mantovane (331.179.988-70); Solange de Souza Anacleto
(086.845.268-80); Steve Robson Andrade Freitas (363.076.728-11);
Suzana Miranda da Silva (431.002.658-31); Tacio Cavalcante
(370.845.948-25); Tamiris Regina Muniz (383.365.388-44); Tatiane
dos Santos Goncalves (407.497.798-29); Thais Borba Gomes Dias
(410.039.748-80); Tharsyla Menezes Ferreira (335.806.388-74); Thia-
go Alves da Costa (331.297.128-44); Thiago Balon de Oliveira
(340.281.838-80); Thiago Del Vacchio de Andrade (329.690.378-07);
Thiago Henrique Pereira de Souza (343.280.388-50); Thiago Joaquim
Lopes (357.925.838-97); Thiago Oliveira Gouvea (230.493.528-17);
Thiago Pessoa de Lima (364.437.368-00); Thiago Pina Bello
(360.437.648-30); Thiago da Silveira Silva (293.944.618-09); Thiago
de Brito Dias (310.692.888-37); Thuanny Harumi Yoshioka
(404.878.988-00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São
Paulo - DR/SP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3988/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.220/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adailson Pereira de Aquino (031.173.294-

12); Anderson Vidal de Negreiros (058.132.034-43); Daniel de Souza
Barbosa (060.941.834-36); David Flor da Silva Filho (035.119.404-
51); Deyvison Jose da Costa (089.099.884-10); Diogo Fernando de
Araujo Silva (072.830.554-28); Eduardo Henrique da Silva Filho
(055.000.344-48); Emerson Ferreira da Silva (030.569.014-05);
Gleybson Ramon Silva Mergulhao de Mendonça (107.088.844-31);
Gleybson de Abreu Tavares (046.658.404-07); Igor Bezerra Correia
dos Santos (082.829.874-25); Jorge Eugenio Soares (071.515.724-
84); Jose Carlos da Silva Junior (074.363.204-40); Jose Luiz de
Freitas Neto (089.525.574-09); Josenildo Jose de Freitas
(087.068.954-17); Josue Aquilino de Lima (695.657.914-68); Julio
Lossio Neto (262.779.213-04); Luis Paulo Barbosa de Oliveira So-
brinho (102.773.784-60); Marco Antonio Zaidan Meira Lins
(032.510.354-28); Raoni Belfort Araujo (047.072.114-61); Ricardo
Albuquerque Pereira (027.841.014-60); Roberto Cavalcanti de An-
drade Filho (082.673.484-76); Robson Severiano da Silva
(102.785.334-00); Rodrigor Silva Rodrigues (084.253.644-26); Ronan
Rodrigues da Silva (040.729.654-99); Shilton Alexander Freitas Al-
meida (094.189.574-26); Sidney Emanuell Nascimento Barros
(093.369.364-84); Silvan Gomes da Silva (011.472.634-50); Thiago
Eliaquim Monteiro Pereira (009.701.134-71); Thiago de Oliveira Al-
ves (069.576.194-35); Tiago Jose Vicente Lemos (053.906.754-79);
Wandson Fisch Rodrigues (051.408.814-11)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Per-
nambuco - DR/PE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3989/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.221/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Gomes Oliveira (668.137.356-91);

Adriana Ornelas Mota (071.859.806-74); Adriana Silva de Moraes
(000.041.046-25); Adriana Teixeira Ramos Oliveira (015.318.446-
93); Alexandre Pierre Teixeira de Souza (031.682.616-29); Alexandre
Pimentel Cruz (000.067.616-07); Alexandre Rodrigues (077.643.936-
73); Alisson Cruz Pereira (642.027.476-15); Alisson da Costa Car-
valho (032.355.826-73); Antonio Aparecido de Paula (271.929.386-
53); Ari Goncalves da Fonseca Junior (057.083.096-60); Aurea Ave-
lar (024.462.956-06); Barbara Santos Ferreira (089.227.476-09);
Brenda Almeida Costa (110.436.546-40); Camilla Luiz Guimaraes
(094.077.296-56); Carlos Renato Fernandes Alves (062.575.496-47);
Claudiene Gomes dos Santos (079.497.256-05); Clebio Teodoro Al-
ves (013.666.356-71); Clodoaldo Rodrigues Ferreira (780.104.386-
34); Daisy Lucia Barbosa Pacheco (028.903.816-25); Daniel Gustavo
Lopes de Melo Cassiano (091.371.916-16); Danielle Couto Bicas
(054.836.586-55); Davi dos Santos Sousa (068.456.896-95); Dehon
Alves da Cruz (056.083.436-54); Deillanne Neres de Melo Oliveira
(089.599.176-48); Deise Maria Lopes Cardoso (585.665.036-00); De-
nise Spinola Silva (013.361.066-70); Diego Johnatha Rodrigues de
Assuncao (067.483.616-21); Diego Jose Claro Bueno (089.331.046-
82); Diego Rodriguez (263.826.328-13); Edilsom Cardoso Baquiao
(096.643.686-52); Edirlei Liberio de Freitas (055.578.386-35); Eduar-
do Josino Alves (074.512.687-13); Emiliana Cristina Teodoro dos
Reis (091.711.526-01); Erika Diniz de Souza (061.276.796-56); Eu-
manir Monteiro Martins (073.107.356-84); Farley Leon Magno
(057.357.246-14); Flavia Reis de Sousa (000.556.996-69); Flavinei
Jose Fernandes de Souza (047.469.076-84); Geraldo Afonso Paulino
(101.563.096-02); Gilson Luiz da Costa (037.231.646-84); Grace La-
ne Silva (444.245.406-00); Gustavo Costa Silva (034.764.026-57);
Gustavo Henrique Caldeira Rhodes (108.228.486-60); Gusthavo Hen-
rique Ferreira (093.803.406-56); Helen Abadia de Oliveira
(085.976.546-60); Henrique Lopes Cal (055.956.326-40); Herbert Er-
nane dos Santos Basilio (051.220.886-75); Jessica Salles de Souza
(087.303.806-18); Jhonatan Elias Batista (114.510.616-17); Joao Pau-
lo Marins Lopes (093.968.586-84); Jose Umberto Machado Junior
(102.132.006-43); Joseana Carvalho Pitt (072.915.566-86); Juan Pa-
blo Espinoza Ramirez (009.616.956-76); Juliano Cimini Viana
(116.320.146-45); Juliender Ribeiro Santana (089.498.416-06); Kaio
Cesar de Souza Fonseca (093.035.476-16); Laercio Vinicius de Al-
meida (064.299.956-23); Leandro Ribeiro de Paula (074.058.316-64);
Ligia Maria de Oliveira (054.889.356-06); Lincoln Flamarion Re-
zende Silva (101.346.106-10); Lucas Alves da Silva (379.580.308-
00); Lucas Resende Tavares (016.981.106-93); Luis Carlos Rabelo
(120.567.656-24); Luis Claudio Gomes (083.833.466-03); Luis Felipe
Ribeiro Dornellas (103.073.006-76); Luiz Fernando Goncalves Paixao
(059.495.346-46); Maira Alves Araujo (398.014.888-24); Maira de
Menezes Oliveira (105.128.016-81); Mara Rubia Cordeiro Goncalves
(077.309.036-36); Marcelo de Oliveira Cardoso (600.301.006-15);
Marcia Cristina de Alvarenga Moreira (046.442.246-93); Marcia Jor-
ge Alves de Carvalho (674.034.097-87); Marcos Augusto da Cruz
(061.758.766-36); Marcos Giovani Luiz Ribeiro (095.558.686-03);
Marcos Paulo Souza Aguiar (104.283.866-60); Marden Felipe de Mo-
rais (015.220.506-39); Maria Nizia Moreira (397.982.406-34); Ma-
riana Gontijo de Brito Soares (069.959.646-75); Marly Araujo Santos
(035.476.946-47); Mauricio Cesar Lima (066.986.866-38); Mauricio
de Freitas Teixeira (040.031.496-70); Mellissa Carolina Veloso
(112.464.776-70); Michel Mota Lopes (012.963.996-64); Moises Te-
les (109.148.986-63); Monique Brizida da Silva (059.533.696-54);
Pedro Claver de Assis Junior (065.252.556-35); Poliane das Gracas
Ribeiro (104.193.886-13); Rafael Rodrigues dos Santos (107.704.246-
94); Rafael da Silva Souza (083.520.796-03); Rafael de Souza Santos
(097.058.936-08)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3990/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, § 6º,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicada,
por inépcia, a apreciação de mérito dos atos de admissão de pessoal
constantes dos presentes autos, fazendo-se as determinações adiante
especificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.729/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Miranda Batista (077.824.727-92);

Anne Caroline Coelho Correira Rodrigues (099.099.817-77); Bianca
Quintiere (081.963.107-81); Clarissa Almeida Santos (964.834.232-
68); Cristiane da Cunha Queiroz Vieira (015.613.127-70); Luis Felipe
Mendes Rodrigues (102.840.807-21); Luiz Rodrigo de Carneiro San-
tos (948.984.305-97); Orlando Pereira Amador Neto (468.167.042-
15); Rodrigo Queiroz Muranaka (715.858.261-20); Walter Saraiva da
Luz (878.150.447-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
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1.7.1. ao Ministério da Saúde, para que, no prazo de 60 dias,
cadastre novos atos no sistema Sisac, sanando as irregularidades que
ensejaram o julgamento pela inépcia dos atos de admissão dos in-
teressados;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento da de-
terminação constante do item 1.7.1, informando o órgão de pessoal
que o encaminhamento de atos de admissão, aposentadoria e ou
pensões a este Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas
pode ensejar a aplicação de multa ao responsável, nos termos do
inciso II do artigo 58 da Lei nº 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 3991/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os atos de admissão adiante
relacionados encerram inconsistências ou omissões que impossibi-
litam a aferição de sua legalidade pela Corte, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerá-los prejudicados por inépcia, bem como em
fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.748/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexsandro Beckman Gonzaga

(014.163.603-36); Andre Wallisson Braz da Silva (022.434.373-41);
Itapoa dos Santos Chaves (806.700.673-34); Kelton Adames da Costa
Silva (007.596.753-76); Rafael Viegas Soares (032.572.573-09)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Mara-
nhão - DR/MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Diretoria Regional da ECT no Maranhão

(DR/MA) que, relativamente aos interessados acima identificados,
cadastre novos atos de admissão no sistema Sisac, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, encaminhando-os a esta Corte, via Controle
Interno, escoimados das falhas apontadas na instrução da unidade
técnica ou com o detalhamento da situação concreta de cada servidor,
mediante o preenchimento do campo "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", caso tais falhas sejam confirmadas.

1.7.2. Dar ciência à DR/MA de que o encaminhamento de
atos Sisac a este Tribunal com omissões e inconsistências injus-
tificadas pode ensejar a aplicação de multa ao responsável, nos ter-
mos do art. 58, inciso II, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3992/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado do
cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-014.871/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: José Carlos da Costa (060.613.694-09)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Parnaíba - MI
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3993/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento dos interes-
sados do cargo a que se referem os atos de admissão, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-014.874/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandro Soares Rangel (544.318.835-

68); Anne Karin Madureira da Mota (077.131.407-86); Carlos José
Pinto (130.535.667-53); Dulcinea Luzia de Oliveira Lima Marques
(022.941.937-25); Fabrício Carvalho da Silva (961.198.102-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3994/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado do
cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-014.902/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Eduardo Cesar Santos Lobo de Resende

(006.300.561-10)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3995/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.931/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Dayane Caroline de Freitas Bittencourt

(016.416.025-62); Laura Barreto Miranda (022.307.525-61)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -

DR/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3996/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado do
cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-014.932/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Francisco Iranildo Pessoa da Silva

(633.187.762-20)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ama-

zonas - DR/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3997/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de admissão adiante relacionado se exauriram antes de seu proces-
samento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado por
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.934/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Thiago Antonio dos Reis (111.000.057-06)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de

Janeiro - DR/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3998/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.476/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Leão da Paz (057.111.262-53); Be-

nedito Evangelista Virgolino (017.123.662-97); Eduardo Gabriel da
Silva Belém (014.264.212-65); Elizabeth Cristina da Silva Belém
(014.262.912-05); Gabriela Rodrigues da Paes (024.132.102-61);
Geovana da Costa Silva (026.050.202-23); Geralda Lima Rodrigues
(067.776.272-00); Jéssica Passos Trindade (015.450.662-13); Maria
Alice da Costa Silva (266.870.202-00); Maria Regina da Silva Belém
Martins Lima (597.955.492-00); Maria Solange Ramos da Silva
(577.207.112-20); Maria do Amparo Aires de Sousa (597.119.902-
10); Risomar Leal Lima Neto (026.766.752-30); Sammyla de Fátima
Silva Leal (026.766.512-18); Uesley Souza Silva (016.564.012-07);
Ulinaldo Souza Silva (015.562.642-67); Ulinete Souza Silva
(013.786.132-01); Viviane Maria Bitar Mesquita Lima (015.127.122-
48)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Pará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3999/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.299/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Aparecida Campos Ramalho

(051.740.401-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4000/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
exceto aquele de interesse de Ângela Cristina Ramos Santos, e fazer
a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.334/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ângela Cristina Ramos Santos

(769.994.835-15); Dejanira Brito Coutinho da Silva (599.790.977-
87); Maria Alice Manoel do Vale (041.219.687-51); Maria Luiza
Golinelli Ribeiro (257.486.208-20); Maria Salete Lopes do Amaral
Bittencourt (482.025.769-20); Terezinha Bernardes Grilo
(067.057.496-10); Wanda Cezar Villaca (294.649.946-49); Zilda Cor-
rea Ventura (053.205.517-97)
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

destaque o ato de pensão instituída por Tercílio de Carvalho Oliva
Filho para diligenciar ao órgão de origem com vistas a:

1.7.1.1. fazer constar do ato todos os beneficiários do ins-
tituidor e não apenas aquele relativo à habilitação tardia;

1.7.1.2. juntar aos autos a documentação com base na qual
foi incluída a suposta companheira Ângela Cristina Ramos Santos,
tendo em vista que o instituidor era casado com Antônia Ribeiro
Oliva.

ACÓRDÃO Nº 4001/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.393/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Mariana Cardoso Machado Bandeira

(217.802.343-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4002/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.452/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Luzitania da Silva Macedo

(784.582.504-20); Marlene Terezinha dos Santos (365.720.040-15);
Oneide Costa Nunes (461.314.003-00); Valeria da Silva Correa
( 8 4 8 . 9 11 . 2 2 7 - 4 9 )

1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 4003/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.459/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Diva Brito Oliveira (006.696.831-32)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 4004/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.490/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Rubenir Farias Maciel (395.904.884-04)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PB
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 4005/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.525/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Jerusa Dias Pereira (299.498.074-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 4006/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.547/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jucélia Pereira Costa (031.139.047-14);

Terezinha Marins Gonçalves (005.426.257-76)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/ES
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac, tendo por base as informações constantes
do Sistema Siape.

ACÓRDÃO Nº 4007/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-011.885/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Amanda Silveira Marcinco (072.561.866-

30)
1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4008/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-011.904/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Hildete Macedo Menezes e Silva

(705.798.731-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4009/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-011.921/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Meira de Albuquerque (942.089.484-

34)
1.2. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as

Secas - MI
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4010/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário da in-
teressada, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.925/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marinalva Farias Cabral (613.871.004-59)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4011/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário dos in-
teressados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.972/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cleomar Alcantara de Alencar

(465.364.263-04); Maria Socorro Gomes de Freitas Rocha
(188.321.803-91); Thiago Alceu Gomes de Freitas Rocha
(020.127.683-69)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4012/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.975/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nielson Infante Vieira (002.176.629-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PR
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4013/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário dos in-
teressados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.977/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Calypso Theresa Escobar Velloso

(385.232.997-34); Calypso Theresa Escobar Velloso (385.232.997-
34); Jeane Cristina Calixto Virgilio (110.785.927-13); Luana Charles
Fernandes (107.899.587-75); Olga Duarte Pereira Monsores
(646.539.947-49); Sergio Prates dos Santos (110.834.297-36)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4014/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-013.286/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Hilda Borges Martins (094.790.557-08)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4015/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.259/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carolina Testi da Cruz (031.817.831-10);

Eduarda Testi da Cruz (031.817.881-80); Valquiria Testi da Cruz
(650.191.721-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4016/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que não mais
está sendo paga a vantagem relativa à URP de 26,05%:

1. Processo TC-014.647/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nadija Brandão da Silva (188.744.282-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4017/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.648/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimundo Nonato da Cunha (091.324.655-

72)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4018/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.651/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Teodoro (765.602.108-63); Beulah

Luckert Barbosa (212.729.938-84); Neide Eigenher de Souza Coelho
(827.224.558-20)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4019/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.663/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Vilda Helita Gonzaga (888.973.899-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4020/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.669/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Alderiva Reis dos Santos (765.606.865-

15)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4021/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-015.002/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Amélia Simões (543.131.804-78);

Walkiria Santos Silva (095.509.104-74)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4022/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.003/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Beatriz Moreira Goncalves

(615.231.433-04); Ana Beatriz Moreira Goncalves (615.231.433-04);
Evandro de Freitas Quintino (004.377.619-16); Izaltina Freitas de
Mello (023.061.317-91); Jandyra Baracho Kurtz (152.485.678-90);
Maria Nilda Chika Schuster (081.931.340-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4023/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-015.006/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Francisca Alexandrina Medeiros

(013.141.894-76); Mariana Medeiros Batista (013.143.154-47)
1.2. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4024/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.
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1. Processo TC-015.031/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jorge Gomes de Souza (025.041.117-20)
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Cardiologia - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4025/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 1º, 32, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea 'a', 279 e 287 do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, de acor-
do com pareceres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-001.661/2008-9 (EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Ruth dos Santos Monteiro
(059.470.098-11); Integração Promoções Artísticas e Culturais Ltda.
(00.731.114/0001-01); Maria Inês dos Santos Pereira Cardoso
(064.489.758-96); Maria Ruth dos Santos (466.341.268-87)

1.2. Recorrentes: Sra. Maria Ruth dos Santos e empresa
Integração Promoções Artísticas e Culturais Ltda.

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (vinculador)
1.4. Relator : Ministro Benjamin Zymler
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opos-

tos em face do Acórdão 9.620/2011-1ª Câmara (Relação 14/2011),
para no mérito, dar-lhes provimento de forma a tornar insubsistentes
os itens "b" e "c"desse acórdão;

1.9.2. com fulcro no § 1º,do art. 145 do Regimento Interno
desta Corte de Contas, conceder o prazo de dez dias para que seja
promovida a regularização da representação da empresa Integração
Promoções Artísticas Ltda.;

1.9.3. com fulcro no § 1º, do art. 10 e incisos I e II, do art.
12 da Lei 8.443/1992, realizar a citação solidária da Sra. Maria Ruth
dos Santos (CPF 466.341.268-87), representada pelo sua curadora,
Sra. Marília Bueno Ribeiro Franco, e da empresa Integração Pro-
moções Artísticas e Culturais Ltda. (CNPJ 00.731.114/0001-01), na
pessoa de sua sócia-administradora, Sra. Maria Ruth dos Santos,
representada pela sua curadora, Sra. Marília Bueno Ribeiro Franco,
para, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da citação,
apresentarem alegações de defesa e/ou recolherem aos cofres do Fun-
do Nacional da Cultura as quantias abaixo,atualizadas monetaria-
mente, a partir das respectivas datas até o efetivo recolhimento, aba-
tendo-se na oportunidade a quantia eventualmente ressarcida, na for-
ma da legislação em vigor, em decorrência da não comprovação da
regular aplicação dos recursos destinados à montagem do espetáculo
"A Viagem - Os Lusíadas", com infração ao art. 93 do Decreto-Lei
200/1967 e ao art. 29 da Lei 8.313, informando às responsáveis que,
caso venham a ser condenadas pelo Tribunal, o débito apurado será
acrescido de juros de mora, nos termos do § 1º do art. 202 do
RI/TCU:

D ATA VALOR (R$)
3/10/2000 25.847,61
2 1 / 11 / 2 0 0 0 360.000,00
3 0 / 11 / 2 0 0 0 140.000,00
28/12/2000 200.000,00
23/4/2001 104.530,34
20/7/2001 50.000,00
23/7/2001 150.000.,00
25/9/2001 240.000,00
6/2/2002 60.000,00
25/2/2002 125.000,00

Valor do débito atualizado monetariamente até 13/3/2013: R$
3.101.510,93 (peça 43)

Irregularidade: não comprovação da correta aplicação da to-
talidade dos recursos captados na forma da Lei n°8.313/91(Lei Fe-
deral de Incentivo à Cultura) no projeto "A Viagem - Lusíadas".

1.9.4. dar ciência aos recorrentes do teor desta deliberação.
ACÓRDÃO Nº 4026/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando que o Sr. Luiz Carlos Santiago faleceu no dia
22/10/2006, sem ter sido citado na fase interna desta tomada de
contas especial;

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, I, e 93 da Lei nº 8.443/1992, nos arts. 143, V, letra "a";
212 e 213 do Regimento Interno do TCU e nos arts. 6º, I, e 19 da IN
TCU nº 71/2012, em determinar o arquivamento do presente processo
e dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos
responsáveis, sem prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15
da IN TCU nº 71/2012.

1. Processo TC-001.676/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Elenita Lúcia Marins da Silva (CPF nº
208.049.701-49); Luiz Carlos Santiago (CPF nº 020.890.761-00); Ra-
mon de Souza (CPF nº 397.575.601-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4027/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior à R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa 71/2012, e que
ainda não há citação válida;

Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou
que "Aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução

Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-

tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas

da União.";
Considerando a anuência do Ministério Público junto ao

TCU com a proposta da unidade técnica, pelo arquivamento do pro-
cesso, por economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU nº 71/2012, em
determinar o arquivamento do presente processo, sem prejuízo da
adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU 71/2012, bem
como dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos
responsáveis:

1. Processo TC-006.139/2013-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Heber de Almeida Antunes (334.589.525-
00); Nilton Sanata dos Santos (088.976.895-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(SECEX-BA)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 4028/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que, após a citação válida do responsável, este
Tribunal julgou irregulares as respectivas contas mediante o Acórdão
1.589/2011-2ª Câmara, condenando o Sr. Gervásio Barbosa em débito
e multa;

Considerando que, em sede de recurso de reconsideração
interposto pelo responsável, entendeu-se haver evidência, nos autos,
de que o montante de R$ 35.500,00 fora incorporado ao patrimônio
do Município;

Considerando que, nas situações acima descritas, o Tribunal
atribui ao ente federado a obrigação de ressarcir a União;

Considerando que, por meio do Acórdão 7.574/2012-2ª Câ-
mara, foi determinada a citação do Município de Boqueirão do Piauí
para que apresentasse alegações de defesa ou recolhesse valor im-
pugnado aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação;

Considerando que, apesar de o ofício de citação ter sido
entregue no endereço da sede do Município, conforme faz prova o
aviso de recebimento que compõe a peça 10 deste processo, o ente
federado não recolheu a importância que lhe fora imputada e não se
manifestou quanto às irregularidades verificadas, sendo considerado
revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

Considerando que a boa fé de ente público pode ser pre-
sumida, por analogia do que dispõe o § 2º do art. 202 do RITCU,
conforme a jurisprudência dominante no Tribunal, o que motiva a
determinação para fixar novo e improrrogável prazo para o reco-
lhimento do débito;

Considerando, por fim, os pareceres uniformes da Unidade
Técnica e do Ministério Público junto a esta Corte;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1a Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso I, alínea "c", e § 3º, do RITCU, em fixar
novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar do re-
cebimento da notificação, para que o Município de Boqueirão do
Piauí/PI recolha aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) a importância histórica de R$ 35.500,00 (trinta
e cinco mil e quinhentos reais), atualizada monetariamente desde as
datas dos fatos, segundo demonstrativo constante da instrução inserta
à peça 28 dos autos, informando-lhe que a liquidação tempestiva do
débito atualizado monetariamente saneará o processo, com julgamen-
to pela regularidade com ressalva de suas contas, nos termos do art.
12, § 2º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, § 4º, do RITCU.

1. Processo TC-011.408/2010-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Gervásio Barbosa (341.124.803-34) e
Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piauí/PI (01.612.566/0001-
37)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boqueirão do
Piauí/PI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 4029/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-018.682/2009-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1.1. Responsáveis: A C G da Silva (84.412.659/0001-45);
Antonio A. de Sousa (02.317.771/0001-32); Artegraph Ltda
(14.535.454/0001-71); Cosfarma Produtos Cosméticos e Farmaceu-
ticos Belém Ltda (84.470.889/0001-60); David Assunção Baia
(188.449.102-25); Domestilar Ltda (00.310.506/0001-05); Elda Costa
Martins (342.008.602-44); Eldio Costa Martins - Epp
(02.189.522/0001-09); H M B Pereira Neves (02.243.214/0001-14);
J.p.p Farias (01.193.326/0001-45); José Robson Marinho dos Reis
(01.224.446/0001-62); José Rogério Gama Machado (179.776.142-
00); L A V Silva (00.443.712/0001-85); L R Mindelo - Me
(01.761.786/0001-22); Landival Morais de Sousa (208.733.792-68);
Luiz Carlos Nascimento Figueiredo (072.901.102-00); M A Gurgel
Me (14.531.156/0001-03); M. N. Auzier - Me (02.351.045/0001-36);
Maria dos Santos Pantoja (02.445.340/0001-51); Neuza Maria Costa
Rezende (047.952.102-68); Nilza Carneiro de Oliveira Cardoso
(415.531.522-04); Oliveira & Nascimento Ltda Me (84.409.309/0001-
20); S S P Oliveira (02.702.574/0001-37); Vitor da Silva Me
(14.538.292/0001-25); W N Carrera (05.964.424/0001-90)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Amapá
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(SECEX-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Idelfonso Pantoja da

Silva Júnior, OAB/AP nº 428-B
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: apostilar o

Acórdão 1787/2013-TCU-1ª Câmara, de forma a corrigir erro ma-
terial constante de seu cabeçalho e conferir-lhe a seguinte redação:

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 26, da Lei 8.443/1992, 143, inciso V, alínea "b" e
217 do Regimento Interno do TCU em autorizar o recolhimento do
débito e da multa imputados à empresa Eldio Costa Martins - EPP
(CNPJ 02.189.522/0001-09) por meio dos subitens 9.3.8 e 9.4 do
Acórdão 3.373/2011-2ª Câmara, em 36 parcelas mensais, com a in-
cidência sobre cada parcela dos devidos encargos legais até o devido
pagamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos."

ACÓRDÃO Nº 4030/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 237, parágrafo único, e no art. 235, parágrafo único,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, em não conhecer da representação,
ante o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade exigidos,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, arquivando-se o feito
após comunicação à interessada:

1. Processo TC-007.459/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Codevasf - Penedo/AL - MI
1.2. Representante: Conserv Construções e Serviços Ltda.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 20/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária

a) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 15):

ACÓRDÃO Nº 4031/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, e na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão a seguir relacionado, por perda de objeto, motivado pelo
falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-014.943/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Durval de Sousa Vaz (020.790.112-00).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/PA/Santarém -

MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4032/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito do ato de concessão do interessado Luiz Miranda de Oliveira, sob
número de controle 20785100-04-2009-000015-8, considerar legais e
determinar o registro dos demais atos, do mesmo interessado, sob
números de controle 20785100-04-2010-000103-8 e 20785100-04-
2010-000104- 6.

1. Processo TC-023.675/2010-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Miranda de Oliveira (095.518.326-

04).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG -

J T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4033/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, na forma
do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de
pensão civil a seguir relacionado, por perda de objeto, em decorrência
do falecimento da beneficiária.

1. Processo TC-011.887/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Josefa Honorato de Carvalho (021.802.104-

69).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/AL - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4034/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, na forma
do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de
pensão civil a seguir relacionado, por perda de objeto, em decorrência
do falecimento da beneficiária.

1. Processo TC-015.010/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Regina Paulino Barboza (709.690.351-87).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/GO - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4035/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU 206/2007, na forma
do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os pareceres
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em
considerar prejudicado o exame de mérito do ato de concessão de
pensão civil a seguir relacionado, por perda de objeto, em decorrência
da maioridade da beneficiária.

1. Processo TC-015.030/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Luara Brasil da Cruz (317.633.768-00).
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra/MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4036/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.983/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Valmir Nedes Lima de Castro (155.089.600-

82).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4037/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.893/2012-0 (REFORMA)
1.1. Interessado: Airton dos Santos Leal (832.199.600-06).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4038/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.906/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Geraldo Magela Chaves (587.976.616-00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4039/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.912/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Heraldo Fonseca (318.312.577-34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4040/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-027.923/2012-6 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Renato Basílio (374.339.890-72).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4041/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, V, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão, bem como do pronunciamento
da unidade técnica (peça 6) ao representante, ao Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome e à Controladoria-Geral da
União.

1. Processo TC-000.617/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de Guanambi - BA.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4042/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, V, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante, à Fundação
Nacional de Saúde e à Controladoria-Geral da União.

1. Processo TC-000.618/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de Cândido Sales - BA.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 20/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (de Relação):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento do Ministro
José Múcio Monteiro, nos termos do artigo 142 do Regimento In-
terno, os seguintes processos: 007.130/2013-9, 007.479/2013-1,
009.479/2009-7, 011.023/2013-9, 011.481/2013-7, 011.709/2013-8,
011.785/2013-6, 011.828/2013-7, 011.859/2013-0, 011.909/2013-7,
014.103/2013-3, 014.114/2013-5, 014.122/2013-8, 014.124/2013-0,
014.167/2013-1, 014.336/2013-8, 014.388/2005-9, 014.539/2010-1,
014.865/2013-0, 015.020/2013-4, 015.429/2013-0, 015.440/2013-3,
022.119/2010-8, 026.351/2011-0, 036.393/2012-6, 041.943/2012-0 e
046.837/2012-4.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 20/2013, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 4043 a 4065, a seguir in-
dicados. Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de De-
liberação, bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta
Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§
1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

ACÓRDÃO Nº 4043/2013 - TCU - 1ª CÂMARA

1. Processo nº TC 005.959/2008-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: José Wellington Medeiros de Araújo

(143.500.501-59).
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Te r r i t ó r i o s .
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

de José Wellington Medeiros de Araújo (143.500.501-59), ex-ma-
gistrado do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
(TJDFT);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria
de José Wellington Medeiros de Araújo (143.500.501-59);

9.2. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios (TJDFT) que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência:

9.2.1. com fundamento nos artigos 71, IX, da Constituição
Federal, 39 da Lei 8.443/1992, e 262 do Regimento Interno do TCU,
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, aler-
tando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente, caso os recursos não sejam pro-
vidos;

9.2.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
por cópia, comprovante da data em que o interessado tomou co-
nhecimento da decisão desta Corte;

9.2.4. recalcule o valor do benefício de aposentadoria, com
base no art. 40, §§ 3º e 17 da CF/88, com a redação dada pela EC
41/2003, c/c art. 1º da Lei 10.887/2004 (média das remunerações) e
aplique sobre este valor apenas os reajustes concedidos aos benefícios
do regime geral de previdência social, conforme o disposto no § 8º do
art. 40 da CF/88, com a redação dada pela EC 41/2003, c/c o art. 15
da Lei 10.887/2004, e, ainda, proporcionalize os proventos, à razão de
26/35, desconsiderando o tempo de serviço de advocacia, o qual foi
computado indevidamente, sem a correspondente Certidão do INSS;

9.2.5. emita novo ato de concessão de pensão civil, livre das
irregularidades apontadas e submeta-o à apreciação deste Tribunal no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência da deliberação que
declarou a ilegalidade do ato original, nos termos do § 1º do art. 15
da IN/TCU nº 55/2007.

9.3. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, à Secretaria de recursos Humanos do Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT);

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que monitore o cumprimento das determinações contidas neste
Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4043-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4044/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.234/2011-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Aposentadoria.
3. Interessados: Ana Abeacy Andrade Lima (136.584.504-

44); Norberto Patzer (095.260.800-68).
4. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

MS.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Ricardo Estevão de Oli-

veira, OAB/PE nº 8991, e outros - Procuração (doc. 4).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

aposentadorias deferidas pela Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. julgar legal e autorizar registro ao ato de aposentadoria
de Norberto Patzer;

9.2. julgar ilegal e recusar registro ao ato de aposentadoria de
Ana Abeacy Andrade Lima;

9.3. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento deste acórdão pelo órgão de
origem, com fundamento na Súmula nº 106 do Tribunal;

9.4. determinar à Agência Nacional de Vigilância Sanitária
que:

9.4.1. providencie a exclusão da rubrica 10289, denominada
"Decisao Judicial N Tran Jug Ap", da ficha financeira de Norberto
Patzer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da
decisão do Tribunal;

9.4.2. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-
pugnado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da
decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, com fundamento no art. 262 do Re-
gimento Interno/TCU:

9.4.3. dê ciência do inteiro teor deste acórdão aos interes-
sados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente de even-
tual interposição de recurso não os exime da devolução dos valores
indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não pro-
vimento do recurso;

9.4.4. encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que os interessados tomaram conhecimento desta decisão;

9.4.5. expeça novo ato de aposentadoria de Ana Abeacy
Andrade Lima, livre da falha apontada neste processo, conforme
previsto no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4044-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4045/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.260/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Aposentadoria.
3. Interessados: José Estevão Sobrinho (035.803.693-34); Jo-

sé Gomes da Silva (016.644.503-78); José Martins Barros
(006.682.223-87); José Rodrigues Souza (099.936.903-25).

4. Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PI.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

aposentadorias deferidas pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de, no Piauí,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. julgar ilegal e recusar registro ao ato de aposentadoria de
José Estevão Sobrinho, nº de controle 10802681-04-2008-000065-6;

9.2. julgar legais e autorizar registro aos atos de aposen-
tadoria de José Estevão Sobrinho, nº de controle 10802681-04-2012-
000026-0, José Gomes da Silva, José Martins Barros e José Ro-
drigues Souza.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4045-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4046/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.861/2011-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Cametá - PA

(05.105.283/0001-50).
3.2. Responsáveis: Emmanuel José Machado Cunha

(189.360.242-72); Enisa Engenharia e Indústria S/a
(05.083.241/0001-65).

3.3. Recorrente: Emmanuel José Machado Cunha
(189.360.242-72).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Cametá - PA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Mailton Marcelo Silva

Ferreira - OAB/PA nº 9.206 (procuração - doc. 6).
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Emmanuel José Machado Cunha, contra o Acórdão
1175/2013, que negou provimento a recurso de reconsideração por ele
interposto contra o Acórdão 5453/2012, mantido pelo Acórdão
6226/2012 (embargos de declaração), todos da 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art.
287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito,
rejeitá-los.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4046-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4047/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.951/2010-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Aposentadoria.
3. Interessado: Risonete Aida Uchoa Garcia (026.509.242-

68).
4. Entidade: Ministério da Fazenda.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

aposentadoria deferida pelo Ministério da Fazenda,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. julgar ilegal e recusar registro ao ato de aposentadoria de
Risonete Aida Uchoa Garcia;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento deste acórdão pelo órgão de
origem, com fundamento na Súmula nº 106 do Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério da Fazenda que:
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato im-

pugnado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da
decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, com fundamento no art. 262 do Re-
gimento Interno/TCU:

9.3.2. dê ciência do inteiro teor deste acórdão à interessada,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recurso não a exime da devolução dos valores in-
devidamente percebidos após a notificação, em caso de não pro-
vimento do recurso;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que a interessada tomou conhecimento desta decisão;

9.3.4. expeça novo ato de aposentadoria de Risonete Aida
Uchoa Garcia, livre da falha apontada neste processo, conforme pre-
visto no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4047-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4048/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.381/2011-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: III - Relatório de Au-

ditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa em

Minas Gerais (26.989.350/0021-60).
3.2. Responsáveis: Domingos Martins da Rocha

(540.307.226-87); Jeocília Silveira Mesquita (029.917.536-76); Josué
Edson Leite (503.729.806-78); José Carlos de Almeida (695.245.486-
15); Nilson Pereira Ruas (464.208.006-68).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pintópolis -
MG.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
8. Advogado constituído nos autos: Farley Soares de Me-

nezes (OAB/ MG 70.581).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria, realizada na Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. considerar não atendidas as determinações exaradas à
Superintendência da Funasa no Estado de Minas Gerais, por meio do
Acórdão n 841/2012-1ª Câmara;

9.2. reiterar as determinações do Acórdão nº 841/2012-1ª
Câmara, e fixar o prazo final de 60 dias, para que a Funasa se
manifeste acerca do eventual saneamento das ocorrências abaixo re-
lacionadas, identificadas por equipe de auditoria deste Tribunal, na
Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG, bem assim sobre o alcance
dos objetivos pactuados nos respectivos convênios ou termos de com-
promisso, informando as providências adotadas com vistas ao cum-
primento do art. 31, §§ 1º ao 10º, do IN/STN/01/97,

9.2.1. falta de uso do sistema de esgotamento objeto do
Convênio 875/2002 (Siafi 477.432);

9.2.2. necessidade de execução de serviços complementares
para tornar funcional o sistema de esgotamento objeto do Termo de
Compromisso TC/PAC 824/2007 (Siafi 633.064);

9.2.3. necessidade de execução de serviços complementares
para tornar funcional o sistema de abastecimento de água objeto do
Convênio 1720/2005 (Siafi 555.506) e do Termo de Compromisso
TC/PAC 823/2007 (Siafi 633.131);

9.2.4. inadimplência total ou parcial das contrapartidas pac-
tuadas pelo município, relativas aos Convênios 1720/2005 (Siafi
555.506), 290/2006 (Siafi 567.780) e dos Termos de Compromisso
TC/PAC 824/2007 (Siafi 633.064) e TC/PAC 823/2007 (Siafi
633.131);

9.2.5. contrapartida não comprovada, no valor de R$
14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), do Termo de Compro-
misso TC/PAC 415/2007 (Siafi 633.042);

9.3. dar ciência deste acórdão à Presidência da Funasa, para
acompanhamento do cumprimento da determinação acima;

9.4. determinar à Secex/MG que:
9.4.1. promova a audiência do Prefeito do Município de

Pintópolis à época da Tomada de Preços nº 21/2008, bem como do
Presidente e dos integrantes da comissão responsável pela referida
licitação, para que se manifestem sobre a afirmação do então pro-
curador do município de que não teria subscrito os documentos in-
seridos no processo administrativo como de sua autoria;

9.4.2. encaminhe à Presidência da Funasa e à Superinten-
dência do órgão no Estado de Minas Gerais cópia deste Acórdão,
acompanhado do relatório e voto que o fundamentam.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4048-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4049/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.037/2010-4.
1.1. Apenso: 027.976/2012-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16)
3.2. Responsáveis: Fátima Cristina Santos (727.024.004-34);

Prefeitura Municipal de Itatuba - PB (08.865.628/0001-61); Renato
Lacerda Martins (023.382.384-00); Simone de Souza Silva Lima
(031.274.064-60).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itatuba - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: Joanilson Guedes Bar-

bosa (OAB/PB 13.295).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos esta tomada de contas es-

pecial, instaurada pela Fundação Nacional de Saúde, em razão da
inexecução parcial do Convênio nº 2020/1998 (SIAFI 361934), ce-
lebrado com a Prefeitura Municipal de Itatuba/PB;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. considerar revel o Sr. Renato Lacerda Martins, nos ter-
mos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. acolher as alegações de defesa de Fatíma Cristina Santos
e Simone de Souza Silva Lima;

9.3. excluir da presente relação processual Fatíma Cristina
Santos, Simone de Souza Silva Lima e o Município de Itatuba/PB;

9.4. arquivar os presentes autos, por economia processual,
com fulcro do art. 93 da Lei nº 8.443/1992, sem cancelamento do
débito, a cujo pagamento continuará obrigado o Sr. Renato Lacerda
Martins, acrescido dos encargos legais;

9.5. determinar à Fundação Nacional de Saúde, que adote as
providências previstas no art. art. 15 da IN-TCU nº 71/2012, em
relação ao débito atribuído ao Sr. Renato Lacerda Martins;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentarem, à 6ª Vara da Justiça Federal na
Paraíba-Subseção Judiciária de Campina Grande-PB.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4049-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4050/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 040.242/2012-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

Representação)
3. Interessados/Recorrente: Advocacia Fernando Drumond

(14.189.979/0001-00).
4. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos -

CBTU.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: Fernando Moreira Drum-

mond Teixeira (OAB/MG 108.112 e OAB/RJ 165.949).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 7.010/2012-1ª Câmara,
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
146 e 282 do Regimento Interno, em:

9.1. não conhecer do pedido de reexame;
9.2. dar ciência ao recorrente;
9.3. cientificar a CBTU acerca da jurisprudência do TCU,

fundamentada no art. 30, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, no sentido de
que é irregular a exigência nos editais de licitação de apresentação de
prova de quitação de anuidades junto à OAB.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4050-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4051/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.472/2013-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Kaio Cesar Freire de Oliveira

(764.231.662-34); Laurita Freire Oliveira (745.811.122-49); Leda Ma-
galhães de Freitas (343.425.756-04); Lígia Pessoa de Sá
(385.224.738-11); Maria Tereza de Andrade Verona (124.777.296-
91); Pedro César Pessoa de Sá (385.224.748-93).

4. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincula-
dor).

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

instituída por ex-servidores do Ministério das Comunicações,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais as pensões instituídas por Luiz Gon-
zaga de Azevedo Oliveira, em favor de Kaio César Freire de Oliveira
e Laurita Freire Oliveira, e Jayme César Soares de Freitas, em favor
de Leda Magalhães de Freitas, com a ressalva de que o beneficiário
Kaio César foi excluído em razão de ter completado 21 anos;

9.2. determinar o registro dos atos de peças 4 e 6;
9.3. considerar ilegais as pensões instituídas por Paulo Fábio

de Mello Verona, em favor de Maria Tereza de Andrade Verona, e
Julieta Correia Pessoa, em favor de Lígia Pessoa de Sá e Pedro César
Pessoa de Sá, e negar registro aos atos de peças 5 e 7;

9.4. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos pelos beneficiários mencionados no subitem anterior, nos
termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tri-
bunal;

9.5. determinar ao Ministério das Comunicações que adote as
seguintes providências no prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação:

9.5.1. dê ciência à interessada Maria Tereza de Andrade
Verona e ao representante legal de Lígia Pessoa de Sá do inteiro teor
desta decisão e faça juntar a estes autos, nos quinze dias subse-
quentes, os comprovantes de notificação;
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9.5.2. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora
impugnados, sob pena de responsabilidade subsidiária da autoridade
administrativa omissa, nos termos do inciso IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal;

9.5.3. orientar Maria Tereza de Andrade Verona e o re-
presentante legal de Lígia Pessoa de Sá que o efeito suspensivo de
eventual interposição de recurso não eximirá os interessados de res-
sarcir os valores indevidamente recebidos após a notificação, caso o
recurso não venha a ser provido.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4051-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4052/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 009.994/2011-4
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Entidade: Organização das Cooperativas do Estado do

Maranhão - Ocema
4. Responsáveis: Adalva Alves Monteiro (123.009.664-68),

Benedito Souza Rodrigues (038.003.263-53) e Organização das Co-
operativas do Estado do Maranhão - Ocema (06.994.560/0001-95)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Con-

tas Especial instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Orça-
mento e Administração do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) contra os Srs. Adalva Alves Monteiro, Be-
nedito Souza Rodrigues e Cláudio Humberto Ribeiro (falecido), ex-
gestores da Organização das Cooperativas do Estado do Maranhão
(Ocema), em razão de irregularidades verificadas na aplicação dos
recursos repassados por meio do Convênio 27/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revéis o Sr. Benedito Souza Rodrigues
(038.003.263-53) e a Organização das Cooperativas do Estado do
Maranhão - Ocema (00.699.456/0000-19), com amparo no art. 12,
inciso IV, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2 julgar irregulares as contas da Sra. Adalva Alves Mon-
teiro (023.009.664-68), do Sr. Benedito Souza Rodrigues
(038.003.263-53) e da Organização das Cooperativas do Estado do
Maranhão - Ocema (06.994.560/0001-95), nos termos dos arts. 1º,
inciso I, e 16, inciso III, alínea "c", e 19, caput, da Lei 8.443/1992,
condenando-os, solidariamente, ao pagamento da importância de R$
222.670,26 (duzentos e vinte dois mil, seiscentos e setenta reias e
vinte e seis centavos) atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora cabíveis, a partir de 29/7/1998 até a efetiva quitação do
débito, na forma da legislação vigente, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal, o recolhimento da referida quantia à conta do Tesouro
Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei
8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do RITCU;

9.3 aplicar, individualmente, à Organização das Cooperativas
do Estado do Maranhão - Ocema, à Sra. Adalva Alves Monteiro e ao
Sr. Benedito Souza Rodrigues a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data da deliberação proferida até a
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor; e

9.5 remeter cópia do acórdão que vier a ser proferido, acom-
panhado dos correspondentes relatório e voto, ao Procurador-Chefe
da Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para ajui-
zamento das ações cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 71, inciso XI, da Constituição Federal, e 209,
§ 6º, do RITCU;

9.6 dar ciência e remeter cópia do presente Acórdão, bem
como do Relatório e Voto que o fundamentam, à Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4052-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4053/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.179/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: Egidio Marques de Souza (045.144.672-00).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa do

Acre.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de

aposentadoria promovida pela Superintendência Estadual da Funasa
do Acre,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. determinar à Sefip que:
9.1.1. com fulcro no art. 260, § 2º, do Regimento Interno,

adote as providências necessárias à revisão de ofício do Acórdão
3.797/2011-1ª Câmara, prolatado nos autos do TC-010.938/2011-7, no
que tange à aposentadoria inicial do Sr. Egidio Marques de Souza,
haja vista a inclusão, nos proventos do interessado, de parcela alusiva
à URP de fevereiro de 1989, calculada incorretamente;

9.1.2. proceda ao apensamento deste processo ao TC-
010.938/2011-7, promovendo, oportunamente, a reinstrução da ma-
téria aqui tratada em conjunto com a revisão de ofício mencionada no
subitem acima.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4053-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4054/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.288/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessado: Izaquiel Teófilo de Jesus (103.844.484-53).
4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria deferida pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em Pernambuco,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse do Sr.
Izaquiel Teófilo de Jesus, recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pelo interessado, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em Pernambuco que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes do ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr.
Izaquiel Teófilo de Jesus, alertando-o de que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos,
não o exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após
a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que o interessado teve ciência desta
deliberação;

9.3.4. com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento In-
terno do TCU, esclarecer ao órgão de origem que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encami-
nhamento a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da
irregularidade apontada nestes autos;

9.4. determinar à Sefip que proceda à verificação do cum-
primento das medidas indicadas nos subitens anteriores, represen-
tando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4054-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4055/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 275.215/1995-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

em Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Município de Juazeiro do Norte - CE (CNPJ

07.974.082/0001-14).
3.2. Responsáveis: Manoel Salviano Sobrinho (CPF

174.434.907-04) e Planurb Planejamento e Construções Ltda. (CNPJ
14.312.169/0001-91).

3.3. Recorrente: Manoel Salviano Sobrinho (CPF
174.434.907-04).

4. Entidade: Município de Juazeiro do Norte - CE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
8. Advogado constituído nos autos: Luís Henrique Baeta

Funghi (OAB/MG 124.463), Ângelo Longo Ferraro (OAB/DF
37.922) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

interpostos pelo Sr. Manoel Salviano Sobrinho contra o Acórdão
1853/2010-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com
base nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito,
negar a eles provimento, mantendo inalterado o Acórdão 1853/2010-
1ª Câmara;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente;

9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos para o
exame de admissibilidade do recurso de reconsideração interposto
pela empresa e Planurb Planejamento e Construções Ltda. (peça 6) e
posterior envio do processo à Secretaria das Sessões para o sorteio do
relator do expediente recursal.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4055-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler (Relator).
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4056/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.065/2011-5.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados: Jair Leira Alves (428.661.037-34); Jarbas

Soares Barbosa (797.305.317-49); Joaquim Fernandes de Sousa
(171.960.433-91); Jose Clementino da Silva (111.265.581-68); Jose
Luiz Gomes (207.411.031-68); Jose Marcelo Braga Sobral
(080.740.704-68); Josimar Figueiredo Giacomozzi (234.185.249-15);
José Carlos Fechano (010.980.468-62); José Izaias (080.792.346-04);
José de Oliveira (144.753.676-20); João Agmar Mendes Gomes
(191.572.316-72); João Gallileu Lanzilotte (163.536.257-15); João
Maria Braga (191.589.396-87); João Rodrigues Gomes (623.439.718-
20); Lauro Antonio Dias (024.859.742-68); Leda Azevedo de An-
drade (605.402.657-72); Lenes Gonçalves da Silva (111.276.511-53);
Luci Marileine Loreto Rodrigues (217.791.554-68); Lucia Maria Bar-
reneche Lhamby (252.053.740-04); Lucineide Fátima da Silva Ca-
valcante (183.200.311-68); Luiz Batista da Silva (998.181.918-20);
Luiz Rodrigues dos Reis (113.857.076-15); Luiz Soares de Souza
(047.986.003-34); Luzia Soares Vermelho Ângelo (773.811.496-72);
Luíza Maria de Oliveira Ferreira (282.709.160-72); Manoel Libório
(618.394.507-20); Manoel Nades do Nascimento (111.192.411-20);
Manoelina Alvarenga de Macedo (734.150.907-44); Manuel Donato
de Azevedo Pereira (406.744.794-91); Marcus Jose de Melo Ponte
(107.644.373-72); Maria Aparecida Goulart (004.843.087-00); Maria
Apparecida Pinto Ferreira (402.968.577-34); Maria Catharina Com-
pea Sachetto (332.355.386-15); Maria de Fátima das Neves Alves
(605.163.217-49); Márcia da Silva Sant'anna (823.723.907-59).
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4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a servidores da Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legais e conceder registro aos atos de con-
cessão de aposentadorias referentes a Jarbas Soares Barbosa (peça
15); Joaquim Fernandes de Sousa (peça 20); Jose Clementino da
Silva (peça 22); Jose Luiz Gomes (peça 25); Jose Marcelo Braga
Sobral (peça 26); Josimar Figueiredo Giacomozzi (peça 27); José
Carlos Fechano (peça 21); José Izaias (peça 24); João Agmar Mendes
Gomes (peça 16); João Maria Braga (peça 18); João Rodrigues Go-
mes (peça 19); Lauro Antonio Dias (peça 28); Lenes Gonçalves da
Silva (peça 30); Luci Marileine Loreto Rodrigues (peça 31); Lucia
Maria Barreneche Lhamby (peça 32); Lucineide Fátima da Silva
Cavalcante (peça 33); Luiz Batista da Silva (peça 34); Luiz Rodrigues
dos Reis (peça 35); Luiz Soares de Souza (peça 36); Luzia Soares
Vermelho Ângelo (peça 38); Luíza Maria de Oliveira Ferreira (peça
37); Manoel Nades do Nascimento (peça 40); Manoelina Alvarenga
de Macedo (peça 41); Manuel Donato de Azevedo Pereira (peça 45);
Marcus Jose de Melo Ponte (peça 44); Maria Aparecida Goulart (peça
45); Maria Apparecida Pinto Ferreira (peça 46); Maria Catharina
Compea Sachetto (peça 47); Márcia da Silva Sant'anna (peça 43);

9.2. considerar prejudicado o exame de mérito dos atos re-
ferentes a Jair Leira Alves (peça 14); João Gallileu Lanzilotte (peça
17); Leda Azevedo de Andrade (peça 29); Maria de Fátima das Neves
Alves (48);

9.3. considerar ilegais e negar registro aos atos de apo-
sentadoria referentes a José de Oliveira (peça 23) e Manoel Libório
(peça 39);

9.4. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas, percebidas de boa-fé, até então, pelos srs. José de
Oliveira e Manoel Libório, com fundamento na Súmula TCU 106;

9.5. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação:

9.5.1. torne disponível, no sistema Sisac, novos atos de con-
cessão de aposentadoria referentes a Jair Leira Alves (peça 14); João
Gallileu Lanzilotte (peça 17); Leda Azevedo de Andrade (peça 29);
Maria de Fátima das Neves Alves (48) livres das inconsistências
apontadas no relatório e voto que acompanham este acórdão;

9.5.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente aos atos
relativos aos srs. José de Oliveira (peça 23) e Manoel Libório (peça
39), sob pena de responsabilidade solidária da autoridade adminis-
trativa omissa, até a emissão de novos atos, escoimados das irre-
gularidades verificadas, submetendo-os à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.5.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos srs.
José de Oliveira e Manoel Libório, informando-os de que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não os
eximem da devolução dos valores percebidos indevidamente após o
recebimento da notificação, em caso de não-provimento do recurso;

9.5.4. promova as devidas anotações nos assentamentos fun-
cionais de Lucineide Fátima da Silva Cavalcante, acrescentando o
fundamento legal para aposentadoria da EC 70/2012, conforme es-
tabelece o art. 6º, § 1º, I, da Resolução TCU 206/2007;

9.6. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que efetue a inclusão do fundamento legal para aposentadoria da
EC 70/2012 no sistema Sisac, no ato de aposentadoria de Lucineide
Fátima da Silva Cavalcante, em cumprimento ao art. 6º, § 1º, II, da
Resolução TCU 206/2007;

9.7. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4056-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4057/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.558/2011-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsável:
3.1. Interessados: Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento e Município de Bonfim - RR (04.056.214/0001-30)
3.2. Responsável: Alfredo Américo Gadelha (074.676.132-

53).
4. Entidade: Município de Bonfim - RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Ro-

raima (Secex - RR).
8. Advogado constituído nos autos: Bruno Augusto Alves

Gadelha (OAB/RR n.º 718), peça:14.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal, contra o
ex-prefeito do município de Bonfim/RR, Alfredo Américo Gadelha ,
em virtude de indícios de irregularidades apontados pela Contro-
ladoria Geral da União (CGU), na execução do contrato de repasse
126.677-36/01, celebrado entre a União Federal, por intermédio da
Caixa, e o município, no âmbito dos Projetos de Apoio ao De-
senvolvimento do Setor Agropecuário (Prodesa).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no art. 212 do RI/TCU c/c art. 7º, II, da IN TCU
71/2012;

9.2. cientificar a Caixa Econômica Federal sobre o disposto
no art. 16, II e VI, da IN TCU 71/2012;

9.3. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao mu-
nicípio de Bonfim/RR;

9.4. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4057-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4058/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.532/2011-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2010.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário

(MDA)
3.2. Responsáveis: Antonio Ribeiro (131.636.634-00); Mar-

cos Faro Eloy Dunda (840.974.184-91) e Maria Inez Marinho do
Rego (008.513.024-91).

4. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária na Paraíba (SR(18)PB).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Pa-

raíba (Sexex-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à pres-

tação de contas da Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária na Paraíba relativas ao exercício
de 2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas, indicadas no item 9 da
proposta de deliberação, as contas dos responsáveis Antonio Ribeiro,
Marcos Faro Eloy Dunda e Maria Inez Marinho do Rego, supe-
rintendentes titular e substituta da unidade jurisdicionada em 2010,
respectivamente, dando-lhes quitação;

9.2. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária na Paraíba que, em aten-
dimento ao disposto na Portaria STN 564/2004, atualizada pela Por-
taria STN 467/2009, pela Portaria STN 406/2011 e pela Portaria STN
437/2012, constitua e contabilize, dentre as rubricas de valores re-
cebíveis, provisão para crédito instalação de liquidação duvidosa;

9.3. recomendar à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária na Paraíba que:

9.3.1. proceda à fixação de metas sob critérios objetivos, de
forma que o planejamento da unidade considere as reais possibi-
lidades de execução;

9.3.2. avalie a conveniência de substituir o indicador da ação
de concessão de crédito pelo número de créditos concedidos, ao invés
de número de famílias beneficiadas;

9.4. cientificar a Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária na Paraíba de que:

9.4.1. o relatório de gestão deve conter apenas as infor-
mações solicitadas pelas decisões normativas regulamentadoras deste
Tr i b u n a l ;

9.4.2. o rol de responsáveis deve apresentar o período de
efetiva gestão para cada um dos responsáveis, como estabelecido nos
normativos deste Tribunal, abstendo-se de apresentar telas copiadas
do Siafi;

9.5. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e a Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária na Paraíba que o não cumprimento da
determinação contida no item 9.2 deste acórdão poderá ensejar a
responsabilização dos dirigentes máximos das unidades jurisdicio-
nadas;

9.6. determinar à Secex-PB que:
9.6.1. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol

de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão, conforme dispõe o art. 10 da IN
TCU 63/2010;

9.6.2. analise, na instrução das contas do exercício de 2011 e
seguintes, se houver, a observância do item 9.2 deste acórdão;

9.7. dar ciência desta deliberação ao interessado;
9.8. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4058-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4059/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.988/2011-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2010
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário

(MDA)
3.2. Responsáveis: Jorge Tadeu Jatobá Correia (140.452.064-

34); Paulo de Oliveira Chagas (060.282.255-68) e Leonardo Góes
Silva (501.055.825-49).

4. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária em

Sergipe (Incra-SR23).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Ser-

gipe (Secex-SE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas relativas ao exercício de 2010 da Su-
perintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária em Sergipe.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas, indicadas no item 12 da
proposta de deliberação, as contas dos responsáveis Jorge Tadeu Ja-
tobá Correia, Paulo de Oliveira Chagas e Leonardo Góes Silva, su-
perintendentes titular e substitutos da unidade jurisdicionada em
2010, respectivamente, dando-lhes quitação;

9.2. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária em Sergipe que, em aten-
dimento ao disposto na Portaria STN 564/2004, atualizada pela Por-
taria STN 467/2009 e pela Portaria STN 406/2011, constitua e con-
tabilize, dentre as rubricas de valores recebíveis, provisão para crédito
instalação de liquidação duvidosa;

9.3. dar ciência à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária em Sergipe quanto às
seguintes falhas/impropriedades observadas na prestação de contas do
exercício de 2010:

9.3.1. divergência de informações relativas aos dados car-
toriais do imóvel sede da SR(23)SE (área do terreno, área construída,
e valor do imóvel) apontadas no campo observações da ficha de
cadastro de imóveis constante do inventário de bens imóveis 2010 da
entidade, em desconformidade com as exigências do sistema Spiu-
net;

9.3.2. ausência de registro de atos concessórios de pensão,
referentes aos servidores de matrículas Siape 0721304 e 0726952, em
desacordo com o que prevê o sistema SisacNet do Tribunal de Contas
da União;

9.3.3. pendências nas prestações de contas dos Convênios
488034, 488036, 517933, 575619, 579089, 598489, 598646 e
598665, em desacordo com o art. 60 da Portaria 127/2008;

9.3.4. convênios firmados sem atendimento às regras da Por-
taria 127/2008, em especial aquelas indicadas nos arts. 20, § 4º, 24, §
3º, 22 e 21;

9.3.5. contratação de empresa que apresentou proposta com o
maior valor global (R$ 1.830,00), dentre as constantes do Processo de
Dispensa de Licitação 05/2010, em desacordo com o art. 3º da Lei
8.666/1993;

9.4. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária em Sergipe que o não cumprimento das
determinações deste tribunal poderá ensejar a responsabilização dos
dirigentes máximos das unidades jurisdicionadas;

9.5. determinar à Secex-SE:
9.5.1. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol

de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão, conforme dispõe o art. 10 da IN
TCU 63/2010;

9.5.2. analise, na instrução das contas do exercício de 2011 e
seguintes, se houver, a observância da determinação contida item 9.2
deste acórdão;

9.6. dar ciência desta deliberação ao interessado;
9.7. encerrar o processo e arquivar os autos.
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10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4059-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4060/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.383/2011-1.
2. Grupo I - Classe III - Assunto: Monitoramento.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (Incra).
3.2. Responsável: Roberto Ramos (907.328.479-15).
4. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Rio

Grande do Sul (SR(11)RS).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Sul (Secex-RS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes ao mo-

nitoramento da determinação exarada no item 9.2 do Acórdão
1774/2011 - TCU - 1ª Câmara, proferido no âmbito da prestação de
contas relativas ao exercício de 2009 da Superintendência Regional
do Incra no Rio Grande do Sul (SR(11)RS).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária no Rio Grande do Sul
(Incra-SR11), com fulcro no art. 43 da Lei 8443/1992 c/c art. 254, §
3º, do RI/TCU, que instaure e encaminhe à Controladoria Geral da
União, no prazo de 90 (noventa) dias, tomada de contas especial em
razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
federais repassados por meio do convênio 2210/2004 (Siafi
507588);

9.2. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (Incra), caso não seja cumprida a determinação cons-
tante do item 9.1 deste acórdão pela Superintendência Regional do
Incra no Rio Grande do Sul, que, com fulcro no art. 43 da Lei
8443/1992 c/c art. 254, § 3º, do RI/TCU, instaure e encaminhe à
Controladoria Geral da União, no prazo de 90 (noventa) dias, tomada
de contas especial em razão da não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos federais repassados por meio do convênio
2210/2004 (Siafi 507588);

9.3. determinar à Secex-RS que monitore o cumprimento das
determinações feitas nestes autos;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Governo do Estado do
Rio Grande do Sul;

9.5. arquivar os autos e encerrar o presente processo.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4060-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4061/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.244/2012-2.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: José Carlos Balduino (201.449.389-87).
4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - MMA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria referente a servidor do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar prejudicado o exame do ato de concessão de
aposentadoria a José Carlos Balduino, por perda de objeto.

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4061-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 4062/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-002.979/2013-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Antonio Teixeira Neto (CPF 004.465.991-

15), Dilson Antunes de Oliveira (CPF 002.466.201-10), Honorina
Barra Santana de Souza (CPF 126.495.891-91) e Luiz Gonzaga e
Silva (CPF 002.736.781-91).

4. Entidade: Universidade Federal de Goiás.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260,
§ 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor
de Antonio Teixeira Neto (CPF 004.465.991-15), e autorizar o re-
gistro do ato correspondente, número de controle 10791108-04-2009-
000041-0;

9.2. considerar prejudicado, por perda de objeto, nos termos
do art. 260, § 5º, do Regimento Interno, o exame dos atos em favor
de Dilson Antunes de Oliveira (CPF 002.466.201-10) e Luiz Gonzaga
e Silva (CPF 002.736.781-91), números de controle 10791108-04-
2007-000091-0 e 10791108-04-2007-000075-9, respectivamente;

9.3. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor
de Honorina Barra Santana de Souza (CPF 126.495.891-91), e negar
o registro do ato correspondente, número de controle 10791108-04-
2004-000017-3;

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.5. determinar à Universidade Federal de Goiás que, no
prazo de 15 (quinze) dias:

9.5.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.5.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior;

9.5.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

9.6. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Goiás;

9.7. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Goiás.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4062-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4063/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.063/2009-8.
2. Grupo I, Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis/Interessados:
3.l. Responsáveis: Laureci Coradace Leal (CPF nº

786.836.299-53) e Associação Regional de Cooperação Agrícola do
Centro Oeste do Paraná - ARCA (CNPJ nº 02.490.459/0001-46).

3.2. Interessados: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração do Ministério do Meio Ambiente - SPOA/MMA;
Fundo Nacional do Meio Ambiente - MMA (CNPJ nº
3 7 . 11 5 . 3 7 5 / 0 0 0 4 - 5 0 ) .

4. Entidade: Associação Regional de Cooperação Agrícola
do Centro Oeste do Paraná - ARCA (CNPJ nº 02.490.459/0001-
46).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pela Subsecretaria de Planejamento, Or-
çamento e Administração do Ministério do Meio Ambiente -
SPOA/MMA, em desfavor de Laureci Coradace Leal, em razão da
execução parcial do Convênio nº 106/2000, celebrado pelo Ministério
do Meio Ambiente,por meio do Fundo Nacional de Meio Ambien-
te/FNMA, com a Associação Regional de Cooperação Agrícola do
Centro Oeste do Paraná -ARCA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 1°, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c"; e 19, caput, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas
do Sr. Laureci Coradace Leal (CPF 786.836.299-53), condenando-o,
solidariamente com a Associação Regional de Cooperação Agrícola
do Centro Oeste do Paraná - ARCA (CNPJ nº 02.490.459/0001-46),
ao pagamento das quantias abaixo indicadas, atualizadas moneta-
riamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas
mencionadas, até a efetiva quitação do débito, na forma da legislação
vigente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundo Nacional de Meio Ambiente - FNMA, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada lei c/c art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU:

Datas Valor - R$
13/3/2001 13.965,33
8/3/2002 1.133,00

9.2. aplicar ao Sr. Laureci Coradace Leal (CPF 786.836.299-
53) e à Associação Regional de Cooperação Agrícola do Centro
Oeste do Paraná - Arca (CNPJ 02.490.459/0001-46), individualmente,
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada lei c/c art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU, atualizada monetariamente na data do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dividas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.4. autorizar, o recolhimento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, desde que solicitado pelos res-
ponsáveis antes da remessa do processo para cobrança judicial, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno/TCU, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias,
a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30
(trinta) dias, com incidência, sobre as parcelas, dos encargos devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República no Estado do Paraná, com supedâneo no
art. 16, § 3°, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4063-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4064/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo 003.131/2011-4
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Marcos Pereira de Oliveira (CPF

498.646.534-15).
4. Entidade: Prefeitura de Vieirópolis/PB.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secex/PB.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal, em des-
favor de Marcos Pereira de Oliveira, Prefeito Municipal de Viei-
rópolis/PB, em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados ao município, por meio do Contrato de Repasse
159.937-65/2003, celebrado com o Ministério do Esporte, represen-
tado pela Caixa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 arquivar o presente processo, com fundamento no art.
212 do Regimento Interno/TCU, por ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular; e

9.2 dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a amparam, ao responsável e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4064-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 4065/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-016.829/2012-3.
2. Grupo I I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Ambrozina Mourão Sá Wanderley (CPF

094.640.186-15) e Antonio das Graças Gomes Luiz (CPF
11 2 . 5 9 6 . 1 2 1 - 0 4 ) .

4. Órgão: Supremo Tribunal Federal (STF).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, em:

9.1. considerar prejudicado, nos termos do art. 3º, § 6º, da
Resolução-TCU nº 206/2007, o exame do ato de aposentadoria em
favor de Antonio das Graças Gomes Luiz, por conter omissões que
impedem a formulação de juízo sobre a legalidade da concessão, ou
seja, ausência, no campo "DISCRIMINAÇÃO DOS TEMPOS EM
FUNÇÕES COMISSIONADAS", da indicação dos símbolos das fun-
ções comissionadas exercidas por esse interessado, inviabilizando a
aferição da legalidade das parcelas incorporadas a título de quintos,
bem como da concessão da vantagem da opção com base no símbolo
CJ-3;

9.2. determinar ao órgão de origem que, no prazo de 60
(sessenta) dias, providencie novo cadastramento no Sisac do ato a que
se reporta o item anterior, livre das falhas de lançamento original-
mente identificadas, consoante orienta o art. 3º, § 7º, da Resolução-
TCU nº 206/2007;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

9.3.1. adote providências no sentido de que seja notificada a
Senhora Ambrozina Mourão Sá Wanderley, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, se quiser, apresente ao TCU alegações em favor dos
seus direitos/interesses, relativamente à irregularidade verificada no
ato de sua aposentadoria (pagamento de quintos cuja discriminação
dos tempos em funções comissionadas exercidas pela interessada não
dá suporte para a concessão de 5/5 de FC-6), devendo a unidade
técnica esclarecer detalhadamente à beneficiária sobre as razões pelas
quais a concessão que lhe diz respeito está sendo questionada na
Corte de Contas;

9.3.2. monitore o cumprimento da determinação contida no
item 9.2 supra;

9.4. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Supremo Tribunal Federal e aos in-
teressados Ambrozina Mourão Sá Wanderley (CPF 094.640.186-15) e
Antonio das Graças Gomes Luiz (CPF 112.596.121-04).

10. Ata n° 20/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4065-20/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e Benjamin Zymler.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (unitários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento dos respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os pro-
cessos n°s 023.580/2009-3 (Ministro Walton Alencar Rodrigues);
002.724/2009-3, 004.344/2013-8, 009.027/2010-6, 015.464/2006-5,
020.183/2010-0, 022.646/2008-4, 029.435/2006-5 e 030.213/2010-0
(Ministro José Múcio Monteiro); e 040.072/2012-6, este excluído de
pauta, no transcorrer da sessão, ante requerimento oral do Relator,
Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e vinte e cinco minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 24 de junho de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente

T C - 0 11 . 2 7 8 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Delaine Maria de Rezende
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 8 2 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Justino da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 7 1 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jolinda Garcia dos Santos Clemente
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 3 7 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Neide Elza de Mello Legoro e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 4 5 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Edmundo Wagner Guimarães e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 0 7 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ana Carolina Gomes Araujo
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Triângulo Mineiro
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 1 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Murillo Mascarenhas Ribeiro
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 2 2 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Luiz Prado Serenini e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 2 7 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jane de Fatima Silva e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 5 0 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mariana Moreira Gonçalves Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 5 7 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Conceição Malveira Diógenes de Holanda
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Ceará -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 5 8 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anna Christina Alcoforado Corrêa e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito
Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 6 6 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcia Angelica Peter Maahs
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saú-
de de Porto Alegre - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 7 0 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Maria Rosário Aparecida Orquiza
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 7 6 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcelo Gomes Pedrosa Schimin
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

EXTRATO DA PAUTA Nº 21 (EXTRAORDINÁRIA)
Sessão em 27 de junho de 2013, às 10h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Extraordinária Pública, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-007.557/2009-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Francisco Barbosa Neto
Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.984/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Gonzaga de Souza e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 5 0 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marcia D´angelo
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 5 8 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benito Taranto e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 1 6 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Rita de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 4 3 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lilia Elvira Ida Anna Anau Smith
Órgão/Entidade: Representação do MEC em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 7 2 8 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudio Luiz Eugenio e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 3 0 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vitor Mainenti Leal Lopes
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 3 9 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Severo de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 0 6 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Andreia Anderson Marques
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 0 9 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Eustáquio Almeida
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 1 4 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Nilson Rodrigues de Carvalho e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 1 8 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio de Sousa Neto e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -
UNIRIO - MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 4 6 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eletice Couto Barbosa e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 5 1 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Helio Abreu Castro e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 5 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ernesto Sá Pinheiro e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 0 6 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Célia Maria Toledo Sobral e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Minas Gerais Advogada constituída nos autos: Mirelle
Aparecida de Souza Cajaraville, OAB/MG 120.524

T C - 0 11 . 9 3 2 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Manoel Ferraz Bernardes Salles
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 5 8 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alexandro da Silva Pereira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 6 1 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria da Penha Alves de Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 6 5 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Tailaine Silva Marques
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.091/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Peri Emerson Silva Cunha e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.099/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abib Alexandre de Araújo e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.145/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Clarissa Cavalcante Elvas Bonh e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.154/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carmem Lúcia Costa Bonatti e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.197/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Werlen Souza e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.231/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mayara de Sousa Oliveira
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.393/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonia Maria da Silva
Órgão/Entidade: Ministério da Educação (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.401/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Fernando dos Santos
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.403/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cleiton Rodrigues Matos e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 4 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Santos e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.473/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Atila Silva de Lima e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.476/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rita Ascenção Melo Mota e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.483/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Fernando dos Santos Baptista e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.579/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Lourdes Bernadete Carvalhais e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.582/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Cristimiano Nascimento de Jesus
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.608/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Pedro Perine
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.685/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aracy da Mota Nunes Nascimento e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.817/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Jose Pereira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.820/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ellis Odani Kinoshita e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.861/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Denes Derkian de Sousa
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.887/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gabriel Federico Calle Sotelo
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.893/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Karina Lima Buriti e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.916/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Marcelo Ribeiro
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.925/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Francisco Caninde de Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.961/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jesus dos Reis Silva Filho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.966/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maurildo José do Nascimento
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.027/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Icaro Domingos Naves e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.035/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Nevina Chaves Quintella Cavalcanti e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.137/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisca Marilene Vital Sampaio
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.278/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Henrique Durgant Silva Tesser e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de São
Vicente do Sul - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-015.361/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Antonio Ferreira Coelho
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.915/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria José Ferreira dos Santos
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.283/2007-1
Apensos: TC 028.106/2011-3 (SOLICITAÇÃO)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antonio Valadares de Souza Filho e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Afogados da Ingazeira -
PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.662/2007-0
Apensos: 027.513/2006-4 (DENÚNCIA)
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2006
Responsáveis: Antenor Andrade e outros
Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.745/2012-7
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Carlos Guilherme Oliveira de Melo e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 9 8 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsável: Paulo Roberto Ferrari Lucas Alves e outros
Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado
de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 4 4 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Edira da Conceição Pampolha de Souza e outros
Órgão/Entidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado
do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.365/2008-2
Apenso: TC 035.928/2011-5 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Emanuel Bringel Santiago de Alencar
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Araripina - PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.637/2012-1
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Josemir Mangueira Assis e outros
Unidade: Empresa Gestora de Ativos - Emgea
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.261/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SC
Interessados: Bernadeta Medeiros e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.492/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mambaí - GO
Responsável: Glenice Alves Teixeira
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 2 . 3 0 7 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Tocantins
Interessada: Maria do Carmo dos Santos Marques
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.441/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Senado Federal
Interessados: Ana Maria Domingues dos Santos e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.641/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento em São Paul
Interessado: Donato Durce
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.654/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério dos Transportes
Interessado: Alfredo da Silva de Deus
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.730/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento em Alagoas
Interessado: Marcelo Gomes de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.760/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado do
MT
Interessados: Ivone Queiroz e Verildo Marchetti
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.806/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Senado Federal
Interessados: Francisco das Chagas Barbosa e Lioci Carvalho Jar-
dim
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.810/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Pará
Interessados: Jorge de Lira Lopes e Rosineide Moura Gentil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.225/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados
Interessados: Lucas de Sousa e Silva e Maria da Conceição dos
Anjos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.141/2012-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Hospital do Andaraí - RJ
Interessados: Dásio Lopes Simões e Unirio Manutenção e Serviços
Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.489/2010-6
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda Em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.470/2010-3
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB
Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 8 . 0 7 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda No Amapá
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-042.912/2012-1
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde -
MS
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.867/2001-0
Natureza: Relatório de Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.928/2013-3
Natureza: Representação
Representante: Francisco Luis Escórcio Lima (Deputado Federal)
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.136/2013-3
Natureza: Representação
Representante: Controladoria-Geral da União
Unidade: Prefeitura Municipal de Santa Maria - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.130/2013-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cicero Rodrigues Santiago Neto e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.479/2013-1
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Carla Baia Amaral e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.299/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hélio Sugawara e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.429/2013-8
Natureza: Solicitação
Interessado: Marcos Aurélio Martins de Paiva (prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Mari - PB
Advogado constituído nos autos: Eric Alves Montenegro (OAB/PB nº
10.198)

TC-009.084/2004-4
Natureza: Monitoramento em Aposentadoria
Interessados: Maria Sílvia Carvalho Gomes e outros
Unidade: Universidade Federal do Ceará
Advogado constituído nos autos: Cassiano Pereira Viana (OAB/DF nº
7.978)

TC-009.479/2009-7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Cleonice Grizolia de Oliveira e outras
Unidade: Superintendência Estadual do Inss - Belo Horizonte/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 2 3 / 2 0 1 3 - 9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adilson Brito de Araújo e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 8 2 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Helena Mendes Faria e outros
Unidade: Superior Tribunal de Justiça (STJ)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 6 4 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Alzira de Souza Santana e outras
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 8 1 / 2 0 1 3 - 7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Augusta dos Santos e Tereza de Jesus Moraes
Mendes
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 0 9 / 2 0 1 3 - 8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mariane Timo Marra
Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 8 5 / 2 0 1 3 - 6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arnaldo José Blum Costa e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 2 8 / 2 0 1 3 - 7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Luiz Fernando Sá Holanda
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Roraima
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 8 5 9 / 2 0 1 3 - 0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: David Nunes de Lima e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 0 9 / 2 0 1 3 - 7
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Diego Hiluy Habibe
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.515/2013-6
Natureza: Representação
Interessada: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas
(Selog)
Unidade: Administração Pública Federal
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.519/2012-3
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.103/2013-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luana Tomaz de Souza e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 11 4 / 2 0 1 3 - 5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio Flávio Fayan e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.122/2013-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Denize Araujo Leite Matias e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.124/2013-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ricardo Vieira da Rocha e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.167/2013-1
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Erica Bezerra Pastor e outros
Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.328/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio do Brasil Rocha e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.333/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hélio Sena Silva Júnior; José Roberto Ribeiro
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.336/2013-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Célia Maria Gouveia Braga
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.388/2005-9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Apensos: TC 001.580/2012-4 (Cobrança Executiva) e TC
001.579/2012-6 (Cobrança Executiva)
Natureza: Tomada de Contas
Responsável: Carlos David Barroso Teixeira
Unidade: Ceplac - Superintendência Regional da Amazônia Oriental -
Alta Floresta/MT

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.487/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Auzelinda de Sena Pacheco e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.539/2010-1
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Annita Gardani dos Reis Sakaluk
Unidade: Superintendência Estadual do Inss - São Paulo/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.571/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Élcio Nogueira de Camargo; Joaquim Pinto Guedes
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.585/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Orlando Menezes da Silva
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Roraima
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.626/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Francelino Rocha da Silva
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.865/2013-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Juliana Borges de Aguiar
Unidade: Casa da Moeda do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.020/2013-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Horácio Carnelossi e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.429/2013-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Roberto Alves do Nascimento e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.440/2013-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcio Rabello de Freitas e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.447/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel do Nascimento Faria e outros
Unidade: Banco Central do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.620/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aelson Quixaba Vieira Júnior e outros
Unidade: Banco do Brasil S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.861/2013-9
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Estado do Ceará
(MPF/MPU)
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB) Advogada cons-
tituída nos autos: Leonor Chaves Maia de Sousa (OAB/CE 20.321)

TC-016.395/2006-0
Apenso: TC 034.667/2012-1 (MONITORAMENTO)
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2005
Responsáveis: Macário da Silva Mudo e outros
Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina -
CEFET/Petrolina - PE (atual Instituto Federal de Educação Tecno-
lógica Sertão Pernambucano - IFET/Sertão-PE - MEC)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.614/2012-4
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria-Geral Eleitoral - Procuradoria-Geral da
República
Unidades: Câmara Municipal de Jacareí (SP) e Câmara dos De-
putados
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 1 0 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Representante: Controladoria-Geral da União (CGU)
Unidade: Instituto de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico de
Xingó
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.336/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Euzébio Napoleão Mendonça
Unidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 2 . 11 9 / 2 0 1 0 - 8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio Gildan Medeiros (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 3 5 1 / 2 0 11 - 0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
Responsáveis: André Pepitone de Nóbrega e outros
Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.754/2010-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Frida Wilke Alves e outros
Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Belo Horizonte/MG -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-035.334/2012-6
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Município de Juiz de
Fora/MG
Unidade: Prefeitura Municipal de Divinésia/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-036.393/2012-6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Relatório de Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Unidade: Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 6 . 9 9 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Geralda Terezinha Parreiras Marques Ribeiro; Mário
Santiago
Unidade: Prefeitura Municipal de Bonfim/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.943/2012-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: José Arnaldo de Alencar e outros
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Espírito Santo - SFA/ES
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.739/2012-9
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República em Santa Catarina
(MPF/MPU)
Unidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado de Santa
Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.590/2012-9
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Pio Guerra Júnior e outros
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas em Per-
nambuco - Sebrae/PE
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-046.837/2012-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Alysson Silva Pêgo e outros
Unidade: Superintendência Regional da Companhia Nacional de
Abastecimento no Estado do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-000.171/2012-3
Natureza: Representação
Responsáveis: Jose Ribamar Fontes Beleza e outros
Interessado: Procuradoria da República/AM
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barcelos - AM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.355/2013-7
Natureza: Representação
Interessada: Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Sergipe.
Responsável: Eduardo Prado de Oliveira
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Adminis-
tração Regional em Aracaju/SE - Senai/SE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.361/2013-7
Natureza: Representação
Interessada: Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Sergipe.
Responsável: Eduardo Prado de Oliveira, CPF 016.045.895-15.
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Adminis-
tração Regional em Aracaju/SE - Senai/SE.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.260/2012-1
Natureza: Representação
Responsável: Maria das Gracas Silva da Rocha
Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará
(TCM/CE)
Órgão/Entidade: Município de Tianguá - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.609/2013-0
Natureza: Representação
Interessado: Campinas Tayo Viagens e Turismo Ltda.
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Corretores de Imóveis - SP/2ª
Região
Advogados constituídos nos autos: Rafael Lopes dos Santos (OAB/SP
253.722); André Medrado Rubinelli (OAB/SP 253.185).

TC-010.270/2012-4
Natureza: Representação
Responsável: Ariosvaldo Saldanha Saraiva
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 1 0 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aracy Muraro Silva e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 7 9 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonia Alves Costa e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 1 3 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Marly da Silva Villas Bôas
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 3 5 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gildenez Tomaz Pinto e outros
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 0 0 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Italo da Silva Costa e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 4 1 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Aparecida Salles e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 5 1 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Monique Figueiredo Rolim
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.307/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eliene Ferreira Andrade Teruya e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.389/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Teresa de Fátima Mendonça Lima
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.431/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ademir Paulino Ritta e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.432/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joao Evangelista do Nascimento e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
g o / TO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.534/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Denise Lordelo dos Reis Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.628/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Marinalva Deraldo dos Anjos Guimarães
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.779/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dilma Alves dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.797/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Helena Almeida Dias de Campos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.971/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Muniz dos Santos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.355/2002-2
Natureza: Reforma
Interessados: Ascendino Ferreira Marçal e outros
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.215/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alberto Causs Filho e outros
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.646/2012-4
Natureza: Representação
Responsável: Manoel Fernandes Moreira Filho (CPF 051.795.483-
49)
Interessado: Câmara Municipal de Uruoca/CE
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uruoca/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.643/2012-7
Natureza: Representação
Interessada: Secex/AM.
Responsável: Hamilton Alves Villar
Unidade: Prefeitura Municipal de Careiro/AM.
Advogado constituído nos autos: não atuou.

T C - 0 2 9 . 2 4 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Italo Ney Bezerra Paulino; Jenine do Amaral Alves
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Quixelô - CE
Advogados constituídos nos autos: Thales Catunda de Castro
(OAB/CE 13.138); Francisco Carlos Machado da Ponte (OAB/CE
13.679); Maria Stefânia de Albuquerque Xerez Martins (OAB/CE
23.858); Rodrigo Carvalho Azin (OAB/CE 23.859); e Rafael Sânzio
Cavalcante de Araújo (OAB/CE 24.332).

TC-033.734/2012-7
Natureza: Representação
Interessado: Jorge César Baldassare Gonçalves - Consultoria Jurídica
da União em São José dos Campos - Advocacia Geral da União.
Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - Inpe.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-008.297/2009-0
Natureza: Representação.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra/MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.531/2013-0
Natureza: Representação.
Representante: Fabiano Henrique da Silva Souza - Auditor Geral e
Controlador Interno do Município de Lages.
Entidade: Município de Lages - SC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.354/2012-4
Natureza: Reforma.
Interessado: Jorge de Almeida Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.289/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Antonio Pereira Guimaraes e Herbert Luziano Ferrei-
ra.
Entidade: Incra - Superint. Regional/MT - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.757/2013-3
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Araildes Paes Ferreira da Silva.
Entidade: Incra - Superint. Regional/MA - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.492/2013-7
Natureza: Representação.
Representante: Padrão iX Informática e Sistemas Abertos S/A.
Órgão: Ministério das Cidades.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 1 0 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Alfredo Américo Gadelha; Construtora D.S.S. Ltda e
Flávia Cristina da Costa Melo.
Entidade: Município de Bonfim - RR.
Advogado constituído nos autos: Henrique Keisuke Sadamatsu
(OAB/RR 208-A).

TC-027.951/2012-0
Natureza: Reforma.
Interessado: Wladimir Rosario Sant'anna.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 9 1 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Maria Teresa Saenz Surita Jucá.
Entidade: Município de Boa Vista - RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.641/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Argemiro Pedroza Lima.
Órgão: Comando da 10ª Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.816/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Marco Antonio Barreto.
Entidade: Município de Joaquim Nabuco - PE.
Advogado constituído nos autos: não há.
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PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-003.473/2013-9
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Goiás (UFG).
Interessados: Antonia Maria Ferreira Reis, Irani Fernandes Pereira
Campos, Irany Aparecido Giordani, Lenir Miguel de Lima, Maria
Auxiliadora Pinto Cunha, Maria Herminia Marques da Silva Do-
mingues, Mario Borges Porto, Mario Evaristo de Oliveira Filho, Udir-
se Rodrigues do Nascimento, Wylson Borges Porto e Yvone da Silva
Silveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.201/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Interessado: Djalma Ferreira Torres
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.203/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Interessado: Jose Henrique Braga Polary
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.666/2002-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Município de Chapadinha/MA.
Responsáveis: Francisca Gomes de Aguiar; Isaias Fortes Meneses;
Levi Silva Mota; Luciene Pessoa Menezes; Magno Augusto Bacelar
Nunes; Maria Raimunda Ribeiro da Silva; Onézimo Garreto de Sou-
sa; Priscila Lyra Meire; Raimunda Nonata Fortes Braga; Terezinha de
Jesus Cunha Almeida.
Embargante: Francisca Gomes de Aguiar.
Interessados: Município de Chapadinha/MA; Magno Augusto Bacelar
Nunes e Francisca Gomes de Aguiar.
Advogado constituído nos autos: Raimundo Elcio Aguiar de Sousa
(OAB/MA 6.162).

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.234/2012-2
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA.
Interessados: Alair Leal Machado de Lemos; Carolina Copello da
Rocha Dias; Denascy Philocreon de Castro Lima; Jaime Araújo Por-
tela; Joselita Dantas Oliva; Luiz Artur Rocha Dias; Maria Helena
Lopes Freire; Maria Zélia do Desterro Bomfim; Olga Alves Ma-
galhães; Osvaldo Pereira de Brito; Renato Rudsten Pereira de Brito
Cipriano; Ruandisten Pereira de Brito Cipriano; Tiago Copello da
Rocha Dias
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.353/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vinculador).
Interessados: Ivonete Aparecida Batista e Maria Madalena Alves.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.569/2009-2
Natureza: Embargo de Declaração (em Tomada de Contas Especial)
Entidade: Grupo de Trabalho Amazônico - GTA
Responsáveis: Alberto Cantanhede Lopes e Maria Araújo de Aquino
e Grupo de Trabalho Amazônico - GTA
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário
Advogado constituído nos autos: Vilmar Lotatelli (OAB/DF 25795)

TC-010.923/2009-1
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil).
Entidade: Superintendência Estadual do INSS no Rio de Janeiro/RJ -
INSS/MPS.

Interessado: Carmen Menna Barreto Coriolo
Advogados constituídos nos autos: Lucia Helena de Azevedo Xavier
OAB/RJ 96.196, e outros

TC-013.941/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Curuçá - PA.
Responsável: José Raimundo Damasceno do Nascimento
Interessado: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.829/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Óbidos, Pará
Responsável: José Mário de Souza
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 6 . 8 6 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Interessados: Juracy Pereira Ayres Magalhães e Sostenes Bueno
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.724/2009-3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio de Oliveira Santos, Jackson Nascimento, Jorge
Augusto Carmona Gallego, Noely Woellner Kostin e Sonia Regina
Carzino
Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social
em Curitiba/PR
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.131/2007-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrente: Estado do Piauí
Responsáveis: Governo do Estado do Piauí, Fabiano Neiva Eulálio,
José Antenor de Castro Neiva e Pedro Otacílio de Sousa Moura
Unidade: Governo do Estado do Piauí (Hospital Regional Justino Luz
- Picos/PI)
Advogado constituído nos autos: Cid Carlos Gonçalves Coelho
(OAB/PI nº 2.844)

TC-004.344/2013-8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Gilvando Cabral de Santana, ex-prefeito
Unidade: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão/PB
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.012/2003-3
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção)
Embargantes: Cláudio Mansur Salomão e Sttima Editora e Distri-
buidora Ltda.
Unidade: Ministério da Cultura
Advogados constituídos nos autos: José Abud Júnior (OAB/SP
27.201), Cenise Gabriel Ferreira Salomão (OAB/SP 124.088) e Giu-
seppe Alexandre Colombo Real (OAB/SP 125.127)

TC-008.197/2005-1
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Recorrente: Hélio de Oliveira Rêgo Filho (ex-diretor-presidente)
Unidade: Central de Abastecimento do Amazonas S. A. (Ceasa/AM),
em liquidação
Advogado constituído nos autos: Hélio de Oliveira Rêgo Filho
(OAB/AM nº 3.317)

TC-009.027/2010-6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Adalva Alves Monteiro, ex-presidente do Sescoop/MA
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no
Maranhão - Sescoop/MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.178/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Pereira de Araújo (ex-prefeito) e Município de
Paudalho/PE
Unidade: Prefeitura Municipal de Paudalho/PE
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.464/2006-5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Prestação de Contas Or-
dinárias - Exercício 2005)
Recorrentes: José Zortéa (Diretor Regional); Paulo Fernando Presser
(Diretor Técnico); Paulo Gilberto Fernandes Tigre (Presidente do
Conselho Regional), Francisco Renan Oronoz Proença (Presidente do
Conselho Regional), e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
Senai - Departamento Regional/RS

Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departa-
mento Regional no Estado do Rio Grande do Sul - Senai/RS Ad-
vogados constituídos nos autos: Wanderley Marcelino (OAB/RS
16.635); Lindomar dos Santos (OAB/RS 23.829); Gislene Beatriz
Ströher (OAB/RS 33.421); Patrícia Cardoso Rosa (OAB/RS 53.619);
Loiva Pacheco Duarte (OAB/RS 37.741); Sonia Terezinha Sanguiné
(OAB/RS 16.358); Leonardo Rodrigo Silva Tonico (OAB/RS
55.521); Patricia Manica Ortiz (OAB/RS 58.370); e Patricia Rocha
(OAB/RS 57.474)

TC-020.183/2010-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Embargos de Declaração (em Representação)
Embargantes: Dimas Fabiano Toledo, ex-Diretor de Planejamento,
Engenharia e Construção de Furnas; Luiz José Bacha Rizzo, ex-
Gerente da Assessoria de Comunicação Social de Furnas; Márcio
Augusto Vasconcelos Nunes, ex-Diretor Financeiro Interino de Fur-
nas; e Celso Ferreira, ex-Diretor de Operação do Sistema e Co-
mercialização de Energia de Furnas
Responsável: Fernando Sá de Sá Rego, ex-Gerente de Comunicação
Social de Furnas
Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. - Furnas
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.646/2008-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Pedido de Reexame em Pensão Civil.
Recorrente: Ministério Público junto ao TCU, Subprocurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.
Interessados: Pedro Pestana Araújo, Mariana Morais de Araújo e Vera
Lúcia Rocha Morais
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.435/2006-5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Apenso: TC-023.404/2008-8
Natureza: Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsidera-
ção)
Embargantes: João Dirceu Nazzari (ex-prefeito), Ben-Hur Pinheiro Di
Creddo (ex-secretário de finanças e administração), Osni Rolim de
Moura (ex-secretário de governo) e Dauto Nodari (ex-Diretor-Su-
perintendente da Empresa de Obras e Serviços Públicos de Rio Bran-
co do Sul - Emprosul)
Unidade: Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul/PR
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo Caxambu de Almeida
(OAB/PR nº 36.485) e Rodolfo Lincoln Hey (OAB/PR nº 16.817)

TC-030.213/2010-0
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Maria Cristina da Silva (ex-prefeita)
Unidade: Prefeitura Municipal de Jacaraú/PB
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-016.797/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Tapauá/AM
Responsáveis: Almino Gonçalves de Albuquerque e Elivaldo Her-
culino dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.669/2008-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Boa Vista do Gurupi/MA
Responsável: Valmy Francisco de Oliveira
Advogado constituído nos autos: Marisvaldo Paiva de Menezes
(OAB/DF 29.518).

TC-024.516/2010-4
Natureza: Pensão Civil
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego/PB
Interessados: Danielle Mariana de Almeida Souto; José Thiago de
Almeida Souto; Maria das Graças de Almeida Souto, e Maria das
Graças de Almeida Souto (alteração).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 5 9 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Instituto Amazônia de Formação, Estudos e Pesquisas -
Instituto Amazônia/IA
Responsáveis: Instituto Amazônia de Formação, Estudos e Pesquisas;
Jedelson P. da Silva; Silvia Danieli Pinheiro Barbosa
Advogados constituídos nos autos: Fernanda Tayanne da Luz Pi-
mentel Costa, OAB/AP 1886, e outros (peça 19).

T C - 0 3 6 . 7 7 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Tabatinga - AM
Responsável: Raimundo Nonato Batista de Souza
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-005.330/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS.
Responsável: Luiz Carlos Santos Martins.
Entidade: Município de Ipirá - BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.331/2013-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS e Instituto Conquistense
de Oncologia Ltda.
Responsável: Júlio Cesar Santos Lima.
Entidade: Instituto Conquistense de Oncologia Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 9 . 0 6 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
Responsável: Jânio Gouveia da Silva.
Entidade: Município de Amaraji/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-012.669/2012-1
Natureza: Pensão Civil.
Interessada: Vanessa Zamin Lehr.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - MMA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.938/2012-3
Natureza: Representação.
Responsável: Comandante da Aeronáutica.
Órgão: Comando da Aeronáutica.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-040.072/2012-6
Natureza: Representação.
Responsável: Roberto Ricardo Vizentin.
Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
- ICMBio.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 24 de junho de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da 1ª Câmara

T C - 0 11 . 8 2 5 / 2 0 1 3 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eduardo Batista Martinez
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 4 0 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Valente; Luiz Roberto Barletta Nunes
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 8 7 2 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joana Silva de Campos Goncalves
Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Teresina/PI -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-012.362/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Denise Maria de Barros; Sérgio Deitos; Tania Marina
Oliveira de Carvalho
Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 3 . 7 7 3 / 2 0 11 - 9
Apensos: 019.317/2011-5 (Solicitação)
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Carlos Alberto Moreira de Mendonça Canuto; Pre-
feitura de Pilar - AL
Entidade: Prefeitura de Pilar - AL
Advogado constituído nos autos: Delson Lyra da Fonseca (OAB/AL
7.390), Alex Purger Richa (OAB/RJ 87.147), Efrem José Lyra de
Almeida Júnior (OAB/AL 9.639)

TC-014.183/2013-7
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Adelmo Sales Moreira Junior; Antonio Etelvino Neto;
Carla Longo Moitinho de Vasconcelos; Daniela Pires Orge; Girlene
Beceveli; Lidia dos Reis Ferraz e Silva; Marco Antonio Damacena
Barbedo; Mariana Romero Santos; Marjorie Marcelle da Cruz Santos;
Patricia de Oliveira Starling; Priscilla Cardoso de Oliveira Madureira;
Rafael Nascimento Vieira; Ricardo Magno Neves de Oliveira; Ticiane
Cardoso Souza de Jesus
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.188/2013-9
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Ana Maria de Araújo; Anderson de Almeida; e outros
Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.193/2013-2
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Alice Curiaki Makiyama Ferraciny; Aline Gisele Car-
pinski Croce Severien; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.286/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benedito José de Campos; Maria Eugenia Damas Crisol
Arakaki; Marilena de Castro Palma; Matiko Takiishi
Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo/Sul
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.306/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dilton Cardoso
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Joinville/SC - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.315/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Avelina Lindomar Mendes de Oliveira; Luiz Fernando
Ninho Gimenez
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Londrina/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.900/2009-5
Natureza: Tomada de contas (Exercício de 2008)
Responsáveis: Alexandre Issac Freire; Antônio Carlos Oliveira Lima;
Biramar Nunes de Lima; Clementino de Souza Coelho; George Al-
berto de Aguiar Soares; Joao Alderi do Prado; Joao Honorio de
Carvalho Ramos; Jonas Paulo de Oliveira Neres; João Reis Santana
Filho; Luiz Carlos Everton de Farias; Maria Lucia Barillo Ribeiro;
Marilandi Ferreira de Matos; Orlando Cezar da Costa Castro; Pedro
Alves de Melo; Raimundo Deusdara Filho; Reginaldo Alves Paes;
Renato Sandro Alves Ferreira; Ricardo Luiz Ferreira dos Santos
Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - MI
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.910/2013-6
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Mariana Silva
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 4 . 9 11 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Ana Paula da Silva Aveiro
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.914/2013-1
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Celia Cavalcanti Cerqueira de Freitas
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.928/2013-2
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Edilva Aparecida Bruno Escobar
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região/MS - JT
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-004.865/2013-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Jesuel de Oliveira
Unidade: Município de Novo Itacolomi - PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.217/2013-4
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria da República no Estado do Maranhão -
MPF/MA
Unidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado do
Maranhão - SPU/MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.288/2009-5
Apensos: TC 019.306/2011-3 (Solicitação); TC 046.676/2012-0 (So-
licitação); TC 034.095/2011-0 (Solicitação)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Eisa - Engenharia Ltda e José Francisco Ferreira de
Moraes
Unidade: Município de Viçosa - AL
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Peixoto Dacal
(OAB/AL 8.000). Antônio Sebastião da Silva (OAB/AL 1.353). Bru-
no Santa Maria Normande (OAB/AL 4.726). Diego Leão da Fonseca
(OAB/AL 8.404). Hugo Melro Bentes (OAB/AL 8.057). João Gus-
tavo Mendes Alves Pinto (OAB/A L 5.676) e Marcus dc Sales Lou-
reiro Filho (OAB/AL 5.878).

TC-009.365/2013-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: André Luiz Ceciliano e outros
Unidade: Ministério das Cidades (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 0 6 9 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Anaíddes Cavalcante Espírito Santo e outros
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 2 2 / 2 0 0 8 - 0
Natureza: Representação
Responsáveis: Adelmo Queiroz de Aquino e outros
Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do
Ceará
Unidade: Município de Alto Santo - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.259/2006-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Salvador Marzullo
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.175/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Fabri e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal 2ª Região (RJ-ES)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.205/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Admar Pereira de Melo e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.426/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: João Roberto Nobre de Miranda e outros
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

2ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 21 (EXTRAORDINÁRIA)
Sessão em 27 de junho de 2013, às 11h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Extraordinária Pública, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-010.912/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Todesco Ferraz;
Órgão: Gerência Executiva do Inss - Sorocaba/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 2 7 5 / 2 0 0 5 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Laudino Teo; Maria Salete Rocha; Mariza Terezinha
Girardi;
Entidade: Superintendência Estadual do Inss - Florianopólis/SC -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 2 0 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Atos de admissão
Interessado: Juarez Peixoto Costa
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 6 9 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Albino de Moraes
Órgão: Gerência Executiva do Inss em Florianópolis/SC -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 7 4 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ary dos Santos; Celson Antonio Gerhardt
Órgão: Gerência Executiva do Inss - Novo Hamburgo/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 7 8 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Jacynto dos Santos Neto
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Maringá/PR - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 8 7 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Aparecida Bezerra dos Santos
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Santos/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 7 9 1 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Henrique Bussoni Tassari
Entidade: Gerência Executiva do Inss em Juiz de Fora/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-014.453/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gilberto Matias dos Santos e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-MS)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.454/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Silvia Maria Gonçalves Goraieb
Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-PR)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.455/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gilson Cacione e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.561/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Daniel Veiga e outro
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.752/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria da Graça Diniz de Sousa
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.907/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vanda Bruno da Silva
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.454/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dielson Menezes da Silva e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.293/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: empresa Rodycz & Witiuk SC Ltda., e outros
Unidade: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Advogado constituído nos autos: Ronaldo de Almeida (OAB/SP
236.199)

T C - 0 1 7 . 4 6 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo - Alagoas (Secex/AL)
Unidade: Fundacao Delmiro Gouveia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.161/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Construtora Silva & Lopes Ltda e outros
Unidade: Município de Santo Antônio do Rio Abaixo - MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.506/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Juracy Vieira Coutinho
Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.928/2012-8
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Cláudio Rodrigues Costa e outros
Unidade: Departamento de Polícia Federal - Superintendência Re-
gional no Estado da Paraíba / Ministério da Justiça.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.417/2012-4
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Rafael de Brito Aquino Soares e outros
Unidade: 3º Distrito Regional de Polícia Rodoviária Federal/AM -
MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.507/2012-3
Natureza: Reforma
Interessado: Serafim Pinheiro
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.565/2012-0
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Clarindo Ferreira da Silva e outros
Unidade: 2ª Superintendência de Polícia Rodoviária Federal/MT -
MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.657/2012-6
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Pedro Carlos Hosken Vieira e outros
Unidade: Boa Vista Energia S.A. - Eletrobrás Distribuição Roraima
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-000.276/2009-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: Hélbio Pereira
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico (CNPq/MCT) Relator da deliberação recorrida: Ministro
Raimundo Carreiro
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de
Controle Externo - MG (Secex-MG).
Advogado constituído nos autos: Marcelo Ramos Tinoco (OAB/MG
nº 123.786)

TC-000.644/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Juiz Rafael Val Nogueira (22ª Vara do Trabalho do
Recife/TRT-6ª Região)
Órgão/Entidade: 11ª Superintendência da Polícia Rodoviária Federal
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE (Secex-PE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-000.650/2013-7
Natureza: Representação
Representante: Juiz Rafael Val Nogueira (22ª Vara do Trabalho do
Recife/TRT-6ª Região)
Órgão/Entidade: 11ª Superintendência da Polícia Rodoviária Federal
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE (Secex-PE).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 1 . 3 1 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vera Lucia Gomes de Andrade
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 5 . 3 1 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Responsável: Comitê Olímpico Brasileiro
Interessado: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex/RJ)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex/RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.284/2005-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Steiner Gomes Mesquita e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí (UFPI/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.563/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Celso Ferreira e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.366/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edival Alves dos Santos e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.370/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Marques de Gusmão e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.374/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rivaldo da Silva Maciel e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.376/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Agustinho Vieira da Silva e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 5 2 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Francisco de Assis Batinga.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC/MEC).
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). Ad-
vogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne (OAB/SC
nº 12.605) e outros.

TC-014.560/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Waldir Soares
Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (vinculador)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.577/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jorge Alexandre Pimentel Mege e José Francisco da
Silva.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.789/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Alberto Montes Perez
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 3 6 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Lages Filho
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.212/2010-4
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2009)
Responsáveis: Evanice Camargo Cardoso; Helvio Francer de Moraes;
Hosanack Moreira de Castro; Jeruzia Luz Santos; Jorge Alves de
Araújo; João Antônio Maciel Maia; Julieta Mendes Tanajura; Lizete
Fernandes; Manoel dos Santos Santana; Marcelo David Ribeiro de
Amorim; Raimundo Santos; Rosangela Lima Marques; Sônia Maria
Silva Lima; Valmiro Alves Ferreira Beathm; Weliton Luiz Maia das
Virgens; William Dell'Oso.
Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde
na Bahia (FUNASA/SUEST/BA).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA (Secex-BA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.460/2012-5
Natureza: Representação Representação: Empresa Prisma Serviços
Ltda.
Entidade: Hospital Universitário Cassiano Antônio de Morais (HU-
CAN/UFES/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES (Secex/ES).
Advogado constituído nos autos: João Alexandre de Vasconcelos
(OAB/ES 5705)

TC-025.423/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisca Martins Oliveira e Silva e outros.
Entidade: Município de Acará/PA
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 4 5 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2010)
Responsáveis: Alberto Beltrame; Claunara Schilling Mendonça; Cleu-
sa Rodrigues da Silveira Bernardo; Elizabeth Susana Wartchow; Jo-
safa Santos; José Luiz Telles de Almeida; Karla Larica Wanderley;
Maria Ângela de Avelar Nogueira; Maria Inez Pordeus Gadelha;
Thereza de Lamare Franco Netto.
Entidade: Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS).
Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SecexSaude).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.620/2012-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ligia Beatriz da Costa e Silva Ribeiro Santos e Maria
do Socorro Goes e Silva.
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-450.038/1989-0
Apenso: TC - 016.386/1993-0 (Cobrança Executiva).
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: José de Assis de Oliveira Filho.
Entidade: Município de Curralinho/PA.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-PA).
Advogado constituído nos autos: Wallaci Pantoja de Oliveira
(OAB/PA 14410).

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.522/2012-0
Natureza: Representação.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Superintendência Regional no Estado do Tocantins - Incra/SR/TO -
MDA.
Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Superintendência Regional no Estado do Tocantins - Incra/SR/TO -
MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 0 0 . 7 11 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Base Aérea de São Paulo - MD/CA.
Responsável: André de Oliveira Leite.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.176/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Estado de Roraima.
Responsável: Natanael Alves do Nascimento.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.329/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Tocantins - SRTE/TO.
Responsáveis: Alfredo Branchina e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.443/2013-0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Leonir de Oliveira e Luciano de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.671/2013-3
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Maria Aparecida Martins Kuyven e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.052/2013-5
Natureza: Monitoramento.
Órgão: Ministério do Turismo - Mtur.
Interessada: Coordenação-Geral de Convênios do Ministério do Tu-
rismo.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.670/2013-0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Aldnia Ferreira Lima e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.267/2013-1
Natureza: Representação.
Unidade: Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Tocantins -
S E S / TO .
Interessada: JC Empreendimentos Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.651/2013-6
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Interessada: Sônia Santos Diniz Couto.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 4 2 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Celso Fuhrmann e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 2 2 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessadas: Ana Lúcia Lima da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 4 0 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessadas: Corina Maria Barbosa e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 4 2 / 2 0 1 3 - 7
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Jahira André Baptista e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 4 3 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Ribeiro de Souza Almeida e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 0 6 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio ambiente e dos Recursos Na-
turais Renovávies - Ibama.
Interessados: Carla da Silva Lisboa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 1 6 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Adriana Marinho Telles Ribeiro e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 1 8 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Cleonice Cunha Araújo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 5 6 / 2 0 1 3 - 2
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Clarice Grijo de Oliveira Pereira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 8 4 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessada: Josefa Estevam de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 8 4 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Aline Conceição Pfaff de Britto e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 7 6 2 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Aposentadoria. Enitdade: Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade.
Interessado: Sérgio Afonso Freire Azambuja e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.058/2013-1
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Álvaro Queiroz da silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.060/2013-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessada: Elza Garcia Almeri.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.474/2012-7
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Miranorte - TO.
Interessado: Joaquim Marcelo Barbosa da Silva, Procurador-Chefe da
União no Estado do Tocantins.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.385/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Responsáveis: Fundação Cidade da Paz - Unipaz e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.658/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Responsáveis: AEC - Abrigo dos Excepcionais de Ceilândia e ou-
tros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 1 . 0 1 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Secretaira de Saúde do Estado de Tocantins.
Responsável: Eduardo Novaes Medrado Santos.
Advogado constituído nos autos: Fernando Marchesini, OAB/TO n.
2.188.

T C - 0 2 8 . 8 8 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2010.
Unidade: Hospital Central do Exército - MD/CE.
Responsáveis: Josemar Câmara Feitosa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 4 4 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2010.
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
Responsáveis: Anderson Vidal Correa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 6 8 5 / 2 0 11 - 8
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná -
Secex/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 5 7 2 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação.
Entidade: Conselho Regional de Economia - 10ª Região/MG.
Interessada: Secretaria de Controle Externo em Minas Gerais - Secex-
MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-036.024/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Responsáveis: Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.758/2012-7
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2011.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração
Regional de Minas Gerais - Senar/MG.
Responsáveis: Roberto Simões e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.793/2012-7
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2011.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Admi-
nistração Regional no Estado de São Paulo - Senac/SP.
Responsáveis: Abram Abe Szajman e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.945/2012-1
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2011.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração
Regional do Amazonas - Senar/AM.
Responsáveis: Muni Lourenço Silva Júnior e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-004.299/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Coari - AM
Responsáveis: Jose Freire de Souza Lobo; Manoel Adail Amaral
Pinheiro e Município de Coari - AM
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 5 2 0 / 2 0 0 9 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais -
CM/MD
Interessados: Alessandro Varella Sperle; Antonio George Souza de
Lima; Bruno da Silva Rosa; Carlos Ueslei Lima de Figueiredo; Da-
niel Alisson dos Santos; Eder Luiz da Silva Nascimento; Flávio da
Cunha Lima; Georginis Tawan da Fonseca Monteiro; Isaac de Lima
dos Santos; Jean Rodrigues Bastos; John Henrique Lima Vasconcelos;
Jonathan Amorim Brasil da Silva; Lucas Santos de Santana; Paulo
Henrique Grangeiro; Ricardo Gomes Machado; Rodrigo Cezar Cam-
pelo; Romulo Almança Azevedo; Talles de Carvalho Zilah; Thiago
José Mendonça Rodrigues; e Thiago de Oliveira Rei
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.050/2009-2
Natureza: Tomada de Contas
Órgão/Entidade: Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura - Se-
fic/MinC
Responsáveis: Roberto Gomes do Nascimento e Teresa Cristina Ro-
cha Azevedo de Oliveira
Exercício: 2008
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.635/2010-6
Natureza: Tomada de Contas
Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha - CM/MD
Responsáveis: Andre Victor Valavicius; Carlos Augusto de Sousa;
Hugo Cavalcante Nogueira; Jose Antonio de Castro Leal; Jose Hen-
rique Salvi Elkfury; Liseo Zampronio; Miguel Artur Castilho de Al-
cantara; e Paulo Roberto da Silva Xavier
Exercício: 2009
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.419/2012-1
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região -
T RT / S P
Responsáveis: Nelson Nazar e Carlos Francisco Berardo
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.917/2009-1
Apensos: TC-034.443/2011-8 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC-
034.439/2011-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC-034.441/2011-5
(COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Irauçuba - CE
Responsáveis: Antonio Evaldo Gomes Bastos; Êxito Construções e
Empreendimentos Ltda
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.005/2012-0
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Amaury Silva Junior; Celson Ernesto Beal; Cristiano
de Oliveira Mascarenhas; Daniela Noemia Sales Jansen; Herbert
Grein; Jose Henrique Ferreira; Jose dos Santos; João Paulo Lajus
Strapazzon; Nara Teresinha Heine; Sergio Luiz Aosani; Sérgio An-
tonio Cavalli; e Valdecir Cezar Marcon
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-026.427/2012-5
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado do Amapá - Incra/AP -
MDA
Responsáveis: Américo Távora da Silva; Maria Jose de Souza Leite e
Neiva Lúcia da Costa Nunes
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.899/2012-4
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - Superintendência Regional nos Estados do Amazonas e Ro-
raima - Dnit/MT
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 7 . 7 8 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Águas - ANA/MMA
Responsáveis: Dalvino Troccoli Franca; João Gilberto Lotufo Conejo;
Paulo Lopes Varella Neto; Paulo Rodrigues Vieira; e Vicente Andreu
Guillo
Exercício: 2010
Advogado constituído nos autos: não há

TC-030.307/2010-4
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCT
Responsáveis: Alexander Celestino de Barros; Alexandre Cairo; Ale-
xandre Navarro Garcia; Cezar Santos Alvarez; Eduardo Moreira da
Costa; Eugenius Kaszkurewicsz; Fernando de Nielander Ribeiro; Joe
Carlo Viana Valle; João Alberto de Negri; Ladjane José da Silva;
Luiz Antônio Rodrigues Elias; Luiz Fernando Alves; Luís Manuel
Rebelo Fernandes; Newton Lima Neto; Paulo Sergio Bomfim; Raul
Pequeno Sá Carvalho; e Sergio Luiz Doscher da Fonseca
Exercício: 2009
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 6 . 5 3 4 / 2 0 11 - 0
Natureza:Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

TC-042.104/2012-2
Natureza: Tomada de Contas
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado de Goiás - Incra/GO -
MDA
Responsáveis: Cíntia Monique de Souza Amoury; Claudio Ribeiro da
Silva; Emival Lopes; Jorge Tadeu Jatobá Correia; e Rogério Pa-
palardo Arantes
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-005.362/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção).
Unidade: Prefeitura de Rio das Flores/RJ.
Responsáveis: Francisco Eduardo Neves Henriques (falecido), Cléia
Maria Trevisan Vedoin, Darci José Vedoin e Klass Comércio e Re-
presentações Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Ivo Marcelo Spinola da Rosa
(OAB/MT 13.731) e Jorge Luiz Pereira de Medeiros (OAB/RJ
11 9 . 5 4 6 ) .

TC-008.350/2010-8
Apenso: TC-006.994/2008-9.
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção)
Unidade: Prefeitura de Vassouras/RJ.
Responsáveis: Maira Rangel Roale, Cléia Maria Trevisan Vedoin,
Darci José Vedoin e Klass Comércio e Representações Ltda..
Advogado constituído nos autos: Ivo Marcelo Spinola da Rosa
(OAB/MT 13.731).

TC-010.387/2005-3
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria).
Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
MEC.
Interessados: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
- MEC; Celio Sarzedas; Claudio de Almeida Conceição; Edson Tog-
nini; Lauro Chociai; Luiz Elson da Silva Villalba; Marilena San-
tomo.
Recorrentes: Associação dos Aposentados e Pensionistas da Univer-
sidade Federal de Mato Grosso do Sul e Luiz Elson da Silva Vil-
lalba.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.427/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção)
Unidade: Prefeitura de Paty do Alferes/RJ.
Responsáveis: Lúcia de Fátima Fernandes Fonseca, Santa Maria Co-
mércio e Representação Ltda. e Luiz Antônio Trevisan Vedoin.
Advogado constituído nos autos: Carlos Braga Caetano (OAB/RJ -
39.156).

TC-022.137/2009-6
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção)
Unidade: Prefeitura de São João da Baliza/RR.
Responsáveis: Maria Lúcia Cavalcanti Muniz, Cléia Maria Trevisan
Vedoin e Planam - Indústria, Comércio e Representação Ltda..
Advogado constituído nos autos: Ivo Marcelo Spinola da Rosa
(OAB/MT 13.731).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-007.482/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - MA-
PA
Responsáveis: Instituto Brasileiro de Estudos, Pesquisas e Desen-
volvimento Social e Tecnológico; José de Oliveira Filho; Petrônio
Ferreira Soares
Interessado: Instituto Brasileiro de Estudos, Pesquisas e Desenvol-
vimento Social e Tecnológico
Advogados constituídos nos autos: Ezequias Nunes Leite Baptista -
OAB/MA 5206 e Valdemir Pessoa Prazeres - OAB/MA 3517

T C - 0 1 3 . 2 3 3 / 2 0 11 - 4
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Araguatins/TO.
Responsáveis: Fortesul - Serviços, Construções e Saneamento Ltda. e
Ronald Correa da Silva.
Recorrente: Fortesul - Serviços, Construções e Saneamento Ltda. Ad-
vogados constituídos nos autos: Maikel Elias Mouchaileh (OAB/GO
21.297) e Débora Maria de Souza Dantas (OAB/GO 26.986).

TC-017.901/2009-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas.
Entidade: Universidade Federal do Pará (UFPA).
Recorrente: Alex Bolonha Fiúza de Mello.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.747/2008-8
Natureza: Recurso de Reconsideração (TCE)
Entidade: Município de Água Boa (MT)
Interessado: Selso Lopes de Carvalho
Advogado constituído nos autos: não há

TC-023.522/2012-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Interessado: Milton Afonso Alvarenga
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.801/2009-5
Apenso: TC 028.940/2012-1
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Órgão/Entidade: Diretório Regional do PSB/AL - JE
Recorrentes: Jorge Briseno Torres e Kátia Born Ribeiro
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AL - JE
Advogado constituído nos autos: Isacléa Mayria Holanda Oliveira
(OAB/AL 10.546)

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-002.058/2009-3
Natureza: Recurso de Reconsideração
Unidade: Prefeitura Municipal de Barbalha - CE
Interessado: Ministério da Integração Nacional
Responsáveis: Edmundo de Sá Filho; Manoel Humberto Coelho
D'Alencar Júnior; Millenium Engenharia Ltda.; Mário Bem Filho.
Recorrente: José Leite Gonçalves Cruz.
Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Branco Alencar
(OAB/CE 6.854), Lyanna Magalhães Castelo Branco (OAB/CE
17.841) e Tiago Ribeiro Rebouças (OAB/CE 22.754).

TC-002.694/2012-3
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Interessada: Djanira Nely Cotta Saldanha de Paula Gomes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.502/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF.
Interessados: Antonio Bezerra Filho; Carlos Raimundo de Souza Pin-
to; Carmen Lucia dos Santos Gomes; Dante Luiz dos Santos; Elena
do Carmo Ziembowicz Falcao.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.981/2012-5
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Interessados: Manoel de Jesus Ossimas; Marcelo Haberbeck Modesto;
Marcos Ribeiro Ferreira; Maria Aparecida dos Passos Vieira; Maria
Celicina Antonio; Maria Conceição da Silva; Maria Guisoni Del Rio;
Maria de Lourdes Sousa Born.
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne,
OAB/SC 12605, Luciana Dário Wieller, OAB/SC 12964, Daniela de
Lara Prazeres, OAB/SC 12204, Greice Milanese Sónego Osorio,
OAB/SC 15.200.

TC-014.588/2008-4
Natureza: Recurso de Reconsideração
Órgão: Secretaria Executiva de Saúde Pública do Pará
Recorrentes: Estacon Engenharia S/A, Fernando Agostinho Cruz
Dourado e Olímpio Yugo Ohnishi
Advogados constituídos nos autos: Sabrina do Carmo Oliveira
(OAB/PA 12.775), Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098) e outros

TC-016.681/2012-6
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Interessado: Antonio Moyses da Silva Neto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.764/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Interessada: Vera Lúcia Viana Barros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.643/2009-1
Apensos: TC 022.570/2012-8, TC 004.977/2008-9
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Secretaria Estadual de Saúde do Acre.
Recorrentes: José Amsterdam de Miranda Sandres Sobrinho; Servauto
Comercial Ltda.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogados constituídos nos autos: Procuradoria-Geral do Estado do
Acre, na pessoa da Procuradora Janete Melo D'Albuquerque Lima e
Adale Luciane Telles de Freitas, OAB-DF 18.453 e outros.

TC-023.240/2010-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Nova Iguaçu - RJ.
Responsáveis: Clínica Haroldo Siqueira Barros Ltda; Godofredo San-
tos Sousa; Ricardo Fried; Serviço de Assistência Social Evangélico -
Sase.

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-005.516/2013-7
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: 12ª Região Militar do Ministério da Defesa.
Interessados: Clara Aline Matos da Rocha, Julio Cesar Junior da Silva
Rocha, Graziele da Silva Rocha, Thyago da Silva Rocha e Maria de
Fatima Coelho da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.764/2012-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Antônio da Costa Tavares e Miriã de Souza Vidal.
Entidade: Município de Mimoso de Goiás/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.643/2002-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Oiapoque/AP.
Responsáveis: Francisco Milton Rodrigues, ex-Prefeito, e Município
de Oiapoque/AP.
Advogados constituídos nos autos: Rubem Bemerguy, OAB/AP n.
192, Jean Carlo dos Santos Ferreira, OAB/AP n. 663, Constantino
Augusto Tork Brahuna Júnior, OAB/AP n. 1.051 e Marcelo da Silva
Leite, OAB/AP n. 999.

T C - 0 1 8 . 8 5 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Prestação de Contas (Apartado).
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departa-
mento Regional do Piauí - Senai/PI.
Responsável: Ewerton Negri Pinheiro.
Advogado constituído nos autos: Francisco de Paula Filho, OAB/DF
n. 7.530.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-015.330/2009-6
Natureza: Prestação de Contas
Entidades: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep/MCT
Responsáveis: Eduardo Moreira da Costa; Eugenius Kaszkurewicsz;
Fernando de Nielander Ribeiro; Luís Manuel Rebelo Fernandes
Exercício de 2008
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.929/2012-9
Natureza: Representação
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região - TRT/AL.
Interessada: Secretaria de Controle Externo em Alagoas - Secex/AL
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-024.962/2010-4
Apenso: TC-005.425/2008-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Cooperativa Central de Crédito Rural Com Interação So-
lidária - Central Cresol Baser
Responsáveis: Cooperativa Central de Crédito Rural Com Interação
Solidária - Cresol Baser; Alipio Santos Leal Neto; Carlos Augusto
Moreira Junior; Fundação da Universidade Federal do Paraná - Fun-
par; Zita Castro Machado
Advogado constituído nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF
12.250); Andressa Castro (OAB/SC 23.802); Fausto Pereira de La-
cerda Filho (OAB/PR 5.491); Renato Andrade (OAB/PR 10.517);
Daniel Wunder Hachem (OAB/PR 50.558); e outros.

T C - 0 2 6 . 8 9 0 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Interessada: Isa Maria Cunha de Alencar (CPF 393.601.057-91).
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 24 de junho de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2ª Câmara

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500233-98.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCELIO DE CASTRO LIMA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
PROC./ADV.: SABRINA DE SOUZA ARAÚJO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501121-10.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CREUZA ANTUNES LIMA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501313-63.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JAMILLY DA SILVA CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0501425-44.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO MARTINS
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

PROCESSO: 0505829-17.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ DE JESUS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0505885-50.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ RINALDO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0505904-56.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOVELINA SULINA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0506187-79.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ADENY BEZERRA FELIX
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO: 0507672-17.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0508268-98.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: GILDA DE JESUS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0508286-22.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: LENI MARIA AMORIM SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CU-
NHA
ASSUNTO: Índice da URP fev/1989 - Reajuste de Remuneração,
Proventos ou Pensão - Servidor Público Civil - Direito Adminis-
trativo e outras matérias do Direito Público
PROCESSO: 0508299-21.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ROSALVO SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico
PROCESSO: 0511022-25.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDUARDA GARCES SOUZA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0515808-14.2009.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ROSA HELENA LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0525053-11.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ NONATO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5006226-08.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SALMA MERCEDES MAURICIA
PROC./ADV.: DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO
PROC./ADV.: SILVANA LORENÇO PATRICIO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5019798-30.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 135, DE 22 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
001.915/13-4, no uso da competência estabelecida no art. 13 do Ato
da Comissão Diretora nº 10, de 2010, e com fundamento no art. 7º da
Lei 10.520/2002, no item 23.4 do Edital do Pregão Eletrônico
206/2012, combinado com o inciso VI do parágrafo único do art. 2º
da Lei 9.784/1999, aplica à empresa RIC & ROB - COMÉRCIO
BRASIL LTDA - ME, CNPJ/CPF: 13.791.085/0001-15, com ende-
reço na Rua Professor Doutor Araújo - Centro, Pelotas - RS, CEP:
96.020-360, pena de impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios e descredenciamento do SI-
CAF, por 1 (um) mês, por não entregar a documentação solicitada
pelo Pregoeiro.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DE 21 DE JUNHO DE 2013

Presidente da Turma: Senhor Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA

Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 18:20 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram

distribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes
feitos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0011771-91.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NEUSA BURATI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES.
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEI-
RO
ASSUNTO: Expurgos inflacionários / Planos econômicos - Bancários
- Contratos de consumo - Direito do Consumidor
PROCESSO: 0500124-66.2011.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ALDO PATRÍCIO ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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REQUERENTE: VLADIMIR FIGUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5037100-18.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HELENA ZAMPIER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5046237-15.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILMAR DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES
CUCIO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 5059952-90.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLENA ROCHA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL
G O N Ç A LV E S
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distri-
buição do que eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da
Turma, subscrevo a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 21 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

DECISÕES(*)

PROCESSO: 5019784-55.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEOCÁDIA WIEZBICK SOCZEK
PROC./ADV.: ROSE KAMPA
OAB: PR-22919
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Incidente de uniformização jurisprudencial. Benefício previdenciário.
Aposentadoria por idade. Trabalhador rural. Qualidade de segurado.
Atividade rural comprovada. Atividade urbana que descaracteriza o
regime de economia familiar rural. Divergência não demonstrada.
Ausência de similitude fático-jurídica. Necessidade de reexame de
matéria de fato e de provas. Incidente inadmitido.

1.Pedido de concessão de benefício previdenciário de apo-
sentadoria por idade a trabalhador rural julgado improcedente por
Juizado Especial Federal.

2.Verificou-se, no caso dos autos que, ainda que houvesse a
vocação rurícola por parte autora, ela não era indispensável à sub-
sistência da família, visto que a subsistência da família era assegurada
pela atividade exercida pelo marido e, posteriormente, por sua apo-
sentadoria. A atividade rural tinha caráter de mera complementação
ao valor auferido pelo marido da autora, descaracterizando, assim, o
regime de economia familiar.

3.Paradigmas relacionados a casos concretos em que: a) uti-
liza-se o fundamento de que a atividade de agricultor do cônjuge não
retira a condição de colaboração da esposa, que, sozinha, não teria
condições de cuidar da terra necessária à subsistência da família; b)
somente se descaracteriza o regime de economia rural familiar se a
renda urbana for suficiente para a manutenção da família; c) o fato de
outros integrantes da família receberem renda não é suficiente para
afastar a qualidade de segurada especial da parte que trabalha na
atividade agrícola em regime de economia familiar; e d) a dimensão
da propriedade agrícola não constitui requisito legal para a concessão
do benefício previdenciário. Divergência não demonstrada. Ausência
de similitude fático-jurídica.

4.Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").

5.A revisão da validade das provas constantes dos autos, de
modo a alterar o entendimento quanto à aferição da importância da
atividade urbana na composição da renda familiar, implica incidência
da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de unifor-
mização que implique reexame de matéria de fato") e da Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").

6.Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto
no art. 7º, VII, "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 8 de março de 2013.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído no DOU de 15-3-2013, Seção 1, pá-
ginas 121/176, com incorreção no original.

DECISÕES

PROCESSO:: 0016995-14.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVERIO TASNAKA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU. QUAS-
TÃO DE ORDEM N. 29/TNU.
INCIDENTE NÃO ADMITIDO.

1.Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto
com fundamentos no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.

2.Juizado Especial Federal julgou procedente o efeito e con-
denou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em favor da
Defensoria Pública da União.

3.Pedido de Uniformização de Lei Federal restrito à questão
da possibilidade de fixação de honorários advocatícios.

4.Incidência da Súmula n. 43/TNU - "Não cabe Incidente de
Uniformização que verse sobre matéria processual." - e da Questão n.
29/TNU - "Na hipótese das Súmulas 42 e 43, o Presidente, o Relator
ou a Secretária da TNU devolverá de imediato os autos a Turma
Recursal de origem.

5.Incidente de Uniformização inadmitido, conforme disposto
no art. 7º, VII, alínea c, do Regimento Interno da Turma de Uni-
formização.

6.Devolução dos autos a Turma Recursal de origem
7.Publique-se e intime-se.

Brasília, 5 de Abril de 2013.
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 0500120-15.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ROSELENE MARIA FERREIRA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial para restabelecer o benefício
auxílio-doença a partir do laudo pericial.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido está divergente com julgados da Turma Recursal do
Mato Grosso que apontam pela concessão do benefício a partir da
cessação.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Razão assiste à recorrente.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, rea-

firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de res-
tabelecimento de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade
decorrente da mesma doença que justificou a concessão do benefício
cancelado, há presunção de continuidade do estado incapacitante a
ensejar a fixação da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo
inicial da condenação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhal-
va, DJ 11 jun. 2010)".

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 13 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5002553-86.2011.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA NELZA CARDOSO
PROC./ADV.: BIANCA DOS ANJOS
OAB: SC-20941

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou pro-
cedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos
laborados com exposição ao agente nocivo ruído.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhe-
cimento de tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve
ser superior a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97
(05/03/97), sendo reduzida para 85dB somente após 18 de novembro
de 2003, data da publicação do Decreto 4.882/03.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente re-

curso encontra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pela Corte Superior de Justiça.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Su-
perior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 17 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5009878-54.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AZIZO ANDRINO DA CRUZ
PROC./ADV.: REINALDO PELLINI STEIN
OAB: SC-15945

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.



Nº 120, terça-feira, 25 de junho de 2013120 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062500120

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5001662-80.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LIOMIR FRANCISCO TOLARDO
PROC./ADV.: RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD
OAB: SC-30779

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5011407-96.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOACIR NARDELLI
PROC./ADV.: ARNO ROBERTO ANDREATTA
OAB: SC-7 537

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2010.72.55.003655-6 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5002045-52.2011.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALFREDO ANTONIO MOCELIN
PROC./ADV.: ODAIR FERNANDO DREY
OAB: SC 14.306 B

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5007943-76.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON NEHLS
PROC./ADV.: ANDRE LUIS SIMAS
OAB: SC-28 580

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2010.72.55.03655-6 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5000421-61.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO VIEIRA
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO
OAB: SC-21636
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO
OAB: SC-22581
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
OAB: SC-18124
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO
OAB: SC-5987

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 0508238-63.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EDUARDO MEDEIROS DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do
fundo de direito.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO,

firmou entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas
ações de cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP
de abril e maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma
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PROCESSO:: 0507995-22.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: BENITO GAMBARIDELLA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do
fundo de direito.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO,

firmou entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas
ações de cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP
de abril e maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 0504635-73.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INES MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do
fundo de direito.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO,

firmou entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas
ações de cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP
de abril e maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5003215-55.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUVENAL GADOTTI
PROC./ADV.: MAICON DONNES SOARES DA SILVA
OAB: SC-28828

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

A Turma de origem reformou a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhe-
cimento de tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve
ser superior a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97
(05/03/97), sendo reduzida para 85dB somente após 18 de novembro
de 2003, data da publicação do Decreto 4.882/03.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente re-

curso encontra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pela Corte Superior de Justiça.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Su-
perior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 17 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5001660-03.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILBERTO MACHADO
PROC./ADV.: MAICON DONNES SOARES DA SILVA
OAB: SC-28828

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina.

A Turma de origem reformou a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhe-
cimento de tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve
ser superior a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97
(05/03/97), sendo reduzida para 85dB somente após 18 de novembro
de 2003, data da publicação do Decreto 4.882/03.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente re-

curso encontra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pela Corte Superior de Justiça.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Su-
perior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 17 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 0508274-08.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: HELENA CARVALHO DE AZEVEDO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou im-
procedente o pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de
16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril
e maio de 1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do
fundo de direito.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no
acórdão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ
segundo a qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças
referentes a 7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, cor-
respondentes ao índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido re-
posição da perda estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos
de carreira supervenientes.

Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO,

firmou entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas
ações de cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP
de abril e maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos so-
brestados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º
a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.

Brasília, 14 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5000947-22.2012.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AROLDO MAFRA ALVES
PROC./ADV.: VINICIUS SCHMITZ DE CARVALHO
OAB: SC-13229

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5002441-25.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ GILMAR CARDOSO
PROC./ADV.: FABIANO DO ROSÁRIO
OAB: SC-23084
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

PROCESSO:: 5002453-97.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADELINO RAMOS ANIAIA
PROC./ADV.: BIANCA DOS ANJOS
OAB: SC-20941

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS con-
tra decisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão
que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento
de que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF
2007.71.95.004182-7 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça, bem como é objeto de recurso encaminhado àquela Corte
(PET 9.059), ainda pendente de julgamento.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado
o vício apontado.

Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste ao embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os

embargos de declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição
ou omissão eventualmente existentes no julgado.

A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se
afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando
o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BENEDITO GON-
Ç A LV E S .

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria
pelo STJ.

Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o so-
brestamento do feito.

Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me

os autos conclusos.

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos no artigo 1º do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro Relator. Brasília,
22 de maio de 2013. (data do julgamento) JECÉ FREITAS BRAN-
DÃO, Presidente da Sessão; HERMANN ALEXANDRE VIVAC-
QUA VON TIESENHAUSEN, Relator.
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 8841/2012 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do
Sul (Processo nº 27/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela Apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que ABSOLVEU o 1º e
o 3º Apelados, nos termos do voto do conselheiro relator e, por
unanimidade de votos em conhecer e, por maioria, negar provimento
ao recurso interposto pela Apelante, mantendo a decisão do Conselho
de origem, que ABSOLVEU o 2º Apelado, nos termos do voto do
conselheiro revisor. Brasília, 22 de maio de 2013. (data do julga-
mento) JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Presidente da Sessão; JECÉ
FREITAS BRANDÃO, Relator; HERMANN ALEXANDRE VIVAC-
QUA VON TIESENHAUSEN, Revisor.
RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4357/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
531/09). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros da
Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; PEDRO
EDUARDO NADER FERREIRA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9623/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 7419/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos
apelantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que deter-
minou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr.
Conselheiro Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2012. (data do
julgamento) ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da
Sessão; LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 0925/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sindicância nº
0196/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Sessão; ALE-
XANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3622/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul
(Sindicância nº 0425/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2012. (data do jul-
gamento) ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Ses-
são; ALEXANDRE DE MENEZES RODRIGUES, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 3881/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 102.403/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; JEANCARLO
FERNANDES CAVALCANTE, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4730/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 132.782/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Sessão; ADE-
MAR CARLOS AUGUSTO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4781/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 8200/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de

Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2012. (data do jul-
gamento) LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Presidente da Ses-
são; ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4921/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 43.572/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; JAIL-
SON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 4940/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul
(Sindicância nº 0239/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do jul-
gamento) ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Presidente da Sessão;
LÚCIO FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5407/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 23.727/2008). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; JAILSON LUIZ
TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 5989/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso (Sin-
dicância nº 0148/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6389/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
78/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
ALDAIR NOVATO SILVA, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CEL-
SO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6505/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 7240/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Con-
selheira Relatora. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do jul-
gamento) MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ANA
MARIA VIEIRA RIZZO, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6747/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Sindicância nº
251/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 04 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
ALCEU JOSÉ PEIXOTO PIMENTEL, Presidente da Sessão; LÚCIO
FLÁVIO GONZAGA SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6852/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
0383/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
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GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 7431-007/2007). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 1ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO",
prevista na letra "a" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração ao
artigo 29 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
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Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ALDAIR NO-
VATO SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7027/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 37.210/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 03 de dezembro de 2012. (data do julgamento)
LUIZ CARLOS BEYRUTH BORGES, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2442/2011 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 7480/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) CEUCI DE LIMA XAVIER NUNES, Presidente da Sessão;
MANUEL LOPES LAMEGO, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6055/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 30.917/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão;
MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 6153/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sindicância nº
226/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CEL-
SO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7274/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul
(Sindicância nº 13/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos em conhecer e, por maioria, negar provimento ao recurso in-
terposto pela apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem,
que determinou o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto
divergente do Conselheiro Luiz Carlos Beyruth Borges. Brasília, 25
de fevereiro de 2013. (data do julgamento) MAKHOUL MOUS-
SALLEM, Presidente da Sessão; LUIZ CARLOS BEYRUTH BOR-
GES, Voto Divergente/Vencedor.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7449/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
402/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão;
MAKHOUL MOUSSALLEM, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7823/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 122.421/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; LISETE ROSA
E SILVA BENZONI, Relatora.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7941/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 61.409/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto da Sra. Conselheira
Relatora. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do julgamento)
MANUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; LISETE ROSA
E SILVA BENZONI, Relatora.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8057/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 42.454/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; JAILSON
LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8335/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 313/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8691/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (Sindicância nº
0321/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO CAR-
VALHO DE ALMEIDA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8694/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará (Sindicância nº
0012/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CEL-
SO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8759/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 7700/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8760/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 272/2009). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 26 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) ANTÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Presidente da Ses-
são; JAILSON LUIZ TÓTOLA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8888/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 93.923/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) MA-
NUEL LOPES LAMEGO, Presidente da Sessão; ALBERTO CAR-
VALHO DE ALMEIDA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8939/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Sin-
dicância nº 7225/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; AL-
DAIR NOVATO SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9423/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
0299/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros

da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CEL-
SO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9727/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (Sin-
dicância nº 0212/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) RENATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; AN-
TÔNIO CELSO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9798/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 44.790/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos ape-
lantes, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) JAIL-
SON LUIZ TÓTOLA, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CELSO
KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9862/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sindicância
nº 117.778/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) JAIL-
SON LUIZ TÓTOLA, Presidente da Sessão; ALDAIR NOVATO
SILVA, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9957/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (Sindicância nº
0259/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de Ética Médica do
Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Conselheiro
Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do julgamento) RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Presidente da Sessão; ANTÔNIO CEL-
SO KOEHLER AYUB, Relator.
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 10.488/2012 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (Sin-
dicância nº 8512/2012). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 03 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do Sr. Con-
selheiro Relator. Brasília, 25 de fevereiro de 2013. (data do jul-
gamento) MAKHOUL MOUSSALLEM, Presidente da Sessão; RE-
NATO FRANÇOSO FILHO, Relator.

Brasília-DF, 24 de junho de 2013.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 4, DE 21 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a Anulação do Processo Elei-
toral do 5º Corpo de Conselheiros do CR-
TR 8ª Região. - Nomeação de novel Di-
retoria Executiva Provisória e dá outras
providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIO-
LOGIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são
conferidas por meio da Lei n.º 7.394, de 29 de outubro de 1985,
artigo 16, inciso V do Decreto n.º 92.790, de 17 de junho de 1986, do
CONTER, com aplicação subsidiária do Artigo 3º alínea "g" do
Regimento Interno do CONTER. CONSIDERANDO o teor do caput
do artigo 37 da Carta Magna, no tocante aos princípios que devem
nortear os atos da administração pública, notadamente, os da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; CON-
SIDERANDO o disposto no inciso V do artigo 16 do Decreto nº
92.790 de 17 de junho de 1986 que estabelece que a atribuição do
CONTER é de promover quaisquer diligências ou verificações, re-
lativas ao funcionamento dos Conselhos Regionais, nos Estados ou
Territórios e Distrito Federal, e adotar, quando necessárias, provi-
dências convenientes à bem da sua eficiência e regularidade, inclusive
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a designação de Diretoria Provisória; CONSIDERANDO que foi de-
sencadeado um processo eleitoral no âmbito do Conselho Regional de
Técnicos em Radiologia da 8ª Região, para eleger o 5º Corpo de
Conselheiros, tendo sido nomeada Comissão Eleitoral e Comissão de
Recurso Eleitoral pelo CONTER; CONSIDERANDO que a Comissão
de Recurso Eleitoral do CONTER, após análise de Recurso inter-
posto, decidiu por conhecer o recurso e NEGAR PROVIMENTO AO
MESMO, haja vista a existência de diversas irregularidades no pro-
cesso eleitoral, todos de natureza documental, que não foram sanados
em tempo hábil e apropriado, nos termos do Relatório da Comissão
Recursal, historiado às folhas 352 a 359 dos autos do Processo Ad-
ministrativo CONTER nº 130/2012; CONSIDERANDO a decisão da
42ª Sessão da I Reunião Plenária Extraordinária de 2013 do 6º Corpo
de Conselheiros do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia,
realizada no dia 19 de abril de 2.013, que julgou o Processo Ad-
ministrativo CONTER nº 130/2012, concernente aos trabalhos da
Comissão de Recurso Eleitoral do CONTER junto ao pleito eletivo
do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 8ª Região,
decidindo o Colendo Plenário pela ANULAÇÃO DO PROCESSO
ELEITORAL DO CRTR 8ª REGIÃO, conforme Acórdão publicado
no Diário Oficial da União na data de 30 de abril de 2.013, terça
feira, Seção 1, página 106. RESOLVE: Art. 1º - Anular o processo
eleitoral para eleição do 5º Corpo de Conselheiros do Conselho Re-
gional de Técnicos em Radiologia da 8ª Região, com sede e ju-
risdição em Salvador/BA. Art. 2º - Nomear Diretoria Provisória. Art.
3º - A Diretoria Executiva Provisória que administrará o CRTR 8ª
Região, até a posse do novo Corpo de Conselheiros que vier a ser
eleito nas próximas eleições, será composta pelos seguintes membros:
TR. ANA APARECIDA QUADROS - Diretora Presidente; TR. AN-
TÔNIO SILVESTRE FIGUEIREDO DOS SANTOS - Diretor Se-
cretário; TR. MARCELO GARRIDO DO VALE PIMENTEL - Di-
retor Tesoureiro. Art. 4º - A Diretoria Provisória nomeada no artigo
anterior, será empossada na data de 26 de junho de 2.013 e terá
poderes de gestão, competindo-lhes superintender todos os serviços
administrativos e financeiros relacionados à condução dos processos
relativos ao exercício profissional, supervisionados pelo Conselho
Nacional de Técnicos em Radiologia, até a posse do novo Corpo de
Conselheiros a ser eleito. Art. 5º - A Diretoria Executiva Provisória
ora nomeada, ficará adstrita aos cânones legais aplicáveis à admi-
nistração pública e principalmente, às determinações emanadas do
CONTER e enquanto perdurar sua provisoriedade, deverá a Diretoria

enviar relatórios mensais dos seus atos administrativos ao CONTER,
sob pena de imediata destituição. Artigo 6º - Esta Resolução passará
a viger a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

VALDELICE TEODORO
Diretora Presidenta do Conselho

HAROLDO FELIX DA SILVA
Diretor Secretário

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

ÓRGÃO ESPECIAL

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarra-
zões/manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
embargos de declaração opostos: 01 RECURSO N.
49.0000.2012.005017-0/OEP - Embargos de Declaração. Embgte:
F.C.M. (Advs: Francisco das Chagas Moraes OAB/SP 45144). Embg-
do: Acórdão de fls. 176/180. Recte: F.C.M. (Advs: Francisco das
Chagas Moraes OAB/SP 45144). Recdo: Amaro Cavalcante de Melo.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Manoel Bonfim Furtado Correia (TO). 02 RECUR-
SO N. 49.0000.2012.008723-0/OEP - Embargos de Declaração.
Embgte: A.P.B.C.M.C. (Adv: Antonieta Paulina Bulbol C.M. da Cos-
ta OAB/DF 9020). Embgdo: Acórdão de fls. 299/303. Recte:
A.P.B.C.M.C. (Adv: Antonieta Paulina Bulbol C.M. da Costa
OAB/DF 9020). Recdo: Edvaldo Sousa Alves Filho. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro
Federal Maryvaldo Bassal de Freire (RR). Relator para o acórdão:
Conselheiro Federal Marcelo Cintra Zarif (BA).

Brasília, 24 de junho de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente

D E S PA C H O

Republicação do despacho publicado no DOU - Seção 01, p.
140, de 13/06/2013, por força da certidão de fls. 1882, com o aco-
lhimento do requerimento formulado no Protocolo n.
49.0000.2013.007327-4 (fls. 1873/1874): MEDIDA CAUTELAR N.
49.0000.2013.006463-1/OEP. Requerentes: H.T.P. e F.A.A.G. (Advs:
Milene Batista Rodrigues OAB/GO 23400, Henrique Tiburcio Peña
OAB/GO 13404 e Frederico Augusto Auad de Gomes OAB/GO
14680). Requeridos: Murillo Macedo Lôbo OAB/GO 14615, Andrea
Macedo Lôbo OAB/GO 8013, Reginaldo Arédio Ferreira Filho
OAB/GO 11295, Wanessa Neves Lessa Romanhol OAB/GO 21660,
Fábio Santana Nascimento OAB/GO 26358, Raoni Sales de Barros
OAB/GO 29478, Ivo Yamada Lopes Ferreira OAB/GO 33105, Elisa
Oliveira de Carvalho OAB/GO 33856, Filipe Denki Belém Pacheco
OAB/GO 34021, Henrique Duarte Alves Fortes OAB/GO 34501,
Alisson Araripe Chagas OAB/GO 34253 e Rodrigo Resende do Vale
OAB/GO 23886E. Interessados: Fábio Carraro OAB/GO 11818 e
Presidente da Segunda Câmara do CFOAB - Gestão 2013/2016. Re-
lator: Conselheiro Federal José Lucio Glomb (PR). DECISÃO: "Os
requerentes postulam medida cautelar, com pedido de liminar, apre-
sentando as razões de fls. 02/22, inicialmente para emprestar efeito
suspensivo a recurso contra decisão do Pleno da Egrégia Segunda
Câmara, que será oferecido tão logo disponibilizado o acórdão. E
depois aditado (fls. 1850/1851) para que, alternativamente, seja con-
cedida liminar com o fim de suspender a execução de decisão liminar
proferida nos autos 49.0000.2013.003025-2/SCA, até a interposição
de recurso. (...) Diante do exposto, acolho parcialmente a postulação,
para conceder efeito suspensivo à decisão da Segunda Câmara (de-
cisão de fls. 1351/1365), acolhida conforme certidão de fls. 26/ 27,
até o final do prazo de recurso face o julgamento por parte daquela
Segunda Câmara na Representação 49.0000.2013.003025-2/SCA. De-
corrido o prazo, voltem os autos para apreciação. Intimem-se os
requeridos do teor da decisão para ciência e da ação cautelar, para sua
manifestação legal, querendo. Intimem-se os requerentes, dando ciên-
cia da decisão, bem como aos demais interessados. Oficie-se ao
Ilustre Presidente da 2ª Câmara do Conselho Federal, dando ciência
desta decisão. Brasília, 11 de junho de 2013. José Lucio Glomb -
R e l a t o r.

Brasília, 24 de junho de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente
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